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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 221/2010 – São Paulo, sexta-feira, 03 de dezembro de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 28.10.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001803 

  

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO DE SENTENÇA. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/73. DATA DE 

OPÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO APENAS DAS PARCELAS ANTERIORES AOS 
TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. RECURSO PROVIDO. 

1. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação. 

2. A taxa progressiva de juros contemplada é devida aos optantes pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da 

Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei n.º 5.958/73, cujo vínculo empregatício iniciou-se até 

22/09/71 com permanência neste por mais de dois anos, e cujo término esteja dentro do prazo de prescrição, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito em relação ao novo vínculo (art. 2º, parágrafo 

único, da Lei n.º 5.705/71). 

3. Precedentes: STJ. REsp 793706/PE, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJU: 06/02/2006; TNU. 

Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009. 

4. Recurso Provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.19.001386-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301385238/2010 - CARLOS ROBERTO POLASE (ADV. SP201730 - 
MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
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2007.63.01.039773-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385244/2010 - SANTINA VIEIRA FILHA (ADV. SP172396 - 

ARABELA ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REFORMA DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO. AUSÊNCIA DE OPORTUNIDADE DE EMENDA À PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

RETORNO DOS AUTOS. RECURSO PROVIDO. 

1. reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

2. ausência de oportunidade de emenda à petição inicial.  

3. retorno dos autos à origem. 

4. recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.11.002893-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384934/2010 - IRONILDES AGOSTINHO DA SILVA (ADV. SP93357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.004127-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384935/2010 - JOAO LAURENTINO DA SILVA (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.003647-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384933/2010 - CARLOS ALBERTO MONTEIRO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

2008.63.09.003057-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385202/2010 - SANDRA JOAQUINA DOS SANTOS (ADV. SP249201 - 

JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REFORMA DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

AUSÊNCIA JUSTIFICADA POR ATESTADO MÉDICO. A AUTORA SOFRE DE EPILEPSIA. RETORNO DOS 
AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. RECURSO PROVIDO. 

1. reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

2. ausência devidamente justificada mediante atestado médico, bem como pela moléstia que acomete a recorrente 

(epilepsia).  

3. retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

4. recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.01.078981-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301404920/2010 - SONIA MARIA CARRIJO D ANGELO RIBEIRO (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

IRSM. REFORMA DA SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão do benefício de IRSM.  
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3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Provimento ao recurso de sentença, interposto pela parte autora. 

6. Reforma da sentença, com a condenação do pagamento dos valores em atraso. 

7. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data de julgamento). 

2007.63.09.000637-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384822/2010 - LUCIA MARIA GALDINO DE SOUZA (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); JUSSARIA MIRANDA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); RICARDO 

MIRANDA DE S SANTOS - REPR (ADV./PROC. ); WILIAN DOUGLAS DE S MIRANDA - REPR (ADV./PROC. 

). III - EMENTA 
PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE CÔNJUGE 

SEPARADO DE FATO. ALIMENTOS. FALTA DE PROVA. 

- benefício de pensão por morte para esposa separada de fato de segurado falecido. 

- hipótese em que deve ser comprovado o recebimento de pensão alimentícia.  

- recurso do INSS a que se dá provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza, Dra. Vanessa Vieira de Mello e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.11.007060-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384815/2010 - ADEMI GAMA (ADV. SP135275 - ARIOVALDO DIAS 

BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - 

EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE 

COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL NA DATA DO ÓBITO. 

- benefício de pensão por morte para companheiro. 

- existência de prova material demonstrando a união estável na data do óbito. 

- recurso da parte autora a que se dá provimento, reconhecendo seu direito ao benefício de pensão por morte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi e Dra. Anita 

Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCEITO DE RENDA BRUTA MENSAL. ARTIGO 13 DA EC 20/98. 

APLICÁVEL À RENDA AUFERIDA PELO SEGURADO. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 

1. Pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 
3. Recursos de sentença interpostos pelas partes. 

4. Firmou-se que o conceito de renda bruta mensal previsto no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, se refere à 
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renda percebida pelo segurado recluso, e não àquela auferida por seus dependentes, sob pena de ofensa direta aos 

artigos 194, parágrafo único, incisos I e III, e 201, incisos I, II (redação anterior à EC 20/98), e IV (redação dada pela 

EC 20/98), da Carta Magna, e ao artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal - Recursos Extraordinários interpostos pelo INSS nº 486413 e nº 587365.  

6. A renda bruta mensal auferida pelo segurado, por ocasião do encarceramento superava o limite estabelecido pelo 

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora e dar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.09.008801-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301402777/2010 - TIAGO AIRES OLIVEIRA -REPRESENTADO (ADV. 

SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA); ERIKA PATRICIA AIRES OLIVEIRA - REPRESENTADA (ADV. 

SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.15.002613-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301402799/2010 - DEBORA REGINA RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI); LUCAS KAUA RODRIGUES ROCATELLI (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) NÃO FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO 

INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a TerceiraTurma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: : Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.011563-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384340/2010 - NEUSA MERIGO (ADV. SP179156 - JAQUELINE 

RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007450-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384342/2010 - VILMA DE SOUZA (ADV. SP256762 - RAFAEL 

MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005820-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384345/2010 - DURVAL PACHECO (ADV. SP258155 - HELOISA 

ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005572-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384347/2010 - LUZIA FIRMINO GABIOLLI (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CONDENAÇÃO EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO COMPROVAÇÃO DA MÁ-FÉ DA 

PARTE AUTORA. RECURSO PROVIDO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.02.009004-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301385410/2010 - EURIPEDES LOURENCO DE PAULA (ADV. SP196088 

- OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

2006.63.01.026300-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385411/2010 - RUI CARLOS GUIMARAES (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.018031-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301385412/2010 - DARCI PEIXOTO ALVES (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.07.000667-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384836/2010 - MARIA ARAUJO DE LIMA KATO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE ESPOSO. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE, NA DATA DO 

ÓBITO. 
- benefício de pensão por morte para esposa. 

- falecido sem qualidade de segurado, na data do óbito, mas com direito ao benefício de aposentadoria por idade. 

- recurso da parte autora  a que se dá provimento, reconhecendo seu direito ao benefício de pensão por morte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.011228-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403123/2010 - ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - 

EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO PROVIDO NO 

MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 
renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

4. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

5. Recurso provido. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2004.61.84.128416-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404302/2010 - CECILIA LEONOR BASTIAN OBERTOPP (ADV. 

SP160419 - SANDRA MARQUES CANHASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.423/77. PROVIMENTO DO RECURSO. REFORMA DA 
SENTENÇA. 

1. Pedido de revisão de benefício previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei nº 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da 

ORTN/OTN. 

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

6. Provimento ao recurso de sentença, interposto pela parte autora. 

7. Reforma da sentença, com a condenação do pagamento dos valores em atraso. 
8. Ausência de condenação da recorrente ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no 

art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

POUPANÇA - ILEGITIMIDADE DA CEF - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - SENTENÇA 

ANULADA - DETERMINADO RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROCESSAMENTO 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular o 

processo a partir da sentença/audiência, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.002514-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384092/2010 - DAGNO RODRIGUES VAZ (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.11.003616-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384093/2010 - ALIPIO SIMÕES DOS REIS (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI, DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.11.006184-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384094/2010 - CLAUDOMIR DE ALMEIDA (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2009.63.11.006721-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384095/2010 - ANTONIO SALVADOR FERNANDEZ (ADV. SP201140 

- THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); RAMONA DIAZ SALVADOR (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2010.63.11.002907-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384096/2010 - NORBERTO NETTO (ADV. SP258611 - LEONARDO 

RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2010.63.11.003015-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384097/2010 - JOSE ETELVINO DE SANTANA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

2006.63.01.064490-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301404294/2010 - ROSANGELA NUNES DA COSTA SANTOS (ADV. 

SP052080 - ANNA MARIA GALLETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

LASTREADA NO VALOR DA CAUSA. RECURSO DA PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA. 

REJEIÇÃO DA PRELIMINAR. ALTERAÇÃO DO CONTEÚDO DO JULGADO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO A 

PARTIR DA DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE 

AUTORA. 

1. Pedido de concessão de benefício de pensão por morte. 

2. Sentença de extinção do processo, sem julgamento do mérito, lastreada no valor da alçada. 

3. Recurso de sentença da parte autora. 

4. Rejeição da preliminar concernente ao valor da causa. 

5.  No que alude ao valor da causa, em havendo prestações vincendas, aplica-se a regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei 
nº 10.259/2001. Referido entendimento esteve antes pacificado, no âmbito desta Turma Recursal, através do enunciado 

da súmula n° 13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de 

doze parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01”. 

6. Explicação, no voto, de que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados. Este 

pode perfeitamente ser superior a sessenta salários mínimos, o que não afasta a competência dos Juizados Especiais 

Federais. A própria Lei n° 10.259/01 prevê, de forma expressa, inclusive, o pagamento através do precatório, em seu 

art. 17,§ 4°, in verbis: “Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por 

meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista.” 

7. Rejeição da preliminar. Reforma da sentença. Apreciação do mérito do pedido. 

8. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de pensão por morte - disciplinado pelos arts. 74 e seguintes, da 

Lei n.° 8.213/91. 
9. Autora casada com beneficiário de auxílio-doença. 

10. Evidência de que, ao falecer, em abril de 1996, o “de cujus” mantinha sua qualidade de segurado. 

11. Autora esposa do segurado - prova da dependência econômica. 

12. Fixação do termo inicial do benefício de pensão por morte na data em que a autora efetuou requerimento 

administrativo. 

13. Inexistência do decurso do prazo de cinco anos entre a propositura da ação e o momento do requerimento 

administrativo. 

14. Desnecessidade de aplicação do prazo prescricional de cinco anos, previsto no Decreto-lei nº 20.910/1932. 

15. Voto pela rejeição da preliminar referente à incompetência dos Juizados Especiais Federais e de provimento ao 

recurso de sentença, apresentado pela parte autora, em ação de concessão de pensão por morte. 

16. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, 
rejeitar a preliminar e prover o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, 

vencida a Dra. Anita Villani que vota pela manutenção da sentença. Participaram do julgamento as Excelentíssimas 

Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data de julgamento). 
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2006.63.15.010061-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383965/2010 - EURIDES ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS 

DE ALMEIDA); TAINA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 102, §2º, DA LEI Nº. 8.213/91. RECURSO DO INSS. DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.02.014529-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384761/2010 - ANTONIO BARBOSA LIMA (ADV. SP194599 - 

SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao recurso inominado da parte 

autora, e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento) 

2007.63.01.027631-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384818/2010 - ZENILDA RITA PEREIRA (ADV. SP189961 - ANDREA 
TORRENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE 

COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL NA DATA DO ÓBITO. 

- benefício de pensão por morte para companheira. 

- existência de prova material demonstrando a união estável na data do óbito. 

- recurso da parte autora a que se dá provimento, reconhecendo seu direito ao benefício de pensão por morte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi e Dra. Anita 

Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.02.002849-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385305/2010 - MELVI DE OLIVEIRA (ADV. SP137391 - FRANCISCO 

JOSE DE FALCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO DE SENTENÇA. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/73. DATA DE 

OPÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO APENAS DAS PARCELAS ANTERIORES AOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 
POSTERIORES. RECURSO PROVIDO. 

1. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação. 

2. A taxa progressiva de juros contemplada é devida aos optantes pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da 

Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei n.º 5.958/73, cujo vínculo empregatício iniciou-se até 
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22/09/71 com permanência neste por mais de dois anos, e cujo término esteja dentro do prazo de prescrição, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito em relação ao novo vínculo (art. 2º, parágrafo 

único, da Lei n.º 5.705/71). 

3. Precedentes: STJ. REsp 793706/PE, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJU: 06/02/2006; TNU. 

Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009. 

4. Recurso Provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso adesivo da parte autora e dar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta 

Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.04.005272-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301402761/2010 - EDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP240386 

- LUIS GUSTAVO ORLANDINI); KELLI CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP136266 - LORENA SOLANGE 

RIGOLLET VALENZUELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. AUSÊNCIA DA PARTE NA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO POR FALTA DE INTIMAÇÃO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. RECURSO DE SENTENÇA 

PROVIDO PARA ANULAR A SENTENÇA PROFERIDA E JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO 

NA INICIAL.  

1. Pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. Ausência da parte autora em audiência de 

instrução e julgamento. 

2.  Sentença de extinção do pedido. 

3. Restou demonstrada a ausência de intimação da parte autora para o comparecimento à audiência. Cerceamento de 

defesa. Nulidade configurada. 

4. Inteligência do art. 515 do Código de Processo Civil, o feito encontra-se maduro para a apreciação desta Turma 

Recursal, visto que já foram acostados aos autos documentos suficientes para a formação da convicção deste órgão 
julgador. 

5. O conceito de renda bruta mensal se refere à renda percebida pelo segurado recluso, e não àquela auferida por seus 

dependentes, sob pena de ofensa direta aos artigos 194, parágrafo único, incisos I e III, e 201, incisos I, II (redação 

anterior à EC 20/98), e IV (redação dada pela EC 20/98), da Carta Magna, e ao artigo 13 da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

6. Recurso  provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, para anular a sentença de origem e julgar procedente o pedido formulado na 

inicial nos termos do art. 269, inc I do Código de Processo Civil, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.08.003123-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384813/2010 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE 

COMPANHEIRA. UNIÃO ESTÁVEL NA DATA DO ÓBITO. 

- benefício de pensão por morte para companheira. 

- existência de prova material demonstrando a união estável na data do óbito. 
- recurso da parte autora a que se dá provimento, reconhecendo seu direito ao benefício de pensão por morte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 
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2004.61.84.364176-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384671/2010 - DIRCE DE AGUIAR CESAR (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

São Paulo, 24 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO PROVIDO NO 
MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

4. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

5. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 
Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.04.004980-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403120/2010 - PEDRO DE PAULA JUNIOR (ADV. SP166198 - 

ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2008.63.10.009932-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403121/2010 - MARIA IRES ZANIBON SCARPA (ADV. SP142151 - 

ANA FLAVIA RAMAZOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI).  

*** FIM *** 

2007.63.01.077376-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301404962/2010 - MARIA ANGELICA DE PROSPERO (ADV. SP242412 - 

PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - 6ª SRPRF/SP  (ADV./PROC. ). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. SENTENÇA DE 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO DA PARTE AUTORA. INCIDÊNCIA 

DOS PRINCÍPIOS DA INFORMALIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL, NORTEADORES DO 
MICROSSISTEMA PROCESSUAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. JULGAMENTO DO MÉRITO DO 

PEDIDO. QUESTÃO PACÍFICA NA JURISPRUDÊNCIA NACIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIENCIÁRIA SOBRE O TERÇO DE FÉRIAS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PARCIAL PROVIMENTO DO 

RECURSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de repetição de indébito tributário, referente à não incidência de contribuição previdenciária sobre o terço 

constitucional de férias. 

2. Ausência injustificada da parte à audiência de instrução e julgamento. 

3. Sentença de extinção do processo sem julgamento do mérito. 
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4. Matéria de direito objeto do pedido da parte autora. 

5. Decisão de julgamento do mérito com fulcro nos princípios da informalidade e da economia processual, norteadores 

do microssistema processual dos Juizados Especiais Federais. 

6. Previsão de terço de férias disposta na Carta Magna - art. 7º, inciso XXVII. 

7. Terço de férias - não é parcela que se possa chamar de incorporável ao salário do trabalhador. É um ganho 

extraordinário. 

8. Jurisprudência uníssona a respeito do tema - existência de julgados no Supremo Tribunal Federal, no STJ - Superior 

Tribunal de Justiça e na TNU - Turma Nacional de Uniformização. 

9. Propositura da ação em 24-08-2.007. 
10. Direito à restituição dos valores retidos a partir de 24-08-2002 - respeito à regra da prescrição quinquenal. 

11. Parcial provimento ao recurso de sentença apresentado pela parte autora. Determinação de restituição dos valores 

retidos a título de contribuição previdenciária incidentes sobre o terço constitucional de férias, respeitada a prescrição 

quinquenal, contada  partir do ajuizamento da ação. 

12. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, prover o recurso 

interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani que vota pela 

manutenção da sentença. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data do julgamento). 

2006.63.15.001391-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384816/2010 - NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP143133 - JAIR DE 
LIMA); RENATO SANTOS LOPES FERREIRA (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - 

EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE 

COMPANHEIRA E FILHO MENOR DE 21 ANOS. QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DO ÓBITO. 

- benefício de pensão por morte para companheira e filho menor de 21 anos. 

- falecido com qualidade de segurado, na data do óbito, em razão de vínculo de alguns dias. 

- recurso da parte autora a que se dá provimento, reconhecendo seu direito ao benefício de pensão por morte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.09.006121-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384766/2010 - BARBINA PINATTI DOS SANTOS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2006.63.01.011155-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384770/2010 - EUDARICE EVANGELISTA DE LIRA MOREIRA 

(ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA); ALINE AP. DE LIRA MOREIRA (REP - 

EUDARICE E. DE L. MOREIRA) (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.08.003266-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384814/2010 - VALNEI OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.015435-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301385204/2010 - ANTONIO VIEIRA DE SOUZA NETO (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002193-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301385224/2010 - THEREZINHA LOCARDO ROQUE (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002323-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385297/2010 - LUZIA ANTONIA FIORI HONORIO (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006472-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301385310/2010 - HILDA AGRELLA RAIMO (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.01.078669-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301410301/2010 - DEBORA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES, SP172545 - EDSON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSITENCIAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA DAS PARTES. RETROAÇÃO DA DIB. PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial.  

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença ofertado pelas partes. 

5. Provimento ao recurso de sentença da autora para retroagir a data do início do benefício à data de entrada do 
requerimento administrativo. 

6. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixo os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurado até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de 

alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, 

em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora e negar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 
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Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010(data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.03.006671-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385210/2010 - JOSEFA DE SOUZA MOCIOR (ADV. SP204917 - 
ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.000016-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385223/2010 - CLAUSE PERES MOROZINE (ADV. SP195509 - 

DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015960-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385088/2010 - MOACIR PEREIRA (ADV. SP082886 - RITA DE 

CASSIA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.17.005400-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405038/2010 - JOSE TIAGO DAS VIRGENS (ADV. SP194207 - 

GISELE NASCIMBEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA PARTE 

AUTORA. BENEFÍCIO DEVIDO DESDE A DATA DE INÍCIO FIXADA PELA PERÍCIA MÉDICA JUDICIAL. 
NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS PARA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PARCIAL PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência de concessão de auxílio-doença. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Em suas razões recursais, em apertada síntese, entende fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez desde a 

data de início de incapacidade fixada pela perícia médica. Ressalta, para tanto, as suas condições pessoais, tais como 

idade grau de escolaridade. 

5. No caso dos autos, o perito médico designado pelo juízo sentenciante atestou que a parte autora se encontra 

permanentemente incapacitado para a sua atividade habitual a contar de 09-10-07, segundo exame apresentado na 

referida perícia médica. O juiz de 1ª instância determinou a concessão do benefício a contar da realização da perícia 

médica. 
6. Tendo-se em conta que a parte pode exercer atividades que exijam menor intensidade de atividade nas regiões 

cervical, não houve preenchimento dos requisitos exigidos para aposentadoria por invalidez. 

7. Considerando-se, porém, que a parte já fazia jus à concessão do benefício a partir da data fixada pelo perito médico 

judicial, essa deve ser considerada como sendo o seu início. 

8. Parcial provimento ao recurso. Alteração da sentença no tocante à data de início do benefício de auxílio-doença de 

03-03-2008 para 09-10-2007. Mantida, no mais, a decisão tal como fora proferida. 

9. Como a parte autora sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação a título de atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

10. Sendo a parte recorrente beneficiária da assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados fica 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, no mérito, dar parcial provimento ao recurso 
interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani no tocante à 

fixação dos honorários advocatícios por entender não ser devida. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas 
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Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.02.009546-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385082/2010 - PEDRO SERGIO SCANAVEZ (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS 

JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960/09. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, 

Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.003849-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385235/2010 - JOSE TRIPODI (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016751-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385245/2010 - APARECIDA TAVARES DOS SANTOS (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001002-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301385294/2010 - ANTONIA ALVES DE LIMA PRAXEDES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004105-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385302/2010 - MILTON MOURA MARIA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA AUTARQUIA-RÉ. NO MÉRITO, 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS. PRAZO PARA EXÍGUO PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. PARCIAL PROVIMENTO. 

1.  Pedido de concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade. 

2.    Sentença de proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3. Recurso de sentença tempestivamente interposto pela autarquia-ré. 
4. No mérito, houve o preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício de auxílio-doença. O laudo pericial 

aponta a existência de incapacidade laborativa da parte autora. O período de carência e a qualidade de segurado 

restaram configurados de acordo com a documentação carreada. 

6.   Quanto ao prazo para a implantação do benefício, em que pese não comprovado ser inexeqüível o cumprimento da 

medida no prazo estabelecido, é razoável a dilação deste para 45 (quarenta e cinco) dias, de acordo com o disposto na 
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legislação previdenciária. 

7.  Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu apenas para alterar o prazo de implantação do benefício de 30 

(trinta) para 45 (quarenta e cinco) dias. Mantida, no mais, a sentença tal como lançada. 

9. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, em 

sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, no mérito, dar parcial provimento ao ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora, vencida a Dra. Anita Villani no tocante à fixação dos honorários advocatícios por entender não ser devida. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 
e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data do julgamento). 

2007.63.17.005070-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301405625/2010 - MARCO ANTONIO ANDRELINO (ADV. SP189142 - 

FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.003065-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301405626/2010 - MOACIR MANFRINATTO (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2008.63.13.001390-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405043/2010 - SILVANDIRA MARIA BRAGA DA SILVA (ADV. 

SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ, SP236382 - 
GREGORIO VICENTE FERNANDEZ, SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 
INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA PARTE 

AUTORA. BENEFÍCIO DEVIDO DESDE A CESSAÇÃO INDEVIDA. INTELIGÊNCIA DO ART. 62 DA LEI DOS 

BENEFÍCIOS. REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência de concessão de auxílio-doença. 

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Em suas razões recursais, em apertada síntese, entende fazer jus ao auxílio-doença desde a data da cessação do 

benefício anterior que percebia. Defende ser portadora dos mesmos males que determinaram a concessão do benefício 

na seara administrativa. 

5. No caso dos autos, o perito médico designado pelo juízo sentenciante atestou que a parte autora se encontra total e 

temporariamente incapacitada para a sua atividade habitual a contar de fevereiro de 2008. O juiz de 1ª instância 

determinou a concessão do benefício a contar do requerimento administrativo formulado em 26-08-2008. 
6. Da análise do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS constante dos autos, verifico que a requerente esteve 

no gozo de auxílio-doença, sob NB 130.232.759-0, no período de 04-03-2004 a 14-03-2007. Posteriormente, percebeu o 

benefício de NB 140.226.601-1, no interregno compreendido entre 21-06-2007 e 1º-06-2008. Os laudos médicos 

produzidos nestes autos virtuais também respaldam as alegações do perito médico. 

7. Incidência do 62 da Lei 8.213/91: “(...) Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho 

de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por 

invalidez.” 

8. Por se tratar de incapacidade laborativa que remonta a 2.008 e considerando-se não ser a agravada pessoa idosa, deve 

ser ela submetida à programa de reabilitação profissional, nos termos do artigo 62 da Lei 8.213/91. Após, deverá ser 

expedido certificado individual previsto no “caput” do artigo 140 do Decreto 3.048/99, Regulamento da Previdência 

Social. 
9. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença e julgamento de procedência do pedido de restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença desde a data da cessação indevida do benefício de NB 140.226.601-1, qual seja, em 1º-

06-2008. Mantida, no mais, a sentença tal como fora proferida. 

10. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.01.081993-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301410305/2010 - EZEQUIEL ROSA BARBOSA (REPR P/ ANIZIA 

BARBOSA) (ADV. SP226369 - RODNEY DE LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSITENCIAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 
SENTENÇA DAS PARTES. RETROAÇÃO DA DIB. PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial.  

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença ofertado pelas partes. 

5. Provimento ao recurso de sentença da autora para retroagir a data do início do benefício à data de entrada do 

requerimento administrativo. 

6. Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixo os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurado até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de 

alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, 

em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 
unanimidade,  dar provimento ao recurso interposto pela parte autora e negar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010(data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO DE SENTENÇA. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/73. DATA DE 

OPÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO APENAS DAS PARCELAS ANTERIORES AOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. RECURSO PACIALMENTE PROVIDO. 

1. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação. 

2. A taxa progressiva de juros contemplada é devida aos optantes pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da 

Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei n.º 5.958/73, cujo vínculo empregatício iniciou-se até 

22/09/71 com permanência neste por mais de dois anos, e cujo término esteja dentro do prazo de prescrição, 
considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito em relação ao novo vínculo (art. 2º, parágrafo 

único, da Lei n.º 5.705/71). 

3. Precedentes: STJ. REsp 793706/PE, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJU: 06/02/2006; TNU. 

Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009. 

4. Recurso Parcialmente Provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. 

Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.11.005037-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384896/2010 - ANTONIO CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP099275 

- JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2010.63.11.002468-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384897/2010 - JOSÉ MARCONDES VARELLA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2010.63.10.000626-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384898/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI 

LAURINDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO).  

*** FIM *** 

2010.63.02.001084-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404942/2010 - JOSE ROBERTO DE MEDEIROS (ADV. SP182978 - 

OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. RECURSO DE SENTENÇA INTERPOSTO PELA AUTARQUIA-RÉ. PRELIMINAR 

AFASTADA. NO MÉRITO, PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS EXIGIDOS. PRAZO PARA REAVALIAÇÃO. 

JUROS 1º-F DA LEI Nº 9.9494/97. PARCIAL PROVIMENTO. 

1.  Pedido de concessão ou restabelecimento de benefício por incapacidade. 

2.    Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

3.    Recurso de sentença tempestivamente interposto pela autarquia-ré. 

4.    Em sede de preliminares, não merece prosperar a alegação do Instituto-réu de impossibilidade de elaboração dos 

cálculos. Em se tratando de obrigação de fazer, a aferição do “quantum” devido pela autarquia-ré em nada influenciará 

na prestação jurisdicional que ora decide o mérito desta demanda.  

5.   No mérito, houve o preenchimento dos requisitos exigidos para o benefício de auxílio-doença. O laudo pericial 

aponta a existência de incapacidade laborativa da parte autora. O período de carência e a qualidade de segurado 
restaram configurados de acordo com a documentação carreada. 

6.   Cabível, porém, a alegação quanto a ser imprópria a determinação de prazo para que a parte se submeta à 

reavaliação das condições que deram origem ao benefício. Tendo em vista o caráter efêmero do benefício de auxílio-

doença, sua manutenção tem como pressuposto básico a existência da incapacidade temporária para o trabalho, a qual 

somente pode ser constatada em exame pericial. 

7.  Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos 

de Declaração no Recurso Especial 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, julgado em 23-11-2009, 

decisão monocrática, DJe de 09-12-2009), o artigo 5º, da Lei nº. 11.960/2009, que veio alterar o critério de cálculo dos 

juros moratórios, previsto no artigo 1º-F, da Lei nº. 9.494/97, possui natureza instrumental material, motivo este pelo 

qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30-06-2009. Assim, considerando que a presente demanda foi 

ajuizada após 30-06-2009, inclusive, os juros de mora serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 
1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº. 11.960/09.  

8.   Parcial provimento ao ofertado pelo Instituto-réu para afastar a condenação que lhe assegura a prerrogativa de aferir, 

após 01 (um) ano, contados do trânsito em julgado desta sentença, a persistência da situação de incapacidade e 

determinar que apure os atrasados na forma e nos parâmetros estabelecidos na sentença, indicando-os, no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado, bem como para reduzir o percentual de juros de mora aplicado na sentença para 

o previsto no art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, na redação dada pela Lei nº. 11.960/09. Mantida, no mais, a sentença tal como 

lançada. 

9.   Tendo em conta que a autarquia-ré sucumbiu na maior parte de seus pedidos, fixação dos honorários advocatícios 

em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de 

alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, 

em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, no mérito, dar parcial provimento ao ofertado pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal 
Relatora, vencida a Dra. Anita Villani no tocante à fixação dos honorários advocatícios por entender não ser devida. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 

e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data do julgamento). 

2006.63.01.073774-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404320/2010 - RONALDO BONFIM FARIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP261248 - ALESSANDRA APARECIDA ARAÚJO 

GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172409 - 

DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 )). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. SENTENÇA DE PARCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 18/1232 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DAS PARTES. PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DA AUTARQUIA. 

1. Pedido de concessão de benefício assistencial. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pelas partes. 

4. Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo, conforme requerido pela  parte autora.  

5. Reforma parcial da sentença. 

6. Provimento ao recurso ofertado pela parte autora. 

7. Desprovimento do recurso da lavra da autarquia. 

8. Condenação do instituto previdenciário recorrido ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto pela parte autora e desprover o recurso da autarquia, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data do julgamento). 

2004.61.84.051135-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384242/2010 - MARIA DE LOURDES RABELLO NOR (ADV. 

SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora para anular a sentença proferida, com o retorno dos autos à origem para instrução 

e novo julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.10.004730-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301385086/2010 - ALZIRA TIAGO DE OLIVEIRA (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS 

JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960/09. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.009199-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301385090/2010 - ROBERTO FELICIANO (ADV. SP140788 - ADHEMAR 

SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso adesivo interposto pela parte autora e dar parcial provimento ao recurso da autarquia, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa 

Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Vilani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.005614-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385237/2010 - THEREZA GALAN BORGES (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte ré e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, 

Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.08.006636-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301385085/2010 - CARLOS CESAR DE AZEVEDO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS 

JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA LEI Nº 11.960/09. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro  de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.004648-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301410307/2010 - ALBENIZA LOPES DA SILVA (ADV. SP176093 - 

MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSITENCIAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA DAS PARTES. RETROAÇÃO DA DIB. PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial.  

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença ofertado pelas partes. 

5. Provimento ao recurso de sentença da autora para retroagir a data do início do benefício à data de entrada do 

requerimento administrativo. 

6. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e desprover o recurso interposto pela autarquia-ré, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 outubro de 2010 (data de julgamento). 
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2005.63.03.012639-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384887/2010 - MÁRIO VICENTE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO DE SENTENÇA. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N. 5.107/66 E N. 5.958/73. DATA DE 

OPÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO APENAS DAS PARCELAS ANTERIORES AOS 

TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS 

POSTERIORES. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE JANEIRO DE 1989 (42,72%) E ABRIL DE 1990 (44,80%) 

COMO CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO PACIALMENTE PROVIDO. 
1. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação. 

2. A taxa progressiva de juros contemplada é devida aos optantes pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da 

Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei n.º 5.958/73, cujo vínculo empregatício iniciou-se até 

22/09/71 com permanência neste por mais de dois anos, e cujo término esteja dentro do prazo de prescrição, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito em relação ao novo vínculo (art. 2º, parágrafo 

único, da Lei n.º 5.705/71). 

3. Precedentes: STJ. REsp 793706/PE, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJU: 06/02/2006; TNU. 

Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009. 

4. Aplicação de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) como correção monetária.  

5. Recurso Parcialmente Provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. 
Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2009.63.04.003026-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405112/2010 - CATARINA LOPES DIAS (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO FIXADO NA DATA DA CITAÇÃO. MODIFICAÇÃO DA 

SENTENÇA NO QUE ALUDE AO INÍCIO DO BENEFÍCIO. PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1. Pedido de concessão de benefício de pensão por morte à companheira. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença pela parte autora. Defende, em breve síntese, fazer jus ao benefício perseguido a 

contar do requerimento administrativo.  
4. Consoante disciplina o art. 74, da Lei n.° 8.213/91: “A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) I - do óbito, 

quando requerida até trinta dias depois deste; (Inciso incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97); II - do requerimento, 

quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Inciso incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97); III - da 

decisão judicial, no caso de morte presumida. (Inciso incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) (Grifos não originais) 

5. No caso dos autos, o segurado faleceu em 05-12-2008 e a parte efetuou requerimento em 14-01-2009. 

6. Fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (DIB - DER). 

7. Provimento ao recurso de sentença.  

8. Em razão da disposição contida no art. 55 da Lei nº 9.099/95, não há condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de benefício previdenciário. 

2. Sentença de parcial procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 
6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.16.002586-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403162/2010 - LINDOLFO PAULO MARTINS (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001531-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403163/2010 - ARMANDO ORTEGA RUIZ (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001226-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403165/2010 - SEBASTIAO PEREIRA FILHO (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001213-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403166/2010 - JOSE LUIZ LOURENCO (ADV. SP061437 - NELSON 
FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.001049-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403167/2010 - ANTONIO TEIXEIRA DE FREITAS (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000758-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403168/2010 - MARIA CORREA DOS SANTOS (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000396-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403169/2010 - WANY YAEKO UTIDA SAKIMOTO (ADV. SP061437 - 

NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA AUTARQUIA-RÉ. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
3. Recurso de sentença interposto pela ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.07.006762-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403193/2010 - GERSON MARINHO SILVA (ADV. SP202877 - 

SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004782-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403194/2010 - GILBERTO LOPES (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001969-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403196/2010 - JOAO FRANCISCO RESSINA NAVARRO (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.003635-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403197/2010 - NATAL DE SOUZA SILVA (ADV. SP189457 - ANA 

PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.000689-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403198/2010 - LEONILDA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.003354-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403201/2010 - NEUZA GOMES DE ALMEIDA KRAUS (ADV. 

SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.003006-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403202/2010 - APARECIDA ZILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP210972 - 

SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.002968-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403203/2010 - ANTONIO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP107813 - 
EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.07.001119-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403204/2010 - JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.002630-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403205/2010 - APARECIDA ORSI (ADV. SP189457 - ANA PAULA 

PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.002619-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403206/2010 - MARIA IZABEL BORSOLI RAMOS (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.002144-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403207/2010 - IVONEIDE CHAGAS (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.000256-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403208/2010 - ANTONIO APARECIDO JORGE (ADV. SP201863 - 

ADRIANA DE OLIVEIRA TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 23/1232 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CONVERTIDO JULGAMENTO EM 

DILIGÊNCIA. 

1. Apresente a parte autora cópias legíveis de sua(s) CTPS, documento no qual conste a data de entrada e saída do 

vínculo que dá direito à remuneração dos juros progressivos, sem rasuras, ou de outros documentos, conforme 

fundamentação supra, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção 

Judiciária de origem. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.11.004710-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387164/2010 - JOAO PAULO NETO (ADV. SP110155 - ORLANDO 

VENTURA DE CAMPOS, SP185601 - ANDRÉ PAIVA MAGALHÃES SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2010.63.11.003112-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387165/2010 - PAULO SANTANA (ADV. SP190829 - LAURA 

GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Marcelo Costenaro 

Cavalli. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.063064-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384085/2010 - CLEMENTE BARBOSA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.01.002709-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384184/2010 - FLAMILDES GOMES RODRIGUES (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.010232-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405829/2010 - MARIA DO CARMO THOMAZZI (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012107-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301405830/2010 - MARIA JOSE GARCIA GALINA (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA 

TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais  Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.18.001078-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301407044/2010 - JAIME GOMES FIGUEIREDO (ADV. SP115774 - 

ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.013323-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301407045/2010 - JOSE VALTER LUIZ DOS REIS (ADV. SP159340 - 

ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010783-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407046/2010 - SANDRA GEROLAMO ROBATTINI (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.061729-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407048/2010 - ALICE DIAS SPAMPINATO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034640-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301407050/2010 - IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.002880-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407051/2010 - JOSE GOMES PINHEIRO (ADV. SP246103 - FABIANO 

SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.000038-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301407052/2010 - CONCEIÇÃO DOS SANTOS (ADV. SP070789 - SUELI 

APARECIDA FREGONEZI, SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.14.002922-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301407053/2010 - ZACARIAS MUSSATO (ADV. SP243509 - JULIANO 
SARTORI, SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.01.011800-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407054/2010 - JOVIANO LUIZ DA SILVA NETO (ADV. SP104134 - 

EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.005249-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301407055/2010 - JOSE SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP161121 - 

MILTON JOSÉ DE SANTANA, SP255921 - ADRIANO LOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.06.003271-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301407056/2010 - GECIVALDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP181328 - 

OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.11.007661-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301407057/2010 - MARIA LUSIA DOS SANTOS (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.01.040819-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301407058/2010 - INES FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023160-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301407059/2010 - MARIA APARECIDA MANDU DA SILVA (ADV. 

SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.048195-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301405611/2010 - JORGE DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP122983 - 

MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.031365-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301405612/2010 - JOSE BERNARDINO NETO (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.011933-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301405613/2010 - ADRIÃO DE FREITAS (ADV. SP124077 - CLEITON 

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.10.008877-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301405614/2010 - ABDON GALDINO DA COSTA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.04.005049-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301405615/2010 - JOSE CARLOS SBRISSA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.086082-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405617/2010 - CICERO SARAIVA DE MOURA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.036276-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301405618/2010 - ANTONIO COUTO (ADV. AC000943 - JOSE 

BENEDITO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.17.002552-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301388021/2010 - ALFONSO DI DONATO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 

1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. 

INOCORRÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. AÇÃO 

PROCEDENTE.  

1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da 

Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 
9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos antes de 

27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977), uma vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de 

instituto de direito material.  

2. Em virtude do disposto no artigo 58 do ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260 do ex-TFR trouxe efeitos patrimoniais 

limitados no tempo, não havendo, de regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, pois a partir da 

vigência do dispositivo transitório, os benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados durante 

determinado período conforme o número de salários-mínimos equivalentes à época da concessão.  

3. Hipótese de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-doença, concedida anteriormente à promulgação da 

Constituição Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício 

originário, se a data de início deste não coincidisse com o mês de majoração geral dos benefícios.  

4. A incorreção da renda mensal do auxílio-doença, em razão da não aplicação dos critérios da citada Súmula n.º 260, 

do ex-TFR, implicou na apuração, à menor, da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, quando observadas 
as disposições dos artigos 3º e 4º, da Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do 

Decreto n.º 89.312/1984.  

5. A revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em 

desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em vista que os reajustes foram aplicados sobre valor 

originariamente equivocado e até o momento não corrigido.  

6. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 
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Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Vilani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.19.001402-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384744/2010 - BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP244005 - 

POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2006.63.01.054213-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384745/2010 - MANUEL PEREIRA TORRES (ADV. SP138649 - 

EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.176118-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384746/2010 - SUZIANE DANTAS DE CARVALHO (ADV. SP186692 

- SOLANGE APARECIDA KRAUSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento aos recursos interpostos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.009626-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301385306/2010 - GISLAINE TROCONI DA SILVA (ADV. SP253491 - 
THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.07.001066-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385315/2010 - JOSE FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP098880 - 
SHIGUEKO SAKAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.09.002034-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384670/2010 - RONALDO GRANT (ADV. SP055472 - DIRCEU 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.075221-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384673/2010 - EUGENIO LUIZ CREMA (ADV. SP127802 - JOSE 

ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.008554-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384677/2010 - MANOEL MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP155754 - 

ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003505-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384698/2010 - JOSE CARLOS FERRARI (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007503-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384716/2010 - EDMUNDO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
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Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.08.000633-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301385944/2010 - JOAO PIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.05.001221-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385945/2010 - EMILLY GARCIA PEIXOTO REP P LUZIA GARCIA 

DIAZ (ADV. SP140731 - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS, SP140733 - KARLA VANESSA 

SCARNERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.026571-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385949/2010 - ELIEZER FERREIRA SILVA JUNIOR (ADV. SP194818 

- BRUNO LEONARDO FOGAÇA); FELIPE FERREIRA VARGAS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO 

FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.06.007751-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301385954/2010 - LUZIENE MARIA DINIZ (ADV. SP085887 - MARTA 

LUCIA SOARES); JAQUELINE LAIS DINIZ DE SOUZA (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES); JAKSON 

DINIZ DE SOUZA (ADV. SP085887 - MARTA LUCIA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.02.003969-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301385955/2010 - SAMYLIN CAMILY VIALI DA SILVA (ADV. 

SP193429 - MARCELO GUEDES COELHO); IGOR VILAI DA SILVA (ADV. SP193429 - MARCELO GUEDES 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.015254-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301385957/2010 - OSVALDO CRISANTE (ADV. SP109309 - INACIO 

SILVEIRA DO AMARILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.262793-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385964/2010 - BERENICE RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP151974 

- FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.04.000231-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385946/2010 - DIONISIO PARRA ALMEIDA (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.015020-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385950/2010 - CARLOS ALBERTO GAROFALO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012498-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385951/2010 - WATARO TIBA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.014791-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385962/2010 - MIGUEL GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP173187 - 

JOSÉ AGUINALDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2005.63.02.007022-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385963/2010 - MARIA TEREZA LEMOS (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.03.001000-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385948/2010 - AUREO FURLAN (ADV. SP123914 - SIMONE 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.554024-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384720/2010 - JOAO FELIPE (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.342916-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384754/2010 - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2008.63.02.011182-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383860/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA GARCIA (ADV. 

SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.011150-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383861/2010 - SONIA MARIA THIMOTEO (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000094-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383862/2010 - NILZA MINELI BUENO (ADV. SP252448 - JADER 

LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.068515-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383863/2010 - APARECIDA LUIZA DE ALMEIDA (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040274-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383865/2010 - MARIA DE JESUS (ADV. SP132782 - EDSON TERRA 

KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026633-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383866/2010 - MARCO ANTONIO TADEU MIGUEL (ADV. SP253815 

- ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO, SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002343-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383867/2010 - GERALDINA LAURA AMORIM (ADV. SP215502 - 

CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.003186-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383868/2010 - MARGARIDA ALVES DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2007.63.18.004043-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383869/2010 - ROSEMEIRE PAULINO CANDIDO (ADV. SP193368 - 
FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.002830-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383870/2010 - PAMELA SOUZA DE ALVARENGA (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ); MARIA CLARA DE ALVARENGA ANCHIETA (ADV./PROC. ). 

2007.63.16.000214-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383871/2010 - DULCINEIDE VICENTE DA SILVA SAMPAIO (ADV. 

SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI, SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.15.011410-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383872/2010 - LUIZ EDUARDO VALENTIM DOS SANTOS (ADV. 

SP232631 - GRAZIELA USIGNOLO); ELENI VALENTIM DOS SANTOS (ADV. SP232631 - GRAZIELA 

USIGNOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.000615-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383873/2010 - MARIA DE FATIMA PEREIRA MARTINS (ADV. 

SP236650 - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.10.017671-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383875/2010 - MARIA BENTO FRANCISCO (ADV. SP120624 - 

RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.003309-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383876/2010 - LAZINHA MORGE (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2007.63.10.001718-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383877/2010 - DARCY EVANGELISTA (ADV. SP171019 - RITA 

CHAVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.08.000585-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383878/2010 - MARINA PANAZIO (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.03.013546-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383879/2010 - JEANETE BORGES RODRIGUES (ADV. SP232233 - 

JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.011026-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383881/2010 - CLARICE FIRMINO PEREIRA (ADV. SP126963 - 

MARCELO LUCIANO ULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010486-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383882/2010 - IVANIR ANTONIA DA COSTA (ADV. SP213355 - 

LUANA MARIA BEVILACQUA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.17.006835-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383883/2010 - LIDIA DEL ROSARIO MARTINEZ PASTEN (ADV. 

SP173891 - KAREN DIAS LANFRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.12.003869-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383884/2010 - SELMA REGINA VARGAS ORDONHO BERNARDO 

(ADV. SP172097 - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.000130-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383885/2010 - MARIA DILMA SILVA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.03.010197-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383886/2010 - MARIA DA CONCEICAO ROCHA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007141-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383887/2010 - MARIA CLARA CHIMENES PEREIRA (ADV. 
SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.045287-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383888/2010 - MARIA JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP278196 - KELLY 

APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.000640-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383890/2010 - HOTACILIO FERNANDES (ADV. SP092993 - SIRLEI 

FATIMA MOGGIONE DOTA, SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.17.005746-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383891/2010 - GENEROSA BORGES SOARES (ADV. SP106860 - 

NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005154-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383892/2010 - LEA MARIA BENTO INACIO (ADV. SP045089 - 

WALDENIR FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001647-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383893/2010 - ELISABETE DE FATIMA PEDROSO DA SILVA (ADV. 

SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000750-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383895/2010 - CLEIDE DA SILVA DIAS (ADV. SP212319 - 

PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); FRANCIELE DA SILVA FREGNANI 

(ADV./PROC. SP212319 - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ). 

2008.63.12.001402-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383899/2010 - MARIA DOS ANJOS ALVES (ADV. SP224751 - 

HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.002360-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383901/2010 - DALVA MARISA RODRIGUES REYNALDO (ADV. 

SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.002723-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383902/2010 - CLEONICE BEZERRA (ADV. SP183624 - GEORGE 

FAKHOURI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI); ELKE BEZERRA DA SILVA 

(ADV./PROC. SP183624 - GEORGE FAKHOURI JUNIOR). 
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2008.63.04.007425-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383903/2010 - NEUSA MARIA DE CAMARGO (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001090-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383904/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LUCIO (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.010825-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383905/2010 - LUZIA FERREIRA DE LIRA (ADV. SP131305 - MARIA 

CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.007018-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383907/2010 - MARIA MARGARETE DE BRITO (ADV. SP230846 - 

ADAMARY LIZARDO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005956-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383908/2010 - MARIA ROSANA DOS SANTOS (ADV. SP218687 - 
ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001075-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383909/2010 - ELIZABETE PEDRO FERREIRA DE MORAIS (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.075249-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383956/2010 - MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP207238 - 

MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA); ROGERIO TAVARES DA SILVA (ADV. SP207238 - MARIA DA 

PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.068334-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383957/2010 - SELMA DOS ANJOS RODRIGUES (ADV. SP094028 - 
JOSE CARLOS VIVIANI NETTO, SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES); JESSICA LOPES 

RODRIGUES (ADV. SP094028 - JOSE CARLOS VIVIANI NETTO, SP107794 - JOAO EVANGELISTA 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.002071-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383960/2010 - NEIDE DE FREITAS CORREA (ADV. SP223667 - 

CELIA TRINDADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.110753-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383961/2010 - NADJA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP133547 - JOAO 

PAULO ALVES DE SOUZA); WELLINGTON DIAS JUNIOR (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE 

SOUZA); JULIETE PEREIRA DIAS (ADV.  ); JULINA PEREIRA DIAS (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.057916-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383969/2010 - EDILZA BAIANO DE SOUZA (ADV. SP086006 - 

MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.016594-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384086/2010 - RAYMUNDA RODRIGUES CAJAYBA SANTANA 

(ADV. SP070309 - FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA, SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.010179-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384087/2010 - SEBASTIANA RAMOS (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.006427-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384088/2010 - ISABEL DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES); LUCAS RODRIGUES DA SILVA AVELAR (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006384-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384089/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP102261 - 

CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003209-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384090/2010 - MARIA TELCHE ZAGO (ADV. SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016078-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384820/2010 - ODENIR DONIZETI BARBETTA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004788-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384827/2010 - AMILZA PEREIRA DA COSTA (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.093849-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384856/2010 - SILVANIA APARECIDA ANACLETO (ADV. SP279161 
- PRISCILAJESUS DOS SANTOS FERREIRA, SP265112 - DAIANE CARINA PAULO RATÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.090571-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384857/2010 - LUCINDA AMARAL BRAGA (ADV. SP216452 - 
VICENTE LENTINI PLANTULLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.026445-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384859/2010 - MARIA GOMES DE MELO (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.007077-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384860/2010 - IVETE CACERES MAGANHATO (ADV. SP086585 - 

ALFREDO FRANCISCO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.003292-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384862/2010 - MATHEUS CANDIDO FRIGULHA REPRES POR 
APARECIDA GOMES DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO). 

2006.63.02.012047-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384863/2010 - ELVIRA NETA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA 
ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.093994-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384864/2010 - MARIA DA PENHA NUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO); BRUNO NUNES DOS SANTOS (ADV. SP231533 - ALTAIR DE 
SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.087233-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384866/2010 - MARIA LINDALVA DE MIRANDA (ADV. SP244440 - 
NIVALDO SILVA PEREIRA); ESPOLIO DE ESPEDITO MARCELINO DE MIRANDA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA); EMERSON CARLOS DE MIRANDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA); EDSON CARLOS DE MIRANDA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.083145-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384867/2010 - ELIONE DA SILVA ASSIS (ADV. SP116042 - MARIA 

ROSELI GUIRAU DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.011384-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384869/2010 - MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP151547 - WILIAM 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.009799-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384870/2010 - ANGELINA DA COSTA AZEVEDO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.01.039597-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301406449/2010 - HAROLDO SARNO (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE 

FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo 
Costenaro Cavali. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.17.002876-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301388012/2010 - AELINDO ALVES DA SILVA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVADA A IDADE MINÍMA, 

QUALIDADE DE SEGURADO E A CARÊNCIA EXIGIDA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido e no presente caso as partes sucumbiram em 

partes iguais. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença do INSS e parcial provimento ao recurso da parte autora, para sanar o erro 

material. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso do INSS e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do voto da Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.06.014322-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384834/2010 - PEDRO VICENTE FERREIRA (ADV. SP263851 - 
EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Marcelo Costenaro Cavali e Anita 

Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Ocorrência da prescrição quinquenal do direito. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.018330-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387111/2010 - ANTONIO DE GALVAO MARINELO (ADV. SP229823 

- JONAS GOMES DE CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.11.011320-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387118/2010 - BELITA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA); EDITE DOS SANTOS PIMENTA (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 
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2007.63.19.004037-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387109/2010 - PAULO GERALDO CAFFER FOGULIN (ADV. 

SP238785 - AUCIANE OLIVEIRA MONTALVAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2006.63.01.081734-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387113/2010 - CAETANO MORUZZI (ADV. SP143491 - MARCUS 

ROBERTO IPPOLITO OPPIDO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.15.003250-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387108/2010 - LUIZ CARLOS DA COSTA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

2007.63.15.013328-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387110/2010 - JOSE LUIZ DE MORAES JUNIOR (ADV. SP185949 - 
NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP174532 - FERNANDO 

ANTONIO DOS SANTOS). 

2006.63.01.075335-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387114/2010 - ALESSANDRO ADOLFO DE ASSIS (ADV. SP228638 - 

JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.075297-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387115/2010 - WAGNER WILLIANS DEODATO RAFAEL (ADV. 

SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.075189-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387116/2010 - ADRIANO CARLOS DA SILVA (ADV. SP228638 - 

JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.075172-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387117/2010 - GILBERTO ANTUNES DOS SANTOS (ADV. SP228638 

- JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.03.002914-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387112/2010 - DANIELA GEORGINO HONÓRIO (ADV. SP056072 - 

LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE); JOSE LUCAS FERREIRA HONORIO - REP. JEFERSON VEIGA (ADV./PROC. 

SP194165 - ANA MARIA STRAZZACAPPA). 

2005.63.11.009978-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387119/2010 - JOSITA MARIA DA SILVA (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2004.61.85.020636-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384726/2010 - CARLOS ARMANDO DA CUNHA (ADV. SP236659 - 

MAYRA DE LIMA COKELY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 
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São Paulo, 28 de junho de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.001377-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384837/2010 - MARIA SAVIO CAMPOS (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002717-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384838/2010 - MARIA APPARECIDA LOURO SILVA (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. JUROS PROGRESSIVOS. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA RÉ. MANUTENÇÃO DO JULGADO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar o valor vinculado à conta do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de parcial procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença da parte ré. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Diante do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 2736/DF, Relator Min. Cezar Peluso, em 08-09-

2010) onde se declarou, com efeito ex tunc, a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que 
acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90,  fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído 

à condenação em atrasados, apurado até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 
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2007.63.01.019189-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403173/2010 - WAGNER RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. 

SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.03.010397-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403174/2010 - ZULEICA ZANON (ADV. SP268785 - FERNANDA 

MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.01.031205-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403176/2010 - LIDIA GURNHAK ABRAHAO (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.019529-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403177/2010 - ELIANA DA FONSECA ABDALLA (ADV. SP210122B - 
LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.09.008908-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403178/2010 - JOSE APARECIDO RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.01.013978-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403179/2010 - GILVAN CANUTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA CARDOSO FILHO, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2009.63.19.005779-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385308/2010 - PEDRO BALIZAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. EXTRATOS QUE COMPROVAM A 

ADESÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO 

1. A parte ré colaciona aos autos extratos de créditos complementares ao FGTS, prova suficiente e idônea de que, a 
parte autora firmou o acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001. 

2. Negado provimento ao recurso da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.11.009616-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387464/2010 - JOSE CARLOS MENEZES (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.003399-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387466/2010 - EDSON JANUARIO PEREIRA (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.002815-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387468/2010 - OLNEY MACEDO DE SA (ADV. SP139048 - LUIZ 

GONZAGA FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.03.020914-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387462/2010 - ROBERTO CARRAL (ADV. SP175882 - ELIANA 
REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 
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2005.63.03.020915-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387463/2010 - JAIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP175882 - 

ELIANA REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.16.000730-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387465/2010 - FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS (ADV. 

SP160052 - FERNANDO FRANÇA TEIXEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA).  

*** FIM *** 

2010.63.17.003314-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387611/2010 - SONIA MARIA LAUER DE PAULA (ADV. SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). III- EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA DECORRIDA ENTRE O ENCERRAMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO E A 

DATA DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO 

1. Reconhecida a prescrição trintenária decorrida entre o encerramento do vínculo empregatício e a data do ajuizamento 

da ação. 

2. Negado provimento ao recurso da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.001227-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384731/2010 - LOURIVALDO SILVA BISPO (ADV. SP132906 - 
DJANILDA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. RUÍDO. LAUDO PERICIAL. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
3. Comprovação documental do exercício de atividades especiais. 

4. Exposição da parte autora ao agente nocivo ruído, conforme laudo pericial anexado aos autos. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução, em sendo a parte autora assistida de advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.10.011611-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301406748/2010 - GERALDO MARTINS RUBIO (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.02.000082-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301406749/2010 - SEBASTIAO DONIZETE CANDIDO DA SILVA (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.001280-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301406750/2010 - GLORINDA PERCILIANA DO PRADO (ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR, SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.002404-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301406751/2010 - JOSEFA TAVARES DE CAMPOS (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.04.002238-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301406752/2010 - GASPARINA MARIA DE FARIA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.08.004241-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301406747/2010 - APARECIDO TAIETE (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2008.63.01.068231-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384429/2010 - SOCORRO MARIA RODRIGUES (ADV. SP262533 - 

IZABEL CRISTINA BARROS, SP247471 - LUIZ CARLOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e  Vanessa Vieira de Melo. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 
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2006.63.07.002893-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384917/2010 - ANTONIO JOAO GONCALVES (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2006.63.07.002818-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384918/2010 - SERGIO LUIZ MIQUELETTO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2008.63.06.002016-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384874/2010 - ANTONIO STRINGUETTA (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.15.003782-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384875/2010 - JOAO BATISTA PALADINI (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

2007.63.09.000197-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384876/2010 - JOSE AFONSO DO CARMO (ADV. SP177197 - MARIA 
CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.09.003724-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384877/2010 - WALTER ROCHA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.09.002263-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384878/2010 - JOSE PEDRO SOARES ANANIAS (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010803-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384879/2010 - ANGELA LUCIA DE CAMPOS (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010773-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384880/2010 - JOSE CLAUDIO FERNANDES (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010580-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384881/2010 - ADEMAR LEME DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010520-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384882/2010 - EUCLIDES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010494-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384883/2010 - AMANCIO MANOEL DE OLIVEIRA PASSOS (ADV. 

SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.010472-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384884/2010 - IDALINO OLIMPIO SAIS (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2008.63.01.007409-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384900/2010 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2008.63.01.000988-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384901/2010 - LUCIMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.078036-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384902/2010 - ARGEMIRO CRISTOVÃO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.077112-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384903/2010 - GERSON APARECIDO GALDINO (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.11.005981-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384922/2010 - ISRAEL PEDRO DE MIRANDA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2008.63.11.004918-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384923/2010 - GIVALDO ALMEIDA BATISTA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2008.63.11.004898-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384924/2010 - GENILDO JANUARIO DA SILVA (ADV. SP089882 - 
MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2008.63.11.001020-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384942/2010 - WALTER MARQUES SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.004759-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385159/2010 - ZILDA PEREIRA DA SILVA GONÇALVES (ADV. 

SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.004657-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301385217/2010 - ANA MARIA NUNES DAMASCENO PINHEIRO (ADV. 

SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA, SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL, SP209276 - 

LEANDRO PINTO FOSCOLOS, SP163793 - VANESSA MELLO DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.15.006451-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385313/2010 - EDSON LUIZ DUARTE (ADV. SP110942 - REINALDO 

JOSE FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2008.63.11.006506-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301385360/2010 - ROBERTO BARBOZA (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.15.014430-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301385363/2010 - JOSE TONDELLI (ADV. SP025345 - MARCOS 

AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

2008.63.01.020123-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301385364/2010 - MAGALI CABRAL DE MELLO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.013363-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385365/2010 - DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.077348-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301385366/2010 - OILTON GRAZIANI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.077307-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301385367/2010 - LUCIA GALLINARI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.071084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385368/2010 - MARA LUCIA SPINOSA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034670-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385369/2010 - JOAO ROBERTO DAL AVA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030401-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385370/2010 - ANTONIO CABRAL BEZERRA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2010.63.15.003244-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385373/2010 - MAURO NAZARENO FELIPE (ADV. SP214665 - 

VANESSA GARCIA SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2008.63.10.001727-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384910/2010 - MARIA LUIZA DA SILVA CURTOLO (ADV. SP193627 

- ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2006.63.02.011386-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384920/2010 - MARIA EMACULADA FELICIANO GOMES (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2006.63.02.011396-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384921/2010 - FATIMA TECLO (ADV. SP143802 - MARCOS 

FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.06.012188-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384925/2010 - RAUL ALCIATI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2005.63.04.002469-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385157/2010 - DANIEL FLAVIO DE SOUZA (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). 

2006.63.01.007556-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385351/2010 - MOISES DOS SANTOS (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); SANDRA REGINA GONÇALVES (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2006.63.01.045567-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301385162/2010 - IVANIR DA CUNHA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); MARCIO LIMA ROCHA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2006.63.11.010942-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385168/2010 - TRANS PORTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA 

(ADV. SP144959 - PAULO ROBERTO MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.004690-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384945/2010 - DAVID MOTA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003614-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384946/2010 - JOSE ROBERTO CARDOSO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000639-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384947/2010 - MARCELO CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.005786-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385418/2010 - MARCELO TORNINCASA CABRAL (ADV. SP98327 - 

ENZO SCIANNELLI, SP93357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.01.035872-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301385155/2010 - ANITA DA SILVA MARIA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.15.013602-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385199/2010 - ALTENICIO SANTANA ROCHA (ADV. SP127542 - 

TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.013036-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385200/2010 - PASQUALINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.014245-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301385413/2010 - LUZIA DE QUADROS SOUZA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.08.001837-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384932/2010 - BENEDITO SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.04.006781-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384927/2010 - GISELE ETEL LADENTHIN (ADV. SP270939 - 

FRANKLYN VASCONCELLOS DEL BIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.080767-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384930/2010 - LUIZ ANTONIO PROETTI (ADV. SP139701 - GISELE 

NASCIMBENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.080766-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384931/2010 - MARIO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP139701 - GISELE NASCIMBENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.111732-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301385361/2010 - BENEDITO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP095272 - 

JOAO BOSCO SANDOVAL CURY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047990-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385362/2010 - BERENICE SATURNINA DOS SANTOS LIMONGI 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.001416-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384929/2010 - ANTONIO AIO (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO 

AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2007.63.11.011011-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384943/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.009705-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384944/2010 - BENEDITO LUCIANO DOS SANTOS (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.17.002679-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385341/2010 - IGNACIO HENRIQUE HEMEQUE (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.01.049095-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384926/2010 - ELBIO CASTOR DIAS (ADV. SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.006388-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384906/2010 - PEDRO LUIZ RODRIGUES (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006387-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384907/2010 - ANTONIO CARLOS LOPES (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002650-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384908/2010 - OSWALDO BLUME (ADV. SP204287 - FÁBIO 
EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000084-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384909/2010 - JOSE WILHSON FEITOSA (ADV. SP246094 - PAULA 

YOSHIKO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.03.012330-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384928/2010 - ERALDO MARIANO (ADV. SP275788 - ROSEMARY 

APARECIDA OLIVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.032302-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301385165/2010 - IZABEL MARIA DOS SANTOS (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade,  manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010. (data do julgamento). 

2007.63.02.005562-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403186/2010 - ALEXANDRE APARECIDO MOREIRA DA CRUZ 

(ADV. SP111681 - FERNANDO DE MORAES TOLLER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS). 

2006.63.09.000466-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403187/2010 - FABIO SILVERIO DE MOURA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2009.63.10.003317-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403141/2010 - JOSE AVELINO LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.009617-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403142/2010 - VALERIA CRISTINA CHIARINOTTI (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007724-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403143/2010 - JOAO ROBERTO CARDOSO (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.007703-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403144/2010 - AURELIO BISPO MENDES (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. RECURSO PROVIDO.  

- benefício de aposentadoria por idade urbana. 

- necessidade do preenchimento do requisito da carência e da idade.  

- recurso da parte autora a que se dá provimento, já que demonstrou o adequado preenchimento dos requisitos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.03.004787-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387529/2010 - FRANCISCO AUGUSTO DA COSTA (ADV. SP223149 - 

MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.002222-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387530/2010 - IZAUMAR ROCHA MELO LOUREIRO (ADV. 

SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2004.61.84.409524-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384717/2010 - THECLE JOSEPH JACQUES ELIE LAMBERT DAMAS 

(ADV. SP133323 - SIMONE DE JESUS XAVIER) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.000934-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384665/2010 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso interposto pela parte autora e negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria 

Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 

9.099/1995, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.17.000695-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387473/2010 - MARIA ROSA UCELA TSUCHIDA (ADV. SP256596 - 

PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007777-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387474/2010 - HILDA DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP092468 - 

MARIA ANTONIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.002147-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387476/2010 - TEREZA RIBEIRO MIOM (ADV. SP117326 - 
ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.07.000875-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387477/2010 - ALICE DAVID PRIETO (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.04.004581-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387478/2010 - IVONETE LEONARDO RODRIGUES (ADV. SP254746 

- CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.010048-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387479/2010 - DULCE MARIA AMARAL COSTA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008482-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387480/2010 - MARIA DA CONCEICAO MARIO RAVANELI (ADV. 

SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005414-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387481/2010 - MARIA DE LOURDES PAIVA (ADV. SP086679 - 

ANTONIO ZANOTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.004536-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387482/2010 - ANTONIETA GREGORIO IZABEL (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.03.012614-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387483/2010 - MARTA DOS SANTOS (ADV. SP193434 - MARCOS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.076674-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387484/2010 - PIEDAD MARTIN MORO (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.03.005866-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387485/2010 - GENY CHRISPIN ALVES (ADV. SP229070 - ELAINE 

CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.011173-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387486/2010 - ANTONIA BRANCO TEIXEIRA (ADV. SP229639 - 
MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Marcelo Costenaro Cavalli e Vanessa Vieira de Melo. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.058968-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384229/2010 - FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP189072 - 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.001036-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384236/2010 - MARIZETE DE OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.025804-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384234/2010 - CARLOS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.073029-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383968/2010 - TEREZA ALVES MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP071446 - JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.02.007173-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384828/2010 - SARITA FONTENELLE DE ANDRADE (ADV. 

SP244122 - DANIELA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.07.000594-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383992/2010 - JULIETA TOKIKO ISHIZAWA (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2009.63.01.010577-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383994/2010 - MARLY MARIA DO CARMO MAYER GROSSI (ADV. 

SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO); VICTALINA DO CARMO MAYER (ADV. SP038529 - RUDIARD 

RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2009.63.11.005919-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383996/2010 - ANTAO SILVA CHAVES (ADV. SP258611 - 

LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2010.63.19.001162-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384000/2010 - ALESSANDRO BRAGA DE CASTRO GOMES DE SA 

(ADV. SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.11.001947-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384002/2010 - IVANIR DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP212303 - 

MARCO AURELIO GONZALEZ PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2010.63.03.003572-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384004/2010 - FERNANDO ANTONIO RIGHETTI (ADV. SP061444 - 

JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.03.003250-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384006/2010 - MARIA DAS GRACAS HENRIQUES (ADV. SP154557 - 

JOÃO CARLOS MOTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2010.63.10.001691-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384072/2010 - JOEL BORTOLOTTO (ADV. SP247209 - LILIAN 

VASCO MOLINARI); ISAC MOLINARI (ADV. SP247209 - LILIAN VASCO MOLINARI); VANIA MARIA 

RUSSO VASCO (ADV. SP247209 - LILIAN VASCO MOLINARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2009.63.08.004507-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384083/2010 - IARA NAGATA (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2008.63.10.005001-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384084/2010 - LUZIA APARECIDA LAURIAS (ADV. SP247876 - 

SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2010.63.05.000248-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384010/2010 - ESPERANCA BRASILIO (ADV. SP190202 - FÁBIO 

SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

2007.63.01.078463-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383845/2010 - FERNANDO PRADO FILHO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.06.009069-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384071/2010 - HELIO GALBIATTI (ADV. SP086782 - CARMELINA 

MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.03.010651-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384073/2010 - LEONILDA ABONISSIO ANHOLETO (ADV. SP210409 

- IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.06.004629-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384008/2010 - IVO BARROS MELO (ADV. SP120690 - PEDRO LUIZ 

MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2010.63.19.000252-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384077/2010 - ANTONIA APPARECIDA BIZZOLATTO ZAGO (ADV. 

SP259863 - MAGNO BENFICA LINTZ CORREA, SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.01.018509-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384082/2010 - JUSSARA DA COSTA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000360-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384207/2010 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.013102-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384209/2010 - LUIS LAURENTINO DOS SANTOS (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY 

RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.055999-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384211/2010 - RAIMUNDA PEDREIRA ALVES (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049004-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384214/2010 - NELSINA DE LOURDES MIRON DE ANDRADE 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.02.002785-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384748/2010 - HELIO GALVAO (ADV. SP125409 - PAULO CEZAR 

PISSUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.13.001064-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383847/2010 - NEUSA MOREIRA COELHO (ADV. SP224442 - 

LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.01.035429-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383896/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP298291A - 
FÁBIO LUCAS GOUVÊIA FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.024643-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384081/2010 - TERESA SAITO (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO 

MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.14.001208-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385212/2010 - CARMELA RUGGERI MORELLI (ADV. SP061841 - 

HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.01.026854-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301385218/2010 - ELISABETH DAVID (ADV. SP206330 - ANNA 

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.002372-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301385227/2010 - MARIA JOSE DOS SANTOS DO PRADO (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.005950-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301385241/2010 - ROSA RAMOS DA CRUZ SOUSA (ADV. SP243434 - 

EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.005593-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301385307/2010 - HILDA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.004544-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301385408/2010 - LOURDES APARECIDA TINARELI LAZARINI (ADV. 
SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2006.63.03.003214-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383846/2010 - JOSE VADE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.06.003806-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383900/2010 - VALDENIR FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP138560 - 

VALDECIR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.09.005783-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384264/2010 - BASILIO KRAUSCHENCO (ADV. SP120599 - ISAC 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002397-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384048/2010 - CARLOS ROBERTO CASTEIS (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.11.009141-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383850/2010 - OSVALDO GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.06.008180-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383970/2010 - MANOEL LOPES DE MELO FILHO (ADV. SP287156 - 

MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP265297 - ESDRAS ARCINI 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2010.63.09.002386-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384178/2010 - JOSE DELFINO SABINO (ADV. SP191043 - REGIANE 

FRANÇA CEBRIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.002067-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384180/2010 - ELVIRA DEOLINDO FIDELIS (ADV. SP096400 - NELI 

SANTANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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2010.63.09.000174-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384182/2010 - OSVALDA FERREIRA DIAS PEREIRA (ADV. 

SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.012007-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384186/2010 - MARIA ANGELICA JESUS GALLIANI (ADV. 

SP088181 - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.13.000386-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384191/2010 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA JUNIOR (ADV. 

SP251697 - VALDIR RAMOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2010.63.06.003130-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384193/2010 - MARIA DE FATIMA LIMA (ADV. SP177551 - FATIMA 

REGINA FORTUNATO SARTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.02.000596-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384195/2010 - ANA ORLANDA BELCHOL DA SILVA (ADV. 
SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.11.008745-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384197/2010 - MARILICE MAROTTI DA SILVA (ADV. SP185614 - 

CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.06.006404-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384199/2010 - ROSA XAVIER DE LIMA SOUZA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.01.050288-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384201/2010 - JOSE ANTONIO BORGES (ADV. SP152936 - VIVIANI 

DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043657-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384203/2010 - FRANCISCA NETA DA CONCEICAO CUNHA (ADV. 

SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.009603-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384205/2010 - JOSE CICERO DA SILVA (ADV. SP089805 - MARISA 

GALVANO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.19.001393-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384724/2010 - APARECIDA DE FATIMA GRIPPA DA SILVA (ADV. 

SP263216 - RENATA MAGALHAES VIOLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2006.63.02.006302-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384725/2010 - JOSE SEBASTIAO CESARINO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.08.003090-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384728/2010 - ROSA EVARISTO ROSOLEN (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.01.012560-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384729/2010 - JOSE ROBERTO SICURELLA (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.14.002732-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384730/2010 - JESUS CARLOS OLIVARES (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2010.63.02.002655-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384749/2010 - JOSE SOARES DE LIMA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.005712-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384750/2010 - NAIDE ALVES DE JESUS (ADV. SP221132 - 

ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.012111-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384751/2010 - PEDRO LUIZ FIORAVANTE (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003031-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384753/2010 - LIDIA MARIA DA ROCHA SILVEIRA (ADV. 
SP150556 - CLERIO FALEIROS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004238-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384758/2010 - ALTAMIRO TOME DA SILVA (ADV. SP072262 - 

LEONIRA TELLES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003658-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384759/2010 - DIONISIO LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.11.002238-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384760/2010 - ANTONIO DOS SANTOS SOARES (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.02.000547-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385067/2010 - ZILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP204530 - 

LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015635-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301385068/2010 - FAUSTINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.001007-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301385069/2010 - FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS (ADV. 

SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.019044-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301385131/2010 - LIDIA PIRES MUNHOZ (ADV. SP252448 - JADER 

LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002583-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385147/2010 - VALTER DE MORAES (ADV. SP033948 - CARLOS 

LUIZ GALVAO MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002060-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301385148/2010 - JACIRA DA SILVA MODES (ADV. SP096458 - MARIA 

LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.012513-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301385149/2010 - OTACILIA DANIEL (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.005945-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385150/2010 - NEUZA APARECIDA DE PAULA CRACEZ (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018923-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301385151/2010 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.052961-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383894/2010 - MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA GOMES (ADV.  

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); NIRLEI 

APARECIDA CANOVA (ADV./PROC. ). 

2009.63.17.005310-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383971/2010 - GRECINA LINO DOS SANTOS (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.11.005165-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383998/2010 - MANOEL FEITOZA (ADV. SP018455 - ANTELINO 

ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.02.004231-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384250/2010 - DORALICE HELENA SANTOS DE PAULA (ADV. 

SP297580 - MARCELO BRAGHINI, SP021348 - BRASIL DO PINHAL PEREIRA SALOMAO, SP076544 - JOSE 
LUIZ MATTHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.14.000288-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383852/2010 - JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.06.003035-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383853/2010 - JOSE VACHTAGNE (ADV. SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.08.005137-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384050/2010 - CLAUDIO LUCIANO PAIVA (ADV. SP196007 - 

FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.01.111264-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383856/2010 - AKIRA KIYAN (ADV. SP174292 - FABIANA 

MUSSATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.06.006879-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383849/2010 - BERENICE BAPTISTA DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.06.001099-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383851/2010 - BENEDITO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA, SP170638 - ELISABETE MELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.15.007571-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383855/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVEIRA (ADV. SP073399 - 

VICENTE FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.01.016687-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383854/2010 - OSWALDO CORREA DA SILVA (ADV. SP222663 - 

TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 55/1232 

2010.63.03.003859-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384080/2010 - CECÍLIA FERRAZ DOS SANTOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.002221-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383848/2010 - PEDRO TADEU DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.01.045541-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384079/2010 - OSWALDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.015980-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384249/2010 - APARECIDA DA COSTA DIAS RODRIGUES (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 
AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de benefício previdenciário. 

2. Sentença de parcial procedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte ré. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza  e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.01.006534-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403535/2010 - IVONE DE FATIMA MAGALHAES (ADV. SP197765 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.07.004367-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403537/2010 - BENEDITO FUSCO (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ 

GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.01.070639-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403541/2010 - MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066935-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403543/2010 - JORGE ROSA DE SOUZA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.063849-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403545/2010 - MARIA DO PRADO MOREIRA (ADV. SP197765 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.027170-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403547/2010 - ROBERTO PENHA (ADV. SP202185 - SILVIA 

HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.024474-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403549/2010 - JOSE CIRILO DO BOM CONSELHO (ADV. SP243830 - 

ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.022350-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403551/2010 - MARIA CELIA PASCHOALINO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.001730-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403553/2010 - MARIA LUIZA FERREIRA SANTOS (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.04.000346-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403555/2010 - LUIZ CARLOS FAVARO (ADV. SP134192 - 

CLAUDELI RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.086807-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403557/2010 - EDILZA ALVES GOMES (ADV. SP133258 - 

AMARANTO BARROS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.01.051855-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384819/2010 - NANCY COSTA (ADV. SP229514 - ADILSON 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CLEA 

IVONE DE BARROS SANTOS (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da corre sra. Clea, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
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julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.011056-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405574/2010 - LEONTINA DE DEUS FRAGA (ADV. SP229639 - 

MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.07.000703-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405575/2010 - CLAUDETE FRANCOSO JANUARIO (ADV. SP107813 

- EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.11.004716-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301405547/2010 - ALUIZIO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP042501 - 
ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.17.003140-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301405548/2010 - EUNICE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP036986 - 

ANA LUIZA RUI, SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.06.004023-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405550/2010 - CLEUZA BARBOSA NOVAES (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA, SP189121 - WILLIAM 

OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.001169-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301406447/2010 - JANDIRA MARIA DE PAULA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.01.015332-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301406450/2010 - SILVIO CESAR BATISTA TEIXEIRA (ADV. SP037209 

- IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.06.002864-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301406452/2010 - SUELI GAGLIARDI FINCO (ADV. SP155861 - 

TERESINHA FERNANDES DA SILVA PINTO BELIZÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.008966-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301406456/2010 - LAURO FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.005493-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301406459/2010 - MARIA GONCALVES PIRES (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.031589-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301406463/2010 - GILDENE MOURA ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027491-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301406466/2010 - MARIA IBELZE SANTOS DA SILVA (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021757-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301406468/2010 - HILDEBRANDO DE ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.18.004359-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301406470/2010 - INORIVALDO RODRIGUES DE MELLO (ADV. 

SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004737-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301406472/2010 - MARIA DA PENHA DE CAMARGO PEREIRA (ADV. 

SP057790 - VAGNER DA COSTA, SP207315 - JULLIANO SPAZIANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.066820-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301406473/2010 - MARIA CLAUDIA LEITE DA SILVA CALDAS (ADV. 

SP112940 - EDSON DE SOUSA, SP147548 - LUIS FERNANDO REZK DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.007962-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301406475/2010 - FATIMA LAMARCA (ADV. SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.02.001916-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301406477/2010 - ANA CAROLINA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP143305 - JURANDIR ROCHA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.11.006212-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301406478/2010 - ROSIANE DO ROSARIO (ADV. SP153054 - MARIA DE 
LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.01.045101-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405597/2010 - RAIMUNDO DEUSDETE BARBOSA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.045087-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405599/2010 - AMARO ULISSES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.048218-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405603/2010 - FRANCISCO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP161795 - 
NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.02.010754-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405602/2010 - JOSE DOS REIS FERREIRA (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.08.000279-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405600/2010 - ANTONIO DA CONCEIÇÃO BRAVIN (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000239-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405601/2010 - VALDOMIRO CAPOCECERA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000214-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301405598/2010 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.01.006593-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301405604/2010 - VANDERCI DA SILVA REDONDO (ADV. SP018181 - 

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2010.63.12.000609-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405584/2010 - JOSE LUIZ RODRIGUES CORDEIRO (ADV. SP090014 

- MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.11.002868-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405585/2010 - MARCOS ANTONIO ALVARENGA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.009355-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405586/2010 - VALTER CORREA (ADV. SP238327 - TATIANE 

COSTA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.062871-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301405587/2010 - TOME RIBEIRO DE CASTRO (ADV. SP095074 - JOSE 
TUPICANSKAS FILHO, SP278530 - NATALIA VERRONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PIS/PASEP. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

- correção de conta de PIS/PASEP. 

- prescrição qüinqüenal. 

- recurso da parte autora a que se dá provimento, já que seu direito aos índices descritos na inicial está acobertado pela 

prescrição. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.339608-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384742/2010 - JOAO MARTINS DA SILVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.342196-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384747/2010 - ELISABETE SARTORI (ADV. SP033111 - ANACLETO 

JORGE GELESCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.350723-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384756/2010 - TOSITACA NOZAQUI (ADV. SP171680 - GRAZIELA 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença.. 

6.  Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à condenação em atrasados, apurado 

até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, diante do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI 2736/DF, Relator Min. Cezar Peluso, em 08-09-2010) onde se declarou, com efeito ex tunc, a 

inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 60/1232 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.041386-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403585/2010 - EDGAR MONTE CLARO (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.040785-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403586/2010 - DOMINGOS ENIR (ADV. SP076928 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.020325-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403587/2010 - JOSIAS PIMENTA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.002236-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403588/2010 - ALFONSO ERIBERTO PINHEIRO MIGUELEZ (ADV. 
SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.017197-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403589/2010 - OSVALDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP265141 - 

MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2007.63.01.016384-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387614/2010 - PEDRO ALVES DA SILVA. (ADV. SP096231 - 
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III- EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA DECORRIDA ENTRE O ENCERRAMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO E A 
DATA DE AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO DA PARTE RÉ QUE SE DÁ PROVIMENTO 

1. Reconhecida a prescrição decorrida entre o encerramento do vínculo empregatício e a data do ajuizamento da ação. 

2. Dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da ré, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.10.004106-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384767/2010 - OLGA FOSCHI ZEVIANI (ADV. SP076005 - NEWTON 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos 

termos do relatório e voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os MM. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello e Rosa Maria Pedrassi de Souza. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 
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2008.63.11.008293-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384886/2010 - OSVALDO VENANCIO (ADV. SP140326 - MARCELO 

IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SENTENÇA EXTRA PETITA. RECURSO DE SENTENÇA. FGTS. 

TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. OPÇÃO RETROATIVA. LEI N. 5.107/66 E N. 

5.958/73. DATA DE OPÇÃO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRESCRIÇÃO APENAS DAS PARCELAS 

ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE 

DAS PARCELAS POSTERIORES. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO. 

1. Por ser uma relação jurídica de trato sucessivo, a prescrição ocorre tão-somente em relação às parcelas anteriores a 30 

(trinta) anos da data da propositura da ação. 
2. A taxa progressiva de juros contemplada é devida aos optantes pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da 

Lei nº 5.107/66, seja pela opção retroativa nos termos da Lei n.º 5.958/73, cujo vínculo empregatício iniciou-se até 

22/09/71 com permanência neste por mais de dois anos, e cujo término esteja dentro do prazo de prescrição, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito em relação ao novo vínculo (art. 2º, parágrafo 

único, da Lei n.º 5.705/71). 

3. Precedentes: STJ. REsp 793706/PE, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, DJU: 06/02/2006; TNU. 

Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009. 

4. Ocorrência da prescrição de todas as parcelas vencidas, nos termos da sistemática acima e/ou não preenchimento dos 

requisitos legais pela parte autora. 

5. Sentença anulada a no mérito pedido julgado improcedente. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a sentença 

e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2010.63.02.003740-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387604/2010 - OLINA BERGAMIN FERRARATO (ADV. SP095564 - 

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL COM 

A APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 260 DO EXTINTO TRF. SENTENÇA MANTIDA. 

1. As diferenças salariais pleiteadas foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, uma vez que a proporcionalidade dos 

reajustamentos cessou em março de 1989 e, a partir de então, o benefício foi recuperado pelo art. 58 ADCT. 
2. A sentença recorrida observou todos estes ditames, motivo este pelo qual adoto os mesmos fundamentos do aresto 

recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

3. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

                  São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.069410-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301410049/2010 - SONIA MARIA DE PAIVA TEIXEIRA (ADV. SP150513 

- ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
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5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº 8212/91 e nº 8213/91.  

3. Precedente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais - TNU. 

4. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.11.000862-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301386563/2010 - NILDA CASTELANI (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.02.001312-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301386564/2010 - NEUSA MARIA BORGES BRAGA (ADV. SP215478 - 

RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012718-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386565/2010 - JOSE PEIXOTO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO 
DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012590-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386566/2010 - CLAUDIO TACITO MACEDO DE ESCOBAR (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. NÃO MERECE SER CONHECIDO O RECURSO QUANDO AS RAZÕES RECURSAIS 
ESTÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 
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2008.63.11.004900-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384938/2010 - RENATO CARDOSO FILHO (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2008.63.11.007458-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384937/2010 - EDSON DA SILVA FILHO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.002095-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384940/2010 - ARMANDO MANOEL MIRANDA (ADV. SP212208 - 

CARLA BRASIL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.002354-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384939/2010 - SALVADOR JOAO CUCUMAZZO (ADV. SP212208 - 

CARLA BRASIL RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

(...) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 28.10.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001803 

  

ACÓRDÃO 

(...) 

2004.61.84.586673-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384722/2010 - ANTONIO ALVES COUTO (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença da parte autora. 

3. Inocorrência de cerceamento de defesa. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixação de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 64/1232 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.10.003788-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384911/2010 - APPARECIDO MARTINS BRAGA (ADV. SP117557 - 

RENATA BORSONELLO DA SILVA, SP193627 - ALESSANDRA JULIANE MARANHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a sentença 

e julgar improcedente o pedido inicial, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do 

julgamento os Srs. Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2005.63.01.011378-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384733/2010 - MARIO LAIS CURY (ADV. SP128323 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA DO INSS E DA PARTE AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recursos de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento aos recursos de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos do INSS e da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.06.013078-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385161/2010 - ORLANDO MORAES DA SILVEIRA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. NÃO MERECE SER CONHECIDO O RECURSO QUANDO AS RAZÕES 

RECURSAIS ESTÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2007.63.06.004190-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384821/2010 - MARIA LUIZA GUEDES DA SILVA (ADV. SP180152 - 

MARCELO DINIZ ARAUJO); HENRIQUE GUEDES DA SILVA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR REJEITADA. MANUTENÇÃO DO 

JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença do INSS. 
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3. Preliminar de falta de interesse de agir da parte autora, em razão da ausência de prévio requerimento administrativo 

rejeitada. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.078262-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301404710/2010 - JOAO DO EGILTON DOS SANTOS (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 
4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurado até a data da sentença, 
limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso interposto pela União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 
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os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita  

Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.005786-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403373/2010 - VICENTE TEIXEIRA FILHO (ADV. SP174250 - ABEL 

MAGALHÃES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.078164-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403374/2010 - ROBERTO PATON GOUVEA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.078096-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403375/2010 - JOSE QUINTINO DE MOURA FILHO (ADV. SP258994 
- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2006.63.01.060001-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384012/2010 - SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV. SP077868 - 
PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani 

e Marcelo Costenaro Cavali. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e  Vanessa Vieira de Melo. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.093112-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384578/2010 - JULIANO CARPI (ADV. SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO, SP207784 - ADEILTON ALVES DE OLIVEIRA, SP223647 - ANDERSON TADEU DE SÁ, 

SP275927 - NIVEA MARTINS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.005030-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384599/2010 - MARIA DE LOURDES DAMASCENO (ADV. SP189561 
- FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 
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2007.63.01.023620-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384817/2010 - APARECIDA ALVES (ADV. SP174759 - JUVINIANA 

SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. SENTENÇA QUE JULGOU 

IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA INICIAL. RECURSO SEM RAZÕES. NEGADO SEGUIMENTO 

AO RECURSO. 

- sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial. 

- sem apresentação de razões recursais. 

- recurso a que se nega seguimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao 

recurso de sentença da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DA PARTE RÉ. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS.  

1. Pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

2. Sentença de parcial procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela autarquia. 

4. Incidência do art. 46, da Lei dos Juizados Especiais - Lei nº 9.099, de 26-09-1995. 

5. Manutenção integral da sentença. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

7. Condenação da autarquia recorrente em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação em atrasados, apurados até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais 

Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira  Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.005645-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403416/2010 - ANTONIO PINTO DE SOUZA FILHO (ADV. SP258351 

- JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005456-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403418/2010 - GERALDO MAGELA GOMES COELHO (ADV. 

SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003452-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403420/2010 - JOSE APARECIDO CRESCENCIO ALVES (ADV. 

SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.003147-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403422/2010 - LUIZ CARLOS ALVES (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002543-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403424/2010 - ANTONIO FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP248879 - 

KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA, SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, 

SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002456-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403425/2010 - ERCIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP175390 - MARIA 

HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014296-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403428/2010 - PAULO AFONSO DA SILVA (ADV. SP172782 - 

EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.013136-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403430/2010 - ELSON DOS SANTOS (ADV. SP252448 - JADER LUIS 

SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011953-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403432/2010 - ANTONIO RODRIGUES MORAIS (ADV. SP076453 - 
MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.003646-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403434/2010 - MOACIR COSTANARI (ADV. SP207304 - FERNANDO 

RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016624-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403438/2010 - JOSE CARLOS NUNES (ADV. SP094583 - MARIA 

APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.013118-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403440/2010 - SERGIO DE ANTONIO (ADV. SP208708 - THIAGO 

ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012325-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403442/2010 - NELSON MARTIM (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.008841-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403444/2010 - ALBANO DELOSPITAL (ADV. SP190709 - LUIZ DE 

MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.007015-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403446/2010 - JURLEI SAPIENCI (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.006590-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403449/2010 - ALMIR JOSE MATHILDE (ADV. SP208708 - THIAGO 

ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.002413-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403452/2010 - ANTONIO VALDIR MILANO (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. NÃO MERECE SER CONHECIDO O RECURSO QUANDO AS RAZÕES 
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RECURSAIS ESTÃO DISSOCIADAS DA SENTENÇA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO 

NÃO CONHECIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2008.63.15.008660-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385178/2010 - CLAUDIO DE AROLDO PICHE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.01.020105-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385179/2010 - VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.016470-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301385180/2010 - CARLOS MATARESI FILHO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.11.008079-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301385173/2010 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

2008.63.11.003176-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301385174/2010 - PAULO ROBERTO SANTANA (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.01.072209-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385181/2010 - PAULO FERMINO DE ARAUJO (ADV. SP168748 - 

HELGA ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.11.002200-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301385177/2010 - PAULO DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 
3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6.   Honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
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2009.63.11.004541-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301402986/2010 - BENEDITO MARTINS (ADV. SP121340 - MARCELO 

GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.01.019498-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301402989/2010 - IRIS BRANCAGLIONE LIMA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.019465-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301402992/2010 - DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.077781-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301402994/2010 - ANA EMILIA DE QUEIROZ VATTIMO (ADV. 
SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.076417-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301402996/2010 - JOSE GILBERTO DOLCI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030371-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301402998/2010 - ELIANA DEL NEGRO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: II - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 
desprover o recurso de sentença, interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani.  

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.002384-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403578/2010 - ALCIDES RODRIGUES (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.11.011234-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403579/2010 - RUBENS LOSCHECK (ADV. SP191005 - MARCUS 
ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP229047 - DANIELLA CRISPIM FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO). 

2006.63.16.002402-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403581/2010 - RAIMUNDO BARBOSA LELA (ADV. SP088802 - 
PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2007.63.01.087641-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301402829/2010 - MANOEL MESSIAS SANTOS (ADV. SP207008 - 
ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. TRIBUTÁRIO. Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 
5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INSUFICÊNCIA DE PROVAS. RECURSO NÃO 

PROVIDO. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar a revisar o valor vinculado à conta do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Conversão do julgamento em diligência, quando a parte quedou-se inerte. Inteligência do art. 333, I do Código de 
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Processo Civil. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da autora, nos termos do voto da Relatora.  

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 
6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.084281-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301404637/2010 - FRANCISCO NOBRE ME (ADV.  ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS 

DE FARIA). 

2006.63.01.077051-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404640/2010 - WANDERLEY PERINI SALDANHA FILHO (ADV. 

SP104867 - KELLY GREICE MOREIRA FARINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.01.076277-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301404642/2010 - CARLOS HENRIQUE REIS RODRIGUES QUADROS 

(ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.075117-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301404644/2010 - ANTONIO MAXIMIANO DA SILVA FILHO (ADV. 
SP195050 - KARINA MARTINS IACONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.060567-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301404476/2010 - MARIA JUCA CORREIA (ADV. SP208953 - ANSELMO 
GROTTO TEIXEIRA, SP105365 - FRANCISCO JOSIAS ADERALDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.079408-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404638/2010 - JOSE HAMILTON DE LIMA (ADV. SP145289 - JOAO 

LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.069327-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301404562/2010 - ITAMAR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP077160 - 

JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.085641-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301404634/2010 - GENI SEVERINA DE LIMA COELHO (ADV. SP152031 

- EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.072989-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404645/2010 - ANGELIS DIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069512-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404650/2010 - LUIZ JOAO DA SILVA (ADV. SP054505 - OCLYDIO 

BREZOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.070143-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404648/2010 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.075820-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404625/2010 - ALZIRA GROTTO TEIXEIRA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.004115-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404626/2010 - FRANCISCO DE ASSIS SERRA JUNIOR (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.011295-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301404627/2010 - MARIANA MARCELINO PACCE (ADV. SP142872 - 

SUELI APARECIDA MILANI COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.016082-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301404628/2010 - MARIA DE JESUS DA SILVA CAMPOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.09.003257-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404631/2010 - MARIA AUXILIADORA CRISPIM DIAS (ADV. 
SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ); VINICIUS CRISPIM DIAS(REP.MÃE:MARIA AUXILIADORA 

CRISPIM DIAS (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ); CARLOS EDUARDO CRISPIM 

DIAS(REP.MÃE: MARIA A. CRISPIM DIAS) (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.085293-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404636/2010 - JUSSARA MELLO DE OLIVEIRA (ADV. SP174859 - 

ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.071074-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301404647/2010 - NELSON MONTEIRO ALVES (ADV. SP189561 - 
FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.003301-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301404630/2010 - PEDRO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP073793 - 
MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.01.060359-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404632/2010 - FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA (ADV. 

SP186431 - NOSLEN BENATTI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069344-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301404566/2010 - NELSON MINORO HISANO (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.076315-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404641/2010 - RICARDO RIZO (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA 

PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.070103-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301404649/2010 - ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP125436 

- ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069356-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301404651/2010 - ANTONIO BENEDITO VIANA ABREU (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069352-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301404652/2010 - LUCIA DE MELO MOTA (ADV. SP214174 - STÉFANO 

DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.071416-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301404646/2010 - JOSUE GONÇALVES RODRIGUES (ADV. SP107435 - 
CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. pecúlio. SENTENÇA 

DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS, possibilitando a repetição dos valores pagos a título de pecúlio. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 
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2009.63.18.001676-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301402953/2010 - NORBERTO RODRIGUES (ADV. SP172977 - TIAGO 

FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS 

VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

2008.63.18.004896-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301402955/2010 - MARCIA APARECIDA DONIZETE CENTENO (ADV. 

SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). 

2007.63.11.001291-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301402948/2010 - ONOFRE FERREIRA (ADV. SP120629 - ROSA MARIA 

DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.078399-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301402950/2010 - EDESIO NICOLAU ROSSI (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro  de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.03.006718-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384762/2010 - MARIA LUIZA GOMES (ADV. SP249048 - LÉLIO 
EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.002080-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385071/2010 - CARLOS DE SOUZA (ADV. SP201064 - LUZIA DE 
OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.10.007281-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385080/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP149991 - 

FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.005677-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384765/2010 - RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.004428-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384775/2010 - JOAO FERREIRA NETO (ADV. SP035208 - ROBERTO 

CERVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.07.004774-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384776/2010 - MARIA DE LOURDES BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.18.003008-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385079/2010 - JOSE MARCOS DA COSTA (ADV. SP181695 - 

CHRISTIAN ABRÃO BARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.08.004283-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385084/2010 - WALTER ROSA DE OLIVEIRA (ADV. SP082956 - 

WALTER ROSA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. TERMO INICIAL QUE SE RENOVA MENSALMENTE. COMPROVAÇÃO DA OPÇÃO 

PELO REGIME DO FGTS. INTERESSE DE AGIR. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO 

DIREITO. RECURSO DA PARTE RÉ A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2. Negado provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.041668-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387187/2010 - LOURIVAL FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.031212-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387189/2010 - FRANCISCA DEARO DE PAIVA (ADV. SP207008 - 
ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.020234-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387190/2010 - DIVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.020227-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387191/2010 - REINALDO MENDES DE MACEDO (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2007.63.11.010432-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387617/2010 - JOAO RICARDO GOMES MARTINS (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

aos recursos, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.311016-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384740/2010 - ESPOLIO DE LUPERCIO DE FARIA JUNIOR (ADV. 
SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.009177-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387608/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP169187 - 

DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). III 

- EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. OBRIGAÇÃO DA 
INSTITUIÇÃO GESTORA RENOVA-SE A CADA PRESTAÇÃO EM QUE SE RECUSOU A PROCEDER À 

CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO. 

PRESCRIÇÃO PARCIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

1. A parte autora preenche todos os requisitos necessários para o deferimento do pedido de incidências de juros 

progressivos. 

2. Recurso da parte autora a que se dá parcial provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Relatora. Vencida a Juíza Federal Anita Villani quanto à 

condenação ao pagamento de honorários advocatícios pela parte autora.  Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença.. 

6.  Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à condenação em atrasados, apurado 

até a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução, diante do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI 2736/DF, Relator Min. Cezar Peluso, em 08-09-2010) onde se declarou, com efeito ex tunc, a 

inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória 2.164-41/2001, que acrescentou o art. 29-C à Lei nº 8.036/90. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.086239-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301402878/2010 - SEVERINO FERREIRA DE MELO (ADV. SP107794 - 

JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2010.63.19.002086-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301402882/2010 - JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.19.001743-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301402883/2010 - VALDECIR RODRIGUES (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.19.001675-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301402884/2010 - ALBINO LANZA (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI, SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.19.000235-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301402885/2010 - JOSE SALVIANO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.005774-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301402886/2010 - CLAUDIO DO VALE (ADV. SP130092 - JULIANE 

MORIMATSU ZAIDAN BLECHA, SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO, SP237441 - ANA CLAUDIA 
TORRES BURANELLO, SP067524 - IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2008.63.07.005486-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301402888/2010 - EDILBERTO OLIVEIRA PRADO (ADV. SP140507 - 

ISMAEL LIBANIO CABESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

2010.63.19.000753-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301402881/2010 - MANOEL PEDRO DO CARMO (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.068681-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301404538/2010 - MARIA MOREIRA NIELSEN VENANCIO (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.03.001477-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384888/2010 - LAURINDO MEIRA (ADV. SP217342 - LUCIANE 

CRISTINA REA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 
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Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 
4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data do julgamento). 

2006.63.01.078569-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404671/2010 - NICACIO ROSSI MAXIMO DOS SANTOS (ADV. 

SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.085517-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301404664/2010 - ROGERIO GIAMPAOLI (ADV. SP131300 - VIVIAN DE 

ALMEIDA GREGORI TORRES, SP203901 - FERNANDO FABIANI CAPANO, SP153681 - LEONARDO 

SALVADOR PASSAFARO JÚNIOR, SP076271 - LILIAN MARIA GREGORI, SP171155 - GISLENE DONIZETTI 

GERÔNIMO, SP167207 - JOSÉ VANTUIR DE SOUSA LOPES JUNIOR, SP187417 - LUÍS CARLOS GRALHO, 

SP196298 - LUCIANA MIRELLA BORTOLO, SP200183 - FABIANA GUSTIS, SP166342 - CRISTIANE REGIS DE 

OLIVEIRA, SP158084 - KELLI CRISTINA DA ROCHA MONTEIRO, SP209785 - RICARDO RUIZ GARCIA, 

SP111086 - DURVAL FERRATONI, SP130714 - EVANDRO FABIANI CAPANO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.082781-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301404668/2010 - JORGE MARCIO ARANTES CARDOSO (ADV. 

SP173206 - JULIANA CARAMIGO GENNARINI, SP184777 - MARCIO FERNANDES DA SILVA, SP131300 - 

VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES, SP173206 - JULIANA CARAMIGO GENNARINI, SP184777 - 

MARCIO FERNANDES DA SILVA, SP131300 - VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP210591 - NATHALIA STIVALLE GOMES). 

2006.63.01.077760-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301404673/2010 - JOSEFA FLORENCIO FLOHLISH (ADV. SP208282 - 

ROGÉRIO PINTO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.078378-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301404672/2010 - JONATHANS FERNANDO CORREIA BAHIA DE 

BARROS (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.073877-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301404677/2010 - GILMAR ROGERIO LEAL (ADV. SP148387 - ELIANA 

RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.075396-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301404675/2010 - MARIA DE FATIMA CAVALCANTE TOSINI (ADV. 

PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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2006.63.01.085386-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301404665/2010 - RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP222130 - 

CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.012569-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301404662/2010 - GENIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA, SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.01.079895-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301404669/2010 - LENI RAMOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.107333-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301404465/2010 - LORISSA ZAIDAN DE SOUZA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.079848-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404670/2010 - INACIO LOPES DA SILVA (ADV. SP063612 - 

VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.085036-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404666/2010 - JOAO CARLOS GIOPATTO (ADV. SP145250 - 

WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.073509-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404678/2010 - AROLDO DE OLIVEIRA AMORIM (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.15.005994-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384768/2010 - GILBERTO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da União, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, mantendo a sentença pelos próprios fundamentos, conforme artigos 46 e 82, § 5º da Lei nº 9.099/1995, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.02.002965-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387450/2010 - SEBASTIAO GONÇALVES MOURA (ADV. SP107991 - 
MILTON ALEX BORDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 80/1232 

2009.63.17.001368-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387451/2010 - JOSE BERNARDO DA SILVA (ADV. SP274597 - 

ELAINEGOMES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

2009.63.02.000085-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387452/2010 - SAMUEL RODRIGO AFONSO (ADV. SP268571 - 

ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.03.012233-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387453/2010 - VALDIRI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP119001 - 

VALTER LUIZ FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.01.019558-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387454/2010 - FABIANO PEREIRA CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.10.008144-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387455/2010 - GIZELE OLIVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.11.002410-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387458/2010 - JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. SP069931 - NEUZA 

CLAUDIA SEIXAS ANDRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.02.010603-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387460/2010 - RENATA LIMA IGNACIO DOS SANTOS D'AVILA 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.01.008229-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387663/2010 - OSWALDO PEREZ FILHO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2009.63.13.000487-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387691/2010 - TATIANE CAMPOS ZARAN (ADV.  ); DANILO 

AUGUSTO CAMPOS ZARAN (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

DA UNIÃO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. COORDENADOR JURÍDICO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.07.003358-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387195/2010 - CARLINDO BATISTA NASCIMENTO (ADV. SP189457 

- ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.002997-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387196/2010 - MIGUEL BATISTA DE PAULA CESAR (ADV. 

SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.002806-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387197/2010 - ADEMAR BUORO (ADV. SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.002390-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387198/2010 - MAURICIO SANCHES (ADV. SP164375 - CARLA 

APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.002106-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387199/2010 - LAURA BERGAMIM MORENO (ADV. SP103139 - 

EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001507-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387200/2010 - DONIZETE APARECIDO TRISTAO (ADV. SP159451 - 
EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2005.63.02.012238-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384757/2010 - JOÃO PEDRO NETTO (ADV. SP195997 - EMERSON 
BENEDITO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2003.61.84.089739-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384107/2010 - NELSON FERREIRA FRANCO (ADV. SP237210 - 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.84.346484-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384669/2010 - JACOB HUCK NETO (ADV. SP118997 - ROSEMARTA 

CHIERICATI DE CARVALHO, SP149302 - DINO DE PICCOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.17.003313-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301402836/2010 - MARIA EUGENIA COELHO BELARMINO (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar os valores vinculados à conta de FGTS. 

3. Recurso de sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

  

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  EMENTA 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR. RECURSO DE 

SENTENÇA OFERTADO PELA PARTE AUTORA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DESPROVIMENTO AO 

RECURSO INTERPOSTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

1. Pedido de repetição dos valores recolhidos à título de assistência médico-hospitalar das Forças Armadas. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença pela parte autora. 

4. Regra prescricional de cinco anos. 
5. Inteligência do Decreto nº 20.910/1.932. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurado até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 
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8. Sendo a parte autora, a recorrente, e beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos valores 

mencionados fica suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, desprover o recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 18 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.001738-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403157/2010 - FELIPE MANHAES DIAS DA SILVA (ADV. SP138014 - 

SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.06.005371-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403156/2010 - HENRIQUE PINHEIRO (ADV. SC014314 - MARCUS 

AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). 

2007.63.06.008742-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403155/2010 - ERLON LUIZ BARCELLOS (ADV. SP227407 - PAULO 

SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO PROCESSADO NOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. APOSENTADORIA POR 

IDADE. RECURSOS DA PARTE AUTORA E DA AUTARQUIA. MODIFICAÇÃO DA SENTENÇA NO QUE 

ALUDE AO PAGAMENTO POR COMPLEMENTO POSITIVO. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO DO 

INSS. DIB FIXADA NA DER. PROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE AUTORA. 

1.Pedido julgado no âmbito dos Juizados Especiais Federais. 

2.Modificação da forma de cumprimento da sentença. 

3. Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo. 

4. Dar provimento ao recurso do autor e dar parcial provimento ao recurso da autarquia-ré. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
recurso de sentença da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.018639-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387553/2010 - MARIA SOARES RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.001446-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387554/2010 - LEIVINA RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

Recurso de sentença. 

Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

Desprovimento ao recurso de sentença. 
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Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.010873-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387526/2010 - ANOLINA CORDEIRO SERTORIO (ADV. SP093385 - 

LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.17.001805-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387496/2010 - DILVANICE MARIA DA SILVA ALMEIDA (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.000631-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387497/2010 - ANA MARIA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007412-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387498/2010 - ANTONIO ANGELO DE CARVALHO (ADV. SP076510 

- DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007223-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301387499/2010 - ROSA FELIX MONTREZOL (ADV. SP145169 - 

VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006603-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387500/2010 - LUCINDA CASEMIRO MADEIRA PIRES (ADV. 

SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006391-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387501/2010 - MARIA DO NASCIMENTO DA COSTA (ADV. 

SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005365-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301387502/2010 - BENITA DELGADO LOPEZ MORENO (ADV. 

SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003979-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387503/2010 - FILOMENA NATAL OLIVEIRA (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003973-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387504/2010 - HILDA AFIMI BORTOLOTTO (ADV. SP210946 - 
MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003081-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387505/2010 - MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA SANT ANNA 

(ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.03.007037-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387506/2010 - MARIA DE LOURDES MENEZES SANTOS (ADV. 

SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.02.006579-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387507/2010 - ISABEL REIS LOPES CARNEIRO (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.050988-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387508/2010 - MARIA APARECIDA LIMA (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016664-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387509/2010 - ALICE DA SILVA CARLOS (ADV. SP279184 - SUELI 

APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011177-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387510/2010 - NATIVIDADE DOS SANTOS BOMFIM (ADV. 

SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS DIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.007796-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387511/2010 - OLGA JOSEFA SOBOLEWSKI (ADV. SP220853 - 

ANDRE MAIRENA SERRETIELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.009125-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387512/2010 - MERCEDES RICARDO GODOY (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007918-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387513/2010 - GERACINA APARECIDA DE MELLO SILVEIRA 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007811-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387514/2010 - ZILDENE FERREIRA DA COSTA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007501-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387515/2010 - NEIDE DE FREITAS TAVARES (ADV. SP161672 - 

JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000734-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387516/2010 - VILMA GUARANTANI DOS SANTOS (ADV. 
SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.04.003114-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387517/2010 - IVONE CANDIDO BASILIO (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.000751-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387518/2010 - ROSA FARGNOLI DOS SANTOS (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.052449-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387519/2010 - NEIDE ALVES DE SOUZA (ADV. SP077462 - SAMIA 

MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.050174-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387520/2010 - ELZA DA COSTA TOFOLI (ADV. SP090530 - VALTER 

SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.023032-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387521/2010 - LEONICE APARECIDA BORGES FREIRE (ADV. 

SP142774 - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.001801-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387522/2010 - VALQUIRIA MASSARELLI PARRO (ADV. SP238670 - 

LAERTE ASSUMPÇÃO, SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.02.016969-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387523/2010 - JUREMA PEREIRA JARDIM (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.075198-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301387524/2010 - HILDA DA SILVA (ADV. SP211762 - FABIO DOS 

SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Substituta Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data de julgamento). 

2006.63.09.002302-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384916/2010 - JOSE DIVINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

2007.63.19.002644-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301385221/2010 - JOSE MARIANO (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.01.086219-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301385222/2010 - SILVIO DE MAURI (ADV. SP107794 - JOAO 

EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.016367-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384912/2010 - SEBASTIAO BRANDAO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.031259-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384913/2010 - MARTINS FLECKENSTEIN NETO (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.020224-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384914/2010 - ROMUALDO NICOLAU DA SILVA (ADV. SP207008 - 
ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.02.010019-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384915/2010 - CLAUDOMIRO BRAGA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2008.63.01.020308-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301385220/2010 - ILIDIO AUGUSTO CRESPO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Vanessa Vieira de Melo. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.03.009198-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384237/2010 - EDUARDO AZEVEDO SILVA (ADV. SP122397 - 

TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.008334-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384239/2010 - CARLOS ALBERTO BORGES (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.004882-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384240/2010 - DULCENI VALENTIM DA SILVA (ADV. SP059615 - 

ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.003570-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384241/2010 - AMARILDO DONIZETE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.037050-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384246/2010 - LUIZA SIDINEI MANFREDINI PETRAGLIA (ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.08.005975-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384230/2010 - ONIZA EVANGELISTA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.06.001670-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384231/2010 - MARIA SEVERINA FILHA (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.001522-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384232/2010 - CECILIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.053018-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384233/2010 - EDVALDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP227553 - 
MARCELO BROSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.13.000014-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384247/2010 - CELSO LIMA OCTAVIANO (ADV. SP049072 - 

SERGIO RICARDO CUSTODIO, SP223109 - LIVIA LIPPI SILVA DE ALMEIDA, SP243577 - RAFAELA 
CRISTINA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.09.005909-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384248/2010 - GIVANILDA MARIA DE OLIVEIRA DA PAIXAO 

(ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 
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1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo 
Costenaro Cavali. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.034296-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301406280/2010 - MATHILDE NOGALES (ADV. SP113048 - SHIRLEY 

LEIKA HANADA, SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.034289-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301406281/2010 - ANA MARIA DA ROCHA PESSOA (ADV. SP113048 - 

SHIRLEY LEIKA HANADA, SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.20.003278-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301406282/2010 - MARIA DAS DORES TEIXEIRA (ADV. SP204694 - 

GERSON ALVARENGA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

2007.63.20.002440-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301406283/2010 - JOAO SENE FRANÇA (ADV. SP148299 - DENISE 

CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO 

DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE           (SUBPROCURADOR REGIONAL)). 

2007.63.01.074623-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301406288/2010 - MARIA DE LOURDES MOREIRA DA CUNHA (ADV. 

SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.01.053218-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405730/2010 - CARLOS ALBERTO BATISTA VIEIRA (ADV. 

SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA, SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.085384-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301406065/2010 - MARIA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP176438 - ANA 

AMÉLIA BROCANELO COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.085609-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301404719/2010 - MARCOS FERNANDES (ADV. SP292929 - MARCOS 

FERNANDES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 89/1232 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE 

AUTORA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão de benefício previdenciário. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2008.63.05.000163-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403480/2010 - PAULO PETERSON (ADV. SP202200 - WILROBSON 

BATISTA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.11.005838-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403482/2010 - JOSE JULIO MOREIRA (ADV. SP147997 - RACHEL 
HELENA NICOLELLA BALSEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.03.010475-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403484/2010 - JOAO BATISTA BICUDO (ADV. SP122397 - TEREZA 

CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.16.004001-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403486/2010 - ACEDITIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2004.61.28.007751-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301404460/2010 - NIVALDO GALVAO (ADV. SP126431 - ELAINE 

JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 
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3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao valor de alçada 

dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

7.   Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2.010 (data do julgamento). 

2006.63.01.020315-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383958/2010 - ARMANDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Marcelo 

Costenaro Cavali. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.001890-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387982/2010 - JOANA DARC PEREIRA DOS REIS (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 
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5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 
Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.07.000540-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383911/2010 - NILSON ANTONIO DOMINGUES (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.03.003346-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383912/2010 - MARIA DE FATIMA FERNANDES ROCHA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.000339-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383913/2010 - ELIANE TOMAZ (ADV. SP242920 - FABIANA 

FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.18.000184-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383914/2010 - ISILDA DE FATIMA ANDRADE (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.005527-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383915/2010 - SEBASTIANA SABINO (ADV. SP152161 - CLEUSA 

SANT ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.003962-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383916/2010 - VERA LUCIA BRUNHERA RIBEIRO DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.13.001338-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383917/2010 - VICENTE CANDIDO (ADV. SP186603 - RODRIGO 

VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.11.007986-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383918/2010 - DELINE OLIVEIRA BARRETO (ADV. SP184319 - 

DARIO LUIZ GONCALVES, SP290634 - MARILENE DO CARMO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.10.002428-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383919/2010 - NAIR RODRIGUES BORGES FATINATTI (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.003407-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383920/2010 - BERNADETE RIBEIRO CARNEIRO (ADV. SP267006 - 
LUCIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002513-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383921/2010 - EDNALVA MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP133117 - 

RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.002282-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383922/2010 - VITOR HUGO RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. 

SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.06.006006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383923/2010 - SALETE APARECIDA SOARES (ADV. SP271124 - 

ISRAEL FRANÇA DA SILVA); ADINALDO SOARES FERREIRA (ADV. SP271124 - ISRAEL FRANÇA DA 

SILVA); ADIVALDO SOARES FERREIRA (ADV. SP271124 - ISRAEL FRANÇA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.001646-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383924/2010 - ALEXIS TAKESHITA DE OLIVEIRA (ADV. SP226565 

- FERNANDO ALVES DA VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.000463-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383925/2010 - SEBASTIANA RUTH DOS SANTOS (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000213-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383926/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA PAIXAO 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.004360-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383927/2010 - DALVA APARECIDA BENTO BARBOSA (ADV. 

SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.003110-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383928/2010 - SOLANGE MARIA DA COSTA (ADV. SP249048 - 
LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.012088-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383929/2010 - IGNEZ DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007191-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383930/2010 - GABRIEL BORGES DOS SANTOS CHAVES (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA); SANDRA 
BORGES DOS SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004597-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383931/2010 - MARIA MARTINS DE MORAIS (ADV. SP213609 - 
ANDRÉA CARABOLANTE LEMOS REIS, SP047859 - JOSE LUIZ LEMOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004148-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383933/2010 - ALICE RAMOS DA SILVA (ADV. SP161512 - 

VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003339-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383934/2010 - CARLOS ALBERTO CASSIANO (ADV. SP183610 - 

SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.048922-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383935/2010 - WENDY ELIAS AMARO GUIMARAES (ADV. 

SP221972 - FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044346-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383936/2010 - ROSALINA DE CAMARGO DOMINGOS (ADV. 

SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA); ELIO PEREIRA DOMINGUES (ADV. SP166629 - VALQUIRIA 

TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043433-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383937/2010 - RANICIO ALVES SAMPAIO (ADV. SP077462 - SAMIA 

MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037259-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383938/2010 - VERUSCA LEITE MONTE (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA, SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035986-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383939/2010 - HERBENILDA RODRIGUES DE MELO (ADV. 

SP151769 - WELLINGTON ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); LUCIANA MARIA CREMONEZ (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.033615-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383940/2010 - KAIQUE DE CAMARGO PINHEIRO (ADV. SP085155 - 

CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023997-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383942/2010 - MADALENA AMERICO DA SILVA (ADV. SP152228 - 

MARIA JOSE LACERDA, SP261876 - ANGELA LEITE LACERDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021116-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383944/2010 - RAIMUNDA DALVA DA NOBREGA ARAUJO (ADV. 

SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016950-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301383945/2010 - MARIA EMIKO HONDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006006-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383946/2010 - GESSILEIDE DE ALMEIDA ROCHA DOURADO 

(ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003401-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383947/2010 - LUIZA ENGUEL DA SILVA (ADV. SP222666 - 

TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.001617-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383948/2010 - LEONOR FERREIRA CARNEIRO (ADV. SP245663 - 

PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.15.014386-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383949/2010 - VITOR DE PAULA GABRIEL (ADV. SP156068 - DIVA 

APARECIDA CATTANI); JEFFERSON DE PAULA GABRIEL (ADV. SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.002847-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383950/2010 - AURELIA ZIROLDO DE CASTRO (ADV. SP213958 - 

MONICA LEITE BORDIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.13.000284-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383951/2010 - MARIA FRANCISCA IBIAPINA LIMA (ADV. 

SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2008.63.11.008396-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383952/2010 - VILMA BETTINI LEME DO PRADO (ADV. SP278440 - 

REGINALDO SOUZA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); BRASILIA CELIA ANTONELLI LEME (ADV./PROC. SP190627 - DANILO FERNANDO 

RODRIGUES DE ALMEIDA). 

2008.63.11.001395-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383953/2010 - ROSILENE ALCANTARA JULIAO (ADV. SP017410 - 

MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.04.004945-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383963/2010 - MARIA IOLANDA FERREIRA (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.074144-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383972/2010 - RAQUEL SANTOS DE JESUS (ADV. SP240236 - 

AUGUSTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.068772-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383974/2010 - MARIA ALICE SOUSA DE ALMEIDA (ADV. SP261261 

- ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.061559-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383975/2010 - ANTONIA DE OLIVEIRA FARIAS (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO); CLAUDIO RODRIGUES FARIAS (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.044240-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383976/2010 - HELENA AMALIA CALVO (ADV. SP198158 - EDSON 

MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.037757-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383977/2010 - SONIA APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.029342-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383978/2010 - MARIA LUIZA GONCALVES IZEQUIEL (ADV. 

SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI, SP076627 - ANTONIA DE FAVARI TONASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.003429-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301383980/2010 - DURVALINA MATEUS DOS SANTOS (ADV. 

SP166259 - ROSELI APARECIDA GASPAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.002447-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383981/2010 - LUZIA LUCIA DA SILVA CORREA (ADV. SP278820 - 

MARTA MARIA LOPES MATOSINHOS, SP084632 - ROSELI DOS SANTOS MARTINS, SP078421 - 

MARIANGELA DE SOUZA MOREIRA, SP023630 - ANTONIO EDISON SEIXAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2006.63.17.000916-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301383982/2010 - ANTONIO CARLOS FERREIRA (ADV. SP161795 - 

NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.15.004435-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383983/2010 - CLEUSA ACUIO DE MELLO (ADV. SP231257 - 

SILMARA APARECIDA QUEIROZ); ALESANDRA ACUIO DE MELLO (ADV. SP231257 - SILMARA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 95/1232 

APARECIDA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.000084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383984/2010 - FLORIZA DE LARA ALVES (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.13.001632-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383985/2010 - MARIA BRITO ALVES (ADV. SP160436 - ANDRÉA 

ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2006.63.12.000645-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301383986/2010 - CLEUZA MARIA DA SILVA GABAN (ADV. SP086689 
- ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); ALAN EDSON FERMINIADO DE AGUIAR GABAN (ADV./PROC. 

). 

2006.63.09.001091-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383987/2010 - MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP249201 - JOÃO 
VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.07.005042-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301383988/2010 - ELIZABETE LAZARINI MENDES (ADV. SP089756 - 

ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.06.013627-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301383989/2010 - TEREZINHA IDALINO AGUILERA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO, SP187676 - CRISTIANE AGUILERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.04.001485-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383990/2010 - MARIA DARC MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.000041-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383991/2010 - MARIA EMÍLIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.03.006779-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301383993/2010 - VALERIA MARIA PEREIRA BLASCOVI (ADV. 

SP209385 - SELMA MARIA BLASCOVI POZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.003429-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383995/2010 - MARIA DO CARMO MARCIANO DA SILVA (ADV. 

SP244952 - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); NATHALINA MARTIN MIRON (ADV./PROC. SP114826 - 

SERGIO APARECIDO ROSA). 

2006.63.02.009104-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301383997/2010 - MARIA IRACEMA DOS SANTOS (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.089191-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301383999/2010 - GERALDA MARIA DA SILVA (ADV. SP216394 - 

MARCIA APARECIDA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.085337-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384001/2010 - LUCIENE MARIA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP071446 - JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE); LUCAS SILVA ALVES (ADV. SP071446 - JOAO JOSE DE 

ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.083660-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384003/2010 - MARIA ZELIA SILVEIRA NOVAES (ADV. SP203535 - 

MARIA JOSÉ VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.079430-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384005/2010 - MARIA LUIZA DE JESUS (ADV. SP145289 - JOAO 

LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.077674-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384007/2010 - ALZIRA BATISTELLA GALANTE (ADV. SP194562 - 

MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.073526-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384009/2010 - LUCILA LACERDA DE MELO SILVESTRE (ADV. 

SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.064505-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384011/2010 - MARILU DA SILVA MOTTA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.027196-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384013/2010 - FRANCISCA DARLENE DE FREITAS (ADV. SP174759 

- JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA); VALDENOR PRADO NOVAES (ADV. SP174759 - JUVINIANA 

SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.015744-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384014/2010 - ANA RODRIGUES MONTEIRO SANTOS (ADV. 

SP103788 - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.012270-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384015/2010 - MARIA ROSA DOS REIS (ADV. SP231761 - 

FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.010423-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384016/2010 - MARIA DO CARMO SALLES MARTINEZ (ADV. 

SP184492 - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.11.007196-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384017/2010 - ANGELA MARIA FERREIRA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.10.007729-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384031/2010 - NIEIZA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.009105-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384032/2010 - DIVA DAS GRACAS FERREIRA DE LIRA (ADV. 

SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.009090-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384033/2010 - VERA LUCIA BERGARA (ADV. SP051876 - SONIA 

REGINA BRIANEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR); MICHELE APARECIDA SALGADO (ADV./PROC. ). 
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2008.63.04.006344-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384034/2010 - MARIA DO SOCORRO MARTINS OLIVEIRA (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.004155-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384035/2010 - EDER COELHO DOS SANTOS (ADV. SP095673 - 

VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.010683-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384036/2010 - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP189362 - 

TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.008034-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384037/2010 - MARIA DO SOCORRO FERREIRA (ADV. SP199844 - 

NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.013348-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384038/2010 - VICTOR HUGO PASSARELLI RODRIGUES (ADV. 
SP268571 - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.061361-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384040/2010 - MACELINO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA); CORINA FRANCISCA DO NASCIMENTO (ADV. SP046152 
- EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.049679-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384041/2010 - NEUSA DO NASCIMENTO EVARISTO (ADV. 
SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045561-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384043/2010 - SILDA MARTINS DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); RODRIGO SANTOS SILVA (ADV./PROC. ); DIEGO SANTOS SILVA 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.01.034424-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384044/2010 - JAQUELINE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP166601 - 

REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023767-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384045/2010 - PAULINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP200006B - 

JORGE RODRIGUES PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.018105-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384046/2010 - MARINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.008244-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384047/2010 - AMARA FLORENTINO DE OMENA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.004165-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384049/2010 - NILCE DE BRITO DA SILVA (ADV. SP207004 - 

ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.000947-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384051/2010 - ANA MARIA RODRIGUES (ADV. SP206330 - ANNA 

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.004461-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384052/2010 - EURIDICE LAPORTA (ADV. SP113424 - ROSANGELA 

JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.003226-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384053/2010 - CONCEIÇÃO APARECIDA DA COSTA (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.010911-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384054/2010 - MARIA BERNADETE VELOSO VIEIRA (ADV. 
SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO); JORGE LUIS DOMINGUES VIEIRA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.14.003242-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384055/2010 - VALERIO LUIZ TERTULIANO DA CRUZ ALVES 
(ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS); ELIZABETE DE FREITAS QUEIROZ (ADV. 

SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.12.001868-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384056/2010 - LOURDES NAVARRO MORASCHI (ADV. SP168981 - 
LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.010049-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384057/2010 - GILDETE PEREIRA DE ARCANJO (ADV. SP157197 - 
ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.008646-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384058/2010 - PATRICIA DE LIMA CLEMENTE (INTERDITA) (ADV. 

SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.10.004719-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384059/2010 - SIMONE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP118621 - 

JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.04.002562-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301384060/2010 - CARLOS EDUARDO DA SILVA JÚNIOR (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.002964-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384061/2010 - YURI TEIZEM (ADV. SP226509 - CAROLINA 

CECCERE COVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.011022-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384062/2010 - GEORGIA VIANNA BONINI (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); FELIPE CIPRIANI AVILA (ADV./PROC. MG049417 - 

JERONIMO DONIZETE RODRIGUES, MG107251 - ADRIANO MENDONÇA RODRIGUES). 

2007.63.02.011014-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384063/2010 - MARIA ANGELICA DE LIMA GOMES (ADV. 

SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.002158-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301384064/2010 - FATIMA REGINA MORALES SOARES (ADV. 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.091615-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301384066/2010 - LUCIA DOS SANTOS GARSON (ADV. SP264726 - 

JEFFERSON MONTEIRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); LIDIA CARVALHO GARCIA (ADV./PROC. SP243135 - MARISTELA GOMES DE 

OLIVEIRA); GABRIEL GUSTAVO DOS SANTOS GARCIA (ADV./PROC. ). 

2007.63.01.089922-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301384067/2010 - MARIA DE LOURDES GONÇALVES GOMES (ADV. 

SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.078935-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384068/2010 - IRENE BENEDITA DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARCELO SILVA MOREIRA (REP. DEFENSORIA P. DA UNIÃO) (ADV./PROC. ). 

2008.63.17.003204-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384075/2010 - CARMEM BARBOSA DA SILVA (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.08.000996-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384076/2010 - JOSE HENRIQUE SOUZA VIEIRA (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.007612-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384078/2010 - ANTONIA AUXILIADORA DE CARVALHO (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.11.010553-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384823/2010 - SANDRA REGINA GASPARINI ALVARENGA (ADV. 

SP111311 - ROMILDA GERALDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ); ADALICE GONCALVES ALVARENGA (ADV./PROC. SP164146 - DEUSA MAURA 

SANTOS FASSINA, SP043003 - LUCIA DE SOUZA FONTES, SP174980 - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES). 

2008.63.01.017520-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301384825/2010 - JULIA DE OLIVEIRA LEAO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037853-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384826/2010 - TEREZA DE OLIVEIRA TESTINI (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.008350-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301384830/2010 - CINTIA CREPALDI DOS SANTOS (ADV. SP127418 - 

PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009548-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301384831/2010 - ARTUMIRA CAROLA VENTURA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.05.000547-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301384839/2010 - CAMILA RAMOS DE ARRUDA MOURA REP. JANICE 

DE SOUZA RAMOS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA); BRUNA RAMOS DE ARRUDA REP 

JANICE DE SOUZA RAMOS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA); DAIANE RAMOS DE 

ARRUDA REP. JANICE DE SOUZA RAMOS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA); WESLEN 

TAILAN RAMOS MOURA REP. JANICE DE SOUZA RAMOS (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 100/1232 

VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE).  

*** FIM *** 

2009.63.17.003459-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301402831/2010 - DAVI LUCAS DE OLIVEIRA (ADV. SP222584 - 

MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO - AUXÍLIO-RECLUSÃO. CONCEITO DE RENDA BRUTA MENSAL. ARTIGO 13 DA EC 20/98. 

APLICÁVEL À RENDA AUFERIDA PELO SEGURADO. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO DESPROVIDO NO MÉRITO. 

1. Pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-reclusão. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Recurso de sentença definitiva, interposto pela parte autora. 
4. Firmou-se que o conceito de renda bruta mensal previsto no artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98, se refere à 

renda percebida pelo segurado recluso, e não àquela auferida por seus dependentes, sob pena de ofensa direta aos 

artigos 194, parágrafo único, incisos I e III, e 201, incisos I, II (redação anterior à EC 20/98), e IV (redação dada pela 

EC 20/98), da Carta Magna, e ao artigo 13 da Emenda Constitucional nº 20/98. 

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal - Recursos Extraordinários interpostos pelo INSS nº 486413 e nº 587365.  

6. A renda bruta mensal auferida pelo segurado, por ocasião do encarceramento superava o limite estabelecido pelo 

artigo 116 do Decreto nº 3.048/99. 

7. Recurso a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do voto da Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.063202-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387139/2010 - RUI SOKAE ABE (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

2010.63.02.003723-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387123/2010 - JOSUE PRADO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA 
NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.03.010875-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387124/2010 - EMILIANA FERMINO (ADV. SP127427 - JOAO 

BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009905-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387125/2010 - MARIA HELENA MOLINA PANDOLFO (ADV. 

SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.17.002295-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301387130/2010 - PEDRO LONGO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ 

DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.12.000644-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387131/2010 - JOAO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.11.003480-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301387132/2010 - ADALBERTO GERALDO CARVALHAES BRAGA 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.002861-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301387134/2010 - OSVALDO TAVARES DA SILVA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.001282-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301387135/2010 - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA CRUZ (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.01.021050-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301387137/2010 - ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP180632 - 
VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 
4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução, em sendo a parte autora assistida por advogado. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.19.004840-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301406284/2010 - ADELAIDE COELHO GALVES (ADV. SP205600 - 

ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). 

2007.63.19.004835-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301406285/2010 - JOSEFINA VAZ DE SOUZA (ADV. SP205600 - ERIKA 

THAIS THIAGO BRANCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

2007.63.01.058470-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301406289/2010 - JOAO LEITE DA SILVA (ADV. SP200650 - LAERTE 

CARLOS MAGOZZO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.14.004508-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301405734/2010 - MARIA MARCIA DOS SANTOS (ADV. SP073907 - 
HENRIQUE AUGUSTO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.17.003710-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405719/2010 - MARIA DELZA ANDRADE DE LIMA (ADV. SP281702 

- PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.000310-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301405722/2010 - ALICE GANDOLPHI ARNALDO (ADV. SP227795 - 

ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA, SP292371 - ANDRE MORENO DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007061-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405724/2010 - ZULEICA ESCANHO DE OLIVEIRA (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.03.003472-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405726/2010 - SEBASTIANA SOFIA DE JESUS VERDOLINI (ADV. 

SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.10.010677-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405728/2010 - PALMIRA DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.17.000341-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301405674/2010 - MARIA DAS GRACAS ALVES DA SILVA (ADV. 
SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.000251-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301405676/2010 - ROSEMARI NASCIMENTO (ADV. SP211875 - 

SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.08.000278-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301405680/2010 - CELSO HENRIQUE ROLIM BARBOSA (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2010.63.02.003646-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301405682/2010 - IRENE DIAS FONSECA (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.17.007702-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405684/2010 - ROSEMARY APARECIDA MARIANO (ADV. 

SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006680-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405686/2010 - VALENTIN SANTO ROMAN BASILIO (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.08.006775-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301405689/2010 - NATALIA FELIX DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.009502-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301405699/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP248226 - MAISA 

ARANTES FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.09.007270-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405702/2010 - ELDA VIEIRA DA CUNHA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA SANTOS CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.10.002594-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405711/2010 - CECILIA CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP129849 - 

MARCIA ELIANA SURIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.08.000144-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405713/2010 - JOSE VENEZIAN NETO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002395-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301405716/2010 - BENEDITA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.01.031902-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301405736/2010 - JOSE CARDOSO PEREIRA (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.07.003486-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301405742/2010 - BENEDITO DE TOLEDO (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.13.001523-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405747/2010 - ENDERSON PEREIRA SOARES (ADV. SP224442 - 
LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.17.002935-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301405754/2010 - CLAUDECI DIAS DOS SANTOS (ADV. SP161340 - 

RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.004530-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405755/2010 - EDVAR GERALDO SOARES (ADV. SP164298 - 

VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.005924-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405757/2010 - ELIANA DO CARMO SOUZA DE JESUS (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.006745-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301405759/2010 - MOISES JESUS DO NASCIMENTO (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.016205-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405761/2010 - JOSE FILHO DA SILVA (ADV. SP089969 - 

ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.000445-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405765/2010 - RUBENS DA SILVA PRUDENCIANO (ADV. SP210990 

- WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004521-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405767/2010 - IVONETE BATISTA DE LIMA (ADV. SP171843 - ANA 

CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007262-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301405769/2010 - JOSE ALVES (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO 

DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.10.002448-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301406066/2010 - MARIA ANGELA BIANCHI BRAZ (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN); ROGERIO BENTO BRAZ (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2009.63.10.006942-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301406067/2010 - ROSA MARIA CORREA (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.012742-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301406085/2010 - ANGELA MARIA DE SOUZA (ADV. SP208708 - 

THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.17.006249-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301406086/2010 - MARIA CLEONICE MENEZES (ADV. SP125436 - 
ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.15.008815-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301407065/2010 - SELMA CRISTINA SAGGES NONATO (ADV. 

SP199459 - PATRICIA CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.02.011601-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301406092/2010 - REINALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.04.004967-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301406094/2010 - JOAO GOMES ROCHA (ADV. SP126887 - KELLY 

CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.07.004005-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301406202/2010 - VALDEMIRO CAVALCANTE DE MIRANDA (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.006623-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301406207/2010 - ADEVINO NECKEL (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.006987-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301406209/2010 - MOISES DIAS (ADV. SP237823 - LOURIVAL 

GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003651-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301406210/2010 - MARIA APARECIDA FABRICIO CATALDI (ADV. 

SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVADA A IDADE MINÍMA, 

QUALIDADE DE SEGURADO E A CARÊNCIA EXIGIDA. DIB DEVE SER FIXADA NA DER. Para os 

requerimentos de aposentadoria por idade protocolizados antes da lei nº 8.213/91 não se exige o preenchimento 

simultâneo dos requisitos de idade mínima e qualidade de segurado para a concessão do benefício, em razão da 

aplicação do art. 102, § 1º da Lei nº 8.213/91. Recurso de sentença da parte autora dado provimento e recurso do INSS 

desprovido.   

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do voto da Relatora. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.005802-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301387590/2010 - LEONICE LOPES ZEOULA (ADV. SP140426 - 

ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017476-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387591/2010 - MARTINIANO DOS SANTOS FILHOS (ADV. 
SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA 

INTERPOSTO POR AMBAS AS PARTES. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 

DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto por ambas as partes. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento a ambos os recursos. 

6. Ausência de condenação das partes ao pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.17.001465-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405350/2010 - MAURO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP155754 - ALINE IARA HELENO FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003933-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301405351/2010 - ADILSON ANTONIO SOARES (ADV. SP171843 - ANA 
CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.07.000252-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405526/2010 - VALNEIDE CIRINO (ADV. SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001896-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405527/2010 - SEBASTIAO DE BRITO COSTA (ADV. SP124500 - 

LILIAN ELIAS MARTINS DE SOUZA, SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.001929-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405528/2010 - MARIA INEZ VILELA MARCHI (ADV. SP143894 - 

LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.002275-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301405529/2010 - JOVINO SANTOS GONCALVES (ADV. SP189457 - 

ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.002378-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301405530/2010 - ADRIANA SCUDELETTI (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.002497-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301405531/2010 - EDI BENEVIDES (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003034-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405532/2010 - DHIONES HENRIQUE BERGONSINI (ADV. SP137796 

- PATRICIA ANITA CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003652-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301405533/2010 - LUIZ CARLOS VICENTINO (ADV. SP184608 - CATIA 

LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004507-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405534/2010 - EURIDES ROSSATO (ADV. SP198579 - SABRINA 

DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004975-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301405535/2010 - CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA AMARO (ADV. 
SP133905 - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.005360-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301405536/2010 - DILMA DE CAMARGO (ADV. SP133956 - WAGNER 

VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2007.63.01.012975-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301387594/2010 - EDGARD BICICCHIII (ADV. SP206330 - ANNA 

CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, nos termos do voto do voto da Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.14.003681-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301402834/2010 - BELMIRO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA, SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. FUNDO DE 

GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 

5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS . TERMO DE ADESÃO 

DA LC 110/2001. SENTENÇA DE EXTINÇÃO SEM ANÁLISE DO MÉRITO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 
RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a revisar os valores vinculados à conta de FGTS. 

3. Sentença de extinção sem julgamento do mérito. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, apurado até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 
8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2006.63.01.075969-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301402670/2010 - JEIRO RIBEIRO SOUSA (ADV. SP163552 - ANA 

MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIO ASSITENCIAL. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA DAS PARTES. RETROAÇÃO DA DIB. DESPROVIMENTO DOS RECURSOS.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Pretende a parte autora a concessão de benefício assistencial.  

3. Sentença de  parcial procedência do pedido. 

4. Recursos de sentença ofertados pelas partes. 

5. Desprovimento dos recursos. Inteligência do art. 46, da Lei nº 9.099/95. 

6. Ausência de honorários, em razão da sucumbência recíproca. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos pelas partes, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010.(data de julgamento).#] 

2007.63.01.092657-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301404902/2010 - SELMA ARAUJO DE SOUZA (ADV.  ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JAIME ALVES DA SILVA 

JUNIOR (ADV./PROC. SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS); CLEUSA CANDIDO DA SILVA 

(ADV./PROC. SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, limitada tal 

verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na 

data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.04.006816-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301402837/2010 - MARIA DAS DORES MEDEIROS DOS SANTOS (ADV. 

SP271323 - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
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Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo,28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Vanessa Vieira de Mello,  Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.11.001937-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403137/2010 - EDSON SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP110155 - 

ORLANDO VENTURA DE CAMPOS, SP018351 - DONATO LOVECCHIO, SP018528 - JOSE CARLOS 

MARZABAL PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2010.63.11.001173-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403138/2010 - MANOEL RODRIGUES GALHEGO (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2010.63.08.000073-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301410119/2010 - VALDINEIA RAMOS (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.01.014622-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301404852/2010 - CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.026921-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301383979/2010 - APARECIDA MOREIRA SANTOS (ADV. SP187189 - 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA, SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ, SP267591 - ALESSANDRA 

CRISTINA DA SILVA, SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.006922-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301384824/2010 - CLERIA MARIANO DE BARROS (ADV. SP153878 - 

HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); DOLORES A DE BARROS (ADV./PROC. SP112006 - 

JADIR CARVALHO DE ASSIS).  

*** FIM *** 
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2007.63.01.030053-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301402767/2010 - SEBASTIAO FIDELIS MOREIRA (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data de julgamento). 

2009.63.01.026593-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301384660/2010 - DANIEL ANSELMO LAURINDO (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONVERTIDO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA 

PARA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2008.63.17.006541-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385835/2010 - AKIKAZU FUKUDA (ADV. SP244710 

- ED CARLOS DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da CEF, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de sentença da 

CEF, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.03.007380-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385838/2010 - ROSEMIRO MORAES (ADV. 
SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DO ACÓRDÃO. PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO. NULIDADE DA 

SENTENÇA EXTRA PETITA. ARTIGO 515, § 1º, DO CPC. JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- acórdão declarado nulo, com novo julgamento do recurso da parte autora. 

- anulação da sentença proferida, com o julgamento, nos termos do artigo 515, § 1º, do CPC, de improcedência do 

pedido inicial. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença desta parte, reconhecer a nulidade da sentença proferida, com o julgamento de improcedência do pedido, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
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Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi e Dra. Anita 

Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.06.012412-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385877/2010 - ORCELINA HONORIA FERREIRA 

(ADV. SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.016216-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385890/2010 - LEDEANE GOMES DE ALMEIDA 

(ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS); BRENDOL GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS); JULIO RIGHI DE ALMEIDA OLIVEIRA (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS); IAN ROBERT ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.10.001659-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385889/2010 - DARCI CAMELATTO (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012468-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385899/2010 - LAURO MIGUEL SPEZOTO (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.012460-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385900/2010 - JOAO MOREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2006.63.11.002566-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385792/2010 - DIRCEU RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença desta parte, reconhecer a nulidade da sentença proferida, com o julgamento de procedência do pedido, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.04.014269-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385572/2010 - DOACIR FACHINI (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 
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sentença da parte autora, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.11.005558-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385826/2010 - MARIA ANGELA MATHIAS 
TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 
de declaração da CEF, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de sentença 

desta instituição, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.04.008568-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385571/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP153313 

- FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. VÍCIO. RETIFICAÇÃO. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- vício no acórdão embargado. 

- embargos acolhidos, para retificar o acórdão embargado. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi e Dra. Anita 

Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.11.004373-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385841/2010 - IRACEMA SALGADO (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da CEF, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de sentença 

desta instituição, dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.10.005267-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385825/2010 - IDOMAINO MARQUES DOS REIS 

(ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 
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de declaração do INSS, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de sentença da 

parte autora, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.11.010909-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385794/2010 - JOSE FRANCISCO DE LIMA (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença da parte autora, dar-lhe parcial provimento, apenas para reformar os fundamentos da sentença de 

improcedência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.15.008341-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385795/2010 - FRANCISCO AGIMIRO DA SILVA 
(ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 
de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosda Maria Pedrassi de Souza e 

Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.17.001969-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385831/2010 - MARILENE DE PAULA LOPES 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

2008.63.17.001972-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385833/2010 - ANTONIO VITOR FERREIRA 

SORIANO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DO ACÓRDÃO. PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.  

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- acórdão declarado nulo, com novo julgamento do recurso da parte autora. 

- recurso a que se nega provimento, nos termos do artigo 46 da Lei n. 9.099/95. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença desta parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.10.008401-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385791/2010 - WILSON DE SOUZA PEREIRA 
(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.006942-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385817/2010 - FRANCISCO RODRIGUES DE MELO 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009784-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385818/2010 - ANTONIO ARRUDA DOS SANTOS 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.10.004440-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385798/2010 - DURVAL DE GOES (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2009.63.10.000852-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385919/2010 - CELSA DIAS BICALHO MARTINS 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); CELIO MASCIMENTO MARTINS (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.10.005552-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385920/2010 - ROSEMARY APARECIDA GIRATTO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); OGENIA CORTAPASSO GIRATTO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO); FRANCISCO APARECIDO GIRATTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); IVONE 

APARECIDA GIRATTO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.10.005524-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385921/2010 - JOSE MONTEIRO DO CARMO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); MALVINA AIDE MARSON MONTEIRO (ADV. SP175774 - ROSA 

LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.10.005503-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385922/2010 - MARIA MADALENA CANDIDA 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

2008.63.10.005493-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385923/2010 - ONOFRE BORGHIERI (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.10.005453-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385924/2010 - JOSE CORBINI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA TERESA CORBINI CORREA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 114/1232 

NECILDA CORBINI DE PAULA (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.10.001324-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385925/2010 - CLAUDETTE FERREIRA SCALZITTI 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); WALTER SCALZITTI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.10.001268-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385926/2010 - EVANIL BORGES BRAGA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); NEIDE SCARFON BRAGA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016936-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385927/2010 - JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI 
(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA DAS GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016879-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385928/2010 - DINORAH BAPTISTA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016847-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385931/2010 - ODECIO PECCININ (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016834-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385932/2010 - CARLA ANDRADE PINTAUDI 

PASCHOLATI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

2007.63.10.016829-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385933/2010 - AMANDA CELIA DE ARAUJO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.005104-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385934/2010 - EVANIL BORGES BRAGA (ADV. 

SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); NEIDE SCARFON BRAGA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.10.004465-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385935/2010 - JOAO BARBI (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA APARECIDA SEGALLA BARBI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA 

CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2007.63.10.004454-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385936/2010 - JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

2007.63.10.004444-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385937/2010 - DURVAL DE GOES (ADV. SP175774 

- ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2006.63.10.010192-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385938/2010 - MARIA DE LOURDES GIORGINI 

GIOACCHINI (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); ODDO GIOACCHINI NETO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2006.63.10.010166-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385939/2010 - JOSE DARLI CALLIGNAM (ADV. 
SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); VERA LUCIA ORTOLAN (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2006.63.10.004527-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385940/2010 - THEREZINHA ORICANGA BILAC 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI). 

2006.63.10.004473-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385941/2010 - HELENA CASSOLATTI BUORO 

(ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); VIRGILIO BUORO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); 
ANTONIO BORO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO); MARIA APARECIDA BORO (ADV. SP175774 - 
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ROSA LUZIA CATUZZO); ALCIDES BUORO (ADV. SP175774 - ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2006.63.10.004468-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385942/2010 - JOAQUIM FACCO (ADV. SP175774 - 

ROSA LUZIA CATUZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2006.63.07.001571-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385788/2010 - BENEDITO OVIDIO (ADV. SP189457 
- ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2007.63.11.005921-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385801/2010 - DIOGO CALAZA ELIAS (ADV. 
SP165303 - FABIANA TELES SILVEIRA, SP210190 - FERNANDA AMARÍLIS RUSSO MARTINS AMADO 

RIBEIRO, SP069639 - JOSE GERSON MARTINS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora e da CEF, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o 

recurso de sentença de ambas as partes, dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.11.006667-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385803/2010 - WILSON ROBERTO GONÇALVES 

DA SILVA (ADV. SP164535 - DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES, SP072872 - MARIA CRISTINA M G B 
FERREIRA, SP184816 - RAFAEL BERTOLOTTI VALLE); MARIA HELENA DE SOUZA (ADV. SP164535 - 

DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença da CEF, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher, em parte, os 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.02.012293-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385819/2010 - FABIANO APARECIDO DE SOUZA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012584-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385822/2010 - JOSE RIBEIRO NOVAIS (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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2005.63.01.169813-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385553/2010 - BRUNA BORELLI ANTICO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. EMBARGOS COM EFEITO MERAMENTE INFRINGENTE DO JULGADO. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida. Não são admissíveis embargos meramente infringentes do julgado. Também não há 

que se falar em omissão no tocante a questões que não precisam ser analisadas pelo Juízo para o deslinde da 

controvérsia; 

- embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. OMISSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTENTE. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- pedido de reconhecimento de cerceamento de defesa não apreciado. 

- embargos acolhidos em parte, para afastar as alegações. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher em parte os 

embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.04.005676-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385786/2010 - SUELI RODRIGUES PEREIRA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.15.009412-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385807/2010 - NEIMARIA SOARES PROVASI 

(ADV. SP185259 - JOÃO RICARDO BARACHO NAVAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2007.63.11.010558-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385805/2010 - DORICE AUXILIADORA DE JESUS 

(ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher, em parte, os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.11.000785-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385839/2010 - ELZA MARIA ALVES (ADV. 

SP121352 - NORMA MOREIRA DARDAQUI, SP217313 - GILBERTO ALVES DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.11.002328-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385840/2010 - IVO ATAÍDE APLINÁRIO (ADV. 

SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2008.63.18.005847-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385866/2010 - EUSTAQUIO GARCIA DE FREITAS 
(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2008.63.18.005799-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385867/2010 - MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2008.63.18.005222-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385868/2010 - LUCILIA MARIA JARDINI 

MARTINIANO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2008.63.18.004670-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385869/2010 - WALTER DE OLIVEIRA LIMA 

(ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2008.63.18.004337-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385870/2010 - JOSE RECHE (ADV. SP267800 - 

ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2008.63.18.004092-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385871/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES 

CONRADO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUCIA APARECIDA CONRADO (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2008.63.18.004050-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385872/2010 - WALTER JOSE FERREIRA (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2008.63.15.000718-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385874/2010 - CELIA MARCONDES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.15.000623-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385875/2010 - MARIA DE LOURDES MORAES 

FARTOS (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2008.63.02.014215-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385883/2010 - JOAO APARECIDO MINELLI (ADV. 

SP269583 - THAIS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.008537-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385895/2010 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. 

SP060088 - GETULIO TEIXEIRA ALVES); FERNANDA SILVA REIS (ADV. SP060088 - GETULIO TEIXEIRA 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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2007.63.11.005691-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385888/2010 - JOAO CARLOS CARREIRA SILVA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.01.003036-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385898/2010 - APRIGIO PADILHA (ADV. SP221586 

- CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.050649-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385910/2010 - ALCIDES CORTES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.15.008349-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385863/2010 - CAROLINA FERREIRA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.19.006068-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385865/2010 - RAIMUNDA BATISTA FILHA (ADV. 

SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.08.003742-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385876/2010 - ERONDINA BARBOSA LUCIANO 
(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.01.023931-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385885/2010 - ANTONIO DE FREITAS (ADV. 
SP069938 - EZIO FERRAZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.015531-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385902/2010 - MARIA DE LOURDES 

EVANGELISTA MIRANDA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.06.015640-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385891/2010 - NEUSA APARECIDA DA COSTA DE 
SOUZA (ADV. SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.08.002641-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385908/2010 - APARECIDA ROSA DIAS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.03.007800-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385879/2010 - JOSÉ DANIEL DA SILVA (ADV. 

SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.09.003113-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385901/2010 - APPARECIDA SILVINO RAMOS 

(ADV. SP139539 - LILIAN SOARES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.01.086689-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385909/2010 - ILDA DA CONCEIÇAO SALVADOR 

PEREIRA (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA); MARIA DOS PRAZERES SALVADOR (ADV. 

SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.04.001842-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385893/2010 - MARIA JOANA DA SILVA ELIAS 

(ADV. SP252857 - GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA); CARLOS ELIAS (ADV. SP252857 - GILBERTO 
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CARLOS ELIAS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.022329-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385907/2010 - CIBELI XAVIER DIAS DA SILVA 

(ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.011340-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385903/2010 - ISABEL APARECIDA NALLA 

ALVARENGA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.04.005438-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385892/2010 - ADHEMAR NELSON DA SILVA 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.000840-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385882/2010 - CARLOS PITARELLO (ADV. 
SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.075492-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385905/2010 - MARIA BUENO DE ARAUJO (ADV. 

SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.036594-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385906/2010 - JOSE KARASAOSKAS (ADV. 

SP025094 - JOSE TROISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.11.004039-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385864/2010 - GENESIO FRANCISCO SANTOS 

(ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.033166-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385884/2010 - MARIA ANGELA DE LIMA 

PEREIRA FERRAO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE 

CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.071641-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385535/2010 - NEUSA ALVES DA SILVA PAULA 

(ADV. SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DO ACÓRDÃO. PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- acórdão declarado nulo, com novo julgamento do recurso do INSS. 

- recurso do INSS a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração Da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 
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sentença do INSS, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NA DECISÃO IMPUGNADA. EMBARGOS MERAMENTE 

PROTELATÓRIOS. MULTA. 

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida.  

- inexistência de vício na decisão impugnada.  

- embargos protelatórios.  

 - aplicação de multa. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, condenando-a ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.15.002572-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385828/2010 - ANTONIO DIAS DE CASTRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2004.61.84.080425-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385495/2010 - JULIA KAORU HATUSHIKANO 

ALBUQUERQUE (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.02.002775-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385575/2010 - MARCO ANTONIO FERREIRA 

FILHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a omissão do acórdão que apreciou seu recurso de sentença, e supri-la, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 29 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.013003-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385576/2010 - ALCIONE ALEXANDRE DA SILVA 
(ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 
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São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.03.003015-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385577/2010 - INÊS DA SILVA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.15.005704-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385574/2010 - BENEDITA MOREIRA DE MACEDO 

RODRIGUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a omissão do acórdão anterior, e, apreciando o recurso de sentença desta 
parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.283382-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385562/2010 - JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP169748 - EVERAILDES DIAS PEREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 

48 DA LEI Nº 9.099/95. NULIDADE DO ACÓRDÃO. PROLAÇÃO DE NOVA DECISÃO.  

- os embargos de declaração estão previstos no art. 48 da Lei nº 9.099/95 sempre que no acórdão houver obscuridade, 

omissão, contradição ou dúvida; 

- acórdão declarado nulo, com novo julgamento do recurso da parte autora. 

- recurso a que se nega provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos 

de declaração da parte autora, reconhecendo a nulidade do acórdão anterior, e, apreciando novamente o recurso de 

sentença desta parte, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.19.005768-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385836/2010 - JAMIL ACHOA (ADV. SP253643 - 

GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, SP253737 - RICARDO 

AUGUSTO SALGADO, SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA); LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA 

(ADV. SP253643 - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA, SP069115 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, 

SP253737 - RICARDO AUGUSTO SALGADO, SP248012 - ALINE PEREIRA ZIEMBA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos 

de declaração da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
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Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento). 

 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

2005.63.03.012639-6 - DECISÃO TR Nr. 6301049737/2010 - MÁRIO VICENTE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON 

PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2005.63.01.350723-3 - DECISÃO TR Nr. 6301049819/2010 - TOSITACA NOZAQUI (ADV. SP171680 - GRAZIELA 

GONÇALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.342196-0 - DECISÃO TR Nr. 6301049833/2010 - ELISABETE SARTORI (ADV. SP033111 - 

ANACLETO JORGE GELESCO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.339608-3 - DECISÃO TR Nr. 6301049838/2010 - JOAO MARTINS DA SILVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.04.002469-9 - DECISÃO TR Nr. 6301049679/2010 - DANIEL FLAVIO DE SOUZA (ADV. SP089287 - 
WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). 

2005.63.15.005994-5 - DECISÃO TR Nr. 6301049388/2010 - GILBERTO RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - 

REINER ZENTHOFER MULLER). 

2005.63.01.311016-3 - DECISÃO TR Nr. 6301049857/2010 - ESPOLIO DE LUPERCIO DE FARIA JUNIOR (ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2005.63.01.001227-0 - DECISÃO TR Nr. 6301050005/2010 - LOURIVALDO SILVA BISPO (ADV. SP132906 - 

DJANILDA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.110753-7 - DECISÃO TR Nr. 6301049945/2010 - NADJA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP133547 - 

JOAO PAULO ALVES DE SOUZA); WELLINGTON DIAS JUNIOR (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE 

SOUZA); JULIETE PEREIRA DIAS (ADV.  ); JULINA PEREIRA DIAS (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.08.001837-6 - DECISÃO TR Nr. 6301049562/2010 - BENEDITO SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2003.61.84.089739-1 - DECISÃO TR Nr. 6301050019/2010 - NELSON FERREIRA FRANCO (ADV. SP237210 - 

BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.02.012238-2 - DECISÃO TR Nr. 6301049758/2010 - JOÃO PEDRO NETTO (ADV. SP195997 - EMERSON 

BENEDITO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2005.63.10.004106-4 - DECISÃO TR Nr. 6301049517/2010 - OLGA FOSCHI ZEVIANI (ADV. SP076005 - 

NEWTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.02.014529-1 - DECISÃO TR Nr. 6301049752/2010 - ANTONIO BARBOSA LIMA (ADV. SP194599 - 

SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das 
Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do 

INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

2007.63.10.002594-8 - DECISÃO TR Nr. 6301104774/2010 - CECILIA CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP129849 - MARCIA ELIANA SURIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.08.000144-0 - DECISÃO TR Nr. 6301104789/2010 - JOSE VENEZIAN NETO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002395-9 - DECISÃO TR Nr. 6301104801/2010 - BENEDITA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista o programa de conciliações acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos autos ao INSS para que, se o 

caso, apresente proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 10 (dez) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Relator para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

2006.63.09.002034-7 - DECISÃO TR Nr. 6301100789/2010 - RONALDO GRANT (ADV. SP055472 - DIRCEU 

MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.006302-3 - DECISÃO TR Nr. 6301100796/2010 - JOSE SEBASTIAO CESARINO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.000934-0 - DECISÃO TR Nr. 6301100797/2010 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP243085 

- RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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Ata Nr.: 6301000091/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 28 de outubro de 2010, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, ANITA VILLANI e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Ausente em razão de compensação o excelentíssimo Juiz Federal OTÁVIO 

HENRIQUE MARTINS PORT. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ROSA 

MARIA PEDRASSI DE SOUZA e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, 

de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2003.61.84.089739-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NELSON FERREIRA FRANCO  

ADVOGADO: SP237210  - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.28.007751-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NIVALDO GALVAO 

ADVOGADO(A): SP126431  - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.012943-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VEZU  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.051135-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES RABELLO NOR  

ADVOGADO: SP027175  - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.84.057916-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILZA BAIANO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP086006  - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.080425-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JULIA KAORU HATUSHIKANO ALBUQUERQUE 
ADVOGADO(A): SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.128416-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REVISÃO DE ÍNDICES 

RECTE: CECILIA LEONOR BASTIAN OBERTOPP 

ADVOGADO(A): SP160419  - SANDRA MARQUES CANHASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.262793-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: BERENICE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.263306-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ERIVALDO PEREIRA DE ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.346484-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACOB HUCK NETO  

ADVOGADO: SP149302  - DINO DE PICCOLI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.364176-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE DE AGUIAR CESAR  

ADVOGADO: SP111335  - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.409524-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031106 - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: THECLE JOSEPH JACQUES ELIE LAMBERT DAMAS 

ADVOGADO(A): SP133323  - SIMONE DE JESUS XAVIER 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.554024-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: JOAO FELIPE 
ADVOGADO(A): SP099858  - WILSON MIGUEL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.562097-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELIAQUIM MARREIROS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.585585-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIO NUNES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.586673-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: ANTONIO ALVES COUTO 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.020636-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CARLOS ARMANDO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP236659  - MAYRA DE LIMA COKELY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.008978-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVAL PEREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.001227-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURIVALDO SILVA BISPO  
ADVOGADO: SP132906  - DJANILDA DE LIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.008658-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO AMANCIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.011378-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO LAIS CURY  

ADVOGADO: SP128323  - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.029563-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA FERREIRA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.050649-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALCIDES CORTES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP151974  - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.053884-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: SINVAL GOUVEIA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.071641-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA ALVES DA SILVA PAULA  

ADVOGADO: SP210378  - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.078981-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SONIA MARIA CARRIJO D ANGELO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.086689-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA DA CONCEIÇAO SALVADOR PEREIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP055653  - MARIA APARECIDA MOREIRA 

RECDO: MARIA DOS PRAZERES SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP055653-MARIA APARECIDA MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.107333-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LORISSA ZAIDAN DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.110753-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADJA PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP133547  - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: WELLINGTON DIAS JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP133547-JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: JULIETE PEREIRA DIAS 

RECDO: JULINA PEREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.111264-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AKIRA KIYAN 
ADVOGADO(A): SP174292  - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.111732-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BENEDITO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP095272  - JOAO BOSCO SANDOVAL CURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.124983-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCE ZIRPOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.169813-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: BRUNA BORELLI ANTICO 

ADVOGADO(A): SP184479  - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.176118-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUZIANE DANTAS DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP186692  - SOLANGE APARECIDA KRAUSER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.278080-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR BARBOSA BRANDY  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.283382-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOAO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP169748  - EVERAILDES DIAS PEREIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.311016-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030802 - AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: ESPOLIO DE LUPERCIO DE FARIA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.339608-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO MARTINS DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.342196-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 
ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELISABETE SARTORI 

ADVOGADO(A): SP033111  - ANACLETO JORGE GELESCO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.342916-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.348916-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO DOS SANTOS  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350723-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 
ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: TOSITACA NOZAQUI 

ADVOGADO(A): SP171680  - GRAZIELA GONÇALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.007022-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA LEMOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.02.012238-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JOÃO PEDRO NETTO 

ADVOGADO(A): SP195997  - EMERSON BENEDITO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.014529-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: ANTONIO BARBOSA LIMA 

ADVOGADO(A): SP194599  - SIMONE APARECIDA ROSA MARTINS LAVESSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010873-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANOLINA CORDEIRO SERTORIO 

ADVOGADO(A): SP093385  - LUCELIA ORTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.012639-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MÁRIO VICENTE 
ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015980-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: APARECIDA DA COSTA DIAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP120251  - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.020914-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO CARRAL 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.020915-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JAIR FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.002469-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011204 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REFORMA 

RECTE: DANIEL FLAVIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089287  - WATSON ROBERTO FERREIRA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008568-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009674-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARLOS ALBERTO JULIATO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.011364-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NEYDE SANCHES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP187081  - VILMA POZZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.014269-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: DOACIR FACHINI 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.011861-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES ANTUNES CASTANHA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001837-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: BENEDITO SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002641-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA ROSA DIAS 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.006121-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BARBINA PINATTI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004106-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: OLGA FOSCHI ZEVIANI 

ADVOGADO(A): SP076005  - NEWTON FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.008144-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: GIZELE OLIVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.007196-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANGELA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.11.009141-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDO GONÇALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP178945  - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009616-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: JOSE CARLOS MENEZES 
ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009978-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP178945  - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.011320-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: BELITA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223167  - PAULO RODRIGUES FAIA 
RECTE: EDITE DOS SANTOS PIMENTA 

ADVOGADO(A): SP223167-PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005704-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITA MOREIRA DE MACEDO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005994-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: GILBERTO RODRIGUES DE ARAUJO  
ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007571-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP073399  - VICENTE FERREIRA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.008815-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SELMA CRISTINA SAGGES NONATO  
ADVOGADO: SP199459  - PATRICIA CRISTINA DE BARROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.002071-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE DE FREITAS CORREA  

ADVOGADO: SP223667  - CELIA TRINDADE DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.007556-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020902 - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: MOISES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP175292  - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECTE: SANDRA REGINA GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.009704-8 DPU: NÃO MPF: SIM 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA FONSECA.  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.009799-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA DA COSTA AZEVEDO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.010423-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARIA DO CARMO SALLES MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011155-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUDARICE EVANGELISTA DE LIRA MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP210565  - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 

RECTE: ALINE AP. DE LIRA MOREIRA (REP - EUDARICE E. DE L. MOREIRA) 

ADVOGADO(A): SP210565-CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011384-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA SILVA SOUZA  

ADVOGADO: SP151547  - WILIAM DOS REIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.012270-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ROSA DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP231761  - FRANCISCO ROBERTO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.014622-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DA CONCEIÇÃO  

ADVOGADO: SP122201  - ELÇO PESSANHA JÚNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.014791-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIGUEL GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP173187  - JOSÉ AGUINALDO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.015744-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: ANA RODRIGUES MONTEIRO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP103788  - ADAUTO LUIZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.017583-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018031-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: DARCI PEIXOTO ALVES 

ADVOGADO(A): SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.020315-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022329-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: CIBELI XAVIER DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026300-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: RUI CARLOS GUIMARAES 

ADVOGADO(A): SP199327  - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026989-3 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KATHLEEN CRISTINA TEIXEIRA (REPR P/ ANTONIA SILVA) 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.027196-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA DARLENE DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP174759  - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECTE: VALDENOR PRADO NOVAES 

ADVOGADO(A): SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.031902-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARDOSO PEREIRA  

ADVOGADO: SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.036276-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO COUTO 

ADVOGADO(A): AC000943  - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.036594-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: JOSE KARASAOSKAS 
ADVOGADO(A): SP025094  - JOSE TROISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.045567-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: IVANIR DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP175292  - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECTE: MARCIO LIMA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.047990-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: BERENICE SATURNINA DOS SANTOS LIMONGI 
ADVOGADO(A): SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.053827-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDLENE ARAUJO RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.054213-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MANUEL PEREIRA TORRES  

ADVOGADO: SP138649  - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.058946-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MANOEL CANDIDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.060001-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): VANESSA VIEIRA DE MELLO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077868  - PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.060359-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO FERNANDES DE SOUSA  

ADVOGADO: SP186431  - NOSLEN BENATTI SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.060567-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JUCA CORREIA  

ADVOGADO: SP208953  - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.060853-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JULIO MASSANORI NAKAMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.063925-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA FONTE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE VICENTE MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.064490-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSANGELA NUNES DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP052080  - ANNA MARIA GALLETTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.064505-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILU DA SILVA MOTTA 

ADVOGADO(A): SP168731  - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.066737-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE ALVES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.066923-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.066984-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 011202 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CAIRO CARDOSO GARCIA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.068681-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA MOREIRA NIELSEN VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP099858  - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.068915-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE YOSHIKATO TANAKA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069327-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ITAMAR ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP077160  - JACINTO MIRANDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069344-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MINORO HISANO  

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069352-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA DE MELO MOTA  

ADVOGADO: SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069356-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO VIANA ABREU  

ADVOGADO: SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.069410-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SONIA MARIA DE PAIVA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP150513  - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069512-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP054505  - OCLYDIO BREZOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070103-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070143-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 
T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070469-0 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELA PEREIRA MUNIZ  e outro 

RECDO: LUCAS MUNIZ LOUREIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.071074-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON MONTEIRO ALVES  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.071416-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE GONÇALVES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP107435  - CASSIA PATRICIA GARCIA DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072209-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO FERMINO DE ARAUJO 
ADVOGADO(A): SP168748  - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.072989-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELIS DIAS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP200736  - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073029-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA ALVES MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP071446  - JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073509-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: AROLDO DE OLIVEIRA AMORIM 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073526-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCILA LACERDA DE MELO SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP153041  - JOAO MONTEIRO FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.073774-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172409  - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 ) 

RCDO/RCT: RONALDO BONFIM FARIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP261261  - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073877-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: GILMAR ROGERIO LEAL 

ADVOGADO(A): SP148387  - ELIANA RENNO VILLELA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075117-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MAXIMIANO DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP195050  - KARINA MARTINS IACONA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075172-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: GILBERTO ANTUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP228638  - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075189-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ADRIANO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP228638  - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075198-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: HILDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211762  - FABIO DOS SANTOS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: WAGNER WILLIANS DEODATO RAFAEL 

ADVOGADO(A): SP228638  - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.075335-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: ALESSANDRO ADOLFO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP228638  - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075396-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- ATIVOS 

RECTE: MARIA DE FATIMA CAVALCANTE TOSINI 

ADVOGADO(A): PR027675  - ADRIANA CHAMPION LORGA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075492-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE OS BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA BUENO DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP237507  - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075820-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA GROTTO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP208953  - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075969-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JEIRO RIBEIRO SOUSA  

ADVOGADO: SP163552  - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076041-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA.  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076277-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- ATIVOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CARLOS HENRIQUE REIS RODRIGUES QUADROS  
ADVOGADO: PR027675  - ADRIANA CHAMPION LORGA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 146/1232 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.076315-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RICARDO RIZO  

ADVOGADO: SP190611  - CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.077051-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: WANDERLEY PERINI SALDANHA FILHO  

ADVOGADO: SP104867  - KELLY GREICE MOREIRA FARINA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.077674-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALZIRA BATISTELLA GALANTE 

ADVOGADO(A): SP194562  - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.077760-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020909 - REVISÃO CONTRATUAL - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO 

RECTE: JOSEFA FLORENCIO FLOHLISH 

ADVOGADO(A): SP208282  - ROGÉRIO PINTO DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078140-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078262-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO DO EGILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.078378-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RECTE: JONATHANS FERNANDO CORREIA BAHIA DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP191761  - MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078569-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: NICACIO ROSSI MAXIMO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP174292  - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078669-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEBORA DE OLIVEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP172545  - EDSON RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.079408-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HAMILTON DE LIMA  

ADVOGADO: SP145289  - JOAO LELLO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.079430-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA LUIZA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP145289  - JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.079848-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INACIO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP063612  - VALDETE DE JESUS BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.079895-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LENI RAMOS 
ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080766-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MARIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP139701  - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080767-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: LUIZ ANTONIO PROETTI 
ADVOGADO(A): SP139701  - GISELE NASCIMBENE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.081076-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: JOSE AUGUSTO CALSOLARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.081734-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

APOSENTADORIA 

RECTE: CAETANO MORUZZI 

ADVOGADO(A): SP143491  - MARCUS ROBERTO IPPOLITO OPPIDO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.081993-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EZEQUIEL ROSA BARBOSA (REPR P/ ANIZIA BARBOSA)  

ADVOGADO: SP226369  - RODNEY DE LACERDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082781-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: JORGE MARCIO ARANTES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP173206  - JULIANA CARAMIGO GENNARINI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

ADVOGADO: SP210591  - NATHALIA STIVALLE GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.083145-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIONE DA SILVA ASSIS  

ADVOGADO: SP116042  - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.083660-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ZELIA SILVEIRA NOVAES 
ADVOGADO(A): SP203535  - MARIA JOSÉ VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.084281-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RCTE/RCD: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADVOGADO(A): SP091351  - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA 

RCDO/RCT: FRANCISCO NOBRE ME  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085036-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO CARLOS GIOPATTO 

ADVOGADO(A): SP145250  - WILSON ROBERTO TORQUATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085293-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUSSARA MELLO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP174859  - ERIVELTO NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085337-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIENE MARIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP071446  - JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE 

RECTE: LUCAS SILVA ALVES 

ADVOGADO(A): SP071446-JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085386-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: RAIMUNDA OLIVEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP222130  - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085517-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL 

RECTE: ROGERIO GIAMPAOLI 

ADVOGADO(A): SP130714  - EVANDRO FABIANI CAPANO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085609-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: MARCOS FERNANDES  

ADVOGADO: SP292929  - MARCOS FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085641-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENI SEVERINA DE LIMA COELHO  

ADVOGADO: SP152031  - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085823-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: WALDECK SANTOS MEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.085834-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS.  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CICERO SARAIVA DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.086807-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDILZA ALVES GOMES  

ADVOGADO: SP133258  - AMARANTO BARROS LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087233-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LINDALVA DE MIRANDA E OUTROS 

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: ESPOLIO DE ESPEDITO MARCELINO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: EMERSON CARLOS DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: EDSON CARLOS DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089191-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDA MARIA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP216394  - MARCIA APARECIDA DOMINGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.090152-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA AUGUSTA DE ABREU  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092168-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: HAUANE SILVA SANTOS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.093075-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDA MIRANDA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.093994-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PENHA NUNES DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP231533  - ALTAIR DE SOUZA MELO 

RECDO: BRUNO NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP231533-ALTAIR DE SOUZA MELO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.000934-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001416-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO AIO 

ADVOGADO(A): SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001446-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LEIVINA RODRIGUES CAMPOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.002413-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VALDIR MILANO  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.002775-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: MARCO ANTONIO FERREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.004369-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006302-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE SEBASTIAO CESARINO 

ADVOGADO(A): SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006590-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIR JOSE MATHILDE  

ADVOGADO: SP208708  - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007015-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JURLEI SAPIENCI  

ADVOGADO: SP204275  - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008841-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBANO DELOSPITAL  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009104-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IRACEMA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.009199-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FELICIANO  

ADVOGADO: SP140788  - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011173-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA BRANCO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP229639  - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011340-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISABEL APARECIDA NALLA ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011386-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA EMACULADA FELICIANO GOMES 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011396-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: FATIMA TECLO 

ADVOGADO(A): SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.011601-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REINALDO PEREIRA DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012047-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA NETA  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012325-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NELSON MARTIM  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013003-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALCIONE ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013118-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SERGIO DE ANTONIO  

ADVOGADO: SP208708  - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015435-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANTONIO VIEIRA DE SOUZA NETO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015531-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES EVANGELISTA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015960-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR PEREIRA  

ADVOGADO: SP082886  - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016624-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE CARLOS NUNES  

ADVOGADO: SP094583  - MARIA APARECIDA PAULANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016969-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JUREMA PEREIRA JARDIM 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017287-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA REGINA FLORENCIO FAZZOLIN  
ADVOGADO: SP178557  - ANOEL LUIZ JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017476-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARTINIANO DOS SANTOS FILHOS  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018639-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA SOARES RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018923-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019044-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA PIRES MUNHOZ  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001477-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LAURINDO MEIRA 

ADVOGADO(A): SP217342  - LUCIANE CRISTINA REA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.002222-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IZAUMAR ROCHA MELO LOUREIRO 

ADVOGADO(A): SP172842  - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.002914-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: DANIELA GEORGINO HONÓRIO 

ADVOGADO(A): SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUCAS FERREIRA HONORIO - REP. JEFERSON VEIGA 

ADVOGADO(A): SP194165-ANA MARIA STRAZZACAPPA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003015-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INÊS DA SILVA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003214-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 
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RECTE: JOSE VADE 

ADVOGADO(A): SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003429-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO MARCIANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP244952  - GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NATHALINA MARTIN MIRON 

ADVOGADO(A): SP114826-SERGIO APARECIDO ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003949-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARTA MARCONDES DOS SANTOS 

RECTE: ALEFE FERREIRA DOS SANTOS 

RECTE: ZAINE FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.005866-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GENY CHRISPIN ALVES  

ADVOGADO: SP229070  - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006671-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JOSEFA DE SOUZA MOCIOR 

ADVOGADO(A): SP204917  - ELIANE MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006779-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALERIA MARIA PEREIRA BLASCOVI 

ADVOGADO(A): SP209385  - SELMA MARIA BLASCOVI POZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000041-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EMÍLIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000346-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS FAVARO  
ADVOGADO: SP134192  - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.001485-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DARC MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002238-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GASPARINA MARIA DE FARIA  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004945-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IOLANDA FERREIRA  

ADVOGADO: SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004967-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GOMES ROCHA  

ADVOGADO: SP126887  - KELLY CRISTINA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005049-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CARLOS SBRISSA 
ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005272-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: KELLI CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP136266  - LORENA SOLANGE RIGOLLET VALENZUELA 

RECTE: EDERSON FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP240386-LUIS GUSTAVO ORLANDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005676-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000263-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERONILDES JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.003193-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FILOMENA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP048273  - SYLVIO VIEIRA RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.004629-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVO BARROS MELO 

ADVOGADO(A): SP120690  - PEDRO LUIZ MANOEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.013627-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA IDALINO AGUILERA 

ADVOGADO(A): SP187676  - CRISTIANE AGUILERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000256-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO APARECIDO JORGE  

ADVOGADO: SP201863  - ADRIANA DE OLIVEIRA TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000689-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONILDA APARECIDA DE LIMA OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001571-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO OVIDIO 

ADVOGADO(A): SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002144-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONEIDE CHAGAS  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002619-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZABEL BORSOLI RAMOS  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002630-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ORSI  

ADVOGADO: SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.07.002818-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: SERGIO LUIZ MIQUELETTO 

ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.002893-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: ANTONIO JOAO GONCALVES 
ADVOGADO(A): SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003635-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATAL DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.005042-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIZABETE LAZARINI MENDES 

ADVOGADO(A): SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000214-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO BASE 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000239-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: VALDOMIRO CAPOCECERA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000279-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE 
SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 
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RECTE: ANTONIO DA CONCEIÇÃO BRAVIN 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002395-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.002986-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADÃO PEREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003123-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.003266-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALNEI OLIVEIRA CAMPOS 
ADVOGADO(A): SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.000466-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FABIO SILVERIO DE MOURA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.001052-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIRO CARDOSO  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.001091-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP249201  - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002034-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RONALDO GRANT  
ADVOGADO: SP055472  - DIRCEU MASCARENHAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002302-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE DIVINO  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.002458-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO NELSIR DOMINGOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003113-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA SILVINO RAMOS  

ADVOGADO: SP139539  - LILIAN SOARES DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003257-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AUXILIADORA CRISPIM DIAS  e outros 

ADVOGADO: SP073793  - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RECDO: VINICIUS CRISPIM DIAS(REP.MÃE:MARIA AUXILIADORA CRISPIM DIAS 

ADVOGADO(A): SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 
RECDO: CARLOS EDUARDO CRISPIM DIAS(REP.MÃE: MARIA A. CRISPIM DIAS) 
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ADVOGADO(A): SP073793-MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003301-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP073793  - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005249-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE SILVESTRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161121  - MILTON JOSÉ DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005677-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP175838  - ELISABETE MATHIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005783-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: BASILIO KRAUSCHENCO 

ADVOGADO(A): SP120599  - ISAC FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004468-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RECTE: JOAQUIM FACCO 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004473-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: HELENA CASSOLATTI BUORO 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: VIRGILIO BUORO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: ANTONIO BORO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: MARIA APARECIDA BORO 
ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 
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RECTE: ALCIDES BUORO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004527-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: THEREZINHA ORICANGA BILAC  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008401-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON DE SOUZA PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008877-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ABDON GALDINO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010166-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOSE DARLI CALLIGNAM  e outro 
ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: VERA LUCIA ORTOLAN 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010192-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA DE LOURDES GIORGINI GIOACCHINI 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: ODDO GIOACCHINI NETO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010677-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: PALMIRA DE OLIVEIRA MOURA  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.011611-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MARTINS RUBIO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012460-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: JOAO MOREIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012468-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAURO MIGUEL SPEZOTO  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002238-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS SOARES  
ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002566-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DIRCEU RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002893-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: IRONILDES AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003647-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CARLOS ALBERTO MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.004127-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO LAURENTINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183521  - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.006212-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSIANE DO ROSARIO 

ADVOGADO(A): SP153054  - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007060-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADEMI GAMA 

ADVOGADO(A): SP135275  - ARIOVALDO DIAS BRANDAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010909-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP104967  - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.010942-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030502 - COFINS - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -  TRIBUTÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: TRANS PORTO TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA  

ADVOGADO: SP144959  - PAULO ROBERTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.11.011933-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ADRIÃO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP124077  - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000638-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANETE ROSA DE OLIVEIRA PALONI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000645-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA MARIA DA SILVA GABAN 

ADVOGADO(A): SP086689  - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAN EDSON FERMINIADO DE AGUIAR GABAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001632-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA BRITO ALVES 

ADVOGADO(A): SP160436  - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001881-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRO ANTUNES PIRES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001208-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: CARMELA RUGGERI MORELLI 

ADVOGADO(A): SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.002732-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: JESUS CARLOS OLIVARES 

ADVOGADO(A): SP168384  - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003292-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: MATHEUS CANDIDO FRIGULHA REPRES POR APARECIDA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP112845  - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.000084-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORIZA DE LARA ALVES 

ADVOGADO(A): SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.001391-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIDE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP143133  - JAIR DE LIMA 

RECTE: RENATO SANTOS LOPES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP143133-JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.004435-1 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUSA ACUIO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP231257  - SILMARA APARECIDA QUEIROZ 

RECTE: ALESANDRA ACUIO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP231257-SILMARA APARECIDA QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.006818-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA DE SOUZA ROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.007077-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVETE CACERES MAGANHATO  

ADVOGADO: SP086585  - ALFREDO FRANCISCO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008341-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCISCO AGIMIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.010061-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIDES ALVES  e outro 

ADVOGADO: SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: TAINA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.010976-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON ROBERTO DE BARROS  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.002402-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: RAIMUNDO BARBOSA LELA 

ADVOGADO(A): SP088802  - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.004001-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ACEDITIO DIAS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000916-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.001801-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: VALQUIRIA MASSARELLI PARRO 

ADVOGADO(A): SP238670  - LAERTE ASSUMPÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002447-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA LUCIA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO(A): SP278820  - MARTA MARIA LOPES MATOSINHOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001730-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA FERREIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP194729  - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001738-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030301 - COBRANÇA INDEVIDA - TAXAS 

RECTE: FELIPE MANHAES DIAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138014  - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003036-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

PREVIDÊNCIA PRIVADA 
RECTE: APRIGIO PADILHA 

ADVOGADO(A): SP071068  - ANA REGINA GALLI INNOCENTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003429-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DURVALINA MATEUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP166259  - ROSELI APARECIDA GASPAROTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.006593-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: VANDERCI DA SILVA REDONDO 

ADVOGADO(A): SP018181  - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.012975-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDGARD BICICCHIII  

ADVOGADO: SP206330  - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.013978-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GILVAN CANUTO  

ADVOGADO: SP068349  - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.015254-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: OSVALDO CRISANTE 

ADVOGADO(A): SP109309  - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016367-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO BRANDAO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016384-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO ALVES DA SILVA.  
ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.017197-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO MARTINS DA SILVA  

ADVOGADO: SP180393  - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.018330-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 

28,86% 

RECTE: ANTONIO DE GALVAO MARINELO 

ADVOGADO(A): SP229823  - JONAS GOMES DE CARVALHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.019189-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WAGNER RODRIGUES NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP067580  - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.019558-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FABIANO PEREIRA CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.022350-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CELIA PASCHOALINO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023032-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LEONICE APARECIDA BORGES FREIRE 

ADVOGADO(A): SP142774  - ALESSANDRA SANT'ANNA BORTOLASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.023620-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA ALVES 

ADVOGADO(A): SP174759  - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024474-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CIRILO DO BOM CONSELHO  

ADVOGADO: SP243830  - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026445-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA GOMES DE MELO  

ADVOGADO: SP080804  - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026854-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ELISABETH DAVID 

ADVOGADO(A): SP206330  - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026921-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187189  - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027170-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO PENHA  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR, OAB/SP 133.110 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027631-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDA RITA PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP189961  - ANDREA TORRENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029342-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUIZA GONCALVES IZEQUIEL 

ADVOGADO(A): SP218443  - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030053-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SEBASTIAO FIDELIS MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADVOGADO: SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030371-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ELIANA DEL NEGRO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.030401-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANTONIO CABRAL BEZERRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.031116-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SAMUEL JOSE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.031365-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE BERNARDINO NETO 

ADVOGADO(A): SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.032302-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS DANOS 

RECTE: IZABEL MARIA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.034670-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO ROBERTO DAL AVA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.037757-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP154226  - ELI ALVES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.039773-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SANTINA VIEIRA FILHA  
ADVOGADO: SP172396  - ARABELA ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.044240-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA AMALIA CALVO 

ADVOGADO(A): SP198158  - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045087-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMARO ULISSES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045101-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
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RECTE: RAIMUNDO DEUSDETE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045322-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045541-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: OSWALDO JOSE DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.048195-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JORGE DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP122983  - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.048218-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.051855-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NANCY COSTA 

ADVOGADO(A): SP229514  - ADILSON GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEA IVONE DE BARROS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.058470-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO LEITE DA SILVA  
ADVOGADO: SP200650  - LAERTE CARLOS MAGOZZO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 179/1232 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.060913-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABIO BISPO DE SOUZA  e outros 

RECDO: JOSE PEREIRA DE SOUSA FILHO 

RECDO: FLAVIO BISPO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.061559-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA DE OLIVEIRA FARIAS 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
RECTE: CLAUDIO RODRIGUES FARIAS 

ADVOGADO(A): SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.063849-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO PRADO MOREIRA  

ADVOGADO: SP197765  - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.066935-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE ROSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP142437  - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.068334-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA DOS ANJOS RODRIGUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP094028  - JOSE CARLOS VIVIANI NETTO 

RECDO: JESSICA LOPES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP094028-JOSE CARLOS VIVIANI NETTO 

RECDO: JESSICA LOPES RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP107794-JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.068772-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALICE SOUSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP261261  - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.069491-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA MIGUEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.070639-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP197415  - KARINA CHINEM UEZATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071084-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARA LUCIA SPINOSA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074144-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: RAQUEL SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP240236  - AUGUSTO MARTINEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.074623-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DE LOURDES MOREIRA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP096596  - ERICA PAULA BARCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075221-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: EUGENIO LUIZ CREMA  

ADVOGADO: SP127802  - JOSE ROBERTO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075249-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO 

ADVOGADO: SP207238  - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RECDO: ROGERIO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075530-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURA SANTOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076417-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE GILBERTO DOLCI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076674-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: PIEDAD MARTIN MORO 
ADVOGADO(A): SP099858  - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077112-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GERSON APARECIDO GALDINO 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077307-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIA GALLINARI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077348-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: OILTON GRAZIANI 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077376-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

- ATIVOS 

RECTE: MARIA ANGELICA DE PROSPERO 

ADVOGADO(A): SP242412  - PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  e outro 

RECDO: DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL - 6ª SRPRF/SP  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.077781-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANA EMILIA DE QUEIROZ VATTIMO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078036-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ARGEMIRO CRISTOVÃO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078096-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE QUINTINO DE MOURA FILHO  

ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 18 de novembro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 
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VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

Ata Nr.: 6301000091/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 28 de outubro de 2010, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 

Paulista, n.º 1.345, 10º andar foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, ANITA VILLANI e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Ausente em razão de compensação o excelentíssimo Juiz Federal OTÁVIO 

HENRIQUE MARTINS PORT. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ROSA 

MARIA PEDRASSI DE SOUZA e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, 

de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 
Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.01.078164-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: ROBERTO PATON GOUVEA  

ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078399-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDESIO NICOLAU ROSSI 

ADVOGADO(A): SP152149  - EDUARDO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078463-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FERNANDO PRADO FILHO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078935-2 DPU: SIM MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP231450  - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 184/1232 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO SILVA MOREIRA (REP. DEFENSORIA P. DA UNIÃO) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079514-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PATRICIA DA SILVA BATISTA 

RECTE: FERNANDO BATISTA ALVES DE MATOS 

RECTE: MARCOS BATISTA ALVES DE MATOS 

RECTE: EDIMILSON BATISTA ALVES MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085384-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA RIBEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP176438  - ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086219-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIO DE MAURI  
ADVOGADO: SP107794  - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.086239-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEVERINO FERREIRA DE MELO  

ADVOGADO: SP107794  - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.087641-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL MESSIAS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089713-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODEVALDO DE MORAIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.089922-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES GONÇALVES GOMES 

ADVOGADO(A): SP200639  - JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.090571-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINDA AMARAL BRAGA  

ADVOGADO: SP216452  - VICENTE LENTINI PLANTULLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091615-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIA DOS SANTOS GARSON 

ADVOGADO(A): SP264726  - JEFFERSON MONTEIRO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA CARVALHO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP243135-MARISTELA GOMES DE OLIVEIRA 
RECDO: GABRIEL GUSTAVO DOS SANTOS GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092657-4 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: CLEUSA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP115290-ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS 

RECTE: JAIME ALVES DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP115290-ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS 

RECDO: SELMA ARAUJO DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.093112-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JULIANO CARPI 

ADVOGADO(A): SP229461  - GUILHERME DE CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.093849-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANIA APARECIDA ANACLETO  

ADVOGADO: SP279161  - PRISCILAJESUS DOS SANTOS FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094032-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RUBENS GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095390-5 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA FERREIRA DE ALCANTARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000016-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUSE PERES MOROZINE  

ADVOGADO: SP195509  - DANIEL BOSO BRIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001007-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083392  - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001650-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO VIEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001916-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA CAROLINA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP143305  - JURANDIR ROCHA RIBEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002158-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FATIMA REGINA MORALES SOARES 

ADVOGADO(A): SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002193-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: THEREZINHA LOCARDO ROQUE 
ADVOGADO(A): SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002372-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DOS SANTOS DO PRADO  

ADVOGADO: SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002404-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA TAVARES DE CAMPOS  
ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002849-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MELVI DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP137391  - FRANCISCO JOSE DE FALCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003031-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA MARIA DA ROCHA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP150556  - CLERIO FALEIROS DE LIMA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003209-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TELCHE ZAGO  

ADVOGADO: SP161491  - ALEXANDRE CAMPANHAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003646-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MOACIR COSTANARI  

ADVOGADO: SP207304  - FERNANDO RICARDO CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003849-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE TRIPODI  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003969-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SAMYLIN CAMILY VIALI DA SILVA  e outro 
ADVOGADO: SP193429  - MARCELO GUEDES COELHO 

RECDO: IGOR VILAI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP193429-MARCELO GUEDES COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004648-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALBENIZA LOPES DA SILVA  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005562-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP121609  - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RECDO: ALEXANDRE APARECIDO MOREIRA DA CRUZ  
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ADVOGADO: SP111681  - FERNANDO DE MORAES TOLLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005614-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA GALAN BORGES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005802-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: LEONICE LOPES ZEOULA  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005945-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA APARECIDA DE PAULA CRACEZ  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005950-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA RAMOS DA CRUZ SOUSA  
ADVOGADO: SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006384-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP102261  - CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006427-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABEL DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 
RECDO: LUCAS RODRIGUES DA SILVA AVELAR 
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ADVOGADO(A): SP243434-EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008537-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DO CARMO SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP060088  - GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RECDO: FERNANDA SILVA REIS 

ADVOGADO(A): SP060088-GETULIO TEIXEIRA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010019-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CLAUDOMIRO BRAGA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010179-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA RAMOS  

ADVOGADO: SP196088  - OMAR ALAEDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010486-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IVANIR ANTONIA DA COSTA  

ADVOGADO: SP213355  - LUANA MARIA BEVILACQUA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010603-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATA LIMA IGNACIO DOS SANTOS D'AVILA  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010754-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DOS REIS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011014-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELICA DE LIMA GOMES 

ADVOGADO(A): SP094583  - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011022-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GEORGIA VIANNA BONINI 

ADVOGADO(A): SP088236  - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FELIPE CIPRIANI AVILA 

ADVOGADO(A): MG049417-JERONIMO DONIZETE RODRIGUES 

RECDO: FELIPE CIPRIANI AVILA 

ADVOGADO(A): MG107251-ADRIANO MENDONÇA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011026-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE FIRMINO PEREIRA  

ADVOGADO: SP126963  - MARCELO LUCIANO ULIAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011953-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES MORAIS  

ADVOGADO: SP076453  - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012513-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIA DANIEL  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012742-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208708  - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013136-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSON DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014296-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO AFONSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP172782  - EDELSON GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015635-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FAUSTINA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016078-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODENIR DONIZETI BARBETTA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016082-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS DA SILVA CAMPOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016594-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAYMUNDA RODRIGUES CAJAYBA SANTANA  

ADVOGADO: SP070309  - FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016751-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APARECIDA TAVARES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002964-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: YURI TEIZEM 

ADVOGADO(A): SP226509  - CAROLINA CECCERE COVIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004787-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: FRANCISCO AUGUSTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP223149  - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.006624-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENA DE MORAES SOARES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009478-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA BUTINHÃO NUNES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010475-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA BICUDO 

ADVOGADO(A): SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.03.010651-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: LEONILDA ABONISSIO ANHOLETO 

ADVOGADO(A): SP210409  - IVAN SECCON PAROLIN FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011762-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DA SILVA ANDRADE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.011826-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEA ROCHA AGUIAR DANTAS DE MATOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012233-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDIRI PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP119001  - VALTER LUIZ FILHO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012330-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 
AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: ERALDO MARIANO 

ADVOGADO(A): SP275788  - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.012614-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP193434  - MARCOS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013546-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEANETE BORGES RODRIGUES  

ADVOGADO: SP232233  - JULIANA ISHIKO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013865-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA FRANCISCA ALECIO MARCHIORI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001842-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA JOANA DA SILVA ELIAS 

ADVOGADO(A): SP252857  - GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA 
RECTE: CARLOS ELIAS 

ADVOGADO(A): SP252857-GILBERTO CARLOS ELIAS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.002562-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS EDUARDO DA SILVA JÚNIOR 

ADVOGADO(A): SP183611  - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005438-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ADHEMAR NELSON DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.004190-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA GUEDES DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP180152  - MARCELO DINIZ ARAUJO 

RECDO: HENRIQUE GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180152-MARCELO DINIZ ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.005371-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: HENRIQUE PINHEIRO 
ADVOGADO(A): SC014314  - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 
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RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.007751-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIENE MARIA DINIZ  e outros 

ADVOGADO: SP085887  - MARTA LUCIA SOARES 

RECDO: JAQUELINE LAIS DINIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085887-MARTA LUCIA SOARES 

RECDO: JAKSON DINIZ DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP085887-MARTA LUCIA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.008742-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: ERLON LUIZ BARCELLOS 

ADVOGADO(A): SP227407  - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.015640-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA APARECIDA DA COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP177410  - RONALDO DOMINGOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.016216-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEDEANE GOMES DE ALMEIDA  e outros 

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: BRENDOL GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: JULIO RIGHI DE ALMEIDA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: IAN ROBERT ALMEIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001119-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.07.002968-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROBERTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003006-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ZILDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210972  - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003354-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA GOMES DE ALMEIDA KRAUS  

ADVOGADO: SP089756  - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003486-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: BENEDITO DE TOLEDO  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004005-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIRO CAVALCANTE DE MIRANDA  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004288-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO JOSE  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004367-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FUSCO  

ADVOGADO: SP103139  - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004774-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES BUENO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229744  - ANDRE TAKASHI ONO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000144-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VENEZIAN NETO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.000585-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA PANAZIO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004241-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO TAIETE  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000197-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE AFONSO DO CARMO 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.000637-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECTE: JUSSARIA MIRANDA DOS SANTOS 

RECTE: RICARDO MIRANDA DE S SANTOS - REPR 

RECTE: WILIAN DOUGLAS DE S MIRANDA - REPR 

RECDO: LUCIA MARIA GALDINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP129090  - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.008801-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ERIKA PATRICIA AIRES OLIVEIRA - REPRESENTADA  e outro 
ADVOGADO: SP132093  - VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RCDO/RCT: TIAGO AIRES OLIVEIRA -REPRESENTADO 

ADVOGADO(A): SP132093-VANILDA GOMES NAKASHIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.008908-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE APARECIDO RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.009070-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAZUMI NISHINO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010472-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IDALINO OLIMPIO SAIS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010494-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: AMANCIO MANOEL DE OLIVEIRA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010520-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: EUCLIDES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010580-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ADEMAR LEME DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010773-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: JOSE CLAUDIO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.010803-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANGELA LUCIA DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001659-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DARCI CAMELATTO  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001718-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCY EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP171019  - RITA CHAVES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002594-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CECILIA CAMARGO DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP129849  - MARCIA ELIANA SURIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003309-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZINHA MORGE  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.003788-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: APPARECIDO MARTINS BRAGA 

ADVOGADO(A): SP193627  - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004440-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: DURVAL DE GOES 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004444-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DURVAL DE GOES  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004454-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.004465-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JOAO BARBI  e outro 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA SEGALLA BARBI 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.004719-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIMONE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.005104-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: EVANIL BORGES BRAGA 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 
RECTE: NEIDE SCARFON BRAGA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016829-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: AMANDA CELIA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016834-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CARLA ANDRADE PINTAUDI PASCHOLATI 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016847-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ODECIO PECCININ  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016879-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DINORAH BAPTISTA  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016936-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE HENRIQUE CAVICHIOLLI 

ADVOGADO(A): SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECTE: MARIA DAS GRACAS DE FREITAS CAVICHIOLLI 
ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 203/1232 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017671-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENTO FRANCISCO  

ADVOGADO: SP120624  - RAQUEL DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017699-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREW LEONARDO SORIANO LOTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018849-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GOMES TAVARES  

ADVOGADO: SP254953  - SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.001291-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ONOFRE FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP120629  - ROSA MARIA DOS PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002095-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: ARMANDO MANOEL MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP212208  - CARLA BRASIL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.002354-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SALVADOR JOAO CUCUMAZZO 

ADVOGADO(A): SP212208  - CARLA BRASIL RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.002815-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: OLNEY MACEDO DE SA 

ADVOGADO(A): SP139048  - LUIZ GONZAGA FARIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.003399-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: EDSON JANUARIO PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP245607  - CAMILA PIRES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.004716-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALUIZIO JOSE DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP042501  - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.005691-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO CARLOS CARREIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.005838-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE JULIO MOREIRA 

ADVOGADO(A): SP147997  - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.005921-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: DIOGO CALAZA ELIAS  

ADVOGADO: SP165303  - FABIANA TELES SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.006667-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RECDO: WILSON ROBERTO GONÇALVES DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP164535  - DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES 

RECDO: MARIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP164535-DANIEL PAULO GOLLEGÃ SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.008646-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PATRICIA DE LIMA CLEMENTE (INTERDITA) 

ADVOGADO(A): SP229782  - ILZO MARQUES TAOCES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.009705-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO LUCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010049-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILDETE PEREIRA DE ARCANJO 

ADVOGADO(A): SP157197  - ALEXANDRE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010432-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

LIBERAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO RICARDO GOMES MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010553-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA REGINA GASPARINI ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP111311  - ROMILDA GERALDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALICE GONCALVES ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP164146-DEUSA MAURA SANTOS FASSINA 
RECDO: ADALICE GONCALVES ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP043003-LUCIA DE SOUZA FONTES 

RECDO: ADALICE GONCALVES ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP174980-CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.010558-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DORICE AUXILIADORA DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011011-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011234-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RUBENS LOSCHECK 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.001868-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LOURDES NAVARRO MORASCHI 

ADVOGADO(A): SP168981  - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.003335-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATA APARECIDA JUSTEL DO PINHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001119-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA SALES MIGUEL ESCLAPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001236-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MADALENA TAVARES  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001523-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENDERSON PEREIRA SOARES  

ADVOGADO: SP224442  - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.001772-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CARDOSO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.13.002139-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRE LUIZ JUNQUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.000615-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA DE FATIMA PEREIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP236650  - ANDRE TEIXEIRA MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003242-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALERIO LUIZ TERTULIANO DA CRUZ ALVES 
ADVOGADO(A): SP132720  - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RECTE: ELIZABETE DE FREITAS QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP132720-MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.003681-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BELMIRO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186218  - ADRIANO GOLDONI PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552  - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.14.004508-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA MARCIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP073907  - HENRIQUE AUGUSTO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004544-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: LOURDES APARECIDA TINARELI LAZARINI  

ADVOGADO: SP223338  - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002613-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEBORA REGINA RODRIGUES GOMES  e outro 

ADVOGADO: SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RCDO/RCT: LUCAS KAUA RODRIGUES ROCATELLI 

ADVOGADO(A): SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.003782-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOAO BATISTA PALADINI 
ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004299-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISLAINE DOS S. TORRES VILHA ALTA REP.LUZINETE DOS S.CAMARG0  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009412-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEIMARIA SOARES PROVASI 

ADVOGADO(A): SP185259  - JOÃO RICARDO BARACHO NAVAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010911-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: MARIA BERNADETE VELOSO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECTE: JORGE LUIS DOMINGUES VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, OAB/SP 

162.766 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011410-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EDUARDO VALENTIM DOS SANTOS  e outro 

ADVOGADO: SP232631  - GRAZIELA USIGNOLO 

RECDO: ELENI VALENTIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP232631-GRAZIELA USIGNOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013036-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: PASQUALINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013328-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
RECTE: JOSE LUIZ DE MORAES JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP185949  - NELSON JOSÉ BRANDÃO JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADVOGADO: SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014245-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA DE QUADROS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014430-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE TONDELLI 
ADVOGADO(A): SP025345  - MARCOS AURÉLIO PINTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.16.000214-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCINEIDE VICENTE DA SILVA SAMPAIO  

ADVOGADO: SP113099  - CARLOS CESAR MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.000730-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: FERNANDO FRANCA TEIXEIRA DE FREITAS 
ADVOGADO(A): SP160052  - FERNANDO FRANÇA TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP116384  - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002830-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: MARIA CLARA DE ALVARENGA ANCHIETA 

RECDO: PAMELA SOUZA DE ALVARENGA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002876-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: AELINDO ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.002935-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDECI DIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP161340  - RENATA FERREIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.003065-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOACIR MANFRINATTO  
ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.003226-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CONCEIÇÃO APARECIDA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP129628  - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.004461-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EURIDICE LAPORTA 

ADVOGADO(A): SP113424  - ROSANGELA JULIAN SZULC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.004530-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVAR GERALDO SOARES  

ADVOGADO: SP164298  - VANESSA CRISTINA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005070-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO ANDRELINO  

ADVOGADO: SP189142  - FÁBIO FERREIRA DE CARVALHO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.005400-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TIAGO DAS VIRGENS  

ADVOGADO: SP194207  - GISELE NASCIMBEM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.17.005924-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA DO CARMO SOUZA DE JESUS  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006745-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES JESUS DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP099229  - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.006922-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLERIA MARIANO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP153878  - HUGO LUIZ TOCHETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES A DE BARROS 
ADVOGADO(A): SP112006-JADIR CARVALHO DE ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007055-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

RECDO: MOACIR RAMOS DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007962-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FATIMA LAMARCA  

ADVOGADO: SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008019-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

RECDO: MARLENE DE ALMEIDA PROENCA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008204-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

ADVOGADO(A): SP088313-JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO 

RECDO: GENY FRANCISCA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP212088  - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.008554-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: MANOEL MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP155754  - ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001280-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLORINDA PERCILIANA DO PRADO  

ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002324-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP068735  - JOSE BORGES DA SILVA 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO(A): SP068735-JOSE BORGES DA SILVA 

RECTE: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP074947-MAURO DONISETE DE SOUZA 

RECTE: MUNICÍPIO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP079815-BEIJAMIM CHIARELO NETTO 

RECDO: ELZA HELENA TOZZI COSTA  

ADVOGADO: SP190938  - FERNANDO JAITER DUZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.002503-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES  
ADVOGADO: SP023445  - JOSE CARLOS NASSER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003008-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCOS DA COSTA  

ADVOGADO: SP181695  - CHRISTIAN ABRÃO BARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.004043-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMEIRE PAULINO CANDIDO  

ADVOGADO: SP193368  - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001386-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CARLOS ROBERTO POLASE  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001393-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA GRIPPA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263216  - RENATA MAGALHAES VIOLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001402-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: BENEDITA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP244005  - POLYANA DA SILVA FARIA BETOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.002644-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE MARIANO  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003186-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: MARGARIDA ALVES DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP189946  - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004037-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 020802 - MÚTUO HABITACIONAL -  CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E 

FINANCEIRO 

RECTE: PAULO GERALDO CAFFER FOGULIN 

ADVOGADO(A): SP238785  - AUCIANE OLIVEIRA MONTALVAO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004835-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
RECDO: JOSEFINA VAZ DE SOUZA  
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ADVOGADO: SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004840-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADELAIDE COELHO GALVES  

ADVOGADO: SP205600  - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002440-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP175575  - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE           (SUBPROCURADOR REGIONAL) 
RECDO: JOAO SENE FRANÇA  

ADVOGADO: SP141897  - GISELY FERNANDES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.002622-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCI MARA ALVES DA SILVA  e outros 

RECDO: MARIA LUCIA ALVES DA SILVA 

RECDO: FÁBIO AUGUSTO ALVES DA SILVA 

RECDO: MAYARA ALVES DA SILVA 

RECDO: ANA CAROLINE ALVES DA SILVA 

RECDO: CARLOS EDUARDO ALVES DA SILVA 
RECDO: CLAUDINEI CARLOS DA SILVA JUNIOR 

RECDO: FABIANA ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003278-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DAS DORES TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP204694  - GERSON ALVARENGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000947-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP206330  - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000988-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: LUCIMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.002236-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALFONSO ERIBERTO PINHEIRO MIGUELEZ  
ADVOGADO: SP032481  - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.002343-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDINA LAURA AMORIM  

ADVOGADO: SP215502  - CRISTIANE GENÉSIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004165-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILCE DE BRITO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP207004  - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004428-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FERREIRA NETO  

ADVOGADO: SP035208  - ROBERTO CERVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.005786-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VICENTE TEIXEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP174250  - ABEL MAGALHÃES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.006534-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: IVONE DE FATIMA MAGALHAES  

ADVOGADO: SP197765  - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.007409-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008229-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSWALDO PEREZ FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008244-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMARA FLORENTINO DE OMENA 

ADVOGADO(A): SP125881  - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011228-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ROBERTO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP207008  - ERICA KOLBER 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.011800-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOVIANO LUIZ DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP104134  - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012498-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WATARO TIBA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012560-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROBERTO SICURELLA 

ADVOGADO(A): SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.013363-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DELVAYR MAZZUCATO SOGAYAR 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015020-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ALBERTO GAROFALO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015357-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELENILDO DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.015366-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA BERNARDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FILHO DA SILVA  

ADVOGADO: SP089969  - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.016470-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS MATARESI FILHO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016687-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: OSWALDO CORREA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP222663  - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.016739-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017520-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIA DE OLIVEIRA LEAO 

ADVOGADO(A): SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018105-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP114542  - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

INDEFERIDA A SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA, OAB/SP 

114.542, POR NÃO TER SOLICITADO INSCRIÇÃO DENTRO DO PRAZO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.018991-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERMANO VIANA DE PAULA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019465-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DORIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019498-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: IRIS BRANCAGLIONE LIMA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.019529-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELIANA DA FONSECA ABDALLA  

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020105-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VERA LUCIA DA GAMA E SILVA VOLPE 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020123-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAGALI CABRAL DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020224-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROMUALDO NICOLAU DA SILVA  

ADVOGADO: SP207008  - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020227-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: REINALDO MENDES DE MACEDO  

ADVOGADO: SP207008  - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020234-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DIVINO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020308-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ILIDIO AUGUSTO CRESPO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020325-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSIAS PIMENTA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023160-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MANDU DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP133547  - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023767-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PAULINA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP200006B - JORGE RODRIGUES PERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.023931-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO DE FREITAS  
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ADVOGADO: SP069938  - EZIO FERRAZ DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026571-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIEZER FERREIRA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP194818  - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECTE: FELIPE FERREIRA VARGAS 

ADVOGADO(A): SP194818-BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026633-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO TADEU MIGUEL  

ADVOGADO: SP253815  - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.026938-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZENILDA GRACINA DO ESPIRITO SANTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031205-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: LIDIA GURNHAK ABRAHAO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031212-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCA DEARO DE PAIVA  

ADVOGADO: SP207008  - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031259-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARTINS FLECKENSTEIN NETO  
ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033049-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOLANGE ANORE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.033166-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARIA ANGELA DE LIMA PEREIRA FERRAO 

ADVOGADO(A): SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034289-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 
ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ANA MARIA DA ROCHA PESSOA  

ADVOGADO: SP113048  - SHIRLEY LEIKA HANADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034296-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MATHILDE NOGALES  

ADVOGADO: SP113048  - SHIRLEY LEIKA HANADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.034424-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADO(A): SP166601  - REGINA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.035429-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP298291A - FÁBIO LUCAS GOUVÊIA FACCIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.035872-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANITA DA SILVA MARIA 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037050-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIZA SIDINEI MANFREDINI PETRAGLIA 

ADVOGADO(A): SP251209  - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037853-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZA DE OLIVEIRA TESTINI 

ADVOGADO(A): SP180793  - DENISE CRISTINA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040274-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE JESUS  
ADVOGADO: SP132782  - EDSON TERRA KITANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.040785-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGOS ENIR  

ADVOGADO: SP076928  - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041386-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDGAR MONTE CLARO  

ADVOGADO: SP205334  - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041668-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LOURIVAL FERNANDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045561-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138058  - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RODRIGO SANTOS SILVA 

RECDO: DIEGO SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.046543-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA DE CASSIA GONCALVES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.049679-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA DO NASCIMENTO EVARISTO 

ADVOGADO(A): SP085825  - MARGARETE DAVI MADUREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.050174-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ELZA DA COSTA TOFOLI 

ADVOGADO(A): SP090530  - VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052449-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEIDE ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP077462  - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.052961-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA DE FATIMA FERREIRA LIMA GOMES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIRLEI APARECIDA CANOVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054019-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL ROQUE COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061361-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MACELINO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECTE: CORINA FRANCISCA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062185-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.062871-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: TOME RIBEIRO DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP095074  - JOSE TUPICANSKAS FILHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063064-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CLEMENTE BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP221160  - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.063202-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: RUI SOKAE ABE 

ADVOGADO(A): SP027175  - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.066820-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA CLAUDIA LEITE DA SILVA CALDAS 

ADVOGADO(A): SP112940  - EDSON DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068231-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SOCORRO MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP247471  - LUIZ CARLOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.068515-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA LUIZA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP227995  - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000094-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZA MINELI BUENO  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000547-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP204530  - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.000751-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ROSA FARGNOLI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.001002-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ALVES DE LIMA PRAXEDES  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002060-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JACIRA DA SILVA MODES  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002323-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: LUZIA ANTONIA FIORI HONORIO 

ADVOGADO(A): SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002456-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERCIO LUIZ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP175390  - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002543-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO VIEIRA  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002583-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER DE MORAES  

ADVOGADO: SP033948  - CARLOS LUIZ GALVAO MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.003147-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS ALVES  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003452-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO CRESCENCIO ALVES  

ADVOGADO: SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004105-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON MOURA MARIA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004788-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMILZA PEREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005115-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA BENEDITA ESMORGER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005456-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MAGELA GOMES COELHO  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.005645-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PINTO DE SOUZA FILHO  

ADVOGADO: SP258351  - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006942-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: FRANCISCO RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007173-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SARITA FONTENELLE DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP244122  - DANIELA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008350-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CINTIA CREPALDI DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP127418  - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009004-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EURIPEDES LOURENCO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP196088  - OMAR ALAEDIN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009548-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ARTUMIRA CAROLA VENTURA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.009626-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GISLAINE TROCONI DA SILVA  

ADVOGADO: SP253491  - THIAGO VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009784-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ARRUDA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011150-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA THIMOTEO  

ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011182-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA GARCIA  

ADVOGADO: SP253491  - THIAGO VICENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012111-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO LUIZ FIORAVANTE  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012293-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FABIANO APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012584-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE RIBEIRO NOVAIS 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013335-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO 

RECDO: MARIA DE LOURDES VIANA GRANEIRO  
ADVOGADO: SP214735  - LUCIANO PETRAQUINI GRECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013348-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VICTOR HUGO PASSARELLI RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP268571  - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014215-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO APARECIDO MINELLI  

ADVOGADO: SP269583  - THAIS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000840-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS PITARELLO 
ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001000-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AUREO FURLAN 

ADVOGADO(A): SP123914  - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001075-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELIZABETE PEDRO FERREIRA DE MORAIS  
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ADVOGADO: SP120251  - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.002818-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA MARIA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.003472-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA SOFIA DE JESUS VERDOLINI  

ADVOGADO: SP156245  - CELINA CLEIDE DE LIMA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005751-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: BENEDITO DOS REIS MARCELO GODINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.005956-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSANA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP218687  - ANDREIA MARIA MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006718-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA GOMES  
ADVOGADO: SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007018-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARGARETE DE BRITO  

ADVOGADO: SP230846  - ADAMARY LIZARDO PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007800-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ DANIEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP092922  - NELSON XAVIER DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007937-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PALHARES DE BARROS  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.008034-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP199844  - NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.009905-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA HELENA MOLINA PANDOLFO 

ADVOGADO(A): SP127427  - JOAO BATISTA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010397-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ZULEICA ZANON  

ADVOGADO: SP268785  - FERNANDA MINNITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010549-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO JULIO GOMES CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010683-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189362  - TELMO TARCITANI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010825-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA FERREIRA DE LIRA  

ADVOGADO: SP131305  - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010875-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: EMILIANA FERMINO 

ADVOGADO(A): SP127427  - JOAO BATISTA JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000231-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO PARRA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP262778  - WAGNER RENATO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001090-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LUCIO  
ADVOGADO: SP247227  - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.003114-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONE CANDIDO BASILIO  

ADVOGADO: SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004155-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDER COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP095673  - VLADIMIR MANZATO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006344-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO MARTINS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006781-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GISELE ETEL LADENTHIN  
ADVOGADO: SP270939  - FRANKLYN VASCONCELLOS DEL BIANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007425-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP241171  - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000163-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO PETERSON 

ADVOGADO(A): SP202200  - WILROBSON BATISTA MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001221-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMILLY GARCIA PEIXOTO REP P LUZIA GARCIA DIAZ  

ADVOGADO: SP140731  - EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.002016-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO STRINGUETTA  

ADVOGADO: SP052027  - ELIAS CALIL NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.003100-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA SERAFINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.007612-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIA AUXILIADORA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP266088  - SIMONE LOPES BEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009069-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: HELIO GALBIATTI 

ADVOGADO(A): SP086782  - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009090-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA BERGARA 

ADVOGADO(A): SP051876  - SONIA REGINA BRIANEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHELE APARECIDA SALGADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012188-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: RAUL ALCIATI 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012412-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORCELINA HONORIA FERREIRA  
ADVOGADO: SP236888  - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.012569-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GENIVALDO PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP260807  - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.013078-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

RECTE: ORLANDO MORAES DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014322-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO VICENTE FERREIRA  

ADVOGADO: SP263851  - EDGAR NAGY 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014670-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENI DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000252-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALNEIDE CIRINO  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000422-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CICERO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000667-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARAUJO DE LIMA KATO  
ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001507-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDO TRISTAO  

ADVOGADO: SP159451  - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001873-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO RIBEIRO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001896-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 
PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIAO DE BRITO COSTA  

ADVOGADO: SP124500  - LILIAN ELIAS MARTINS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001929-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INEZ VILELA MARCHI  

ADVOGADO: SP143894  - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.001969-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO RESSINA NAVARRO  

ADVOGADO: SP210327  - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002027-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA PETERSEM DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.07.002106-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURA BERGAMIM MORENO  

ADVOGADO: SP103139  - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002275-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVINO SANTOS GONCALVES  

ADVOGADO: SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002378-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA SCUDELETTI  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002390-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MAURICIO SANCHES  

ADVOGADO: SP164375  - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002497-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDI BENEVIDES  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002806-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMAR BUORO  
ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.002997-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 
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PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL BATISTA DE PAULA CESAR  

ADVOGADO: SP164375  - CARLA APARECIDA ARANHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003034-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DHIONES HENRIQUE BERGONSINI  
ADVOGADO: SP137796  - PATRICIA ANITA CAVALHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003358-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLINDO BATISTA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP189457  - ANA PAULA PÉRICO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 18 de novembro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

  

Ata Nr.: 6301000091/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 28 de outubro de 2010, às 10:30 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. 
Paulista, n.º 1.345, 10º andar foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal VANESSA 

VIEIRA DE MELLO, Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos 

Juízes Federais ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA, ANITA VILLANI e MARCELO COSTENARO CAVALI, 

que atuou nos casos de impedimento. Ausente em razão de compensação o excelentíssimo Juiz Federal OTÁVIO 

HENRIQUE MARTINS PORT. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ROSA 

MARIA PEDRASSI DE SOUZA e MARCELO COSTENARO CAVALI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, 

de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos 

cujos números são relacionados abaixo: 
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(...) 

 

PROCESSO: 2008.63.07.003651-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FABRICIO CATALDI  

ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003652-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS VICENTINO  
ADVOGADO: SP184608  - CATIA LUCHETA CARRARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004507-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EURIDES ROSSATO  

ADVOGADO: SP198579  - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004782-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO LOPES  

ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.004975-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 
PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA AMARO  

ADVOGADO: SP133905  - RITA DE CASSIA FERNANDES LEITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.005360-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DILMA DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.07.005486-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: EDILBERTO OLIVEIRA PRADO  

ADVOGADO: SP140507  - ISMAEL LIBANIO CABESTRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006033-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA HELENA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006623-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEVINO NECKEL  

ADVOGADO: SP198579  - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006762-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON MARINHO SILVA  
ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006987-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES DIAS  

ADVOGADO: SP237823  - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.000996-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE SOUZA VIEIRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.002723-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: ELKE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183624-GEORGE FAKHOURI JUNIOR 

RECDO: CLEONICE BEZERRA  

ADVOGADO: SP183624  - GEORGE FAKHOURI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003742-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ERONDINA BARBOSA LUCIANO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002263-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE PEDRO SOARES ANANIAS 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002360-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA MARISA RODRIGUES REYNALDO  
ADVOGADO: SP261797  - ROGERIO GOMES SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003057-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDRA JOAQUINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP249201  - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.003724-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WALTER ROCHA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.004737-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA DA PENHA DE CAMARGO PEREIRA 
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ADVOGADO(A): SP057790  - VAGNER DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.007270-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELDA VIEIRA DA CUNHA  

ADVOGADO: SP180523  - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009105-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: DIVA DAS GRACAS FERREIRA DE LIRA 

ADVOGADO(A): SP184533  - ELIZABETH MIROSEVIC 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001268-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EVANIL BORGES BRAGA E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: NEIDE SCARFON BRAGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001324-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RCDO/RCT: WALTER SCALZITTI E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: CLAUDETTE FERREIRA SCALZITTI 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001727-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA LUIZA DA SILVA CURTOLO 

ADVOGADO(A): SP193627  - ALESSANDRA JULIANE MARANHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002448-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA ANGELA BIANCHI BRAZ E OUTRO 

ADVOGADO: SP168834  - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RECDO: ROGERIO BENTO BRAZ 

ADVOGADO(A): SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005001-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: LUZIA APARECIDA LAURIAS 

ADVOGADO(A): SP247876  - SIMONE DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005267-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: IDOMAINO MARQUES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005453-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CORBINI E OUTROS 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: MARIA TERESA CORBINI CORREA 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: NECILDA CORBINI DE PAULA 
ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005493-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ONOFRE BORGHIERI  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005503-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA MADALENA CANDIDA  

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005524-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JOSE MONTEIRO DO CARMO E OUTRO 
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ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: MALVINA AIDE MARSON MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005552-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OGENIA CORTAPASSO GIRATTO E OUTROS 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: ROSEMARY APARECIDA GIRATTO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 
RECDO: FRANCISCO APARECIDO GIRATTO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RECDO: IVONE APARECIDA GIRATTO 

ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.005712-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIDE ALVES DE JESUS  

ADVOGADO: SP221132  - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007281-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP149991  - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007703-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: AURELIO BISPO MENDES 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007724-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007729-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIEIZA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009617-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: VALERIA CRISTINA CHIARINOTTI 

ADVOGADO(A): SP149054  - OCIMAR DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009932-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA IRES ZANIBON SCARPA 

ADVOGADO(A): SP142151  - ANA FLAVIA RAMAZOTTI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000084-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE WILHSON FEITOSA 

ADVOGADO(A): SP246094  - PAULA YOSHIKO DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000639-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 
RECTE: MARCELO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001020-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALTER MARQUES SOUZA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.001395-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSILENE ALCANTARA JULIAO 
ADVOGADO(A): SP017410  - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002384-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALCIDES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002410-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE MARIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP069931  - NEUZA CLAUDIA SEIXAS ANDRE 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002650-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSWALDO BLUME 

ADVOGADO(A): SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003176-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: PAULO ROBERTO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP098327  - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.003614-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 
RECTE: JOSE ROBERTO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004657-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ANA MARIA NUNES DAMASCENO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP120338  - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.004690-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: DAVID MOTA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004759-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: ZILDA PEREIRA DA SILVA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP120338  - ANDREA PINTO AMARAL CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004898-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GENILDO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004900-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RENATO CARDOSO FILHO  
ADVOGADO: SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.004918-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: GIVALDO ALMEIDA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005558-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA ANGELA MATHIAS TEIXEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005786-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: MARCELO TORNINCASA CABRAL  
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ADVOGADO: SP98327   - ENZO SCIANNELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.005981-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ISRAEL PEDRO DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006387-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO CARLOS LOPES 

ADVOGADO(A): SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006388-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PEDRO LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006506-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ROBERTO BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP140493  - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007458-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008079-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO LUIZ DE SOUZA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.008293-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: OSVALDO VENANCIO 

ADVOGADO(A): SP140326  - MARCELO IGNACIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.008396-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VILMA BETTINI LEME DO PRADO 
ADVOGADO(A): SP278440  - REGINALDO SOUZA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRASILIA CELIA ANTONELLI LEME 

ADVOGADO(A): SP190627-DANILO FERNANDO RODRIGUES DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.001402-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS ALVES  

ADVOGADO: SP224751  - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.000284-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA FRANCISCA IBIAPINA LIMA 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.000293-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLENE DE OLIVEIRA DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.13.001390-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANDIRA MARIA BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP186603  - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.14.002922-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ZACARIAS MUSSATO  

ADVOGADO: SP243509  - JULIANO SARTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000623-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: MARIA DE LOURDES MORAES FARTOS  
ADVOGADO: SP087235  - MARIA CRISTINA A DA CUNHA VALINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.000718-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: CELIA MARCONDES  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002572-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RECDO: ANTONIO DIAS DE CASTRO  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.002847-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AURELIA ZIROLDO DE CASTRO 
ADVOGADO(A): SP213958  - MONICA LEITE BORDIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003250-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: LUIZ CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

ADVOGADO: SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008429-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVA DOS SANTOS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.008660-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CLAUDIO DE AROLDO PICHE 

ADVOGADO(A): SP089882  - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013602-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: ALTENICIO SANTANA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP127542  - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014386-6 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VITOR DE PAULA GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP156068  - DIVA APARECIDA CATTANI 

RECTE: JEFFERSON DE PAULA GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP156068-DIVA APARECIDA CATTANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000396-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WANY YAEKO UTIDA SAKIMOTO 

ADVOGADO(A): SP061437  - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000758-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP061437  - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001049-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP061437  - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.16.001213-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE LUIZ LOURENCO 

ADVOGADO(A): SP061437  - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001226-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SEBASTIAO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO(A): SP061437  - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001531-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARMANDO ORTEGA RUIZ 

ADVOGADO(A): SP061437  - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.002586-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LINDOLFO PAULO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP061437  - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000038-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP070789  - SUELI APARECIDA FREGONEZI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000445-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUBENS DA SILVA PRUDENCIANO  

ADVOGADO: SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000734-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: VILMA GUARANTANI DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000750-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: FRANCIELE DA SILVA FREGNANI 

ADVOGADO(A): SP212319-PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RECDO: CLEIDE DA SILVA DIAS  

ADVOGADO: SP212319  - PAULIANA PINHEIRO DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001465-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO APARECIDO RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP155754  - ALINE IARA HELENO FELICIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001647-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE DE FATIMA PEDROSO DA SILVA  

ADVOGADO: SP145382  - VAGNER GOMES BASSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001969-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: MARILENE DE PAULA LOPES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001972-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO VITOR FERREIRA SORIANO  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002506-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ 

RECDO: MARIA APARECIDA FORTUNATA MOREIRA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003204-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP176221  - SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003505-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS FERRARI 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003933-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ADILSON ANTONIO SOARES 

ADVOGADO(A): SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005154-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEA MARIA BENTO INACIO  

ADVOGADO: SP045089  - WALDENIR FERNANDES ANDRADE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005746-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENEROSA BORGES SOARES  

ADVOGADO: SP106860  - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006541-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: AKIKAZU FUKUDA  

ADVOGADO: SP244710  - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.007501-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEIDE DE FREITAS TAVARES 

ADVOGADO(A): SP161672  - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007503-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EDMUNDO OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP078572  - PAULO DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007811-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ZILDENE FERREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007918-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: GERACINA APARECIDA DE MELLO SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009125-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MERCEDES RICARDO GODOY 

ADVOGADO(A): SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009603-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CICERO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP089805  - MARISA GALVANO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001617-2 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LEONOR FERREIRA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP245663  - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002397-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: CARLOS ROBERTO CASTEIS 

ADVOGADO(A): SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002880-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE GOMES PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP246103  - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.002930-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE MEDICAMENTO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP074947-MAURO DONISETE DE SOUZA 

RECTE: MUNICÍPIO DE FRANCA 

ADVOGADO(A): SP226526-DANIEL CARVALHO TAVARES 
RECDO: ANGELA MARIA DE MELLO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.003570-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: AMARILDO DONIZETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP190205  - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004050-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALTER JOSE FERREIRA  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004092-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA APARECIDA GONCALVES CONRADO 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
RECTE: LUCIA APARECIDA CONRADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 260/1232 

ADVOGADO(A): SP267800-ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004337-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE RECHE 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004359-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INORIVALDO RODRIGUES DE MELLO 
ADVOGADO(A): SP202805  - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004670-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: WALTER DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004882-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DULCENI VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004896-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCIA APARECIDA DONIZETE CENTENO  

ADVOGADO: SP172977  - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005222-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCILIA MARIA JARDINI MARTINIANO  

ADVOGADO: SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.18.005593-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005799-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA CLAUDIA SANTANA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.005847-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: EUSTAQUIO GARCIA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP267800  - ANTONIO CAMARGO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000640-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: HOTACILIO FERNANDES  

ADVOGADO: SP092993  - SIRLEI FATIMA MOGGIONE DOTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.005768-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JAMIL ACHOA E OUTRO 

ADVOGADO: SP253643  - GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA 

RECDO: LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA 

ADVOGADO(A): SP253643-GUILHERME GOFFI DE OLIVEIRA 

RECDO: LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA 

ADVOGADO(A): SP069115-JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA 

ADVOGADO(A): SP253737-RICARDO AUGUSTO SALGADO 

RECDO: LOURDES SAVASTANO RIBEIRO ACHOA 
ADVOGADO(A): SP248012-ALINE PEREIRA ZIEMBA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.006068-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA BATISTA FILHA 

ADVOGADO(A): SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: PE023691  - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 262/1232 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.003401-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIZA ENGUEL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP222666  - TATIANA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA DANIELA PAES SAMPAULO, OAB/SP 239.851 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.006006-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GESSILEIDE DE ALMEIDA ROCHA DOURADO 

ADVOGADO(A): SP116159  - ROSELI BIGLIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.007796-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: OLGA JOSEFA SOBOLEWSKI 

ADVOGADO(A): SP220853  - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.010577-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARLY MARIA DO CARMO MAYER GROSSI 

ADVOGADO(A): SP038529  - RUDIARD RODRIGUES PINTO 

RECTE: VICTALINA DO CARMO MAYER 

ADVOGADO(A): SP038529-RUDIARD RODRIGUES PINTO 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.011177-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NATIVIDADE DOS SANTOS BOMFIM 

ADVOGADO(A): SP116042  - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.014918-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREA DOS SANTOS PIRONE DA SILVA E OUTROS 
RECDO: LUANA PIRONE DA SILVA 
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RECDO: LUCCAS PIRONE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.015332-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIO CESAR BATISTA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP037209  - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016664-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ALICE DA SILVA CARLOS 

ADVOGADO(A): SP279184  - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.016950-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA EMIKO HONDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP223890  - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021050-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ROBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP180632  - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021116-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RAIMUNDA DALVA DA NOBREGA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP259699  - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021757-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HILDEBRANDO DE ARAUJO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210990  - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.01.023216-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.023997-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MADALENA AMERICO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP152228  - MARIA JOSE LACERDA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025581-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JULIA ECILIANA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.025804-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026593-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DANIEL ANSELMO LAURINDO 

ADVOGADO(A): SP216438  - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.027491-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA IBELZE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030150-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: LEILA CHRISTIANY LOPES PIRES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031589-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GILDENE MOURA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP116925  - ZILAH CANEL JOLY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033615-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: KAIQUE DE CAMARGO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP085155  - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.034640-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: IVONE APARECIDA DE OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP121980  - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.035986-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HERBENILDA RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO(A): SP151769  - WELLINGTON ARAUJO DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA MARIA CREMONEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.037259-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERUSCA LEITE MONTE 

ADVOGADO(A): SP160595  - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.039597-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HAROLDO SARNO 
ADVOGADO(A): SP091100  - WALKYRIA DE FATIMA GOMES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.040819-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INES FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP248980  - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.043433-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: RANICIO ALVES SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP077462  - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.043657-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FRANCISCA NETA DA CONCEICAO CUNHA 

ADVOGADO(A): SP213825  - CIBELE REGINA CRISTIANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.044346-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSALINA DE CAMARGO DOMINGOS 
ADVOGADO(A): SP166629  - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RECTE: ELIO PEREIRA DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.045287-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP278196  - KELLY APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.048922-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: WENDY ELIAS AMARO GUIMARAES 
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ADVOGADO(A): SP221972  - FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.049004-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELSINA DE LOURDES MIRON DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.049095-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ELBIO CASTOR DIAS 
ADVOGADO(A): SP261270  - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.050288-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ANTONIO BORGES 

ADVOGADO(A): SP152936  - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.050988-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA APARECIDA LIMA 

ADVOGADO(A): SP100742  - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.053018-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDVALDO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP227553  - MARCELO BROSCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.053218-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO BATISTA VIEIRA  
ADVOGADO: SP170673  - HUDSON MARCELO DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.055999-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: RAIMUNDA PEDREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP251209  - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.058455-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SIDINEIDE DOS SANTOS VALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.058968-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP189072  - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.061729-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ALICE DIAS SPAMPINATO 

ADVOGADO(A): SP237831  - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.000085-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: SAMUEL RODRIGO AFONSO  

ADVOGADO: SP268571  - ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001377-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SAVIO CAMPOS  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.001890-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA DARC PEREIRA DOS REIS  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002080-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002717-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA LOURO SILVA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003339-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALBERTO CASSIANO 

ADVOGADO(A): SP183610  - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA SILVANE CIOCARI KAWAKAMI, OAB/SP 183.610 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003658-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO LOPES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004148-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALICE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004238-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAMIRO TOME DA SILVA  

ADVOGADO: SP072262  - LEONIRA TELLES FURTADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004536-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIETA GREGORIO IZABEL  
ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004597-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MARTINS DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP047859  - JOSE LUIZ LEMOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005414-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PAIVA  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005493-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GONCALVES PIRES 

ADVOGADO(A): SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005572-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA FIRMINO GABIOLLI  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005820-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVAL PACHECO  

ADVOGADO: SP258155  - HELOISA ASSIS HERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006472-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: HILDA AGRELLA RAIMO 

ADVOGADO(A): SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006542-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDREIA CRISTINA GOMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.006579-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ISABEL REIS LOPES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007191-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GABRIEL BORGES DOS SANTOS CHAVES 

ADVOGADO(A): SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
RECTE: SANDRA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141635-MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECTE: SANDRA BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP123331-NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007450-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP256762  - RAFAEL MIRANDA GABARRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008334-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: CARLOS ALBERTO BORGES 
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ADVOGADO(A): SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008482-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO MARIO RAVANELI  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009502-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DA SILVA  

ADVOGADO: SP248226  - MAISA ARANTES FELICIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009546-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SERGIO SCANAVEZ  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010048-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE MARIA AMARAL COSTA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010232-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO THOMAZZI  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010783-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SANDRA GEROLAMO ROBATTINI 

ADVOGADO(A): SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011056-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LEONTINA DE DEUS FRAGA 

ADVOGADO(A): SP229639  - MARA LUCIA CATANI MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011295-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA MARCELINO PACCE  
ADVOGADO: SP142872  - SUELI APARECIDA MILANI COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011563-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MERIGO  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012007-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ANGELICA JESUS GALLIANI 

ADVOGADO(A): SP088181  - CARLOS ROBERTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012088-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IGNEZ DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012096-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA MARIA BISCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.012107-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA JOSE GARCIA GALINA  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012590-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: CLAUDIO TACITO MACEDO DE ESCOBAR 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012718-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE PEIXOTO 

ADVOGADO(A): SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.013102-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LUIS LAURENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.013323-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE VALTER LUIZ DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.013508-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR FERNANDEZ CHICO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.003110-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: SOLANGE MARIA DA COSTA 
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ADVOGADO(A): SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004360-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DALVA APARECIDA BENTO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP131305  - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005371-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR  PÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE 

ATIVIDADE 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARIA DO CARMO TEIXEIRA RIBEIRO-CURADOR VANDERLEI R RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007037-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DE LOURDES MENEZES SANTOS 

ADVOGADO(A): SP087680  - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007141-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLARA CHIMENES PEREIRA  
ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.007380-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: ROSEMIRO MORAES 

ADVOGADO(A): SP114074  - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.008355-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SUELY BASSO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.009198-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDUARDO AZEVEDO SILVA 

ADVOGADO(A): SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010197-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DA CONCEICAO ROCHA  

ADVOGADO: SP253407  - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000213-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.000463-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA RUTH DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003026-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CATARINA LOPES DIAS 

ADVOGADO(A): SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004581-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE LEONARDO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.004980-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
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RECTE: PEDRO DE PAULA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP166198  - ANDRÉA NIVEA AGUEDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006816-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARIA DAS DORES MEDEIROS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP271323  - SIMONE APARECIDA DE MEDEIROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.001522-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CECILIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.05.001646-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALEXIS TAKESHITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001169-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: JANDIRA MARIA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001670-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SEVERINA FILHA 

ADVOGADO(A): SP191980  - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003035-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE VACHTAGNE 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003806-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: VALDENIR FERREIRA DAS NEVES 

ADVOGADO(A): SP138560  - VALDECIR DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004023-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEUZA BARBOSA NOVAES 

ADVOGADO(A): SP251209  - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006006-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SALETE APARECIDA SOARES 

ADVOGADO(A): SP271124  - ISRAEL FRANÇA DA SILVA 

RECTE: ADINALDO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP271124-ISRAEL FRANÇA DA SILVA 

RECTE: ADIVALDO SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP271124-ISRAEL FRANÇA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006404-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA XAVIER DE LIMA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006879-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BERENICE BAPTISTA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP283045  - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.008180-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MANOEL LOPES DE MELO FILHO 
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ADVOGADO(A): SP287156  - MARCELO DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.008966-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LAURO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP131828  - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000594-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JULIETA TOKIKO ISHIZAWA 
ADVOGADO(A): SP260783  - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000703-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CLAUDETE FRANCOSO JANUARIO 

ADVOGADO(A): SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA ROSA MARIA CASTINHO MARTINEZ, OAB/SP 100.343 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.000875-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE DAVID PRIETO  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.001066-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP098880  - SHIGUEKO SAKAI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.07.002282-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VITOR HUGO RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP144037  - SANDRO ROGERIO SANCHES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.000633-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOAO PIO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.003090-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA EVARISTO ROSOLEN 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004283-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER ROSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP082956  - WALTER ROSA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004507-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: IARA NAGATA 

ADVOGADO(A): SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.005137-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: CLAUDIO LUCIANO PAIVA 

ADVOGADO(A): SP196007  - FERNANDO ANTONIO SOARES DE SÁ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.005975-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ONIZA EVANGELISTA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO MAURICIO CAETANO VELO, OAB/SP 290.639 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.08.006034-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA FERMINIANO BATISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.006636-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS CESAR DE AZEVEDO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.006775-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALIA FELIX DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000130-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DILMA SILVA  
ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.002513-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDNALVA MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP133117  - RENATA BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003407-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BERNADETE RIBEIRO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP267006  - LUCIANO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005909-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: GIVANILDA MARIA DE OLIVEIRA DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP256370  - MICHELY FERNANDA REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000852-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CELIO MASCIMENTO MARTINS E OUTRO 

ADVOGADO: SP175774  - ROSA LUZIA CATUZZO 

RCDO/RCT: CELSA DIAS BICALHO MARTINS 
ADVOGADO(A): SP175774-ROSA LUZIA CATUZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002428-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NAIR RODRIGUES BORGES FATINATTI 

ADVOGADO(A): SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003317-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE AVELINO LOPES 

ADVOGADO(A): SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.004730-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA TIAGO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP149991  - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.006942-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSA MARIA CORREA  

ADVOGADO: SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.000785-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: ELZA MARIA ALVES  
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ADVOGADO: SP121352  - NORMA MOREIRA DARDAQUI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002221-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PEDRO TADEU DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002328-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IVO ATAÍDE APLINÁRIO  
ADVOGADO: SP212913  - CHYARA FLORES BERTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.002514-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: DAGNO RODRIGUES VAZ 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.003616-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ALIPIO SIMÕES DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004039-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: GENESIO FRANCISCO SANTOS 
ADVOGADO(A): SP052196  - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004373-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRACEMA SALGADO  

ADVOGADO: SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.11.004541-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEDITO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP121340  - MARCELO GUIMARAES AMARAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005165-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MANOEL FEITOZA 
ADVOGADO(A): SP018455  - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005919-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ANTAO SILVA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP258611  - LEONARDO RAMOS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006184-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: CLAUDOMIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP176323  - PATRÍCIA BURGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006721-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RECTE: ANTONIO SALVADOR FERNANDEZ 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECTE: RAMONA DIAZ SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007661-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUSIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP213992  - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007986-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: DELINE OLIVEIRA BARRETO 

ADVOGADO(A): SP184319  - DARIO LUIZ GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008686-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: JOSE CARLOS DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008745-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARILICE MAROTTI DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP185614  - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.009177-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169187  - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.009355-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: VALTER CORREA 

ADVOGADO(A): SP238327  - TATIANE COSTA DE BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.12.003869-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELMA REGINA VARGAS ORDONHO BERNARDO  

ADVOGADO: SP172097  - SÉRGIO ISMAEL FIRMIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.000487-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - 

LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TATIANE CAMPOS ZARAN E OUTRO 
RECDO: DANILO AUGUSTO CAMPOS ZARAN 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.001064-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: NEUSA MOREIRA COELHO 

ADVOGADO(A): SP224442  - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.001338-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VICENTE CANDIDO 

ADVOGADO(A): SP186603  - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.000288-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.002147-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA RIBEIRO MIOM  

ADVOGADO: SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.003962-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: VERA LUCIA BRUNHERA RIBEIRO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO(A): SP237674  - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.006451-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: EDSON LUIZ DUARTE 

ADVOGADO(A): SP110942  - REINALDO JOSE FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.008349-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CAROLINA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP192911  - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001368-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE BERNARDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP274597  - ELAINEGOMES DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002679-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: IGNACIO HENRIQUE HEMEQUE 

ADVOGADO(A): SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003081-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA BERNADETE DE OLIVEIRA SANT ANNA 

ADVOGADO(A): SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003140-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EUNICE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP065284  - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003459-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAVI LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003973-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: HILDA AFIMI BORTOLOTTO 

ADVOGADO(A): SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003979-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: FILOMENA NATAL OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004115-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS SERRA JUNIOR  

ADVOGADO: SP166985  - ÉRICA FONTANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004521-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONETE BATISTA DE LIMA  

ADVOGADO: SP171843  - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005030-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: MARIA DE LOURDES DAMASCENO 

ADVOGADO(A): SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005310-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GRECINA LINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005365-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: BENITA DELGADO LOPEZ MORENO 
ADVOGADO(A): SP170302  - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005527-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SEBASTIANA SABINO 

ADVOGADO(A): SP152161  - CLEUSA SANT ANNA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006249-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLEONICE MENEZES  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006391-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DO NASCIMENTO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP281702  - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006603-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: LUCINDA CASEMIRO MADEIRA PIRES 

ADVOGADO(A): SP281702  - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006680-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTIN SANTO ROMAN BASILIO  

ADVOGADO: SP140776  - SHIRLEY CANIATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006835-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIA DEL ROSARIO MARTINEZ PASTEN  
ADVOGADO: SP173891  - KAREN DIAS LANFRANCA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007061-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEICA ESCANHO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP162864  - LUCIANO JESUS CARAM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007223-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ROSA FELIX MONTREZOL 

ADVOGADO(A): SP145169  - VANILSON IZIDORO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007262-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES  

ADVOGADO: SP282507  - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007412-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANTONIO ANGELO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP076510  - DANIEL ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007702-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARY APARECIDA MARIANO  

ADVOGADO: SP173902  - LEONARDO CARLOS LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007777-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA DA SILVA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP092468  - MARIA ANTONIA ALVES PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.18.000184-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ISILDA DE FATIMA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP047319  - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001078-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAIME GOMES FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP115774  - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.001676-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 

RECTE: NORBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP172977  - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.005774-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: CLAUDIO DO VALE  

ADVOGADO: SP130092  - JULIANE MORIMATSU ZAIDAN BLECHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.005779-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: PEDRO BALIZAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.005879-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: RAUL ALVES  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.005964-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RECDO: PERCILIA PEDRO DE MATTOS  
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ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.000360-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE JOAQUIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP115718  - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.001036-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIZETE DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP276964  - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.002709-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANITA VILLANI 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLAMILDES GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.007805-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORALICE DE JESUS SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.018509-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: JUSSARA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP089472  - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.024643-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA SAITO  

ADVOGADO: SP059501  - JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.02.000082-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO DONIZETE CANDIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.000596-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA ORLANDA BELCHOL DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.001084-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.02.001312-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NEUSA MARIA BORGES BRAGA 

ADVOGADO(A): SP215478  - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.002655-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE SOARES DE LIMA  

ADVOGADO: SP143517  - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.002785-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO GALVAO  

ADVOGADO: SP125409  - PAULO CEZAR PISSUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.002965-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEBASTIAO GONÇALVES MOURA  

ADVOGADO: SP107991  - MILTON ALEX BORDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.003646-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE DIAS FONSECA  

ADVOGADO: SP143517  - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.003676-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.003723-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSUE PRADO 

ADVOGADO(A): SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.003740-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: OLINA BERGAMIN FERRARATO 

ADVOGADO(A): SP095564  - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.004231-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DORALICE HELENA SANTOS DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP297580  - MARCELO BRAGHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.000339-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIANE TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP242920  - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003250-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: MARIA DAS GRACAS HENRIQUES 

ADVOGADO(A): SP154557  - JOÃO CARLOS MOTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003346-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA FERNANDES ROCHA 

ADVOGADO(A): SP249048  - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003572-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 
RECTE: FERNANDO ANTONIO RIGHETTI 

ADVOGADO(A): SP061444  - JOSE ANTONIO ROSSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003859-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CECÍLIA FERRAZ DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.05.000248-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: ESPERANCA BRASILIO 

ADVOGADO(A): SP190202  - FÁBIO SANTOS DA SILVA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP008105  - MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.05.000547-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CAMILA RAMOS DE ARRUDA MOURA REP. JANICE DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP226565  - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECTE: BRUNA RAMOS DE ARRUDA REP JANICE DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECTE: DAIANE RAMOS DE ARRUDA REP. JANICE DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RECTE: WESLEN TAILAN RAMOS MOURA REP. JANICE DE SOUZA RAMOS 

ADVOGADO(A): SP226565-FERNANDO ALVES DA VEIGA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.001099-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: BENEDITO LEANDRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP283045  - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.002864-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUELI GAGLIARDI FINCO 

ADVOGADO(A): SP155861  - TERESINHA FERNANDES DA SILVA PINTO BELIZÁRIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.003130-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA LIMA 

ADVOGADO(A): SP177551  - FATIMA REGINA FORTUNATO SARTORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.003271-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GECIVALDO LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP181328  - OSMAR NUNES MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.07.000540-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILSON ANTONIO DOMINGUES 

ADVOGADO(A): SP021350  - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.08.000073-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDINEIA RAMOS  

ADVOGADO: SP132513  - OTAVIO TURCATO FILHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.08.000278-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO HENRIQUE ROLIM BARBOSA  

ADVOGADO: SP095704  - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.000174-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSVALDA FERREIRA DIAS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP266711  - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.002067-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELVIRA DEOLINDO FIDELIS 

ADVOGADO(A): SP096400  - NELI SANTANA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.002386-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DELFINO SABINO 

ADVOGADO(A): SP191043  - REGIANE FRANÇA CEBRIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.10.000626-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP119943  - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP119943  - MARILDA IVANI LAURINDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.10.001691-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOEL BORTOLOTTO 

ADVOGADO(A): SP247209  - LILIAN VASCO MOLINARI 

RECTE: ISAC MOLINARI 

ADVOGADO(A): SP247209-LILIAN VASCO MOLINARI 

RECTE: VANIA MARIA RUSSO VASCO 

ADVOGADO(A): SP247209-LILIAN VASCO MOLINARI 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000628-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: PEDRO UBIRAJARA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000862-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NILDA CASTELANI 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001173-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MANOEL RODRIGUES GALHEGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001282-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001343-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: GILBERTO DE OLIVEIRA DIAS 

ADVOGADO(A): SP098327  - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001937-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: EDSON SILVA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP110155  - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001947-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: IVANIR DO ESPIRITO SANTO 
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ADVOGADO(A): SP212303  - MARCO AURELIO GONZALEZ PERES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.002200-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PAULO DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO(A): SP098327  - ENZO SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.002468-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: JOSÉ MARCONDES VARELLA 

ADVOGADO(A): SP042501  - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.002861-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: OSVALDO TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.002868-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: MARCOS ANTONIO ALVARENGA 

ADVOGADO(A): SP085715  - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.002907-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: NORBERTO NETTO 

ADVOGADO(A): SP258611  - LEONARDO RAMOS COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.003015-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: JOSE ETELVINO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP219937  - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.11.003112-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: PAULO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.003480-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: ADALBERTO GERALDO CARVALHAES BRAGA 

ADVOGADO(A): SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.004710-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO PAULO NETO 

ADVOGADO(A): SP110155  - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.005037-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO CARNEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP099275  - JOSE RENATO DE ALMEIDA MONTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.12.000609-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOSE LUIZ RODRIGUES CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP090014  - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.12.000644-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: JOAO DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP090014  - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.13.000014-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELSO LIMA OCTAVIANO 
ADVOGADO(A): SP223109  - LIVIA LIPPI SILVA DE ALMEIDA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.13.000386-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO CARLOS TEIXEIRA JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP251697  - VALDIR RAMOS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.003244-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MAURO NAZARENO FELIPE 
ADVOGADO(A): SP214665  - VANESSA GARCIA SILVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP105407  - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ANITA VILLANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000129-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CILENE RODRIGUES DA ROCHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000251-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSEMARI NASCIMENTO  
ADVOGADO: SP211875  - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000310-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE GANDOLPHI ARNALDO  

ADVOGADO: SP227795  - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000341-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRACAS ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP263798  - ANDREA GOMES DOS SANTOS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000631-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANA MARIA VIEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP202608  - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000695-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ROSA UCELA TSUCHIDA  
ADVOGADO: SP256596  - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.001805-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: DILVANICE MARIA DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.002295-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: PEDRO LONGO 

ADVOGADO(A): SP254710  - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.002552-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFONSO DI DONATO  

ADVOGADO: SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.003313-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: MARIA EUGENIA COELHO BELARMINO 

ADVOGADO(A): SP140776  - SHIRLEY CANIATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.17.003314-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SONIA MARIA LAUER DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP140776  - SHIRLEY CANIATTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.003710-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DELZA ANDRADE DE LIMA  

ADVOGADO: SP281702  - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.000235-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOSE SALVIANO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.000252-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANTONIA APPARECIDA BIZZOLATTO ZAGO 

ADVOGADO(A): SP263216  - RENATA MAGALHAES VIOLATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.000753-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MANOEL PEDRO DO CARMO  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001162-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - POUPANÇA 

RECTE: ALESSANDRO BRAGA DE CASTRO GOMES DE SA 

ADVOGADO(A): SP156216  - FERNANDA CABELLO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001675-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALBINO LANZA  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001743-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: VALDECIR RODRIGUES  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002086-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317  - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JORGE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP201730  - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal VANESSA VIEIRA DE MELLO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

 

A Excelentíssima Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 18 de novembro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, Francine Shiota Kobayashi, Técnica Judiciária, RF 5045, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal Presidente da Terceira Turma Recursal. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

VANESSA VIEIRA DE MELLO 

Presidente da 3ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUINTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 12.11.2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001789 

  

ACÓRDÃO 

2008.63.04.003262-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399820/2010 - MITSUO WAKI (ADV. SP185618 - DANIELA 

CARDOSO MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de Paula 

Pires, Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. Vencido o Juiz Federal Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. APRECIAÇÃO DO MÉRITO EM DESCONFORMIDADE COM O PEDIDO. 

SENTENÇA NULA. RECURSO PROVIDO. 1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 2. Apreciação incorreta do mérito da ação. 3. Sentença nula de pleno direito 

por afronta ao disposto nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 4. Determinação do retorno dos autos ao 

juizado de origem para nova prolação de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.11.000701-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401640/2010 - JOSE SABINO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.012012-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401642/2010 - NORIVAL CORRÊA SANTOS FILHO (ADV. SP197220 

- FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.011800-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401645/2010 - LUIZ ALVES ROSA (ADV. SP197220 - FÁBIO 

ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.010876-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401648/2010 - VALDEMOR FARIAS FILHO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2006.63.11.010873-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401650/2010 - DURVAL DE ABREU (ADV. SP183521 - ALEXANDRE 

DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.007081-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401652/2010 - MARCOS BRUNETTO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de 

Paula Pires, Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

2009.63.02.008896-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399737/2010 - MARINA ELISA COSTA BAPTISTA (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2005.63.08.003516-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399807/2010 - CARMELINA CARVALHO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.14.000307-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399809/2010 - APARECIDA FRANQUINI PESSI (ADV. SP195509 - 

DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.08.001959-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399805/2010 - DIRCE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.02.002538-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399798/2010 - ROSEMEIRE DOS SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA); LUIZ GUILHERME DA SILVA POLYCARPO (ADV.  ); 

ADRIANA DA SILVA POLYCARPO (ADV.  ); MILENE FERNANDA DA SILVA POLYCARPO (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2006.63.01.009356-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399810/2010 - ANATALIA NEVES VIEIRA (ADV. SP119156 - 

MARCELO ROSA); CAROLINA NEVES LAUREANO (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA); JOAO VITOR 

NEVES LAUREANO (ADV. SP119156 - MARCELO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.11.009332-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399796/2010 - SHIRLEI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2005.63.01.341282-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399521/2010 - MARCOS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP093253 - 

CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2004.61.84.085925-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399512/2010 - ALICE DE ABREU MACHADO (ADV. SP109760 - 

FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a 

sentença, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de Paula Pires, 

Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

2005.63.01.075105-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401162/2010 - VALDEMAR DIAS GALDINO (ADV. SP138568 - 

ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LAUDO CONTÁBIL. ERRO NA APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS 

CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. RECURSO IMPROVIDO. 1. Na apuração da renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, observar-se-á o quanto disposto no artigo 3º, da Lei n.º 9.876/1999. 2. 

Parecer contábil favorável à pretensão da parte autora. 3. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
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recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA 

PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 

10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. INCLUSÃO DO 

13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício 
previdenciário. 2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que alude 

o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na 

Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios concedidos 

antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 3. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e REsp 

254.186/PR. 4. A partir de 16/04/1994, data da publicação da Lei n.º 8.870/1994, o décimo terceiro salário foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 5. É indevida a inclusão da gratificação natalina 

nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo, para fins de apuração da renda mensal inicial, mesmo no 

regime anterior ao advento da Lei n.º 8.870/1994, uma vez que o pagamento do décimo terceiro salário também é 

assegurado aos titulares de benefícios previdenciários continuados. 6. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.85.00.505929-

9. 7. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Claudio Roberto Canata, Peter de Souza Pires e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.19.002572-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399948/2010 - ISAEL MELLO (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO 

GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO NILTON CORASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002542-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399949/2010 - ALCIDES PASCOAL (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002536-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399950/2010 - FRANCISCO LOPES (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002494-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399951/2010 - ARLINDO PASCOLATE (ADV. SP194283 - VICENTE 

ULISSES DE FARIAS, SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002356-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399952/2010 - WANDERLEY SARAIVA DOS SANTOS (ADV. 

SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - 

FABIO NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.002204-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399953/2010 - ANTENOR ANTONIO BARROS (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 
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NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.002197-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399954/2010 - ADEMIR PINTO MUNHOZ (ADV. SP073557 - 

CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP268044 - FABIO 

NILTON CORASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.001945-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399955/2010 - APARECIDA MADEIRA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001937-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399956/2010 - CLAUDIO CARREIRA GARCIA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001803-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399957/2010 - DIRCEU LUIZ PIASSA (ADV. SP228704 - MARIA 
CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.19.001618-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399958/2010 - EDEILDO GOMES DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.04.002431-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399960/2010 - ANTONIO CARLOS ANDRETTA (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000291-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399961/2010 - NOEMI MARIANO DE MORAES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000147-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399962/2010 - LEONILDA ROSA (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007151-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399963/2010 - EDISON SPONCHIADO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006955-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399964/2010 - RUBENS DE LUCIO RAMAZOTTI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006947-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399965/2010 - LAURINDA LOSCHI DE CAMARGO (ADV. SP186271 

- MARCELO EDUARDO KALMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006833-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399966/2010 - GUARACI ROMUALDO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006743-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399967/2010 - JOSE ISMAEL MAGALHÃES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006733-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399968/2010 - ALVARO BALDI FILHO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.006681-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399969/2010 - DIOGENES MARIANO DE LIMA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.11.009317-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399973/2010 - NELSON ALONSO (ADV. SP073493 - CLAUDIO 

CINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de 

Paula Pires, Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

2005.63.04.004092-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399786/2010 - ILDEU ALVES NOGUEIRA (ADV. SP268965 - 
LAERCIO PALADINI); ONDINA GOMES DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.11.005865-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399791/2010 - RAFAEL DAVID FONSECA DOS SANTOS (ADV. 

SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.01.078613-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399816/2010 - ELZA JOAO SALIM (ADV. SP035308 - ROBERTO 

BARTHOLOMEU DA SILVA E OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.005918-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399736/2010 - LUCIANA DO NASCIMENTO DE ANDRADE (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.06.012702-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399788/2010 - CELSO RICARDO GRIGÓRIO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO AFASTADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Incide juros progressivos quando o vínculo empregatício se inicia até 22.09.1971; permanência neste vínculo por 
mais de dois anos; o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito a taxa progressiva de juros em relação ao novo 

vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971)    

2. Requisitos preenchidos. 

3. Recurso provido em parte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Souza Pires e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.11.005463-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399881/2010 - JOSE ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP197220 - 

FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 
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2009.63.04.002001-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399882/2010 - JURANDYR IZZO (ADV. SP166198 - ANDRÉA NIVEA 

AGUEDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2009.63.03.004783-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399883/2010 - AFANASIO TERZI (ADV. SP063990 - HERMAN 

YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.06.010920-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399884/2010 - MANOEL RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

2006.63.03.001136-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399885/2010 - FRANCISCO ALBERTO TURA (ADV. SP175882 - 

ELIANA REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.01.089529-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399886/2010 - MARIO ROCHA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.089392-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399887/2010 - HATSUE TAMURA (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.088564-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399888/2010 - LUCIA GOTO (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.088447-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399889/2010 - CLAUDIO GOMES (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.088143-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399890/2010 - DIVA GONCALVES (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.087914-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399891/2010 - WILSON OCTAVIO GORZONI (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.087630-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399892/2010 - ZENILDA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.11.004565-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399893/2010 - JOAO ALFREDO MARQUES VARANDAS (ADV. 

SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2005.63.03.014006-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399894/2010 - ADELMO FRANCESCHI (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.01.355504-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399895/2010 - HITOME MIYAMOTO MATSUKAWA (ADV. 

SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.355111-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399896/2010 - ANTONIO PAZIN (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2005.63.01.259065-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399897/2010 - LUIZ BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.208722-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399898/2010 - ARI APARECIDO MILANEZ (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.204639-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399899/2010 - VITORIO FELIPE MASSONI (ADV. SP084211 - 

CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.01.198312-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399900/2010 - JOSE COSTA MEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE 

MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2010.63.03.003630-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399863/2010 - JOSE SEBASTIAO MARCATTO-ESPOLIO (ADV. 
SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO); MAFALDA CAINELLI MARCATTO (ADV.  ); JOAO LUIZ 

MARCATO (ADV.  ); MARIA LUIZA MARCATO (ADV.  ); ISIDORO DE OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.003405-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399864/2010 - ORLANDO TONETTI (ADV. SP226703 - MICHELE 
SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  

SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002289-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399865/2010 - JANDYRA RODRIGUES PREVIATELLO (ADV. 

SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2010.63.03.002087-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399866/2010 - ANA MARIA POLITI (ADV. SP113950 - NILSON 

GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2009.63.14.000320-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399867/2010 - VERA LUCIA FERNANDES DE FARIAS (ADV. 

SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.11.009175-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399868/2010 - ANTONIA FRANCO SIMOES NABO (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.11.004516-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399869/2010 - ABEL LOURENCO CALDEIRA (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2009.63.03.008059-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399870/2010 - JOSE VICENTE TULIO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.10.007322-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399871/2010 - ANA MARIA ESTEVES BARROS (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.10.007183-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399872/2010 - MARIA DE LOURDES BABONI (ADV. SP034312 - 

ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2008.63.01.010643-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399873/2010 - SEVERINA SIMAO DA SILVA (ADV. SP207008 - 
ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.010501-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399874/2010 - IVONE TORRES DA SILVA (ADV. SP212718 - 
CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.18.003886-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399875/2010 - DURIVAL LUCIO SIBILA (ADV. SP256363 - 

GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

2007.63.03.001098-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399876/2010 - SINESIO APPARECIDO GOES (ADV. SP113950 - 

NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.09.005024-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399877/2010 - NELSON NEVES PINTO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2005.63.03.012939-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399878/2010 - JOSÉ RODRIGUES DE FARIA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.03.012836-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399879/2010 - AZAEL TESSARI (ADV. SP204049 - HORLEY 
ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO 

FERREIRA ABDALLA). 

2005.63.01.336585-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399880/2010 - NILVA DE FATIMA VIEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 

LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 

27/06/1997. ARTIGO 28 § 5º DA LEI N.º 8.212/1991. ARTIGO 135 DA LEI N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO 
VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO TETO VIGENTE NA DATA DE CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO. POSSIBILIDADE. REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE LIMITAÇÃO NO REAJUSTE DA RENDA 

MENSAL EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA LEI N.º 8.880/1994 

E ARTIGO 35, § 2º DO DECRETO N.º 3.048/1999. OBSERVÃNCIA DA LEGISLAÇÃO PELO ENTE 

AUTÁRQUICO. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de 

benefício previdenciário a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida 

Provisória n.º 1.523-9/1997, convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, 

não alcança os benefícios concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: 

STJ, REsp 160.003/RN e REsp 254.186/PR. 3. A limitação do salário-de-contribuição ao teto vigente na data da 

concessão do benefício é plenamente válida e decorre do estatuído no artigo 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, 

da Lei n.º 8.213/1991. 4. Precedentes doutrinários. 5. A imposição de um teto ao salário-de-contribuição, salário-de-

benefício e à renda mensal inicial tem por objetivo concretizar a equivalência entre o valor contribuído e o valor do 
benefício recebido, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 6. O artigo 136, da 

Lei n.º 8.213/1991, não extinguiu qualquer teto aplicável aos benefícios previdenciários, mas apenas determinou a não 

aplicação de critério previsto na legislação anterior, que previa, para o cálculo da renda mensal inicial, o menor e o 

maior valor teto. 7. Precedente: STJ, AgRg no REsp 644.706/MG. 8. Pedido do autor que não se confunde com o 

decidido pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE. 9. A revisão 

prevista no artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994 (“buraco verde”), aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 

31/12/1993 (STJ, REsp 469.637/SC), reputa-se já ter sido realizada administrativamente pela autarquia previdenciária, à 

mingua da ausência de comprovação do não cumprimento da novel legislação. 10. Impossibilidade de acolhimento do 

pedido de revisão do benefício. 11. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 
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2007.63.01.058642-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401299/2010 - EXPEDITO PEREIRA LEITE (ADV. SP114842 - 

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.10.004295-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401312/2010 - ANTONIO SANCHES (ADV. SP279367 - MILENE 

ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.004860-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401314/2010 - GRACINDA BAPTISTA GASPAROTO (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.15.009031-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401320/2010 - EURENICE ALVES PEREIRA (ADV. SP068536 - 

SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.000050-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401323/2010 - CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.000632-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401325/2010 - MARIA ELISA ZULIANI MALUF (ADV. SP068536 - 
SIDNEI MONTES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.007270-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401327/2010 - SEBASTIAO CORREA (ADV. SP111335 - JULIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de 
Paula Pires, Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

2009.63.02.007683-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396150/2010 - IVONE GONCALVES PUCCI (ADV. SP150187 - 

ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008617-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396151/2010 - EUNICE GAUDENCIO PEREIRA PINTO (ADV. 

SP203325 - CARLA MARIA BRAGA, SP196014 - GABRIELA PEREZ MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010777-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396153/2010 - MARCIA MAITO (ADV. SP084366 - FRANCISCO 

CARLOS MARINCOLO, SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011464-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396154/2010 - ANA RODRIGUES GOMES (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011664-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396155/2010 - VAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.012395-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396156/2010 - TATIANE APARECIDA DA SILVA GONCALVES 

(ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.08.006499-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396045/2010 - MARIA APARECIDA DE BRITO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004931-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396046/2010 - ELZA HELENA CASSU RODRIGUES (ADV. SP279529 

- DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001966-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396047/2010 - RAQUEL GIOVANA CAMARGO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.000671-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396048/2010 - MARIA APARECIDA PAIVA (ADV. SP205927 - 

SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.01.061022-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399527/2010 - JOSE FURLANETI GOULART (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060956-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399530/2010 - FRANCISCO ARAUJO DE BRITO (ADV. SP211746 - 
DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056468-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399531/2010 - ANTONIO TADEU MARIANO (ADV. SP176385 - 
THIAGO CARNEIRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038295-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399532/2010 - AIRTON BURGOS (ADV. SP211746 - DANIEL 
ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019696-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399533/2010 - LUIZ CARLOS VIEIRA PALMA (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008964-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399544/2010 - SEBASTIAO COSTA DA SILVA (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.061028-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399545/2010 - VANIR MARIA PATERNO (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.17.002919-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399535/2010 - JOSE JOAQUIM TRAMONTINA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.000934-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399536/2010 - JOSE CORREA (ADV. SP191976 - JAQUELINE 

BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.000915-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399537/2010 - MANOEL OZIRIS DE SOUZA MUNHOZ (ADV. 

SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.03.003680-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399538/2010 - PAULO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP082185 - 

MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.002567-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399539/2010 - MARILENE DALVA CARRUERI (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.17.007479-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399540/2010 - AMAURI CAETANO DA SILVA (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005123-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399541/2010 - ANTONINO BRANCATELLI (ADV. SP251190 - 
MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002780-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399542/2010 - EDSON CORREA LEITE (ADV. SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002495-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399543/2010 - WILSON CARLOS LOPES (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002092-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399546/2010 - ANTONIO ALBINO TRINDADE (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002086-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399547/2010 - ALICIO SOUZA VARGAS (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.12.001322-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399548/2010 - BENEDICTO FRANCISCO SACOMANO (ADV. 

SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.11.009256-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399549/2010 - ANTONIO CARLOS REIS BRESSANE (ADV. SP085715 

- SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007965-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399550/2010 - JOSE DANTAS PEREIRA (ADV. SP175876 - ARILTON 

VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005572-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399551/2010 - LOURIVAL FERNANDES DE MORAIS (ADV. 

SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005197-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399552/2010 - SEVERINO DE ARAUJO FRANCISCO (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.008223-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399553/2010 - DURVAL NOVAIS GUIMARAES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.06.008461-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399554/2010 - NOEL RAMOS DA COSTA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007728-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399555/2010 - LAUDELINO DE OLIVEIRA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.002973-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399556/2010 - JOSE VITOR MARCELO (ADV. SP241171 - DANIELA 

APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.010586-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399557/2010 - NOE PEREIRA (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ 

SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010529-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399558/2010 - ODAIR DIAS BARBOSA (ADV. SP136195 - EDSON 
LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010003-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399559/2010 - OSWALDO MARTINEZ COLLADO (ADV. SP136195 - 

EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009909-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399560/2010 - HELCIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.009234-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399561/2010 - JOAO BENA (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ 

SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007116-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399562/2010 - MARIA DO CARMO RUBIO (ADV. SP193168 - 

MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.021109-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399563/2010 - WILSON DE BARROS PINTO (ADV. SP115405 - 

SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020578-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399564/2010 - APARECIDA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP033792 - ANTONIO ROSELLA, 

SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA, SP207142 - LIA ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001557-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399565/2010 - ILIDIO DIAS DO COUTO NETO (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.009319-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399566/2010 - NELSON CAPELARI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.009056-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399567/2010 - NELSON BOTE FERNANDES (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.008289-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399568/2010 - JOSE ROBERTO BABLER (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.047578-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399569/2010 - GISELA KORMES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044013-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399570/2010 - CARLOS ALBERTO MARTINS (ADV. SP216996 - 

DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS, SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.033690-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399571/2010 - IVELISE PEIXOTO NOBRE DE MELLO (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de 

Paula Pires, Claudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

2008.63.03.001718-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395715/2010 - MARIA ANGELITA DA SILVA PALDINHO (ADV. 

SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001564-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395716/2010 - CREUSA APARECIDA PEDROSO (ADV. SP133605 - 

ODAIR LEAL SEROTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.012193-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395717/2010 - MÁRCIO APARECIDO MARQUES DOS SANTOS 

(ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009725-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395718/2010 - JOAO ADAO PEREIRA (ADV. SP149471 - HAROLDO 
DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009692-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395719/2010 - SEBASTIAO BUENO RIBEIRO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.068655-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395721/2010 - ANA NASCIMENTO DE FREITAS (ADV. SP198707 - 

CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.068604-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395722/2010 - LUIZ HENRIQUE FERREIRA LIMA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.066337-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395723/2010 - MARCO ANTONIO ROCHA BARRETOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064197-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395724/2010 - LUCIMAR FERREIRA LIMA RODRIGUES (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064068-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395725/2010 - SILVANA GONCALVES LOUREIRO (ADV. SP151699 

- JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063384-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395726/2010 - ROSENIR PEREIRA DA SILVA SINGILLO (ADV. 

SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063367-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395727/2010 - KEILA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP129303 - 

SILVANA DE SOUSA, SP141414 - ROSANGELA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062662-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395729/2010 - SANTA HELENA RAMIRO DE SOUZA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES 

DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.061735-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395730/2010 - CLEIDE APARECIDA DO CARMO BONFANTI (ADV. 

SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060652-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395731/2010 - FRANCINETE DANTAS DE SOUZA (ADV. SP074901 - 

ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057645-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395733/2010 - ALEXANDRA DE MARTINO (ADV. SP200542 - ADÃO 

DOS SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057426-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395734/2010 - ALFREDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP281216 - 

TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056153-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395735/2010 - MARIA DE FATIMA CHRISTINO BARBOSA (ADV. 

SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053830-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395737/2010 - CICERO AMORIM NERI (ADV. SP265800 - BENICIO 

TORRES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045327-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395742/2010 - MANOEL CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. SP080263 - 

JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.044255-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395744/2010 - LEDA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044254-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395745/2010 - EDINALVA BISPO ARAUJO SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044191-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395746/2010 - LUCIOMAR OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP252504 - 

BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044022-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395747/2010 - ROSALIA BARROSO DOS SANTOS (ADV. SP185446 - 

ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.041444-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395751/2010 - WAGNER APARECIDO DE LIMA (ADV. SP194477 - 

VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038613-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395753/2010 - ELISIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP153878 - 

HUGO LUIZ TOCHETTO, SP080263 - JORGE VITTORINI, SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031812-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395755/2010 - PEDRO BARBOSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031652-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395756/2010 - EDILZA SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029203-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395758/2010 - VERONICA MARIA DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027985-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395759/2010 - ANANIAS FRANCISCO XAVIER (ADV. SP257613 - 

DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.027273-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395760/2010 - JULIO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP177728 - 

RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025724-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395761/2010 - JOSE IVO DE JESUS (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025723-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395762/2010 - SILVANA APARECIDA RAMIRO DE MATOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021920-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395768/2010 - GERALDO PEREIRA LIMA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019717-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395770/2010 - JUSIVAN ARAUJO SANTOS (ADV. SP156808 - 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.017134-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395772/2010 - CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.015894-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395773/2010 - JOSE SOARES DA COSTA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013780-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395774/2010 - IARA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013240-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395775/2010 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013237-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395776/2010 - ADÃO CLEMENTE DE SOUZA (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES, SP061711 - NADIA 

MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.13.000567-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395778/2010 - LEDA DE SOUZA SANCHES (ADV. SP208182 - ALINE 

CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.12.000771-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395779/2010 - IOLANDA MARIA DEI AGNOLI (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017906-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395780/2010 - APARECIDO DE OLIVEIRA AGUIAR (ADV. SP120569 

- ANA LUCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA, SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.04.001244-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395781/2010 - IRANI GOMES RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 
SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.012615-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395782/2010 - MARIA HELENA VIEIRA DE MENEZES (ADV. 
SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.053171-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395783/2010 - TEREZA VIEIRA DE JESUS (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA 

REDAÇÃO DADA PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS 
LEIS N.º 9.711/1998 E 10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 

27/06/1997. APLICABILIDADE DOS ARTIGOS 29, § 2º E 33 DA LEI N.º 8.213/1991. LIMITAÇÃO DO VALOR 

DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO AO TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. 

REPOSIÇÃO DO PERCENTUAL DE LIMITAÇÃO NO REAJUSTE DA RENDA MENSAL EM CONFORMIDADE 

COM O ARTIGO 26 DA LEI N.º 8.870/1994, ARTIGO 21 DA LEI N.º 8.880/1994 E ARTIGO 35, § 2º DO 

DECRETO N.º 3.048/1999. OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO PELO ENTE AUTÁRQUICO. AÇÃO 

IMPROCEDENTE. 1. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário a que 

alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 2. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e 

REsp 254.186/PR. 3. A limitação ao teto aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida e decorre do estatuído 

nos artigos 28, § 5º, da Lei n.º 8.212/1991 e artigo 135, da Lei n.º 8.213/1991, uma vez que se o segurado contribuiu 
sobre esse valor limitado, sendo correto o procedimento de que haja somente o cômputo desse teto no cálculo do 

salário-de-benefício. 4. O salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos salários-de-contribuição 

que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês do cálculo do benefício, nos termos do que dispõe os artigos 29, § 2º e 33, da Lei n.º 

8.213/1991. 5. O valor extirpado, por ocasião do cálculo do salário-de-benefício, não será aproveitado quando do 

reajuste periódico do valor do benefício em manutenção, salvo quando expressamente excepcionado por lei, como é o 

caso das hipóteses previstas nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 

e 31/12/1993, bem como no artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos 

benefícios concedidos a partir de 1994. 6. A imposição de um teto ao salário-de-contribuição, salário-de-benefício e à 

renda mensal inicial tem por objetivo concretizar a equivalência entre o valor contribuído e o valor do benefício 

recebido, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário. 7. Reconhecimento da 
constitucionalidade das normas que impõem um teto ao salário-de-contribuição e ao salário-de-benefício. 8. Precedente: 

STJ, REsp 189.949/SP e AgRg no REsp 644.706/MG. 9. Os percentuais de reajuste anuais posteriores incidirão 

somente sobre o salário-de-benefício que foi efetivamente implementado e não sobre aquele que poderia ter sido, mas 

não foi em virtude da limitação ao teto. 10. Constatação de que a renda mensal foi reajustada pelos índices corretamente 

estipulados pela legislação vigente. 11. Questão que não se confunde com aquela decidida pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 564.354/SE. 12. Impossibilidade de acolhimento do pedido de 

revisão do benefício. 13. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.034222-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401349/2010 - SILVINO MARTINS PEREIRA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.004306-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401362/2010 - PAULO TADEU LEITE (ADV. SP174980 - CLAUDIA 

MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2008.63.09.003957-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401371/2010 - WANDA BENVENUTI UBRIACO (ADV. SP164348 - 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.005321-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401380/2010 - TSUNEO KASHIWAGI (ADV. SP164348 - FRANCISCO 

GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR, SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.11.004496-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401394/2010 - ADILEA BARROS DE SA (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.15.009457-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401408/2010 - BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL 

AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.011222-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401424/2010 - NELSON DINIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP260613 - 
RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. 1. Pedido de revisão de 

valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 2. Entendimento jurisprudencial 

pacificado de que somente é devida a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) sobre 
os saldos das contas fundiárias mantidas pela Caixa Econômica Federal. 3. Reconhecimento da constitucionalidade dos 

índices aplicados administrativamente em junho de 1987 (LBC de 18,02%), maio de 1990 (BTN de 5,38%) e fevereiro 

de 1991 (TR de 7,00%). 4. Inteligência da Súmula n.º 252 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Legalidade dos índices já 

aplicados administrativamente nos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro 

de 1991. 6. Precedente da TNU (Súmula n.º 40) quanto ao índice de 10,14% referente ao mês de fevereiro de 1989. 7. 

Pedido do autor que não abarca os dois índices reconhecidos pela jurisprudência. 8. Ação improcedente. 9. Recurso do 

autor improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.17.000612-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401735/2010 - ERNANI HELCIAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.11.003425-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401737/2010 - LAURINDO MODESTO BARBOSA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.002837-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401738/2010 - GILMAR MOIA VARJAO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.002680-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401740/2010 - NILZETE DO NASCIMENTO SALLES (ADV. SP098327 

- ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2008.63.11.001101-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401742/2010 - EDUARDO CARDOSO (ADV. SP183521 - 

ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2008.63.09.003775-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401744/2010 - ANTONIO CASTOR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2008.63.06.005965-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401746/2010 - BENEDITO FONSECA DA SILVA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2007.63.17.007884-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401749/2010 - JOSE PINHEIRO SOBRINHO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2007.63.14.002032-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401751/2010 - CELIA ANTONIA MARSARI (ADV. SP132894 - 

PAULO SERGIO BIANCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.13.001447-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401752/2010 - NIDIMIR DA SILVA FOGAÇA (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

COORDENADOR JURÍDICO). 

2007.63.11.010922-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401753/2010 - BENEDITO LUCIO DE ALMEIDA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.010240-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401755/2010 - ANTONIO CARLOS MATHIAS PEREIRA (ADV. 

SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.010188-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401756/2010 - JOSE DE ANDRADE LIMA JUNIOR (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.010074-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401757/2010 - ALMERIO MASCARETTI ORTIZ (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.009828-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401758/2010 - JOSE CARLOS RODRIGUES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.008511-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401759/2010 - ONEIDA ANUNCIATA DI SALVO ALBURQUERQUE 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.008489-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401760/2010 - ANTONIO SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007538-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401761/2010 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.001435-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401762/2010 - GILSON SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.000782-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401763/2010 - ILEUZA DOS SANTOS MACEDO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.09.009146-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401764/2010 - LUCILIA MASTROMONICO (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2007.63.09.003821-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401765/2010 - JAIRO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2007.63.08.005072-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401766/2010 - DONIZETI DA CRUZ GAGLIANO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.08.005071-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401767/2010 - ALECIO SOARES RODRIGUES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2006.63.11.005078-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401768/2010 - CARLOS ALBERTO MARTINS (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.10.011714-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401770/2010 - JOSE PERALTA MOLINA (ADV. SP223217 - TATIANI 

MIRONE FISSORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

2006.63.01.079191-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401771/2010 - JULIO DE MELO GONCALVES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.078463-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401772/2010 - MOACIR FERREIRA ROCHA (ADV. SP099896 - JOSE 

EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2006.63.01.074333-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401774/2010 - LUIZ FRANCISCO ROVERE (ADV. SP099896 - JOSE 

EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

2005.63.03.016459-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401775/2010 - CLAUDETE FORTE TOZZO (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.014651-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401776/2010 - LUIZ ANTONIO MESCHIATTI (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

2006.63.01.027099-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401151/2010 - LUIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LAUDO CONTÁBIL. ERRO NA APURAÇÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CONTRÁRIOS. REMISSÃO AOS 

FUNDAMENTOS CONTIDOS EM SENTENÇA. ARTIGO 46, LEI N.º 9.099/1995. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. 

Revisão de benefício previdenciário. 2. Salários-de-contribuição utilizados para cálculo da renda mensal inicial. 3. 

Parecer contábil desfavorável à pretensão da parte autora. 4. A imposição do ônus da prova à parte autora quanto ao fato 

constitutivo do seu direito o é 'ex lege' (artigo 333, I, CPC), como conseqüência do ônus de afirmar. 5. O litigante 
assume o risco de perder a causa se não provar os fatos alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo que 

pretende resguardar através da tutela jurisdicional, uma vez que, segundo a máxima antiga, fato alegado e não provado é 

o mesmo que fato inexistente. 6. Sentença de improcedência confirmada por seus próprios fundamentos, nos termos do 

artigo 46, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 7. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. 1. Pedido de revisão de 

valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 2. Entendimento jurisprudencial 

pacificado de que é devida a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) sobre os saldos 

das contas fundiárias mantidas pela Caixa Econômica Federal. 3. Reconhecimento da constitucionalidade dos índices 

aplicados administrativamente em junho de 1987 (LBC de 18,02%), maio de 1990 (BTN de 5,38%) e fevereiro de 1991 

(TR de 7,00%). 4. Inteligência da Súmula n.º 252 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Legalidade dos índices já 

aplicados administrativamente nos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro 

de 1991. 6. Precedente da TNU (Súmula n.º 40) quanto ao índice de 10,14% referente ao mês de fevereiro de 1989. 7. 

Recurso do autor improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.03.007187-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401809/2010 - BENEDITO CARLOS DA SILVA (ADV. SP216508 - 

DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2008.63.11.000883-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401810/2010 - CLAUDETE CASTANHO (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.008444-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401811/2010 - ALCIDES PEDROSO MENDES (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.007509-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401813/2010 - VALMIR ARAUJO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.005436-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401814/2010 - MARLI DIAS DA SILVA (ADV. SP245607 - CAMILA 

PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004691-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401815/2010 - DENISE FERNANDES SAQUETE (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004208-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401816/2010 - MARIZETE DOS SANTOS ATALAIA (ADV. SP197979 

- THIAGO QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.004138-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401817/2010 - SERGIO PEDROSO PEREIRA (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.003859-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401818/2010 - ANTONIO MANOEL DE MOURA (ADV. SP245607 - 

CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.012030-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401819/2010 - JOSEFA DE JESUS BARRETO DA COSTA (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.010330-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401820/2010 - NILTON CARLOS SEVERINO (ADV. SP131032 - 

MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.11.010048-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401821/2010 - FRANCISCO ANSELMO CHAVES MAGALHAES 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2006.63.11.009767-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401822/2010 - ADEMAR DE MATOS (ADV. SP176323 - PATRÍCIA 

BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2006.63.10.009554-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401823/2010 - ANTENOR RIBEIRO FILHO (ADV. SP141104 - 

ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO 

GALLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de 

Paula Pires, Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. Vencido o Juiz Federal Cláudio Roberto Canata. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

2009.63.17.002592-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395827/2010 - JOAO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP125436 - 
ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.06.005006-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395890/2010 - IVONE EUGENIO FERREIRA (ADV. SP195289 - 

PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. AÇÃO QUE VISA À APLICAÇÃO DOS 

JUROS PROGRESSIVOS (LEI Nº. 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73) AOS DEPÓSITOS REALIZADOS EM FAVOR 

DO TRABALHADOR. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

RECONHECIMENTO DE PRECRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA RETROATIVAMENTE DA DATA DA 
PROPOSITURA DO PEDIDO. OBRIGAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROVIDENCIAR OS 

EXTRATOS NECESSÁRIOS AO CÁLCULO DO QUANTUM, NA HIPÓTESE DE SEREM DEVIDOS OS JUROS 

PROGRESSIVOS. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA QUE O TRABALHADOR TENHA DIREITO AO 

CRÉDITO DOS JUROS PROGRESSIVOS. CASO, TODAVIA, EM QUE OS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS DA 

PARTE AUTORA SE INICIARAM APÓS 22 DE SETEMBRO DE 1991, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM 

APLICAÇÃO RETROATIVA DO DISPOSTO NO ART. 4º DA LEI Nº. 5.107/66. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. A obrigação de pagar a capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS é de trato sucessivo, 

caso em que o dever de creditá-los, por parte da instituição gestora (Caixa Econômica Federal), se renova a cada vez 

que o direito é violado.  

2. Somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos trinta (30) anos, contados retroativamente da 

propositura da ação. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

3. Cumpre à Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do FGTS, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei 

8.036/90, providenciar os extratos devidos para o fim do cálculo do quantum devido a título de progressividade dos 

juros, inclusive no que tange a período anterior a 1990. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ - Resp. 
745699 - 2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005). 

4. A aplicação de juros progressivos aos depósitos do FGTS reclama, nos termos da legislação que então regia a matéria 

(Lei nº. 5.107/66, Lei nº. 5.705/71 e Lei nº. 5.958/73), o cumprimento dos seguintes requisitos: a) vínculo empregatício 

com início até 22.09.1971; b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; c) que o término do vínculo iniciado 

antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador 

acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5.705/1971); d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa 

nos termos da Lei nº 5.958/1973. 

5 Requisitos cumpridos. 

6. Recurso a que se nega provimento. 

7. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas, bem como dos honorários advocatícios que fixo em 
10% do montante apurado em sede de execução, limitado este valor a R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 

artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001 e artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, 
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considerando a baixa complexidade do tema e o pequeno valor da causa.Saliente-se que a condenação à verba honorária 

tem como fundamento a decisão proferida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da 

ADIn 2736 (julgado em 08/09/2010, votação unânime), que declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória n.º 

2.164, uma vez que esta altera matéria tipicamente processual, o que sempre foi vedado pela redação originária e atual 

do artigo 62, da Constituição Federal 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da CEF, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Claudio 

Roberto Canata, Peter de Souza Pires e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.132163-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399904/2010 - JESUS VIRGILIO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.19.003621-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399907/2010 - ARMANDO FIDELIS (ADV. SP201730 - MARIANE 

DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.19.003392-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399908/2010 - MARIA DE SOUZA MORAES (ADV. SP201730 - 

MARIANE DELAFIORI HIKIJI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

2007.63.17.006281-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399909/2010 - SEBASTIAO ALCANTARA (ADV. SP165826 - CARLA 

SOARES VICENTE, SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.02.000522-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399905/2010 - JOSAFA LEAL BRITO (ADV. SP196088 - OMAR 

ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

2007.63.02.010137-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399906/2010 - LUIZ CELSO BOARATI (ADV. SP197844 - MARCELO 

DE REZENDE MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. DESCONSIDERAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

PELO TRABALHADOR. IMPOSSIBILIDADE. DEMAIS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS 

NÃO COMPREENDIDOS NO ACORDO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 1. Pedido de revisão de valores 

vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 2. Existência de termo de adesão firmado 

pela parte autora, nos termos da Lei Complementar n.º 110/2001. 3. Entendimento jurisprudencial pacificado no sentido 

de que o acordo firmado voluntariamente decorre de ato jurídico perfeito. 4. Ausência de elementos probatórios a 

caracterizar eventual vício de consentimento. 5. Impossibilidade de desconstituição do acordo firmado pelo trabalhador. 

6. Precedentes do STF: RE 418.918/RJ e Súmula Vinculante n.º 01. 7. Reconhecimento da constitucionalidade dos 

índices aplicados administrativamente em junho de 1987 (LBC de 18,02%), maio de 1990 (BTN de 5,38%) e fevereiro 

de 1991 (TR de 7,00%). 8. Inteligência da Súmula n.º 252 do Superior Tribunal de Justiça. 8. Legalidade dos índices já 
aplicados administrativamente nos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro 

de 1991. 9. Precedente da TNU (Súmula n.º 40) quanto ao índice de 10,14% referente ao mês de fevereiro de 1989. 10. 

Pedido do autor que também contempla outros índices além daqueles constantes no termo de acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001 e que não são reconhecidos pela jurisprudência pátria. 11. Ação improcedente. 12. Recurso 

improvido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.15.012083-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401829/2010 - EUNICE DE JESUS TUCUNDUVA (ADV. SP025345 - 

MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

2007.63.11.010033-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401830/2010 - APARECIDA REGINA DAS NEVES BARBOSA (ADV. 
SP232035 - VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

2007.63.11.010032-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401831/2010 - MAURA DO NASCIMENTO (ADV. SP232035 - 

VALTER GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.008868-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401832/2010 - DAVID OIRING (ADV. SP232035 - VALTER 

GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.11.002896-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401834/2010 - ARARY SCHMIDT FILHO (ADV. SP119204 - SONIA 

MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2007.63.06.002403-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401835/2010 - ARNALDO BARBOSA PREST (ADV. SP171081 - 

GILCENOR SARAIVA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

2006.63.01.082270-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401836/2010 - JOSE ROBERTO DE MENDONCA (ADV. SP153958A - 

JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.11.009225-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401837/2010 - MARINA LOPES DE BRITTO (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.03.022663-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401839/2010 - JOSE IGNACIO PEREIRA FILHO (ADV. SP175882 - 

ELIANA REGINA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

2005.63.03.020919-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401841/2010 - LUIS LUSTRE (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA 

CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

2006.63.01.068579-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399910/2010 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - 
ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

CIVIL. FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. AÇÃO QUE VISA À APLICAÇÃO DOS 

JUROS PROGRESSIVOS (LEI Nº. 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73) AOS DEPÓSITOS REALIZADOS EM FAVOR 
DO TRABALHADOR. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO AFASTADA. 

RECONHECIMENTO DE PRECRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA RETROATIVAMENTE DA DATA DA 

PROPOSITURA DO PEDIDO. OBRIGAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DE PROVIDENCIAR OS 

EXTRATOS NECESSÁRIOS AO CÁLCULO DO QUANTUM, NA HIPÓTESE DE SEREM DEVIDOS OS JUROS 

PROGRESSIVOS. REQUISITOS CUMULATIVOS PARA QUE O TRABALHADOR TENHA DIREITO AO 

CRÉDITO DOS JUROS PROGRESSIVOS. CASO, TODAVIA, EM QUE OS VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS DA 

PARTE AUTORA SE INICIARAM APÓS 22 DE SETEMBRO DE 1991, NÃO HAVENDO QUE SE FALAR EM 

APLICAÇÃO RETROATIVA DO DISPOSTO NO ART. 4º DA LEI Nº. 5.107/66. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 
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1. A obrigação de pagar a capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS é de trato sucessivo, 

caso em que o dever de creditá-los, por parte da instituição gestora (Caixa Econômica Federal), se renova a cada vez 

que o direito é violado.  

2. Somente ocorre a prescrição das parcelas vencidas anteriormente aos trinta (30) anos, contados retroativamente da 

propositura da ação. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

3. Cumpre à Caixa Econômica Federal, na condição de gestora do FGTS, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei 

8.036/90, providenciar os extratos devidos para o fim do cálculo do quantum devido a título de progressividade dos 

juros, inclusive no que tange a período anterior a 1990. Entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ - Resp. 
745699 - 2ª Turma - Min. Rel. Francisco Peçanha Martins - DJU 14.06.2005). 

4. A aplicação de juros progressivos aos depósitos do FGTS reclama, nos termos da legislação que então regia a matéria 

(Lei nº. 5.107/66, Lei nº. 5.705/71 e Lei nº. 5.958/73), o cumprimento dos seguintes requisitos: a) vínculo empregatício 

com início até 22.09.1971; b) permanência neste vínculo por mais de dois anos; c) que o término do vínculo iniciado 

antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando que a mudança de empregador 

acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 

5.705/1971); d) opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa 

nos termos da Lei nº 5.958/1973. 

5 Requisitos cumpridos. 

6. Recurso a que se nega provimento. 

7. Condeno a Caixa Econômica Federal ao pagamento das custas, bem como dos honorários advocatícios que fixo em 

10% do montante apurado em sede de execução, limitado este valor a R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 
artigo 55, da Lei n.º 9.099/1995 c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001 e artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, 

considerando a baixa complexidade do tema e o pequeno valor da causa.Saliente-se que a condenação à verba honorária 

tem como fundamento a decisão proferida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da 

ADIn 2736 (julgado em 08/09/2010, votação unânime), que declarou a inconstitucionalidade da Medida Provisória n.º 

2.164, uma vez que esta altera matéria tipicamente processual, o que sempre foi vedado pela redação originária e atual 

do artigo 62, da Constituição Federal 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do CEF, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Claudio 

Roberto Canata, Peter de Souza Pires e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2004.61.84.145161-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400026/2010 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por Cícero Ferreira da Silva pleiteando a averbação de período de 

atividade rural de 01.01.68 a 20.09.78 e do período especial de 26.12.78 a 08.07.98 para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de integral desde a data da entrada do primeiro requerimento administrativo (10.05.99), 

retroagindo a data do início da aposentadoria concedida no decorrer do processo (NB n 42/145.939.332-2, DIB 

12.01.09. 

Em sentença o pedido foi julgado parcialmente procedente averbando o período rural de 14.06.70 a 29.03.76 e o 

especial de 26.12.78 a 08.07.98 reconhecendo o direito a aposentadoria por tempo de serviço desde 10.05.99 com o 

coeficiente de 88%, retroagindo-se a data do início do benefício de aposentadoria atualmente ativo, sendo devido os 

atrasados descontados os valores recebidos a título da aposentadoria atualmente ativa e considerando a renúncia aos 

valores excedentes a 60 salários mínimos na data da propositura da ação. 

Dessa decisão recorrem autor e réu. A autarquia sustenta que não foram preenchidos os requisitos para a concessão do 
benefício, notadamente, a comprovação do período rural e especial. Já o autor recorre no tocante à data de início do 

pagamento das diferenças, sustenta que contadoria judicial apresentou cálculos para o pagamento das diferenças devidas 

a partir da data de distribuição da ação ocorrida em 2004, deixando de computar cerca de quatro anos devidos desde o 

requerimento administrativo (10.05.1999). Requereu ainda a condenação em honorários advocatícios entre 10% a 20% 

do valor da condenação. 

É o relatório. 

II - VOTO 

 

Preliminarmente, assinalo que é assente o entendimento de que não mais se anula o processo, quando verificada, em 

sede recursal, a superação do limite de alçada destes Juizados Especiais Federais. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 330/1232 

Prevaleceu o entendimento de que a parte não pode ser prejudicada com a anulação do processo, após o transcurso de 

toda a fase instrutória, sem que o juízo singular tenha se pronunci 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 103, DA LEI N.º 8.213/1991, NA REDAÇÃO DADA 

PELA MP N.º 1.523-9/1997 CONVERTIDA NA LEI N.º 9.528/1997 E ALTERADO PELAS LEIS N.º 9.711/1998 E 
10.839/2004. INOCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTERIORMENTE A 27/06/1997. INCLUSÃO DO 

13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 1. Pedido de revisão de renda mensal inicial 

de benefício previdenciário. 2. O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário 

a que alude o artigo 103, da Lei n.º 8.213/1991, na redação que lhe foi dada pela Medida Provisória n.º 1.523-9/1997, 

convertida na Lei n.º 9.528/1997 e posteriormente pelas Leis n.º 9.711/1998 e 10.839/2004, não alcança os benefícios 

concedidos antes de 27/06/1997 (data da nona edição da MP n.º 1.523/1977). 3. Precedentes: STJ, REsp 160.003/RN e 

REsp 254.186/PR. 4. A partir de 16/04/1994, data da publicação da Lei n.º 8.870/1994, o décimo terceiro salário foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 5. É indevida a inclusão da gratificação natalina 

nos salários-de-contribuição ou no período base de cálculo, para fins de apuração da renda mensal inicial, mesmo no 

regime anterior ao advento da Lei n.º 8.870/1994, uma vez que o pagamento do décimo terceiro salário também é 

assegurado aos titulares de benefícios previdenciários continuados. 6. Precedente: TNU, PEDILEF 2007.85.00.505929-

9. 7. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Souza Pires e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.19.003074-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399912/2010 - CONCEIÇAO BONARDI TEIXEIRA (ADV. SP240224 - 

JOSIANE HIROMI KAMIJI, SP251466 - PRISCILA ROGERIA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

2010.63.19.002083-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399913/2010 - CONCEICAO DE FREITAS GIROTTO (ADV. SP275674 

- FABIO JUNIOR APARECIDO PIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.11.004309-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399914/2010 - CARMEM CABELLO CATELAN (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.003612-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399915/2010 - SUELY BRANCACIO ALVES (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.002961-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399917/2010 - ALMIR CHAVES CRUZ (ADV. SP190829 - LAURA 

GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.001068-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399918/2010 - OSIAS LOPES TABOSA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000898-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399919/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP141419 - 
YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 
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2010.63.11.000879-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399920/2010 - IRACI RODRIGUES DE MELO (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000636-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399921/2010 - HERMINIA DOS SANTOS BIANGAMAN (ADV. 

SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000220-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399922/2010 - ROSEMARY DE ALMEIDA TRALDI (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000160-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399923/2010 - JOSE CARMO DOS SANTOS (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.11.000131-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399924/2010 - ROBERTO KELIUS (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000108-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399925/2010 - CLAUDETE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2010.63.04.000298-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399926/2010 - LUIZ GONÇALVES (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.03.003370-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399927/2010 - IGNES ALVES (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.02.000952-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399928/2010 - ANTONIO MARCELINO PEREIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.000919-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399929/2010 - MARIA IZABEL DOVIGUES BALTHAZAR (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.11.009237-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399930/2010 - RENATO DE OLIVEIRA (ADV. SP159869 - SHIRLEY 

VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.04.007554-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399932/2010 - ANTONIO JUIZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007282-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399933/2010 - ARTHUR SALGADO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007114-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399934/2010 - EVANIR MARIA TORRES (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006986-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399935/2010 - COSMO JOSE DAVINI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.006682-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399936/2010 - JOAQUIM VERÍSSIMO RIBEIRO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006544-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399937/2010 - JOSÉ STANELLI RODRIGUES (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.012636-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399938/2010 - AUREO BONAFIM (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012600-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399939/2010 - HERMANO HOMEM DE MELLO SILVA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012594-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399940/2010 - OSWALDO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012592-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399941/2010 - EDUARDO FUNCK THOMAZ JUNIOR (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012547-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399942/2010 - DEIRTON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012520-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399943/2010 - ANTONIO SAULE (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.11.006395-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399944/2010 - IVONE DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. 1. Pedido de revisão de 

valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 2. Entendimento jurisprudencial 

pacificado de que é devida a aplicação do IPC de janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) sobre os saldos 

das contas fundiárias mantidas pela Caixa Econômica Federal. 3. Reconhecimento da constitucionalidade dos índices 

aplicados administrativamente em junho de 1987 (LBC de 18,02%), maio de 1990 (BTN de 5,38%) e fevereiro de 1991 

(TR de 7,00%). 4. Inteligência da Súmula n.º 252 do Superior Tribunal de Justiça. 5. Legalidade dos índices já 
aplicados administrativamente nos meses de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro 

de 1991. 6. O pedido de substituição do índice adotado em fevereiro de 1989 (LTF de 18,35%), pelo IPC do aludido 

mês (10,14%), ensejará no reconhecimento da falta de interesse processual, pois o acolhimento do pedido reduzirá a 

correção trimestral já aplicada pela parte ré. 7. Precedente: Súmula n.º 40 da TNU. 8. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 
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2008.63.06.001991-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401686/2010 - ANTONIO BERTONI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO, SP161663 - SOLANGE DO CARMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2008.63.03.005029-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401688/2010 - ANTONIO YOSHIKASO NISHIMARU (ADV. SP089882 

- MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.17.003680-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401689/2010 - CARLOS ALBERTO PRENHOLATO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2007.63.14.002021-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401692/2010 - EDISON ALEXANDRE DE MORAES (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.01.092502-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401694/2010 - MARTA ITALIA GIGLIO (ADV. SP052027 - ELIAS 
CALIL NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.092102-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401696/2010 - LIVIO MONTONE (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.092076-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401698/2010 - BENEDITO FERRI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

2007.63.01.075269-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401700/2010 - MAIZA MARIA DE SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075262-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401702/2010 - MASSAKATSU MARCOS SHIRAISHI (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.052822-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401704/2010 - OSVALDO RODRIGUES LOURO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.052792-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401707/2010 - CARLOS GALLARDO Y HERNANDES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.049707-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401709/2010 - MESSIAS JOSE DE OLIVEIRA ANTONIO NETTO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.046262-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401711/2010 - LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.035313-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401713/2010 - EURIPEDES GARCIA (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034788-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401715/2010 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA PAULA (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.030251-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401716/2010 - CLOWIS TROES (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.029958-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401717/2010 - JANETE FRANCISCHETTE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028313-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401718/2010 - NILZA VERONEZE (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028097-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401719/2010 - JOSELITO RIBEIRO DA ROCHA (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.027943-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401720/2010 - ANTONIO DE ALMEIDA TEIXEIRA (ADV. SP009441 - 
CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.11.010053-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401722/2010 - FRANCIMAR BERTOLDO DE LIMA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PLANOS ECONÔMICOS. LEI COMPLEMENTAR N.º 110/2001. DESCONSIDERAÇÃO DO ACORDO FIRMADO 

PELO TRABALHADOR. IMPOSSIBILIDADE. DEMAIS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS 

NÃO COMPREENDIDOS NO ACORDO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. APLICAÇÃO DA PENA DE 
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Pedido de revisão de valores vinculados às contas de Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS. 2. Existência de termo de adesão firmado pela parte autora, nos termos da Lei Complementar n.º 

110/2001. 3. Entendimento jurisprudencial pacificado no sentido de que o acordo firmado voluntariamente decorre de 

ato jurídico perfeito. 4. Ausência de elementos probatórios a caracterizar eventual vício de consentimento. 5. 

Impossibilidade de desconstituição do acordo firmado pelo trabalhador. 6. Precedentes do STF: RE 418.918/RJ e 

Súmula Vinculante n.º 01. 7. Reconhecimento da constitucionalidade dos índices aplicados administrativamente em 

junho de 1987 (LBC de 18,02%), maio de 1990 (BTN de 5,38%) e fevereiro de 1991 (TR de 7,00%). 8. Inteligência da 

Súmula n.º 252 do Superior Tribunal de Justiça. 8. Legalidade dos índices já aplicados administrativamente nos meses 

de fevereiro de 1989, junho e julho de 1990 e todos os posteriores a fevereiro de 1991. 9. Precedente da TNU (Súmula 

n.º 40) quanto ao índice de 10,14% referente ao mês de fevereiro de 1989. 10. Pedido do autor que também contempla 

outros índices além daqueles constantes no termo de acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001 e que não são 

reconhecidos pela jurisprudência pátria. 11. Ação improcedente. 12. Manutenção da condenação à pena de litigância de 
má-fé, uma vez que houve pleito de índice já pago administrativamente, através de acordo extrajudicial firmado com a 

parte ré. 13. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Cláudio Roberto Canata, Fábio Rubem David Muzel (suplente) e Peter de Paula Pires. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.14.003254-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401208/2010 - VERA LUCIA APARECIDA MARTINS DEGINI (ADV. 

SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2007.63.14.003255-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401218/2010 - AMARILDO APARECIDO DEGINI (ADV. SP242215 - 

LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2007.63.14.003463-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401223/2010 - ROSA MARIA FERRAZ (ADV. SP242215 - LUCAS 

JORGE FESSEL TRIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.000037-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401225/2010 - OSMAR DONIZETI DA SILVA (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.001425-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401235/2010 - JOSE GABRIEL SILVA (ADV. SP128979 - MARCELO 

MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2008.63.14.001435-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401248/2010 - APARECIDO DONIZETTI PEROZIN (ADV. SP128979 - 
MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

2008.63.14.002436-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401259/2010 - DIRCEU JORGE PIMENTEL (ADV. SP128979 - 

MARCELO MANSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE 
ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de 

Paula Pires, Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

2005.63.04.004088-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399785/2010 - IVO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

2005.63.04.004093-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399801/2010 - APARECIDA ZAIRA LARANJEIRA GARCIA (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI); LUIZ PEDRO GARCIA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2005.63.04.004105-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399803/2010 - EDSON ANDRADE PEREIRA (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

2005.63.01.357819-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399781/2010 - CLAUDENIR DA ROSA SANTOS (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.045093-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399814/2010 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇÃO (ADV. 

SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2006.63.01.088204-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399794/2010 - NELCY ALVES DA SILVA (ADV. SP227407 - PAULO 

SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.01.093945-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399817/2010 - NELSON FREIRE JUNIOR (ADV. SP076795 - ERNANI 

JOSE DO PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2009.63.02.008863-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396953/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA TOSTES (ADV. 

SP163743 - MIRIAM DE FATIMA QUEIROZ REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007752-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396954/2010 - JOAO FRANCISCO DANTE (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI, SP230259 - SABRINA GIL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007689-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396955/2010 - LUZIA DE FATIMA BARBOSA (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007247-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396956/2010 - VALDEMAR SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006355-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396957/2010 - ANA ALVES DOS ANJOS (ADV. SP190646 - ERICA 
ARRUDA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003647-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396958/2010 - INEZ MELOQUIDES DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.14.001787-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396990/2010 - VANILDE BRAZ DA SILVA ANDRADE (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.09.009202-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301397012/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS HILARIO (ADV. 

SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.08.001307-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301397014/2010 - NELSON GARCIA BRAGA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.02.012923-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399738/2010 - MARIA JOSE BARBOSA RODRIGUES (ADV. 

SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.08.002611-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399790/2010 - ROSALINA COSTA DE OLIVEIRA MENDES (ADV. 

SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.03.014522-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399784/2010 - LUIZ SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.017931-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399799/2010 - SERGIO TORTORETTO FIM (ADV. SP192013 - ROSA 

OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.09.003149-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399821/2010 - SEVERINO PROCOPIO BARRETO (ADV. SP249404 - 

MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.007974-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395433/2010 - ADRIANA PAULA DA SILVA CARVALHO LEIRA 

(ADV. SP153649 - JOSÉ REINALDO LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.006815-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395434/2010 - DIVA MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS (ADV. 

SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005268-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395435/2010 - NANCI APARECIDA PRATES DA FONSECA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.001699-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395437/2010 - LENIRA WALTRICK DE CARVALHO (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000315-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395438/2010 - JOSEFA FERREIRA BATISTA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.009114-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395439/2010 - MARIA FACIOLI (ADV. SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008498-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395440/2010 - PAULO SERGIO PEREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006302-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395441/2010 - IRENE MONTEIRO COUTINHO (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005638-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395442/2010 - THIAGO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP151782 - 

ELENA MARIA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005017-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395443/2010 - CRISTINA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP186601 - 

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003848-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395444/2010 - MARIA DAS GRACAS DA SILVA (ADV. SP210990 - 
WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003253-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395445/2010 - ANTONIO ORDENIO DE OLIVEIRA (ADV. SP129628 - 

RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.001568-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395446/2010 - MARILENE DE SOUZA PINTO (ADV. SP238102 - 

ISMAIL MOREIRA DE ANDRADE REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000638-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395447/2010 - MARIA TORRES MACHADO (ADV. SP262780 - 

WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.001249-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395448/2010 - ROGERIO RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP238048 

- ERIC ROBERTO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.001093-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395449/2010 - ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.000238-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395450/2010 - DONIZETE DOMINGUES (ADV. SP079448 - 

RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.000128-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395451/2010 - NEUZA NUNES RODRIGUES (ADV. SP068892 - 

MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.13.001558-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395452/2010 - VALTER FERREIRA SILVA (ADV. SP224605 - 

SANDRO MAGALHÃES REIS ALBOK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.13.001002-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395453/2010 - TEREZA NEVES (ADV. SP127756 - LUIZ 
VALDOMIRO GODOI, SP089913 - MONICA LINDOSO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

2008.63.13.000263-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395454/2010 - EUNICE RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP055472 - 
DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.12.003428-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395455/2010 - JUVENILDO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP200309 - 

ALESSANDRA RELVA IZZO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.002778-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395456/2010 - APARECIDA LOPES DA SILVA BRIOSO (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001891-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395457/2010 - MARIA AUGUSTA FERREIRA TORRES (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.006728-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395459/2010 - MARIA NATIVIDADE DE MELO (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006592-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395460/2010 - JOSE DANTAS SOBRINHO (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.005768-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395461/2010 - JACI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP258147 - 

GLAUBER ROGERIO DO NASCIMENTO SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.005612-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395462/2010 - NEWTON NICOLETE SPADA (ADV. SP092567 - 

ROSELY FERRAZ DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.003479-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395463/2010 - MARIA NADEJE DA CUNHA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.10.011165-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395464/2010 - FRANCISCO ANTONIO ROQUE (ADV. SP092771 - 

TANIA MARIA FERRAZ SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.10.008506-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395465/2010 - WILSON CESAR MIRANDA (ADV. SP110364 - JOSE 

RENATO VARGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.008221-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395466/2010 - LOURI DE ANDRADE (ADV. SP080984 - AILTON 

SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.003436-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395467/2010 - CARLIENE PACHECO DA SILVA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.001076-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395468/2010 - CRUZELINO DE SOUZA FREIRE (ADV. SP110242 - 

SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000881-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395469/2010 - IRACI SALES DA SILVA (ADV. SP202708 - IVANI 
BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.010130-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395470/2010 - IARA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP218884 - FABIO 

CLEITON ALVES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.009612-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395471/2010 - FRANCISCO ASSIS DOS SANTOS (ADV. SP206193B - 

MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008809-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395472/2010 - NEIDE GREGORIO FORTUNATO (ADV. SP218284 - 

KATIA LEITE FIGUEIREDO, SP253250 - EDILSON FERRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008535-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395473/2010 - ANTONIO GONCALVES QUEIROZ (ADV. SP255503 - 

EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008529-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395474/2010 - NILCE CARDOSO DE VASCONCELOS (ADV. 

SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.008186-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395475/2010 - JOAO BATISTA LUIZ (ADV. SP116424 - ANA 

ANGELICA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007641-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395476/2010 - MARIA BETANEA COSTA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007452-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395477/2010 - AGENOR MARIANO DOS SANTOS (ADV. SP225305 - 

MARINA DE FATIMA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007317-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395478/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006551-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395479/2010 - SELMA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.006536-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395480/2010 - MARIA DAS GRACAS DE BRITO (ADV. SP261899 - 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006410-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395481/2010 - EDSON LOPES DE LELIS (ADV. SP269462 - SERGIO 

RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006283-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395482/2010 - RISOLENE CESAR DE SOUSA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006143-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395483/2010 - JOSE FERREIRA DE FARIAS (ADV. SP174953 - 

ADRIANA NEVES CARDOSO, SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005777-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395484/2010 - LUIZA BARBOSA DE AMORIM (ADV. SP141670 - 
GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005770-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395485/2010 - MARLUCE BARBOSA CARNEIRO (ADV. SP147733 - 

NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.005348-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395486/2010 - MARIA APARECIDA ALVES FERREIRA PIO (ADV. 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004671-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395487/2010 - ARGENTINO DUARTE (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004624-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395488/2010 - JOAO VICENTE DA SILVA (ADV. SP054513 - GILSON 

LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004058-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395489/2010 - MARIA DA GUIA DE AZEVEDO DANTAS (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003728-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395490/2010 - ARNITA DIAS RAMOS (ADV. SP130155 - ELISABETH 

TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003584-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395491/2010 - ADAO BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP255503 - 

EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003343-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395492/2010 - EROTILDES DA COSTA FRANCA DOS SANTOS 

(ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003180-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395493/2010 - LUCILIO BATISTA MEIRELES (ADV. SP146840 - 

ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002927-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395494/2010 - NANCY MERE DOS SANTOS VIEIRA (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.002455-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395495/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002153-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395496/2010 - EMIDIO RODRIGUES DE BARROS (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.014890-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395498/2010 - JOSE CARLOS CATARINO (ADV. SP187711 - 

MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.014356-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395499/2010 - ANDREA MARIA ARAUJO DE LIMA (ADV. SP277175 

- CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.014053-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395500/2010 - NATALIA SOUTO OLIVEIRA (ADV. SP059744 - 
AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.014051-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395501/2010 - ADEITE MARIA DE JESUS (ADV. SP296372 - 

ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.012549-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395502/2010 - DEBORA BARBOSA ANDRE CARVALHO CABRAL 

(ADV. SP171677 - ENZO PISTILLI, SP288749 - GIULIANO PISTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.012245-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395503/2010 - JOANA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.011736-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395504/2010 - VALDECI TORINHO DA SILVA (ADV. SP234868 - 

CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.05.001572-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395506/2010 - PAULO NASCIMENTO CORREA (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.05.000608-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395507/2010 - LEONARDO CONCEICAO CAVALLIERI (ADV. 

SP257831 - ANA LUCIA MARCONDES FARIA DE OLIVEIRA (DPU)) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.005928-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395508/2010 - MARIA DUARTE DO NASCIMENTO (ADV. SP262710 

- MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005775-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395509/2010 - NAIR ALVES DA CRUZ (ADV. SP141158 - ANGELA 

MARIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.001526-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395512/2010 - JOAO AUGUSTO DE ANDRADE (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.012493-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395513/2010 - MARIA JOSE GOMES (ADV. SP277029 - CÉLIO 

ROBERTO GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.17.001927-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395786/2010 - DAGMAR LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP275628 - 

ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.001205-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395787/2010 - JOSE ORLANDO SOARES (ADV. SP108248 - ANA 

MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.15.005280-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395788/2010 - SANTINO DE JESUS CARVALHO (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.004180-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395789/2010 - PAULO ANTONIO BARRETO (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.001112-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395790/2010 - KEZIA ANDRADE RABELO SANTIAGO (ADV. 
SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.000841-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395791/2010 - DALVA DE JESUS BUENO (ADV. SP107490 - 

VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.000113-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395792/2010 - LAZARO SEBASTIAO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA 

TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.13.000209-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395793/2010 - DAMIAO SABINO DE BESSA (ADV. SP172960 - 

RODRIGO CÉSAR VIEIRA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2010.63.13.000113-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395794/2010 - INACIA FERREIRA LUSTOSA (ADV. SP268716 - 

CHARLES HENRIQUE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2010.63.11.002116-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395795/2010 - JOSE MARQUES GUILHERMINO DA SILVA (ADV. 

SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.09.001101-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395796/2010 - LUZENITA MARIA LIMA (ADV. SP129090 - GABRIEL 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000380-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395797/2010 - CICERA BEZERRA SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000220-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395798/2010 - JOSE LEITE DA SILVA (ADV. SP298050 - JONATHAS 

CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.09.000073-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395799/2010 - LUIZ JANUARIO NETO (ADV. SP149913 - ROSANA 

MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.06.002737-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395800/2010 - JAIR FERREIRA DE LIMA (ADV. SP281661 - 

APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.06.002419-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395801/2010 - JUAREZ NAZARIO DA SILVA (ADV. SP178853 - 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.06.001607-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395802/2010 - PAULO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP263851 - 

EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.06.000938-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395803/2010 - LUIZ ALBERTO TUOZZO (ADV. SP276161 - JAIR 

ROSA, SP248036 - ANDREIA VIEIRA DE ALMEIDA, SP184329 - EDVALDO DOS ANJOS BOBADILHA, 

SP207877 - PAULO ROBERTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2010.63.06.000659-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395804/2010 - GENILDA GOMES DE CARVALHO RIOS (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.19.003810-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395805/2010 - WILSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP265423 - 

MARIO SERGIO GONCALVES TRAMBAIOLLI, SP095031 - ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

2009.63.17.007686-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395807/2010 - VALDETE MARIA DE FIGUEIREDO TURAZZI (ADV. 

SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007084-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395808/2010 - ELISEU SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. SP180066 - 
RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006913-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395809/2010 - LUCAS PIRES DA SILVA (ADV. SP153958A - JOSE 
ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006702-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395810/2010 - DIOMAR MAGIOLI DA SILVA (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006165-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395811/2010 - FRANCISCA PEDRINA DA SILVA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006040-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395812/2010 - MARIA ANTONIA ALVES DE ALMEIDA CORREIA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.006024-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395813/2010 - NILZA RODRIGUES (ADV. SP219628 - RICARDO 

BARBOZA PAVAO, SP234545 - FERNANDO SCARTOZZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005820-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395814/2010 - PAULO JACOMASSI (ADV. SP224812 - VICENTE 

GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005510-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395815/2010 - FRANCISCA PEREIRA SILVA (ADV. SP158782 - 

ITAMAR DRIUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.005433-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395816/2010 - WANDERLEY PIRES (ADV. SP094481 - JOAO CAIRES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005202-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395818/2010 - ADALICE ALEXANDRE DAGA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004660-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395819/2010 - MAGDA TERESA DE FATIMA COZZA MILANI 

(ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004575-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395820/2010 - ROGERIO DOS REIS (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004265-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395821/2010 - IVANILDE APARECIDA MISOCK (ADV. SP191976 - 
JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003587-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395822/2010 - MARIA LUZINETE DE LIMA E SILVA (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003538-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395823/2010 - MARLENE GILDA DOS SANTOS (ADV. SP087002 - 

MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL KOIFFMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003428-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395824/2010 - NELSON FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002982-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395825/2010 - APARECIDA NUNES BERNARDO CLEMENTE (ADV. 

SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002750-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395826/2010 - REIS NESTOR ALVES FERREIRA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001488-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395828/2010 - CARLOS ALEXANDRE DE ALMEIDA (ADV. 

SP094331 - NANCY MENEZES ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001096-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395829/2010 - FATIMA DO CARMO FAVA MANTOVANNI (ADV. 

SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO, SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.000430-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395831/2010 - LUIZ ANTONIO BARBOSA (ADV. SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA, SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA, SP096414 - SERGIO GARCIA 

MARQUESINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.011772-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395832/2010 - VAGNER ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP281686 - 

LUIS OTAVIO INGUTTO DA ROCHA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.011475-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395833/2010 - DANIEL DE SOUZA (ADV. SP224479 - VANESSA 

MARIA TEIXEIRA  DE GOES, SP205119 - ANA CAMILA TEIXEIRA DE GÓES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2009.63.15.011073-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395834/2010 - RITA FERREIRA VIANA (ADV. SP133930 - JOAO 

AUGUSTO FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.010648-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395835/2010 - APARECIDA DOS SANTOS MARTINS (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.010134-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395836/2010 - ANA RITA DA SILVA ANTUNES (ADV. SP057087 - 

DAGMAR LUSVARGHI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.008744-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395837/2010 - EDSON LUIZ BRISOLA (ADV. SP273733 - VANICE 

BRISOLA CASABONA CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007677-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395838/2010 - HELENA DO NASCIMENTO MOREIRA DOS SANTOS 
(ADV. SP247692 - GISELE MURARO MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.004202-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395839/2010 - ANESIA SILVIA BARELA DALLA TORRE (ADV. 

SP271104 - ANDERSON  APARECIDO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.13.001199-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395840/2010 - JOSE TADEU MELCHIOR (ADV. SP160436 - ANDRÉA 

ERDOSI FERREIRA DA SILVA, SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE, SP159017 - ANA PAULA 

NIGRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.11.008416-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395841/2010 - MARIA DA GLORIA VIEIRA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.007452-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395843/2010 - ARGEMIRO BARBOZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005866-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395845/2010 - DECIO DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE 

OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005585-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395846/2010 - JOSE PROCOPIO DE SA (ADV. SP193364 - FABIANA 

NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005329-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395847/2010 - MARIZETE OLIVEIRA LELES ORTIZ (ADV. SP213992 

- SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.005182-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395848/2010 - DAMIAO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP091133 - 

MARISA DE ABREU TABOSA, SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004617-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395849/2010 - ROSA SANTIAGO DE SOUSA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.004420-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395850/2010 - JAQUELINE DA SILVA MATOS (ADV. SP102549 - 

SILAS DE SOUZA, SP265398 - LUIZA DE OLIVEIRA DOS SANTOS, SP148685 - JANAINA SANTOS BARROS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.004236-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395851/2010 - EUFRAZIO ALMEIDA DE SANTANA (ADV. SP223205 

- SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003722-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395852/2010 - JOSENEIDE DOS REIS TAVARES (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.007388-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395853/2010 - ANTONIA MARIA XAVIER DE SOUZA (ADV. 

SP198951 - CLEÓPATRA LINS GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.007344-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395854/2010 - NEUZA BORGES SANTIAGO (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005932-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395855/2010 - CLEUZA ALVES DA SILVA (ADV. SP269678 - 
TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005905-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395856/2010 - DJAIR APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP199501 - 

ANTONIO ADOLFO BALBUENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005621-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395857/2010 - PATRICIA BARBOSA DAMACENA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005077-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395858/2010 - ODAIR MARINHO DA SILVA (ADV. SP197251 - 

VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004816-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395859/2010 - MARIA APARECIDA DO CARMO DA SILVA (ADV. 

SP273525 - FERNANDO KUBOTSU DE GODOI, SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003771-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395860/2010 - CICERO SILVA BRAZ (ADV. SP101580 - ELIZETH 

MARCIA DE GODOY ALVARES, SP147790 - EDUARDO GEORGE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003644-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395861/2010 - NATANAEL VIEIRA (ADV. SP245614 - DANIELA 

DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003557-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395862/2010 - ROSELI DE FATIMA DE ALCANTARA (ADV. 

SP169225 - LUIZ ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003199-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395863/2010 - ANGELA MARIA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002835-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395864/2010 - ANTONIO NUNES NETO (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002684-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395865/2010 - JOÃO SARAIVA LUZ (ADV. SP098686 - ARISMAR 

RIBEIRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 347/1232 

2009.63.09.002611-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395866/2010 - MARIA JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP074940 - 

MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002455-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395867/2010 - JOSE AILTON GERALDO DA RESSURREICAO (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002247-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395868/2010 - JOSE APARECIDO CAPARROZ GONÇALVES (ADV. 

SP194537 - FERNANDA GOMES DE PAULA, SP180530 - ELIZABETH ALBIACH DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001794-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395870/2010 - NARCISO ANDRADE MACHADO (ADV. SP055120 - 

FRANCISCO ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.004605-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395871/2010 - CLAUDIA FERNANDA DE CAMPOS (ADV. SP253433 
- RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.002576-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395872/2010 - PAULO CESAR ALBINO (ADV. SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.002575-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395873/2010 - VANIELE DAIANE MORETO (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.06.008843-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395876/2010 - DANIEL RIBEIRO (ADV. SP170488 - MARIA LUIZA 

WEEGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.008698-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395877/2010 - AIRTON MIGUEL IVANHINCHEN (ADV. SP178853 - 

DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.008050-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395878/2010 - ROSIMAR RODRIGUES DE ANDRADE GOMES 

(ADV. SP121024 - MARIA APARECIDA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.008023-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395879/2010 - MARIA APARECIDA BATISTA DE ALMEIDA (ADV. 

SP272779 - WAGNER DE SOUZA SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007999-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395881/2010 - APARECIDO EDSON VIEIRA (ADV. SP278089 - JOÃO 

DAVID VASQUEZ ALTAMIRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007363-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395882/2010 - FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP109703 - 

MIGUEL VICENTE ARTECA, SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.007130-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395883/2010 - REGINALDO CALIXTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289680 - CLAUDIA RANDAL DE SOUZA, SP178136E - RAULINDA ARAUJO RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.006822-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395884/2010 - IVANILDO LOPES DA SILVA (ADV. SP297057 - 

ANDERSON LOPES FERNANDES, SP297329 - MARCOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.006660-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395885/2010 - SONIA PEREIRA CAVALCANTE (ADV. SP086006 - 

MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.006386-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395886/2010 - LUCIENE ROSENDO DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES, SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.006195-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395887/2010 - JUVENTINA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.005746-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395888/2010 - ANTONIO PEREIRA LOPES (ADV. SP141431 - 

ANDREA MARIA DE OLIVEIRA, SP231139 - DANIELA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.005197-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395889/2010 - DORALICE MELES SOUZA (ADV. SP249956 - 

DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004862-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395891/2010 - VILMA FIDELINA RICARDO GIVIGI (ADV. SP118715 
- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004597-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395892/2010 - MARIA FERREIRA DE ALENCAR SILVA (ADV. 

SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS, SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004335-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395893/2010 - IVONE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004278-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395894/2010 - MARIA NEIDE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.003810-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395895/2010 - VANDERLEI VITORIO CRAVO (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003720-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395896/2010 - MILTON SOARES (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.003679-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395897/2010 - EDSON OLIVEIRA DE PAULA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003403-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395898/2010 - CICERO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP208239 - JOSE 

CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003015-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395899/2010 - MARIA VERA LUCIA DOS REIS (ADV. SP253342 - 

LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2009.63.06.002957-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395900/2010 - VALMIR RIBEIRO NOGUEIRA (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002882-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395901/2010 - SEBASTIAO BATISTA NETO (ADV. SP252885 - 

JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002818-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395902/2010 - MARCIA CRISTINA LEMOS DOS SANTOS (ADV. 

SP281661 - APARECIDO DONIZETE ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002638-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395903/2010 - DALVA ALVES BORGES (ADV. SP213425 - JOSE 

DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002511-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395904/2010 - RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. 
SP255743 - HELENA MARIA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002138-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395905/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001472-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395906/2010 - LEONIDIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.000836-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395907/2010 - LUZINETE DE JESUS TOMAZ (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000592-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395908/2010 - APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP155332 - CIBELE APARECIDA DE GOUVEA, SP171560 - CÉSAR AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000490-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395909/2010 - CARMELITA ALMEIDA MOURA DE BRITO (ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.000755-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395910/2010 - GERALDO LUIZ FRANCISCO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.006815-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395911/2010 - ANA MARIA VALENTIM APARECIDO (ADV. 

SP272056 - DANIELA DE CIETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006209-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395912/2010 - ZENILDA DOMINGOS SILVA (ADV. SP275072 - 

VERA INES BEE RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004580-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395913/2010 - PEDRO MANOEL DA SILVA (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004381-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395914/2010 - ZENILDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.003191-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395915/2010 - APARECIDA VITA DE CAMPOS SILVA (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.001860-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395916/2010 - MARIA JOSE FUSELLI DOS SANTOS (ADV. SP275072 

- VERA INES BEE RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.005262-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395919/2010 - GERALDO JOSE DA FONSECA (ADV. SP117977 - 

REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.013333-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395920/2010 - SEBASTIÃO LUIZ ROMANCINI (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012380-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395921/2010 - ELIEL DE PAULA SOUSA (ADV. SP093976 - AILTON 
SPINOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007183-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395922/2010 - ELISANDRA RODRIGUES ALVES (ADV. SP152855 - 

VILJA MARQUES ASSE, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004499-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395923/2010 - ANDREIA MENDES DE SOUZA (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004315-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395924/2010 - JOAQUIM ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP275598 - 

LUCIANA MENEZES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003422-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395926/2010 - GILDO ALVES BORGES (ADV. SP186602 - RODRIGO 

DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001954-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395927/2010 - SILVIA HELENA BALBINO PRIMINI (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001374-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395928/2010 - ANGELO ALVES FERNANDES FILHO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000771-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395929/2010 - JOAO JOEL CORREA (ADV. SP189302 - MARCELO 

GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000150-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395930/2010 - REGINA MARIA BOLCAO FAGUNDES (ADV. 

SP214601 - OSMAR RAMOS TOCANTINS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.061662-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395931/2010 - ABDENE LUDUVICO GOMES (ADV. SP211416 - 

MARCIA PISCIOLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058661-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395932/2010 - SANDRA MARIA MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP286490 - CESAR TARIFA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054194-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395933/2010 - IVANETE ALVES DA CONCEICAO (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051739-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395934/2010 - ANTONIO RODRIGUES EUGENIO (ADV. SP147028 - 

JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047516-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395936/2010 - EGIDIO CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP208535 - 

SILVIA LIMA PIRES, SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047107-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395937/2010 - SHISUO HIDAKA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.044320-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395940/2010 - JOSEMARY CLEIDE DANTAS (ADV. SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.042646-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395941/2010 - JOANA MADALENA PEREIRA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039782-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395944/2010 - MARIA CELIA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP073986 

- MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033891-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395948/2010 - MARIA APARECIDA DA ROCHA LAPA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033343-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395949/2010 - BARBARA SANTOS PEREIRA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032964-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395950/2010 - EURIPEDES PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP152694 - 

JARI FERNANDES, SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032550-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395951/2010 - CECILIA GOMES DA SILVA (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032251-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395952/2010 - MARINETE MADALENA TEIXEIRA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031771-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395953/2010 - FRANCISCA MEDINA LIMA LUSTOSA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030087-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395956/2010 - JOSE DO EGITO PAZ DE MELO (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030081-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395957/2010 - FRANCISCO PEDRO DE LIMA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029452-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395958/2010 - ANESIO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026017-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301395960/2010 - MARIA DE FATIMA BARBOSA SILVA (ADV. 

SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024841-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395962/2010 - BENEDICTO APPARECIDO SILVA FRANCO (ADV. 

SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.023566-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395963/2010 - MARIA VIANA DA SILVA (ADV. SP134228 - ANA 

PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021485-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395964/2010 - ALBERTINA MARIA DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020030-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395966/2010 - JOANA DE JESUS DAMASCENO (ADV. SP242357 - 

JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018697-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395967/2010 - MARIA LINDACY DE FREITAS (ADV. SP209468 - 

BRIGIDA ANTONIETA CIPRIANO, SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017568-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395969/2010 - ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.06.001716-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395973/2010 - LAERCIO VITAL DOS SANTOS (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.002773-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301395974/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.02.012163-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301395980/2010 - NADIR PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011778-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395981/2010 - JAIRO COIMBRA DA SILVA (ADV. SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011760-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301395982/2010 - LUCIANO BRITO OLIVEIRA (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010329-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395983/2010 - GILBERTO ITAGINO PINTO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010201-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301395984/2010 - IRIANE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP215399 - 

PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010115-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395985/2010 - MARILDA MARIA DE JESUS (ADV. SP149014 - 
EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 - 

LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009431-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395986/2010 - LAZARA DE OLIVEIRA MERIGO (ADV. SP200476 - 
MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009044-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395987/2010 - CELIA BATISTA CAIRES (ADV. SP218064 - ALINE 
PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.15.001984-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301395991/2010 - MARLEI SINGH (ADV. SP065877 - NILTON 

ALBERTO SPINARDI ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.000523-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395992/2010 - VALDINER COSTA SILVA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.14.001596-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395993/2010 - LEONICE DE FREITAS RODRIGUES (ADV. SP112845 

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.10.001890-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395994/2010 - APARECIDA FATIMA DE SOUZA (ADV. SP216271 - 

CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.01.038408-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301395996/2010 - ALBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP272653 - 

FABIO LOPES BUZUTTO, SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021042-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301395997/2010 - JOSE ROBERTO DE JESUS SILVA (ADV. SP138692 - 

MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.012090-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301395998/2010 - FRANCISCO ODEON DE SOUZA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.15.005596-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399447/2010 - BENEDITA EUNICE DE JESUS MAGUETA (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.002277-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399448/2010 - MARIA LUIZA RAMALHO VIEIRA (ADV. SP106533 - 

ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.13.000944-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399449/2010 - JOSENITA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP208182 - 

ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.11.008480-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399450/2010 - MIGUEL PAULO FEITOSA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.08.003502-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399451/2010 - ROSANA APARECIDA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
(ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2009.63.06.004418-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399453/2010 - IVALDO LEITE DA SILVA (ADV. SP239714 - MARIA 
DALVA GONÇALVES CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.001922-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399454/2010 - VALMIR MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP128366 - 
JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.01.050315-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399456/2010 - RICARDO CASTELIS (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005577-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399458/2010 - MARIA ROSA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003245-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399459/2010 - MOISES EVANGELISTA BUENO (ADV. SP245227 - 

MARIA BELINHA DE SOUZA FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008847-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399460/2010 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP252670 - 

ODILON MANOEL RIBEIRO, SP063857 - MARIA HELENA MUSACHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004120-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399461/2010 - LOURINETE MARIA DOS SANTOS CHAGAS (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.011049-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399462/2010 - JOSÉ MANOEL XAVIER (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.15.010879-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399463/2010 - TEREZA NUNES DE SOUZA (ADV. SP215451 - 

EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.009839-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399464/2010 - MARIA LUZIA DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP122090 

- TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.007459-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399465/2010 - IRIA GONCALVES ANASTACIO (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.002968-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399466/2010 - MARILENE BATOCHIO PISSUTTI (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.000229-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399467/2010 - ODETE NICOLICH (ADV. SP079448 - RONALDO 
BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.13.000352-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399468/2010 - NAIR BARBOSA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.11.007641-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399469/2010 - ANGELA APARECIDA SOUZA FREITAS (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.007462-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399470/2010 - RAIMUNDO SATURNO (ADV. SP228570 - DOUGLAS 

CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001887-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399472/2010 - FRANCISCA NEUZA LOPES SOARES (ADV. 

SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.10.003067-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399473/2010 - MARLIETE SANTOS DE SANTANA (ADV. SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.000952-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399474/2010 - SILENE ELOI DE SALES ALBERTI (ADV. SP193779 - 

ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.004734-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399475/2010 - DAVID DURCE (ADV. SP200437 - FABIO 

CARBELOTI  DALA DÉA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.004038-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399476/2010 - ANTONIO CARLOS DAMIATI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003175-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399477/2010 - WANDA OTERO BUCHLER (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002658-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399478/2010 - CREUSA BARONE DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO, SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL 

TAQUES, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.012653-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399479/2010 - NAIR REIS FRUTUOSO (ADV. SP191980 - JOSÉ 

MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.011657-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399480/2010 - JOSE LOPES DO NASCIMENTO (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.009577-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399481/2010 - CICERA CLARA DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO 
CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.009485-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399482/2010 - MARLENE NOGUEIRA (ADV. SP081060 - RITA DE 

CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.009212-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399483/2010 - ARACY ROSA LANZO (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.04.004782-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399484/2010 - ANTONIO LUIZ RIGONI (ADV. SP117426 - 

ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.004540-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399485/2010 - JOSE ANTONIO FERREIRA (ADV. SP152803 - JOSE 

WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.010525-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399486/2010 - MARIA FERRARO PINHEIRO (ADV. SP241693 - 

RUBENS FERNANDO CADETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.001143-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399487/2010 - AMARO ALBUQUERQUE DE SALES (ADV. SP165241 

- EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.063819-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399488/2010 - ADALBERTO FRACARO (ADV. SP142671 - MARCIA 

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056320-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399489/2010 - MARIA IRENE DA SILVA FERNANDES (ADV. 

SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.023434-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399496/2010 - MARINA CLENI CRESCENCIO (ADV. SP220716 - 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019742-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399497/2010 - MARIA GERALDA SILVA CANGUCU (ADV. 

SP222884 - GISELLE MILENA DE LIMA BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.006094-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399498/2010 - MARIA HOZANA VALENCA DOS SANTOS (ADV. 

SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.005072-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399499/2010 - LIANEI ALVES ORTEGA (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000972-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399500/2010 - PASCOAL GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.15.010991-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399501/2010 - TANIA PINHA DE MATTOS PETRY (ADV. SP215451 - 
EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.12.001739-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399502/2010 - MARIA DA GLORIA DE PAIVA DOMINGOS (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.03.011699-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399504/2010 - SEBASTIÃO FERRAZ (ADV. SP246968 - CLAUDIA 

APARECIDA FREITAS MERCANTE); MARIA CONCEICAO MARQUES FERRAZ (ADV. SP246968 - CLAUDIA 

APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.002412-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399505/2010 - VERA LUCIA HAUCK MONTEIRO (ADV. SP134900 - 

JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.042416-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399506/2010 - MARIA CECI MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP205187 

- CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.18.000106-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399507/2010 - MILTON CHERUBIM CINTRA (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.15.007536-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399508/2010 - MARIA JOSE FREGA PINHO MAIA (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.02.011133-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399741/2010 - DECIO DE OLIVEIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA 

BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.003465-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399747/2010 - MARIA ODETE SOARES (ADV. SP068622 - AIRTON 

GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005260-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399755/2010 - DAVYD MOREIRA (ADV. SP282507 - BERTONY 

MACEDO DE OLIVIERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004082-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399758/2010 - RONALDO SERGIO DE AQUINO (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007164-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399766/2010 - JOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP276140 - 

SILVANA OLIVERIO HAYASHI, SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

2009.63.17.006350-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399768/2010 - ELIAS MAURICIO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP128398 - 

ADALBERTO JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002822-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399770/2010 - MARIA TERESA DE JESUS (ADV. SP272915 - 

JULIANA DE CASTRO AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001682-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399773/2010 - FATIMA MARIA DE SOUZA (ADV. SP169578 - 
NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.03.014263-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399783/2010 - CELIA DO NASCIMENTO ALCASSA (ADV. SP198803 

- LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.01.093106-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396066/2010 - JOSE ALVES CEDRO FILHO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046840-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396067/2010 - ROMILDO SEVERIANO DE SANTANA (ADV. 

SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.058770-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396073/2010 - ELIZEU TURQUETTI (ADV. SP074901 - ZENAIDE 

FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051913-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396075/2010 - DORA FEDERICO DA SILVA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.019312-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396080/2010 - JULIANA MAGNA MENDES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.020163-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396081/2010 - EDEMILSON LOURENCO DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.053967-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396082/2010 - DECIO AMILTON COSTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.012258-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396083/2010 - JEFFREY LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 359/1232 

2007.63.04.007801-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396091/2010 - JULIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP135078 - 

MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.004615-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396093/2010 - JOSÉ ADILSON GONÇALVES DE MELO (ADV. 

SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.009898-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399792/2010 - LUIZ ANTONIO DE MENEZES (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.015765-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399811/2010 - LUIZ CARLOS CABRAL DE SOUZA (ADV. SP065110 - 

NEY ROBERTO CAMINHA DAVID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.027446-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399813/2010 - ALBERT CLAUDIO PEREIRA (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.001356-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396044/2010 - MARCELO FULIOTTI MOREIRA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.08.005112-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396060/2010 - ROGERIO TEODORO NOGUEIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002764-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396061/2010 - ALEX VIEIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001182-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396062/2010 - ALZIRA ANA GONÇALVES CARDOSO (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.17.000269-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399522/2010 - VALDECY PEDRO DE SOUZA (ADV. SP146546 - 
WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.11.004748-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399795/2010 - IRACI DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP153054 - 

MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. AUSÊNCIA DE 

SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. A gratificação natalina (décimo terceiro salário) 

integra o salário-de-contribuição para efeito do cálculo do salário-de-benefício dos benefícios com data inicial até a 
entrada em vigor da Lei n.º 8.870/1994. 2. Nos benefícios com data de início posterior, a gratificação natalina não é 

considerada no cálculo da renda mensal inicial. 3. Inteligência do artigo 28, § 7º, da Lei n.º 8.212/1991, na redação dada 

pela Lei n.º 8.870/1994. 4. Precedente: TNU-JEF, Processo 2007.85.00.502302-0. 5. Em sendo a data de início do 

benefício posterior à vigência da Lei n.º 8.870/1994, não é devida a revisão na forma em que foi pleiteada. 6. Recurso 

improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Claudio Roberto Canata, Peter de Souza Pires e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo - SP, 12 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2010.63.19.001306-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399984/2010 - ALCIDES BENASSE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA 

DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2010.63.11.003645-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399985/2010 - JOSE PETRONILHO MARQUES (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.003615-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399986/2010 - ERNESTO SARAIVA FILHO (ADV. SP190829 - 

LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.002590-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399988/2010 - JOAQUIM APARECIDO SANCHES (ADV. SP238568 - 

ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2010.63.11.001901-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399989/2010 - WLADIMIR MOTA (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.001111-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301399990/2010 - JOAO FERNANDES (ADV. SP202999 - ZULEIDE 

CHRISTINA DE SOUSA ROMANO, SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.000180-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399991/2010 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE 

SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.04.002576-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399992/2010 - MIGUEL ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.002313-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301399993/2010 - JOSE CARLOS VIANNA FIGUEIREDO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000372-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399994/2010 - ODAIR GAVAZZI (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000363-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399995/2010 - APARECIDO EVANGELISTA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.04.000334-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399996/2010 - JOSE ANGELO ADONI (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.03.004106-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399997/2010 - ETTORE ROSSI FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.002546-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399998/2010 - ANTONIO CATTANEO (ADV. SP187942 - ADRIANO 

MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.03.001920-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399999/2010 - NELSON DE PAULO (ADV. SP214806 - GISELA 

SCHINCARIOL FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.02.003607-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400000/2010 - JOSE CAYRES SOBRINHO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.04.007481-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400001/2010 - WALDERY FUSCO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007470-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400002/2010 - PEDRO CIRINO DE SOUZA (ADV. SP146298 - ERAZÊ 
SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007446-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400003/2010 - ANTONIO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007170-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400004/2010 - BOANERGES ANTONIO RODRIGUES DE CAMARGO 

(ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007131-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400005/2010 - LUIZ DONIZETTE DE OLIVEIRA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.007087-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400006/2010 - ANTONIO CARLOS MUNHOZ (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006999-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400007/2010 - JUSSARA DE SOUSA NEGRO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006938-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400009/2010 - BENEDITO RAMOS FILIPPE (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006898-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400010/2010 - JOSE ANTONIO FORNAGIERI (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006875-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400011/2010 - ANTONIO CARLOS DE SOUZA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006751-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400012/2010 - FRANCISCO MARINHEIRO DA SILVA (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006703-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400013/2010 - LUIZ ROBERTO GIARETTTA (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.04.006598-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400014/2010 - JOSE TADEU MORETO (ADV. SP146298 - ERAZÊ 

SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006548-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400015/2010 - CLAUDIO ROBERTO PINTO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.006242-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400016/2010 - LUIZ CARLOS GONÇALVES (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005895-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400017/2010 - JOSE HAHNE (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter 
de Paula Pires, Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

2008.63.06.011482-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301395505/2010 - ANA VILAS BOAS LOPES (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.06.001767-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301399787/2010 - ADRIANA MACHADO DA COSTA (ADV. SP142496 - 

ELIEL DE CARVALHO); DJENYFER STÉFANE MACHADO CUSTÓDIO BORGES (ADV. SP142496 - ELIEL DE 
CARVALHO); BRENDO VICENTE MACHADO CUSTÓDIO BORGES (ADV. SP142496 - ELIEL DE 

CARVALHO); GILMAR PAIXÃO MARIA (ADV.  ); AUGUSTO JOSE MARIA (ADV.  ); VERÔNICA BOING 

(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter 

em diligência, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter de Paula 
Pires, Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

2006.63.01.024944-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399812/2010 - HELENA FELIX BARBOSA (ADV. SP073645 - LUIZ 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.008192-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399819/2010 - LUIZ ANTONIO FACIN (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2003.61.84.012735-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301396103/2010 - NILCE ISABEL DOS SANTOS (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Peter 

de Paula Pires, Cláudio Roberto Canata e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 12 de novembro de 2010. 

  

DECISÃO TR 

2003.61.84.012735-4 - DECISÃO TR Nr. 6301387337/2010 - NILCE ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa do presente feito para a Contadoria Judicial, a fim que seja proferido 

novo parecer acerca dos cálculos apurados no caso em epígrafe, considerando a RMI já revisada pelo IRSM. 

2008.63.01.017134-8 - DECISÃO TR Nr. 6301096881/2010 - CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida por este 

Magistrado em primeiro grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos 

termos do art. 134, III, do Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

  

DESPACHO TR 

2006.63.01.005918-7 - DESPACHO TR Nr. 6301105863/2010 - LUCIANA DO NASCIMENTO DE ANDRADE 

(ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela 

MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro 
Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de 

acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção 

2005.63.04.004105-3 - DESPACHO TR Nr. 6301043281/2010 - EDSON ANDRADE PEREIRA (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

2005.63.04.004093-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043282/2010 - APARECIDA ZAIRA LARANJEIRA GARCIA 
(ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI); LUIZ PEDRO GARCIA (ADV. SP268965 - LAERCIO PALADINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

2005.63.04.004092-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043283/2010 - ILDEU ALVES NOGUEIRA (ADV. SP268965 - 
LAERCIO PALADINI); ONDINA GOMES DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS CICCONE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 
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2005.63.04.004088-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043284/2010 - IVO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP268965 

- LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA 

ABDALLA). 

2005.63.11.005865-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043112/2010 - RAFAEL DAVID FONSECA DOS SANTOS (ADV. 

SP157172 - ALEXANDRA RODRIGUES BONITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

2005.63.01.357819-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043351/2010 - CLAUDENIR DA ROSA SANTOS (ADV. SP151974 

- FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2005.63.14.000307-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043074/2010 - APARECIDA FRANQUINI PESSI (ADV. SP195509 

- DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.08.003516-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043171/2010 - CARMELINA CARVALHO (ADV. SP205927 - 
SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.08.002611-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043180/2010 - ROSALINA COSTA DE OLIVEIRA MENDES 

(ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI). 

2005.63.03.014522-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043311/2010 - LUIZ SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.08.001959-9 - DESPACHO TR Nr. 6301043186/2010 - DIRCE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.06.001767-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043245/2010 - ADRIANA MACHADO DA COSTA (ADV. 

SP142496 - ELIEL DE CARVALHO); DJENYFER STÉFANE MACHADO CUSTÓDIO BORGES (ADV. SP142496 

- ELIEL DE CARVALHO); BRENDO VICENTE MACHADO CUSTÓDIO BORGES (ADV. SP142496 - ELIEL DE 
CARVALHO); GILMAR PAIXÃO MARIA (ADV.  ); AUGUSTO JOSE MARIA (ADV.  ); VERÔNICA BOING 

(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.03.014263-8 - DESPACHO TR Nr. 6301043314/2010 - CELIA DO NASCIMENTO ALCASSA (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.06.012702-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043233/2010 - CELSO RICARDO GRIGÓRIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 08/11/2010 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001816 

ACÓRDÃO 
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2005.63.10.004450-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301408798/2010 - DACIO PUCHINELI (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, acolho a preliminar aventada pela recorrente para decretar a nulidade 

da sentença de primeiro grau, determinando a remessa do feito ao juízo de origem para prolação de nova sentença. 

Custas na forma da Lei. Sem condenação em honorários advocatícios. 

É como voto. 

 

III - ACÓRDÃO 

                Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor, para anular a sentença de primeiro grau, nos termos do voto da Relatora. Participaram 

do julgamento os Senhores Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David 

Muzel. 

    São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OTN/ORTN/BTN. CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS.  LEI N. 6.423/77. SÚMULA Nº 7 DO TRF DA 3ª REGIÃO. 

ESTUDO DA CONTADORIA DA JUSTIÇA FEDERAL DE SANTA CATARINA. ÍNDICES EXPURGADOS 

INDEVIDOS.  SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ 

PARCIAL PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Elidia 
Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.004981-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416045/2010 - HERMINDA CUNHA SOUTO (ADV. SP163936 - 

MARCELO MORAES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.011886-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301416047/2010 - LUZINETE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP170302 - 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.86.005136-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416048/2010 - NIVALDO INFORZATTO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.001184-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392287/2010 - PASQUALE DESIATI (ADV. SP053034 - JADER 

FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 
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2005.63.01.294468-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392416/2010 - LUIZ MIRANDA DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS REQUISITOS. PROVIMENTO DO RECURSO DO AUTOR. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida, no que se refere aos juros 

de mora, a doutora Kyu que considera que a Lei n. 11.960/2009 só pode ser aplicada aos processos ajuizados após o 

início de sua vigência. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade 

Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.147769-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301393550/2010 - WLADEMIR ARAUJO DO AMARAL (ADV. SP194756 

- MAURICIO BARROS MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III. EMENTA 

O CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR É APLICÁVEL ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (Súmula n. 297, 

STJ), E A CEF POSSUI O DEVER DE ZELAR PELA SEGURANÇA NA PRESTAÇÃO DE SEUS SERVIÇOS 

BANCÁRIOS. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL DEVIDA. 

IV - ACÓRDÃO 

    Em face do explicitado, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção 

Judiciária de São Paulo, por maioria, conhecer e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do juiz 

relator. Vencida a doutora Kyu que negou provimento ao recurso. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 
Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.15.000185-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392793/2010 - JOÃO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP225174 - 

ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.173821-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301392800/2010 - EDUARDO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP061593 - 

ISRAEL MOREIRA AZEVEDO); MIRIAM FERREIRA DA SILVA (ADV. SP061588 - CLEUSA REGINA DOS 

SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, anular a r. 

sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.14.002969-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301392489/2010 - ANNA PASSOLONGO MOSSAMBANI (ADV. 

SP225608 - CAMILA COELHO DELATORE, SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). III -

EMENTA 

EMENTA: PENSÃO POR MORTE. NÃO SE PODE CONFUNDIR O SIMPLES AUXÍLIO PRESTADO PELO 

FILHO COM A SITUAÇÃO CARACTERIZADORA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO 

AO FILHO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar 

provimento ao recurso da Autarquia Federal e reputar prejudicado o recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz 
Federal Relator. Vencida a doutora Kyu. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia 

Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.131413-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393534/2010 - ODEMAR GORGATI GALATTI (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III. EMENTA 

A DEMORA, IMPUTADA EXCLUSIVAMENTE À AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA, POR MAIS DE 2 (DOIS) 

ANOS E 4 (QUATRO) MESES, NA FORMULAÇÃO DE EXIGÊNCIA QUE PERMITISSE A CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO NÃO PODERIA IMPLICAR NA SUPRESSÃO DO PAGAMENTO DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS VALORES ATRASADOS, MORMENTE TENDO EM CONTA A PRONTA 

REGULARIZAÇÃO DO REQUERIMENTO POR PARTE DO SEGURADO (DRD), NO PRAZO DE 8 (OITO) 

DIAS, APÓS SUA INTIMAÇÃO, PARA TANTO. 

IV - ACÓRDÃO 

  Em face do explicitado, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária 

de São Paulo, por maioria, conhecer e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do juiz relator. 

Vencida a doutora Elidia que negou provimento ao recurso. No que se refere aos juros de mora, vencida a  doutora Kyu 

que considera que a Lei n. 11.960/2009 só pode ser aplicada aos processos ajuizados após o início de sua vigência. 

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e 

Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO TFR. AUXÍLIO DOENÇA CONVERTIDO EM 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍODO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONVERSÃO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. POSSIBILIDADE DE DEFASAGEM NA RMI DA APOSENTADORIA. PRECEDENTES 

DA TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

RECONHECIMENTO DO DIREITO A DIFERENÇAS. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ 
PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais: Leonardo Safi de Melo, Elidia Aparecida de Andrade Correa e Kyu Soon Lee. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.11.006423-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416056/2010 - JUAREZ ANTONIO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 
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2009.63.11.005484-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416057/2010 - MARIA FERNANDA RODRIGUES CARREIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.06.004642-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416058/2010 - ADÃO OLIMPIO GOMES (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.004336-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416059/2010 - JOAO STOIAN (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.06.004319-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416060/2010 - GERALDA BRAGA RODRIGUES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003930-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416062/2010 - JOSE FRANCISCO PINHEIRO (ADV. SP096231 - 
MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003920-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301416063/2010 - PEDRO DE SOUZA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.02.011808-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416064/2010 - JOSE ALVES COIMBRA (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.060664-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301416066/2010 - REGINA FERREIRA SARDINHA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055692-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301416067/2010 - HENRIQUE DA SILVA NETO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055649-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416068/2010 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053683-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301416069/2010 - JOSE FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051591-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301416070/2010 - PLINIO RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051583-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301416071/2010 - RUBENS RENNO (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049892-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301416072/2010 - APARECIDA MONTEIRO (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040477-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301416073/2010 - LUCIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039307-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416074/2010 - COSTANTINO PETTI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036307-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301416075/2010 - ALISIO VENANCIO DE SOUZA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034727-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301416076/2010 - ANTONIETA APPARECIDA BORGES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034717-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416077/2010 - LEIA BRAGA BARCELOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034269-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416078/2010 - LUIZ GONZAGA DA CRUZ (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.033906-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301416079/2010 - ADIR FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029097-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416081/2010 - ANGELO ALBERTO (ADV. SP222663 - TAÍS 

RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.004289-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301416082/2010 - ANEZIO DE OLIVEIRA (ADV. SP217726 - DEBORA 

PEREIRA BORGES CASAROTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.01.208112-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392348/2010 - APARECIDA MARIA FERRARI BARBOSA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR IDADE. RECURSO DE SENTENÇA A QUE SE DÁ PROVIMENTO. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS NA 

DATA DO PRIMEIRO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida, no que se refere aos juros de mora, a 
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doutora Kyu que considera que a Lei 11.960/2009 só pode ser aplicada aos processos ajuizados após o início de sua 

vigência. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu 

Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.15.004000-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392425/2010 - JORGINA MARIA CAMARGO (ADV. SP075739 - 
CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA. 

  

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA RAZOÁVEL CORROBORADA 

PELA PROVA ORAL PRODUZIDA. 

1. Analisando os documentos acostados a exordial, observo que a autora apenas apresenta a certidão de casamento, na 

qual constava a profissão de seu marido como lavrador, e uma declaração do Sindicato dos trabalhadores Rurais de  

Ibati reconhecendo os períodos de 1984 a 1991. 

2. Tendo em vista a idade avançada da autora há que se flexibilizar a exigência de que o labor rural seja 

“imediatamente” anterior ao pedido de aposentadoria. 

2. Recurso provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Federais Kyu 

Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.15.009085-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392688/2010 - EVANDRO SANTO BUENO (ADV. SP092105 - 

AMERICO NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, conhecer e 

dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida, no que se refere aos 

juros de mora, a doutora Kyu que considera que a Lei 11.960/2009 só pode ser aplicada aos processos ajuizados após o 

início de sua vigência. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade 

Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.046832-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393486/2010 - LIZANDRA DE SOUZA MARTINES (ADV.  ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP184129 - KARINA FRANCO 

DA ROCHA). III. EMENTA 

A ALEGAÇÃO DE QUE A CORRESPONDÊNCIA EXTRAVIADA CONTINHA OBJETO DE VALOR DEVE SER 

PROVADA PELA PARTE AUTORA (ART. 333, I, CPC), AINDA QUE SE TRATE DE RELAÇÃO DE CONSUMO. 

IV - ACÓRDÃO 

    Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer e dar provimento ao recurso da ECT, nos termos do voto do juiz relator. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 
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2008.63.04.000543-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301393795/2010 - DURVALINO APPARECIDO DE CAVARLHO (ADV. 

SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, Relatora sorteada,  que lhe 

negava provimento, pois o benefício foi calculado nos termos da redação originária da Lei 8.213/91 e antes da alteração 

promovida pela Lei nº 8.870/94. Participaram do julgamento os Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fábio Rubem 

David Müzel, Kyu Soon Lee e Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.478391-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301393149/2010 - CARLOS JOSE DA SILVA (ADV. SP182965 - SARAY 

SALES SARAIVA); JOSINEIDE FIRMINO DE MENDONÇA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III. 

EMENTA 

PACTUADA A CORREÇÃO MONETÁRIA NOS CONTRATOS DO SFH PELO MESMO ÍNDICE APLICÁVEL À 

CADERNETA DE POUPANÇA, INCIDE A TAXA REFERENCIAL (TR) A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI n. 

8.177/91 (SÚMULA n. 454, STJ) 

IV - ACÓRDÃO 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, conhecer e dar 

provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do juiz relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.15.002020-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392454/2010 - ONEIDE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP191283 - 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ NA DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

1- O laudo técnico constituiu relevante meio de prova para a concessão de benefício previdenciário decorrente da 

incapacidade para o labor. No entanto, não pode ser visto isoladamente, mas dentro de um contexto social, histórico e 

individual, elementos que corroboram com a conclusão médica quanto ao estado de saúde do autor frente às exigências 

do mercado de trabalho.  

2- Considerando a qualificação profissional da autora, os elementos do laudo pericial, as doenças que a acometem 

(portadora de cervicobraquialgia e lombociatalgia crônicas, hipertensão arterial sistêmica e depressão) e suas limitações 

físicas frente às atividades para as quais está habilitada (empregada doméstica), resta configurada incapacidade total e 

permanente para o exercício de atividade laborativa. 

3 - Recurso do réu improvido. Recurso da parte autora a que se dá provimento. 

 

IV - ACÓRDÃO 

   

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do réu, nos termos da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia 

Aparecida de Andrade Correa.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.008976-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301415977/2010 - RAFAELINA ROSA STRONGREN (ADV. SP196976 - 

VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO QUE DEU ORIGEM A PENSÃO. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. CONVERSÃO EM URV. 

IMPÕE-SE A REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DA PARTE AUTORA PARA QUE 

SEJA APLICADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 NA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-
CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A MARÇO DE 1994, DEVENDO NA APURAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO SE OBSERVAR O DISPOSTO NO § 2º DO ARTIGO 29 DA LEI Nº 8.213/91. SENTENÇA 

REFORMADA EM PARTE. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

  

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC NÃO-CUMULATIVA COM OUTROS INDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA OU JUROOS. 

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.19.003907-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392170/2010 - MATILDE DOS SANTOS (ADV. SP155666 - LUIZ 

ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.19.001366-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392171/2010 - HIROSHI MIURA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.19.000782-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392172/2010 - EMILIO CARMONA (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2006.63.17.004156-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392178/2010 - LUIZ ROBERTO LUIZ (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2006.63.17.002573-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392179/2010 - JOSE DE SOUZA MARIANO (ADV. SP118624 - 

MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2006.63.17.001701-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392180/2010 - MARIA DILMA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2010.63.19.000737-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392173/2010 - LUIZ CARLOS LEITE (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.19.000690-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392174/2010 - PAULO CODOGNO (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2010.63.19.000350-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392175/2010 - ALFREDO CALIL (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.005901-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301392176/2010 - NATALICIO JOSE DA SILVA (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

2009.63.19.005894-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301392177/2010 - JOSE MARIA LEITE (ADV. SP086674B - DACIO 

ALEIXO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE).  

*** FIM *** 

2008.63.02.000222-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301392012/2010 - GETULIO MANSO FILHO (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO DO INSS NO QUE SE REFERE À LIMITAÇÃO AOS VALORES ATRASADOS DE 60 (SESSENTA) 

SALÁRIOS MÍNIMOS, NA DATA DO AJUIZAMENTO DO FEITO, E MANTER NO MAIS A SENTENÇA 

RECORRIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.305366-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393582/2010 - DOMINGOS DA SILVA SANTOS (ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP035273 - HILARIO BOCCHI, SP181458 - ANA PAULA 

MASSONETTO, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, 
SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, SP175056 - MATEUS 

GUSTAVO AGUILAR, SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP125170 - ADARNO POZZUTO POPPI (MATR. SIAPE Nº 

6.933.046)). III. EMENTA 

A ATIVIDADE DE MONITOR DA FEBEM DEVE SER EQUIPARADA À ATIVIDADE DE GUARDA PREVISTA 

NO ITEM 2.5.7. DO QUADRO ANEXO AO DECRETO n. 53.831/64, EM RAZÃO DE SER PERIGOSA, 

INDEPENDENTEMENTE DE LAUDO TÉCNICO. 

IV - ACÓRDÃO 

   Em face do expendido, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária 

de São Paulo, por unanimidade, conhecer e dar provimento parcial ao recurso da Autarquia Previdenciária, nos termos 

do voto do juiz relator. Vencida, no que se refere aos juros de mora, a doutora Kyu que considera que a Lei 11.960/2009 
só pode ser aplicada aos processos ajuizados após o início de sua vigência. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 
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São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.016885-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301393098/2010 - FRANCISCO ROBERTO FAUSTINO (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - TEMPO LABORADO EM 
CONDIÇÕES AGRESSIVAS DEMONSTRADO EM PARTE NOS AUTOS - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO 

EM TEMPO COMUM - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial  provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida 

de Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO IRSM. FEVEREIRO DE 1994 NO PBC. VALOR DA CONDENAÇÃO. 

LIMITAÇÃO A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 260, DO CPC, ARTIGO 3º, §3º, DA LEI Nº 9.099/95 E ARTIGOS 3º, CAPUT E 17, §, DA LEI Nº 

10.259/2001. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Elidia 
Aparecida de Andrade Corrêa, Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David Muzel.   

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.06.002085-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301416002/2010 - IDALINA LUIZA DE MOURA CAVALCANTI (ADV. 

SP122588 - CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA, SP088802 - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.09.000142-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301415907/2010 - JOSÉ DO PRADO (ADV. SP100041 - APARECIDA 

FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2005.63.01.144369-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392335/2010 - NILTON FERREIRA BRAGA (ADV. SP123128 - 

VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: ATIVIDADE DESENVOLVIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. A ATIVIDADE DE FRENTISTA EM 

POSTO DE GASOLINA ENCONTRA ENQUADRAMENTO NO ITEM 1.2.11 DO QUADRO ANEXO DO 

DECRETO n. 53.831/64, E INDEPENDE DE LAUDO TÉCNICO PARA CONVERSÃO, NO PERÍODO ANTERIOR 

A 28.04.1995. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, e dar provimento parcial ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon 
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Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.10.008849-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392786/2010 - AURO FURLANETO (ADV. SP158011 - FERNANDO 

VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio 

Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.004049-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301391992/2010 - JOSE LAZARO VICENTE (ADV. SP130889 - ARNOLD 

WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI DA APOSENTADORIA. DOCUMENTOS NÃO 

APRESENTADOS NO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. A REVISÃO DA RMI É DEVIDA. OS EFEITOS 

DA REVISÃO DA RMI, NO CASO CONCRETO, SÃO DEVIDOS APENAS A PARTIR DA DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso da Autarquia Federal, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem 

David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.409703-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301393125/2010 - EDSON CORREA PORTO (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III. 

EMENTA 

COMPETE A PARTE AUTORA (ART. 333, I, CPC) COMPROVAR DOCUMENTALMENTE SOBRE QUAIS 

VERBAS EFETIVAMENTE INCIDIU O IMPOSTO DE RENDA.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer e dar parcial provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem 

David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.557578-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301392192/2010 - ELIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP178544 - 

AGNALDO MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar parcial 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida, no que se refere aos juros de 

mora, a doutora Kyu que considera que a Lei 11.960/2009 só pode ser aplicada aos processos ajuizados após o início de 
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sua vigência. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu 

Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.000197-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392652/2010 - ALDENICE DE ALMEIDA (ADV. SP058044 - 

ANTONIO APARECIDO MENENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III- EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL 

NO DISPOSITIVO DA SENTENÇA. 

1. No que se refere ao preenchimento dos requisitos legais para concessão de benefício, tenho que os argumentos 
expostos em recurso de sentença já foram analisados de forma detida e expressa na decisão ora recorrida, cujos 

argumentos adoto como razão de decidir. 

2.Recurso conhecido e provido em parte, apenas para corrigir o dispositivo da sentença, passando a constar que os 

valores das parecelas em atraso foram apurados em R$ 17.748,92 até maio/2005. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 
Juíze(a)s Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.06.003962-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301392442/2010 - VICENTE PAULO MOURA TAVARES (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA ESPECIAL - TEMPO LABORADO EM CONDIÇÕES AGRESSIVAS 

DEMONSTRADO NOS AUTOS -  RECURSO PROVIDO EM PARTE APENAS PARA ADEQUAR O VALOR DA 

CONDENAÇÃO AO LIMITE DE COMPETÊNCIA DESTE ÓRGÃO JURISDICIONAL 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial  provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida 

de Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar conhecimento ao recurso, 

nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, 

Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.401145-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412635/2010 - FRANCISCO TAVARES FILHO (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.02.013326-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412664/2010 - ANTONIO SERNAJOTTO (ADV. SP223128 - 

MARCELO GONÇALVES SCUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.11.001958-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412633/2010 - JOAO JULIO LOPES (ADV. SP138840 - MARIO CELSO 

ZANIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2005.63.01.013634-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412634/2010 - MARILIZA TEIXEIRA (ADV. SP169187 - DANIELLA 

FERNANDES APA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.341340-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392792/2010 - EUNICE PAVANELLO (ADV. SP077160 - JACINTO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III -  

ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.02.014176-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301393108/2010 - JOSE CARLOS CARVALHAES (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - GUARDA MIRIM - NATUREZA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

DEMONSTRADO CONFORME PROVAS NOS AUTOS - POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DO 

PERÍODO MESMO TENDO SIDO EXERCIDO NA MENORIDADE - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de 

Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.18.002921-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301416033/2010 - EURIPA DAS GRACAS DE PAULO (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. EXPOSIÇÃO A AGENTES 

NOCIVOS. AGENTES BIOLÓGICOS. TEMPO ESPECIAL. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Elidia Aparecida 
de Andrade Corrêa, Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David Muzel.   

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - TEMPO LABORADO EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS DEMONSTRADO NOS AUTOS - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO 

COMUM - SENTENÇA MANTIDA 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de 

Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.03.001629-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301393120/2010 - ANTONIO AMARO LUIZ (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.10.005789-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301393102/2010 - ANTONIO DOS SANTOS DEMARQUE (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.15.002983-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301393111/2010 - AMIR GOMES DA SILVA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

2006.63.01.063941-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301391977/2010 - OIGRES ALVES DA SILVA (ADV. SP052161 - TANIA 

GONCALVES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA 

POR IDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DE REQUISITO. RECURSO NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.342424-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301393107/2010 - CLARICE CASTRO GARCIA (ADV. SP041732 - 

VALDENEI FIGUEIREDO ORFAO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III. 

EMENTA 

O INSTITUTO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO PODE SER UTILIZADO PARA AFASTAR A APLICAÇÃO 

DE MULTA DECORRENTE DO DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

IV - ACÓRDÃO 

    Em face do explicitado, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção 
Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

do juiz relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, 

Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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DESAPOSENTAÇÃO. NOVO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA PERANTE O RGPS. IMPOSSIBILIDADE.  

Em razão de sua natureza tributária e do princípio da solidariedade, as contribuições previdenciárias vertidas após a 

concessão do benefício de aposentadoria apenas e tão somente podem ser utilizadas para a percepção de salário-família 

e para a reabilitação profissional, quando se tratar de segurado empregado (art. 18, § 2º,LBPS). 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.17.004781-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392220/2010 - ALDEMAR NOGUEIRA TAPETY (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.004384-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392221/2010 - EDUARDO DE MENDONÇA (ADV. SP051375 - 

ANTONIO JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.17.002920-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392222/2010 - MARIA DE LOURDES PESCI (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.12.000646-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392223/2010 - APARECIDO BALDUINO (ADV. SP090014 - MARIA 

ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2010.63.11.003481-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392225/2010 - ANTONINO SANTOS DA SILVA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.002997-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392227/2010 - PEDRO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP085715 - 
SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.002856-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392229/2010 - DANIEL DA CRUZ BARBOSA (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.002097-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392230/2010 - JOSE CARLOS CORREA RODRIGUES (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.11.001287-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392232/2010 - JOSE PETRUCIO FEITOSA (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2010.63.09.000659-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301392233/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP213038 - 

RICARDO VALDO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.03.005331-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301392235/2010 - ASTERIO FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP196020 

- GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004493-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392236/2010 - DORVALINO MATARA (ADV. SP136195 - EDSON 

LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.02.001649-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392238/2010 - GERSINO PEREIRA VALIM (ADV. SP169641 - ARTUR 

HENRIQUE FERREIRA PEREIRA, SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.11.009191-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392240/2010 - ORIOSVALDO SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - FERNANDA PARRINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.008744-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301392244/2010 - EDGARD FARIS (ADV. SP269849 - BRUNO AMARAL 

DE CARVALHO, SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.005146-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392245/2010 - SEVERINO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP180632 - 
VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2006.63.02.000153-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301393607/2010 - JAIR RIBEIRO (ADV. SP149471 - HAROLDO DE 
OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

- OAB 245.698). III - ACÓRDÃO 

   Em face do expendido, decide a Primeira Turma Recursal do Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária 

de São Paulo, por unanimidade, conhecer e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do juiz 
relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon 

Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.11.003880-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301414824/2010 - ROBERTO DE FREITAS SU (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

GRATIFICAÇÃO NATALINA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. LEI 
VIGENTE À ÉPOCA DA CONCESSÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.870/94. 

INCLUSÃO DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO NO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL INDEVIDA. 

RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

 
IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David 

Muzel.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES 

PLEITEADOS EM DISSONÂNCIA COM AQUELES PACIFICADOS PELA JURISPRUDÊNCIA. OS INDICES 

PLEITEADOS PELA PARTE AUTORA NÃO ENCONTRAM AMPARO LEGAL. SENTENÇA MANTIDA NOS 

TERMOS DO ART. 46 DA LEI Nº. 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 
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ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.11.003792-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393128/2010 - GERALDO VENANCIO DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 

58.780). 

2006.63.11.002899-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301393132/2010 - ARMANDO OLIVEIRA REIS FILHO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 

58.780). 

2005.63.11.011177-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301393133/2010 - MARIA APARECIDA CAPPA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

2005.63.11.010813-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301393134/2010 - PAULO ROBERTO CLEMENTINO ALVES (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB 58.780). 

2005.63.11.010167-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301393135/2010 - JOSE DE AGUIAR E SILVA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

2005.63.11.010101-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393136/2010 - ANTÔNIO DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

2005.63.11.009662-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301393137/2010 - ERASMO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 

58.780). 

2005.63.11.009463-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301393138/2010 - ARLINDO MOREIRA SANTOS FILHO (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - 

OAB 58.780). 

2005.63.11.008466-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301393139/2010 - OSVALDO CARLOS DA SILVA (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 

58.780).  

*** FIM *** 

2009.63.02.005116-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301288972/2010 - JENI BORGES NICOMEDES (ADV. SP095877 - HMED 

KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Márcio Ferro Catapani e Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 16 de agosto de 2010 (data de julgamento). 

2005.63.11.012333-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412554/2010 - LUIZ CARLOS BARROS DE SOUZA REP/ POR 

JACIRA BARROS DE SOUSA (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. A CORREÇÃO PELO INPC 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DEVE SER FEITA ATÉ O MÊS IMEDIATAMENTE ANTERIOR DA DIB, 

PARA EVITAR-SE BIS IN IDEM. IMPOSSIBILIDADE DE SE APLICAR CORREÇÃO MONETÁRIA DE FORMA 

FRACIONÁRIA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91, AMBOS NA 

REDAÇÃO ORIGINÁRIA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.012090-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392794/2010 - MARIA JOSE GONÇALVES TEIXEIRA (ADV. 

SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.11.000147-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392795/2010 - CARLOS ALBERTO BEZERRA (ADV. SP132186 - 

JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.17.000375-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301392801/2010 - BEATRIZ BALTAZAR CORREIA DE SOUTO (ADV. 

SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2005.63.03.010187-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301392791/2010 - LEONARDO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP177982 - 

DEROSDETE SERAFIM FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2004.61.84.485897-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301392790/2010 - JAIR DIAS DA COSTA (ADV. SP113875 - SILVIA 

HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.350025-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392787/2010 - NILTON RODRIGUES DO CARMO JUNIOR (ADV. 

SP212675 - THAÍS DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.285699-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392785/2010 - MARGARETE JOSE ACOSTA (ADV. SP212296 - 

LYGIA CRISTINA ANDREOSI, SP136456 - SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.354437-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392788/2010 - RAFAEL HENRIQUE CEDENHO (ADV. SP152036 - 

ADRIANA DE SOUZA SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE 

ANDRADE           (SUBPROCURADOR REGIONAL)). III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido o Juiz Federal Relator 

quanto à aplicação da correção monetária e dos juros de mora, uma vez que aplicaria os termos do artigo 1º-F da Lei n. 

9.494/97, com redação determinada pela Lei n. 11.960/2009. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 
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2004.61.84.190308-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392799/2010 - MARCELO DA SILVA FERREIRA (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); CLEIDE APARECIDA SURIANO PEREIRA FERREIRA (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). IV -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso das partes, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.069229-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301393095/2010 - NELSON SILAS (ADV. SP047956 - DOUGLAS 

MASTRANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DA RENDA MENSAL INICIAL E ATUAL. 

IMPOSSIBILIDADE NO CASO CONCRETO. SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o 

Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 26 DA LEI 8870/94. 

APLICAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE NÃO REFUTADA PELA 

PARTE AUTORA. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.06.009845-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412610/2010 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.009837-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412611/2010 - CICERO GOMES LEAL (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.008705-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412612/2010 - EVERCI PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA 
ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.010425-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412608/2010 - WALDIR FLORENCIO (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 
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MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.06.010280-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412609/2010 - APARECIDO BERCOT (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.04.001870-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412613/2010 - WAGNER ROBERTO MARTINELLI (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.01.304281-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301412618/2010 - MAURI BARBOSA DE ABREU (ADV. SP218517A - 

RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.304246-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412619/2010 - MARIA LUCIA GAUDARD (ADV. SP218517A - 

RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.178657-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412620/2010 - JOSE BUENO MARQUES (ADV. SP218517A - 

RENATO FRANCO CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.005340-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412601/2010 - GENTIL MARTINS (ADV. SP265141 - MARCIO 

BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.01.047259-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301412615/2010 - EDISON GARCIA DA SILVA (ADV. SP139389 - 

LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.016763-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412616/2010 - EUCLIDES BERNARDINO DE SOUZA (ADV. 

SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.010876-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301412617/2010 - ALTAMIRO ARRUDA COSTA (ADV. SP074758 - 

ROBSON VIANA MARQUES, SP253069 - WILBOR VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.005895-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301412603/2010 - SEBASTIAO SCHETINE (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004340-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412604/2010 - MARIA TEREZA PRIETO RUIVO (ADV. SP204287 - 
FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004031-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301412605/2010 - JULIA REGIO DA SILVA (ADV. SP239427 - DENISE 

ALMEIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002037-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412606/2010 - JOSE AUGUSTO RAMOS (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.11.001837-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301412607/2010 - JURANDY GOMES DA SILVA (ADV. SP124077 - 

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.01.038287-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412600/2010 - ANTONIO CANDIDO (ADV. SP112209 - FRANCISCO 

DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064925-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412614/2010 - JOSE DE CARVALHO JACINTO (ADV. SP128444 - 

MARIA ISABEL JACINTO, SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.06.011843-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301408764/2010 - FLORISVALDO LUZ NEVES RIBEIRO (ADV. 

SP145050 - EDU EDER DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. INVESTIGADOR DE POLÍCIA. EXPOSIÇÃO A AGENTES 

NOCIVOS. RISCO DA ATIVIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. REGIME JURÍDICO PRÓPRIO. 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA NÃO LEGITIMA A PRETENSÃO. SUSTENTABILIDADE DO REGIME JURÍDICO. 

ART.40, §4º CF. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DO AUTOR 

IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 
autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Elidia Aparecida de 

Andrade Corrêa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Muzel.   

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.109083-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301393497/2010 - MARIA REGINA MAIO (ADV. SP182860 - PAULA DE 
SOUZA GOMES JOSÉ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III. EMENTA 

DUPLICIDADE DE FINANCIAMENTOS PELO MUTUÁRIO. VEDAÇÃO LEGAL POSTERIOR AO CONTRATO. 

IRRETROATIVIDADE DA LEI. 

IV - ACÓRDÃO 

   Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer e negar provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto do juiz relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.15.005333-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301392684/2010 - ROSANGELA APARECIDA CIRIACO (ADV. SP190733 

- MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III -EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI N. 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.015307-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392798/2010 - MOTEL 13 LTDA (ADV. SP073294 - VALMIR LUIZ 

CASAQUI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da empresa autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. ART. 58 

ADCT É NORMA DE EFICÁCIA TRANSITÓRIA. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO DE BENEFÍCIO A SALÁRIO-

MÍNIMO.  IRREDUTIBILIDADE NOMINAL. RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon 

Lee e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.13.000608-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301412576/2010 - JOSE METTA (ADV. SP251697 - VALDIR RAMOS 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.09.004193-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412574/2010 - LOURIVALDO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP168707 - 

JOSÉ DURVAL GRANGEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004017-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412575/2010 - NILZA JOSE PEREIRA CHAPLIN (ADV. SP164348 - 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2005.63.01.108641-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392490/2010 - MARIA BENEDITA FERREIRA (ADV. SP189072 - 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); TEREZINHA ANTONIA DA SILVEIRA (ADV./PROC. GO011008 - JOSMAR DIVINO 

VIEIRA, SP100604 - ADALGIZA CARVALHO DE OLIVEIRA). III - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 
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2005.63.05.001274-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392426/2010 - LENITA DIAS DE LARA (ADV. SP136588 - ARILDO 

PEREIRA DE JESUS, SP186740 - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.116519-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301393512/2010 - MARCIA REGINA DE FREITAS (ADV. SP105467 - 
ALBERTO TRECCO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III. EMENTA 

O INADIMPLENTO DE UMA PARCELA DO ACORDO DE RENEGOCIAÇÃO DA DÍVIDA PERMITE A 

COBRANÇA ANTECIPADA DO VALOR TOTAL DA AVENÇA, CONSIDERANDO QUE HAVIA CLÁUSULA 
CONTRATUAL EXPRESSA NESTE SENTIDO, SENDO CERTO QUE O PAGAMENTO DAS DEMAIS 

PARCELAS DO CONTRATO NÃO AFASTAM A INADIMPLÊNCIA, NOTADAMENTE DAS PENALIDADES 

CONTRATUAIS DECORRENTES DO INADIMPLEMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

   Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

conhecer e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do juiz relator.  Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.10.001064-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393100/2010 - ADEMIR CASAGRANDE (ADV. SP030313 - ELISIO 

PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - EXERCÍCIO DE ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES AGRESSIVAS NÃO DEMONSTRADO - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de 

Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE 

APLICÁVEL EM FEVEREIRO DE 1989. APLICAÇÃO PELA RÉ DE ÍNDICE EM VALOR SUPERIOR AO 

PLEITEADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 

DA LEI Nº. 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s 

Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.11.011540-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392187/2010 - LUIZ ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

2005.63.11.010434-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392188/2010 - JOSÉ LUIZ GOMES DOS SANTOS (ADV. SP176323 - 

PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780). 

2005.63.11.006015-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392189/2010 - IOTRAN ALVES DE SOUZA E OUTROS (ADV. 

SP176323 - PATRÍCIA BURGER); ISMAEL FERNANDES DA COSTA (ADV.  ); ISAIAS NOGUEIRA DA COSTA 

(ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER); ITALO BARBOSA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI - OAB 58.780).  

*** FIM *** 

2005.63.10.004482-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393101/2010 - ADECIO DOS SANTOS (ADV. SP090800 - ANTONIO 

TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - REVISÃO -  EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE URBANA  NÃO DEMONSTRADO - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de 

Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.15.005077-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392669/2010 - LILIAN GARCIA PRESTES (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-

MATERNIDADE. RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 

46 DA LEI n. 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.04.015998-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392803/2010 - CARLOS ALBERTO VOGT (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIÃO). III -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso 

da União Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencido o Dr. Fábio Rubem David Müzel. Participaram 
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do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem 

David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.357573-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392682/2010 - ODAIR MARCON (ADV. SP111034 - NEIVA RITA DA 

COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.01.323095-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392683/2010 - CACILDA DAS MERCES PAULIELLI (ADV. SP146186 

- KLEBER LOPES DE AMORIM) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2005.63.05.002624-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301392444/2010 - APARECIDO BARBOSA (ADV. SP221586 - CLAUDIA 

TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI N. 9.099/95. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.10.009177-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301416029/2010 - WAGNER BONETTI (ADV. SP081671 - AGEZU 
FERREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO EQUIVALÊNCIA DO 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. NÃO HÁ GARANTIA CONSTITUCIONAL OU 

LEGAL DE QUE O AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO IMPLIQUE EM REAJUSTE DO 

VALOR DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.010289-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301392428/2010 - ILDA GERALDINA GOMES (ADV. SP127683 - LUIZ 

MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.15.004559-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301393123/2010 - ALCIDES NUNES (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - TEMPO DE ATIVIDADE RURAL 

E COMO EMPREGADO DEMONSTRADO NOS AUTOS - POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO 

COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de 

Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o Excelentíssimo Juiz Federal 

Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO. LIMITAÇÃO A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS NA DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 260, DO CPC, ARTIGO 3º, §3º, DA LEI Nº 9.099/95 E 

ARTIGOS 3º, CAPUT E 17, §, DA LEI Nº 10.259/2001. AUTOR NÃO RENUNCIOU AO EXCEDENTE. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. RECURSO IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

autor, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Elidia Aparecida de 

Andrade Corrêa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Muzel.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.06.015547-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301412534/2010 - CÍCERO CORDEIRO DE LIMA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.12.000776-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301412533/2010 - FERNANDO DE AGUIAR (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2005.63.06.001456-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392796/2010 - MARIA MERCEDES DE PAULA (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III- ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Vencido o Juiz Federal Relator quanto à 

aplicação da correção monetária e dos juros de mora, uma vez que aplicaria os termos do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, 
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com redação determinada pela Lei n. 11.960/2009. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Elídia 

Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.001711-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301392783/2010 - JOSE SIMOES MARTINS (ADV. SP193867 - ZENAIDE 

ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios opostos pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David 

Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PROLAÇÃO DE 

SENTENÇA NO PROCESSO PRINCIPAL - RECURSO PREJUDICADO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar 

prejudicado o recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal Elidia 

Aparecida de Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o Excelentíssimo 

Juiz Federal Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.06.006878-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392670/2010 - IVONE DONATI DE SOUZA (ADV. SP170250 - 

FABIANA RABELLO RANDE STANE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

2006.63.06.006874-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301392641/2010 - GILBERTO MENDES SUCUPIRA (ADV. SP117729 - 

LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO); MARIA APARECIDA DE MELO FERNANDES (ADV. SP117729 - 

LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 

- MARIA EDNA GOUVEA PRADO).  

*** FIM *** 

2008.63.06.006125-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301412780/2010 - JOSE GABRIEL (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO 

CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. INCLUSÃO DE PERÍODO POSTERIOR À APOSENTADORIA. 

DESAPOSENTAÇÃO. ILEGALIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 392/1232 

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator designado, vencida a Juíza Federal Kyu Soon Lee, Relatora 

sorteada,  que lhe dava provimento, pois o benefício foi calculado nos termos da redação originária da Lei 8.213/91 e 

antes da alteração promovida pela Lei nº 8.870/94. Participaram do julgamento os Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Fábio Rubem David Müzel, Kyu Soon Lee e Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.008879-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301393751/2010 - JOSE DE OLIVEIRA NOGUEIRA (ADV. SP206462 - 
LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.11.007483-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301393754/2010 - JOSE SALVADOR RODRIGUES NETO (ADV. 

SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002323-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393755/2010 - JOSE ANTONIO SANTANA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE CÁLCULO PARA 100%, 
NOS TERMOS DA LEI N. 9.032/95, QUE DEU NOVA REDAÇÃO À LEI N. 8.213/91. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. PRECEDENTE DO STF. SENTENÇA MANTIDA. 

RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da 

parte autora, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais: Elidia Aparecida de 

Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.011193-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301416020/2010 - MARIA FERREIRA DE LIMA JOSE (ADV. SP267995 - 

ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.155410-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301416021/2010 - MARIA JOSE DE LIMA (ADV. SP183143 - LUCIMAR 

MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.181687-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301392343/2010 - JULIA HAIDU MARIANI (ADV. SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III -EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI N. 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO AUTO-

APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONSTITUCIONALIDADE 
DOS ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO UTILIZADOS PELO INSS NO PERÍODO. SENTENÇA MANTIDA. 

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

1. O artigo 201, §4º da Constituição da República não se reveste de auto-aplicabilidade, necessitando da intervenção 

legislativa para se fazer valer o princípio nela consagrado. 

2. Cabe à legislação infraconstitucional a fixação de índices de reajustes de benefícios previdenciários. 

3. Após o advento da Lei nº 8.213/91, os índices legais aplicáveis são: de 01/91 a 12/92 - INPC (artigo 41, da Lei nº 

8.213/91); de 01/93 a 02/94 - IRSM (artigo 9º, §2º, da Lei nº 8.542/92); de 03/94 a 06/94 - URV (artigo 20, §5º, da Lei 

nº 8.880/94); de 07/94 a 06/94 - IPC-r (artigo 20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); de 07/95 a 04/96 - INPC (artigo 8º, da MP nº 

1.053/95); e de 05/96 em diante pelos índices fixados em Medidas Provisórias (MP 1033/95 e MP 1415/96, artigos 12 e 

13 da Lei nº 9.711/98, resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.663/98, de 28.05.98, quanto ao reajuste de 

junho de 1997; artigo 4º, §§ 2º e 3º da Lei nº 9.971/2000, resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.824/99 

(artigos 2º e 3º), para o reajuste de junho de 1999; artigo 17 da MP 2.187-13/2001, reedição da MP 2.022-17/00, quanto 
ao reajuste de junho de 2000, artigo 1º do Decreto nº 3.826, de 31.05.01, quanto ao reajuste de junho de 2001). 

4. Deve ser mantida a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido da peça exordial para revisão do 

valor do benefício previdenciário por índices não elencados em Lei. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010(data do julgamento). 

2008.63.01.061081-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301413304/2010 - ADAIR FAVARETO TONETO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.02.010337-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301413300/2010 - OSWALDO DA SILVA (ADV. SP192666 - TIAGO 
SILVA DE SOUZA, SP214977 - ANNA FRIDA DÁGOLA VEIGA ZANGARI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.14.002503-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301392784/2010 - DANIEL CARDOSO (ADV. SP090123 - SONIA MARIA 
NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da CEF, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 
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2005.63.01.284977-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301392797/2010 - BENEDITO COELHO SIEBRA (ADV. SP201665 - 

BENEDITO COELHO SIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III -  ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Elídia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.335528-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301415173/2010 - ANTONIO MARIN (ADV. SP074225 - JOSE MARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICA-SE O IRSM DE 

39,67% DE FEVEREIRO DE 1994 QUANDO ESSA COMPETÊNCIA FAZ PARTE DO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. NÃO AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 4º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos virtuais, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 

Juízes Federais: Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fabio Rubem David Muzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.06.005126-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301392142/2010 - ROGERIO APARECIDO ROSA (ADV. SP088587 - 

JOAO PAULICHENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, converter 

o julgamento em diligência para realização de perícia médica, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Vencida a 

Dra. Kyu Soon Lee, que negava provimento ao recurso, eis que há nos autos notícia (CNIS) no sentido de que o 

demandante está laborando. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Federais Elidia Aparecida 

de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.023304-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301392132/2010 - MAURICIO SANTANA DIAS (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.544318-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301393396/2010 - MARCIA BENEDETTI (ADV. SP141823 - MARIA 

CRISTINA D'ALESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III. -ACÓRDÃO 

    Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

reputar prejudicado o recurso e extinguir o processo com resolução de mérito (art. 269, V, CPC), nos termos do voto do 
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juiz relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Federais Elidia Aparecida de Andrade 

Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2004.61.86.016365-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392423/2010 - OLIVIA LOPES FERREIRA (ADV. 

SP130993 - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA DO RÉU. 

APRECIAÇÃO DA QUESTÃO MENCIONADA NOS EMBARGOS EM NADA ALTERARIA O RESULTADO DA 

DEMANDA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,  não 

conhecer os embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza 

Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o 

Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO, OMISSAO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. 

Juíze(a)s Federais Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Müzel e Elídia Aparecida de Andrade Correa. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.075364-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392060/2010 - PAULO OJEVAN (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075349-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392061/2010 - NIDIA DENISE PUCCI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.075239-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392062/2010 - FRANCISCO JOSE PINHEIRO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.071095-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392063/2010 - HERCULES ARMANDO BISSOLLI 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.049998-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392064/2010 - WALTER AUGUSTO TRAJANO 

PINHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.046139-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392065/2010 - RAUL DA SILVA RIOS FILHO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.038010-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392066/2010 - ERNESTO MARQUES (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037963-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392068/2010 - EDUARDO JULIO (ADV. SP009441 - 

CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037931-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392069/2010 - NEIDE YOKO YUSIASU (ADV. 
SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.037681-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392070/2010 - LETTYCE MOHRIAK DE AZEVEDO 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034839-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392071/2010 - TERESA YOSHIKO KOCHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.034811-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392072/2010 - FRANCISCO DE ASSIS BRAGA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.032248-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392073/2010 - REGINA LUCIA PEREIRA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.030078-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392074/2010 - ILDA NOGUEIRA DE LIMA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.029998-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392075/2010 - SILVIO POTTER MARCHI (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.028339-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392076/2010 - JULIO CESAR GUEDES NABUCO 

DE ARAUJO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.027890-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392077/2010 - LINEU CARLOS BORGO (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.027889-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392078/2010 - ANTONIO JOSE FRANCO DO 

AMARAL (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

2007.63.01.027872-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392079/2010 - ROSELI APARECIDA MENDES 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.17.008402-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392080/2010 - IVONE SCIARINI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.008385-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392082/2010 - WALDERY LEAL (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.008364-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392083/2010 - OSCAR RIBEIRO (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.005865-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392084/2010 - JOSE CARLOS ROSSI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.005802-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392085/2010 - JONAS DE ARRUDA (ADV. 
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.003368-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392086/2010 - QUITERIA GOMES DE LIMA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.17.003366-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392087/2010 - AUGUSTO PELANDA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

2008.63.02.005971-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392100/2010 - NAIR MAZIER DE CAMPOS (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.000311-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392101/2010 - MARIA DE LOURDES DOS REIS 

(ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005517-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392105/2010 - LUZIA DA CONCEICAO 

FERNANDES NASSABAYEN (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009504-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392106/2010 - GENY DUARTE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005116-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392107/2010 - JENI BORGES NICOMEDES (ADV. 

SP095877 - HMED KALIL AKROUCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.01.023601-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301392435/2010 - PASCHOALINA SORVILHO 

PEREIRA (ADV. SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE SENTENÇA. OMISSÃO, OBSCURIDADE CONTRADIÇÃO 

OU DÚVIDA NÃO CARACTERIZADOS. PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. 

EMBARGOS REJEITADOS 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,  rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento a Excelentíssima Juíza Federal 

Elidia Aparecida de Andrade Correa, a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon Lee, bem como o 

Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Fábio Rubem David Müzel. 

 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

2005.63.01.001184-8 - DECISÃO TR Nr. 6301396945/2010 - PASQUALE DESIATI (ADV. SP053034 - JADER 

FREIRE DE MACEDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Constato erro material no acórdão proferido em 08/11/2010 (TERMO Nr: 

6301392287/2010). 

Onde se Lê: 

" Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel." 

Leia-se 

" Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Federais Elidia Aparecida de Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel." 

Esclareço que o Relatório, Voto e resultado lançados no sistema informatizado destes Juizados estão corretos.  

Publique-se.Intime-se. 

2009.63.01.023304-8 - DECISÃO TR Nr. 6301372703/2010 - MAURICIO SANTANA DIAS (ADV. SP194818 - 

BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Chamo o feito a ordem. 

Determino o cancelamento dos termos n. 6301345297/2010 e n. 6301345225/2010 correspondentes aos processos n. 

200963010233048 e n. 200963060051264 uma vez que foram adiados da sessão realizada em 27.09.2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.06.005126-4 - DECISÃO TR Nr. 6301372702/2010 - ROGERIO APARECIDO ROSA (ADV. SP088587 - 

JOAO PAULICHENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos. 

Chamo o feito a ordem. 

Determino o cancelamento dos termos n. 6301345297/2010 e n. 6301345225/2010 correspondentes aos autos n. 

200963010233048 e n. 200963060051264, uma vez que foram adiados da sessão realizada aos 27.09.2010. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2004.61.86.016365-4 - DECISÃO TR Nr. 6301316632/2010 - OLIVIA LOPES FERREIRA (ADV. SP130993 - 

LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Verifico ocorrência de erro material no Acórdão proferido em 

16.08.2010, de fato, o teor do mesmo distoa daquilo que consta no Voto, na Ementa e daquilo que efetivamente foi 
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decidido na Turma Recursal. 

Assim, onde se lê: 

"Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de 

retratação e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o 

Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon 

Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa." 

Leia-se: 

"Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não exercer juízo de 

retratação, mantendo o julgamento recursal anterior,  nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o 

Excelentíssimo Juiz Federal Substituto Marcio Ferro Catapani e a Excelentíssima Juíza Federal Substituta Kyu Soon 

Lee, bem como a Excelentíssima Juíza Federal Elidia Aparecida de Andrade Correa. 

2006.63.02.000153-4 - DECISÃO TR Nr. 6301051243/2010 - JAIR RIBEIRO (ADV. SP149471 - HAROLDO DE 

OLIVEIRA BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

- OAB 245.698). Vistos em inspeção 

2008.63.01.064925-0 - DECISÃO TR Nr. 6301096870/2010 - JOSE DE CARVALHO JACINTO (ADV. SP128444 - 
MARIA ISABEL JACINTO, SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida por este Magistrado em primeiro 

grau de jurisdição no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedido, nos termos do art. 134, III, do 

Código de Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ACÓRDÃOS PROFERIDOS EM FEITOS CRIMINAIS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001823 

SESSÃO DE 08/11/2010 

0008994-95.2009.403.6106- JUSTIÇA PÚBLICA X ELTON CICOTI (ADV. 189.371 - AIRES FERNANDO CRUZ 

FRANCELINO).  

III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 330 DO CÓDIGO PENAL. 

ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. PRESCRIÇÃO. EXTINTA A PUNIBILIDADE. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 
e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade dos fatos imputados ao 

recorrido, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Kyu Soon Lee, Elidia Aparecida de Andrade Correa Fábio Rubem David Müzel e a Procuradora da República Ryanna 

Pala Veras. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

0006973-28.2003.403.6181- JUSTIÇA PÚBLICA X JOSE EDUARDO MOLINA (ADV. 157.520 - WAGNER 

MEDINA VILELA).  

III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL FEDERAL. APELAÇÃO CRIMINAL. DESACATO. COISA 

JULGADA. INCOMPETÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REPARAÇÃO DE DANOS. RECURSO DA DEFESA 

IMPROVIDO. 

- Autoria e materialidade delitivas comprovadas; 

- A incompetência da Justiça Estadual para a análise e julgamento dos fatos narrados na peça inicial, quando a vítima é 

a Administração Pública Federal, afasta o fenômeno da coisa julgada e a afronta ao princípio do “bis in idem”;  

- O recebimento da denúncia interrompe o lapso prescricional, nos termos do artigo 117, I, do Código Penal; 
- A condenação a título de reparação de danos, nos termos do artigo 387, IV, do Código de Processo Penal, não se 

confunde com pena pecuniária. 
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- Apelação improvida. 

IV - ACORDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o (a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Kyu Soon Lee, Elidia Aparecida de 

Andrade Correa e Fábio Rubem David Müzel e a Procuradora da República Ryanna Pala Veras. 

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

0000862-03.2006.403.6123- JUSTIÇA PÚBLICA X JAN LUIZ APARECIDO KRELA (ADV. 133.417 - GERSON 

PRADO).  

  

II - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL FEDERAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RADIOFUSÃO E 

TELECOMUNICAÇÕES. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 08/95. ARTIGOS 70 DA LEI Nº 4.117/62 E 183 DA 
LEI Nº 9.472/97. INCOMPETÊNCIA. CONFLITO DE COMEPETÊNCIA. 

- Embora, realmente, seja típica a atividade de radiodifusão clandestina, verifica-se que a conduta investigada nestes 

autos encontra-se tipificada no artigo 183 da Lei nº 9.472, de 16/7/1997, razão pela qual o presente feito não se 

enquadra na competência dos Juizados Especiais Criminais e, conseqüentemente, esta Turma Recursal não é 

competente para o julgamento do recurso interposto; 

- Declinada a competência da Turma e suscitado conflito negativo de jurisdição, determinando-se a remessa dos autos 

ao Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal Cível 

e Criminal dos Juizados Especiais da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, suscitar conflito negativo de 

jurisdição, nos termos do voto da Juíza Federal Designada Elidia Aparecida de Andrade Correa. Vencido o Juiz Federal 
Relator Fábio Rubem David Müzel. Participaram do julgamento o (a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Elidia Aparecida de 

Andrade Correa, Kyu Soon Lee e Fábio Rubem David Müzel e a Procuradora da República Ryanna Pala Veras.  

São Paulo, 08 de novembro de 2010 (data de julgamento). 

  

SESSÃO DE 22/11/2010 

0000009-21.2010.403.6101- JUSTIÇA PÚBLICA X CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA (ADV. 101.631 e 

167.319 - CRISTIANE APARECIDA DE SOUZA e PAULO ANTONIO DOS SANTOS CRUZ).  

  
III - EMENTA 

PENAL. JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL FEDERAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 330 do CÓDIGO PENAL. 

AUSÊNCIA DE DOLO. CONCEDIDA A ORDEM 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, conceder a ordem de habeas 

corpus, para trancar em definitivo o processo nº 0001874-83.2009.403.6111, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Vencido o Juiz Federal Marcio Ferro Catapani. Participaram do julgamento o (a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Elidia Aparecida de Andrade Correa, Marcio Ferro Catapani e Kyu Soon Lee e o Procuradora da República Rodrigo de 

Grandis.   

São Paulo, 22 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

Ata Nr.: 6301000087/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de outubro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

LEONARDO SAFI DE MELO, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais KYU SOON LEE, ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA e MARCIO 

FERRO CATAPANI, que atuou nos casos de impedimento, e os Procuradores Federais do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. MARCIO SEGGIARO NAZARETH e LUCIANA MARTINS 

SEGGIARO NAZARETH. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA 

APARECIDA DE ANDRADE CORREA e MARCIO FERRO CATAPANI. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da 
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Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

PROCESSO: 2004.61.84.012374-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES SAPATA FERNANDES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.048356-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO RODRIGUES  
ADVOGADO: SP113875  - SILVIA HELENA MACHUCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.074577-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GIOVANI MAIO 

ADVOGADO(A): SP130597  - MARCELO GIANNOBILE MARINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.175941-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO DE QUEIROZ FREIRE  

ADVOGADO: SP030449  - MILTON MARTINS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.290549-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PEDRO MARINHO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP256821  - ANDREA CARNEIRO ALENCAR   

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.292718-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL MAURICIO SOBRINHO  
ADVOGADO: SP109529  - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.464744-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CAMARGO E SILVA  

ADVOGADO: SP154998  - MARIA TERESA BERNAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.487005-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO PEDRO DE OLIVEIRA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.584595-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: SELMA FRASSETTO 

ADVOGADO(A): SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.012848-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACEMA SOARES DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.85.025434-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEM LUCIA SIMOES  

ADVOGADO: SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.000299-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO FRANCISCO MARQUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2004.61.86.008753-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO WILSON GOMES SALES  

ADVOGADO: SP163484  - TATIANA CRISTINA SOUTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.005890-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIRENE LEITE MINERIO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.023876-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO CARLOS GROPPE 

ADVOGADO(A): SP231111  - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.032832-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZIA ROSA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.01.041473-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NADIR CARNEVALE DE SOUZA  

ADVOGADO: SP093139  - ARY CARLOS ARTIGAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.041559-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA CARONE FEREZINI  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.112590-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 
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RECTE: SOAVE CEBOLINI DUGO 

ADVOGADO(A): SP187783  - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.144718-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIMEIRE APARECIDA RODRIGUES E OUTRO 

ADVOGADO: SP161955  - MARCIO PRANDO 
RECDO: MARIA ELIDIA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP161955-MARCIO PRANDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.152414-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.153775-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RICARDO DUBAU  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.162527-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SERGIO GIANELLI 

ADVOGADO(A): SP231111  - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.170313-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: SERGIO AUGUSTO JANGUAS 

ADVOGADO(A): SP158243  - CELSO LUIS STEVANATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.01.181161-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO LUIZ DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.195015-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ARCKERMAN  
ADVOGADO: SP154156  - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.197467-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO  P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: SUELY ALVES COSTA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP196976  - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.241303-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE VIEIRA DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.267693-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE DE OLIVEIRA BUENO  

ADVOGADO: SP106350  - HELENO ORDONHO DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.268601-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALUA SALIM LOPES  

ADVOGADO: SP164494  - RICARDO LOPES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO RICARDO LOPES - OAB SP 164494 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.278326-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NETO  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.295560-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON DE JESUS CASAGRANDE  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.295677-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO POR 
MORTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MICHEL CATAROCHI (REPR P/ LUCILENA PEDRIALLI)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.300137-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO VARELA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.303221-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DOMICIANO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2005.63.01.311381-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CREUSA APARECIDA BUENO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.311485-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDO CIRINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP246466  - RENAN YUTI ITO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.353292-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO(A): SP171839  - VANESSA PAULA DE ALMEIDA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.003916-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE SIMOES  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.004512-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL RECHI  

ADVOGADO: SP120183  - WAGNER DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.005286-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMIRO MARQUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.007208-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GUILHERME HENRIQUE SOARES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.010534-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOAO ADAO CAMILO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.011036-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIS BAPTISTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.011800-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO(A): SP111273  - CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

RECTE: FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP156536-GLÁUCIA CRISTINA FERREIRA MENDONÇA 

RECTE: FUNDAÇAO DE ASSIST SOCIAL SINHA JUNQUEIRA - USINA JUNQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP111273-CRISTIANO CECILIO TRONCOSO 

RECDO: JOAQUIM ALVES DE BARROS  

ADVOGADO: SP136867  - NILVA MARIA PIMENTEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.012466-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA DE SOUSA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.012668-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS ROBERTO IRENO  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.013264-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTO MANOEL DE DEUS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.013414-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZALTI PEZZOTTI  

ADVOGADO: SP201763  - ADIRSON CAMARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.002006-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE ROBERTO SILVEIRA MELLO  

ADVOGADO: SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.006236-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - DESCONTOS DOS BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO CELIO TEIXEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.012677-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALETE DE FATIMA ALVES MARCIANNO  e outros 

ADVOGADO: SP225106  - SABRINA FRANCESCHINI MUTO 

RECDO: CARLOS HENRIQUE MARCIANNO 
RECDO: THALITA APARECIDA MARCIANNO 

RECDO: THAIANE CAROLINA MARCIANNO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.03.015687-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR PEDROSO  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.015695-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DOS ANJOS LEAL 

ADVOGADO(A): SP078619  - CLAUDIO TADEU MUNIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.03.016391-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ CARLOS PEDROLO  

ADVOGADO: SP056072  - LUIZ MENEZELLO NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.017899-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BALDO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.020322-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP195619  - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.020335-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELENCINA PEREIRA RAFAIM  

ADVOGADO: SP194425  - MARIA DE JESUS CARVALHO LOURENÇO NEMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.000498-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE VICENTIM  
ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.007304-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MAURILIO PAGOTTO 

ADVOGADO(A): SP167714  - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.008795-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: REGINA DE FATIMA PALLADINO BAPTISTELLA 

ADVOGADO(A): SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.009345-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE ARTEIRO MAGALHÃES  

ADVOGADO: SP167116  - ROSELI MARQUES DA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.04.013557-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CARDOSO  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.001437-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIONIZIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP113127  - SERGIO HIROSHI SIOIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.006159-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.011159-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: AVELINO VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.07.003824-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.007425-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: WALTER ALEMANY PALAY  

ADVOGADO: SP174521  - ELIANE MACAGGI GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.002126-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CASSU DE OLIVEIRA FILHO  

ADVOGADO: SP120188  - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004010-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO PAMPLONA DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.004264-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALFREDO PICCOLI  

ADVOGADO: SP213974  - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.006706-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA PERAZOLI SANCHES  

ADVOGADO: SP096179  - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.006728-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA DA CRUZ  

ADVOGADO: SP170780  - ROSINALDO APARECIDO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.008120-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO APARECIDO SACCO  

ADVOGADO: SP180239  - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.006374-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALBERTO DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP174980  - CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009029-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE 
28,86% 

RECTE: MARIA ROSIENE SANTOS FLORINDO 

ADVOGADO(A): SP175240  - ALEXANDRE CALIXTO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009215-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: THEOBALDO ASSUMPÇÃO BRAVO LINHARES 

ADVOGADO(A): SP139401  - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2005.63.14.000678-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
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RCDO/RCT: LUZIA KRIMBERG SECA  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.000810-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: NEIDE APARECIDA XAVIER DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.003204-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: LUIS ALBERTO PERINI  

ADVOGADO: SP104442  - BENEDITO APARECIDO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2005.63.14.003494-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: PAULO JURCILEI TEODORO FONSECA  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003602-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO 

DOENÇA 
RECTE: ANTONIO DO CARMO CUBAS 

ADVOGADO(A): SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005656-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ATAIDE JOSÉ REIS  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005731-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: PEDRO MOREIRA 
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ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.007928-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GONÇALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP147401  - CRISTIANO TRENCH XOCAIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009310-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OROTIDES RODRIGUES BRANCO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009618-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: CELSO TAHAN  

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.001899-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 
RECDO: JUVENAL LEITE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP068597  - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.006074-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CASADO DE LIMA  

ADVOGADO: SP179566  - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011183-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RENATO DE SALLES BRITTO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 416/1232 

ADVOGADO: SP285543  - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011243-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CIRLEIDE PEREIRA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP197251  - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.016712-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLAUDIONOR FRANCISCO BARBIERI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.017309-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDO GREGORIO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.017763-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEDINICE ALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP258435  - BRUNO CLEMENTE PAZZINI RODRIGUES DA SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018078-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA ROSA RICCI 

ADVOGADO(A): SP097980  - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.018280-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOZINO SIMOES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 417/1232 

PROCESSO: 2006.63.01.023569-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM XAVIER DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024556-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP206042  - MARCIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.024667-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR SOUSA SANTOS  

ADVOGADO: SP195484  - VANESSA GONSALES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.025424-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO MARQUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP208349  - CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026603-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO GREGORIO  

ADVOGADO: SP119565  - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.027095-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RECTE: SEBASTIAO LOPES BATISTA 
ADVOGADO(A): SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.030706-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNESTINA RODRIGUES DA SILVA  

ADVOGADO: SP138603  - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.034748-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDINALVA NASCIMENTO SANTOS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.040653-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: JULIO GORO MONIWA  

ADVOGADO: SP068597  - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.041343-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO MAURINO FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.044694-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGETTE CHAMMAS  

ADVOGADO: SP055425  - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.045222-5 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREO DE SOUZA ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.046536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DAMIANA FERREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP214174  - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.049152-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA BARRETO GONÇALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.064106-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA SOLANGE MARAFON  

ADVOGADO: SP148841  - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.067007-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: NELSON COSSOVAN DE ALMEIDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.070264-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIRMINO SEBASTIAO MACHADO  

ADVOGADO: SP202126  - JOSUÉ PINHEIRO DO PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.073011-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTAVIO PITON  

ADVOGADO: SP150697  - FABIO FREDERICO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.074074-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELOISA BARBOSA  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.074342-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS SANCHES 

ADVOGADO(A): SP175328  - ROGÉRIO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078042-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTACILIO LOPES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078777-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE COELHO NETO  

ADVOGADO: SP026960  - ANIVERSI BAGIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082009-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVI DOS SANTOS PEREIRA (REPR P/ MARIA DULCE DOS SANTOS)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.082856-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELEONOR POLITANO AIELLO  

ADVOGADO: SP207615  - RODRIGO GASPARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.083963-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE LUIZ SLUSARZ  

ADVOGADO: SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086584-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP073986  - MARIA LUISA ALVES DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.086733-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JAIR JESUS BIASOTTO 
ADVOGADO(A): SP156585  - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.087221-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA APARECIDA GONÇALVES  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092753-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA PEIXOTO DE BARROS  

ADVOGADO: SP103188  - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092899-2 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSÉ MARQUES DE ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.093471-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULA DE JESUS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001374-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO DE PAULA BARROS  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001725-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINO ESTEVO ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001757-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCI APARECIDA SOARES  

ADVOGADO: SP178549  - ALMIRO SOARES DE RESENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.002594-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO FRANCISCO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.003492-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO GOMES  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.003750-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LYDIA DE OLIVEIRA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP083392  - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.004057-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS ANSELMO  

ADVOGADO: SP208708  - THIAGO ANTONIO QUARANTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005060-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: CYRO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.02.005073-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CLESIO SHIAVETTO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005434-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: EDSON AMATO FILHO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.02.005594-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP139921  - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005860-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RCDO/RCT: JOSE PEREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.006254-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP085931  - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RCDO/RCT: JOAO BORGES JUNIOR  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007140-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO TAMBURUS  

ADVOGADO: SP101885  - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.007691-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ALBUQUERQUE FREITAS  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009028-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CORINA APARECIDA IJANC PEIXINHO  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009480-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELISABETE LOPES CAMPANELLA ANGELI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010903-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP245400  - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.011356-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELAINE REGINA SARNI SANCHES  

ADVOGADO: SP143802  - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012570-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTOVAO VIEIRA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP248879  - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012987-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR ALVES CIRILO  

ADVOGADO: SP195551  - KARINA KELLI OLIVEIRA CANDIDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013111-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA VALENTIM PEREIRA  
ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013192-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: EUVALDO ARAUJO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.02.013329-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO TELK  
ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013722-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AILTON DA SILVA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016269-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CLAUDIO DO VALE  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.016607-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUINA MARTINS PALMIERI NETA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP215914  - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017044-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP153094  - IVANIA APARECIDA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017794-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.02.017923-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADAO PEDRINHO  
ADVOGADO: SP245369  - ROSELENE VITTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018940-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: DEVANYR NOGUEIRA MIGLINO 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.019171-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CINTRA NEVES DA ROCHA  
ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.000429-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALVARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP236426  - MARCO ANTONIO BERTON FEDERICI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.001933-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MILTON DA SILVA  
ADVOGADO: SP195493  - ADRIANA MAIOLINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003519-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PAULO ARAUJO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004769-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: HIDERALDO GUIMARAES  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.03.005198-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO SILVESTRE DA ROCHA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006242-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: GERALDO PEGO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP000000  - DEFENSORIA PÚBLICA UNIÃO (Excluído desde 08/08/2008) 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.006830-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE GARCIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.002374-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.003545-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.007140-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: VALDECIR COSTA 
ADVOGADO(A): SP162958  - TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP173790  - MARIA HELENA PESCARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.05.000185-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NARCISA GONÇALVES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.005774-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON PAULO DA SILVA  

ADVOGADO: SP103216  - FABIO MARIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.009606-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI APARECIDA DE CASTRO  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.06.010677-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCONI ROSENDO CAVALCANTI  

ADVOGADO: SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.06.010843-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABILIO IZAU  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001221-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP223559  - SANER GUSTAVO SANCHES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.001695-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RODRIGUES FILHO  

ADVOGADO: SP144037  - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003897-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MASAHIDE AHAGON  
ADVOGADO: SP075015  - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004342-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIZ SABADINE  

ADVOGADO: SP157785  - ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004446-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SEBASTIAO TEODORO  

ADVOGADO: SP102719  - ELINALDO MODESTO CARNEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004550-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER HENRIQUE  

ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004560-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO FERREIRA ADORNO  

ADVOGADO: SP133956  - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.08.000019-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.001763-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES CORDEIRO  

ADVOGADO: SP140859  - DEBORA GROSSO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.003537-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ESTERLINA CUNHA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP098075  - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000370-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EFRAIN MANGUEIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP094015  - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000482-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO PEREIRA  

ADVOGADO: SP086814  - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.000862-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA CLAUDIA ROLDAO  

ADVOGADO: SP134608  - PAULO CESAR REOLON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.002094-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOVELINO APARECIDO ADRIANO  

ADVOGADO: SP204341  - MAURO EVANDO GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.002235-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AURELIO JUVENTINO DOS REIS  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.002243-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO DA SILVA PINTO  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.003945-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO BENEDITO CAPELLATO  

ADVOGADO: SP177750  - CRISTINA CAETANO SARMENTO EID 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.005669-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO VALDIR FIORAVANTE  

ADVOGADO: SP236862  - LUCIANO RODRIGO MASSON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.006304-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JEAN PAUL RICARDO ALEXANDER PRIMO  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.007267-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RODRIGUES DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP126022  - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.008662-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198643  - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009081-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON STEFANINI  

ADVOGADO: SP232030  - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009378-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERSON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.009736-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: GERALDO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010550-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO TOZATTI 

ADVOGADO(A): SP143871  - CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.010616-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE RODRIGUES PIMENTA  

ADVOGADO: SP131256  - JOSE PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012206-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FAVERO SOBRINHO  
ADVOGADO: SP213974  - REGINA BERNARDO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.012430-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO PAIS DE GODOY  

ADVOGADO: SP101789  - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003975-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS ROBERTO INACIO SOARES  

ADVOGADO: SP169755  - SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.008486-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: SOLANGE PEREIRA INTERDONATO 

ADVOGADO(A): SP232035  - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.011660-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIO MARQUES VEIGA 

ADVOGADO(A): SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.012040-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LOPES  

ADVOGADO: SP153037  - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.000711-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA DE AGUIAR FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP132177  - CELSO FIORAVANTE ROCCA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.000827-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVIANE RODRIGUES DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.001534-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CREUSA JAQUES  
ADVOGADO: SP058771  - ROSA MARIA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004127-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: DORIVAL FRANCHI  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.004269-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RECDO: ELIZIER APARECIDO DOS SANTOS SILVA  
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ADVOGADO: SP119109  - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.002370-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: PATRÍCIA NUNES ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.15.004421-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIR JORGE RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.005253-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO ALBINO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP022523  - MARIA JOSE VALARELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.006492-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU BARBIERI  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.006973-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO REVNEI  

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008057-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ARI RODRIGUES DIAS 
ADVOGADO(A): SP158407  - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.008301-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME MOSCADO  

ADVOGADO: SP183958  - SILVIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.009760-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: JAIR KERNE VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP214032  - PRISCILA DE FATIMA CAVALCANTE BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.000797-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORCILIO DE MELO SOUZA  

ADVOGADO: SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.002926-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LAUDELINO RAIMUNDO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP068597  - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.000375-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: BEATRIZ BALTAZAR CORREIA DE SOUTO 

ADVOGADO(A): SP161118  - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO - OAB SP 161118 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002553-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO ADRIANO DO CARMO  

ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002627-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MARIA MONTEIRO  

ADVOGADO: SP137682  - MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002656-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO RODRIGUES CHAVES  

ADVOGADO: SP088641  - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.17.003491-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALLISON AGRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.004435-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: CARLOS LUIZ DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.003295-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ORLANDO CANALLE 

ADVOGADO(A): SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.005299-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO ALVES VIEIRA  
ADVOGADO: SP109529  - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.006582-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.006748-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAIR ROSA DE SA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.007674-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SINEZIO PERIZATO JOPATTO  

ADVOGADO: SP098820  - MARILENA PENTEADO LEMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.008064-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA MARIA KAFKA 

ADVOGADO(A): SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.008980-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO LUIZ DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP273230  - ALBERTO BERAHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009828-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BIGAI ROCHA  

ADVOGADO: SP202185  - SILVIA HELENA RODRIGUES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
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SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR - OAB SP 133110 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.009852-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: STEPHANI SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP222160  - HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.010175-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDISON MATTEO ZANUTTO  
ADVOGADO: SP152149  - EDUARDO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.011242-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES BALSANULFO JACINTO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.011995-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THOMAZ RIBEIRO DE ALMEIDA  
ADVOGADO: SP093253  - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.012040-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RUY BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP229514  - ADILSON GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014059-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA CEREZANI  

ADVOGADO: SP215824  - JOSILENE DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.014468-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA VICENCIA BARBOZA  

ADVOGADO: SP180393  - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.016411-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO VITALE  

ADVOGADO: SP147057  - MILDERES ENDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.018729-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO JOSE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208091  - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024442-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARLINDA VEIGA DA CONCEICAO 
ADVOGADO(A): SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024475-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CANDIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP033792  - ANTONIO ROSELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024477-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP033792  - ANTONIO ROSELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.024700-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CILEIDE DIAS SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP197300  - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025080-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: BENTO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025229-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANUEL PAULINO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP187886  - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025263-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVONALDO GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025888-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP182615  - RACHEL GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026424-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028081-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO TEIXEIRA DE LIMA  
ADVOGADO: SP217984  - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.028631-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMIRO DE NOVAES MACHADO FILHO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029440-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE CAMPOS SILVA MOURA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029518-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA GUEDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029668-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON SOBRAL MOURA  

ADVOGADO: SP206924  - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.036881-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP047618  - ALDO VICENTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.036888-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FRANCISCO BELARMINO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.037847-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDEMAR LEITE CORREIA  

ADVOGADO: SP119724  - JOSE MARQUES PENTEADO SERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.044461-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAURA ROSANGELA MOREIRA  
ADVOGADO: SP243714  - GILMAR CANDIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.044689-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.045877-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NEUZA DE ANDRADE CORREA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047562-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS LIMA  

ADVOGADO: SP013630  - DARMY MENDONCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050081-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINCOLN FERREIRA MUNIZ  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.056581-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE ARAUJO E SILVA  

ADVOGADO: SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.061532-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUFRASIO PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.063896-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: ALEXANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.063998-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.064031-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALICIO JOAQUIM DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.064472-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO ALVES PINHEIRO  

ADVOGADO: SP174759  - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.064860-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZALTINO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP089049  - RUBENS RAFAEL TONANNI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.065230-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIA HARUYO YAFUSO 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.068090-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ELEODORIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.069457-2 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCAS SIMOES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.070229-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCOS AMORIM D AVILA  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.070475-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID OSCAR MOREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.071231-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DALVA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072168-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ALVES BEZERRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072311-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072323-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMITA DA SILVA BERNARDO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.073859-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OTONIEL ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP106181  - IRVANDO LUIZ PREVIDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.075948-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ JOSE DE SOUSA  

ADVOGADO: SP251022  - FABIO MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076189-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA DE FATIMA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP238444  - EDILMA SANCHES FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076658-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL VIEIRA  

ADVOGADO: SP251022  - FABIO MARIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076720-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAZ SILVA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.076881-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CEULINDO TIAGO DA SILVA  

ADVOGADO: SP033792  - ANTONIO ROSELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077741-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BEZERRA QUEIROZ  

ADVOGADO: SP219751  - VAGNER LUIZ ESPERANDIO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.078933-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO OLIVEIRA GARCIA  

ADVOGADO: SP170277  - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079626-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZAURA PAVAN  
ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081635-5 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BERNARDO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.081927-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO MIGUEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP251022  - FABIO MARIANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.085387-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO JAIME CANTANO 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2007.63.01.087531-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JERSON MATHEUS FROES  

ADVOGADO: SP076928  - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.088086-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RONALDO DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.089278-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVAL ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.091641-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHU FAO LING  

ADVOGADO: SP176872  - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.091819-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HELIO DIAS REBOUCAS  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.092637-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA EUGENIA FIALHO DE ANDRADE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.092815-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FRANCISCO OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP090947  - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.01.092860-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA EUSTAQUIO LOUZADA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.093317-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JOSE CARLOS ALVES  

ADVOGADO: SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.094795-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL BENTO FILHO  

ADVOGADO: SP059501  - JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095085-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OTRENTE DE CAMPOS  
ADVOGADO: SP135602  - MARIA DO CARMO SUARES LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.095477-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOAO ROBERTO FAZZI 

ADVOGADO(A): SP212718  - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP172265  - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000111-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DA SILVA CASTRO  

ADVOGADO: SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000398-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUZENARIO MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000683-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALINE PATRICIA BADIN  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000728-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DEUSDETE ALVES DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.000828-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILMAR DE SOUZA  

ADVOGADO: SP175390  - MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001104-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS TRONTO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.001612-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DE ASSIS  

ADVOGADO: SP148527  - EBENEZIO DOS REIS PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.001929-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARCIO ROGERIO AUGUSTO  

ADVOGADO: SP186724  - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002359-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDA DE SOUZA BOCALON  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002525-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE ASSIS MALHEIRO  
ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002617-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MILTON FRANCISCO  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.002775-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA DE MELO SANTANA  
ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003034-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO FONTES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003188-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL LUCIANO DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP243790  - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003344-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS PEREIRA  

ADVOGADO: SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003495-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAQUIM BARBOSA  

ADVOGADO: SP097438  - WALDYR MINELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003537-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERICA DOS SANTOS VIANA DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.003733-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: NILZA MARTINS CAMILLI  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 
RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.004032-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS GABRIEL  

ADVOGADO: SP205469  - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004212-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE PAULO DAVID  

ADVOGADO: SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004254-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PONCIANO DE SOUZA SOBRINHO  

ADVOGADO: SP082886  - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004489-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA ANGELICA SILVA FRANCOLIN  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.004494-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: ERNANI ANTONIO PERARO 

ADVOGADO(A): SP136482  - MOUNIF JOSE MURAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005341-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO PROTASIO  

ADVOGADO: SP266181  - LEA ALVES TUROLE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005344-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILVA TAMBELINI BIN  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006157-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NADIR CORDESCO ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.006171-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: MARGARIDA MARIA DEL LAMA  

ADVOGADO: SP082225  - JOSE BENEDITO GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007007-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANISIO FELTRIM DE PAULA  

ADVOGADO: SP212257  - GISELA TERCINI PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007069-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGENOR PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP189429  - SANDRA MARA DOMINGOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007171-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS DONIZETE MACHADO  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007210-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP141635  - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007286-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINA ZANCANELA ORIA  
ADVOGADO: SP127831  - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.007287-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PALMIRA DOS SANTOS ALTIERI  

ADVOGADO: SP127831  - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008378-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SILVIA FABRINO RIBEIRO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008715-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: ARTUR LOFFLER 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.008913-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA MARIA DA CONCEICAO SOUSA  

ADVOGADO: SP247772  - MARÇAL EDIR RODRIGUES JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009196-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: OSVALDO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009217-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE LUIZ LEAL  

ADVOGADO: SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.009565-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTIM DE JESUS BARBARELLI  

ADVOGADO: SP127831  - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010012-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: CARLOS ALBERTO FANTE 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010069-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
RECTE: JOSE ANTONIO MALDONADO 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010078-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: OTTO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010125-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010787-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ADELCIO GUIOTTE  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010807-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RITA VALERIA NAVES DOS REIS  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010827-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAICON BARRETO MARCOS  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010863-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO MOBRISE 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010979-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA RIBEIRO FIACADORI  

ADVOGADO: SP192008  - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011198-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUANA D'ARC DE PAIVA  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011241-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011342-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RCTE/RCD: DIVINO DE MELO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP197844  - MARCELO DE REZENDE MOREIRA 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.011605-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRNEI GARCIA DE OLIVEIRA SILVA  

ADVOGADO: SP209634  - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011844-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDAIR SANTANA  

ADVOGADO: SP088202  - RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012463-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO CARVALHO  

ADVOGADO: SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012469-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHIRLEY APARECIDA SALVADOR SILVA  

ADVOGADO: SP096458  - MARIA LUCIA NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012552-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO TOFANI  

ADVOGADO: SP076453  - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012592-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA VITORIA DIAS  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.013072-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VERA LUCIA FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013137-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LEOPOLDINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP252448  - JADER LUIS SPERANZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013392-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO BRAZ DE MOURA  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013619-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERDES INACIO GONCALVES  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013647-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PLINIO APARECIDO NALI  

ADVOGADO: SP169705  - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013689-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ISMAEL PINDOBEIRA ALMEIDA  

ADVOGADO: SP163909  - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.014030-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE MARTINS DA SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP171204  - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.02.014495-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLOVIS ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014670-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR MOTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP229005  - BRUNA GOMES LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014916-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FRANCISCO XAVIER ALVES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015396-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDETE FURINI SOUZA  

ADVOGADO: SP225014  - MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015463-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE DOMINGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015594-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE FATIMA MORAES MOURA  

ADVOGADO: SP116204  - SANDRA MARIA GONCALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015636-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ALVES DA COSTA  

ADVOGADO: SP161110  - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015848-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: CAROLINA LETICIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015858-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATALINA TOMAZ OSORIO  

ADVOGADO: SP218105  - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.015977-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TEREZINHA DO CARMO RIBEIRO SERAFIM  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016010-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES PEREIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP170930  - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016322-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: OSVALDO APARECIDO FERREIRA  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016409-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA GOMES FUSCO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016518-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROGERIO APARECIDO DA ROCHA  
ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016737-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICENTE DE PAULA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016825-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERALDO APARECIDO DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016921-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESPIRIDIÃO PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016989-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 465/1232 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000004-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDISON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198803  - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000109-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERAFIM CARMONA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001892-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA SALETE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002115-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ AUGUSTO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.002646-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDE TEIXEIRA DE OLIVEIRA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003118-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FAUSTO MARQUES BORGES  

ADVOGADO: SP114397  - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.003931-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAILSON BATISTA SIMÕES  

ADVOGADO: SP217342  - LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004433-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO MACHADO  

ADVOGADO: SP253174  - ALEX APARECIDO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.004678-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPIDES FERREIRA DE AGUIAR  

ADVOGADO: SP128685  - RENATO MATOS GARCIA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007460-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIO BARBOSA DE LIMA  

ADVOGADO: SP082185  - MARILENA VIEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007602-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO NATALINO ESTEVES DE MATOS  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007627-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS TOLEDO  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.008864-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP135078  - MARCEL SCARABELIN RIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.009721-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP218255  - FLAVIA HELENA QUENTAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010138-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SERGIO NARCISO ZANARDO  

ADVOGADO: SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010279-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CANDIDO FERREIRA FILHO  

ADVOGADO: SP106343  - CELIA ZAMPIERI DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.010320-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARTHUR AYRES PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.011031-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
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RECTE: AUGUSTA MARIA DE ALMEIDA CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP152561  - JOAO RAPHAEL GRAZIA BEGALLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.013328-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.000142-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON WANDERLEI AZEVEDO ZANI  

ADVOGADO: SP231915  - FELIPE BERNARDI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.000788-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR SANTOS BORGES  

ADVOGADO: SP175267  - CIDINÉIA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.04.000879-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO BIANCHI  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001627-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CÍCERO DE ANDRADE BISPO  

ADVOGADO: SP208917  - REGINALDO DIAS DOS SANTOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.001662-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO VITORIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP238100  - HUMBERTO RICARDO MARTINS DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005157-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DE SOUZA  
ADVOGADO: SP109529  - HIROMI YAGASAKI YSHIMARU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005966-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO JOAQUIM CORREIA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.002669-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RENATO JOSE BELIZARIO  

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.015596-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMIRO LESSA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000671-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DOS SANTOS JACQUIE  
ADVOGADO: SP152408  - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.000762-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON DA CUNHA  

ADVOGADO: SP202877  - SOLANGE DE FATIMA PAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001587-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAVINIA GIAMPA SCHEIBEL  
ADVOGADO: SP107813  - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003265-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCILIO ZERLIM  

ADVOGADO: SP103139  - EDSON LUIZ GOZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003812-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MONTANARI  

ADVOGADO: SP103139  - EDSON LUIZ GOZO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.004141-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO JOSÉ DE MELLO FILHO  

ADVOGADO: SP075015  - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.08.004991-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.09.005057-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRIAM RIBEIRO DE SIQUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.09.010737-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO DA SILVA NOGUEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001123-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUCLIDES BONASSA 
ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001157-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALDEMAR ZULIM 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001223-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TADEU DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001228-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIRCE PAVAN ZAMBRETTI 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001246-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ORIANI 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001255-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO BENEDITO GREGORIO 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 25 de outubro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Primeira Turma Recursal. 

LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Ata Nr.: 6301000087/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 18 de outubro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

LEONARDO SAFI DE MELO, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais KYU SOON LEE, ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA e MARCIO 

FERRO CATAPANI, que atuou nos casos de impedimento, e os Procuradores Federais do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. MARCIO SEGGIARO NAZARETH e LUCIANA MARTINS 

SEGGIARO NAZARETH. Participaram por meio de videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA 

APARECIDA DE ANDRADE CORREA e MARCIO FERRO CATAPANI. Nos termos do artigo 31 da 

Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da 

Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, 

foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo: 

(...) 

PROCESSO: 2007.63.10.001271-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL LIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001299-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIA CAETANO POPPI 
ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001302-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO GRIPPA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.001304-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP177197  - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.002056-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ANTONIO SEGA  

ADVOGADO: SP110242  - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017861-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA VICENTE DUARTE  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.011627-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ARISTOTELES DOS SANTOS FILHO 
ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.14.002459-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NILVA LEA MORGILLI VITUSSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.14.002539-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE MANOEL LEMES  

ADVOGADO: SP058417  - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.14.004199-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE VALENTIN DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP240632  - LUCIANO W. CREDENDIO TOMANINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000465-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO BIAJOLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.000506-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: IVONE MARIA COSTA 

ADVOGADO(A): SP158407  - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.002986-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ANTONIO FILHO  

ADVOGADO: SP235758  - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006279-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CARDOSO  

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.010385-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO SERGIO GALINDO  

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011689-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINEU MIRANDA  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013197-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP239003  - DOUGLAS PESSOADA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.014022-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL FRANCISCO DA SILVA  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015358-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO MARZAROTTO  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.016154-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO POVEDA ALVES  

ADVOGADO: SP110325  - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.001754-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO TEODORO ONOFRE  
ADVOGADO: SP172786  - ELISETE MENDONCA CRIVELINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001123-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE RUBENS PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001702-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILENE APARECIDA DE FREITAS  

ADVOGADO: SP197203  - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005149-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITO GOMES PEREIRA  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005441-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARTINS CAMPINHO  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.005607-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BISPO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP146546  - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007146-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSAFA JOSE DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP184492  - ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007558-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DIAS NETO  

ADVOGADO: SP191976  - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.007729-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DE MELO  
ADVOGADO: SP100343  - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000640-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA MENDES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP193368  - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000670-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA COSTA  

ADVOGADO: SP193368  - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.000964-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELECI GARCIA DELGADO DE SOUZA  
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ADVOGADO: SP175030  - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001091-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE ARAGAO  

ADVOGADO: SP027971  - NILSON PLACIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001576-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA CRISTINA SUAVE  
ADVOGADO: SP059615  - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001648-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALMIRA IZAURA SEVERINO  

ADVOGADO: SP193368  - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001835-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS CICERO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP047319  - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001964-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IVANILDA DE FATIMA SOUSA AQUINO  

ADVOGADO: SP238574  - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.003416-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA SANTIAGO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP068743  - REINALDO GARCIA FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: APARECIDA FRARE  

ADVOGADO: SP197184  - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000738-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA SEGURA DE SA 

ADVOGADO(A): SP197184  - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004177-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: EURIPEDES JOSE DE MORAES  

ADVOGADO: SP197184  - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.20.003616-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SEBASTIAO APARECIDO LOPES  

ADVOGADO: SP126984  - ANDRÉA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.000703-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE UNGERSBOCK AUGUSTO 

ADVOGADO(A): SP188466  - FÁTIMA PERA PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012021-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP168181  - ADRIANA ZERBINI MILITELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.017141-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMELITA LINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220347  - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.017530-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ WALTER DE ABREU  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.017561-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIVALDO ANTONIO BARBOSA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.020593-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR DE JESUS PEREIRA  

ADVOGADO: SP168731  - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.025332-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTHA DAYE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.025825-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE FATIMA MOREIRA PINESSIO 

RECTE: WILIAN MOREIRA PINESSIO 

RECTE: LILIAN MOREIRA PINESSIO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.027151-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO BIGONI  

ADVOGADO: SP220762  - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027344-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: ARENALDO ALVES DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027354-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER FORGHIERI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.027917-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RODRIGUES MONCAO  
ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.029693-5 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARINEZ SILVA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031809-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAUTO MENANDRO COELHO  

ADVOGADO: SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.034054-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: NILSON ORLANDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP241527  - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041120-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: FELISBERTO CUNHA MACHADO 

ADVOGADO(A): SP261270  - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042485-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS SANTOS E SILVA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044892-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ENOQUE DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP261270  - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.045527-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 
PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE DE ARIMATEIA SILVA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP261270  - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.047180-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: ANTONIO MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP253467  - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.048029-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ISABEL RAGASSI MARTINS  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.055650-7 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OLGA CLEUSA SANTOS DE PAULO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.057133-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO SILVA  

ADVOGADO: SP187040  - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.059432-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINILSON MAURICIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP176752  - DECIO PAZEMECKAS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060491-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO MIGUEL DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP208091  - ERON DA SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060646-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: STEFANY SABRINA DO MONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001132-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARCELO RENATO VIEIRA  
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ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001134-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS MAGNO BRAGA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001205-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVALDIR MIGUEL DE VASCONCELOS  

ADVOGADO: SP200076  - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001311-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MESSIAS LUIZ  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001448-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PASCOAL ACELLO  

ADVOGADO: SP243942  - JULIANA PRADO MARQUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001707-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDECI MENDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229113  - LUCIANE JACOB 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001778-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE DORNELA ANGELUNI  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.001796-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CARMEN MARTELATTO BATISTUSSI  

ADVOGADO: SP216924  - LUCIA HELENA ALTINO DE LIMA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002256-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO PEDROSA  

ADVOGADO: SP127418  - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002262-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARINA FABIANA RAMOS LEOCADIA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002283-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETI CAETANO  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002375-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAURINDO FERREIRA DE ASSIS  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003152-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO BRITO DE ARAUJO  
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ADVOGADO: SP182978  - OLENO FUGA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003155-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE OLIVEIRA RICARDO  

ADVOGADO: SP262438  - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003435-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADALBERTO LUIZ FRAMARTINO  

ADVOGADO: SP082554  - PAULO MARZOLA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003519-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADEMIR DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.003888-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR CIRILO  

ADVOGADO: SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004305-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERO GOMES CARDOSO  

ADVOGADO: SP171476  - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004584-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FRANCISCO DIRCEU FRANCESCHINI  
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ADVOGADO: SP214242  - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004797-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DONIZETTI DA SILVA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.004875-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ISABEL FERNANDES VERATTI  

ADVOGADO: SP253284  - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005043-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PINTO DA CUNHA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005081-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR ALVES CASSIANO  
ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005286-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO PEREIRA PARDINHO  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005767-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL MASSARIOLI  

ADVOGADO: SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005852-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS COSTA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.005864-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TADEU DE FATIMA VIDAL  
ADVOGADO: SP253306  - JAIR RICARDO PIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006026-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CANDIDA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP251561  - ERIKA PEDROSA PADILHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006167-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEVAIR DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP244122  - DANIELA CRISTINA FARIA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006465-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVALDO SARDINHA PONTES  

ADVOGADO: SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.006947-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILSON GAVA  

ADVOGADO: SP074206  - HERMINIO DE LAURENTIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.02.007452-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARIO BARCO  

ADVOGADO: SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007596-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES CADELCA GUIOTO  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007612-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAULINO GUERINI  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007641-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM PINHEIRO DA SILVA  
ADVOGADO: SP157298  - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007746-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALTINO ITO 

ADVOGADO(A): SP034312  - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007894-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CELSO RIBEIRO LOPES  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007926-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VALDEVINO FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP072262  - LEONIRA TELLES FURTADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008061-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMIR FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP247561  - AMARILDO APARECIDO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008477-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ RIBEIRO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008593-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGLAIR BERGAMO GARCIA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008821-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LUIZ CARLOS QUAGLIO EDUARDO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008864-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO FLORINDO  

ADVOGADO: SP126359  - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.009466-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010214-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ SILVEIRA  

ADVOGADO: SP195601  - RICARDO ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010431-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CILSO PEREIRA  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010588-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BELINI BOTTINI  

ADVOGADO: SP209634  - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.010667-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA MARTINS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011022-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOVELINA APARECIDA CRISPIM MARTINS  

ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011096-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA RODRIGUES DURVAL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011274-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL RODRIGUES  

ADVOGADO: SP269321  - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.011874-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MILTON DE OLIVEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP057661  - ADAO NOGUEIRA PAIM 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.011974-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS RIBEIRO  

ADVOGADO: SP160496  - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013254-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA BORSATTO CAPRA  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.013862-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAVINHA RODRIGUES DE SENE  

ADVOGADO: SP249070  - RAFAEL MALITE IUNES PASCHOALATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014424-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELAINE CRISTINA RODRIGUES  

ADVOGADO: SP242212  - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014533-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI DE SOUZA VIANA  

ADVOGADO: SP214242  - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014656-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS DE OLIVEIRA CUNHA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014782-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO CALEFI  

ADVOGADO: SP091480  - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.015117-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERNANDES LOURENCO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP243813  - CRISTIANE RAGAZZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000393-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.000416-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: JUSTINO FERREIRA CIMAS 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.005153-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: EDMUNDO SOUZA EMILIO 
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ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.005176-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.005388-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: LUIZ GONZAGA MIGUEL 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.005405-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO MAIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.006177-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA CELESTE LOPES  

ADVOGADO: SP259437  - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.006604-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR ESCOBAR  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONCALVES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.007642-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTAMENTO PELO INPC 
RECTE: DIOGO SIMON DONADELI 
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ADVOGADO(A): SP248903  - MÔNICA DE FÁTIMA PINHEIRO DOS SANTOS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.03.009391-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANDRA REGINA DESTRO DE CASTRO E OUTRO 

ADVOGADO: SP248913  - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 
RECDO: CARLOS EDUARDO DESTRO 

ADVOGADO(A): SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.012003-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE 

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: PAULO HENRIQUE BUENO 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.04.000734-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROBERTO DONIZETTI ZANQUIM  

ADVOGADO: SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.000980-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DEVANIR FACHINI 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.04.002512-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO PINTO  
ADVOGADO: SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004183-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEY FERREIRA MENDES  

ADVOGADO: SP134192  - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004848-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENIVALDO BATISTA DE SOUSA  

ADVOGADO: SP191717  - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.004894-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES VIEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP183598  - PETERSON PADOVANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005450-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES SILVA 
ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005508-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEJAIME PEREIRA DA SILVA - P/ PROC - ESPOSA  

ADVOGADO: SP272846  - CRISTIANE PAMELA MANOEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006044-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FELICIANO BERRANTE FILHO  

ADVOGADO: SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.006270-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON DA SILVA ROCHA  

ADVOGADO: SP137682  - MARCIO HENRIQUE BOCCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007170-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP279363  - MARTA SILVA PAIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.004054-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CORNELIO DE JESUS SOUZA  

ADVOGADO: SP261712  - MARCIO ROSA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.008003-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARALY RAFAEL DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.009332-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA ALZIRA DE MOURA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP088802  - PAULO CEZAR VILCHES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.010740-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEMILTON BEZERRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.010975-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONOFRE PAULO CORREA  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.06.011575-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZO ROSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP184680  - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014637-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE ROSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014680-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAIMUNDO DA SOLIDADE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.06.014832-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FRANCISCO CANDIDO  

ADVOGADO: SP141872  - MARCIA YUKIE KAVAZU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.000770-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ROSINEI APARECIDA BIAZOTI PEREIRA  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.07.000774-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CEZAR CARLOS AZEVEDO  

ADVOGADO: SP239107  - JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.006599-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAMIRO GIMENIZ RAMOS  

ADVOGADO: SP063548  - RAMIRO GIMENIZ RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.08.002396-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILTON JOSE MONTEIRO  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003290-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS LEITE  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.003669-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP268312  - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.08.005254-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA ANGELA CAMARGO  

ADVOGADO: SP223685  - DANIELA SEGARRA ARCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.09.005272-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LÚCIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272820  - ANDREI VICTOR DE ALMEIDA AFONSO TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.000840-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM ANTONIO CADURIN  

ADVOGADO: SP255141  - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.001983-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA MANTOVANI MARTURANO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.002591-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SONIA SANCHES DA VINHA  

ADVOGADO: SP180239  - MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003766-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA GERONASIO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP094015  - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.003858-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DAROS MATTOS  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.004601-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP242730  - ANA JULIA MORAES AVANSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.007760-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELINA APARECIDA DOS SANTOS CARLINI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.008244-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: SEBASTIAO ALVES NETO 
ADVOGADO(A): SP179738  - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.004931-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DECIO ALVES PINEIRO 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.005619-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMEN LUCIA HERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP042501  - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007429-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: CARLOS ALBERTO NOVOA 

ADVOGADO(A): SP120928  - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.007745-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE JESSE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP118483  - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.11.007889-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WILIAN BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.12.003201-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SILBONNE 
ADVOGADO(A): SP076415  - WILSON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.001850-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: NATALINA TEIXEIRA ROSA  

ADVOGADO: SP048640  - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.14.003287-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RECDO: DESIDERIA SANCHES BOTE  

ADVOGADO: SP144561  - ANA PAULA CORREA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.14.004220-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: TEREZINHA SOARES DE MEDEIROS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.006333-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE DONIZETE HESSEL  
ADVOGADO: SP239546  - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.007128-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARISTEU ROBERTO RODRIGUES ALVES  

ADVOGADO: SP069183  - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013273-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA PROENCA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP259445  - LUCIANA VECINA JACINTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.013373-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO BODO 

ADVOGADO(A): SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.15.014242-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DULCE DE OLIVEIRA CAMARGO  
ADVOGADO: SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.16.000088-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BEZERRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000288-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALBERTO GUERRA E OUTROS 
ADVOGADO: SP185735  - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: LUIZ EDUARDO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: LUIZ EDUARDO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP136939-EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RECDO: JOSE ROBERTO GUERRA 
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ADVOGADO(A): SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: JOSE ROBERTO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP136939-EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RECDO: CELSO ANTONIO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: CELSO ANTONIO GUERRA 

ADVOGADO(A): SP136939-EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RECDO: ADILSON GUERRA 

ADVOGADO(A): SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 
RECDO: ADILSON GUERRA 

ADVOGADO(A): SP136939-EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RECDO: NILSON GUERRA 

ADVOGADO(A): SP185735-ARNALDO JOSÉ POÇO 

RECDO: NILSON GUERRA 

ADVOGADO(A): SP136939-EDILAINE CRISTINA MORETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.000841-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRINEU ALVES DE LIMA  
ADVOGADO: SP144341  - EDUARDO FABIAN CANOLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001354-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDEMAR PEREIRA  

ADVOGADO: SP245981  - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.002191-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP191632  - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000378-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DE OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP199243  - ROSELAINE LUIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000848-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZENAURA NESTRINA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000947-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA OLIVEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.000994-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO ANTONIO ZOCOLARO  

ADVOGADO: SP169484  - MARCELO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002169-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA SOARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002213-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: FRANCISCO PIO DE FREITAS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002617-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS SERGIO MORAIS  

ADVOGADO: SP104773  - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003279-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BEZERRA DA SILVA  
ADVOGADO: SP116265  - FRANCISCO JOSE FRANZE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003649-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENILDA DO ESPIRITO SANTO HENRIQUE  

ADVOGADO: SP089878  - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003661-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILSA DE QUEIROZ  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003709-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HILDA CAMPOS LEMES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005612-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARISMUNDO GONSALVES DO SANTOS  

ADVOGADO: SP178942  - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005830-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ANUNCIADA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006594-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES DA CONCEICAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.17.006600-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA SANTOS OLIVEIRA FAUSTO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.006989-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ELIZABETH SAMPAIO CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.007216-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.007473-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA XAVIER CORREIA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008732-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANIZIO MACENA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP227320  - JOSE DIVINO NEVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008846-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ CONTEZINI RITA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.008908-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JERRY ADRIANE MORAIS DE BRITO  

ADVOGADO: SP139389  - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.001719-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO PEREIRA ROSA  

ADVOGADO: SP056182  - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004180-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ALCINO SOFIA 

ADVOGADO(A): SP162434  - ANDERSON LUIZ SCOFONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005310-7 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: PAULO MARTINS NETO 

ADVOGADO(A): SP200953  - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.18.005312-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: TEODORO DIAS BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP200953  - ALEX MOISÉS TEDESCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.000023-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: HELVIO RODRIGUES CORREA  

ADVOGADO: SP197184  - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000082-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOAO ANTONIO DA SILVA  
ADVOGADO: SP254582  - ROBERTA GARCIA IACIA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 509/1232 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.19.000346-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: FRANCISCO COSTA NETO  

ADVOGADO: SP254582  - ROBERTA GARCIA IACIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.001453-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOSE AUGUSTO MORAIS 

ADVOGADO(A): SP182628  - RENATO DE GIZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.008635-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ZILDA CORREA CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP130043  - PAULO BELARMINO CRISTOVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.013737-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCIA DE CASSIA SILVA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP215808  - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.020871-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESSI MOREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.021500-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUIS DA COSTA PORTELA 

ADVOGADO(A): SP226645  - SHEILA CRISTINA DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029416-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CARLOS ROBERTO AFONSO 

ADVOGADO(A): SP251209  - WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.030525-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CAMILA SANCHES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP151699  - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031464-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIA APARECIDA LAURENTINO SHULTES 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.032131-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MAURICIO JOSE 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.033313-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TERESA HEREDIA PADIN 

ADVOGADO(A): SP195238  - MARIA DAS GRAÇAS LOPES ARAUJO 

RECTE: JESSICA PERPETUA HEREDIA COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP195238-MARIA DAS GRAÇAS LOPES ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.033614-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: EDWIRGES MARCON 
ADVOGADO(A): SP095074  - JOSE TUPICANSKAS FILHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.039802-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDREA CANDIDA FEITOZA 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.040883-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIANA ALMEIDA RIBEIRO  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.01.042320-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SEVERINO LIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP125881  - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.001310-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DE LIMA  
ADVOGADO: SP229113  - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002383-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BALBINO NOVAIS  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002597-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ALIPIA TEIXEIRA JOLLI 

ADVOGADO(A): SP215478  - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.002907-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO RICARDO CALIL  

ADVOGADO: SP208053  - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002998-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA TEREZA GUIN 

ADVOGADO(A): SP151626  - MARCELO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003056-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA DE JESUS SILVA  

ADVOGADO: SP067145  - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003215-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROSA  

ADVOGADO: SP243912  - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003297-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: REGIANA FRANCISCO ALVES MACHADO  

ADVOGADO: SP189184  - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.003417-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA CARDOSO MORETTI  

ADVOGADO: SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.003767-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDER DONIZETI TERRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP262556  - PAULO CESAR MARINI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005103-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA DAS NEVES DE ANDRADE FARIAS  

ADVOGADO: SP218064  - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005213-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERLEY JOSE MARCO  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005382-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS BORNIOTI  
ADVOGADO: SP171471  - JULIANA NEVES BARONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005469-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AFRA FERRAZ GUIMARAES  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005492-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: INACIO FILHO LEITE FERREIRA  

ADVOGADO: SP258777  - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005680-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEILA ALVES VOULLIAMO  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005796-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL APARECIDO VITTA  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.005968-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEYSE MARY AZEVEDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006110-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARGENTINO ANGELO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP128903  - EDSON LUIZ PETRINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006234-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERALDO DAL PICOLO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006494-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HILDA CARDOSO BISPO  

ADVOGADO: SP261820  - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006844-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ALVES DE JESUS  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006893-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENIS ANTONIO APARECIDO  

ADVOGADO: SP169665  - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007342-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADMILSON RIBEIRO ROSA  
ADVOGADO: SP290566  - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.007661-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OSWALDO LOPES  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008138-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MILTON GLAVASSI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008182-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ROBERTO ALFINETE  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008214-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARISTELA MOMECI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP082012  - LUIZ ARTHUR SALOIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.008315-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA LUZIA PIMENTEL  

ADVOGADO: SP175956  - ÍTALO BONOMI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008393-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008626-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILCE APARECIDA MAZOTI ROLA  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008742-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO BENEDITO GARCIA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.008960-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDER ANTONIA VERONEZI GONCALVES  

ADVOGADO: SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009435-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE VIEIRA MARQUES  

ADVOGADO: SP151626  - MARCELO FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009785-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA JOANA DE ALMEIDA SOUZA  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 517/1232 

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.009962-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZA BILLA CODOGNI  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010251-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: AUGUSTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010429-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA COSTA SQUETINI  

ADVOGADO: SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010495-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA CONCEICAO MONTEIRO  

ADVOGADO: SP200476  - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010533-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IMACULADA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.010883-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALINA SERRANO DE JESUS  

ADVOGADO: SP135486  - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.02.011268-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO CARMO RODRIGUES COSTA BATISTELA  

ADVOGADO: SP204972  - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011772-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: LAURA RIEDLER BARBOSA 
ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012347-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MARTINS DE SOUZA  

ADVOGADO: SP094585  - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012922-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GESIEL DOS SANTOS LUZ  
ADVOGADO: SP277162  - ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.013061-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO DONIZETE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.013486-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL FRANCISCO DE MORAES  

ADVOGADO: SP261799  - RONALDO FAVERO DA SILVA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005878-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFINA FERREIRA DAS NEVES  

ADVOGADO: SP262784  - ELLEN CAMILA ANDRADE ALONSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.006417-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENATO JOSE DA COSTA  
ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.009126-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAIR APARECIDO CORSATO ALMEIDA  

ADVOGADO: SP110545  - VALDIR PEDRO CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.010390-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JORGE VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP211453  - ALEXANDRE JANINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.03.010464-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA DE LOURDES RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.003199-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA ROCHA BELUFFI  

ADVOGADO: SP078810  - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003337-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
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SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALQUIRIA ASSIS DA SILVA  

ADVOGADO: SP120867  - ELIO ZILLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.003930-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA SCARELLI 

ADVOGADO(A): SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.005522-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SANDRA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP091726  - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000391-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRAMAR PASSOS JUAREZ 

ADVOGADO(A): SP207633  - SERGIO RICARDO ZEPELIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000922-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 
SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO FRANCISCO MARTINI  

ADVOGADO: SP185906  - JOSÉ DONIZETI DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.001615-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA MEDEIROS  

ADVOGADO: SP181108  - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003001-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARLI SORIANO LACERDA 
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ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.003380-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSÉ PEREIRA DE MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP069027  - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.004538-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORISVALDO GOMES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP203641  - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO FERRO CATAPANI 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006401-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: AMARILDO JOSE JERONIMO 

ADVOGADO(A): SP262710  - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.002817-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: PEDRINA TAVARES PACHECO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.003476-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZA ALVES CARRILHO  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.08.003493-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CORREA SOARES DE LIMA  

ADVOGADO: SP233382  - PATRICIA SABRINA GOMES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004485-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSON JOSE GONCALVES  

ADVOGADO: SP205927  - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004795-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.003428-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PEREIRA NETO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.003435-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL JOSE SOBRINHO  

ADVOGADO: SP224501  - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.004605-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 
RECTE: CLARA SATIYO SATO 

ADVOGADO(A): SP273599  - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.005460-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELCIDIO RODRIGUES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2009.63.09.005993-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZA MITUE FUZIY  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.006188-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR 

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: NEWTON DE PAULA FILHO 
ADVOGADO(A): SP273599  - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.008366-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL LEITE DE MELLO NETO  

ADVOGADO: SP242207  - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002333-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MARIA MERELLES PARCELI  
ADVOGADO: SP279533  - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.003074-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA LUZ ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP213929  - LUIS FELIPE RUBINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.005818-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: VERA LUCIA XAVIER VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.008921-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 524/1232 

RECTE: MARIA APARECIDA FRAGOSO CAMPAGNOLI 

ADVOGADO(A): SP139935  - ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.12.001524-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JANETE BENICIO LIMA 

ADVOGADO(A): SP083133  - VALDECIR RUBENS CUQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.12.002056-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 
CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ZANCHETTA  

ADVOGADO: SP241326  - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.001117-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: GERALDA NUNES DANTAS 

ADVOGADO(A): SP224442  - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.13.001441-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: MARIA NIULA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP208182  - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.14.001380-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IRINEU CORRADIM  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.004397-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO BERCIAL BRAVO 
ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.004602-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LAZARA MARTINELLI 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.007224-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP107490  - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007731-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008516-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIO MAZON 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.008520-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ULISSES PEDRO 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009144-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LUIZA RAMOS MAGNUSSON 

ADVOGADO(A): SP171224  - ELIANA GUITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.009363-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA MARINETE BARIZON 

ADVOGADO(A): SP117326  - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.011253-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALCIDES DE ATHAIDE 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.15.012148-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 
TETO LIMITADOR 

RECTE: LUIZ DESTACIO 

ADVOGADO(A): SP208700  - RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.000388-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ANTONIO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP140480  - TANIA STUGINSKI STOFFA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.000977-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: LAURINDO TEREZAN 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001776-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: CIRINEU NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP229461  - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.002190-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROMILDO ROSA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002227-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: WANDA GONCALVES ULIAN 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002595-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCEU RIBEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003074-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARCIAL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP213216  - JOÃO ALFREDO CHICON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003776-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: AVELINO MARCOLIN 

ADVOGADO(A): SP263231  - RONALDO CASIMIRO DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004102-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IRACI MESSIAS DE MORAIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004227-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: SOLINDO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004244-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004663-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENICE DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP271819  - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004672-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA LEMOS NARCIZO  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004746-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP261270  - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004830-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARLENE LUIZA DA CONCEICAO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.004903-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIETE DUTRA LUCENA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005937-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JESUINO ANTONIO VALIERI 

ADVOGADO(A): SP196998  - ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005992-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

SISTEMÁTICA CONVERSÃO BENEF. PREVIDEN EM URVS 

RECTE: GUILHERME PAGLIUCO 
ADVOGADO(A): SP070790  - SILVIO LUIZ PARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005996-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA RIBEIRO SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006340-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SYDNEY SOARES SOUZA LIMA  
ADVOGADO: SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006373-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: ALZIRA MUNIZ BARBOZA 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006376-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: EMILIO DI GENOVA 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006474-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL PEREIRA DE MORAES  

ADVOGADO: SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006477-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCINO ASSIZ DE ARAUJO  
ADVOGADO: SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006504-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ISAIAS FRESHI 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.006732-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TRINTIM NETO  

ADVOGADO: SP161795  - NILDA DA SILVA MORGADO REIS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007751-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 
58 ADCT DA CF/88 

RECTE: MARIA ASCENCAO MARTIELLI 

ADVOGADO(A): SP110481  - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.003838-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANDRESSA CRISTINA DA SILVA PERAL 

ADVOGADO(A): SP163848  - CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RECTE: VANESSA CRISTINA DA SILVA PERAL 

ADVOGADO(A): SP163848-CICERO JOSÉ ALVES SCARPELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.039586-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: PAULO SERGIO DIOTTO 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039598-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSUE NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039749-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: FRANCISCO FELIX PUZONI 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039752-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039755-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSE CARLOS DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039772-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: VICTORIO MENEGUETTI 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2010.63.01.039776-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: ADAO DA CUNHA CLARO 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039784-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: ADEMIR TREFT 
ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039802-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: PEDRO PAULA 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039806-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: NELSON FRANCO 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 
REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039808-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: OSWALDO FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039813-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: OSMAR ADELINO FAVARO 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039817-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: PEDRO SBRAGI 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039819-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: AGNALDO SANTANA NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039828-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: PAULO ROBERTO BORTOLAN GREVE 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039968-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: IRINEU EMANUEL NICOLAU 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039971-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSE FRANCISCO FILHO 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039974-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: TICIANO FONTANIN 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.039992-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
REQTE: ARLINDO LUIZ RIBEIRO 
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ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040034-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: GERALDO DO CARMO LOPES 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040035-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 
REQTE: APARECIDO DE MORAES PASSOS 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040042-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JESUS NATAL ACKERMAN DELA LIBERA 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040051-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSE EGIDIO ALVES 
ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040055-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSE TARCISO TOMAZIN 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040069-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: BENEDICTO JUSTINO NETTO 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 
REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040079-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOSE CARLOS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040095-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: SEBASTIAO DESCROVI 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 
REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040256-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: JOAO SERPELONI 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.01.040257-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

REQTE: SEBASTIAO VERISSIMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP097431  - MARIO CESAR BUCCI 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.02.001176-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OZEIAS SIMAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.002901-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE BARBOSA  

ADVOGADO: SP209097  - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.03.000477-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  

RECTE: CARLOS APARECIDO CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.000766-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE DE 147% 

RECTE: MANOEL CRISTIANO TOME 
ADVOGADO(A): SP111922  - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001037-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: SEBASTIAO RODRIGUES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP164258  - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001387-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001389-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AIMORE MARTINS DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001435-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EDILVE COMETTE SOUTO SANTIAGO 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001456-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IVONE MOLONI 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001460-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001639-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: MARIA DAS DORES SILVA 

ADVOGADO(A): SP168906  - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001828-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LAERCIO ANTONIO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP114074  - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002086-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: MARIA CONCEICAO RODRIGUES RAIMUNDA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.002664-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: MARIA FRANCINETE DE GOES MORAES 

ADVOGADO(A): SP217385  - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.002870-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART.202 CF/88 (MÉDIA 36 

ÚLT. SALÁRIOS-CONTR.  
RECTE: MARIA DULCE GOBBI BARBOSA 
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ADVOGADO(A): SP134685  - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.002912-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROQUE GRIZOTTO 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.003385-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 
RECTE: JOAO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP168906  - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003834-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: MARIA BERNADETE TOLEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP214543  - JULIANA ORLANDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.004100-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: AILTON ANTONIO CASACIO 
ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.07.000709-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FREDERICO SEBASTIAO 

ADVOGADO(A): SP121176  - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.000213-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: MARIA DO CARMO COSTA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.09.001941-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000198-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALFREDO AQUEU 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000202-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUIZ CARLOS OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000216-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VALTER PINTO LEITAO 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000247-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ORLANDO CARLOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000386-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ELIAS ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP157626  - LUIZ CARLOS FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2010.63.11.000942-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PAULO ROBERTO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.001819-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ROMEU ALVES DE ASSIS 
ADVOGADO(A): SP219414  - ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.002107-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: BENEDITO DIAS DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.002630-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CLELIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.002885-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VALDOMIRO MAXIMO TORRES 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.003350-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE BERNARDO NETO 

ADVOGADO(A): SP223167  - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.003618-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EDISON TADEU DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.13.000163-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRACI ISABEL BONIFACIO SILVA 

ADVOGADO(A): SP129580  - FERNANDO LACERDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.000633-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: MILTON MOREIRA MINETTO 

ADVOGADO(A): SP068536  - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.003653-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODETE TOBIAS LIZIER 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.003954-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: CLOTILDE CREMON QUILES 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.004218-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ACEDINA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.004603-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: ANNA HOFFER GEBAILE 
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ADVOGADO(A): SP186915  - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.004971-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA LEIA DOS SANTOS CAMPELO 

ADVOGADO(A): SP238982  - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.005237-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO DE SALES 
ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.005992-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WILSON CREPALDI 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.006007-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARISTIDES BATISTA DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.006024-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIO BRASILIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.007482-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS LEITE 

ADVOGADO(A): SP218805  - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2010.63.15.007680-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.17.000254-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO CARLOS LISBOA  

ADVOGADO: SP129628  - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000686-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ROBERTO PAGANELO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.17.000863-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030703 - APOSENTADORIA/RETORNO AOTRABALHO- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOAO PEDRO COLNAGO 

ADVOGADO(A): SP157045  - LEANDRO ESCUDEIRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.001083-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: IRACEMA GONCALVES ROSA LOPES 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.17.001536-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS GRAÇAS BASILIO DE AMORIM BIZERRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.002656-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HONORIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230544  - MARCOS FRANCISCO MILANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.000934-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: IZABELO LOPES 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001268-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: ANTONIA LOVA DE BRITTO 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001336-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDUARDO MOREIRA DANTAS 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001352-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DEUZA PAES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001489-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 
RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PARENTE 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001633-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO GENUINO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.19.001656-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001836-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JANDIR PERONDI 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.001852-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002008-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOSE APARECIDO FARIA 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002160-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE ROSALVO TELES 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002173-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ODAIR MORIS 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002511-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOAQUIM MACIEL DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.002636-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEUSA FUMICO OKAMOTO QUEIROLI 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.19.003073-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE 

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JAIME RODRIGUES CARNEIRO 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

O Excelentíssimo Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 25 de outubro de 2010. Após, deu por 

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a presente Ata, que 

segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Primeira Turma Recursal. 

LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

Ata Nr.: 6301000089/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 25 de outubro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

LEONARDO SAFI DE MELO, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais KYU SOON LEE, ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA e MARCIO 

FERRO CATAPANI, que atuou nos casos de impedimento, o Procurador da República ROBERTO ANTONIO 

DASSIÉ DIANA, que atuou nos feitos criminais, e a Procuradora Federal do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. LUCIANA MARTINS SEGGIARO NAZARETH. Participaram por meio de 

videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA e MARCIO 

FERRO CATAPANI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados 

abaixo: 

 

PROCESSO: 2004.61.28.003210-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIA REGINA GOMES 

ADVOGADO(A): SP163366  - CARLOS ROBERTO BITTENCOURT SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: WELLINGTON DIAS LEITE - MENOR REP/ P NORMA SUELI P. DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169256-ANDRÉA DONIZETI MUNIZ PRADO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.357814-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CICERO ALVES DE MACEDO  

ADVOGADO: SP129303  - SILVANA DE SOUSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.391833-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PATRICIA ZORZAN ALVES  
ADVOGADO: SP182184 - FELIPE ZORZAN ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.397712-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LINDAURA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP209591  - EZILDA MARIA VIEIRA DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.84.572922-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SUSI DOS SANTOS RAIMUNDO 

ADVOGADO(A): SP209457  - ALEXANDRE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DALVA GOMES SILVA 

ADVOGADO(A): AC000744-VALTER DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2004.61.86.015443-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MIGUEL GONDIM GALBES  

ADVOGADO: SP075290  - DINA MARCIA GONDIM GALBES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.009063-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: RONI KATZ  
ADVOGADO: SP169075  - RICARDO BUENO MACHADO FLORENCE 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.074046-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RAIMUNDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP195284  - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.081656-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP036063  - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.082471-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAZ DE FARIA ROCHA  

ADVOGADO: SP137293  - MARIA CRISTINA ROLO FELIX 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.093990-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO LEITE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.134843-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: RENATO BORGES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO DANILO PEREZ GARCIA - OAB SP 195512 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.161060-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: WALDEMAR DE CAMPOS 
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ADVOGADO(A): SP116042  - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.161325-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONIDAS BALDUINO  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.191619-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP204686  - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.244402-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MILTON ZANGARI JUNIOR  

ADVOGADO: SP093727  - CARLOS ROBERTO CASTIGLIONE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.251717-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM FERREIRA DE JESUS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.282325-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.282963-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JAIR MODESTO  
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ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.287234-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP153151  - CRISTINA CARVALHO NADER 

RECDO: JOAO BATISTA DE MENDONÇA  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.299730-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: SEBASTIAO FERREIRA NETO  

ADVOGADO: SP100804  - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.300313-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MERCIA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.316049-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES SILICANI CARDOSO  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.350149-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 
ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP218529  - PAULA NAKANDAKARI GOYA 

RECDO: LEOPOLDO VIRIATO SABOYA  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.352658-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CICERO DE LIMA CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.01.352670-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINE DA SILVA ROSA ANDRADE  

ADVOGADO: SP126564  - SILMARA HELENA FUZARO SAIDEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.354478-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
ADVOGADO(A): SP234764  - MARCELO MAZZEI DE AGUIAR ALVES DA LUZ 

RECDO: ANTONIO ROBERTO MARQUES GONÇALVES  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.01.357648-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO - IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP196230  - DEBORA MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: ALEXSANDRO DOS SANTOS RAMALHO  

ADVOGADO: SP086201  - NATANAEL HONORATO DA TRINDADE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.002460-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: VICTORIO MONUTTI 

ADVOGADO(A): SP176093  - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.003092-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030702 - MANDATO ELETIVO/LEI 9.506/97- CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: JOSE ANTONIO DA SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP152921  - PAULO ROBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.006306-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP204016  - AGNES APARECIDA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.012466-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA APARECIDA DE SOUSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.013264-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENTO MANOEL DE DEUS  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.02.013468-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA TEIXEIRA FERNANDES 
ADVOGADO(A): SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.001396-6 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURO ROBERTO GANZAROLLI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.001691-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA DE 

BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DO BANABUIU GOMES MOREIRA  
ADVOGADO: SP164993  - EDSON PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.001874-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIBEL BATINGA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.003835-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: SERGIO PEREIRA FREITAS 

ADVOGADO(A): SP070737  - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.005106-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONÇALO RODRIGUES DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.03.010414-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIANA UMBELINA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP127647  - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.000385-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: JANDIRA PAIM 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.05.001242-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.003547-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA REGINA LOPES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP172322  - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.003579-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERB. E/OU 

CÔMPUTO DO T DE SER C/ ALUNO APRENDIZ 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS FILHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2005.63.06.012113-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DE PAULA RODRIGUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.013951-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAIMUNDO VITALINO PEREIRA  

ADVOGADO: SP149480  - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.06.014426-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA JOSE LAURINDO SIMPLICIO 

ADVOGADO(A): SP195289  - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.001236-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ASTROGILDO PEREIRA  

ADVOGADO: SP171886  - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.08.002482-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLARICE LEAL MACACARI  

ADVOGADO: SP120901  - MARIA CRISTINA SORBO MULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.001119-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144  L. 8213/91 E/OU 

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: ESTHER SIMPLÍCIO ROGÉRIO 

ADVOGADO(A): SP135885  - HOMERO CASSIO LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.001164-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 
RECTE: JOÃO BARBOSA NETO 
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ADVOGADO(A): SP130155  - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.007425-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALTER ALEMANY PALAY  

ADVOGADO: SP174521  - ELIANE MACAGGI GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.09.007867-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EXPEDITA DE SOUZA VALENÇA  

ADVOGADO: SP146840  - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.10.001781-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO MANOEL DA SILVA  

ADVOGADO: SP194490  - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.009647-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
RECTE: JOSE MARIO DOS SANTOS BOA VISTA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.012593-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: FERNANDO PAPINE RODRIGES 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.11.012598-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: LUIS DEODATO DE SA 
ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.000535-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: IRENE MARIA DE JESUS NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP128059  - LUIZ SERGIO SANT'ANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.14.001398-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: GUIOMAR ESPEJO IGNACIO  

ADVOGADO: SP061841  - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.003597-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE ALMEIDA QUEIROZ FERREIRA  

ADVOGADO: SP162766  - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.005735-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 011204 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - PENSÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA ROLIM 

ADVOGADO(A): SP091698  - PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) e outro 
RECDO: KATHLEEN KAROLINE TEIXEIRA ROLIM REP. LUANA FERREIRA TEIXEIR 

ADVOGADO(A): SP062242-BEATRIZ APARECIDA DE MEDEIROS 

RECDO: KATHLEEN KAROLINE TEIXEIRA ROLIM REP LUANA FERREIRA TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP091698-PAULO ROBERTO ARRUDA MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.006065-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE TEMPO 

SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS LEAL  

ADVOGADO: SP204334  - MARCELO BASSI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.15.009033-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 
T DE SER URBANO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 557/1232 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS DUARTE  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002643-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ANGELA VERGANI MARCUSSI 

ADVOGADO(A): SP139595  - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002646-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: AUREA CAETANO 

ADVOGADO(A): SP139595  - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002675-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: ALAIDE BRITTO DE REZENDE 

ADVOGADO(A): SP139595  - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2005.63.16.002780-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 
RECTE: ANDRELINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP139595  - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.003380-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: IVAN RAMELLO 

ADVOGADO(A): SP204686  - EDER LEONCIO DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.011183-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: RENATO DE SALLES BRITTO  

ADVOGADO: SP285543  - ANDRE LUIZ MELONI GUIMARAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.012593-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LIDIONORA CABRAL SILVA 

ADVOGADO(A): SP171129  - LUCIA CATARINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.015724-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILDA GELAIM 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u 

PROCESSO: 2006.63.01.022039-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: BELARMINA PEREIRA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP189121  - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022955-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LEONOR CUSTODIO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP133110  - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.022957-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVERBAÇÃO DE 

T DE SER URBANO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA QUINTILIANO SATIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.026804-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: VITORIA DE RIBAMAR MACHADO SILVA 

ADVOGADO(A): SP176872  - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.040116-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MARIA LOPES  

ADVOGADO: SP268489  - EDSON COSTA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.043240-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIGUEL CAVALCANTE DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP138847  - VAGNER ANDRIETTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.046508-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE JORGE VIEIRA  

ADVOGADO: SP218069  - ANDERSON MARCOS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.062287-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA DA SILVA  

ADVOGADO: SP116159  - ROSELI BIGLIA 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.062764-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO MARIA ALVES  

ADVOGADO: SP059944  - MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.069393-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LEVITI BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP150513  - ELIZANE DE BRITO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.071065-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA NASSIF DE SOUZA SANTOS  

ADVOGADO: SP152386  - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.074074-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELOISA BARBOSA  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.075455-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NELY BATISTA 

ADVOGADO(A): SP164076  - SÍLVIA PIERRE LOPES NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078754-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VAGNER MONTAGNANI 

ADVOGADO(A): SP076373  - MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 
RECTE: AUGUSTA GOMES MONTAGNANI 

ADVOGADO(A): SP076373-MARCIO FERNANDO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.078777-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE COELHO NETO  

ADVOGADO: SP026960  - ANIVERSI BAGIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.079916-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCI LEILA GOMES SA  

ADVOGADO: SP209169  - CLAUDIO BELLO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.01.080225-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDASIO LEITE GONCALVES  

ADVOGADO: SP160397  - JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080394-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FRANCISCO LIMA  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.080548-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JORGE RAMOS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.01.082352-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: EURICO PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP210420  - GERSON MOISES MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.089426-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUZANIRA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP045683  - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.090028-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERLY JOSE DE PINHO 

ADVOGADO(A): SP094152  - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.090745-9 DPU: SIM MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 562/1232 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIONOR DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.091136-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JAILSON SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP104587  - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.01.092753-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA PEIXOTO DE BARROS  

ADVOGADO: SP103188  - DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001804-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ERMINDO GOMES  

ADVOGADO: SP083392  - ROBERTO RAMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.001974-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CILIO CARDOSO DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP232992  - JEAN CARLOS ANDRADE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.004181-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DARCI MATEUS SIMPLICIANO  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.005877-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: SILVANA BARBOSA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP159340  - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006100-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: OSNI MENDONÇA 

ADVOGADO(A): SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.006841-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RENATO BENTO VIEIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008462-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE SALVIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP218105  - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.008627-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE RAIMUNDO LEAL DE FRANÇA  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.009466-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MAURINO SOUZA LIMA  
ADVOGADO: SP108170  - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010272-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIDA PEREIRA MACEDO  

ADVOGADO: SP183947  - RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.010307-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MANOEL ELIAS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.02.011809-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ENILDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012754-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169162  - ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.012874-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EUSADIA APARECIDA DE SANTIS  

ADVOGADO: SP176725  - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.013635-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA MARIA NAVES  
ADVOGADO: SP127831  - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.014219-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO APARECIDO BOAVENTURA 

ADVOGADO(A): SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.015933-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE DA SILVA VALENTIN  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.02.016052-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUCIA PEREIRA RODRIGUES CORDEIRO  

ADVOGADO: SP136687  - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.017445-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: LOURENCA INES DE OLIVEIRA CHAGAS  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018577-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARNALDO GOMES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP169641  - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.02.018908-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSELI DUARTE MELLO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP140426  - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.002538-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GILVANA LOPES BEZERRA  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONCALVES DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.002941-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CARLOS BASSO DA CUNHA LEAL  

ADVOGADO: SP078442  - VALDECIR FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.002997-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOÃO MOREIRA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP199844  - NILZA BATISTA SILVA MARCON 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.003614-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ ROBERTO PIRONELLI  

ADVOGADO: SP035574  - OLIVIA WILMA MEGALE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004178-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VALDEMAR DIAS DA SILVA  

ADVOGADO: SP119932  - JORGE AMARANTES QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004340-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004692-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELSO DE JESUS  

ADVOGADO: SP122397  - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.03.004747-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDENICE RODRIGUES  

ADVOGADO: SP197846  - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.000318-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSÉ APARECIDO DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP113825  - EVANGELISTA ALVES PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.04.001161-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDELISE FERNANDA SIMONATO PETZ 

ADVOGADO(A): SP212592  - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

RECTE: WELLINGTON FERNANDO SIMONATO PETZ 

ADVOGADO(A): SP212592-JACQUELINE OLIVEIRA GOMES DRAGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.004251-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIETE GOMES DA SILVA BARBOSA  

ADVOGADO: SP114376  - ANTONIO DE MORAIS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.04.005499-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA DE LOURDES BIRAIA BROLLO 

ADVOGADO(A): SP090650  - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000173-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALDIVIO PEREIRA JARDIM  

ADVOGADO: SP238085  - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.000387-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE AGUSTINHO GOMES  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.05.001707-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: BENEDITO VITAL ALVES  

ADVOGADO: SP136588  - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.06.001625-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA JULIANA FERREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.06.005054-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE ANTONIO DE SOUSA  

ADVOGADO: SP208239  - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.06.011434-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIO RAFAEL CORREA  

ADVOGADO: SP118715  - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000622-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALCINA DA MOTA ROMERO  
ADVOGADO: SP215451  - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.000710-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONI CLODOALDO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP143911  - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.003101-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARLENE MACHADO 

ADVOGADO(A): SP212706  - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.07.004558-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA APARECIDA BOVOLENTA OVIGLI 
ADVOGADO(A): SP021350  - ODENEY KLEFENS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.08.000749-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VENNA ANUNCIAÇÃO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.09.005557-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA SOLANO TICEU  

ADVOGADO: SP152642  - DONATO PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.003157-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADERNIVAL REIS  

ADVOGADO: SP115066  - PAULA SAMPAIO DA CRUZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.003408-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL CAMPOS GODOY  

ADVOGADO: SP158011  - FERNANDO VALDRIGHI 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.003633-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVALDO MACHADO FAUSTINO  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.10.004742-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADILSON ANTONIO COLLETE  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2006.63.10.007781-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE CARLOS FRANCHI  

ADVOGADO: SP118621  - JOSE DINIZ NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.000913-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VALERIA CRISTINA COSTA 

ADVOGADO(A): SP014650  - ARNALDO MOLINA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.002090-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

RECTE: DIVA DALVA DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003280-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARMEN SILVIA CORREIA 

ADVOGADO(A): SP017410  - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.003894-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RONALDO ROQUE DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP215263  - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.004853-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROQUE ANTONIO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP018528  - JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.007692-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
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RECTE: WANDERLEY JOSE PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP224755  - IGOR ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.11.011830-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MARLI JOSE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP052797  - ONEIDE MARQUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2006.63.12.000498-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JAIRDES SOLA 

ADVOGADO(A): SP123672  - CYNTHIA ALBUQUERQUE LACORTE BORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.12.002191-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILDA INEZ MARINI ROSA  

ADVOGADO: SP137829  - PATRICIA REGINA T RODRIGUES PAREDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001128-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO MOREIRA LEMOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.13.001811-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANET SALLES COUTO  

ADVOGADO: SP132186  - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.003413-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215  - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: IRMA CARONA CAÇÃO RIBEIRO  
ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.14.005271-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: IVETE APARECIDA CAPRIO MACASTROPA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.15.000483-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MADALENA MENDES MARQUES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001211-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: MARIA SOARES PEREIRA 
ADVOGADO(A): SP219556  - GLEIZER MANZATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.001633-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: APPARECIDO RIBEIRO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP066046  - JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.16.003521-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL 

RECTE: WANDERLEY PEDRO LOPES STABILE 

ADVOGADO(A): SP088773  - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.001940-4 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEREZINHA XAVIER EIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002299-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
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ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO JOSE BARBOSA SILVA  

ADVOGADO: SP134272  - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.002473-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JACIRA VIEIRA COSTA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003309-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ALVES XAVIER  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2006.63.17.003593-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO ROBERTO PRANDO  

ADVOGADO: SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.001080-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MAURO LUCIO DE ANDRADE 
ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.009685-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: MARISA MANOEL MENEZES 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.010225-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP172409  - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 ) 
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RECDO: MARIA CLEUSA ANDRADE  

ADVOGADO: SP144008  - CLARICE APARECIDA DAVID 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.018376-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO LAUDEMIR BETTIO  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025080-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENTO CARDOSO 
ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.025895-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE POLICARPO PASQUALI  

ADVOGADO: SP060740  - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026591-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: VINICIUS MANSO BEZERRA  e outro 

ADVOGADO: SP222584  - MARCIO TOESCA 

RECDO: MARIA APARECIDA CORDEIRO MANSO 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.026750-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MARCOS RIBEIRO MARTINS  

ADVOGADO: SP109951  - ADEMIR DE MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.027811-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PEDRO FERREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.027926-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL RODRIGUES DE MACEDO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.027975-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MACARIO SELINGIN FILHO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.027995-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIA NERI DE SOUZA DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.028012-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO AMBROSI QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.028631-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMIRO DE NOVAES MACHADO FILHO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.029440-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELISABETE CAMPOS SILVA MOURA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
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RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.029518-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINA GUEDES DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.029831-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RUBENS HORNOS JAIME 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.030380-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: DANIEL PERES RAMON 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.047646-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ERNANI EUSTAQUIO BATISTA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.047672-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AMERICO AMARO ROLIM 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.048028-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.01.048533-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ROSITA PEREIRA CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.049758-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: JOSE NOGUEIRA 
ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.049759-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: WAGNER MARIM 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050028-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CARLOS PENNA 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.050081-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINCOLN FERREIRA MUNIZ  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.052124-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON APARECIDO DINIS 

ADVOGADO(A): SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.052442-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUADY PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.056581-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE ARAUJO E SILVA  
ADVOGADO: SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.056735-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: HELIA DE OLIVEIRA VEIGA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.056755-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALIA DAMASCENO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.057070-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.057166-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VERA LUCIA MARCONDEZ 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.057354-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: EDSON BENEDITO DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059449-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARLI APARECIDA DE ASSIS 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059548-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: MANOEL LOURENCO DE NORONHA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059677-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA CLOTILDE SERON 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059696-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ERINALDA MARTINS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059742-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO ROSA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059789-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AUGUSTA PINTO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059840-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: TEODORO BENICIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.059869-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANTONIO FELIZARDO SANTANA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.063896-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALEXANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.063984-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MESSIAS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.063998-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.064031-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALICIO JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.065203-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.065230-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIA HARUYO YAFUSO 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.065324-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDMUR BORGES DAS DORES 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.065693-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDEVAR BRAGA 

ADVOGADO(A): SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.066835-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.070590-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE NOGUEIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2007.63.01.070985-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCIO FONSECA DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.071231-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DALVA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP165265  - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.072168-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL ALVES BEZERRA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.072311-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOAO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.072323-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMITA DA SILVA BERNARDO  

ADVOGADO: SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.072510-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDERSON SOUZA CHAVES  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.075278-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: JOAO BIANCO 

ADVOGADO(A): SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077053-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCA LIMA MOREIRA  

ADVOGADO: SP065427  - ADMAR BARRETO FILHO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077342-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KLAUS PICKERT  

ADVOGADO: SP158418  - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077921-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIA HARUMI FUNADA  

ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.077957-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: KLAUS DITMAN DOURADO  
ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.079602-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ALBERTO CRISTIANO LISBOM VIANA NETO 

ADVOGADO(A): SP151738  - ARNALDO ALVES DE CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.081344-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE BATISTA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.01.088423-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENEDINA BASILIO MIRANDA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.01.095411-9 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: RUBENS CALAZANS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005647-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES STUCCHI SIANI  

ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.005664-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006351-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOICE RODRIGUES PINHEIRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.006765-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEPHINA BRANDAO NUCCI  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.02.010423-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE RICCI DORACI  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.010455-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011289-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JESSE FERREIRA DA COSTA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.011591-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA ZANUTIN ARCANGELO  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.012494-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES ROMERO BARBASSA  

ADVOGADO: SP207282  - CECILIA SACAGNHE GALLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.013321-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELY SILVA DE JESUS  e outro 
RECDO: GABRIELE SILVA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.014655-3 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IGOR CASAGRANDE LOPES  e outro 

RECDO: ANA LAURA CASAGRANDE LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.02.016177-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO FILHO  
ADVOGADO: SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.000766-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CLEIDE DE CASTRO BORGES MELOQUERO 

ADVOGADO(A): SP253407  - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HERALDO SILVA RIBEIRO DA FONSECA REPRES.POR MARCIA A T SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.001811-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE CANDIDO DE GOIS 

ADVOGADO(A): SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.001892-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA SALETE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.002006-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AGOSTINHO DE MORAES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.002019-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 587/1232 

RECTE: MARIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP175546  - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.006524-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE REZENDE DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP228579  - ELAINE CRISTINA MARCOLINO SIMÕES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007093-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO SÉRGIO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP009441  - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.007602-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADAO NATALINO ESTEVES DE MATOS  

ADVOGADO: SP163436  - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.010138-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO NARCISO ZANARDO  

ADVOGADO: SP046122  - NATALINO APOLINARIO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.03.010304-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAULO MARTINS OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.03.013220-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RCDO/RCT: MARCOS ANTONIO VALERIO  
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ADVOGADO: SP184393  - JOSÉ RENATO CAMILOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.003827-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA APARECIDA BERALDO 

ADVOGADO(A): SP168100  - VAMBERTO BRUNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.005407-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FELIPE PRIETO CABELLO  
ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007472-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA BERNARDO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP237930  - ADEMIR QUINTINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.04.007544-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA CARDOSO FOLSTER  

ADVOGADO: SP228798  - VINICIUS PASSARIN NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.06.017849-8 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAN DINIZ E OUTROS 

ADVOGADO: SP224383  - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RECDO: KAMILLA SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP224383-VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RECDO: KAMILLA SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: KAROLINY SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP224383-VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RECDO: KAROLINY SOARES DINIS 
ADVOGADO(A): SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO 

RECDO: KAUAN SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP224383-VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO 

RECDO: KAUAN SOARES DINIS 

ADVOGADO(A): SP158335-SILVANA CAMILO PINHEIRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.021289-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SEVERINO MIGUEL DE SOUZA  

ADVOGADO: SP061851  - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.06.022209-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO LUISADA  

ADVOGADO: SP158418  - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.001984-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 
ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551  - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: MARCIA APARECIDA RIZZO  

ADVOGADO: SP144294  - NILTON LUIS VIADANNA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.07.003553-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BEATRIZ MASTROLEO PASCHOAL  

ADVOGADO: SP171988  - VALMIR ROBERTO AMBROZIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.016443-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA AMARAL PAPAROTTI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017755-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: OLAVO BILAC DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.10.017789-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO CASTELLAR 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.017796-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURO MICHELLIN 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018226-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE PEDRO 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018255-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO METZNER 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.018325-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DELMAS SEBASTIAO EUGENIO 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.019023-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NELSON BRETANHA 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.10.019051-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.11.003733-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: ROSA APARECIDA DO AMPARO 

ADVOGADO(A): SP45351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RCTE/RCD: ROSA APARECIDA DO AMPARO 

ADVOGADO(A): SP208169-TATIANA DANTONA GOMES 
RCDO/RCT: RITA DE CASSIA DOS SANTOS E OUTROS 

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RCDO/RCT: AMANDA LIMA DOS SANTOS VALENTE 

ADVOGADO(A): SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RCDO/RCT: AXEL LIMA DOS SANTOS VALENTE 

ADVOGADO(A): SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.11.010931-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIEL DE MELLO  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.11.011367-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP073493  - CLAUDIO CINTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.11.011446-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORLANDO FELIPE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP191005  - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2007.63.11.011542-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: ANTONIO SIMOES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.12.004509-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA CRISTINA SOARES E OUTROS 

RECDO: KARINA FERNANDA SOARES 

RECDO: ANDERSON HENRIQUE SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.001183-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: RAUL LAUREANO FILHO  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.004111-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP107277  - REINER ZENTHOFER MULLER 

RECDO: JOAO JOSE DIAS DA ROSA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.006145-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RCDO/RCT: FABIO JORGE DA SILVA  

ADVOGADO: SP106008  - IMAR EDUARDO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.009638-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GABRIELLE ANDRADE SIQUEIRA CORREA - REP. ESTER ANDARDE DE OL  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.011761-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CLÁUDIO LEDIER  

ADVOGADO: SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.012287-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EDGAR DOMINGUES  
ADVOGADO: SP082061  - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.013403-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: SANDRO ROCHEL  

ADVOGADO: SP165450  - ÉRIKA MENDES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.15.015869-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA CARDOSO DE MOURA  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.16.001945-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE SOUZA CARDOSO  

ADVOGADO: SP215342  - JAMIL FADEL KASSAB 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001039-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA FORTE 

ADVOGADO(A): SP172917  - JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  e outro 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CLAUDETE ARAUJO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.17.001135-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SILVANA M DE OLIVEIRA GOULART  e outro 

RECDO: JOICE GOULART 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.18.001142-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA APARECIDA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2007.63.18.002961-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNA LETICIA DE SOUZA ALVES  e outros 

ADVOGADO: SP194657  - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: FELIPE SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
RECDO: VITORIA DE SOUZA ALVES 

ADVOGADO(A): SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.000423-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP068336  - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.001329-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ADRIANE DE FATIMA SANTIAGO  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.003895-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP208438  - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656) 

RECDO: JAKELINE MENDES FATTORE  

ADVOGADO: SP161796  - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2007.63.19.004500-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 1/3 

DE FÉRIAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ILDEFONSO CIONI DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004379-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CELSO RODOLFO DE MAGALHAES  
ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.004382-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 
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LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CLAUDIO ROBERTO RAEDER  

ADVOGADO: SP258994  - RAIMUNDO FLORES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.008669-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO COSTA E SILVA NETO 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.012438-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS DELGADO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.020275-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EVA PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.020493-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIA DE CAMARGO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.027123-9 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ABELARDO ANTONIO VILCHES ORDENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.028256-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHERON ROBERTA DE FRANCA MARTINS E OUTRO 

ADVOGADO: SP097726  - JOSE LUIZ MARTINS COELHO 
RECDO: SHEILA ROBERTA DE FRANCA MARTINS 
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ADVOGADO(A): SP097726-JOSE LUIZ MARTINS COELHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.031073-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO AURELIO CAVALCA ZAMBRANO E OUTRO 

ADVOGADO: SP254746  - CINTIA DE SOUZA 

RECDO: ROSA CAVALCA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP254746-CINTIA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.031484-6 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: LUCINEIDE BARBOSA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.037452-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JORGE PEREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.037708-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUNICE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.038151-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA DRUMOND DA SILVA E OUTROS 

RECDO: KAUE DRUMOND SILVA DE TULIO 

RECDO: KAROLINA DRUMOND SILVA DE TULIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.038782-5 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ESTELITA XAVIER ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.041065-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA PIERASSO 

ADVOGADO(A): SP196516  - MELISSA DE CÁSSIA LEHMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.042101-8 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAQUIM MESSIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044029-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ALTAMIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP182753  - APARECIDA HATSUME HIRAKAWA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.044225-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA MARGARIDA DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP197543  - TEREZA TARTALIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.051652-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VILANY PEDROSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.053071-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: SONIA LUIZA GUIMARAES BECARINI 

ADVOGADO(A): SP085155  - CLOVIS LOPES DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.01.053674-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA LURDES DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.054065-2 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VITORIA APARECIDA DE SAL SILVA 
ADVOGADO(A): SP071582  - SUELI KAYO FUJITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.054851-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ANTONIA LAZARO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229322  - VANESSA CRISTINA PAZINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.056183-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUZANIDIA CARMO FIGUEIREDO TSURUDA 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.056225-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: OSVALDO FERREIRA COUTINHO 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.056247-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JANDIRA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.056398-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CONCEICAO MARIA SILVA AFONSO 

ADVOGADO(A): SP247022  - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.056459-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MIZAEL TRISTAO MOCO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.057357-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE SARAIVA 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

(...) 

O Excelentíssimo Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 08 de novembro de 2010. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a presente Ata, 

que segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Primeira Turma Recursal. 

LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

 

Ata Nr.: 6301000089/2010 

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos 25 de outubro de 2010, às 14:00 horas, na sede do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na 

Av. Paulista, n.º 1.345, 10º andar, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal 

LEONARDO SAFI DE MELO, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os 

Meritíssimos Juízes Federais KYU SOON LEE, ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA e MARCIO 

FERRO CATAPANI, que atuou nos casos de impedimento, o Procurador da República ROBERTO ANTONIO 

DASSIÉ DIANA, que atuou nos feitos criminais, e a Procuradora Federal do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. LUCIANA MARTINS SEGGIARO NAZARETH. Participaram por meio de 

videoconferência os Meritíssimos Juízes Federais ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA e MARCIO 

FERRO CATAPANI. Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o 

Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das 

partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados 

abaixo: 

(...) 
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PROCESSO: 2008.63.01.059432-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE 

SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINILSON MAURICIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP176752  - DECIO PAZEMECKAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR - OAB SP 133110 

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060163-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO CEZAR BAZELEVSCKI 

ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.060552-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FABIO DE JESUS CRUZ 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.060556-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: GISELDA RIBEIRO ELIAS 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.060592-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DINARTE MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205334  - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.060628-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO CARLOS BERNUZZI 
ADVOGADO(A): SP188223  - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 601/1232 

PROCESSO: 2008.63.01.060735-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO MENDES CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061242-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANASTACIO BATISTA 
ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061255-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DEVANIR NASCIBEN 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.01.061270-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: VANTUIR FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.061357-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO TEIXEIRA PINTO 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.01.061672-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DE VASCONCELOS  
ADVOGADO: SP065444  - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.001566-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
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ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIA THEREZINHA RUFFO DE FREITAS  

ADVOGADO: SP212016  - FERNANDO FAVARO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002049-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA COSTA PULZI  
ADVOGADO: SP116573  - SONIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.002504-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: CARLOS CEZAR BASTOS 

ADVOGADO(A): SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.003587-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIANE RODRIGUES SPOSITO E OUTROS 

ADVOGADO: SP151626  - MARCELO FRANCO 
RECDO: NARAYANE RODRIGUES SPOSITO 

RECDO: WILLIAM RODRIGUES SPOSITO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007665-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDA DOS REIS SILVA  

ADVOGADO: SP063754  - PEDRO PINTO FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007817-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS AMBROSIO  
ADVOGADO: SP185984  - JOSÉ PAULO BARBOSA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.007876-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANNA AGNOLON DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP086679  - ANTONIO ZANOTIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008005-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIAS FERNANDO CORREA E OUTROS 
ADVOGADO: SP218245  - FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: MARIA JOSE CORREA 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: KAREN SABRINA CORREA 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: MATHEUS GUSTAVO CORREA 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RECDO: MOISES HENRIQUE CORREA 

ADVOGADO(A): SP218245-FABIO HENRIQUE MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008607-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAROLINA GILBERTI  

ADVOGADO: SP116573  - SONIA LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.008629-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA BORGES DA CONCEICAO SILVA  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.009485-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO MIAN  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.010521-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LUIS AUGUSTO CRISPIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP254543  - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.011803-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MELISSANDRA VICTORIA MACENA DA SILVA E OUTRO 

ADVOGADO: SP190766  - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: GABRIEL IVANILDO MACENA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190766-ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.012105-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: NATALINO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189302  - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.02.013972-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO DOS SANTOS LOPES  

ADVOGADO: SP088236  - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.02.014397-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HEINO TALVIO BARBOSA TAVARES  

ADVOGADO: SP234065  - ANDERSON MANFRENATO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.001505-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.03.010700-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ELISEU SALVADOR 

ADVOGADO(A): SP134608  - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001393-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: SEBASTIAO CAETANO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.001747-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO TERUEL ARTENSE  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.04.002289-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 
AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: WILSON FELIZARDO 

ADVOGADO(A): SP156450  - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002291-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: EMILIANO SANCHES FILHO 

ADVOGADO(A): SP156450  - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.002545-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 
RECTE: JOSE MATIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.005407-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: NAOR MALAVAZZI 

ADVOGADO(A): SP111796  - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.04.006028-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: LUIZ ANTONIO PICCHI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP039925  - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.006053-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: SIDNEI SOTONJI 
ADVOGADO(A): SP187081  - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.04.007619-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA PAZ SILVA 

ADVOGADO(A): SP138492  - ELIO FERNANDES DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILSINA MELQUIADES DE ALENCAR 

ADVOGADO(A): SP089810-RITA DUARTE DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000231-8 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: NOEMI PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.000750-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP175991  - DJALMA MARTINS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.05.001829-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CECILIA CELINA GONCALVES  

ADVOGADO: SP052601  - ITALO CORTEZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2008.63.06.014785-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISAC MIRANDA  

ADVOGADO: SP145604  - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.06.015077-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP189168  - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.07.003790-9 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VINICIUS GABRIEL OLIVEIRA PALOSCHI E OUTRO 

ADVOGADO: SP213898  - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RECDO: ANA CLARA DE OLIVEIRA PALOSCHI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.002137-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA SILVEIRA  

ADVOGADO: SP016489  - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.09.009224-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA LARA REIS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.009541-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.010482-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 
RECTE: VALENTIN GABRIEL CAMARGO 
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ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.10.011055-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JUVENTINA LEMOS DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.000983-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: CARLOS LOPES SILVA  

ADVOGADO: SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.002683-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LAUDELINO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.11.006185-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HUNALDO ALVES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP204287  - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.11.006677-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DIVA NASCIMENTO MARIA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.12.002843-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DE SANTIS FILHO  

ADVOGADO: SC009399  - CLAITON LUIS BORK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.15.000685-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA COREIA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP114207  - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.003611-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VERA LUCIA GAGLIARDI 
ADVOGADO(A): SP110405  - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004135-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DECIO INOCENCIO ALVES 

ADVOGADO(A): SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.004345-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA RITA BRISAC DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP189162  - ALESSANDRA LATTANZIO MARTINS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006932-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: WILSON TETSUIA KITSUNAI  

ADVOGADO: SP192059  - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.006938-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: CLAUDIO DA ROCHA  
ADVOGADO: SP192059  - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011061-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DAVID FOGAÇA 

ADVOGADO(A): SP127921  - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.011159-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP174532  - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

RECDO: MARIA ELIZABETH CAMARGO KOSTETZER  
ADVOGADO: SP220411  - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.15.014049-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABRAAO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP225174  - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001733-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVELLYN VICTORIA DOS SANTOS VERNECK COSTA  

ADVOGADO: SP131395  - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.16.001920-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA LOURDES DE CALDAS  

ADVOGADO: SP185735  - ARNALDO JOSÉ POÇO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.001732-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO HENRIQUE NETO 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.002316-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA MARIA DA SILVA  

ADVOGADO: SP152323  - EDUARDO VENANCIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.002754-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO PEDRO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP083426  - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003082-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: DARCI BATISTA STELLA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.003157-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.003405-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO ROMEU GABRIEL 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.003866-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO ALVES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP179157  - JOSÉ DA SILVA LEMOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.004252-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO RODRIGUES DA SILVA  
ADVOGADO: SP111577  - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.005716-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE TRAJANO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.007972-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: BENEDITO ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.008573-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CICERO DE OLIVEIRA FRANCA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.17.009281-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ORLANDO BARILLE 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.17.009478-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUIZ BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2008.63.18.004924-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: WALDOMIRO FACIROLLI 

ADVOGADO(A): SP220099  - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2008.63.19.002279-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANOEL MIGUEL ABREU 

ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2008.63.19.002754-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RECDO: JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP188364  - KELLEN CRISTINA ZAMARO DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.004091-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEGINALDA DE ARAUJO ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.012209-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDILSON DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP049837  - VALTER LAERCIO CAVICHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.022024-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: VERA REGINA GOMES PASTA 

ADVOGADO(A): SP051887  - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.026546-3 DPU: NÃO MPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABELA CRISTINA COSTA RODRIGUES E OUTRO 
RECDO: WAGNER COSTA RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.028770-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA CRISTINA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222313  - JOICE GOBBIS SOEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.029195-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEFA ROSETTI SANT ANNA 

ADVOGADO(A): SP200921  - ROSANGELA CORNIATTI URBANO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.031175-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEMEAO FILISMINO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.042543-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA DE LOURDES CARELLI 

ADVOGADO(A): SP094511  - MASAHIRO SUNAYAMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.043754-7 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IAGO SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP233407  - VIVIANI ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.048366-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ROSALINA MICHELETTO 

ADVOGADO(A): SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.049274-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: SEBASTIÃO GABRIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.049797-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IRACEMA CENEDESI DUARTE 

ADVOGADO(A): SP167306  - JOANA MORAIS DELGADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SUSTENTAÇÃO ORAL DA ADVOGADA JOANA MORAIS DELGADO - OAB SP 167306 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.052111-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RENILDES ANDRADE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.055171-0 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIA DA SILVA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.01.062269-7 DPU: SIM MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
RECTE: SEVERINO MANOEL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.002949-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA BENEDICTA LAPLACA  

ADVOGADO: SP178874  - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004575-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MERCES DA CONCEICAO DE OLIVEIRA  
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ADVOGADO: SP171476  - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.004835-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA CARDOSO DIAS  

ADVOGADO: SP177937  - ALEXANDRE ASSEF MÜLLER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006042-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA ROSINEIDE DINIZ DIAS  

ADVOGADO: SP169705  - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.006076-0 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGIANE BENEDITA CANDIDO E OUTROS 

ADVOGADO: SP277335  - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE 

RECDO: DOUGLAS MATHEUS CÂNDIDO SANTOS DA SILVA 

RECDO: LUÍS FERNANDO CÂNDIDO SANTOS DA SILVA 

RECDO: GABRIEL FELIPE CÂNDIDO SANTOS DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011307-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEYLOR AUGUSTO MIAN PEREIRA E OUTRO 

RECDO: TAINARA MIAN PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.011909-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDEMIRA RAMPIN SPINA  

ADVOGADO: SP186602  - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012150-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NELCI DE OLIVEIRA NOEL 

ADVOGADO(A): SP150187  - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.012489-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SHIRLEY THEREZA BOSCHIN 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012524-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DEONILCE BORGHETTE VALDEVITE 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012574-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MANOEL CLAUDIO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012583-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA SEBASTIANA PROCOPIO DA PENHA  
ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012603-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NADIA BATLOUNI GUILHERMINO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012611-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: EURIPEDES DE ASSIS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012628-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CLAUDIO BARBIERI 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012638-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MILTON TOZZI 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012657-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FLAVIO DO CARMO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.012659-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSÉ BORTOLOTI 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.02.013328-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 
RECTE: ROBERTO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP243929  - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.02.013362-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP267995  - ANDRE ANTUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.03.003434-3 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO LEMES TEODORO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.004828-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ZAIRA ATTILIO MARCATO 

ADVOGADO(A): SP222727  - DANILO FORTUNATO    

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.03.005829-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: TEREZINHA MAZZINE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229158  - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.005874-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LEONEL FERREIRA GOMES 

ADVOGADO(A): SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006256-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PEDRO PIRES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP079365  - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006429-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: YULICA TASAKA TAIRA 

ADVOGADO(A): SP231915  - FELIPE BERNARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006622-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: OSWALDO SELEGUINI 
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ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006688-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VAIL HIDALGO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006716-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: VALDOMIRO NUCCI 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006832-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VANDERLEY ALVES 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006848-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSWALDO BARIA 
ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.006860-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE CAPATO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.006892-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ORLANDO RODRIGUES PEGO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 621/1232 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007022-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ÉLCIO ANTONIO OLIVATTO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007220-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE LAURINDO DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007244-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: SEBASTIAO DORETO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007246-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PEDRO JOSE FACCO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007448-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JANDIRA RODRIGUES DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007452-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANÉSIO INÁCIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.04.007494-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE MARIA GUIOTTI 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.04.007504-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ARNALDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.05.000762-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KLEBER AUGUSTO DE SOUZA TOLEDO  

ADVOGADO: SP182964  - RUTH COELHO MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.06.000205-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IVONETE RISSARDI MATOS 

ADVOGADO(A): SP100240  - IVONILDA GLINGLANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.000350-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GERALDINA ALMEIRA  

ADVOGADO: SP186695  - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.06.006581-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: IRENE THIAGO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP179134  - EDSON DE SOUSA GONSALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.07.002534-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP253433  - RAFAEL PROTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.08.004732-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GOES 
ADVOGADO(A): SP179738  - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.000073-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERACLES AMORIM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.001153-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEONICE RODRIGUES FORTES  
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.09.004743-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SERVULO DE ARAUJO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.005064-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: EMILIA DE MELO MAGRINI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.005452-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA MARQUES D`ANDREA  

ADVOGADO: SP276750  - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.09.005573-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JOVELINO BELCHIOR 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.10.000431-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE BENEDITO FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP103819  - NIVALDO DA ROCHA NETTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000528-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DIRCEU CAETANO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.000622-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALDEMAR JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP067563  - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.001665-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDEMIR CAMILO 
ADVOGADO(A): SP164516  - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.002067-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IVANILDE TERESINHA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP269033  - ROGERIO BEZERRA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.10.002363-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEWTON ANTONIO RODRIGUES CRUZ 

ADVOGADO(A): SP050628  - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.005318-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARCILIO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.10.006370-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: CECILIA STOCOVICHI 

ADVOGADO(A): SP279367  - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.001096-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUZIMAR GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004173-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: VALDIR CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP287057  - GUSTAVO RINALDI RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.004396-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LEONOR SIERRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP093357  - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.004757-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 
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RECTE: MARIA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP086222  - AMAURI DIAS CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP202501  - MÁRCIA DE PAULA BLASSIOLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.005196-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERIKA FALCAO TENORIO 

ADVOGADO(A): SP250546  - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006182-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 
ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DUILIO FERREIRA  

ADVOGADO: SP110155  - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006532-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS 

RECTE: GIOVANNI FRANZESE 

ADVOGADO(A): SP223167  - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.006881-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SERGIO ALMESIAS DO PRADO  

ADVOGADO: SP121882  - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.007416-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ARNALDO FERNANDO DE CASTRO TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185614  - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.008172-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: JOAO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP137984  - ADRIANA AIRES ALVAREZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.008521-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: JOSE BATISTA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP279452  - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.008719-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ZULEICA BADURIS 

ADVOGADO(A): SP197979  - THIAGO QUEIROZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.11.009079-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP177209  - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.11.009361-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: AYDE RINALDI MATINS 

ADVOGADO(A): SP159869  - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.14.001378-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LOURDES DE LIMA COSTA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.005710-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOVANE EUGENIO SILVA  

ADVOGADO: PR033176  - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.15.005721-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ALTIMAR RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: PR033176  - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.007231-1 DPU: SIM MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA MORAES 

ADVOGADO(A): SP107924  - CLEIDE RODRIGUES GOMIDE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DENICE MARIA DA SILVA 

RECDO: GRASIELLE SILVA FERNANDES 

RECDO: FRANCIELE CATERINE SILVA FERNANDES 

RECDO: WELLINGTON DA SILVA FERNANDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.008518-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009206-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 
REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JUSTINO PIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP075739  - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009220-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VALDECI STAIDER  

ADVOGADO: PR033176  - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.009223-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA SOBRE 

FÉRIAS COMPENSADAS 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: ELISANIAS RODRIGUES DE ALMEIDA  

ADVOGADO: PR033176  - DENILSON DA ROCHA E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 629/1232 

PROCESSO: 2009.63.15.009512-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JULIO PALMA 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.15.010940-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES - 

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R)) 

RECTE: DELMIZO RODRIGUES TRINDADE 
ADVOGADO(A): SP087100  - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.16.001929-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADELCIRA MARLI CAETANO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP085481  - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.000419-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE GOMES 

ADVOGADO(A): SP145345  - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Reforma a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.001591-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE DANTAS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP223924  - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.001774-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JACI JOSÉ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002551-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CLARO  

ADVOGADO: SP189561  - FABIULA CHERICONI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.002587-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: AURELIO ANGELO MONTEGGIA 

ADVOGADO(A): SP134272  - MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003156-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARACY DAS DORES MACHADO MARTINS  

ADVOGADO: SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003552-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSÉ CARLOS MARABIZA 

ADVOGADO(A): SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003698-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
RECTE: ROSA FELIX DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP236873  - MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.003734-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARMELITA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004020-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVIO BATISTA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP068622  - AIRTON GUIDOLIN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004065-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004610-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA PINTO DE MORAES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004673-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO DA COSTA SOARES 

ADVOGADO(A): SP185294  - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.004992-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE FELICE PALINI  
ADVOGADO: SP146553  - ANA PAULA RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005077-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: DEJAIR SANTOURBANO 

ADVOGADO(A): SP174371  - RICARDO WILLIAM CAMASMIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005099-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAUDICEIA LIMA DE SOUZA DO REGO  

ADVOGADO: SP079554  - VILEBALDO PEREIRA DA SILVA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005364-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: IONE RABELLO BONOMI 

ADVOGADO(A): SP170302  - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005383-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: JURANDIR GIANASI 

ADVOGADO(A): SP254710  - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005419-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: SCHIRLEY MAGARI DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP085809  - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005789-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANDERLEI FELIPPE 

ADVOGADO(A): SP125436  - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SUSTENTAÇÃO ORAL DO ADVOGADO DANILO PEREZ GARCIA - OAB SP 195512 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005882-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE ANDRE 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.005926-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA EUNICE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.005959-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA PIRES ALONSO  

ADVOGADO: SP184670  - FÁBIO PIRES ALONSO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006470-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF  

RECTE: SEBASTIAO MELO 

ADVOGADO(A): SP147590  - RENATA GARCIA VIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006549-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: WILSON PEREIRA ALVIM 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006829-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANTONIA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP153958A - JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006832-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: ARLETE REGINA MOLINI DO RAMOS 

ADVOGADO(A): SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.006948-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: CASSIANA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2009.63.17.007077-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: MARIA APARECIDA PERES 

ADVOGADO(A): SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007221-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA MARIA DE TULLIO CHRISTIANINI  

ADVOGADO: SP235007  - JAIME GONCALVES FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007292-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: ANGELO FERNANDES CASTILHO 

ADVOGADO(A): SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.17.007407-6 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IONICE PEREIRA DA SILVA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP167470  - LUCIANA CAOLO DOS SANTOS BUENO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007764-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARGARETH DE SOUZA JARDIM RUSSI 

ADVOGADO(A): SP033188  - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007910-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELZA LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP193207  - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.17.007911-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
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CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.18.000276-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES BERNARDES DE AGUIAR NETO  
ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.000325-0 DPU: NÃO MPF: SIM 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA NADIR DE FREITAS MINERVINO  

ADVOGADO: SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002089-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MIZAEL DANTAS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002092-1 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 
COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: LEONILDO JOSE DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.002533-5 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: MADALENA LICURSI ABRAHAO 

ADVOGADO(A): SP206257  - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.005004-4 DPU: NÃO MPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 
RECTE: EURIPEDES BAENA GARCIA 
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ADVOGADO(A): SP047330  - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.18.005514-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOAQUIM QUIRINO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP236812  - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.003473-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP218171  - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2009.63.19.004265-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROBERTO FRAGNAN 

ADVOGADO(A): SP152839  - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2009.63.19.005149-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUIZA MOREIRA DE CARVALHO 
ADVOGADO(A): SP211232  - JOÃO ANSELMO SANCHEZ MOGRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.001510-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GEUDA MARIA DE BRITO 

ADVOGADO(A): SP176717  - EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.029944-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: JOSEFINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP267023  - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.01.035686-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LEONARDO SAFI DE MELO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANESSA EIRAS ALVES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP046590  - WANDERLEY BIZARRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.000629-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALCY FERREIRA BIANCHI  

ADVOGADO: SP126359  - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.02.000917-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: HILARIO MONTANARI 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.02.001490-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: CLAUDIO MORETTI 

ADVOGADO(A): SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.02.001747-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: VALDOMIRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001398-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WILSON AGOSTINHO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.001410-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSCAR FERNANDES NETTO 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.001696-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LAZARO DELFINO 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.001916-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FERNANDO FALASQUI 

ADVOGADO(A): SP214806  - GISELA SCHINCARIOL FERRARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002538-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALVARO FLORIANO 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.002559-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VERA LUCIA DE JESUS 

ADVOGADO(A): SP187942  - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003313-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERNESTO GASPAROTI 

ADVOGADO(A): SP134685  - PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.03.003463-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP229158  - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.03.003964-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP272629  - DANIEL ASSAD RIOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.005505-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO  L 8213 

RECTE: JAIR JOSE MONTORO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP248140  - GILIANI  DREHER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.03.005722-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA DE 

TETO LIMITADOR 

RECTE: CID TURTERA 

ADVOGADO(A): SP069835  - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.000194-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE MOACYR CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.000300-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ANTONIO VALDEMAR PIOLLA 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.000398-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
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RECTE: ADAO CAETANO DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.001351-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALCIONE SIMIONATO 

ADVOGADO(A): SP276354  - SAMARA REGINA JACITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.001633-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ORLANDO POLLI 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.001703-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ORLANDO PICELI 

ADVOGADO(A): SP250430  - GISELE CRISTINA MACEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.002114-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: JOCELINO TEOFILO 

ADVOGADO(A): SP146298  - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.04.002450-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VERA LUCIA CANALE 

ADVOGADO(A): SP201140  - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.05.000083-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: EUNICE REGINA DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP077176  - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: JHONATAN FELIPE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: JHONATAN FELIPE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260685-RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: JHONATAN FELIPE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270787-CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: KAWAN HENRIQUE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 
ADVOGADO(A): SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: KAWAN HENRIQUE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260685-RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: KAWAN HENRIQUE DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270787-CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: KAIQUE RICHARD DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP077176-SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: KAIQUE RICHARD DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260685-RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: KAIQUE RICHARD DA SILVA ALVES REP/ EUNICE REGINA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP270787-CELIANE SUGUINOSHITA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.05.000090-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 
1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILSON RODRIGUES  

ADVOGADO: SP263146  - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.06.000096-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FLORISVAL JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP240092  - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.000288-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 
RECTE: ENILDE CESARIA DE ARRUDA CORDIOLI 

ADVOGADO(A): SP268672  - MARINEIDE TELLES DANTAS GRECHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.001355-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: DERCI MOREIRA NETO 

ADVOGADO(A): SP287156  - MARCELO DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 
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PROCESSO: 2010.63.06.001567-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP261016  - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.002024-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SILVANIA SIDNEI FERREIRA FLORENCO 
ADVOGADO(A): SP288292  - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.06.002305-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA MARIA ARAUJO SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP209506  - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.09.001730-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CLARA EULALIA DA COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000143-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALVARO LUCIANO SURIAN 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000165-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OTONIEL TEOTONIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000166-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
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RECTE: ANGELICA DUCOS AMADO 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000168-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ORAIDA SIQUEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000173-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MANUEL CASIMIRO DE GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000191-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: PEDRO APARECIDO PERUSSI 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000221-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 
RECTE: HELLE NICE PACHECO 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000225-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ERIVALDO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000229-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DEUSDEDITH NERES DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000788-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: MARCIA TEREZINHA PIRES DE CAMPOS 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000852-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: OSCAR RIBEIRO DE LIMA 
ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000921-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ALZIRA DE FREITAS E SILVA 

ADVOGADO(A): SP184479  - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.000943-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DOUGLAS MARTINS CHOLBY 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.000947-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: FRANCISCO ASSIS BELVEDERE 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.001003-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NILZE VALERIO BATSTA 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001067-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: VIVALDI JOSE GARCIA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.11.001300-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: LUCIANO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP223167  - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.001924-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: MANOEL ROCHA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.002109-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: JOSE LUIZ BARROSO 

ADVOGADO(A): SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.002587-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: DARCI CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP238568  - ADRIANA DA SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.002639-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: MARIA DA CONCEICAO COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2010.63.11.003172-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IZAURA MARIA ARANTES 

ADVOGADO(A): SP096231  - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.003202-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE 

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS 

RECTE: ALDIR DE SOUZA FREIRE 
ADVOGADO(A): SP223167  - PAULO RODRIGUES FAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.003607-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: IVANI PERES MANNA 

ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.003623-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NELSON NOCERA SILVA 

ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.003633-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: WALDECYR ZILIOTTI 

ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.003637-1 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: THEREZA ADELAIDE DE BARROS HERNANDEZ 

ADVOGADO(A): SP190829  - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.11.004269-3 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
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PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: YVETE BASSILI JOSE 

ADVOGADO(A): SP110155  - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.000890-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOAO WILSON DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP187703  - JULIANA TOZZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.003429-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MARIA ALBERTINA MORELLI GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP219289  - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.003935-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARLOS LEMOS VARGAS 

ADVOGADO(A): SP090678  - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.004062-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 
CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: CESAR APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP299126  - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.004594-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: PAULO MACHADO 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.004633-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ENIVALDO RIBEIRO MATOS 

ADVOGADO(A): SP141419  - YANNE SGARZI ALOISE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.004850-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: NICOLAU APARECIDO SOARES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP271771  - KARINA DE FATIMA SEGAGLIO BOFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.005002-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a decisão, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.15.005241-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: FRANCISCO DONIZETI SOARES 

ADVOGADO(A): SP204334  - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.005997-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SALVADOR INACIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.006132-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: EZIO GUILHERME MORETTI 

ADVOGADO(A): SP252224  - KELLER DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.006351-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL CURSINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591  - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2010.63.15.006923-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - 

ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: EDEGARD SCHULZ 

ADVOGADO(A): SP211495  - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.15.007668-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: TOMAZ JOSE DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP260613  - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.17.000577-9 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SOCORRO PEDRO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP211875  - SANTINO OLIVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.000579-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUCIA SAMPAIO 

ADVOGADO(A): SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.001085-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO YUKIMASA TAMASHIRO 

ADVOGADO(A): SP175057  - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A) DESIGNADO (A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.17.001214-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SOLANGE FATIMA BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159750  - BEATRIZ DAMATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.001699-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 
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RECTE: ELIZA COGUI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.001749-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA SIQUEIRA BRAGA 

ADVOGADO(A): SP093499  - ELNA GERALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.001971-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURILIO CASIMIRO  

ADVOGADO: SP210946  - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.001984-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARCELO CUNHA MORAES 

ADVOGADO(A): SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u. 

PROCESSO: 2010.63.17.002438-5 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND. 

CORREÇÃO DO  SAL. DE CONTR. 
RECTE: ANA RITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP185940  - MARISNEI EUGENIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LEONARDO SAFI DE MELO 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.17.003391-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE 

1994(39,67%) 

RECTE: IRACI SECOLO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP181384  - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.001804-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 
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RECDO: DANIEL BARBOSA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.001806-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: VITOR DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.001928-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: LAURO DE CAMPOS  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.001946-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: PAULO GARCIA LOPES  

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.002129-8 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 
RECDO: AMIR BRUNHOLI  

ADVOGADO: SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.002137-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO DE FRANCA  

ADVOGADO: SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.002199-7 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: OCTAVIO DE ANGELES  
ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.002355-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: OSVALDO MARFIL FERNANDES  

ADVOGADO: SP073557  - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.002498-6 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: TEREZA GARDINAL BERTOSSI  
ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.002531-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 
ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE BARBOSA DA SILVA  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.002563-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: EMILIO OLIVEIRA DE ALCANTARA  

ADVOGADO: SP194283  - VICENTE ULISSES DE FARIAS 
RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.002810-4 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 
PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: JOSE MUNIZ  

ADVOGADO: SP228704  - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

PROCESSO: 2010.63.19.003041-0 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: NEIDE MENDES 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 
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PROCESSO: 2010.63.19.003048-2 DPU: NÃO MPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A 

PARTIR  (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: ADEVAIR CHIODEROLI 

ADVOGADO(A): SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m. 

FEITOS CRIMINAIS: 

RECURSO : 0006710-20.2008.403.6181 

ASSUNTO : ARTIGO 46, PARAG ÚNICO, E 60 DA LEI Nº 9.605/98 

RECTE  : ROBERTO CARLOS LOPES FERRERO 

ADV  : OAB/SP 163.665 - RODRIGO BRANDÃO LEX E KARINA GESTEIRO MARTINS  

RECDO : JUSTIÇA PÚBLICA 

REMTE  : JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 5ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A) : Juiz(a) Federal KYU SOON LEE 
MANIFESTAÇÃO DO MPF: Ratifica o parecer constante nos autos. 

SÚMULA: A Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso interposto para declarar a incompetência absoluta da 

Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, determinando a sua remessa à Justiça Estadual, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. 

O Excelentíssimo Presidente marcou a data da próxima Sessão para o dia 08 de novembro de 2010. Após, deu 

por encerrada a Sessão da qual eu, ___ Sheila Rocha Silva, Técnica Judiciária, RF 2429, lavrei a presente Ata, 

que segue subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Primeira Turma Recursal. 

LEONARDO SAFI DE MELO 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA nº 630100000121/2010, de 30 de novembro de 2010 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial 
Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 120/2010 - JEF SP, datada de 24/11/2010, 

  

CONSIDERANDO que o servidor DOUGLAS DE OLIVEIRA - RF 5625 - Supervisor da Seção de Atendimento I e II 

Cível - FC 05, da Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição, estará em férias no período de 06/12 a 17/12/2010, 
  

 RESOLVE:  

  

I - ALTERAR EM PARTE os termos da Portaria 120/2010, para onde se Lê : “I - INTERROMPER a partir de 

06/12 a 10/12/2010, o período de férias da servidora LUCIANA DE SOUZA OLIVEIRA - RF 3968, anteriormente 

marcado para 03/12 a 17/12/2010 e fazer constar o saldo de 05 dias de férias para o período de 03/03 a 07/03/2011” 

LEIA- SE : “I - INTERROMPER a partir de 06/12 a 10/12/2010, o período de férias da servidora LUCIANA DE 

SOUZA OLIVEIRA - RF 3968, anteriormente marcado para 03/12 a 17/12/2010 e fazer constar o saldo de 05 dias de 

férias para o período de 27/01 A 31/01/2011” 

  

  

II - ALTERAR o período de férias da servidora CRISTINA APARECIDA FERRAZ DE CAMPOS - RF 3236, 
anteriormente marcado para 09/12 a 18/12/2010, e fazer constar o período de 03/11 a 12/11/2011. 
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III - ALTERAR o período de férias da servidora ALESSANDRA RIBEIRO - RF 6143, anteriormente marcado para 

08/12 a 17/12/2010 e fazer constar o período de 02/02 a 11/02/2011. 

  

   
IV - ALTERAR o período de férias da servidora MARIA DE LOURDES SANCHEZ SONVEZZO - RF 4982, 

anteriormente marcado para 08/09 a 07/10/2011 e fazer constar o período de 29/09 a 28/10/2011. 

  

V- DESIGNAR a servidora RENATA PINHEIRO DE MENEZES - RF 6304 - para substituir o servidor DOUGLAS 
DE OLIVEIRA - RF 5625, no período de férias supra citado. 

  

 São Paulo, 19 novembro de 2010.  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

PODER JUDICIÁRIO 
Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000106/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 10 de dezembro de 2010, 

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 
ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 118/2010, 

de 22 de novembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 2004.61.84.225053-6 

RECTE: NELSON DOS SANTOS ANTONIO 

ADVOGADO(A): SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 2004.61.85.018363-2 

RECTE: NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO(A): SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 2004.61.85.023119-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE CATANANTI  
ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 2005.63.01.025332-7 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RENATO ESTEVAM DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 2005.63.01.028717-9 

RECTE: REINILSA OLIVEIRA DA SILVA, REPRESENTANDO OS FILHOS MENORES 
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ADVOGADO(A): SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 2005.63.01.053549-7 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CALIXTO RIBEIRO DE JESUS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 2005.63.01.071447-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIME ALMEIDA  

ADVOGADO: SP137688  - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 2005.63.01.129032-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LINDOMAR PORFIRIO DA CONCEICAO E OUTRO 
ADVOGADO: SP141823  - MARIA CRISTINA D'ALESSIO PEREIRA 

RECDO: ADRIANE THOMAZ DA CONCEICAO 

ADVOGADO(A): SP161835-JULIANA ALVES DA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 2005.63.01.147201-0 

RECTE: APARECIDO TOMAZ GELEZOGLO 

ADVOGADO(A): SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 2005.63.01.147703-1 

RECTE: RAIMUNDO MIGUEL GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP151681 - ANDREIA CECILIA MADEIRA LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 2005.63.01.284771-1 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: OBETE DE ALMEIDA E OUTRO 

ADVOGADO: SP128308  - STEFANO DEL SORDO NETO 

RECDO: ROGERIO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP128308-STEFANO DEL SORDO NETO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 2005.63.01.294530-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDITE LOIOLA LIMA  

ADVOGADO: SP217984  - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 
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RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 2005.63.01.339569-8 

RECTE: VALMAR DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP171680 - GRAZIELA GONÇALVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 2005.63.01.341364-0 

RECTE: LAZARO MIGUEL PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 2005.63.01.341409-7 

RECTE: VALDIR BENEDITO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 2005.63.01.352034-1 

RECTE: MARLENE SOUZA VIEIRA 
ADVOGADO(A): SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 2005.63.01.354288-9 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: AMILTON ALVES DE SOUZA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 2005.63.02.002431-1 

RECTE: EUDALIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP114875-ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP148423-ANDREA MAZUTTI MALVEIRO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP172688-BRUNO GALIOTTO 
RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP149249-FERNANDO SARACENI FILHO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP122607-FERNANDO RICARDO B SILVEIRA DE CARVALHO 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP220906-GUILHERME VASCONCELLOS SOARES DE MORAES 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP230754-MARCOS JOSÉ MAZUTTI 

RECDO: TEREZA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP217541-SAULA DE CAMPOS PIRES DEL BEL 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0019       PROCESSO: 2005.63.02.014605-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARLI DA PENHA DE ANGELIS  

ADVOGADO: SP225003  - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0020       PROCESSO: 2005.63.03.001039-4 

RECTE: FRANCISCA OLIVEIRA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0021       PROCESSO: 2005.63.03.007577-7 

RCTE/RCD: MARLENE APARECIDA GUIDOTTI 

ADVOGADO(A): SP040535 - MARIA LETICIA DE B E GONCALVES 

RCDO/RCT: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT  
ADVOGADO: SP202818  - FABIO SCRIPTORE RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 2005.63.03.013608-0 
RECTE: JOSE FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP010233 - JOSE YAHN FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0023       PROCESSO: 2005.63.03.018364-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOÃO CARLOS PEREIRA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 2005.63.07.000357-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: LUZIA APARECIDA COLOVATI 

ADVOGADO(A): SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 2005.63.10.002589-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: MARCIA CRISTINA PENEDO  

ADVOGADO: SP288341  - MARCELLI PENEDO DELGADO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 2005.63.10.004007-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO BUENO DA CUNHA  

ADVOGADO: SP074541  - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0027       PROCESSO: 2005.63.10.008035-5 

RECTE: MARLI PESSOA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 2005.63.11.007318-9 

RECTE: GERCINA FRANCISCA DE MELO 

ADVOGADO(A): SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 2005.63.14.002337-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 
RECDO: IVA COLOMBO MORIALLI  

ADVOGADO: SP114939  - WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 2005.63.15.001356-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CLAUDIA RIBEIRO ACOSTA  e outros 

ADVOGADO: SP104490  - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RECDO: SOFIA RIBEIRO ACOSTA 

ADVOGADO(A): SP104490-MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RECDO: SIMONE RIBEIRO ACOSTA 

ADVOGADO(A): SP104490-MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0031       PROCESSO: 2006.63.01.006075-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO PIMENTEL  
ADVOGADO: SP203091  - GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 2006.63.01.050249-6 
RECTE: ORLANDO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 2006.63.01.054753-4 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: CINTHIA THAIS GALICHIO  

ADVOGADO: SP227603  - CINTHIA THAIS GALICHIO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0034       PROCESSO: 2006.63.01.075477-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE DA SILVA PEREIRA  

ADVOGADO: SP218443  - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 2006.63.01.078489-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA MARIA DA SILVA BATISTA  

ADVOGADO: SP226439  - JOSE GOMES BARBOSA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 2006.63.01.079032-5 

RECTE: MARCO ANTONIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0037       PROCESSO: 2006.63.02.001336-6 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CORREIA PAUDARCO  

ADVOGADO: SP206462  - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 2006.63.02.001580-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DONIZETE DE MORAIS  

ADVOGADO: SP080414  - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 2006.63.02.009379-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIANA MARIA DE JESUS DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 2006.63.02.009646-6 

RECTE: OSMAR ORNELLAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 2006.63.02.013663-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VICTOR HENRIQUE VENTURA BATISTA  

ADVOGADO: BA016076  - ELI PEREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 
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0042       PROCESSO: 2006.63.02.015208-1 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MARTINS DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP229113  - LUCIANE JACOB 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 2006.63.02.015335-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERCI TIRITILI  

ADVOGADO: SP225211  - CLEITON GERALDELI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 2006.63.03.007375-0 

RECTE: WALDIR ZUZA DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0045       PROCESSO: 2006.63.04.002312-2 
RECTE: MARIA DILMA SANTOS SILVA QUIRINO GOIS 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 2006.63.08.001229-9 

RECTE: MARIA APARECIDA PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 2006.63.10.005472-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMIR FLORES  

ADVOGADO: SP175882  - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0048       PROCESSO: 2006.63.17.000137-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EVANILDO LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP127125  - SUELI APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 2007.63.01.020356-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA MENDES DOS SANTOS (REPRESENTADA PELA DPU)  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Sim 
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0050       PROCESSO: 2007.63.01.080122-4 

RECTE: JOSE DE LOURDES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0051       PROCESSO: 2007.63.01.089628-4 

RECTE: MARIA HELENA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP132594 - ISABEL CRISTINA MACIEL SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 2007.63.02.002459-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIA ANITA PEREIRA  
ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 2007.63.02.003893-8 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIELE GONÇALVES SILVA SANTOS  

ADVOGADO: SP201921  - ELAINE CRISTINA VILELA BORGES MELO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 2007.63.02.006523-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA LEITE UCHIDA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0055       PROCESSO: 2007.63.02.007354-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DALVA RODRIGUES COSTA  

ADVOGADO: SP190709  - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 2007.63.02.008603-9 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RCDO/RCT: NEI AZEVEDO  

ADVOGADO: SP175721  - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 2007.63.02.010833-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO FAUSTINO FILHO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0058       PROCESSO: 2007.63.02.013629-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GEOVANA ESTEFANI DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP201064  - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 2007.63.02.014975-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSCELINA BEZERRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 2007.63.02.015224-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA D'ARC APARECIDA DA HORA  
ADVOGADO: SP088236  - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0061       PROCESSO: 2007.63.02.016836-6 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDENI DA SILVA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 2007.63.03.007766-7 

RECTE: LOURIVAL MATA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 2007.63.03.011330-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA NEVES  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0064       PROCESSO: 2007.63.03.013615-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FIDELCINA TEIXEIRA CHAVES  
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0065       PROCESSO: 2007.63.04.006841-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA FERREIRA LIMA DA SILVA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0066       PROCESSO: 2007.63.06.012492-1 

RECTE: ELISEU CORREA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 663/1232 

ADVOGADO(A): SP071883 - ELIZEU VILELA BERBEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 2007.63.10.017918-6 

RECTE: JOSE ALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0068       PROCESSO: 2007.63.11.007032-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO BATISTA  

ADVOGADO: SP052196  - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 2007.63.11.007415-4 

RECTE: JOSE ADALBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADO(A): SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 2008.63.02.000203-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL MARCATE BRITO  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 2008.63.02.000457-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO FACCIO FILHO  

ADVOGADO: SP161512  - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0072       PROCESSO: 2008.63.02.000516-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CONCEICAO GRACIANO DA SILVA  
ADVOGADO: SP021951  - RAPHAEL LUIZ CANDIA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 2008.63.02.000986-4 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUVERCI NUNES RONCOLATTO  

ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0074       PROCESSO: 2008.63.02.001185-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOANA D ARC RIBEIRO FERRANTI  e outros 

ADVOGADO: SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: RAFAEL LUIS RIBEIRO FERRANTI 

ADVOGADO(A): SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: JOAO PAULO FERRANTI 

ADVOGADO(A): SP212737-DANILA MANFRE NOGUEIRA 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 2008.63.02.002885-8 

RECTE: MARCOS ANTONIO VIEIRA 
ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 2008.63.02.003139-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO BATISTA DA SILVA FILHO  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 2008.63.02.005482-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE OLIVEIRA MACIEL  

ADVOGADO: SP215399  - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 2008.63.02.005566-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VERA MARIA PEREIRA DE CARVALHO  
ADVOGADO: SP262438  - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 2008.63.02.005865-6 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINA HELENA BETELLE ZOLA  

ADVOGADO: SP169705  - JULIO CESAR PIRANI 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0080       PROCESSO: 2008.63.02.007980-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUSA APARECIDA LANCA  

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0081       PROCESSO: 2008.63.02.008608-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO PAULISTA  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 2008.63.02.009089-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE LOPES DE SOUSA  

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 2008.63.02.010815-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO ALVES MENINO MARTINI  
ADVOGADO: SP075114  - WALDEMAR DORIA NETO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 2008.63.02.011064-2 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE PAULO CARVALHO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 2008.63.06.003619-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RIAN COSTA DOS SANTOS E OUTRO 

ADVOGADO: SP205434  - DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RECDO: EDCARLOS COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0086       PROCESSO: 2008.63.08.002581-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ANTONIO MALAQUIAS CALVACANTE  

ADVOGADO: SP196581  - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0087       PROCESSO: 2008.63.11.000975-0 

RECTE: MARCIO FERRARI 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 2008.63.17.002232-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FELIPPE PEREIRA KITZBERGER E OUTROS 

ADVOGADO: SP077095  - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RECDO: LUANA PEREIRA KITZBERGER 

ADVOGADO(A): SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RECDO: MARIA JOSE PEREIRA KITZBERGER 

ADVOGADO(A): SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RECDO: FABRICIO PEREIRA KITZBERGER 

ADVOGADO(A): SP235776-CRISTINA LOPES PINHEIRO PEREIRA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0089       PROCESSO: 2008.63.18.000031-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: GERALDINA ALVES BONETTE  

ADVOGADO: SP058604  - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0090       PROCESSO: 2009.63.02.001302-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARISSA SARA DE GIRE QUEIROZ DE MOURA  

ADVOGADO: SP194212  - HUGO GONCALVES DIAS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0091       PROCESSO: 2009.63.02.004782-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANILDA GONCALVES DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP175659  - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 2009.63.02.006087-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS RIZZIERI  

ADVOGADO: SP090367  - MONICA REGINA MICHELUTTI DEBIASI 
RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 2009.63.02.008390-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVAIR DE SOUZA THIBURCIO  

ADVOGADO: SP230666  - MAURO DE ALMEIDA FILHO 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 2009.63.02.008647-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIANE ALVES BRANDAO  

ADVOGADO: SP149014  - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 2009.63.02.010426-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ROBERTO NININ  

ADVOGADO: SP218366  - VANESSA PAULA ANDRADE 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 2009.63.11.008116-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSWALDO VELLARDI DANTAS DA GAMA  

ADVOGADO: SP110974  - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RELATOR(A): BRUNO CESAR LORENCINI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 2004.61.84.289377-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO GOUVEIA DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0098       PROCESSO: 2004.61.84.475074-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DARCIO ZANCA  

ADVOGADO: SP059298  - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 2005.63.01.001766-8 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO GOMES DE AGUIAR E OUTRO  

ADVOGADO: SP119853  - MARLENE LOPES DE OLIVEIRA 

RECDO: ANA CUSTODIA DE AGUIAR 

ADVOGADO(A): SP182972-VALDIR JOSÉ DE SALES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 2005.63.01.122300-8 

RECTE: IRACY DE CASTRO 

ADVOGADO(A): SP059550 - WANDA APARECIDA DE LIMA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 2005.63.01.126894-6 

RECTE: ANA LUCIA AMARAL BARROS 
ADVOGADO(A): SP141823 - MARIA CRISTINA D'ALESSIO PEREIRA 

RECTE: SERGIO FARIA BARAÇAL 

ADVOGADO(A): SP161835-JULIANA ALVES DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 2005.63.01.250017-6 

RECTE: SONIA REGINA DA FONSECA 

ADVOGADO(A): SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 2005.63.01.287326-6 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP150922 - TELMA DE MELO ELIAS 

RCDO/RCT: PAULO EVANGELISTA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP276492  - RICARDO GONÇALVES LEÃO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 2005.63.01.356234-7 

RECTE: SUZETTE CASTRUCCI MOYSES 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 2005.63.02.003304-0 

RECTE: CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO 

ADVOGADO(A): SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO 

RECDO: NAZIRO CANDIDO NAVARRO  

ADVOGADO: SP157344  - ROSANA SCHIAVON 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 2005.63.02.007547-1 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SEBASTIÃO FERREIRA  

ADVOGADO: SP171720  - LILIAN CRISTINA BONATO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 2005.63.02.010936-5 

RECTE: MOACYR VASCONCELLOS 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 2005.63.08.002760-2 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA MIQUELINA CRUZ  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 2005.63.08.002921-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLAUCILENE CARVALHO DONHA  e outro 
ADVOGADO: SP128366  - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: FRANCISCO DONHA FILHO 

ADVOGADO(A): SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0110       PROCESSO: 2006.63.01.002473-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCO ANTONIO SERRA PINTO  

ADVOGADO: SP133521  - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 2006.63.01.022719-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: IDVALDO FRANCISCO LOPES  

ADVOGADO: SP186161  - ALEXANDRE CALVI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 2006.63.01.025012-4 

RECTE: ANDRE PUCHALSKI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 2006.63.01.040969-1 

RECTE: MARIZIA COELHO 

ADVOGADO(A): SP135406 - MARCIO MACHADO VALENCIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 2006.63.01.047901-2 

RECTE: MARIA JOSE THOMAZINI BENATTI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 2006.63.01.049807-9 

RECTE: REINALDO RAPOSO PIMENTEL 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 2006.63.01.051874-1 
RECTE: ANA MARIA NEGRO HENRIKSEN 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 2006.63.01.053564-7 

RECTE: STANISLAU VLADAS PETROVSKY 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 2006.63.01.054936-1 

RECTE: VICTOR VERONEZE 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 2006.63.01.055757-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS DE CARVALHO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 2006.63.01.069571-7 

RECTE: FABIO LAERTE TONELLO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 2006.63.01.070395-7 

RECTE: SUELY MORALES COZZUBO 
ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 2006.63.01.075567-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIOGENES SUZANO CARDOSO  

ADVOGADO: SP173244  - GROVER RICARDO CALDERÓN QUISPE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0123       PROCESSO: 2006.63.01.084942-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITSUKO NAKANO TAGAWA  

ADVOGADO: SP229683  - RONALDO RUFINO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 2006.63.01.086092-3 

RECTE: ROBERTO VENOSA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 2006.63.01.089918-9 
RECTE: EDIO BERTOLO 

ADVOGADO(A): SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0126       PROCESSO: 2006.63.01.094557-6 

RECTE: RONALDO ROGÉRIO CARDOSO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 2006.63.01.094569-2 

RECTE: MERI GUERMAN SZNIFER 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 2006.63.02.000545-0 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
RECDO: ALAN DELMINDO  

ADVOGADO: SP277162  - ANDRÉA HELENA MANFRÉ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 2006.63.02.012712-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO VICENTE DE LIMA  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 2006.63.03.000045-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA POSSIDONIO DA COSTA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 2006.63.03.004625-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOMAR PIRES DA FONSECA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0132       PROCESSO: 2006.63.04.000841-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SEVERINA SAVIETO CASARIN  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 2006.63.04.002766-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS BARBOSA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198325  - TIAGO DE GÓIS BORGES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 2006.63.05.000829-4 

RECTE: BERNHARD WALTHER HAGER 

ADVOGADO(A): SP100566 - SIDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 2006.63.08.001098-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 
RECDO: MARILDO BENTO ALVES  

ADVOGADO: SP213766  - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 2006.63.09.000134-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES FERREIRA  

ADVOGADO: SP164314  - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 2006.63.09.002800-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA MARIA MALAQUIAS  

ADVOGADO: SP133082  - WILSON RESENDE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 2006.63.09.004426-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO SIQUEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 2006.63.11.003026-2 

RECTE: CREUSA CAMPOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0140       PROCESSO: 2006.63.12.001671-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA DE SOUZA ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP203263  - ELAINE CRISTINA PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0141       PROCESSO: 2006.63.12.001901-9 

RECTE: LEONICE COMPRI BIASIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0142       PROCESSO: 2006.63.13.001193-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIOCONDA SANCHES DE SOUZA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 2006.63.14.001388-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RCDO/RCT: LAZARO VIEIRA  

ADVOGADO: SP120365  - LAZARO ANGELO DOS SANTOS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0144       PROCESSO: 2006.63.14.003060-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANTONIO MARCOS DOS SANTOS SILVA  

ADVOGADO: SP168384  - THIAGO COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 2007.63.01.000588-2 

RECTE: DOMINGOS GONÇALVES NETO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 2007.63.01.002523-6 

RECTE: DENIS ASIAKEVICIUS 

ADVOGADO(A): SP205361 - CLAUDVANEA SMITH VAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 2007.63.01.003184-4 

RECTE: ROBERTO DA SILVA MELLO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 2007.63.01.003696-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA LUZIA BARBOSA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0149       PROCESSO: 2007.63.01.006596-9 

RECTE: ROQUE PEDRO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 2007.63.01.006850-8 

RECTE: VANDERLEI ANTONIO GALDI 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 2007.63.01.007964-6 

RECTE: HELIO ROMA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 2007.63.01.009566-4 

RECTE: ESIO NUNES DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 2007.63.01.009607-3 

RECTE: JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 2007.63.01.010245-0 

RECTE: PEDRINA DE FATIMA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 2007.63.01.010856-7 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSMARIO SOARES DA COSTA  

ADVOGADO: SP130713  - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 2007.63.01.012395-7 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 2007.63.01.014107-8 

RECTE: ANTONIO BENEDITO JORDANO 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 2007.63.01.014850-4 

RECTE: ANTONIO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 2007.63.01.015444-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOTSU MIYAZATO  

ADVOGADO: SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 2007.63.01.016161-2 
RECTE: RAQUEL BASTES 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 2007.63.01.016188-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO NOBORU ISHIKAWA  

ADVOGADO: SP066808  - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 2007.63.01.017522-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR AUGUSTO CARVALHO DIAS  

ADVOGADO: SP197628  - CASSIANO COSSERMELLI MAY 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 2007.63.01.018156-8 

RECTE: FRANCISCO ASSIS RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 2007.63.01.018171-4 

RECTE: JOAO MARIA DIAS 
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ADVOGADO(A): SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 2007.63.01.018517-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ TOCHIPHICO YOMOGUITA  

ADVOGADO: SP151130  - JOAO CARLOS PRESTES MIRAMONTES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 2007.63.01.019804-0 

RECTE: JOAO NUNES DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 2007.63.01.019863-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTA SOARES MACHADO  

ADVOGADO: SP200639  - JOELMA FREITAS RIOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 2007.63.01.022133-5 

RECTE: JUSCELINO SILVERIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 2007.63.01.022286-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: DIMAS FRANCISCO DE SOUZA ROCHA  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 2007.63.01.024361-6 

RECTE: LUIZ PAULO SOARES 

ADVOGADO(A): SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 2007.63.01.025522-9 

RECTE: MARCELO LUIZ MARQUES GONÇALVES 

ADVOGADO(A): SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0172       PROCESSO: 2007.63.01.031337-0 

RECTE: ADEMIR NARESI 

ADVOGADO(A): SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 2007.63.01.031468-4 

RECTE: JOSE WILSON DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 2007.63.01.032738-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA RODRIGUES SANTANA  

ADVOGADO: SP244440  - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 2007.63.01.045007-5 

RECTE: HILDA LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 2007.63.01.045337-4 

RECTE: JOSE PATROCIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 2007.63.01.045654-5 

RECTE: ANTONIO CESAR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 2007.63.01.047761-5 
RECTE: MAURO SANCHES 

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 2007.63.01.054249-8 

RECTE: ELIZABETH PALOMBA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 2007.63.01.054681-9 

RECTE: IVETE PORTO FORLENZA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 2007.63.01.055040-9 

RECTE: APARECIDA HELENA GRADIM 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 2007.63.01.056381-7 

RECTE: JOAO BATISTA COELHO 

ADVOGADO(A): SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 2007.63.01.060950-7 
RECTE: ROBERTO MONTILLA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 2007.63.01.062175-1 

RECTE: SERGIO LATORRACA 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0185       PROCESSO: 2007.63.01.070090-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIRILO SOUZA QUEIROZ  

ADVOGADO: SP183583  - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 2007.63.01.072523-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: ALBERTINA DE JESUS VILLAR  

ADVOGADO: SP246525  - REINALDO CORRÊA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 2007.63.01.089419-6 

RECTE: WU CHING TZU 
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ADVOGADO(A): SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 2007.63.02.002162-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: URCULINO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP133791  - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 2007.63.02.002805-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA DA CRUZ CUSTODIO  

ADVOGADO: SP272742  - RENATO CARBONI MARTINHONI 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 2007.63.02.003910-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA FURLAN RAMOS  

ADVOGADO: SP213762  - MARIA LUIZA NUNES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 2007.63.02.004721-6 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ABADIA CARVALHÃES DE PADUA  

ADVOGADO: SP126974  - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 2007.63.02.010374-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA BOCALON DE MELO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 2007.63.02.010788-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOLORES DE SOUZA POLITI  
ADVOGADO: SP132027  - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 2007.63.02.012768-6 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RECDO: BENEDICTA MARIA DE JESUS  

ADVOGADO: SP236343  - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0195       PROCESSO: 2007.63.02.014329-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAILDE BARBOSA DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 2007.63.02.016027-6 

RECTE: RUI DEVAIR ROGER 

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 2007.63.03.006904-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEUNICE CAMPOS FERREIRA  
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 2007.63.03.010534-1 

RECTE: CELSO CRUZ DE SANTANA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0199       PROCESSO: 2007.63.04.005292-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SEBASTIANA DERITTE  

ADVOGADO: SP168143  - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 2007.63.04.007348-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA BARBOSA CACHELI  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 2007.63.04.007375-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELA BENEDITO  

ADVOGADO: SP117426  - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 2007.63.04.007639-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERMELINDA GIGMOND FURLAN  

ADVOGADO: SP111937  - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0203       PROCESSO: 2007.63.06.013738-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUZA SILVIERI  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 2007.63.09.008668-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVA AUGUSTA BARBOSA  

ADVOGADO: SP137684  - MARIA NEIDE BATISTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 2007.63.09.009386-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA LUCIA DIAS DO NASCIMENTO  
ADVOGADO: SP240231  - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0206       PROCESSO: 2007.63.09.009976-0 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO CARLOS DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP167421  - KELLY CRISTINE GUILHEN 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 2007.63.10.003643-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDA SOUZA MATA LIMA  

ADVOGADO: SP217172  - FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 2007.63.11.001606-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALICE LEOPOLDINA SILVA  

ADVOGADO: SP174235  - DAVE LIMA PRADA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 2007.63.11.007254-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR SILVA FERREIRA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP156166  - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 2007.63.11.009637-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DELCI FERREIRA DA ROSA  

ADVOGADO: SP229782  - ILZO MARQUES TAOCES 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 2007.63.11.010373-7 

RECTE: MARIA NAZARE ROSA DE JESUS CUNHA 

ADVOGADO(A): SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 2007.63.14.002416-5 

RECTE: MARIA APARECIDA SUZUE 

ADVOGADO(A): SP136390 - MARIA LUIZA NATES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

  
0213       PROCESSO: 2007.63.14.003765-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MONICA ESPINDOLA DE ATAIDE  

ADVOGADO: SP144034  - ROMUALDO VERONEZE ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 2007.63.15.006636-3 

RECTE: JOSE BENEDITO CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 2007.63.15.009353-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA CRISTINA COSTA  

ADVOGADO: SP065877  - NILTON ALBERTO SPINARDI ANTUNES 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 2007.63.17.000756-0 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: EUNICE CLEMENTINO DOS SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 2007.63.17.007113-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERTRUDES OLIVEIRA SUTTI  

ADVOGADO: SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 2007.63.20.002848-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARCELY BEATRIZ GONÇALVES PINTO(REP.ELIANE AP.GONÇALVES)  

ADVOGADO: SP252377  - ROSANA DA CRUZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0219       PROCESSO: 2008.63.01.006265-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO DE PAULO  

ADVOGADO: SP161990  - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 2008.63.01.010926-6 

RECTE: LAURENTINO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 2008.63.01.011543-6 

RECTE: CLAUDIO HAJIME NAKANO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 2008.63.01.012711-6 

RECTE: REGINALDO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP153998 - AMAURI SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 2008.63.01.013555-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANEIDE DE SOUZA MENDES  

ADVOGADO: SP151645  - JULIO JOSE CHAGAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 2008.63.01.016614-6 

RECTE: OLGA FALANGA 

ADVOGADO(A): SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 2008.63.01.016784-9 
RECTE: JOSE TAVARES CARRILHO 

ADVOGADO(A): SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0226       PROCESSO: 2008.63.01.017507-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BALTAZAR SALOME DE SOUZA  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 2008.63.01.017556-1 

RECTE: MARIA DA PENHA LIMA TITA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 2008.63.01.018382-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: IRONILDO MANOEL AMARO DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP268734  - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 2008.63.01.024718-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALQUIRIA SOUZA PEREIRA  

ADVOGADO: SP130706  - ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 2008.63.01.028793-4 

RECTE: CARMELITA ADALGISA ROMAO BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA  

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0231       PROCESSO: 2008.63.01.029502-5 

RECTE: OLGA DOS SANTOS TOMAZ CAMILO 

ADVOGADO(A): SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 2008.63.01.034974-5 

RECTE: JOSE AUGUSTO JARDIM MAIA 
ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 2008.63.01.038243-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ALVES DA SILVA  

ADVOGADO: SP159517  - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 2008.63.01.042036-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORMINDA DE CARVALHO RIBEIRO  

ADVOGADO: SP154380  - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 2008.63.01.044897-8 

RECTE: JERONIMO TOMAZ 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 2008.63.01.046332-3 

RECTE: LUIZ VALDENOR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 2008.63.01.047235-0 
RECTE: GERALDO ALBINO 

ADVOGADO(A): SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 2008.63.01.048017-5 

RECTE: EUSEBIO BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 2008.63.01.048032-1 

RECTE: MARLENE BORELLI FIORIN 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 2008.63.01.048060-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA CASTILLO RASON  

ADVOGADO: SP140741  - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 2008.63.01.048119-2 

RECTE: JOAO COSSO 
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ADVOGADO(A): SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 2008.63.01.048556-2 

RECTE: OLGA FERREIRA MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 2008.63.01.048562-8 

RECTE: ACHILES NICACIO LIMA 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 2008.63.01.051628-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IVANY SILVA LIMA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 2008.63.01.052817-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANITA DIAS FERREIRA  

ADVOGADO: SP222584  - MARCIO TOESCA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 2008.63.01.055051-7 

RECTE: VALTER PEDRO MARI 

ADVOGADO(A): SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 2008.63.01.060744-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS APARECIDO DE LIMA  
ADVOGADO: SP178864  - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 2008.63.01.060750-3 
RECTE: ELISEU DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0249       PROCESSO: 2008.63.01.060939-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAZUMA SAKAMOTO  

ADVOGADO: SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 2008.63.01.061086-1 

RECTE: DEVANIR NASCIBEN 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 2008.63.01.061338-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: CARLOS LUIZ DA SILVA  

ADVOGADO: SP211746  - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 2008.63.01.061342-4 

RECTE: HERACLITO DUARTE 

ADVOGADO(A): SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 2008.63.01.063044-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELVIRA LYDIA GRIZA  

ADVOGADO: SP032481  - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 2008.63.02.001341-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLGA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP116261  - FABIANO TAMBURUS ZINADER 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

  

0255       PROCESSO: 2008.63.02.001949-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABEL APARECIDO DOS SANTOS SOUZA  

ADVOGADO: SP204303  - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 2008.63.02.003061-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZA MARIA BROCANELI LAVAGNOLI  

ADVOGADO: SP083392  - ROBERTO RAMOS 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 2008.63.02.004509-1 

RECTE: DIRCE DONIS GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 2008.63.02.005217-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MOREIRA DIAS  

ADVOGADO: SP143517  - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 2008.63.02.005531-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ABIGAIL WANDERLEY DE FARIA BIANCO  

ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 2008.63.02.006246-5 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIANA BENEDITA PEREIRA MARTINS  

ADVOGADO: SP243434  - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 2008.63.02.006513-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO FERREIRA BARBOSA E OUTRO 

ADVOGADO: SP150596  - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA BARBOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 2008.63.02.014979-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ URBANO FERNANDES  

ADVOGADO: SP243085  - RICARDO VASCONCELOS 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 2008.63.03.010904-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILMA APARECIDA ARANHA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/10/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0264       PROCESSO: 2008.63.04.000359-4 

RECTE: VALTER LEO 

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 2008.63.04.003378-1 

RECTE: JOSE SOUZA DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/03/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0266       PROCESSO: 2008.63.04.004575-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO SARTI  
ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 2008.63.04.004872-3 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANDRESSA PEREIRA LEMOS E OUTROS 

RECDO: WANDERSON PEREIRA LEMOS 

RECDO: JEAN CARLOS PEREIRA LEMOS 

RECDO: NATALIA PEREIRA LEMOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0268       PROCESSO: 2008.63.04.004997-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA POLOZZI CESAR  

ADVOGADO: SP060691  - JOSE CARLOS PENA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 2008.63.04.006921-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAYDE LIMA RODRIGUES  
ADVOGADO: SP277941  - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 2008.63.05.001615-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PACHECO  

ADVOGADO: SP233993  - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 2008.63.06.004506-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: YAN AMORIM LOPES DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP172322-CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RECTE: YAN AMORIM LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP263528-SUÉLEN ROSATTO 

RECDO: ANDREIA DE AMORIM  

ADVOGADO: SP172322  - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0272       PROCESSO: 2008.63.06.014202-2 

RECTE: ITALO OLIMPIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP266968 - MARIA HELENA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 2008.63.08.003464-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LAZARO PEREIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 2008.63.08.004133-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIETE MARIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0275       PROCESSO: 2008.63.08.005546-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ARAUJO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0276       PROCESSO: 2008.63.09.002326-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA MARQUES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP157946  - JEFFERSON MAIOLINE 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 2008.63.09.006354-9 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IOLANDA PINTO DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP189938  - CLAUDIA GIMENEZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 2008.63.10.000907-8 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA CORREA PETINON  

ADVOGADO: SP225095  - ROGERIO MOREIRA DA SILVA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 2008.63.10.009468-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: PEDRO ROBERTO COSCRATO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 2008.63.10.009689-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: BENEDITO ANTONIO DE MELO 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000106/2010. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 10 de dezembro de 2010, 

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 118/2010, 

de 22 de novembro de 2010. 

(...) 

0281       PROCESSO: 2008.63.10.009714-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: CLAUDIO FRANCISCO COSTA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 2008.63.10.010300-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: VALTER ANTONIO ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 2008.63.10.010413-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO PALIATO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 2008.63.10.010419-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: HORACIO FARIAS NETO 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 2008.63.10.010581-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
RECTE: JOAO BISPO 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 2008.63.11.001795-3 

RECTE: CARLOS BRAZEMAR DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 2008.63.11.003963-8 

RECTE: EDUARDO CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 2008.63.14.001952-6 

RECTE: MARCIANO ARAUJO PIMENTEL 
ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 2008.63.14.002475-3 

RECTE: AVELINO CONCHAL 

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 2008.63.14.003300-6 

RECTE: CLEUSA MARQUES PUPIN 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 2008.63.14.003856-9 

RECTE: MANOEL PEDRERA FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 2008.63.15.001482-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES RODRIGUES DE SOUZA  

ADVOGADO: SP191961  - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 2008.63.15.001934-1 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DE FATIMA OLIVEIRA PEDROSO  

ADVOGADO: SP154564  - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 2008.63.15.006285-4 

RECTE: BENEDITO WANDERLEY NATEL 

ADVOGADO(A): SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 2008.63.15.007364-5 

RECTE: RICARDO HENRIQUE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP140721 - VANDA SILVA DE LIMA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0296       PROCESSO: 2008.63.17.002761-6 

RECTE: CELIA CAMPI 

ADVOGADO(A): SP216898 - GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 2008.63.17.008610-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSALINA DE OLIVEIRA PISTOLA  

ADVOGADO: SP161672  - JOSÉ EDILSON CICOTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 2008.63.19.004661-6 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA ANGELA FERREIRA DO ALTO  

ADVOGADO: SP197184  - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 2009.63.01.005221-2 

RECTE: THIAGO AUGUSTO SARAIVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0300       PROCESSO: 2009.63.01.010149-1 

RECTE: RONALDO SANTOS ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 2009.63.01.015612-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: STEFFANY FARIA MARTINS  

ADVOGADO: SP204140  - RITA DE CASSIA THOME 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 2009.63.01.020741-4 

RECTE: IRINEU PROCOPIO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0303       PROCESSO: 2009.63.01.021279-3 

RECTE: RITA RIVANE DE LACERDA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0304       PROCESSO: 2009.63.01.026115-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA  

ADVOGADO: SP046152  - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 2009.63.01.030520-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA DA SILVA ALVES BRAGA  

ADVOGADO: SP177302  - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 2009.63.01.038414-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE APARECIDO DA SILVA  

ADVOGADO: SP207980  - LUCIANA FERREIRA SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 2009.63.01.041371-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCINDA CARVALHO COLOMBANI  

ADVOGADO: SP262112  - MARIANA RAMIRES LACERDA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 2009.63.01.043104-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PETRUCIA MARIA DE MATOS  

ADVOGADO: SP065561  - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 2009.63.02.002452-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANDIRA ROSA BARBOSA  

ADVOGADO: SP135785  - PAULO CESAR DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 2009.63.02.003823-6 

RECTE: MARLENE APARECIDA DE ARRUDA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 2009.63.02.005487-4 

RECTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 2009.63.02.007208-6 

RECTE: LUCIMARA LEMES ESCAJAO 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0313       PROCESSO: 2009.63.02.009674-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE BIANCHI PEREIRA  

ADVOGADO: SP179156  - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 2009.63.02.010572-9 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 2009.63.02.013516-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA LOURDES SILVA DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP106208  - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 2009.63.03.001058-2 

RECTE: NADIR DOS REIS 

ADVOGADO(A): SP199694 - SELMA JACINTO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 2009.63.03.003146-9 

RECTE: NILTON LUIS ZANELA 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 2009.63.03.006430-0 

RECTE: JOSEFA SOARES SANTANA 

ADVOGADO(A): SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP114074  - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 2009.63.03.006737-3 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA SOARES DE ALBUQUERQUE  

ADVOGADO: SP202665  - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 2009.63.03.009178-8 

RECTE: ARMANDO BATISTA FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 2009.63.03.009911-8 

RECTE: KUMATA TADASHI 

ADVOGADO(A): SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 2009.63.03.009931-3 

RECTE: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195536 - GABRIEL VAGNER TENAN DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 2009.63.04.000041-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HUMBERTO PRIMO CAMPANA  

ADVOGADO: SP116420  - TERESA SANTANA 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 2009.63.04.001625-8 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA DE OLIVEIRA LIMA TOLEDO  

ADVOGADO: SP225168  - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 2009.63.04.001645-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARTA GALDINA DOS REIS SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 2009.63.05.000653-5 

RECTE: NILSON PERES 

ADVOGADO(A): SP139930 - SUELI YOKO KUBO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 2009.63.05.001472-6 

RECTE: CARLOS AUGUSTO DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 2009.63.05.001615-2 
RECTE: PAULINO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 2009.63.06.003535-0 

RECTE: JOSE VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 2009.63.06.006094-0 

RECTE: BENJAMIM TEMOTEO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 2009.63.06.006234-1 

RECTE: RAMON GUTIERREZ PAGAN 

ADVOGADO(A): SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 2009.63.06.006258-4 

RECTE: LOURIVALDO DE JESUS REIS 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 2009.63.06.006282-1 

RECTE: OLEGARIO MARIANO 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 2009.63.06.006293-6 

RECTE: FRANCISCO CARDOSO DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 2009.63.06.006715-6 
RECTE: GERALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP199030 - LUCIANA MARTINS FERNANDES BRANDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0336       PROCESSO: 2009.63.06.008987-5 

RECTE: JOSE ALVES 

ADVOGADO(A): SP099428 - ALVARO DA COSTA CORREIA DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 2009.63.08.001643-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO LEME DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 2009.63.08.003145-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EVA COELHO DE OLIVEIRA LIMA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 2009.63.08.003478-8 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUGUSTO NOGUEIRA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP198476  - JOSE MARIA BARBOSA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 2009.63.09.004066-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELIA REGINA FLORES OLIVETTO  

ADVOGADO: SP107749  - SIDNEI GONCALVES OLIVETTO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 2009.63.09.006703-1 

RECTE: ELIAS BENSADON 

ADVOGADO(A): SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 2009.63.10.000421-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
RECTE: NESTOR CASTELETI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 2009.63.10.000524-7 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: VAGNER ANTONIO ROSADA 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 2009.63.10.000608-2 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ANTONIO CARLOS RIGON 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 2009.63.10.000672-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ARMANDO FERRO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 2009.63.10.002118-6 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
RECTE: JESUS CORREA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 2009.63.10.002744-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARIA DE LOURDES DIAS 

ADVOGADO(A): SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 2009.63.10.002937-9 

RECTE: CARLOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 2009.63.10.002963-0 
RECTE: ANTONIO APARECIDO ROSA 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 2009.63.10.003472-7 

RECTE: MANUEL GABRIEL GUERREIRO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 2009.63.10.005491-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LURDES LEITE  

ADVOGADO: SP156478  - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 2009.63.10.005608-5 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: SIDINEI CAETANO BONIFACIO 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 2009.63.11.004275-7 

RECTE: NILZA GONZAGA DA SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0354       PROCESSO: 2009.63.11.006718-3 
RECTE: ADRIANO COUCEIRO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 2009.63.14.001899-0 

RECTE: JOSE BONITO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 2009.63.14.003245-6 

RECTE: OSVALDO DE BONIS FILHO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 2009.63.15.005734-6 

RECTE: EUZEBIO GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP252224 - KELLER DE ABREU 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 2009.63.17.002132-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: EVERTON SILVA SA TELES DE ARAGÃO 

RECTE: DEBORA ANDRADE ARAGAO 

RECDO: SHIRLEY SILVA SA TELES  

ADVOGADO: SP119992  - ANTONIO CARLOS GOGONI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0359       PROCESSO: 2009.63.17.002169-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OLINDA GOMES MENDES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 2009.63.17.003494-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMERINDA LINA DOS SANTOS  
ADVOGADO: SP109809  - MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 2009.63.17.003631-2 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ MORALES  

ADVOGADO: SP092528  - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 2009.63.17.005244-5 

RECTE: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 2009.63.17.007749-1 

RECTE: GERINETE DE ANDRADE CORREA 

ADVOGADO(A): SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 2010.63.01.024701-3 

RECTE: MARIA DA SOLEDADE RODRIGUES 
ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 2010.63.01.037913-6 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FERNANDO GARCIA DINIZ  

ADVOGADO: SP076544  - JOSE LUIZ MATTHES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0366       PROCESSO: 2010.63.01.037916-1 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE MESSIAS DE SOUZA E OUTROS 

ADVOGADO: SP076544  - JOSE LUIZ MATTHES 

RECDO: SERGIO EURIPEDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP076544-JOSE LUIZ MATTHES 

RECDO: SERGIO EURIPEDES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP197072-FABIO PALLARETTI CALCINI 

RECDO: SERGIO EURIPEDES DE SOUZA 
ADVOGADO(A): SP250319-LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO 

RECDO: JERSON AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076544-JOSE LUIZ MATTHES 

RECDO: JERSON AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP197072-FABIO PALLARETTI CALCINI 

RECDO: JERSON AURELIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP250319-LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 2010.63.09.000346-8 

RECTE: FRANCISCO MITSUO KONISHI 

ADVOGADO(A): SP253208 - CAMILA TIEMI ODA FERNANDES LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 2010.63.14.000201-6 

RECTE: JOÃO ALBERTO GARCIA 

ADVOGADO(A): SP282073 - DONIZETI APARECIDO MONTEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 2010.63.14.000968-0 

RECTE: JOSE BARBOSA SANDOVAL 

ADVOGADO(A): SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 2010.63.14.000984-9 

RECTE: ALICE DA SILVA LIMA 

ADVOGADO(A): SP269029 - ROBERTA DE CASTRO PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 2010.63.14.001001-3 

RECTE: LUIZ GOMES DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163  - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 2010.63.15.000073-9 

RECTE: JOÃO VICENTE NERY 
ADVOGADO(A): SP138120 - LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 2010.63.15.000391-1 

RECTE: ADIRSON FERREIRA DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 2010.63.15.000408-3 

RECTE: JURANDIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 2010.63.15.001816-1 

RECTE: TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 2010.63.15.004739-2 

RECTE: CANDIDO LEONARDO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 2010.63.15.005065-2 

RECTE: CARLOS ROBERTO MANIA 

ADVOGADO(A): SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 2010.63.15.005292-2 

RECTE: SILVESTRE ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 2010.63.15.006010-4 
RECTE: MARIA JOSE DE ARRUDA MELLO PERUGINI 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0380       PROCESSO: 2010.63.15.006066-9 

RECTE: JOSE HERMENEGILDO FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 2010.63.15.006349-0 

RECTE: DIRCEU BARBOZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 2010.63.15.006554-0 

RECTE: NELSON VIEIRA BORBA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 2010.63.15.006943-0 

RECTE: EDEMEA LEITE 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 2010.63.17.000091-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALZIRA PEREIRA RODRIGUES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 2010.63.17.000467-2 

RECTE: ADEMIR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 2010.63.17.001039-8 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA MARCHIORI 
ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 2010.63.17.002133-5 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 2010.63.17.002187-6 

RECTE: MANFREDO CLAUS KRETZSCHMAR 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 2010.63.17.002506-7 

RECTE: JUAREZ DE SOUZA MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP290618 - LUCIANA MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 2010.63.19.000937-7 

RECTE: IRENE NABARRETE FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 2010.63.19.000942-0 
RECTE: JEOVAEL ZAMBONI 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 2010.63.19.001341-1 

RECTE: MANOEL MATIAS GUEDES 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 2010.63.19.001494-4 

RECTE: OSWALDO DUTRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 2010.63.19.001631-0 

RECTE: PAULO BONFIM SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 2010.63.19.001643-6 

RECTE: BENEDITA RAMOS LIMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 707/1232 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 2010.63.19.001680-1 

RECTE: ALCEU PERMANHANI 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 2010.63.19.001767-2 

RECTE: ANTONIO CARLOS FARIA 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 2010.63.19.001773-8 

RECTE: LUIZ ALBERTO DOS SANTOS 
ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 2010.63.19.001849-4 

RECTE: ALUIZIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 2010.63.19.001974-7 

RECTE: MARIA DE FATIMA SILVA ZUKEIRAN 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 2010.63.19.002123-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 
RECDO: DURVALINA DE CARVALHO SILVA  

ADVOGADO: SP083710  - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 2010.63.19.002170-5 

RECTE: MILTON DE OLIVEIRA BARROS 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0403       PROCESSO: 2010.63.19.002631-4 

RECTE: DERCY FERMINO PIRES 

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 2010.63.19.002978-9 

RECTE: NIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 2010.63.19.002995-9 

RECTE: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 2010.63.19.003000-7 

RECTE: FELICIANO DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472  - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 2010.63.19.003055-0 

RECTE: VALERIO CAPPABIANCO FALCAO 

ADVOGADO(A): SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892  - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 2005.63.01.317559-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA  

ADVOGADO: SP133273  - CLAUDIO RIBEIRO ALVES 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 2005.63.04.010661-8 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GORETTI LOPES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP153313  - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0410       PROCESSO: 2005.63.08.001205-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ GABRIEL OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 2005.63.08.001216-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIONISIO ROBERTO WURSCHIG  

ADVOGADO: SP172851  - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 2006.63.01.024053-2 

RECTE: MARIA JOSE BALBINO9 

ADVOGADO(A): SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 2006.63.01.034513-5 

RECTE: FRANCISCO PROCOPIO DE MELLO 

ADVOGADO(A): SP101291 - ROSANGELA GALDINO FREIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 2006.63.01.072565-5 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ROSANA D AFLITA  

ADVOGADO: SP227262  - ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0415       PROCESSO: 2006.63.01.084544-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE       (PFE-INSS) 

RECDO: JARBAS AUGUSTO  

ADVOGADO: SP150697  - FABIO FREDERICO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 2006.63.01.089288-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SELVIO VITO LASCALEIA  

ADVOGADO: SP138767  - MARCUS VINICIUS RIBEIRO CRESPO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 2006.63.02.003419-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOANA MOREIRA DE SOUZA  e outro 

ADVOGADO: SP173810  - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: MARIANE APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP173810-DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0418       PROCESSO: 2006.63.03.001368-5 

RECTE: ANDRESSA MEIRIANE VIEIRA PIAUÍ REPRESENTA POR GENITORA 

ADVOGADO(A): SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0419       PROCESSO: 2006.63.10.010910-6 

RECTE: JULIO CANDIDO LOPES 

ADVOGADO(A): SP105158 - IVANI APARECIDA MIANO FERRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 2007.63.01.026927-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP191592 - ELIZANDRA SVERSUT (MATR. SIAPE Nº 1.437.370) 
RECDO: ADINALDO NUNES DA SILVA E OUTROS 

ADVOGADO: SP226369  - RODNEY DE LACERDA 

RECDO: WILLIAM BRANDÃO SANTANA DA SILVA (REP P/ ADINALDO N DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226369-RODNEY DE LACERDA 

RECDO: WILLIAM BRANDÃO SANTANA DA SILVA (REP P/ ADINALDO N DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP262234-HERVAL RIBEIRO DE CASTRO NETO 

RECDO: DANIELA BRANDÃO SANTANA DA SILVA (REP P/ ADINALDO N DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP226369-RODNEY DE LACERDA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0421       PROCESSO: 2007.63.01.027176-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR JOSE CLARO RAMALHO  

ADVOGADO: SP103462  - SUELI DOMINGUES VALLIM 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 2007.63.01.052791-6 

RECTE: FRANCISCA ANTONIA CHAGAS 
ADVOGADO(A): SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 2007.63.01.063690-0 

RECTE: DIRCE CASTRO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0424       PROCESSO: 2007.63.01.076093-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ RODRIGUES MACIEL  

ADVOGADO: SP203764  - NELSON LABONIA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0425       PROCESSO: 2007.63.02.001519-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA GONSO GIROLDO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 2007.63.02.003038-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YAGO RICARDO ALVES DA SILVA  e outro 

ADVOGADO: SP094583  - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: ROBSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP094583-MARIA APARECIDA PAULANI 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 06/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0427       PROCESSO: 2007.63.02.003120-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: APPARICIO PENTEADO JUNIOR  

ADVOGADO: SP082886  - RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 2007.63.02.005302-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA PEREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP212737  - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 2007.63.02.007633-2 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDALVA FELICIANO DA SILVA  

ADVOGADO: SP116573  - SONIA LOPES 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 2007.63.02.010648-8 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ODECIO NADALON  
ADVOGADO: SP089934  - MARTA HELENA GERALDI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 2007.63.02.011029-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERGIO MONTEIRO LEHFELD  

ADVOGADO: SP065415  - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 2007.63.02.011031-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZITA RIBEIRO SANTOS  
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ADVOGADO: SP090916  - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 2007.63.02.012328-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERUAKI HAYASHI FILHO  

ADVOGADO: SP143299  - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 2007.63.02.012907-5 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LIVIO MARQUES MANTECON  

ADVOGADO: SP197082  - FLAVIA ROSSI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 2007.63.02.014581-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA  
ADVOGADO: SP262438  - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 2007.63.07.005319-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATALIA CORDEIRO CASTRO  

ADVOGADO: SP071907  - EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 2007.63.09.008539-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIETA JOSE DOS ANJOS  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0438       PROCESSO: 2007.63.09.009131-0 

RECTE: ALBINO PRADO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 2007.63.10.016133-9 

RECTE: GIRCEL DEFANT 
ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0440       PROCESSO: 2007.63.10.017775-0 

RECTE: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 2007.63.10.017786-4 

RECTE: JOSE CARLOS BATISTELLA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 2007.63.10.017799-2 

RECTE: LUIS AP MALAMAN 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 2007.63.10.017814-5 

RECTE: ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 2007.63.10.018258-6 

RECTE: ANIBAL SOARES 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 2007.63.10.018296-3 

RECTE: JOSE DE CAMPOS NETTO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 2007.63.10.018403-0 
RECTE: SERGIO BARBOSA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 2007.63.10.019040-6 

RECTE: ANTONIO COSMO CAETANO 

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 2007.63.11.011798-0 

RECTE: PAULO ROBERTO MENDES CASTELO 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 2007.63.15.001329-2 

RECTE: JOAO CARLOS GABRIEL VIERA 

ADVOGADO(A): SP151973 - HORST PETER GIBSON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 2007.63.15.014791-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE LEITE  

ADVOGADO: SP138809  - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 2007.63.17.000516-1 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO MARIA VASCONCELOS RIBEIRO  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0452       PROCESSO: 2007.63.17.000979-8 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO PENATTI 

ADVOGADO(A): SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 2007.63.17.005132-8  

RECTE: MARIO LUCIO PINTO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 2007.63.17.006475-0 

RECTE: LOURIVAL OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP040345 - CLAUDIO PANISA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 2007.63.20.001082-7 
RECTE: HELIO RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP184538  - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0456       PROCESSO: 2008.63.01.000117-0 

RECTE: AURELIO NOBREGA DA CAMARA 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 2008.63.01.000911-9 

RECTE: JOAO MUNHOZ NAVARRO 

ADVOGADO(A): SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 2008.63.01.010483-9 

RECTE: WALDECY DE ALMEIDA CAVALCANTI 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 2008.63.01.010503-0 

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 2008.63.01.010704-0 

RECTE: FRANCISCO DECIO FILHO 

ADVOGADO(A): SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 2008.63.01.014370-5 

RECTE: ADILSO LIRIO VASCONCELOS 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 2008.63.01.016559-2 
RECTE: JULIO CRESPO CASTRO 

ADVOGADO(A): SP207008 - ERICA KOLBER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 716/1232 

0463       PROCESSO: 2008.63.01.036577-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELINO MARCELO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 2008.63.01.039719-3 

RECTE: ALBERTO DOS SANTOS CALLADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 05/05/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0465       PROCESSO: 2008.63.01.041909-7 

RECTE: MARIA ANTONIA DE PAULA VITOR AGAPTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0466       PROCESSO: 2008.63.02.000070-8 

RECTE: ADRIANA DE SOUZA DOMINGOS ALCANTARA 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 2008.63.02.001476-8 

RECTE: CICERA GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 2008.63.02.001720-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA JERONIMO  

ADVOGADO: SP244122  - DANIELA CRISTINA FARIA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 2008.63.02.004112-7 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ PEREIRA DE LIMA  
ADVOGADO: SP228568  - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/11/2008 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 2008.63.02.004827-4 
RECTE: OSVALDO ARVATTI 

ADVOGADO(A): SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 717/1232 

0471       PROCESSO: 2008.63.02.008709-7 

RECTE: RONILSON ROSA 

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 2008.63.02.011549-4 

RECTE: APARECIDA LUCIA GERALDO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 2008.63.02.013600-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JOSE NILTON ROSSI  

ADVOGADO: SP215478  - RICARDO VIEIRA BASSI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 2008.63.04.005882-0 

RECTE: ORLANDO TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 2008.63.06.009093-9 

RECTE: ANTONIO FERREIRA JORGE 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 2008.63.07.002342-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOAO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 2008.63.07.006585-1 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO PREVELATO  

ADVOGADO: SP236868  - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 2008.63.10.009521-9 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JURANDIR JORGE FERREIRA 
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ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 2008.63.10.010317-4 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ALFREDO SARTORI 

ADVOGADO(A): SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 2008.63.11.000669-4 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ CARLOS DA CRUZ  
ADVOGADO: SP140739  - ANDRE MOHAMAD IZZI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 2008.63.14.003160-5 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ELZA MARIA GARCIA MATEUS  

ADVOGADO: SP213899  - HELEN CRISTINA DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 2008.63.15.000510-0 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDOMIRO MILANES  

ADVOGADO: SP191283  - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 2008.63.15.010023-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OVIDIO PINTO  

ADVOGADO: SP150469  - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 2008.63.15.012688-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONATO PAULO DO AMARAL  

ADVOGADO: SP149491  - JOEL GOMES LARANJEIRA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 2008.63.15.013605-9 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRAULIO IGNES DIAS  

ADVOGADO: SP111575  - LEA LOPES ANTUNES 
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RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 2008.63.17.002015-4 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO SOCORRO FREITAS BORGES  

ADVOGADO: SP146932  - LUIZ AMERICO FRATIN 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 2008.63.17.004578-3 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP099858  - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 2008.63.19.002720-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: JOSE MAURO LUCCAS 

ADVOGADO(A): SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADVOGADO: MS011469  - TIAGO BRIGITE 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 2009.63.01.014808-2 

RECTE: RICARDO BRITO DOS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Sim 

0490       PROCESSO: 2009.63.01.017255-2 

RECTE: ANTONIO VENISIO DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 2009.63.03.001718-7 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA LIBERATA PINHEIRO DE MEDEIROS  

ADVOGADO: SP184666  - FABIO ADMIR FERES FREDERICI 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 2009.63.04.003828-0 

RECTE: RENATO PEREIRA XIMENES 

ADVOGADO(A): SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 2009.63.04.004221-0 

RECTE: CRISTINA APARECIDA AYRES LOUREIRO MAGALHAES 
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ADVOGADO(A): SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 2009.63.05.000759-0 

RECTE: ZILMA ANTUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 2009.63.05.000991-3 

RECTE: DARCY MAZAGÃO 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 2009.63.08.002630-5 

RECTE: JOAO BATISTA SOARES 
ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0497       PROCESSO: 2009.63.08.003325-5 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA DE SOUSA MAIA CANDIDO  

ADVOGADO: SP181775  - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 2009.63.10.000579-0 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: ODAIR BALTAZAR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 2009.63.10.000651-3 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 
RECTE: JOSE BRAS ZAMONER 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 2009.63.10.000662-8 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: MARINA APARECIDA PELLIZARI 

ADVOGADO(A): SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 2009.63.10.002500-3  

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): MARILAINE ALMEIDA SANTOS 

RECTE: JUVENAL SOARES 

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 2009.63.10.002503-9 

RECTE: PEDRO LIASCH 

ADVOGADO(A): SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 2009.63.10.003686-4 

RECTE: MARIO HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 2009.63.10.003926-9 

RECTE: PAULO ROBERTO FIORAMONTI 

ADVOGADO(A): SP197218 - CHRISTIANE SAYURI NAGATA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 2009.63.10.004125-2 

RECTE: ADAO TREVISAN 

ADVOGADO(A): SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 2009.63.15.006880-0 

RECTE: HELIO DE MARCHI 

ADVOGADO(A): SP065096 - MARIA CRISTINA BORGES DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 2009.63.15.011531-0 
RECTE: MARIA APARECIDA M DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0508       PROCESSO: 2009.63.17.007565-2 

RECTE: IRISVALDO LEAL TEIXEIRA 

ADVOGADO(A): SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 2009.63.19.001132-1 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE 

RECDO: MARIA INES DE SOUZA FERREIRA  

RELATOR(A): MARCELO COSTENARO CAVALI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 01 de dezembro de 2010. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001829 

LOTE 123523/2010 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que, embora devidamente 

intimada, a autarquia previdenciária não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Intimem-se. 

2009.63.17.004607-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419381/2010 - DIRCE DE OLIVEIRA LINDSIPE (ADV. SP171123 - 

FÁBIO GOULART FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002943-5 - DECISÃO TR Nr. 6301419382/2010 - ANTONIA SANDRA BRAGUIM GOMES (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.08.005749-1 - DECISÃO TR Nr. 6301419383/2010 - JUVENTINA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005647-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419384/2010 - LUZIA APARECIDA ABEJANEDO (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.004578-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419385/2010 - GUILHERME PAULETTI NETO (ADV. SP228554 - 

DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003692-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419386/2010 - CARMEN MARTINS RAMOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.05.000258-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419387/2010 - MARIA VALDINA DE JESUS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.007209-8 - DECISÃO TR Nr. 6301419388/2010 - ANTONIO CARLOS POMPOLO (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006806-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419389/2010 - CLAUDIO DONIZETI MARAN (ADV. SP246191 - 

SILMARA SARAIVA MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004459-5 - DECISÃO TR Nr. 6301419390/2010 - SUELI DE FÁTIMA TERCINI DE MIRANDA (ADV. 
SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003400-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419391/2010 - MARIA CONCEICAO VENANCIO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.002139-8 - DECISÃO TR Nr. 6301419392/2010 - EDNALDO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001937-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419393/2010 - CLEUSA MARIA DE PADUA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.009378-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419394/2010 - FIRMINA JOAQUINA DA SILVA (ADV. SP098539 - 

PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007744-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419395/2010 - MANOEL FIRMINO DA SILVA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006624-5 - DECISÃO TR Nr. 6301419396/2010 - MARLI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005474-7 - DECISÃO TR Nr. 6301419397/2010 - EVANDRO DA CONCEICAO MESQUITA (ADV. 

SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004179-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419398/2010 - MOISES SANCHO SOUTO (ADV. SP215502 - 

CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004046-3 - DECISÃO TR Nr. 6301419399/2010 - ARLENE DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP221063 - 

JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.003089-5 - DECISÃO TR Nr. 6301419400/2010 - MARCELO GONCALVES COELHO (ADV. SP180110 

- ALINE MAZZOLIN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000951-1 - DECISÃO TR Nr. 6301419401/2010 - MARIA IVA DE SOUSA CARVALHO (ADV. 

SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000149-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419402/2010 - WILSON SOUZA ALVES (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.013986-3 - DECISÃO TR Nr. 6301419403/2010 - ISABEL PATEIS DOS SANTOS (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.010161-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419404/2010 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 
SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.008881-8 - DECISÃO TR Nr. 6301419405/2010 - LAZARO RIBEIRO (ADV. SP201381 - ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 
LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

acordado para o ano de 2010, dê-se vista dos autos ao INSS para que, se o caso, apresente proposta de acordo no prazo 

de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que se manifeste sobre os termos da proposta 

apresentada, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a esta Relatora para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. 

2008.63.15.008881-8 - DECISÃO TR Nr. 6301344666/2010 - LAZARO RIBEIRO (ADV. SP201381 - ELIANE 

PEREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.010161-6 - DECISÃO TR Nr. 6301344668/2010 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.013986-3 - DECISÃO TR Nr. 6301344669/2010 - ISABEL PATEIS DOS SANTOS (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.17.000149-4 - DECISÃO TR Nr. 6301344670/2010 - WILSON SOUZA ALVES (ADV. SP170277 - 

ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000951-1 - DECISÃO TR Nr. 6301344672/2010 - MARIA IVA DE SOUSA CARVALHO (ADV. 
SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003089-5 - DECISÃO TR Nr. 6301344677/2010 - MARCELO GONCALVES COELHO (ADV. SP180110 
- ALINE MAZZOLIN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.004046-3 - DECISÃO TR Nr. 6301344680/2010 - ARLENE DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP221063 - 

JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004179-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344681/2010 - MOISES SANCHO SOUTO (ADV. SP215502 - 

CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005474-7 - DECISÃO TR Nr. 6301344683/2010 - EVANDRO DA CONCEICAO MESQUITA (ADV. 

SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006624-5 - DECISÃO TR Nr. 6301344686/2010 - MARLI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007744-9 - DECISÃO TR Nr. 6301344689/2010 - MANOEL FIRMINO DA SILVA (ADV. SP127125 - 
SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.009378-9 - DECISÃO TR Nr. 6301344690/2010 - FIRMINA JOAQUINA DA SILVA (ADV. SP098539 - 

PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.18.001937-9 - DECISÃO TR Nr. 6301344691/2010 - CLEUSA MARIA DE PADUA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.002139-8 - DECISÃO TR Nr. 6301344692/2010 - EDNALDO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP194657 - 

JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.003400-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344694/2010 - MARIA CONCEICAO VENANCIO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004459-5 - DECISÃO TR Nr. 6301344697/2010 - SUELI DE FÁTIMA TERCINI DE MIRANDA (ADV. 

SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006806-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344699/2010 - CLAUDIO DONIZETI MARAN (ADV. SP246191 - 

SILMARA SARAIVA MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007209-8 - DECISÃO TR Nr. 6301344700/2010 - ANTONIO CARLOS POMPOLO (ADV. SP214242 - 

ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.05.000258-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344702/2010 - MARIA VALDINA DE JESUS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.08.003692-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344704/2010 - CARMEN MARTINS RAMOS (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004578-6 - DECISÃO TR Nr. 6301344706/2010 - GUILHERME PAULETTI NETO (ADV. SP228554 - 

DALTON NUNES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.005647-4 - DECISÃO TR Nr. 6301344707/2010 - LUZIA APARECIDA ABEJANEDO (ADV. SP204683 

- BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - 

RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005749-1 - DECISÃO TR Nr. 6301344708/2010 - JUVENTINA APARECIDA FERREIRA (ADV. 

SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.17.002943-5 - DECISÃO TR Nr. 6301344712/2010 - ANTONIA SANDRA BRAGUIM GOMES (ADV. 

SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004607-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344714/2010 - DIRCE DE OLIVEIRA LINDSIPE (ADV. SP171123 - 

FÁBIO GOULART FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001831 

LOTE 123546/2010 

  

DECISÃO TR 

2006.63.12.002393-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344028/2010 - IRACEMA SIQUEIRA DE MATTOS (ADV. SP225144 
- THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 

entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto 

Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, 

apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                  Cumpra-se. Publique-se. 

2009.63.08.006785-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343999/2010 - ALBERTINA ALVES DE SOUSA FERREIRA (ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista 

o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas 

Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para 

que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 
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Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                    Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 1º de dezembro de 2010, nesta 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo/SP, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, coordenada 
pelo Conselho Nacional de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo 

(TRT-SP), o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), 

com o apoio de diversas entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, verificou-se a inexistência de 

proposta de acordo formulada pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

É a síntese do relatório. Decido. 

Verifico que, embora devidamente intimado, a autarquia previdenciária não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, tornem autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2008.63.01.053087-7 - DECISÃO TR Nr. 6301419520/2010 - MANOEL BERNARDO DA SILVA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.018271-8 - DECISÃO TR Nr. 6301419525/2010 - JOAQUIM CAROLINO DOS SANTOS (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.17.005267-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419505/2010 - AILTON SOUSA CUNHA (ADV. SP161795 - NILDA 

DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.08.007211-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419506/2010 - AMANTINO GARCIA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.006785-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419507/2010 - ALBERTINA ALVES DE SOUSA FERREIRA (ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005743-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419508/2010 - EUNICE CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004086-7 - DECISÃO TR Nr. 6301419509/2010 - CELSO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003971-3 - DECISÃO TR Nr. 6301419510/2010 - EURIDIA CANDIDO GOUVEA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003369-3 - DECISÃO TR Nr. 6301419512/2010 - NIVALDA DE AQUINO MARRETI (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002685-8 - DECISÃO TR Nr. 6301419513/2010 - MARIA CECILIA FRANCO DO CARMO (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.000721-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419514/2010 - ERMINDA DE PAULA GUIDO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.004128-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419515/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP123051 

- ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.006692-2 - DECISÃO TR Nr. 6301419516/2010 - MAURA DONIZETI RABELO (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003901-3 - DECISÃO TR Nr. 6301419517/2010 - MARIA CLEUZA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.01.065286-7 - DECISÃO TR Nr. 6301419519/2010 - WILSON CALCADE (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042535-8 - DECISÃO TR Nr. 6301419521/2010 - EDIMILSON FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. 

SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.025567-2 - DECISÃO TR Nr. 6301419522/2010 - PEDRO PEREIRA BARBOSA NETO (ADV. SP189072 

- RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.12.003098-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419523/2010 - MANUEL NUNES DA SILVA (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( 

trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                   Cumpra-se. Publique-se. 

2007.63.12.003098-6 - DECISÃO TR Nr. 6301344016/2010 - MANUEL NUNES DA SILVA (ADV. SP090014 - 

MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.079214-4 - DECISÃO TR Nr. 6301344032/2010 - ANDERSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096833 - 

JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( 

trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                 Cumpra-se. Publique-se. 

2009.63.08.002685-8 - DECISÃO TR Nr. 6301344005/2010 - MARIA CECILIA FRANCO DO CARMO (ADV. 

SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.01.042535-8 - DECISÃO TR Nr. 6301344037/2010 - EDIMILSON FRANCISCO TEIXEIRA (ADV. 

SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( 

trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                   Cumpra-se. Publique-se. 

2008.63.07.006692-2 - DECISÃO TR Nr. 6301344010/2010 - MAURA DONIZETI RABELO (ADV. SP107813 - 

EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.04.002160-2 - DECISÃO TR Nr. 6301344015/2010 - ANTONIO FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.018271-8 - DECISÃO TR Nr. 6301343991/2010 - JOAQUIM CAROLINO DOS SANTOS (ADV. 

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de 

conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à 

Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no 

prazo de 30 ( trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                    Cumpra-se. Publique-se. 
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2008.63.01.065286-7 - DECISÃO TR Nr. 6301344036/2010 - WILSON CALCADE (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza 

Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                      Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 1º de dezembro de 2010, nesta 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo/SP, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, coordenada 
pelo Conselho Nacional de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo 

(TRT-SP), o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), 

com o apoio de diversas entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, verificou-se a inexistência de 

proposta de acordo formulada pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

É a síntese do relatório. Decido. 

Verifico que, embora devidamente intimado, a autarquia previdenciária não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, tornem autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2008.63.04.002160-2 - DECISÃO TR Nr. 6301419518/2010 - ANTONIO FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.01.079214-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419524/2010 - ANDERSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096833 - 

JOSE ANTONIO DE NOVAES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( 

trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                  Cumpra-se. Publique-se. 

2008.63.01.025567-2 - DECISÃO TR Nr. 6301343987/2010 - PEDRO PEREIRA BARBOSA NETO (ADV. SP189072 

- RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.07.004128-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343994/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP123051 
- ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 
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2006.63.12.002393-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419526/2010 - IRACEMA SIQUEIRA DE MATTOS (ADV. SP225144 

- THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No dia 1º de dezembro de 2010, nesta cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo/SP, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, coordenada pelo Conselho Nacional de Justiça, 

em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo (TRT-SP), o Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), com o apoio de diversas entidades 

civis e governamentais, sindicatos e federações, verificou-se a inexistência de proposta de acordo formulada pelo 

Procurador Federal do INSS no presente feito. 

É a síntese do relatório. Decido. 
Verifico que, embora devidamente intimado, a autarquia previdenciária não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, tornem autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.08.000721-9 - DECISÃO TR Nr. 6301344006/2010 - ERMINDA DE PAULA GUIDO (ADV. SP172851 - 
ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 

entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto 

Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, 

apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                   Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( 

trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                   Cumpra-se. Publique-se. 

2009.63.17.005267-6 - DECISÃO TR Nr. 6301343993/2010 - AILTON SOUSA CUNHA (ADV. SP161795 - NILDA 

DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.08.007211-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343997/2010 - AMANTINO GARCIA (ADV. SP198476 - JOSE 

MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.004086-7 - DECISÃO TR Nr. 6301344002/2010 - CELSO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP132513 - 
OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003971-3 - DECISÃO TR Nr. 6301344003/2010 - EURIDIA CANDIDO GOUVEA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.003369-3 - DECISÃO TR Nr. 6301344004/2010 - NIVALDA DE AQUINO MARRETI (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2008.63.01.053087-7 - DECISÃO TR Nr. 6301343990/2010 - MANOEL BERNARDO DA SILVA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza 

Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                    Cumpra-se. Publique-se. 

2008.63.07.003901-3 - DECISÃO TR Nr. 6301343992/2010 - MARIA CLEUZA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Tendo em vista o 

programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o 

caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                 Cumpra-se. Publique-se. 

2009.63.08.005743-0 - DECISÃO TR Nr. 6301344000/2010 - EUNICE CORREIA DOS SANTOS (ADV. SP242739 - 

ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Tendo em vista 

o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas 

Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para 

que, se o caso, no prazo de 30 ( trinta ) dias, apresente proposta de acordo. 

                      Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

                  Cumpra-se. Publique-se. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 28/10/2010 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6301001830 

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA 

REFORMADA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.04.000351-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400684/2010 - JANDIRA FRANCISCA DANIEL (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.19.004028-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400686/2010 - MARIA ROSA DE JESUS (ADV. SP167739 - JOSE 

AUGUSTO FUKUSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2008.63.10.003163-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400936/2010 - MARIA DE FATIMA ANDRADE MARTINS BORGES 

(ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.02.006501-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400938/2010 - HELENA ALVES FERREIRA (ADV. SP178874 - 
GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.14.000573-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301402137/2010 - ALEXANDRO ROBERTO FUZARO (ADV. SP222153 - 

GABRIEL TADEO DOS SANTOS, SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor e dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.04.000625-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301402123/2010 - GERALDO NAZZI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - RECURSO DO AUTOR PROVIDO 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.148861-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301386278/2010 - GEONILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP036562 - 

MARIA NEIDE MARCELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º  DA LEI 8.742/93. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO 

PELA FAMÍLIA.  RECURSO PARTE AUTORA. PRESENTES OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

2008.63.02.008662-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301402139/2010 - SHEILA CRISTINA GONCALVES (ADV. SP253678 - 

MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.042795-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386288/2010 - LUZIA FELIX DE LIMA (ADV. SP085268 - 

BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 20, § 2º  DA LEI 8.742/93. 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO 

PELA FAMÍLIA.  RECURSO PARTE AUTORA. PRESENTES OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

2007.63.01.025631-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399856/2010 - NAIR XAVIER DA SILVA (ADV. SP044620 - JOSE 

IDELCIR MATOS, SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS, 

SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA, SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PENSÃO POR MORTE - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA - SENTENÇA REFORMADA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.18.000181-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301386065/2010 - GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

BENEFICIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO PARTE AUTORA. 
PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: II - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.07.000087-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301399945/2010 - RAOUL HENRY (ADV. SP118396 - FERNANDO 

PAGANINI PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA. MARIA SATIKO FUJI - 

OAB/SP108551). 

2004.61.84.542362-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399946/2010 - AUGUSTA ADELE BECCARI (ADV. SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); MARLENE APARECIDA BECARRI VALILO (ADV. SP198831 - 

PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2008.63.02.007331-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301402564/2010 - JOAO BATISTA GANDINI SOBRINHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
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2008.63.02.007347-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301402140/2010 - ARNALDO TEIXEIRA RAMOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.02.013315-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301402138/2010 - DEISE PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP233462 - JOAO 

NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.011791-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301402543/2010 - AUGUSTO BALSANU DA SILVA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do autor e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e 

Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.03.001233-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301402142/2010 - JORGE AMBRÓZIO DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - DIB - SENTENÇA 

PARCIALMENTE REFORMADA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 
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2006.63.01.062184-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301402143/2010 - ADALTON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210450 

- ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - REDUÇÃO DA 

CAPACIDADE LABORAL - CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2004.63.05.000860-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386246/2010 - JOAO MALQUIADES DA SILVA (ADV. SP231111 - 
JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - 

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). III- EMENTA 

CIVIL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NOS TERMOS DA LEI Nº 5.958/73. EXISTÊNCIA DE CONTA 

EM DATA ANTERIOR A 22.09.1971. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. RECURSO DA PARTE AUTORA 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

2006.63.02.010473-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301402532/2010 - JOSE SEBASTIAO PIRES (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.005125-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301402141/2010 - SERVALINO SOARES RODRIGUES (ADV. SP211815 - 
MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - ACRÉSCIMO DE 25% - 

ART. 45 DA LEI DE BENEFÍCIOS - RECURSO PROVIDO 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.09.000848-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401332/2010 - OKADA YANETADA (ADV. SP187518 - FERNANDA 

CRISTIANE ODA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - RECURSO DE AMBAS AS PARTES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.04.011774-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301417066/2010 - NADIR ALVES ARANHA (ADV. SP229502 - LUCIANE 
MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes, relator sorteado, que apresentou seu 

voto na em 25 de março de 2010 e não participou da sessão nesta data. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.04.009872-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301386326/2010 - SEBASTIAO EPIFANIO DE SOUZA (ADV. SP187081 - 

VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECURSO DO AUTOR 

- SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.15.001764-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401053/2010 - ANNA BARBOSA PEZZOTTI (ADV. SP244611 - 

FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2008.63.01.052962-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401055/2010 - MARIA INES MARQUES DE MENDONÇA (ADV. 

SP188561 - NOEMIA ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039831-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401057/2010 - FUSAKO TAKAMORI (ADV. SP105144 - SILVIO DOS 

SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.007385-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401059/2010 - MIGUEL PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP161010 - 

IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2004.61.84.542487-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301386268/2010 - MARIA HELENA CHAGAS NAUFAL (ADV. SP084089 

- ARMANDO PAOLASINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar conhecimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

2008.63.17.003579-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301399828/2010 - ANTONIO BIUDAS DA SILVA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - EMENTA 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - RECURSO DE AMBAS AS PARTES - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.04.013509-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301386236/2010 - SEBASTIÃO DE PAULA (ADV. SP078619 - CLAUDIO 
TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 
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2005.63.09.005519-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301386314/2010 - FERNANDO GABURRI DE SOUZA LIMA (ADV. 

MG094101 - FERNANDO GABURRI DE SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

2005.63.06.005056-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301386317/2010 - SANDRA APARECIDA BERNARDO (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO); SABRINA DE CASSIA BERNARDO MIOLA REPRESENTADA PELA MAE 

(ADV. SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

2009.63.02.011258-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301385993/2010 - ADAO CAMINHAS RIBEIRO (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012399-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385994/2010 - TEREZA DOBREW NOGUEIRA (ADV. SP171471 - 

JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.001164-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301385995/2010 - VIRLEIS FAGUNDES DE SOUSA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.002635-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301385996/2010 - CECILIA ALVES GONCALVES (ADV. SP084546 - 

ELIANA MARCIA CREVELIM, SP279947 - EDA MARCIA CREVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012482-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301385997/2010 - ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011418-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301386009/2010 - VANDEIR ALVES FIGUEIREDO (ADV. SP261820 - 

THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010932-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301386011/2010 - JOSE FERNANDO CECILIO (ADV. SP106208 - 

BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO 

TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010272-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301386013/2010 - IRACEMA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP258777 - 

MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009278-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301386014/2010 - APARECIDO JOSE DA SILVA (ADV. SP231998 - 

PRISCILA EMERENCIANA COLLA, SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008846-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386015/2010 - SEBASTIAO MARQUES DA COSTA FILHO (ADV. 

SP153691 - EDINA FIORI, SP274081 - JAIR FIORE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.01.039817-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301386016/2010 - JUDITH DE SOUZA BISSONI (ADV. SP208219 - 

ERICA QUINTELA FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.002111-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301386020/2010 - IVANIR DUTRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES 

ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.16.001401-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301386021/2010 - NEUZA PINA BORTOLOTO (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.11.003240-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386022/2010 - JOSE BALBINO DOS SANTOS (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.01.061857-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301386026/2010 - VALTER VEIGA DE FREITAS (ADV. SP149201 - 

FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024843-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386056/2010 - HAUDEE FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.17.000474-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301385998/2010 - NEUSA MARIA DE FATIMA RAMOS (ADV. SP166985 

- ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.02.001756-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301385999/2010 - VALERIA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.02.000187-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301386000/2010 - GILDETE MARIA SOUSA (ADV. SP028767 - LAURO 
SANTO DE CAMARGO, SP184466 - REGINA CRISTINA MELONI DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.17.005301-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301386001/2010 - ROSALVO ALVES DE SOUZA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.07.000834-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301386002/2010 - CECILIA DE JESUS CAMPOS (ADV. SP123598 - 

ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO, SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.05.001795-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301386003/2010 - MARIA ANTONIA GODOI (ADV. SP136588 - ARILDO 

PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.012912-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301386004/2010 - ROSENITA DA CRUZ PEREIRA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012431-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386005/2010 - JOSE PAULO TORLINI (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.012140-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386006/2010 - TEREZA CAIRES RAMOS (ADV. SP076453 - MARIO 

LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012008-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386007/2010 - DENIS RODRIGUES DE HOLANDA E SILVA (ADV. 

SP102261 - CELSO OTAVIO BRAGA LOBOSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011643-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386008/2010 - BRUNA CAROLINA BARBOSA (ADV. SP155644 - 

LUÍS HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010944-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301386010/2010 - APPARECIDA FOLHIASSI DE ANDRADE (ADV. 

SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010774-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386012/2010 - FATIMA APARECIDA VENANCIO DE MEDEIROS 
(ADV. SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.036828-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301386017/2010 - TEREZINHA MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. 

SP248484 - FABIO RICARDO DA SILVA, SP256900 - ELISABETE DA SILVA CANADAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016032-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386018/2010 - ROBERTO ANDRADE DA SILVA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003841-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386019/2010 - ANALINA MIRANDA FERREIRA (ADV. SP143281 - 
VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.07.006285-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386023/2010 - CLEUZA DA SILVA MEIRA (ADV. SP121176 - JOSE 

DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.006094-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301386024/2010 - CARLOS SOARES DE ARAUJO (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004917-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386025/2010 - CLEUZA EDINA RAMALHO DOS SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.01.031450-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386027/2010 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP194818 - BRUNO 

LEONARDO FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.010689-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386028/2010 - JOAO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.012917-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301386143/2010 - THERESA BATISTA BITTENCOURT (ADV. SP171806 

- VIVIANE DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.011835-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301386145/2010 - MARIA DIVA FRANCO DA SILVA (ADV. SP143299 - 

ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2010.63.03.003251-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301386146/2010 - JULIA DE FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.003514-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301386150/2010 - JOAO VENANCIO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.011785-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301386151/2010 - MARIA DE LOURDES MONTEIRO SANTOS (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.003029-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301386157/2010 - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP038423 - PEDRO 
CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.01.057154-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301386161/2010 - ALIRIO JOSE GONCALVES (ADV. SP244533 - MARIA 

DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.16.000175-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386147/2010 - ROSA CINCINATO DOS SANTOS (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.07.004002-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386148/2010 - ADRIANO APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.003773-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301386149/2010 - MARIA CLEIDE MIRANDA (ADV. SP133888 - 

MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.02.008266-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301386152/2010 - CLARINDA SIMEAO DOS REIS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006141-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301386153/2010 - SEBASTIAO TEIXEIRA (ADV. SP143299 - ISABEL 

CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001423-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301386154/2010 - PAULO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.19.003420-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386155/2010 - ANA GABRIELI DE GOES ALVES (ADV. SP038423 - 

PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.09.004842-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386158/2010 - MARIA NILZA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP180523 

- MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.005985-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301386160/2010 - JOAO PAULO RODRIGUES SILVA (ADV. SP239107 - 

JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2006.63.06.005242-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301386186/2010 - ERONILDO ALVES DE MEIRA (ADV. SP200495 - 

PATRÍCIA MAFALDA ZANELLA DE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PENSÃO POR MORTE - PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.06.010541-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301398541/2010 - EUNICE MARIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.000588-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301398543/2010 - NELSON FRANCO (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL (ADV./PROC. ). 

2008.63.01.040540-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301398546/2010 - ISABEL DE SOUZA ALMEIDA (ADV. SP229406 - 

CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.022114-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301398548/2010 - LEA GARCIA DE OLIVEIRA AMORIM (ADV. 

SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013452-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301398550/2010 - MARIA DOMINGAS DOS SANTOS (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.10.001574-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400033/2010 - SONIA MARIA PONTELLO DA COSTA (ADV. 

SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER 

DEFERIDO O BENEFÍCIO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.032277-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401002/2010 - JOSE VITAL DA SILVA FILHO (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PEDIDO DE RETROAÇÃO DA DIB - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.07.004442-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401032/2010 - APARECIDA DE LURDES MORETTO GALASSI 
(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - RECURSO DO AUTOR - RETROAÇÃO DA DIB - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - RECURSO DE AMBAS AS PARTES - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.016535-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397973/2010 - NERCIDES RAIZ DO CARMO (ADV. SP143089 - 

WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.008612-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301397975/2010 - JOSE AMARILIO DA SILVA AMARAL (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.14.002165-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397978/2010 - ADELIA DO CARMO BARROTTI (ADV. SP134910 - 
MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000809-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301397980/2010 - MAURÍCIO MARTINS PEREIRA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.02.010560-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301397982/2010 - MARIA APARECIDA LOUREIRO FERNANDES (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.008574-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397984/2010 - ROMILDO NUNES DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001999-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301397987/2010 - JOSE HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.16.001097-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301397568/2010 - LUCIMAR IGNACIA PROTETI ALVES (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.14.003768-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397572/2010 - ADHEMAR CARDOSO (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.06.008935-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397574/2010 - CELMO ANTONIO ANDRADE (ADV. SP260807 - 

RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA, SP250158 - MAGNA ROBERTA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.009712-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397577/2010 - NEUZA MARIA MIOTTO PADILHA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007398-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397579/2010 - DAVID JOSE DA SILVA (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016434-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397586/2010 - ISABEL ANDRE ZAMBIANCO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016152-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301397588/2010 - SILVONEI MARIANO PEREIRA (ADV. SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015896-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397591/2010 - JENI PERON FERNANDES FORNEL (ADV. SP143089 - 

WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014693-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301397593/2010 - MARIA JOSE MANSO DE SOUZA (ADV. SP057661 - 

ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.013661-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397595/2010 - MOACIR PUGIN (ADV. SP176725 - MARCIA 

MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012906-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397597/2010 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012328-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301397599/2010 - MARIA CELIA CAMPIS REIS (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.006842-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301397601/2010 - TEREZA PARIS DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.092331-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301397603/2010 - EDNA LUCIA DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER 
LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.088069-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301397605/2010 - PAULO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.073948-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397606/2010 - IRACY MARIA DOS SANTOS (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.029179-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301397608/2010 - MARIA DAS MERCES DE OLIVEIRA (ADV. SP195284 
- FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.016534-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301397680/2010 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA LIMA (ADV. 
SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.006875-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301402549/2010 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP175721 - PATRICIA 

FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.14.003673-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396884/2010 - IVALDO DONIZETI ANTONIASSI (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.002005-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396885/2010 - VALDIR PORFIRIO DA SILVA (ADV. SP130695 - 

JOSE ROBERTO CALVO LEDESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001630-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396886/2010 - ODETE FERREIRA CAMPOS (ADV. SP175643 - 

KEILA BIDÓIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000726-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396887/2010 - RITA DE CASSIA FERRAREZI (ADV. SP225267 - 

FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000588-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396888/2010 - BENEDITA DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP221199 - 

FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.07.006150-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396890/2010 - TERESINHA VIEIRA RODRIGUES (ADV. SP077632 - 
CIBELE SANTOS LIMA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.03.008112-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396891/2010 - MARIA DAS GRACAS TEIXEIRA BISPO (ADV. 

SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.014427-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396892/2010 - MARIA HELENA BICALHO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013636-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396893/2010 - MARIA ANTONIA BODONI (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.013510-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396894/2010 - ALICE DOS SANTOS CHICALE (ADV. SP189184 - 

ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009064-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396895/2010 - IVONE APARECIDA LOPES (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008271-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396896/2010 - MARIA GOMES DA COSTA VIEIRA (ADV. SP207375 - 

SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008134-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396897/2010 - JOSE GALDINO RAMOS (ADV. SP171471 - JULIANA 

NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008086-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396898/2010 - JOSE CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. SP264035 - 

SABRINA DANIELLE CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007550-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396899/2010 - FRANCISCO LAZARO DOS SANTOS (ADV. SP204303 

- IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005480-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396900/2010 - SEBASTIAO CRISOSTOMO FILHO (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.004212-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396901/2010 - APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP161110 

- DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.003847-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396902/2010 - MARIA DE LOURDES DE SANTANA (ADV. SP082554 

- PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002921-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396903/2010 - ARCENIO IGNACIO DE PAULA FILHO (ADV. 

SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002441-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396905/2010 - ANTONIO DONIZETE GENARO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001452-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396906/2010 - LUIZ ANTONIO SQUESARIO (ADV. SP067145 - 
CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.062735-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396907/2010 - NELSON AUFRAUSINO RODRIGUES (ADV. 

SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.037043-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396908/2010 - ADEMILSON OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.073329-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396909/2010 - JOANA BATISTA DE SOUZA (ADV. SP208427 - 
MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.019184-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396911/2010 - FRANCISCO JANO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA 
DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018105-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396913/2010 - ANTONIO CARLOS FIRMINO ALVES (ADV. 

SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017056-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396914/2010 - CESARINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197589 - 

ANDREA PINHEIRO DE SOUZA, SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017038-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396915/2010 - PAULO SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015267-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396916/2010 - ELIEZER FEICHUS (ADV. SP106208 - BENEDITO 

ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.087702-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396917/2010 - ANDREIA OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP186209 - 

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.075133-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396918/2010 - EDINALDO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.023693-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396919/2010 - ELIZA REGINA BASTOS (ADV. SP208767 - GISELE 

MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.005422-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396920/2010 - JOSE ANTONIO SANTOS (ADV. SP154156 - 

LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.02.013415-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301398223/2010 - RUTE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP141635 - 

MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - PREENCHIDOS OS REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.12.004762-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401018/2010 - ANITA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP120077 - 

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.02.014920-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401019/2010 - SUELI FRANCO GARBELINI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.069613-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401020/2010 - MARIA DE ASSUNCAO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP242068 - CARMEN TEREZINHA FARIAS DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.02.012066-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301386329/2010 - FRANCISCO ADILOR TOLFO FILHO (ADV. SP197082 

- FLAVIA ROSSI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES 

FAYAO). II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - DESCUMPRIDOS OS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 74 DA 

LEI DE BENEFÍCIOS - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.09.000765-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396186/2010 - MARIA GENI CARDOSO SANTOS (ADV. SP261797 - 

ROGERIO GOMES SOARES, SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.010722-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396187/2010 - DIEGO GARCIA BARBOSA (ADV. SP238762 - 

SANDRA REGINA DELATORRE, SP122815 - SONIA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.000305-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396188/2010 - CINIRA CASALHO DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 
SP090651 - AILTON MISSANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.10.010868-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396190/2010 - TEREZINHA DE FATIMA VERGENHASSI 

PROVIDELLO (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004520-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396191/2010 - GLAUCIA MARIA BRAZ (ADV. SP142151 - ANA 

FLAVIA RAMAZOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.000898-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396192/2010 - SEBASTIANA ENOQUE RODRIGUES (ADV. 

SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.009891-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396193/2010 - MAURA GOMES GATTI (ADV. SP245468 - JOÃO 

FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002335-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396194/2010 - DORVALINA DIMAS (ADV. SP098075 - ELISABETE 

ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.007273-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396195/2010 - ANTONIA LEITE DE GODOI SPIRANDELI (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.005986-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396196/2010 - JULIO CESAR MORENO (ADV. SP161472 - RAFAEL 

SOUFEN TRAVAIN); LEANDRO MORENO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN); MARIVETE 

MAGDA BORGES PEREIRA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.012411-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396198/2010 - EDMEA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP119588 

- NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.006210-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396199/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP279363 - 

MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.004807-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396200/2010 - THEREZINHA CONCEICAO DE LIMA GODOY (ADV. 

SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.04.003869-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396201/2010 - ALINE MATILDE NASCIMENTO DE PAULA (ADV. 

SP232225 - JOÃO RENATO DE FAVRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.003191-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396202/2010 - VANESSA DE SOUZA MENDES MARTINS (ADV. 

SP285176 - KATIA SILENE DE ANDRADE); GUILHERME SOUZA MENDES MARTINS (ADV.  ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.004835-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396204/2010 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA BALDUCCI (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE); VERA LÚCIA CRAVEIRO FERNANDES (ADV./PROC. 

SP164599 - VIVIANE ANDREOTTI SARTORATO). 

2008.63.02.011073-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396206/2010 - EVA DE LOURDES ALVES (ADV. SP176093 - MARA 

JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009153-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396207/2010 - JOANA FIRMINO DA SILVA (ADV. SP244232 - RITA 

DE CÁSSIA RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007895-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396208/2010 - CARMEN SILVA PEREIRA BIANCHINI (ADV. 

SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006877-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396209/2010 - ROSANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP057661 - 
ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000871-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396210/2010 - MARIA ESTELA ROSSI DA CUNHA (ADV. SP228568 - 
DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.065784-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396211/2010 - ANTONIA SANTOS AMARAL (ADV. SP227619 - 

EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.064202-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396212/2010 - MARLENE FIGUEIREDO (ADV. SP235717 - MICHELE 

NOGUEIRA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057104-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396214/2010 - ROSA COSTA JORDAO (ADV. SP118715 - MANUEL 

NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.047414-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396215/2010 - MARIA INES GOMES SANTANA (ADV. SP254774 - 

JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046208-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396216/2010 - JOELMA SANTOS DA SILVA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040282-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396217/2010 - MARISA DA CRUZ OLIVEIRA (ADV. SP264734 - 

LEANDRO SANTOS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031731-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396218/2010 - ROSA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP250219 - SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.030020-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396219/2010 - IVONEIDE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP068202 - 

MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.028892-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396220/2010 - JOSETE LOPES DE FARIAS (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JOSEILDA MARIA DA SILVA (ADV./PROC. ); JOSEANE MARIA DA SILVA 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.01.027457-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396221/2010 - ISABEL ANTONIA DE PAULA (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.026441-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396222/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP188279 - 

WILDINER TURCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.016392-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396223/2010 - MARIA JOSE SANTOS DE SOUSA (ADV. SP095421 - 

ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014448-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396224/2010 - PASTORA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP268993 - 

MARIZA SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.012938-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396225/2010 - ANTONIA LUCIA MIZAEL (ADV. SP254887 - 
EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.009434-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396226/2010 - LAIS LOPES POCHINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO 
ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.005775-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396228/2010 - ROSENILDA DA SILVA CORREIA (ADV. SP183583 - 
MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.002735-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396229/2010 - NEUZAIR SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - 
MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.001630-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396230/2010 - NILDA DONIZETTI SABINO DOS SANTOS (ADV. 

SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2007.63.17.006178-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396231/2010 - IVANILDA BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP109746 - 

CARLOS EURICO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PENSÃO POR MORTE - PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - 

SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.10.009383-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396115/2010 - ONDINA CAETANO NOVAES (ADV. SP197082 - 

FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.005000-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396117/2010 - FILOMENA DO CARMO SIMONETTI (ADV. SP243473 

- GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.10.004615-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396118/2010 - ALIPIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP242730 - ANA 

JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.009772-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396120/2010 - JOSE PEREIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR 

CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006760-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396121/2010 - ELZITA MACHADO DA SILVA (ADV. SP228624 - 

ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003922-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396122/2010 - IRANI RIBEIRO ALVES (ADV. SP254884 - ELAINE 

BENEDITA VENANCIO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.010224-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396124/2010 - RAIMUNDA CLEMENTINO (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.004145-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396125/2010 - CREUSA MALTA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.000535-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396126/2010 - CORINA GOMES DE SENA (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.012605-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396127/2010 - INES GONCALVES (ADV. SP258777 - MARCELA DE 

PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.012526-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396128/2010 - JOAO CARLOS BARBOSA PEREIRA (ADV. SP183610 

- SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012337-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396129/2010 - MARIA MADALENA BARBOSA (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010741-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396130/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP199776 

- ANA PAULA CIONE CRISTINO DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009786-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396131/2010 - AURORA RODRIGUES SOARES (ADV. SP126359 - 

HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006567-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396132/2010 - KATIA CRISTINA PEREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO 
VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005737-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396133/2010 - LAZARA DE CARVALHO (ADV. SP163381 - LUIS 

OTAVIO DALTO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000985-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396135/2010 - ANTONIETA RIBEIRO FERNANDES (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000048-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396137/2010 - SEBASTIAO CARDOSO DE ARAUJO (ADV. SP209634 

- GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.061877-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396138/2010 - CLOVIS ALVES DE SOUSA (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057598-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396139/2010 - CLEONICE MARIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP093953 - HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.044554-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396140/2010 - ROSALINA DE BRITTO (ADV. SP119858 - 

ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.008248-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396143/2010 - BERNADETE FERREIRA BELOTO (ADV. SP077462 - 

SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.006821-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396144/2010 - JOSEFA CECILIA DA COSTA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.002531-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396146/2010 - BRUNA PEREIRA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP236873 - 

MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.01.037926-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396148/2010 - LUCIA DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP210493 - 

JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS AUTORIZADORES - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.052703-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401029/2010 - ATAIDE LEME DE SOUZA (ADV. MT011670B - 

JULIANO DOMINGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037076-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401030/2010 - BENEDITA FERNANDES CAPELLE (ADV. SP241527 - 

HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.14.002650-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301402578/2010 - ANTONIO MARTINS DE SOUZA (ADV. SP130243 - 

LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002532-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301402579/2010 - ALDEMIR PULIANI (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001074-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301402581/2010 - GERALDO JOSE DA COSTA (ADV. SP130243 - LUIS 

HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

2008.63.10.000920-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400743/2010 - LUCIANA APARECIDA CARNEIRO (ADV. SP264862 - 

ANTONIO FLAVIO DE SOUZA); EVELYN NAYARA CANDINHO (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE 

SOUZA); ESTEFANI JOANA CANDINHO (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
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Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. Acórdão proferido em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Não subsunção às hipóteses legais previstas no artigo 48, da lei n. 9.099/95. 

3. Via inadequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e discutidas. 

4. Manutenção do acórdão. 

5. Embargos rejeitados. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2010.63.15.001099-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385444/2010 - LEDA THERESINHA BORGHESI 

RODRIGUES (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.001096-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385445/2010 - NELSON FIGUEIREDO RAMAL 

(ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2010.63.15.001091-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385447/2010 - SEBASTIAO PERES DA SILVA 

FILHO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.010215-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385477/2010 - JOSE ZORZETTI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.09.004014-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385483/2010 - MARIA DAS NEVES BRITO (ADV. 

SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.14.005313-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385513/2010 - MARIA LINA COSTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004372-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385515/2010 - MARIA ALBINO DE PAULO (ADV. 

SP210219 - LUIS HENRIQUE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001371-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385516/2010 - ELIZEO CELESTINO DOS SANTOS 

(ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003161-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385555/2010 - ALDO MARAIA (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2007.63.04.007680-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385561/2010 - ISMAEL CAPRETZ (ADV. SP168143 

- HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.14.003648-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385596/2010 - IVANDIR DOTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003637-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385597/2010 - MARILENE PAGLIONE CORREIA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003539-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385598/2010 - BENEDITO ALVES (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003410-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385599/2010 - EZEQUIEL CORDEIRO (ADV. 
SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003251-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385600/2010 - GENOEFA APARECIDA MAIOTO 

CALVO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003250-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385601/2010 - ELISABETE NERES JERONYMO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002684-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385602/2010 - JESUS CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002676-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385603/2010 - ALTAIR FERNANDES (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002672-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385604/2010 - ERALDO TADEU COLOMBO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002510-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385605/2010 - LUZIA FERNANDES DE LIMA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002364-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385606/2010 - MARIA SEBASTIANA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002329-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385607/2010 - MARIA CONSTANCIA VASQUES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002316-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385608/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002313-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385609/2010 - ANDRE LUIS SGRIGNOLI (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.14.001881-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385610/2010 - CLAUDEMIR SIMPIONATO (ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001458-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385611/2010 - ANISIO PEREIRA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001410-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385612/2010 - VILSON CAETANO (ADV. SP155747 

- MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000923-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385613/2010 - ISAIAS VACCARI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000727-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385614/2010 - DELFINA CANDIDA SOARES 
CARDOSO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 

- LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000715-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385615/2010 - JOSE BISCASSI (ADV. SP164516 - 
ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000244-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385616/2010 - MARIA MADALENA ARGENTAO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.006515-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385617/2010 - WILSON BRAZ (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005501-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385618/2010 - AUGUSTO MOTA DE OLIVEIRA 

NETO (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.005177-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385620/2010 - ANTONIO MARQUES DA SILVA 

(ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003681-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385621/2010 - GENEIDE DOS SANTOS CAMPOS 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003539-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385622/2010 - JOSE SANTOS CONCEICAO (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003279-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385623/2010 - MARCOS DE LIMA PINTO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP239793 - JOSILENE 

FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.006743-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385624/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP133791 

- DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.01.039250-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385626/2010 - SILVANA APARECIDA LEMES DA 

SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.004487-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385628/2010 - ANGELINA INES DE ROSSI (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.002948-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385630/2010 - MANOEL BELIZARIO DA COSTA 

(ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA, SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.000161-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385631/2010 - ROBERTO DONIZETE GARCIA 

(ADV. SP209327 - MATEUS DE FREITAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.14.005304-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385632/2010 - APARECIDA VIEIRA (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005295-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385633/2010 - JESUS JOSE CASTELO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003494-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385634/2010 - DENIR ALBANO SPOSITO (ADV. 
SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003358-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385635/2010 - AYLA MARIA ALVES PINHEIRO 
(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003352-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385636/2010 - GERALDO ANGENENDT (ADV. 
SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.003338-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385637/2010 - MARIA PICCIRILLO (ADV. 
SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002889-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385638/2010 - SEBASTIAO TADEU VIEIRA (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002773-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385639/2010 - ANTONIO CARLOS DE SALLES 

(ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002034-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385640/2010 - ANTONIO LUIZ TAVARES (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.000920-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385641/2010 - JOSE DUARTE (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.000459-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385642/2010 - JAIR BORDONI (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.12.000053-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385643/2010 - ANTONIA ZACARIAS DE ALMEIDA 

(ADV. SP119453 - DIRCEU APARECIDO CARAMORE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.007890-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385644/2010 - GENEZIO ROBERTO DA SILVA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.04.000209-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385646/2010 - APARECIDA MARIA GOMES (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.14.004493-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385652/2010 - BENEDITO VALDOMIRO DE 

SOUZA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004407-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385653/2010 - VALMIR ANTONIO DE LOURENCO 
(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004029-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385654/2010 - ANTONIO CATELAN (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2007.63.14.003618-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385655/2010 - ANTONIA IZABEL DE LIMA 
CALDEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003155-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385656/2010 - JOAQUIM DA ROCHA CORTE 

(ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003135-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385658/2010 - JOAO MORGON (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.003123-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385659/2010 - OFENIA LUCIA PAZZOTTO 

MANZANO (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002933-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385660/2010 - CELIA REGINA PIZZOLTO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.12.004032-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385661/2010 - TANIA MARIA NESPOLI NOBRE DE 

ALMEIDA (ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.002654-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385662/2010 - WALDEMAR RODRIGUES DE LIMA 

(ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.63.12.002604-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385663/2010 - CLARMUNDO NUNES GONÇALVES 

(ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.001520-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385664/2010 - JESUS AGOSTINHO RODRIGUES 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.001517-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385665/2010 - LUIZ PAULO CONFRONIERI (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.000146-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385666/2010 - SUDARIA APARECIDA DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA 

GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.000139-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385667/2010 - ADILIA MARIA DE MELO (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.000111-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385669/2010 - DECIO BUENO DE CAMARGO 
(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.000104-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385670/2010 - CRISTINA REGINA EREDIA 

FERREIRA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.000073-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385672/2010 - LUIZ LINS FILHO (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.12.000070-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385673/2010 - JOAQUINA ROCHA (ADV. SC009399 

- CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.04.005763-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385687/2010 - EDSON DE SOUZA (ADV. SP083426 

- ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.03.000620-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385448/2010 - MARIA MARTINI FERRASSO (ADV. 

SP114470 - CARLOS JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.11.005102-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385480/2010 - MARIA CECILIA GONCALVES 

ROBORTELLA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.17.004709-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385467/2010 - WALTER BIAZON (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004532-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385468/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA FRANCO 

(ADV. SP238659 - JAIRO GERALDO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.004229-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385469/2010 - PEDRO DE SOUZA CRUZ (ADV. 

SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.003955-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385471/2010 - LUIZ APARECIDO REBELATTO 

(ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002602-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385472/2010 - ANTONIO APARECIDO VAZ DA 

COSTA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.001475-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385474/2010 - PAULO RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.010425-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385475/2010 - JOSE DOMINGOS CAVICHIOLI 

(ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.010386-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385476/2010 - NOEL MADORNADO (ADV. 
SP219243 - SONIA CRISTINA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.017552-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385692/2010 - MANOEL MESSIAS DA SILVA 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.18.004838-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385464/2010 - MARIA HELENA DE SOUZA (ADV. 

SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.004377-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385465/2010 - ANTONIO CARLOS DUARTE (ADV. 

SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.17.002453-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385473/2010 - HOMERO ROMAO (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.001720-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385500/2010 - BENEDITO RAMON MONTEIRO 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

2008.63.03.009572-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385523/2010 - ARMANDO GASPARI FABRI (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009535-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385524/2010 - SELMA FOMIKO KAWAMURA 

MATSUO (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.002953-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385527/2010 - ANTONIO CARLOS MARINHO 

(ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.02.005280-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385529/2010 - MARIO OYRA (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2008.63.02.004596-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385531/2010 - LUIZ GLERIA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002739-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385532/2010 - JOAO CARLOS JARDIM (ADV. 

SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002502-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385533/2010 - RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.11.009337-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385567/2010 - MARCUS ANTONIO CACHULO 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.002571-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385568/2010 - GERALDO BISPO (ADV. SP052797 - 
ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.18.002531-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385592/2010 - JOVELINO PEREIRA OTONE (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.002114-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385593/2010 - SUELI DA GRACA PORTO (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.18.000340-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385594/2010 - ODILA CRISTINA GOMES (ADV. 

SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.02.001939-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385625/2010 - SERGIO DONIZETTI THOMAZ 

(ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005095-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385649/2010 - ALCEU DONIZETE PIMENTA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001359-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385650/2010 - ZELITA ANA AGUIAR (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.005477-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385690/2010 - ANTONIO TEIXEIRA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.005445-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385691/2010 - SEBASTIAO BRETAS DE QUEIROZ 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP223578 - THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.11.004623-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385693/2010 - MARIO DE FREITAS MAZZITELLI 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.19.003964-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385463/2010 - AMERICO DIAS (ADV. SP086674B - 

DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.03.008466-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385496/2010 - ROZALIA COSTA MENEZES (ADV. 

SP156789 - ALEXANDRE LONGO, SP167395 - ANDREZA SANCHES DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.11.008450-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385517/2010 - EDITH YOLANDA TORRE (ADV. 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2004.61.84.329360-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301386347/2010 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO ART. 26 DA LEI nº 8.870/94. QUESTÃO DE ORDEM. OCORRÊNCIA DE 

NULIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARTE AUTORA ACOLHIDOS COM EFEITOS 

INFRINGENTES. RECURSO PARTE AUTORA PROVIDO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, receber a questão de ordem suscitada, acolher 

os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos infringentes, e no mérito dar provimento ao recurso, 

nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

1. Acórdão proferido em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Não subsunção às hipóteses legais previstas no artigo 48, da lei n. 9.099/95. 

3. Via inadequada para expressar inconformismo com questões já analisadas e discutidas. 

4. Manutenção do acórdão. 

5. Embargos rejeitados. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.19.005102-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385509/2010 - CELSO MADUREIRA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.03.001690-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385563/2010 - SEBASTIÃO CUSTODIO DOS 

SANTOS (ADV. SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.05.000964-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385569/2010 - ANTONIO LUIZ SANTANA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.19.005082-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385627/2010 - CLAUDIOMIRO QUINTINO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 766/1232 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.06.002458-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385645/2010 - ANTONIO CARLOS TITO GOMES 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.019991-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385674/2010 - SEBASTIÃO CAROLINO RIBEIRO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.019990-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385675/2010 - VALDEMIR MESSIAS DA SILVA 
(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.018650-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385676/2010 - MARIA DO SOCORRO TELES DE 

SOUZA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.018129-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385677/2010 - JOSE CASCAES DOS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017836-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385679/2010 - OSMAR JOSE DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017817-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385680/2010 - MARCELO APARECIDO PAIVA 

SOARES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017803-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385681/2010 - HUMBERTO VIANA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017790-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385682/2010 - MICHIHIKO SHIOTANI (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017758-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385683/2010 - FRANCISCO NEVES DAMASCENO 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017739-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385684/2010 - ANTONIO SANCHES (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017723-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385685/2010 - JOAQUIM NERES TEIXEIRA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.06.017185-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385686/2010 - ANTONIO GONÇALVES (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.11.008200-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385478/2010 - MARIA ISIDORO MELO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2009.63.11.007421-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385479/2010 - MARIA DA CONCEICAO CID (ADV. 

SP247998 - ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.11.003262-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385481/2010 - ANIBAL FERNANDES DA SILVA 

(ADV. SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.004070-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385482/2010 - ANTONIO GERALDO SIMAO (ADV. 

SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.002149-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385494/2010 - JESUINO VIEIRA LOPES (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.002956-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385499/2010 - LIBERTAR LAMAR GARCIA 
ROMERO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.000485-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385501/2010 - LUIS LANZA (ADV. SP213084 - 

ELIANA CRISTINA PENÃO, SP243840 - ANDRE GUSTAVO HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.036557-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385503/2010 - MARINALVA GUIRRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035443-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385505/2010 - LUZIA DE MENEZES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027926-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385506/2010 - IVONILDO JOSE DE SOUZA (ADV. 

SP074758 - ROBSON VIANA MARQUES, SP263372 - DEISE MARQUES PROFICIO, SP253069 - WILBOR 
VIANA MARQUES, SP263353 - CLAUDIA SOARES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000543-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385507/2010 - JOAO PAULO DE SOUSA (ADV. 
SP224631 - JOSÉ OMIR VENEZIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.007119-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385510/2010 - MARIA LEONICE RODRIGUES DE 
OLIVEIRA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006626-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385511/2010 - LEOPOLDINA RIGUEIRO ALONSO 

GUERRA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.11.001933-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385518/2010 - ISAMAR ARLINDA DA 

CONCEICAO (ADV. SP214960 - BEATRIZ FERREIRA SÁ, SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000561-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385519/2010 - PEDRO SALINAS (ADV. SP159290 - 

BRUNO LIMAVERDE FABIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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2008.63.08.002778-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385520/2010 - NAIR ANTONIO DE FARIAS (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.01.067747-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385534/2010 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.062326-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385536/2010 - SEBASTIANA GIANNINI (ADV. 

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.059588-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385537/2010 - MARIA APARECIDA MARCONDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.053654-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385538/2010 - MARIA SALETE DA SILVA (ADV. 

SP149054 - OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045846-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385539/2010 - ANDRONICO DOURADO DE 

SOUZA (ADV. SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045042-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385540/2010 - NEUZA MAMBRINE DE MOURA DE 

SOUZA (ADV. SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA, SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA 

CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.040426-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385541/2010 - JOSE COSTA DOS SANTOS (ADV. 

SP186695 - VINÍCIUS BARJAS BALÉCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039269-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385542/2010 - LUCINEIA RODRIGUES BERALDO 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.034075-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385544/2010 - EDVALDO GABRIEL DA SILVA 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032954-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385546/2010 - ZELITA DOS SANTOS FERREIRA 

(ADV. SP166178 - MARCOS PINTO NIETO, SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA, SP289312 - 

ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.031531-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385547/2010 - THEREZINHA DE JESUS MARQUES 

MARTINS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.024636-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385549/2010 - ANGELICA MARIANO (ADV. 

SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.021239-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385550/2010 - BRUNO FLORENTINO DUARTE 

(ADV. SP162174 - JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA); RODOLFO FLORENTINO DUARTE (ADV. SP162174 - 

JUDSON CLEMENTINO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.20.003405-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385554/2010 - NAIR VITA DE CAMPOS (ADV. 

SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO 

SÃO PAULO - CENTRO). 

2007.63.09.008361-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385558/2010 - DIRCE FERREIRA DOS SANTOS 

CAMPOS (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.06.022195-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385560/2010 - JOSE DE ARIMATEIA LOPES 

MESQUITA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.010975-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385580/2010 - ISABEL OLINDA DA CONCEICAO 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.009878-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385581/2010 - RUTH SANTORO (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.004616-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385582/2010 - ANTONIA MARIA DE SOUSA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.03.005150-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385526/2010 - MILTON DANTE (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.005439-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385648/2010 - MARIA VITORIA DA SILVA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.002036-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385688/2010 - ROBERTO DE LIMA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.001990-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385689/2010 - ALBERTO GUERREIRO FILHO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.18.002571-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385466/2010 - CARLOS ROBERTO MENEGOTI 

(ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.03.006961-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385647/2010 - JOSE DE FATIMO FERREIRA 

ANDRADE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2010.63.19.000912-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385442/2010 - HIDEO KOAKUZU (ADV. SP228704 - 

MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2010.63.19.000706-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385443/2010 - JANE EPIFANIA MARCONDES 

COMPAROTI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.005891-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385449/2010 - JOSE CARLOS ZANELLA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.005876-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385450/2010 - PEDRO MARTINEZ RODRIGUES 
(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005743-6 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385451/2010 - MAGALI SALOMAO MARGATTO 

(ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

2009.63.19.005329-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385452/2010 - OJASTO XAVIER DA SILVA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.005303-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385453/2010 - OSWALDO MIGUEL (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.19.004846-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385455/2010 - LAUDIR MAMOEL PEREIRA (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004786-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385457/2010 - AUREO HENRIQUE GUIMARAES 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004731-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385458/2010 - GENNY PEREIRA PINTO (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004721-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385459/2010 - ONOFRE MACHADO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004395-4 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385460/2010 - PEDRO MARANGONI (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004241-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385461/2010 - REINALDO ESCOBAR (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

2009.63.19.004187-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385462/2010 - ORIOSWALDO FERNANDES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 
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2009.63.04.005331-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385488/2010 - JOAO BATISTA DE PAULA (ADV. 

SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003881-3 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385490/2010 - ALCIDES FORMAGIO (ADV. 

SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003237-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385492/2010 - NELSON TABOADA (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.005687-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385521/2010 - ELIAS DOMINGUES DA SILVA 

(ADV. SP159484 - THAÍS MELLO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004012-1 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385710/2010 - JOSE ALBERTO BALLASSO (ADV. 
SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003956-8 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385712/2010 - SILVIO GARCIA DE ARAUJO (ADV. 

SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.11.007108-0 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301385714/2010 - DOMINGOS PEREIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ, SP198432 - FABIANE MENDES 

MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. PREQUESTIONAMENTO. CONHECIDOS DADO 
QUE CUMPRIDOS REQUISITOS ADMISSIBILIDADE. REJEITADOS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

2005.63.01.181842-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301386436/2010 - HELENA DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2004.61.85.028078-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301386353/2010 - MARCIA FREITAS COSTA (ADV. 
SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.01.089309-2 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301386423/2010 - PALMIRA LAVECCHIA LEANDRO 

(ADV. SP228129 - LUIZ ROBERTO SGARIONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.037270-5 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301386424/2010 - NAZI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 
SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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2005.63.02.000229-7 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301386442/2010 - HERCILIA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUESTÃO DE ORDEM. OCORRÊNCIA DE NULIDADE. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARTE AUTORA ACOLHIDOS PARA APRECIAÇÃO DE SEU RECURSO DE 

SENTENÇA. RECURSO AUTOR IMPROVIDO SENTENÇA MANTIDA. 

  

V - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, receber a questão de ordem suscitada, acolher 

os embargos de declaração opostos pela parte autora, com efeitos infringentes, apreciar seu recurso de sentença e no 

mérito negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 28 de outubro de 2010. 

 

DECISÃO TR 

2008.63.18.000181-8 - DECISÃO TR Nr. 6301106290/2010 - GERALDO GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do 

Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 
Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2004.61.84.329360-9 - DECISÃO TR Nr. 6301377574/2010 - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP050099 - 
ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a remessa dos presentes autos à Contadoria Judicial, para que seja elaborado 

cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, nos termos do artigo 26 da Lei 8.870/94. 

2005.63.04.011774-4 - DECISÃO TR Nr. 6301041172/2010 - NADIR ALVES ARANHA (ADV. SP229502 - 

LUCIANE MAINARDI DE OLIVEIRA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos, em inspeção. 

 São Paulo, 26 de Fevereiro de 2010. 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

2006.63.02.015267-6 - DESPACHO TR Nr. 6301041866/2010 - ELIEZER FEICHUS (ADV. SP106208 - BENEDITO 

ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.011791-3 - DESPACHO TR Nr. 6301041910/2010 - AUGUSTO BALSANU DA SILVA (ADV. SP176725 

- MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.016535-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042097/2010 - NERCIDES RAIZ DO CARMO (ADV. SP143089 - 

WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017056-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042371/2010 - CESARINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197589 

- ANDREA PINHEIRO DE SOUZA, SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.062184-9 - DESPACHO TR Nr. 6301042378/2010 - ADALTON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.023693-0 - DESPACHO TR Nr. 6301042382/2010 - ELIZA REGINA BASTOS (ADV. SP208767 - 

GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.029179-5 - DESPACHO TR Nr. 6301042902/2010 - MARIA DAS MERCES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013452-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042710/2010 - MARIA DOMINGAS DOS SANTOS (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

2006.63.02.012906-0 - DESPACHO TR Nr. 6301043703/2010 - JOSE CARLOS GONCALVES (ADV. SP201321 - 

ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000048-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043839/2010 - SEBASTIAO CARDOSO DE ARAUJO (ADV. 

SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.07.004442-5 - DESPACHO TR Nr. 6301043673/2010 - APARECIDA DE LURDES MORETTO GALASSI 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001838 

LOTE 124661/2010 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, entabulado pela Meritíssima Juíza Coordenadora das 
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Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo, junto à Procuradoria Federal - 

Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca 

da proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2006.63.15.008131-1 - DECISÃO TR Nr. 6301345405/2010 - ELIZEU RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.003782-9 - DECISÃO TR Nr. 6301345408/2010 - SÉRGIO BENTO TAVARES (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.09.002344-0 - DECISÃO TR Nr. 6301345415/2010 - ALCINA MARIA PAGE (ADV. SP196473 - JOAO 

FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.018017-9 - DECISÃO TR Nr. 6301345420/2010 - DANIEL EDUARDO PEREIRA (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.013157-0 - DECISÃO TR Nr. 6301345424/2010 - LAURA ANGELA DE SOUZA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012324-0 - DECISÃO TR Nr. 6301345425/2010 - NAIR TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.009645-4 - DECISÃO TR Nr. 6301345429/2010 - MARIA DE LOURDES PORTO DE CARVALHO 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.004625-6 - DECISÃO TR Nr. 6301345435/2010 - MARLENE CHAVES DE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.002615-4 - DECISÃO TR Nr. 6301345436/2010 - ERINALDO PIRES SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.091642-4 - DECISÃO TR Nr. 6301345437/2010 - LOURIVALDO CHAVES DA ROCHA (ADV. 
SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.089775-2 - DECISÃO TR Nr. 6301345438/2010 - JOSE CATANHA FILHO (ADV. SP080804 - 
ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.058967-0 - DECISÃO TR Nr. 6301345443/2010 - JOZSEF KOVACS (ADV. SP111080 - CREUSA 

AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.015597-8 - DECISÃO TR Nr. 6301345446/2010 - AROLDO GURGEL GUERRA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.002587-3 - DECISÃO TR Nr. 6301345450/2010 - OLIVAR APARECIDO ALVES (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.04.011445-7 - DECISÃO TR Nr. 6301345453/2010 - JOSE ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.021126-0 - DECISÃO TR Nr. 6301345455/2010 - ROSA MARIA LIMA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.013327-6 - DECISÃO TR Nr. 6301345456/2010 - GUIOMAR SILVA (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS 
ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.009727-2 - DECISÃO TR Nr. 6301345402/2010 - MARIA PEREIRA GUEDES (ADV. SP069851 - 

PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.009107-9 - DECISÃO TR Nr. 6301345404/2010 - WILSON MOISES ROSA ALVES (ADV. SP091857 - 

CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.001724-7 - DECISÃO TR Nr. 6301345409/2010 - ANA PINTO PAPAIANI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.11.009810-5 - DECISÃO TR Nr. 6301345411/2010 - SERGIO ROBERTO DA CRUZ VALLE (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003929-0 - DECISÃO TR Nr. 6301345412/2010 - RITA MARIA RAMOS GONÇALVES (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003821-2 - DECISÃO TR Nr. 6301345413/2010 - ITACI PAULO DA SILVA (ADV. SP238596 - CASSIO 

RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003048-1 - DECISÃO TR Nr. 6301345414/2010 - EDNA GOMES DE ANDRADE GARCIA (ADV. 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.09.001189-9 - DECISÃO TR Nr. 6301345416/2010 - EDNALDO CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.009778-1 - DECISÃO TR Nr. 6301345427/2010 - TEREZINHA GUERREIRO SILVA E SOUZA (ADV. 

SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.008615-1 - DECISÃO TR Nr. 6301345431/2010 - SOLANGE APARECIDA MATIAS FERREIRA (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.004789-3 - DECISÃO TR Nr. 6301345433/2010 - JOSE CARLOS DE ORNELLAS (ADV. SP207910 - 

ANDRE ZANINI WAHBE, SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA, SP245019 - REYNALDO 

CALHEIROS VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.084461-9 - DECISÃO TR Nr. 6301345441/2010 - RAIMUNDA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER BONANNO, SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.024819-1 - DECISÃO TR Nr. 6301345445/2010 - ARMANDO LEITE NUNES (ADV. SP216741 - 

KATIA SILVA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.013806-3 - DECISÃO TR Nr. 6301345447/2010 - MARCOS ANTONIO DE PAULA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.05.002874-4 - DECISÃO TR Nr. 6301345452/2010 - JOSÉ DE PAULA (ADV. SP136588 - ARILDO 

PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.021294-0 - DECISÃO TR Nr. 6301345454/2010 - MARIA GISLAINE FERREIRA TELES (ADV. 

SP216825 - ADAUMIR ABRÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 1º de dezembro de 2010, nesta 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, coordenada pelo 

Conselho Nacional de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo (TRT-

SP), o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), com o 

apoio de diversas entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, verificou-se a inexistência de proposta de 

acordo formulada pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

É a síntese do relatório.  

Decido. 
Verifico que, embora devidamente intimado, a autarquia previdenciária não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, tornem os autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2006.63.15.008131-1 - DECISÃO TR Nr. 6301419469/2010 - ELIZEU RODRIGUES CAMARGO (ADV. SP111335 - 
JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.003782-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419470/2010 - SÉRGIO BENTO TAVARES (ADV. SP168384 - 

THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.09.002344-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419476/2010 - ALCINA MARIA PAGE (ADV. SP196473 - JOAO 

FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.018017-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419478/2010 - DANIEL EDUARDO PEREIRA (ADV. SP103103 - 

ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.02.013157-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419479/2010 - LAURA ANGELA DE SOUZA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012324-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419480/2010 - NAIR TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.009645-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419482/2010 - MARIA DE LOURDES PORTO DE CARVALHO 

(ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.004625-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419485/2010 - MARLENE CHAVES DE OLIVEIRA DA SILVA 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.002615-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419486/2010 - ERINALDO PIRES SANTOS (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.091642-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419487/2010 - LOURIVALDO CHAVES DA ROCHA (ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.089775-2 - DECISÃO TR Nr. 6301419488/2010 - JOSE CATANHA FILHO (ADV. SP080804 - 

ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.058967-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419490/2010 - JOZSEF KOVACS (ADV. SP111080 - CREUSA 
AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.015597-8 - DECISÃO TR Nr. 6301419492/2010 - AROLDO GURGEL GUERRA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.10.002587-3 - DECISÃO TR Nr. 6301419494/2010 - OLIVAR APARECIDO ALVES (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.04.011445-7 - DECISÃO TR Nr. 6301419496/2010 - JOSE ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.021126-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419498/2010 - ROSA MARIA LIMA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.02.013327-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419499/2010 - GUIOMAR SILVA (ADV. SP232992 - JEAN CARLOS 

ANDRADE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.009727-2 - DECISÃO TR Nr. 6301419467/2010 - MARIA PEREIRA GUEDES (ADV. SP069851 - 

PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.15.009107-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419468/2010 - WILSON MOISES ROSA ALVES (ADV. SP091857 - 

CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.001724-7 - DECISÃO TR Nr. 6301419471/2010 - ANA PINTO PAPAIANI (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.11.009810-5 - DECISÃO TR Nr. 6301419472/2010 - SERGIO ROBERTO DA CRUZ VALLE (ADV. 

SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003929-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419473/2010 - RITA MARIA RAMOS GONÇALVES (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003821-2 - DECISÃO TR Nr. 6301419474/2010 - ITACI PAULO DA SILVA (ADV. SP238596 - CASSIO 

RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.003048-1 - DECISÃO TR Nr. 6301419475/2010 - EDNA GOMES DE ANDRADE GARCIA (ADV. 

SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.09.001189-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419477/2010 - EDNALDO CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.02.009778-1 - DECISÃO TR Nr. 6301419481/2010 - TEREZINHA GUERREIRO SILVA E SOUZA (ADV. 

SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.008615-1 - DECISÃO TR Nr. 6301419483/2010 - SOLANGE APARECIDA MATIAS FERREIRA (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.004789-3 - DECISÃO TR Nr. 6301419484/2010 - JOSE CARLOS DE ORNELLAS (ADV. SP207910 - 

ANDRE ZANINI WAHBE, SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA, SP245019 - REYNALDO 

CALHEIROS VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.084461-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419489/2010 - RAIMUNDA BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO, SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER BONANNO, SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.024819-1 - DECISÃO TR Nr. 6301419491/2010 - ARMANDO LEITE NUNES (ADV. SP216741 - 

KATIA SILVA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.013806-3 - DECISÃO TR Nr. 6301419493/2010 - MARCOS ANTONIO DE PAULA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.05.002874-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419495/2010 - JOSÉ DE PAULA (ADV. SP136588 - ARILDO 

PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2005.63.03.021294-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419497/2010 - MARIA GISLAINE FERREIRA TELES (ADV. 

SP216825 - ADAUMIR ABRÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.02.002615-4 - DECISÃO TR Nr. 6301106209/2010 - ERINALDO PIRES SANTOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do 

Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 
Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001839 

LOTE 123529/2010 

 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o programa de conciliações 

para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria 

Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 

(trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2008.63.14.001006-7 - DECISÃO TR Nr. 6301343873/2010 - OSVALDO GONCALVES (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.11.003959-6 - DECISÃO TR Nr. 6301343874/2010 - ARNOBIO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002517-2 - DECISÃO TR Nr. 6301343875/2010 - GERALDA MARIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.04.000881-6 - DECISÃO TR Nr. 6301343879/2010 - CLAUDIA MITIKO TAIRA (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.061933-5 - DECISÃO TR Nr. 6301343880/2010 - PAULO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP137682 - 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.002448-6 - DECISÃO TR Nr. 6301343886/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA GUEDES (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.003812-7 - DECISÃO TR Nr. 6301343889/2010 - JUAREZ DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002893-6 - DECISÃO TR Nr. 6301343890/2010 - DANIELA DE VIETRO (ADV. SP112845 - 
VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.11.007203-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343892/2010 - MANOEL PEREIRA PINTO (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.006903-1 - DECISÃO TR Nr. 6301343893/2010 - JOSE RENATO AUGUSTO SIQUEIRA (ADV. 

SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.10.012277-2 - DECISÃO TR Nr. 6301343894/2010 - TEREZINHA DE SOUZA HIPOLITO (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.000881-1 - DECISÃO TR Nr. 6301343895/2010 - ADEMAR DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.093405-4 - DECISÃO TR Nr. 6301343898/2010 - ENEDINA LUCIO DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.002504-7 - DECISÃO TR Nr. 6301343900/2010 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP230153 - 

ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.005733-5 - DECISÃO TR Nr. 6301343850/2010 - LUIZ COSTA FERRO (ADV. SP099035 - CELSO 

MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005262-3 - DECISÃO TR Nr. 6301343851/2010 - MARCOS ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP153878 

- HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004181-9 - DECISÃO TR Nr. 6301343853/2010 - ROSANA MARIA DOS REIS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004056-6 - DECISÃO TR Nr. 6301343855/2010 - DEISE APARECIDA PROTTI (ADV. SP255118 - 

ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003066-4 - DECISÃO TR Nr. 6301343858/2010 - ANTONIO ELIAS DE LIRA (ADV. SP223107 - 

LILIANE TEIXEIRA COELHO, SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.17.000723-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343862/2010 - PAULO RAMON PERES DE SOUZA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.11.001879-9 - DECISÃO TR Nr. 6301343864/2010 - SANAFLAN DOS SANTOS SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.07.004063-5 - DECISÃO TR Nr. 6301343865/2010 - MARCOS ROBERTO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003642-5 - DECISÃO TR Nr. 6301343866/2010 - JOAO ROBERTO VOLPATO (ADV. SP164375 - 
CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.17.001310-8 - DECISÃO TR Nr. 6301343869/2010 - JANDIRA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.12.000734-4 - DECISÃO TR Nr. 6301343870/2010 - LURDES SANTOS DA SILVA (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.090338-0 - DECISÃO TR Nr. 6301343872/2010 - ARICIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP062228 - 

LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No dia 1º de dezembro de 2010, nesta 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, durante a realização da Semana Nacional da Conciliação, coordenada pelo 

Conselho Nacional de Justiça, em uma ação conjunta envolvendo o Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo (TRT-
SP), o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) e o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), com o 

apoio de diversas entidades civis e governamentais, sindicatos e federações, verificou-se a inexistência de proposta de 

acordo formulada pelo Procurador Federal do INSS no presente feito. 

É a síntese do relatório.  

Decido. 

Verifico que, embora devidamente intimado, a autarquia previdenciária não ofereceu proposta de conciliação. 

Assim, tornem os autos conclusos ao Juiz Federal Relator para oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2008.63.14.001006-7 - DECISÃO TR Nr. 6301419533/2010 - OSVALDO GONCALVES (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.11.003959-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419534/2010 - ARNOBIO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.002517-2 - DECISÃO TR Nr. 6301419535/2010 - GERALDA MARIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.04.000881-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419539/2010 - CLAUDIA MITIKO TAIRA (ADV. SP231915 - 

FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.061933-5 - DECISÃO TR Nr. 6301419540/2010 - PAULO DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP137682 - 

MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 782/1232 

2007.63.18.002448-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419541/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA GUEDES (ADV. SP201448 

- MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.14.003812-7 - DECISÃO TR Nr. 6301419543/2010 - JUAREZ DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. 

SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.002893-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419544/2010 - DANIELA DE VIETRO (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.11.007203-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419546/2010 - MANOEL PEREIRA PINTO (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2007.63.11.006903-1 - DECISÃO TR Nr. 6301419547/2010 - JOSE RENATO AUGUSTO SIQUEIRA (ADV. 
SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.10.012277-2 - DECISÃO TR Nr. 6301419548/2010 - TEREZINHA DE SOUZA HIPOLITO (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.000881-1 - DECISÃO TR Nr. 6301419549/2010 - ADEMAR DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.093405-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419550/2010 - ENEDINA LUCIO DA SILVA ROCHA (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS, SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.09.002504-7 - DECISÃO TR Nr. 6301419552/2010 - MANOEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP230153 - 

ANDRE RODRIGUES INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.005733-5 - DECISÃO TR Nr. 6301419527/2010 - LUIZ COSTA FERRO (ADV. SP099035 - CELSO 

MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.005262-3 - DECISÃO TR Nr. 6301419528/2010 - MARCOS ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP153878 

- HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004181-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419529/2010 - ROSANA MARIA DOS REIS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004056-6 - DECISÃO TR Nr. 6301419530/2010 - DEISE APARECIDA PROTTI (ADV. SP255118 - 

ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.003066-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419531/2010 - ANTONIO ELIAS DE LIRA (ADV. SP223107 - 

LILIANE TEIXEIRA COELHO, SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000723-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419532/2010 - PAULO RAMON PERES DE SOUZA (ADV. 

SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2008.63.11.001879-9 - DECISÃO TR Nr. 6301419536/2010 - SANAFLAN DOS SANTOS SILVA (ADV. SP197979 - 

THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.07.004063-5 - DECISÃO TR Nr. 6301419537/2010 - MARCOS ROBERTO DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003642-5 - DECISÃO TR Nr. 6301419538/2010 - JOAO ROBERTO VOLPATO (ADV. SP164375 - 

CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.17.001310-8 - DECISÃO TR Nr. 6301419542/2010 - JANDIRA MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP161340 - RENATA FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.12.000734-4 - DECISÃO TR Nr. 6301419545/2010 - LURDES SANTOS DA SILVA (ADV. SP225144 - 

THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.01.090338-0 - DECISÃO TR Nr. 6301419551/2010 - ARICIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP062228 - 

LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001840 

LOTE 124273/2010 

 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de decisão proferida pelo MM. Juiz 

prolator da sentença que reconheceu a decadência do direito de revisão pleiteado pela parte autora. 

Afirma o magistrado que este colegiado não pode anular a sentença ou determinar o retorno dos autos ao Juízo de 

origem para exame do mérito, na medida em que este foi devidamente analisado. 

É a síntese do necessário. 

Partilho do entendimento consignado pelo juízo a quo de que o mérito da demanda foi analisado, razão pela qual este 

colegiado deve passar ao julgamento do feito, já que afastou o motivo pelo qual o pedido foi julgado improcedente. 

Isso posto, determino a remessa dos autos à pasta própria para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.03.005550-4 - DECISÃO TR Nr. 6301421036/2010 - VALMIR DOS SANTOS BAETA (ADV. SP090800 - 

ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2008.63.03.005141-5 - DECISÃO TR Nr. 6301421031/2010 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002577-9 - DECISÃO TR Nr. 6301421026/2010 - VITORIA FERNANDES (ADV. SP123128 - 

VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012126-0 - DECISÃO TR Nr. 6301421032/2010 - LUIS CARLOS TAPARO (ADV. SP101848 - MARIA 

APARECIDA DE ALMEIDA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009164-4 - DECISÃO TR Nr. 6301421039/2010 - MARCILIA DE OLIVEIRA BREVIS (ADV. SP219242 

- SOLANGE MARIA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.002899-9 - DECISÃO TR Nr. 6301421025/2010 - JOSE BERNARDINO DOS SANTOS (ADV. SP067563 
- FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.012333-5 - DECISÃO TR Nr. 6301421027/2010 - ZACARIAS ANTONIO HADDAD (ADV. SP067563 - 

FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.006812-9 - DECISÃO TR Nr. 6301421028/2010 - REGINA APARECIDA LEANDRO COSTA (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011004-3 - DECISÃO TR Nr. 6301421030/2010 - DEVACIR CUSTODIO DE ALMEIDA (ADV. 

SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.011650-1 - DECISÃO TR Nr. 6301421033/2010 - ANTONIO DE SOUZA MATOS (ADV. SP050628 - 

JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.006164-4 - DECISÃO TR Nr. 6301421034/2010 - ONILDO BENITES REINA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.007319-1 - DECISÃO TR Nr. 6301421038/2010 - AIRTON ALVES MARTINS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 11/11/2010. 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001837 

 

ACÓRDÃO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO ECONÔMICO. O 

AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO NO 

TOCANTE A CONDENAÇÃO DOS JUROS. 

 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.08.006507-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400988/2010 - EDITH DA CRUZ LOURENCO (ADV. SP172851 - 
ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005481-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400989/2010 - SIDNEIA DE LIMA (ADV. SP132513 - OTAVIO 
TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.005467-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400990/2010 - JOAQUIM RODRIGUES DE PAULO (ADV. SP268312 - 
OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2010.63.01.032524-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401909/2010 - ENILDES JOSEPH MUNIZ (ADV. SP166537 - 

GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. CONCESSÃO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL. DEMONSTRADA A 

VEROSSIMILHANÇA DA PRETENSÃO RECURSAL. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo 

José Washignton, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.013654-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401827/2010 - ELENILDE SILVA BEZERRA (ADV. SP174614 - ROSE 

TELMA BARBOZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. SENTENÇA IMPROCEDENTE. NÃO 

PREENCHIMENTO REQUISITO HIPOSSUFICIÊNCIA. RECURSO PARTE AUTORA. DADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. REFORMA SENTENÇA DE 1º GRAU. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 786/1232 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.05.000453-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403220/2010 - JOSE XAVIER CAVALCANTE (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS, SP186740 - IVAN RICARDO CAMARGO ADRIÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR - PRODUTOR 

RURAL - NECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES - PROVIMENTO PARA RECURSO DO INSS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.15.004154-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397566/2010 - LUCIANO DUARTE GOMES (ADV. SP201924 - ELMO 

DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

SENTENÇA PROFERIDA ANTES DO DECURSO DE PRAZO CONCEDIDO PARA MANIFESTAÇÃO DA 

PARTE - SENTENÇA ANULADA 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.01.305351-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301397054/2010 - BENEDITO AMARO DA SILVA (ADV. SP156245 - 

CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DA PARTE AUTORA.  

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO. NA DATA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 (16.12.98) A PARTE AUTORA JÁ 
CONTAVA COM MAIS DE 30 ANOS DE TEMPO DE SERVIÇO, COM DIREITO ADQUIRIDO, PORTANTO, AO 

CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA QUE IMPLEMENTOU 

OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, INDEPENDENTEMENTE DA IDADE. 

RECURSO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 

Quarta Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos 

do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

                                                               PROCESSO CIVIL. PROVA.LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE DE 

INTIMAÇÃO DAS PARTES SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. RECURSO 

PROVIDO PARA ANULAR SENTENÇA. 
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IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso e anular a r. sentença, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo 

Mendes 

                                    São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). v 

2008.63.03.007178-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301404162/2010 - WALDEMAR GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.010823-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301404164/2010 - VALMIR RIBEIRO (ADV. SP143216 - WALMIR 

DIFANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

2008.63.09.008726-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404170/2010 - DORACI FARIAS GUIMARAES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.004511-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301404171/2010 - MARIA RUTH PEREIRA GRIPPA (ADV. SP251642 - 
MARIANA FERNANDES VOLF, SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.008641-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301404163/2010 - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP091025 - 

BENILDES SOCORRO COELHO PICANCO ZULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.04.006135-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301404165/2010 - MARIA HELENA SPINASSI GALVES (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.006147-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404167/2010 - JOSE HERMINIO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar 
provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

 

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2007.63.02.009851-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301398856/2010 - LUZIA GOMES (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.000961-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399154/2010 - RAIMUNDO TEOFILO VIEIRA (ADV. SP175030 - 

JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.10.006449-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301399074/2010 - MARIA DA CONCEICAO ELPIDIO DE OLIVEIRA 

FREITAS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 
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2006.63.01.024683-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301397122/2010 - PLACIDO LOURENCO (ADV. SP067806 - ELI 

AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

Juízes Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

  

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2005.63.15.004229-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301397117/2010 - BENEDITO SOUTO SOBRINHO FILHO (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA 

Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Reconhecimento de tempo de serviço laborado como rurícola. A 

prova documental  foi corroborada pela prova testemunhal. O direito à averbação de tempo de serviço é medida que se 

justifica, independentemente da existência atual do direito à aposentadoria. Recurso da parte autora a que se dá 

provimento. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da  Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

  

 

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, dou parcial provimento ao 

recurso do INSS a fim de estender o prazo de implantação do benefício ao autor, que deverá ser efetuado em 45 

(quarenta e cinco) dias, mantida, no mais, a sentença recorrida.  

Quanto a aplicação dos juros, ressalte-se que a previsão constante do 1º F, da Lei 9.494/97, com redação introduzida 

pela Lei 11.960/2009 somente tem aplicação às ações ajuizadas após a edição desta lei (29/06/2009), o que não se 

verifica no caso em tela.  Neste sentido, ressalta-se a posição do STJ nos ED no Recurso Especial nº 1.056.388-SP 

(2008/0102677-0). 

 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.17.002903-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401011/2010 - REGINA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP159750 - 

BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.01.052859-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401012/2010 - IARA GOMES BRASIL (REPR P/ FATIMA BRASIL) 

(ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI, SP198731 - EMERSON LEIVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.07.005784-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403705/2010 - MARIA IRENE COUTINHO COELHO (ADV. SP205927 

- SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.10.017157-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403745/2010 - ANTONIO MOURA (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ 

LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ART. 203, V, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ART. 20, DA LEI Nº 8.742/932. CONSTATADO, POR LAUDO 

SOCIOECONOMICO, QUE A PARTE AUTORA PREENCHE OS REQUISITOS NECESSÁRIOS A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO, O SEGURADO FAZ JUS AO BENEFÍCIO PLEITEADO. REFORMADA A SENTENÇA DE 
PRIMEIRO GRAU, QUE JULGOU IMPROCEDENTE O PEDIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA, A QUE SE 

DÁ PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2010.63.05.000344-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401601/2010 - ESMERALDA FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO, 

SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA, SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.003429-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401603/2010 - ZELIA DE JESUS DOMICIANO (ADV. SP270730 - 

RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.18.002526-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401604/2010 - MARIA CATARINA DE ARAUJO (ADV. SP238081 - 

GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.010673-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401605/2010 - RAIMUNDO TARGINO FILHO (ADV. SP220492 - 

ANTONIA DUTRA DE CASTRO, SP098181A - IARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO ECONÔMICO. O 

AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO NO 

TOCANTE A CONDENAÇÃO DOS JUROS. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.07.005045-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400722/2010 - IZANDIRA GARCIA PEREIRA (ADV. SP144408 - ANA 

CLAUDIA BARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.02.013293-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400723/2010 - ROSA MONHO BATISTA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011737-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400724/2010 - LUZIA RODRIGUES DE ARANTES (ADV. SP178874 - 

GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011712-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400725/2010 - CLARICE FERREIRA IDOUBRES (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011210-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400726/2010 - MARIA APARECIDA AMARAL CAPECCI (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010396-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400727/2010 - MARIA APARECIDA QUINTINO CANDIDO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010236-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400728/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS ANNIBAL (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008033-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400729/2010 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA VIANA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO ECONÔMICO. O 

AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO NO 

TOCANTE A CONDENAÇÃO DOS JUROS. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 
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São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.08.004876-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400720/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.003996-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400721/2010 - TEREZA DO CARMO SANTOS (ADV. SP165885 - 
KLAUDIO COFFANI  NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2008.63.06.014100-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401843/2010 - FRANCISCA ALVES DA SILVA (ADV. SP273946 - 
RICARDO REIS DE JESUS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. SENTENÇA IMPROCEDENTE. RECURSO PARTE 

AUTORA. DADO PROVIMENTO AO RECURSO. REFORMA SENTENÇA DE 1º GRAU. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.19.003897-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403676/2010 - JOAO FERREIRA ROSA (ADV. SP153418 - HÉLIO 

GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.001283-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403677/2010 - JOSEFA LUIZA DA CONCEICAO (ADV. SP122983 - 
MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE, SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

2007.63.02.011805-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301398976/2010 - GILDENICE DA CONCEIÇAO GOMES (ADV. 
SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

  

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 
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2008.63.10.002210-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403659/2010 - ISIS DA SILVA GONCALVES JATUBA (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIARIO. CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA.AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE 

SENTENÇA ILIQUIDA. ACOLHIDA A ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE.  RECURSO DO RÉU A 

QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,dar 
provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.15.002117-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301397096/2010 - STEFANO ZIVKOVIK (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - EMENTA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONDIÇÃO 

DE DEPENDENTE. RELAÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA. RECURSO DO AUTOR 

PROVIDO. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

  

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2007.63.02.015829-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301399017/2010 - BENEDITA DE MELO MINE (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 
BENEFICIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECURSO PARTE AUTORA. 

PRESENÇA DE SIMILITUDE FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. SENTENÇA 

REFORMADA. RECURSO INSS IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUXÍLIO-ACIDENTE - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES - LIMITAÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA PARA 

ATIVIDADE HABITUAL - SENTENÇA ALTERADA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - CONCEDIDA TUTELA 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.18.002085-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301397693/2010 - EDNA EURIPIA SPIRLANDELLI GARCIA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.01.033350-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301397779/2010 - SELMA APARECIDA VIDICA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.028141-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401903/2010 - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA. DEMONSTRADA 

A VEROSSIMILHANÇA DA PRETENSÃO RECURSAL. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo 

José Washignton, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                 São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.10.004345-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403737/2010 - JOSIAS DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.02.009545-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403754/2010 - EVANETE VAZ DE SOUZA DIAS (ADV. SP212284 - 

LIGIA LUCCA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.17.004925-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403756/2010 - MARIA SOCORRO DE LIMA (ADV. SP191976 - 
JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.011141-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403757/2010 - ELISA REGINA IMPERATRICE (ADV. SP056718 - 
JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 
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2007.63.02.010500-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301398887/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ZANO (ADV. 

SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

  Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

  

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTELOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO QUE CONCEDEU TUTELA EM SEGUNDO GRAU. 
Cabimento de recurso contra decisão interlocutória de cunho cautelar. 

Indevida a inclusão do nome da parte autora em cadastro de inadimplentes enquanto se discute o débito que levou à 

inclusão. 

Mantida a tutela concedida em segundo grau. 

Recurso da parte autora provido para manter a tutela concedida. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2010.63.01.028900-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396940/2010 - ANANIAS PRUDENTE RAMOS (ADV. SP138722 - 

RENILDA NOGUEIRA DA COSTA, SP141754 - SILVIO VITOR DONATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES). 

2010.63.01.012607-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396938/2010 - EMBRA-COMP COMPONENTES AUTOMOTIVOS 

LTDA - E.P.P. (ADV. SP196992 - EDUARDO AUGUSTO RAFAEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP267393 - CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES).  

*** FIM *** 

2007.63.17.005262-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397507/2010 - LINDAURA BERNARDES DE LIMA (ADV. SP117354 - 

IARA MORASSI LAURINDO, SP119189 - LAERCIO GERLOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - 

EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - INGRESSO SEM ADVOGADO COM 

INDICAÇÃO DE ENFERMIDADES ORTOPÉDICAS E DOCUMENTOS MÉDICOS - AUSÊNCIA DE LAUDO 

MÉDICO DE ORTOPEDISTA - NECESSIDADE DE MAIOR DILAÇÃO PROBATÓRIA - SENTENÇA ANULADA 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso interposto e anular a sentença recorrida, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO ECONÔMICO. O 

AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO NO 

TOCANTE A CONDENAÇÃO DOS JUROS. 
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IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.18.001083-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400984/2010 - GILBERTO SILVA RIBEIRO (ADV. SP047330 - LUIS 

FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2010.63.02.001181-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400986/2010 - ELEN MARLI VICARI (ADV. SP202450 - KELLI 

CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.07.003154-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400991/2010 - ANANIAS NEVES DOS SANTOS (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.02.008709-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400992/2010 - LUIZA NATALINA GUMIERO (ADV. SP228967 - 

ALEXANDRE SANTO NICOLA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008373-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400993/2010 - RUBENIL DA SILVA LUIS (ADV. SP290566 - 

EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.17.002308-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400739/2010 - ALZIRA CANDIDA TRIGONE (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Isso posto, dou parcial 

provimento ao recurso do INSS a fim de estender o prazo de implantação do benefício ao autor, que deverá ser efetuado 

em 45 (quarenta e cinco) dias, mantida, no mais, a sentença recorrida. 

Quanto a aplicação dos juros, ressalte-se que a previsão constante do 1º F, da Lei 9.494/97, com redação introduzida 

pela Lei 11.960/2009 somente tem aplicação às ações ajuizadas após a edição desta lei (29/06/2009), o que não se 

verifica no caso em tela.  Neste sentido, ressalta-se a posição do STJ nos ED no Recurso Especial nº 1.056.388-SP 

(2008/0102677-0). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUXÍLIO-DOENÇA - 
PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES - INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE HABITUAL -

SENTENÇA ALTERADA - RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO - CONCEDIDA TUTELA 

IV. ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 
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recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.02.018276-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397373/2010 - EDVALDA SOARES GOMES VIDAL (ADV. SP207304 

- FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017183-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397375/2010 - JOSE MESSIAS PICOLO (ADV. SP225003 - MARIA 

ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010713-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397377/2010 - MARCOS ANTONIO VIOTTI (ADV. SP083392 - 

ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.01.346983-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403118/2010 - ROBERTO FERREIRA (ADV. SP119109 - MARIA 

APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.17.007370-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301399125/2010 - EMILIA PETENUCI BLAYA (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

 

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2007.63.02.009837-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301398787/2010 - MARIA DAS GRACAS SILVA MATEUS (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

BENEFICIO POR INCAPACIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENÇA DE SIMILITUDE 

FÁTICA E JURÍDICA. RECURSO DA PARTE AUTORA PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. RECURSO 

INSS IMPROVIDO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2006.63.02.011874-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401860/2010 - SILAS ALVES (ADV. SP202605 - FABIANA 

APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Assim, dou parcial provimento ao recurso da 

autarquia para afastar a determinação do pagamento das diferenças mediante complemento positivo.Mantida, no mais, a 

sentença tal como lançada e nego provimento ao recurso da parte autora. 
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III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso da autarquia e negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo 

Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.02.005013-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396716/2010 - PONTES & PONTES CONTRUÇOES LTDA (ADV. 

SP059481 - ROBERTO SEIXAS PONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP147971 - ELZA 
SILVA, SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI); NOVAES GRANITOS E MARMORES LTDA 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

AÇÃO DECLARATÓRIA. SUSTAÇÃO DEFINITIVA DE PROTESTO. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 

DÉBITO. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.SENTENÇA ANULADA. 

RETORNO DOS AUTOS AO JUIZO DE ORIGEM. 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

2006.63.11.005417-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403744/2010 - MARIA HELENA DE FREITAS (ADV. SP229782 - 

ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS AUTORIZADORES 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.02.002653-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301399285/2010 - MARIA VITA JACINTHO NOGUEIRA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos 

apresentados pelas partes, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

 

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUXILIO DOENÇA. REQUISITOS PREENCHIDOS.   

NECESSIDADE DE REEXAMES PERÓDICOS. APLICAÇÃO DE LEI 11960/09. RECURSO DO RÉU A QUE SE 

DÁ PARCIAL PROVIMENTO 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,dar parcial 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2009.63.02.011665-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403653/2010 - STELA APARECIDA DE MELLO VIEIRA (ADV. 

SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011995-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403655/2010 - SUNAO TAKAKURA (ADV. SP205619 - LEANDRO 

TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI, SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008676-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403693/2010 - SANDRA HELENA FELIPE GARCIA (ADV. SP193429 

- MARCELO GUEDES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009447-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403706/2010 - EZIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP219253 - 

CAMILA MAGRINI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou provimento ao recurso 

da parte autora para que seja alterada a data de início do benefício (DIB) para a data de entrada do requerimento 

administrativo (DER) e nego provimento ao recurso do réu. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal 

Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo 

José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.17.001112-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401871/2010 - APARECIDA BIANCO (ADV. SP213011 - MARISA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.02.015199-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401872/2010 - LUCICLEIDE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP176725 

- MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.02.003306-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403172/2010 - MARCIA GONZALEZ ZUCOLOTO (ADV. SP157344 - 

ROSANA SCHIAVON) X CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO PAULO 

(ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - ANUIDADES RELATIVAS 

AO EXERCÍCIO PROFISSIONAL - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2004.61.84.543287-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396948/2010 - MOACIR SANTIAGO (ADV. SP140493 - ROBERTO 

MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos 

juízes: Aroldo José Washington,  Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

 

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2007.63.10.014772-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403755/2010 - ANA ALVAREZ URDIALES SANCHES (ADV. 

SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - 

PRESENTES OS REQUISITOS AUTORIZADORES DEVE SER DEFERIDO O BENEFÍCIO 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.01.005323-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396934/2010 - BANCO SANTANDER BANESPA S/A (ADV. SP153447 

- FLÁVIO NEVES COSTA) X ALCIRA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV./PROC. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA BARROS). III - EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTELOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. APLICAÇÃO DE 

MULTA DESNECESSÁRIA. 

Cabimento de recurso contra decisão interlocutória de cunho cautelar. 
Fixação desnecessária de multa por descumprimento de determinação de apresentação de documento, ante possibilidade 

de reconhecimento dos fatos alegados pela parte autora como verdadeiros. 

Afastada a aplicação da multa, com a ressalva de que a não apresentação do contrato que teria originado desconto no 

benefício da parte autora poderá levar ao reconhecimento da inexistência de tal contrato. 

Recurso do réu parcialmente provido. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso interposto pelo Banco Santander, nos termos do voto da Relatora. Participa ram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou provimento ao recurso 

da parte autora para que seja alterada a data de início do benefício (DIB) para a data de entrada do requerimento 

administrativo (DER).  

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.04.003549-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401725/2010 - LAERCIO DOS SANTOS (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.06.017382-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401726/2010 - ANTONIA IONETE COSTA PINHEIRO (ADV. 
SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2007.63.02.003082-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401727/2010 - JOCELINA ANTONIA (ADV. SP150596 - ANA PAULA 

ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 
Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.04.005213-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401483/2010 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.002476-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401485/2010 - JAILTON ALVES LIMA (ADV. SP123092 - SILVIA 

HELENA RAITZ GAVIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.03.007664-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401486/2010 - ONEIDA MARIA DE FREITAS DO NASCIMENTO 

(ADV. SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.063751-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401493/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.063740-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401494/2010 - MARIA DAS GRACAS LAIA TEIXEIRA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.057040-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401498/2010 - MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP249862 - 

MARIA NAZARE DOS SANTOS SORRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052411-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401501/2010 - ZENIVA XAVIER DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.048321-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401503/2010 - LINDALVA LINO DA ROCHA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.039439-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401509/2010 - MARTA PAULINI DE AZEVEDO (ADV. SP186601 - 

ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.032762-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401511/2010 - JOSEFA MARIA DE CAMPOS (ADV. SP265346 - JOAO 

JOSE CORREA, SP117506 - TANIA REGINA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.029314-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401513/2010 - MARIA VIEIRA MARCOLINO (ADV. SP234153 - ANA 

CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019300-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401518/2010 - VERA LUCIA GARCIA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA 

DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.019052-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401519/2010 - REGINA MARIA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP289569 - PAULO AUGUSTO TOLEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.007907-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401528/2010 - FRANCISCO OLIVEIRA LIMA (ADV. SP220264 - 

DALILA FELIX GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.007208-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401529/2010 - JOSE HUMBERTO CORDEIRO SA (ADV. SP010227 - 

HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.03.003725-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401530/2010 - JOAO CESAR BENVENUTO (ADV. SP209105 - 

HILÁRIO FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 
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Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.17.007556-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401336/2010 - ROBERTO DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP234270 - 

EDSON VALENTIM MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002552-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401342/2010 - PAULA ROGERIA MENDES (ADV. SP080263 - JORGE 
VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2008.63.02.006560-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401148/2010 - MARIA APARECIDA DE FIGUEIREDO SCARSO 
(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego provimento ao 

recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 
judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 É o voto. 

                    
III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.069772-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403782/2010 - EUNICE DE OLIVEIRA (ADV. SP102222 - 

FRANCISCO LIMA DE OLIVEIRA, SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.026487-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403793/2010 - ADRIANA BIANCA ROQUE (ADV. SP196694 - 

DONIZETE FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.08.001540-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396946/2010 - THAIS APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO (ADV. 
SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.003390-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396947/2010 - RITA MARIA OLIVEIRA MORAIS (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

2006.63.08.001943-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403789/2010 - BENEDITA SOARES CAVALIERI (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o 

exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos 

termos do art. 46, da Lei 9.099/95 combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

          Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes,  Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.17.004694-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403861/2010 - LAZARA APARECIDA FONSECA (ADV. SP160991 - 

ADMA MARIA ROLIM CICONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ante o exposto, nego provimento ao 
recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei 

nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

                  Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 
assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

          É o voto. 

              

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 
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Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO ECONÔMICO. O 

AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.08.002176-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400672/2010 - HERMINIA PIRES FERNANDES (ADV. SP284143 - 

FABIANA RAQUEL MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001732-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400702/2010 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO 

TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 

D'AQUI).  

*** FIM *** 

2007.63.07.000564-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403774/2010 - MANOEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP152408 - 

LUCIANA APARECIDA TERRUEL); ARIOVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a 

sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259.  

       Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2010.63.01.006677-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401845/2010 - SEBASTIAO FELICISSIMO MOREIRA (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. CONCESSÃO DE BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUSENCIA DE 

LAUDO PERICIAL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

                 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 
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negar provimento ao recurso , nos termos do voto do Relator Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 
Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso da autarquia e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação até a 

data da sentença, limitados a 06 ( seis ) salários mínimos. 

             Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.19.001778-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301404447/2010 - SANDRA MARIA MENEZES MIRANDA DE LIMA 

(ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.002478-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301404441/2010 - ROSANGELA APARECIDA GIMENEZ (ADV. 

SP237239 - MICHELE GOMES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.002206-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301404442/2010 - MARINALVA SILVA MEROTTI (ADV. SP142487 - 

CARLOS DOMINGOS ZAGATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.001184-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301404445/2010 - JOSE FARIA DA SILVA (ADV. SP122374 - 

REYNALDO AMARAL FILHO, SP173874 - CARLOS ROGÉRIO PETRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.000271-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301404446/2010 - ADRIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP188364 - KELLEN 

CRISTINA ZAMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

2008.63.04.004302-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301397029/2010 - ELISVALDO DE JESUS SILVA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO -  INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO - NÃO REMESSA DE AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE - 

HOMENAGEM AOS PRINCÍPIOS QUE REGEM OS JUIZADOS - ART. 2º DA LEI Nº 9.099/95 - SENTENÇA 

MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 
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2008.63.10.001954-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403675/2010 - FAUSTO WEIMAR ACERBI (ADV. SP192911 - JOSE 

ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIARIO. CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE 

SENTENÇA ILIQUIDA. DOENÇA PRÉ EXISTENTE  RECURSO DO RÉU A QUE SE DÁ PROVIMENTO E 

RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor e dar provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando 

Marcelo Mendes. 

                      São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.010313-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403818/2010 - VANDERLEI DE LIMA (ADV. SP201064 - LUZIA DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARCIAL. REQUISITO 

DA INCAPACIDADE NÃO PRESENTE. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.04.007115-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403775/2010 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA (ADV. SP202893 - 

MARIA APARECIDA REGORAO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Ante o exposto, nego provimento ao 

recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO ECONÔMICO. O 

AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.02.013091-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400666/2010 - APARECIDA PAVANELO DOS SANTOS (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, 

SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.17.005659-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400667/2010 - ANTONIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP178596 - 

IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.003997-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400669/2010 - ANTONIA GIMENEZ DE SOUZA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.02.007589-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400676/2010 - MARIA DE LOURDES BRITO DE MORAES (ADV. 
SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005983-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400677/2010 - GILBERTO FELIPE BOLDRINI (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.16.003035-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400678/2010 - YONE AMANTEA CORREA (ADV. SP172786 - 

ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.11.000389-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400679/2010 - MARIA NUNES FERREIRA (ADV. SP228570 - 

DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.10.004179-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400680/2010 - ALICE MARIA DE JESUS PINTO (ADV. SP208934 - 

VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.08.005610-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400681/2010 - IDA JESUS OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP229807 - 

ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.014377-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400682/2010 - CARMA GARCIA SALLES (ADV. SP132027 - ANA 

RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.11.009115-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400685/2010 - ELISA RITA MACHADO (ADV. SP118483 - ARTUR 

JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2007.63.02.014706-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400687/2010 - ODETE DE LIMA CARVALHO (ADV. SP226684 - 

MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.05.000111-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400688/2010 - BENEDITA NEUSA DE SOUSA OLIVEIRA (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.02.005437-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400704/2010 - NILCE RODRIGUES PASSETE SCHIEVANO (ADV. 

SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016625-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400707/2010 - APARECIDA DE ANDRADE RAMON (ADV. SP094583 

- MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.09.005854-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396692/2010 - HUMBERTO PEREIRA RODRIGUES REP. MARIA 

INÊS RODRIGUES (ADV. SP122010 - PAULO EDUARDO DE FARIA KAUFFMANN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

2005.63.01.274093-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403608/2010 - JOSE CLAUDEMIR JERONIMO CARDOSO (ADV. 

SP123166 - ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da 

Lei n.º 10.259/01, nego provimento ao recurso do autor e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 
Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.01.085402-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403779/2010 - CAIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP039174 - 

FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO, SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE, SP161228 - 

GLAUCO DRUMOND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, 

nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

                   Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário 

de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.18.000513-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403860/2010 - LEONILDA BEATRIZ DA SILVA (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença 

recorrida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01.  

                Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

    É o voto. 

 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego provimento ao 
recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

             Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.09.000121-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403772/2010 - JENNIFER CARNEIRO DOS SANTOS 

(REP.MARILEIDE C. SANTOS) (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.10.007780-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403788/2010 - MARCIA CRISTINA ROZA (ADV. SP131812 - MARIO 

LUIS FRAGA NETTO, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2005.63.01.285343-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403592/2010 - MARIA DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP182245 - 

CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

  

CIVIL. DANOS MORAIS. NÃO HÁ NEXO CAUSAL ENTRE O ATO E OS DANOS SOFRIDOS PELA PARTE 

AUTORA. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 9099/91. RECURSO DO AUTOR A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 
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                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.08.000193-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401881/2010 - CARLOS ALEXANDRE MOURA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Assim, nego provimento aos 

recursos interpostos, confirmando a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 

nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.259/01. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego provimento ao 

recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.12.002451-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401586/2010 - JOSEFINA CARNIELLI MENON (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.11.006579-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401587/2010 - ANTONIA BRITO DE ALMEIDA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.06.007515-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401588/2010 - NAIR MENDONCA BARREIROS (ADV. SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.006997-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401589/2010 - AMELIA NUNES MAGALHAES DO NASCIMENTO 
(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - 

CARLOS DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP213900 - HELEN 

SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.004998-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401590/2010 - ANA SENHORINHA VIANA (ADV. SP079365 - JOSE 

APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.011314-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401591/2010 - ANTONIA FICHER FELIPE (ADV. SP173810 - 
DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.056922-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401592/2010 - POLICARPO SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP218574 - 
DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.17.002459-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401667/2010 - FERNANDA MOURA DA SILVA (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.07.004388-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401670/2010 - FABIO AUGUSTO PANCIERI DE CAMARGO (ADV. 

SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.05.001534-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401671/2010 - CINTIA COSTA TAKAKUA REP P HELENA COSTA 

TAKAKUA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO, SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.05.000338-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401672/2010 - EDSON FERNANDO GROB REP P MARIA SOUZA 

BATISTA (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.002510-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401673/2010 - NEUZA MARIA DO AMARAL (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.001342-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401674/2010 - MARIA APARECIDA DIAS (ADV. SP197679 - 
EDUARDO ALEXANDRE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000481-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401687/2010 - ELIETE DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP117667 - 

CRISTINA DIAS CALVENTE PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.057828-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401690/2010 - LEONARDO RYUJI FUKUDA (ADV. SP254039 - 

VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020002-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401693/2010 - MARIA APARECIDA MARQUES (ADV. SP217838 - 

AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018535-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401695/2010 - CELIA DIAS VITORIANO (ADV. SP080915 - 

MARILDA SANTIM BOER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016714-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401697/2010 - DANIEL PAULO SILVA LIMA (ADV. SP243643 - 

ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.16.000391-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401703/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP149994 - 

HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.14.002685-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401705/2010 - RICARDO APARECIDO DERACO (ADV. SP220682 - 

ORLANDO RISSI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.06.014038-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401708/2010 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS 
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SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.04.005668-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401710/2010 - CARMEN SILVANA MOTA SILVA (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.04.002787-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401712/2010 - MERCEDES STACKFLETH FERREIRA (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS).  

*** FIM *** 

2008.63.19.004060-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401425/2010 - PAULO STARCK LEMOS FILHO (ADV. SP152839 - 

PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). A r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e 

fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso  e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 
Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.06.006395-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403225/2010 - ANERITA DOS SANTOS MATINHA (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.01.083631-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403871/2010 - ANTONIO DE SOUZA BRITO (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus 
próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 

10.259/01.  

                  Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

        É o voto. 
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III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.17.005636-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403770/2010 - CRISTIANO BUENO DA SILVA (ADV. SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ante o exposto, nego provimento ao 

recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259. 

            Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

     É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.07.002135-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403773/2010 - THAIS DE BARROS (ADV. SP243437 - ELAINE 

CRISTINA MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, nego provimento ao 

recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

           Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes,  Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.001437-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403859/2010 - LUIS ANTONIO MORELLI (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus 

próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 

10.259/01.  

                 Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

         É o voto.        

III - ACÓRDÃO 
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
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Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.08.003231-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400851/2010 - MARCOS APARECIDO DE PAULO (ADV. SP089036 - 

JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2010.63.01.009497-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401853/2010 - CICERO ALVES DE SOUZA (ADV. SP165956 - 

RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA.  NÃO FOI 

DEMONSTRADA A VEROSSIMILHANÇA DA PRETENSÃO RECURSAL. RECURSO A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo 

José Washignton, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego provimento ao recurso 

e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.01.054340-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401739/2010 - ANA MARIA GARCIA GAVINO (ADV. SP205321 - 

NORMA DOS SANTOS MATOS, SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.15.009365-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401741/2010 - MADALENA DOMINGUES DE MORAES (ADV. 

SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.13.000850-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401743/2010 - LENON MOSCARDO FURQUIM (ADV. SP127756 - 

LUIZ VALDOMIRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.04.002662-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401745/2010 - CLEIDE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP124866 - 

IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.014276-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401748/2010 - VERA LUCIA ESTEVAM (ADV. SP141635 - MARCOS 

DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.02.015534-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403817/2010 - MARIA TEREZA BALDISSERRA DE LIMA (ADV. 

SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARCIAL. REQUISITO 

DA INCAPACIDADE NÃO PRESENTE. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                    São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.10.008026-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403663/2010 - SUELI APARECIDA MACHADO (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE 

SENTENÇA ILÍQUIDA.AFASTADA A ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE. PRRENCHIDOS OS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  RECURSO DO RÉU  E DO AUTOR A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor e do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Luciana Ortiz Tavares 

Costa Zanoni. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.01.064133-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400755/2010 - MARIA DE MELO FRANCA (ADV. SP199564 - 
FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.066224-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400867/2010 - FRANCISCO VIEIRA DA SILVA (ADV. SP234153 - 

ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.076535-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400909/2010 - AMANDA QUESIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.11.008044-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404241/2010 - ANNA DONNAMARIA DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. 
SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro 

grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

               Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

        É o voto. 

                    

III- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                          São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). v 

2008.63.09.008735-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301404168/2010 - ELIZETE SANTOS SOUZA (ADV. SP235828 - 

INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

                                                               PROCESSO CIVIL. PROVA.LAUDO PERICIAL. NECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO DAS PARTES SOB PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. RECURSO 

PROVIDO PARA ANULAR SENTENÇA. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso e anular a r. sentença, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo 

Mendes 

                                    São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). v 

2006.63.15.000620-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301397125/2010 - ADELIA PERES BENEDITO (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca  e Fernando Marcelo Mendes. 

  

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2008.63.06.012612-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397022/2010 - ANTONIO SOUZA FERRAZ (ADV. SP184680 - 

FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR NÃO COMPARECIMENTO A PERÍCIA MÉDICA - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS 

FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.07.001656-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400923/2010 - MERCI VENANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.10.003300-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403679/2010 - JOSE NOGUEIRA BATISTA (ADV. SP156478 - 

CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

  

PREVIDENCIARIO. CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA. AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE 

SENTENÇA ILIQUIDA.AFASTADA A ALEGAÇÃO DE DOENÇA PRÉ EXISTENTE. PRRENCHIDOS OS 

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.  RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                      São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.03.005831-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400828/2010 - FRANCISCO ALEXANDRE ALVES (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.11.004022-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400846/2010 - ADAO LINO NETO (ADV. SP110227 - MONICA 

JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.10.003816-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400802/2010 - MARIA DA CONCEICAO MOREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.13.001292-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400843/2010 - MARIA DO SOCORRO GONÇALVES SOBRINHO 

(ADV. SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.05.001536-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400747/2010 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP274712 - RAFAEL 

LUIZ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.002729-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400748/2010 - RAQUEL ALVES RIBEIRO (ADV. SP088641 - PAULO 

SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000853-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400749/2010 - IRACY DE MORAES CAMARGO (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.15.007248-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400750/2010 - DIANA DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO RODRIGUES, SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.10.005362-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400752/2010 - RAONI GOMES DA SILVA (ADV. SP145279 - 

CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.17.004953-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400757/2010 - YASMIM CONCEICAO DE MATOS (ADV. SP132106 - 

CIRO ROBERTO DE AZEVEDO MARQUES, SP226769 - THAIS DIOGENES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.14.000499-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400758/2010 - BENEDITO CALUZ DA SILVA (ADV. SP219382 - 
MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.09.002569-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400759/2010 - CARLOS EDUARDO PANIAGUA DE SOUZA (ADV. 
SP055120 - FRANCISCO ALVES DE LIMA, SP103753 - IREMI MIGUEL KIESLAREK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2009.63.08.002374-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400763/2010 - ROSILIANA SOUZA RAMOS (ADV. SP104691 - SUELI 

APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.002378-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400771/2010 - TEREZINHA DE FATIMA FERNANDES CAMARGO 

(ADV. SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.001787-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400772/2010 - ERENILDA DA SILVA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000631-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400774/2010 - LUCIANA REGINA SANCHES (ADV. SP121692 - 

ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.07.000361-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400775/2010 - GUILHERME RIZZIOLLI DE OLIVEIRA (ADV. 
SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.04.002063-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400777/2010 - EMILLY DE ANDRADE CORREA (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.012633-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400778/2010 - UMBELINA MARIA POLIDORIO (ADV. SP277064 - 

HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.012403-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400779/2010 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE 

MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010726-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400780/2010 - CRISTIANE SILVA GANIME (ADV. SP144961 - 

ROSECLEIDE SIQUEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009808-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400781/2010 - ELAINE CRISTINA ZANCAN (ADV. SP192008 - 

SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009296-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400782/2010 - CLAUDEMIR APARECIDO BARONI (ADV. SP117599 

- CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.008478-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400783/2010 - VALDIR ANTONIO DE SOUSA (ADV. SP157298 - 

SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006267-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400784/2010 - ELENA MARIA PERUSSI (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP226531 - DANIELA VANZATO 

MASSONETO, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004250-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400786/2010 - ANA CLAUDIA MARQUES (ADV. SP200482 - 

MILENE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003725-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400787/2010 - ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP176093 

- MARA JULIANA GRIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.001354-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400788/2010 - ANA LUCIA DE ASSIS PEGORARO (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.18.005367-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400792/2010 - DALVA REGINA RODRIGUES (ADV. SP193368 - 

FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.001460-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400794/2010 - SUELI ROSA DA SILVA (ADV. SP014919 - FABIO 

CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.16.000766-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400797/2010 - APARECIDA CORREIA (ADV. SP229709 - VALNEY 

FERREIRA DE ARAUJO, SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.16.000485-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400798/2010 - ZENAIDE MARIA DE SOUZA (ADV. SP119506 - 
MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.15.010340-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400799/2010 - CLEIDE LUIZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.009369-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400800/2010 - VANDA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP106533 

- ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.09.004556-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400804/2010 - APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002554-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400806/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP213149 - 

CRISTIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.005385-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400809/2010 - PAULO ROBERTO GIGLIO (ADV. SP204683 - BRUNA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005303-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400810/2010 - MARIA DE FATIMA CAMPOS (ADV. SP137561 - 

SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.002331-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400815/2010 - VALTER MARCOS DE OLIVEIRA ANTUNES (ADV. 

SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.003802-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400824/2010 - CIDALICE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP137691 - 

LEILA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP137691 

- LEILA VIEIRA). 

2008.63.05.000835-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400826/2010 - ENOCHE BRAGA DE SANTANA (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.04.000637-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400827/2010 - MARCONI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2008.63.02.014485-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400829/2010 - DALVA ARANTES GONCALVES (ADV. SP169665 - 

FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.012235-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400830/2010 - MARCELA APARECIDA BERNARDINO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010817-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400832/2010 - APARECIDO VITOR LUIZ (ADV. SP229137 - MARIA 

LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002354-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400835/2010 - WANDERLEY AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.001011-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400836/2010 - STEFAN AGATI FILHO (ADV. SP190709 - LUIZ DE 
MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.051711-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400837/2010 - NATASHA PINHEIRO BATISTA (ADV. SP154257 - 

GILBERTO BERGSTEIN, SP281802 - FABRICIO ANGERAMI POLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.004816-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400840/2010 - ROBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP159867 - 

ROSANGELA DA CUNHA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.14.000044-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400841/2010 - LUIS PAULO ALVES (ADV. SP223369 - EVANDRO 

BUENO MENEGASSO); ELAINE CRISTINA LOPES DA SILVA REPRESENTADA (ADV. SP224953 - LUCIANO 
DE ABREU PAULINO, SP223369 - EVANDRO BUENO MENEGASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.13.000841-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400844/2010 - THAINA SANTOS RODRIGUES (REPRESENTADA 

PELA MÃE) (ADV. SP076134 - VALDIR COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.13.000314-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400845/2010 - NATALY DIAS VELOSO(REPRESENTADA POR SUA 

MÃE) (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

2007.63.09.002456-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400847/2010 - ANITA DIAS BEZERRA (ADV. SP074940 - MARCIA 

TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.07.002099-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400856/2010 - BENEDITO APARECICIDO FERREIRA (ADV. 

SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.02.007170-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400859/2010 - ANA ROSA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.005582-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400861/2010 - RICARDO FABIANO DA SILVA (ADV. SP108170 - 

JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2007.63.02.004458-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400862/2010 - APARECIDA MARCOLINO DA SILVA MAIA (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004294-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400863/2010 - ELISANGELA APARECIDA POIANO (ADV. SP074206 

- HERMINIO DE LAURENTIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.000752-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400864/2010 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP204972 - 

MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.056851-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400868/2010 - IRIS COELHO DA SILVA (ADV. SP229514 - ADILSON 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023530-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400871/2010 - CAROLINA BEATRIZ DA SILVA SANTOS (ADV. 
SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.023255-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400873/2010 - SARA MARCOLINO DINIZ (ADV. SP253987 - 
SONEMILSON DE MIRANDA BIAJOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.15.005347-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400876/2010 - REGINA APARECIDA DA SILVA/ REP LEOPOLDO 
LEONEL DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.14.004604-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400877/2010 - BENEDITO CORREA DE SOUZA (ADV. SP155747 - 
MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000053-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400879/2010 - CLENICE FREITAS LIMA REIS (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.12.001433-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400882/2010 - DAVID LUIZ POLLI (ADV. SP137829 - PATRICIA 

REGINA T RODRIGUES PAREDES, SP203263 - ELAINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.002161-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400884/2010 - SILSA MIGUEL MORAES (ADV. SP189764 - CARLOS 

ROBERTO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.08.000940-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400891/2010 - MAURICIO TADASHI KATAOKA (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.07.004504-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400895/2010 - JOAO BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO); MIRIAN FRAGA RODRIGUES (ADV. SP206949 - GUSTAVO MARTIN 

TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.07.004348-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400896/2010 - TATIANA CRISTINA TORELLI (ADV. SP241862 - 

OSMAR FERNANDES MATAREZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2006.63.06.011324-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400897/2010 - DAVI SANTOS SOUZA (ADV. SP201276 - PATRICIA 

SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2006.63.03.003475-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400898/2010 - MARCOS PEREIRA DA SILVA - REP- MANOEL 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP021076 - JOAQUIM DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.002821-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400899/2010 - OSVALDINA CAULE CAMPOS (ADV. SP201481 - 

RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.02.019251-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400900/2010 - JOSE FERREIRA (ADV. SP244222 - PRISCILA 

RAQUEL BOMBONATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016804-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400901/2010 - MATEUS BARBARA DA SILVA (ADV. SP225211 - 
CLEITON GERALDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015723-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400903/2010 - JOSE CARLOS TEODORO (ADV. SP035964 - LUIS 

DIVALDO LOMBARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.083916-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400906/2010 - ALEXANDRE DE JESUS AZEVEDO SOUZA JUNIOR 

(ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.079209-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400907/2010 - FELIPE BARBOSA ALVES (ADV. SP189121 - 

WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.078406-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400908/2010 - SAMUEL MARQUES GOMES SARMENTO (ADV. 

SP160258E - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO, SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA 
OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039965-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400914/2010 - NILTON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP221099 - 

ROBSON DO NASCIMENTO RODRIGUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.019905-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400915/2010 - MARCIA CORREIA DA SILVA (ADV. SP071237 - 

VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2008.63.02.013551-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401448/2010 - MARIQUINHA ROSA PEREIRA DA SILVA (ADV. 
SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A r. sentença atacada enfrentou bem as questões 

postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso  mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 
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Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

 III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - RECURSO DE AMBAS AS PARTES - 

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento a ambos os recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.15.007224-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403294/2010 - MARIA JOSE DE LARA BELUCCI (ADV. SP154564 - 

SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.11.005546-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403296/2010 - CIRO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.10.009395-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403297/2010 - MARIA APARECIDA TALARICO (ADV. SP217153 - 

ELDMAN TEMPLE VENTURA, SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.17.008588-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403298/2010 - NEUZA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP212301 - 

MARCIA RAQUEL COSTA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.10.017912-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403299/2010 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP175882 - 
ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017885-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403300/2010 - GERALDO ANTONIO DE JESUS RAIMUNDO (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 
LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.08.004206-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400753/2010 - DIEGO NEEMIAS COTULIO (ADV. SP196581 - DAVID 

VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001373-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400754/2010 - LEANDRO PAVOR (ADV. SP171886 - DIOGENES 

TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.19.002524-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400790/2010 - VINICIUS NOVAIS PAVANELI (ADV. SP130078 - 

ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.001441-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400791/2010 - MARIO AUGUSTO HONORATO DE SOUZA (ADV. 
SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.08.005831-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400807/2010 - DANIEL DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.005615-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400808/2010 - ROBERTO HENRIQUE DE ANDRADE (ADV. 
SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003320-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400812/2010 - ISABEL APARECIDA DE ASSIS BRITO (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.003033-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400814/2010 - THOMAZ APARECIDO DE LIMA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000910-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400816/2010 - MARIA DE LOURDES DE GODOY (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.004817-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400818/2010 - CLEITON PAULINO DUARTE (ADV. SP276138 - 

SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004346-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400819/2010 - APARECIDA SCOLA (ADV. SP107813 - EVA 

TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.003980-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400821/2010 - MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS BORTOLOTO 

(ADV. SP195523 - FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2008.63.07.001355-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400823/2010 - ODAIR SANTOS NUNES (ADV. SP295885 - JULIO 

CIRNE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.08.004931-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400848/2010 - VALTER BORGES DE MORAES (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.004187-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400849/2010 - CRISTIANE SOARES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.003301-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400850/2010 - MARIA DO CARMO RODRIGUES GALANTE (ADV. 

SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.001505-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400852/2010 - MARIA TEREZA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP268312 - 
OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA 

BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.08.000972-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400853/2010 - ELENICE APARECIDA BUENO (ADV. SP033188 - 
FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2007.63.07.005309-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400854/2010 - ANTONIO CARLOS MENDES (ADV. SP085732 - 

LAERCIO BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.08.003853-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400885/2010 - MARINA APARECIDA BONIFACIO RIBEIRO (ADV. 

SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.003820-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400886/2010 - SANTIAGO RUDNEI VIEIRA (ADV. SP204683 - 

BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002234-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400887/2010 - JULIETA ZANZARINI NEVES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.002018-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400888/2010 - LEILA APARECIDA MENDES (ADV. SP149150 - 

ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001393-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400889/2010 - ODILA FERDIM PEDROTTI (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001049-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400890/2010 - GERALDO CUSTODIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2006.63.02.002051-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401938/2010 - JOSE DE SOUZA PEIXOTO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. A UTILIZAÇÃO DE SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO É 

INCOMPATIVEL COM A REGRA DO ART. 143 DA LEI 8213/91. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO 

ART. 46 DA LEI 9099/91. RECURSO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

                   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego provimento ao 

recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 
combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

           Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.18.000603-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403769/2010 - FRANCIELY GONCALVES SOUSA (ADV. SP200990 - 

DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES, SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.004132-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403777/2010 - JONATAS PAIVA DA SILVA (ADV. SP117599 - 

CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.02.001469-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403815/2010 - FABIOLA ALVES DA SILVA (ADV. SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARCIAL. REQUISITO 

DA INCAPACIDADE NÃO PRESENTE. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                      São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 
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Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso  e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

 III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.15.009213-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401346/2010 - SERVINO FERREIRA (ADV. SP101603 - ZILDA DE 

FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.007325-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401347/2010 - MARLENE SIMI (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.005928-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401351/2010 - PAULO CESAR PEIXE (ADV. SP245811 - EMERSON 

CAZALINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.10.000040-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401357/2010 - LUCIA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP149920 - 

ROSA MARIA PISCITELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.007062-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401358/2010 - JOSE CARLOS FERES (ADV. SP202781 - ANELISE DE 

SIQUEIRA SILVA, SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ, SP189638 - MILENA DA COSTA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.004185-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401372/2010 - RUTE FARIA DE MOURA (ADV. SP276750 - ANDREA 

DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003524-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401373/2010 - MARIA APARECIDA DE MORAIS MOURA (ADV. 

SP144284 - FERNANDO LUIS SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002968-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401374/2010 - NOÉ GARCIA DE SOUSA (ADV. SP164348 - 

FRANCISCO GUILHERMINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002416-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401375/2010 - MARIA COSME VITORIA DA SILVA (ADV. SP192193 

- ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.001885-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401376/2010 - EDUARDO CARVALHO ROSELINE (ADV. SP238440 - 
DENER AGUIAR SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.004946-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401382/2010 - MARIA ONEIDE (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ 
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2009.63.07.004318-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401383/2010 - ELIZABETE FIORAVANTE DOS SANTOS 

RODRIGUES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2009.63.06.005284-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401387/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA MIRA (ADV. SP138599 - 

CLEONICE DA SILVA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.003129-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401388/2010 - MARIA SALOME DE JESUS DA SILVA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.002857-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401390/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP217006 - 

DONISETI PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2009.63.04.003536-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401395/2010 - LUIZ BALTAZAR DOS SANTOS (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.001600-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401397/2010 - VILCA DUARTE DA SILVA (ADV. SP250189 - 
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.005411-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401398/2010 - GILDETE SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. SP270078 - 

GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.050929-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401399/2010 - ELIZABETH GOUVEIA (ADV. SP051887 - EUNEIDE 

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.049660-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401401/2010 - FRANCISCA ROSA DA SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039051-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401405/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS COSTA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029636-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401409/2010 - MARIA NEUSA DE SOUSA (ADV. SP216438 - SHELA 

DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028223-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401410/2010 - JOSE RUFINO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP258406 - 

THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024621-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401413/2010 - JOSEILDO BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP045683 

- MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.002314-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401415/2010 - JULIO CESAR TRINDADE (ADV. SP205187 - 

CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.001686-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401416/2010 - LUZINETE LIBERALINO DA SILVA (ADV. SP204421 

- EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO, SP278738 - EDIBERTO ALVES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.008084-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401428/2010 - RAQUEL CRISTIANE DE SOUZA PORTELA (ADV. 

SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.006300-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401429/2010 - JOAO PEREIRA ALVES (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004220-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401430/2010 - CLEONICE DO CARMO ARANTES (ADV. SP094204 - 

DEBORA CUNICO DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004196-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401431/2010 - EDILSON JOSE FREIRE (ADV. SP120961 - ANDREA 

CASTOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.002654-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401432/2010 - MARINA CECILIA DE SOUZA (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.003287-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401436/2010 - JOAO DE SOUZA (ADV. SP268303 - MILTON BOSCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.014021-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401439/2010 - NEIDE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.013319-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401441/2010 - MARIA ELIZABETE DA ROCHA SANTOS (ADV. 

SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.010661-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401446/2010 - NILSON LOPES DA CRUZ (ADV. SP272896 - IZANEI 

PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.04.005713-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401447/2010 - FRANCISCO APARECIDO BATISTA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP151169 - CLEBER RICARDO MAGDALENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.01.060838-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401450/2010 - GIDALVA BRITO SOUZA DA ROCHA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.057347-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401451/2010 - LUCICLEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP045198 - SAMUEL SOLONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.046629-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401454/2010 - LUCINEIDE SILVA BRITO DE JESUS (ADV. SP260752 

- HELIO DO NASCIMENTO, SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.038479-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401457/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP069851 - PERCIVAL 

MAYORGA, SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014618-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401460/2010 - MIRIA CONDE DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO 

FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013242-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401461/2010 - ADENILTON GOMES DOS SANTOS (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.128855-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401984/2010 - LUZIA DA SILVA PAULA CAMPOS (ADV. SP144537 - 

JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. RETROAÇÃO DA DATA DE INICIO DO BENEFICIO. BENEFICIOS DE NATUREZA 

DIVERSA. RECURSO DO AUTOR  A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de Novembro de 2010. (data do julgamento). 

2005.63.01.021244-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401914/2010 - JEDIEL RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP094121 - 

MIRNA RODRIGUES DANIELE); FRANCISCO CLAUDIO CAVALCANTE (ADV. SP094121 - MIRNA 

RODRIGUES DANIELE); MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO CAVALCANTE (ADV. SP094121 - MIRNA 
RODRIGUES DANIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

 CIVERL. REVISÃO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO. SENTENÇA MANTIDA NOS 

TERMOS DO ART. 46. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso da autarquia e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 
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Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                          São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). v 

2009.63.02.001948-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403922/2010 - JULIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.060893-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301404211/2010 - GESSI BISPO SIMOES (ADV. SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048788-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301404213/2010 - MARTIM PRADO CABRAL (ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.056572-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301404214/2010 - MARIA VITURINO VIEIRA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.052355-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301404215/2010 - ERIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.066352-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404216/2010 - MARIA NATIVIDADE BARBOSA SANTIAGO (ADV. 

SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014105-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404217/2010 - MARIA ELIZA MANZOLINI DA SILVEIRA (ADV. 

SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020910-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301404218/2010 - JOSE AFONSO DOS SANTOS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017465-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404219/2010 - EVERALDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.05.000512-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401863/2010 - CLEIDE ANTUNES REP./ POR CLEUSA DE SOUZA 

ANTUNES (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Assim, nego provimento aos recursos das partes. 
É o voto. 

III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.01.050416-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401400/2010 - LUZIA JULIO DOS SANTOS (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão 

pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso  e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 
judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

 III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.18.000412-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400948/2010 - LUZIA MARQUES DA SILVA (ADV. SP079750 - 

TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI, SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.000339-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400919/2010 - JANDIRA MARIA BRANDAO (ADV. SP251563 - 

ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2010.63.02.001690-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400921/2010 - MARIA HELENA CATTO (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.03.008761-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400925/2010 - JOSE ALTAIR TEOTONIO PINTO (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.008510-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400926/2010 - HELENA MINTO SANCHEZ (ADV. SP258351 - JOAO 

ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005543-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400927/2010 - CARMOZITA DA CRUZ BASTOS (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.031716-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400929/2010 - ELVIS BATISTA DE MOURA (ADV. SP249876 - 

RICARDO BRUNO DE PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.16.002340-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400930/2010 - JOAO PEDRO DE LIMA (ADV. SP229709 - VALNEY 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.13.000358-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301400932/2010 - MARCOS ROLIM DO AMARAL (ADV. SP055472 - 
DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2008.63.09.007683-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400935/2010 - JOCENITA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP133082 - 

WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.06.009170-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400939/2010 - UMBERTO SANTOS RAMOS (ADV. SP143522 - 

CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.008985-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400940/2010 - AMERICA FERREIRA MACHADO (ADV. SP242848 - 

MARITINÉZIO COLAÇO COSTA, SP181108 - JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.009098-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301400941/2010 - MARIA MIRTIS PINTO (ADV. SP181198 - CLAUDIA 

ANDREA ZAMBONI, SP093976 - AILTON SPINOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.000691-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400943/2010 - SILVIO VICENTE TEIXEIRA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.034093-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400946/2010 - FRANCISCO ROSA NETO (ADV. SP217516 - MEIRI 

NAVAS DELLA SANTA, SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.18.002571-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400947/2010 - MARIA APARECIDA MARTINS (ADV. SP022048 - 

EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.16.001763-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400949/2010 - PEDRO NILTON QUINTANA - REP.POR GILCA 

SILVEIRA Q. DE FARIA (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.14.004117-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301400951/2010 - ODILIA APARECIDA VIEIRA CORREA AMARAL 

(ADV. SP195103 - PATRÍCIA COLOMBO AMARANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.04.007251-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400955/2010 - HELENITA FIRMIANO DA SILVA (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.03.007413-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400956/2010 - MARIA GERALDA LEAL PEREIRA (ADV. SP128685 - 

RENATO MATOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.012567-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400958/2010 - JANDERLEI MOREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA, SP229018 - CARLA MICHELE CARLINO ALVES SIMÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

2007.63.02.012242-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400959/2010 - SONIA MARIA PEREIRA (ADV. SP021951 - RAPHAEL 

LUIZ CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002682-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400960/2010 - GENY QUEIROZ DE CARVALHO (ADV. SP108170 - 
JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.061592-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301400962/2010 - RICARDO FERREIRA DIAS (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.044430-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400963/2010 - HELDER RODOLFO LOPES DE LIMA (ADV. 
SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.12.002426-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400964/2010 - VERA LUCIA SERMINARO (ADV. SP144691 - ANA 
MARA BUCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

2005.63.01.049207-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396674/2010 - TARCISIO QUIRINO DUARTE (ADV. SP213911 - 
JULIANA MIGUEL ZERBINI, SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PAGO EM ALIQUOTA SUPERIOR A DEVIDA. 

NÃO APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, do CPC PELO FEITO NÃO ENCONTRAR-SE MADURO PARA 

JULGAMENTO. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. RETORNO DOS AUTOS 

AO JUIZO DE ORIGEM. 

IV - ACÓRDÃO 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide CONHECER E NEGAR 

PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo 

José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 
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2009.63.02.006158-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403688/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA PIMENTEL (ADV. 

SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. OBRIGAÇÃO DE APRESENTAR CÁLCULOS. 

RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,negar 
provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2006.63.02.010104-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403869/2010 - MARIA ROSA MACHADO (ADV. SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a 

sentença recorrida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.  
                        Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é 

beneficiário de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do 

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

 É o voto. 

 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso  e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 
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2009.63.15.004147-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401350/2010 - IVONE DE OLIVEIRA ROQUE (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.09.006602-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401359/2010 - VERA LUCIA XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP163475 

- ROSANGELA APARECIDA FERRAZ ALVES, SP103400 - MAURO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.06.003102-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401389/2010 - JOEL HENRIQUE MORENO (ADV. SP119588 - 

NERCINA ANDRADE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.005639-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401393/2010 - ANIZIA TRINDADE DA SILVA (ADV. SP126431 - 

ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.007971-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401414/2010 - RONIVALDO REIS DA COSTA (ADV. SP109144 - 
JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000979-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401417/2010 - ANTONIETA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.07.007263-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401434/2010 - ANTONIO EDISON PEROBELLI (ADV. SP218775 - 
MARIA CAROLINA NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.006465-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401435/2010 - ELIENE APARECIDA DE CAMPOS (ADV. SP121176 - 
JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.014908-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401438/2010 - JESUMAR DA COSTA E SILVA (ADV. SP187711 - 

MARCOS MONTEIRO CÂNDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.013719-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401440/2010 - ELIANA DE FREITAS MACEDO (ADV. SP163675 - 

TÂNIA CLÉLIA GONÇALVES AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.012733-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401442/2010 - DALVO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.011346-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401444/2010 - ELIZABETH LOPES RODRIGUES (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.011340-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401445/2010 - JONAS GUALBERTO PEREIRA (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP263528 - SUÉLEN ROSATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.043067-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401456/2010 - FRANCISCO DIOMAR DE CARVALHO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.015682-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401458/2010 - EDIMILSON DIAS LIMA (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014706-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401459/2010 - PERMINO JOSE DE ARAUJO (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.008840-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401462/2010 - JOSEFA MESSIAS REZENDE (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.092608-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401464/2010 - WILMA DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.13.001565-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401468/2010 - ROSA DOS SANTOS (ADV. SP031306 - DANTE 

MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS).  

*** FIM *** 

2007.63.01.048324-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403784/2010 - ODAIR JOSE PINHEIRO (ADV. SP141466 - ANTONIO 

MARMO REZENDE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos 

seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

              Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 
 É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.16.001080-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403238/2010 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - LEILA LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 
Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2009.63.08.004124-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401668/2010 - JESSICA MORALES BONATO (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Ante o 

exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos 

termos do art. 46, da Lei 9.099/95 combinado com o artigo 1º da Lei 10.259. 

III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.01.050693-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401502/2010 - EVANILDE PINTOS (ADV. SP122246 - ADELCIO 

CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e 

fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Luciana Ortiz Tavares 

Costa Zanoni. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.10.004579-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403681/2010 - MARIA DE FATIMA DA SILVA LODI (ADV. SP184608 

- CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. BENEFICIO POR INCAPACIDADE. AUTOR PREENCHEU TODOS OS REQUISITOS.  

AFASTADA A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DE SENTENÇA ILIQUIDA. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,negar 

provimento ao recurso do réu nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2007.63.08.000598-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401199/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRE 

RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  
ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Isso posto, com fulcro no art. 

46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento ao recurso da autarquia e 

mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Esclareço, por oportuno, que “não há falar em omissão em acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal, 

quando o recurso não é provido, total ou parcialmente, pois, nesses casos, a sentença é confirmada pelos próprios 

fundamentos. (Lei 9.099/95, art. 46.)” (Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Minas Gerais, Segunda 

Turma, processo nº 2004.38.00.705831-2, Relator Juiz Federal João Carlos Costa Mayer Soares, julgado em 

12/11/2004). 
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Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação até a 

data da sentença, limitados a 06 ( seis ) salários mínimos. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.11.008848-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301397455/2010 - BENEDITA BORGES DE JESUS (ADV. SP118765 - 

PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - RAZÕES DE RECURSO NÃO 

GUARDAM RELAÇÃO COM SENTENÇA E PEDIDO INICIAL - SENTENÇA MANTIDA 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.01.082376-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403872/2010 - ROSANGELA MARIA DOMINGUES (ADV. SP254704 - 

FELIPE CASIMIRO DE FEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus 

próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 

10.259/01.  
                     Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário 

de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

           É o voto. 

 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.08.002373-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396950/2010 - IVONE LUCAS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO POR AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE - 

SENTENÇA MANTIDA 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.05.001809-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403809/2010 - IRACEMA BOAVENTURA DE SOUZA DE ALMEIDA 

(ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARCIAL. REQUISITO 

DA INCAPACIDADE NÃO PRESENTE. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                     São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

  

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 11/11/2010. 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001837 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARCIAL. REQUISITO 

DA INCAPACIDADE NÃO PRESENTE. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                  São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.010228-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403813/2010 - JOANA DARC MONTEIRO RODRIGUES (ADV. 

SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.002385-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403814/2010 - LUCAS CAEL DE LIMA BALBINO (ADV. SP074571 - 

LAERCIO SALANI ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 
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2008.63.18.003909-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301399258/2010 - TEREZINHA GABRIEL QUERINO (ADV. SP027971 - 

NILSON PLACIDO, SP180190 - NILSON ROBERTO BORGES PLÁCIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, 

nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

 

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2007.63.08.005159-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401802/2010 - LUIZ CARLOS REGIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Assim, nego provimento ao recurso 

interposto, confirmando a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei nº. 

9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.259/01.  

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.07.000549-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301400746/2010 - GILSON TIBURCIO (ADV. SP268312 - OSWALDO 

MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

2009.63.08.003844-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301400760/2010 - CELIA PEIXINHO DOS REIS (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.002891-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400761/2010 - IVAN PEREIRA GUEDES (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.001763-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400766/2010 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP095704 - 

RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 
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2009.63.08.000947-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400767/2010 - ROSANA APARECIDA FLAUZINO DA SILVA (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.000613-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400769/2010 - JESSICA MICHELE DE OLIVEIRA (ADV. SP217145 - 

DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.07.001252-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400773/2010 - NEIDE FRANCHIN PEDROSO (ADV. SP239107 - JOSE 

DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2006.63.08.000654-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301400893/2010 - NADIR BELARMINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI); LAZARO BELARMINO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.000572-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301400894/2010 - ROSANA DE OLIVEIRA (ADV. SP245061 - FABIO 

VINICIUS FERRAZ GRASSELLI); ANA DE GOES OLIVEIRA (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ 

GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2008.63.08.002809-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401730/2010 - BENEDITA MARTA DE LIMA RIBEIRO (ADV. 

SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - 

EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, V, CPC. OCORRÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA OU COISA JULGADA. RECURSO PARTE AUTORA. NEGO PROVIMENTO. SENTENÇA 

MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE 

MÉRITO - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.13.001388-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301397023/2010 - JOSE CARLOS MARTINS (ADV. SP121952 - SERGIO 

GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
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2008.63.03.006206-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397024/2010 - GENIS ALBINO DIAS (ADV. SP099603 - KERLEM 

CANDIDA DE SOUZA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.09.008605-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403864/2010 - BRUNA FERREIRA DOS SANTOS (REPRESENTADA) 

(ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a 

sentença recorrida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.  

                    Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário 

de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 
         É o voto. 

     

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.08.004325-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403378/2010 - MARIA LUCIA CORACARI (ADV. SP083206 - 

ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000618-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403379/2010 - ELENICE MARTIN GOMES AZOIA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.07.005622-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403381/2010 - MARIA HELENA DA SILVA FRANCO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.07.004154-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403382/2010 - MARIO CANDIDO ALVES JUNIOR (ADV. SP161472 - 

RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.19.004063-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403523/2010 - GASPALINA FAUSTINA DA SILVA DA FONSECA 

(ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.08.002672-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403622/2010 - FLAVIO JOSE FOGACA DA SILVA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 
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RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2006.63.06.000215-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401973/2010 - ANEZITA FERREIRA COSTA DE MORAIS (ADV. 

SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). III - EMENTA 

 CIVERL.AUXÍLIO-DOENÇA. REVISAO DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIARIO. SENTENÇA 

MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Mateus Castelo Branco Firmino da Silva Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo, 11 de novembro de 2010 ( data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso da autarquia e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                        São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). v 

2007.63.10.016877-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403909/2010 - ANTONIO NAZARETH DE SOUZA (ADV. SP175882 - 

ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.03.004652-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403910/2010 - ROSA MARLI MARTINS DA SILVA (ADV. SP215479 - 

RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.03.009442-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403912/2010 - EIDY VALERIA SIMOES SABIO (ADV. SP247828 - 

PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.18.002118-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403913/2010 - SILZIA GOMES BARBOSA (ADV. SP111059 - 

LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.01.054071-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403915/2010 - ELIAS CAETANO DA SILVA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.04.006934-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403917/2010 - EUCLIDES DE ALMEIDA SOUSA (ADV. SP200576 - 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.009495-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403919/2010 - ELIZABETH DO CARMO DE SA LAZARINI (ADV. 

SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004467-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403920/2010 - ANTÔNIA DINIZ DO NASCIMENTO (ADV. SP218105 

- LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.004352-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403921/2010 - SHIRLEY APARECIDA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.040886-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403923/2010 - MARIA DO CARMO LIMA SANTIAGO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.030605-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403924/2010 - ELIANE BISPO NUNES (ADV. SP220757 - PAULO 

AMERICO LUENGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.055630-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403925/2010 - AUZENI MARIA DE SOUSA SOBRINHO (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.09.005751-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403926/2010 - VALDETE MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP274623 

- GLAUCIA NOGUEIRA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.058841-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403927/2010 - MANOEL DOMINGOS RODRIGUES DE SOUSA 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO 

BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005160-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403928/2010 - LEONIDAS RIBEIRO MENDES (ADV. SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.18.005796-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403929/2010 - MAURA LOURENCO BATISTA SAMPAIO (ADV. 

SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI, SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.012903-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403930/2010 - LUIZ ANTONIO HONORIO (ADV. SP216508 - 
DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.075054-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403932/2010 - MARIA IZABEL DE SOBRAL (ADV. SP176717 - 
EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.04.005779-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403933/2010 - JOAO DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.09.004281-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403934/2010 - DAMIAO LIMA DOS SANTOS (ADV. SP274623 - 

GLAUCIA NOGUEIRA DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.04.005122-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403935/2010 - ALVARO SANTOS DA ROCHA (ADV. SP165699 - 

FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.054911-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403936/2010 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054900-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403937/2010 - OBENICE ROSA DOS SANTOS DO CARMO (ADV. 
SP250026 - GUIOMAR SANTOS ALVES, SP280890 - CRISTIANE ANTONIA DA SILVA BENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.054161-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403938/2010 - JOSE SERAPHIM (ADV. SP123545A - VALTER 
FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.053426-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403939/2010 - PAULO ROBERTO OUCHASKI (ADV. SP141732 - 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.052637-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403940/2010 - ROBSON SILVA MARTINS (ADV. SP123545A - 
VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.051385-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403941/2010 - MARIA DA CONCEICAO VIEIRA NETO (ADV. 
SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021999-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403942/2010 - ERONIDES ALVES DE FRANCA (ADV. SP150697 - 
FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.001113-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403943/2010 - ALICE FERRARI BOMFIM (ADV. SP202708 - IVANI 

BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.004851-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403944/2010 - DIRCE APARECIDA DOMINGOS DOS SANTOS 

(ADV. SP189607 - MAGDA FELIPPE LIBRELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002851-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403945/2010 - MARCELO PAROCHE IRENE (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.064362-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403948/2010 - ANA CLAUDIA DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.03.002878-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403949/2010 - CICERO MARCOLINO JUNIOR (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.010055-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403950/2010 - APARECIDA ROSA MINGOTI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.14.001185-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403951/2010 - JOSE EDUARDO LIMEIRA (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.16.000833-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403952/2010 - EMILIA SETSUKO DEHIRA WATANABE (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.18.000770-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403953/2010 - MARIA ANGELA DE MORAES SILVA (ADV. 
SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.01.030853-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403954/2010 - MARIA SEBASTIANA DE AQUINO (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043727-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403955/2010 - JOSEFA MARIA PAULINO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056168-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403956/2010 - ADAO MARTINS DE SA (ADV. SP187886 - MIRIAN 
MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.058653-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403957/2010 - PEDRO KOJI MURAKAMI (ADV. SP119584 - 

MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.061502-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403958/2010 - GARCIANO PRATES DOS SANTOS (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.038346-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403959/2010 - SERGIO AGNALDO MALTAROLLI (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013430-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403961/2010 - ANA LUCIA PINTO BERNARDO (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.14.003597-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403963/2010 - APARECIDA LUCIA LUJAN SPERA (ADV. SP219331 - 
ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.03.003000-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403911/2010 - PAULO ALVES DA COSTA (ADV. SP204523 - 

JUSSARA CONCEIÇÃO MARQUES COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.06.003799-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403916/2010 - CLAUDIA BENEDITA SOARES PEREIRA (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO, SP142271 - YARA DE ARAUJO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.015534-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403931/2010 - AURISTELA DE LIMA FERREIRA (ADV. SP174478 - 

ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.06.010505-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403946/2010 - DORIVAL FERNANDES ROCHA (ADV. SP201276 - 

PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.003890-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403947/2010 - SONIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP242512 - JOSE 

CARLOS POLIDORI, SP263862 - ELIAS NEVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR).  

*** FIM *** 

2007.63.01.075546-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403781/2010 - ALDENILSON ANTAO FELIX (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego 

provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, 

da Lei 9.099/95 combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

     Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.092999-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401803/2010 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, nego provimento ao recurso interposto, confirmando a sentença por seus próprios e 

jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.259/01.  

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Luciana Ortiz Tavares 

Costa Zanoni. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.06.008149-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401226/2010 - LEILA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ, SP115760E - LUCIANO PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.010029-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401228/2010 - BIANCA FERREIRA DE SOUZA BONONI (ADV. 

SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.015951-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401231/2010 - LAIS THAUANA SILVA MARTINS (ADV. SP063754 - 

PEDRO PINTO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.082308-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401237/2010 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP220283 - 

GENIVALDO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.078323-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401239/2010 - JOSE LUCAS SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.077894-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401275/2010 - JOSE LEONARDO RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP231416 - WAGNER CAVALCANTE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.008262-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401317/2010 - JOSE FERNANDES GOMES (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.008159-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401318/2010 - ROSEMEIRE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP224450 

- MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 
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2009.63.08.001868-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400764/2010 - MARIA APARECIDA MARCANTE (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.08.000673-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301400768/2010 - LUCIA RIBEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.08.002923-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403671/2010 - IDALINA DOS SANTOS LUCIO (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.001344-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403672/2010 - SONIA REGINA MOREIRA DA COSTA (ADV. 

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

2009.63.01.043017-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401402/2010 - MARCIA APARECIDA NOGUEIRA DE LIMA (ADV. 

SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A r. sentença atacada enfrentou bem as questões 

postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso  e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Luciana Ortiz Tavares 

Costa Zanoni. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego provimento ao recurso 

e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
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III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.13.000734-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401623/2010 - MARIA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP201149 - 

ADRIANO COLLARES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2009.63.11.001625-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401625/2010 - BRUNO GUIGEM SILVA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.09.001514-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401627/2010 - JOAO PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP273343 - 

JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.05.001361-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401629/2010 - HELENA MARIA ALVES (ADV. SP250849 - ADRIANO 

JOSE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.000079-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401630/2010 - JOAO EZEQUIEL DA SILVA (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.02.010420-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401632/2010 - NAIR FERREIRA COSTA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006040-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401633/2010 - ZULMAR APARECIDA DE SOUZA FRANCISCO 

(ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.028729-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401634/2010 - ANTONIO CARLOS MIQUELINO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.027274-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401636/2010 - CAIQUE DE FRANCA BARBOSA (ADV. SP267876 - 

FERNANDA BARBOSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.17.000136-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401641/2010 - MARIA JOSE CEZARIO BARBOSA (ADV. SP245465 - 

IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA, SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2008.63.14.003745-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401643/2010 - VANESSA PERPETUA DE SOUZA (ADV. SP218225 - 

DÊNIS RANGEL FERNANDES, SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.06.014906-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401646/2010 - ELIANA RIBEIRO (ADV. SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM, SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ 

MATEOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2008.63.04.000580-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401649/2010 - RICARDO APARECIDO DIONIZIO (ADV. SP079120 - 

MARIA ROSELI SAVIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.02.014798-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401651/2010 - WILSON JOSE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP186602 

- RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLÁVIA TOSTES MANSUR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010738-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401653/2010 - SANDRA BAPTISTA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA 

FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.010592-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401654/2010 - ELIANA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP192008 

- SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.009447-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401655/2010 - ILDA DE FATIMA BOTELHO (ADV. SP135486 - 
RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.007094-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401656/2010 - MARIA HELENA DA SILVA RISSO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.006449-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401657/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS LEME (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.005848-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401659/2010 - ANGELA APARECIDA MOREIRA FERREIRA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.004041-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401660/2010 - CILANIA CASSIA PEREIRA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002284-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401661/2010 - TAILA VIVIANE NIEVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.037441-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401665/2010 - EDNA DA SILVA REIS (ADV. SP234868 - CARLOS 

LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.01.037309-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401921/2010 - ANGELO LUCIO (ADV. SP175009 - GLAUCO TADEU 

BECHELLI, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FALECIDA HAVO AADQUIRIDO DIREITO À APOSENTADORIA 

POR IDADE. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 9099/91 RECURSO DO RÉU A QUE 

SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 
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do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.08.001748-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401230/2010 - SIMONE APARECIDA DA LUZ (ADV. SP172851 - 
ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2006.63.08.001215-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401233/2010 - CRISTIANE OLIVEIRA TOLOTO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - SENTENÇA MANTIDA 

PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.10.003902-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403387/2010 - MARIA ANITA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP110364 

- JOSE RENATO VARGUES, SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.08.003260-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403519/2010 - MARIA CELIA CISCON FERREIRA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.06.011963-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403383/2010 - ADERALDO LEAL DA SILVA (ADV. SP221900 - 

ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.002106-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403384/2010 - CANTIDIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP208748 - 

CASSIANO GESUATTO HONIGMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2009.63.01.042035-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403385/2010 - REGIANE INAMORATO (ADV. SP106879 - SHIRLEY 

VAN DER ZWAAN, SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006278-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403386/2010 - PEDRO TENORIO LUNA (ADV. SP200581 - CLAUDIA 

SILVA CAPELARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.007053-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403388/2010 - LUCIANO DOS ANJOS ARAUJO RAMOS (ADV. 

SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.14.002113-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403389/2010 - MARIA DEONICE PEREIRA COSTA (ADV. SP195286 - 

HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2009.63.06.000820-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403390/2010 - AURIDES NERES BARBOSA (ADV. SP261016 - 

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.000749-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403391/2010 - PEDRO CICERO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. 
SP100639 - BENEDITO WLADEMIR F DO NASCIMENTO, SP193117 - ANSELMO DINARTE DE BESSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.05.001309-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403392/2010 - JORGE ADEMIR FERMINO (ADV. SP077176 - 

SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.04.006381-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403393/2010 - MARIA JOSÉ DIAS DE ARAUJO (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005893-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403394/2010 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.005694-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403395/2010 - CARLOS ALBERTO CAMARGO (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004950-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403396/2010 - JOSE BETO RODRIGUES (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.004606-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403397/2010 - LEONINA DE MORAES RIBEIRO (ADV. SP233407 - 

VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003729-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403398/2010 - LUCIANE NEGRI (ADV. SP260103 - CLAUDIA 

STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003350-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403399/2010 - ISAIAS RUFINO DE SOUZA (ADV. SP225168 - ANA 

CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.003135-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403400/2010 - CARLOS HENRIQUE TAVARES DE SOUZA (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.04.000741-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403401/2010 - FLORIZA EMERICK VILA NOVA (ADV. SP225168 - 

ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.03.008389-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403402/2010 - SEBASTIAO LUIS SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. 

SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.03.004110-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403403/2010 - CELIA REGINA CALIXTO (ADV. SP224727 - FABIO 
FRANCISCO DOS SANTOS, SP283759 - JULIANA SIMÕES DA FONSECA PAGANUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.02.013274-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403405/2010 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP277697 

- MARIZA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.011777-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403406/2010 - NIVALDO PEIXOTO BARBOSA (ADV. SP218064 - 

ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010837-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403407/2010 - LUIS CARLOS RIBEIRO (ADV. SP209097 - 

GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010565-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403408/2010 - JOAO BATISTA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.010226-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403410/2010 - VALCIDEIA TIBURCIO DA SILVA (ADV. SP229113 - 

LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.009820-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403411/2010 - ADILSON MONTALVAO (ADV. SP274227 - VALTER 

LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007644-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403412/2010 - ELIANA FERNANDES ANASTACIO (ADV. SP262688 - 

LILIANA FAZIO TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.007154-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403413/2010 - CATARINA DA CONCEICAO OLIVEIRA PAULA 

(ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006895-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403414/2010 - NELICE ALVES BARBOSA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.006058-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403415/2010 - MARIA DO CARMO DE JESUS (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.005557-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403417/2010 - JOSE CARLOS CARDOSO DE SA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.004435-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403419/2010 - IZOLINA BUZZO GOMES (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.003987-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403421/2010 - LUZIA PEREIRA ARROYO (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002926-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403423/2010 - FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP243929 - 

HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.001784-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403426/2010 - MARIA APARECIDA BERNARDO RABELATO (ADV. 

SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.059457-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403431/2010 - DIVA DE SOUZA BRITO (ADV. SP262710 - MARI 
CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.056634-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403433/2010 - ADRIANA BORGES DOS REIS SOUSA (ADV. 
SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.050283-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403435/2010 - MARCELO OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP046152 - 
EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.048294-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403439/2010 - ISABEL NUNES DA SILVA JESUS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.047485-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403443/2010 - EDVALDO PASSOS DA FROTA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045696-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403447/2010 - MARIO LUIZ FRAZAO (ADV. SP287156 - MARCELO 

DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.045561-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403450/2010 - JOSE PINTO NETO (ADV. SP070756 - SAMUEL 
SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.043192-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403454/2010 - SUELI BATISTA DA SILVA COSTA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040608-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403456/2010 - MARIA JOSE FARIAS ESTEVAM (ADV. SP205187 - 
CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP267023 - 

GLAUCIA HELENA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 858/1232 

2009.63.01.040142-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403458/2010 - PAULO AFONSO TEIXEIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039711-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403460/2010 - JOSE WILTON DE SOUSA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.037857-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403462/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.036358-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403463/2010 - JACIRA DURVALINA SOUSA FRANCELINO (ADV. 

SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035753-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403464/2010 - INES DA HORA FREITAS (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035672-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403465/2010 - JOSE GERALDO DE FREITAS (ADV. SP279470 - 

EVERTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.035095-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403466/2010 - IRACY NOGUEIRA DE SOUSA (ADV. SP275749 - 

MARIA JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034378-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403467/2010 - ANA LUCIA ALEXANDRE (ADV. SP279952 - 

ELISABETE DOS SANTOS SOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034033-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403468/2010 - AGEU DE MENDONCA BARRETO (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032853-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403471/2010 - MARIA STELLA GUERREIRO MARTINS (ADV. 

SP278252 - CARLOS ALBERTO GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032279-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403472/2010 - JOEL DA SILVA ANDRADE (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031787-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403473/2010 - HELENO FRANCA DOS SANTOS (ADV. SP287372 - 

ALINE ANDRADE KELLNER, SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.031769-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403474/2010 - CLEIDE LUCIA CORREA RAMOS (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.030025-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403475/2010 - ALMIR OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP125644 - 

CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.029450-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403476/2010 - ABIDIAS GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028803-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403477/2010 - ANTONIO MENDES NETO (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.028606-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403478/2010 - DUVAL MORITZ DOS SANTOS (ADV. SP079091 - 

MAÍRA MILITO GÓES, SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026890-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403481/2010 - MARCOS GONCALVES DIAS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024722-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403483/2010 - MARIA GONCALVES DE PONTES (ADV. SP058905 - 

IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024570-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403485/2010 - MARIA DE LURDES CARVALHO PEREIRA (ADV. 

SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.024391-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403487/2010 - JUCELIA LOPES DOS SANTOS PERES (ADV. 

SP173192 - JOSÉ HUMBERTO SCALZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.022142-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403489/2010 - AVANI RAIZER NUNES (ADV. SP235399 - 

FLORENTINA BRATZ, SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.021186-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403491/2010 - AZEMIR BRAGA DOS SANTOS (ADV. SP193160 - 

LILIAN YAKABE JOSÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.020056-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403493/2010 - MANOEL XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.018323-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403494/2010 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP233859 - 

ANTONIO FRANCISCO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.017524-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403495/2010 - INES APARECIDA LOPES LEITE (ADV. SP070789 - 

SUELI APARECIDA FREGONEZI, SP070790 - SILVIO LUIZ PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.017499-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403496/2010 - SERGIO RAMOS SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO 

ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016023-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403497/2010 - LUZINETE CANDIDA DE JESUS (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.016018-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403498/2010 - IZABEL MARIA DA CONCEICAO SIMAO (ADV. 

SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.015489-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403499/2010 - MANOEL LUQUES GARCIA (ADV. SP100058 - 

ANABEL CORREIA, SP105844 - MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.014565-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403501/2010 - MANOEL RAIMUNDO RIBEIRO DOS ANJOS (ADV. 

SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.013520-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403503/2010 - MARIA DA APARECIDA MACIEL ARAUJO (ADV. 

SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011911-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403505/2010 - PATRICIA ANGELA SILVA DE MORAES RUIZ (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.011665-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403508/2010 - JOSE MARIANO NETO (ADV. SP105844 - MARCO 

AURELIO DE FARIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.008787-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403512/2010 - ANESIO DOS SANTOS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.006165-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403515/2010 - JOSE AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.005854-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403517/2010 - RAQUEL AMELIA DA MOTA (ADV. SP257758 - 

TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.11.005448-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403521/2010 - JUDITE RODRIGUES NUNES (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.19.002629-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403525/2010 - NEUSA DA SILVA QUINTINO (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN, SP229404 - CIMARA QUEIROZ AMÂNCIO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.19.002048-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403526/2010 - MARIA JOSE PASCHOALIN CANDIDO (ADV. 

SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2008.63.18.005295-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403527/2010 - DORVALINA MARIA DE CASTRO (ADV. SP202805 - 

DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.17.008897-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403528/2010 - SELMA SANTOS DE OLIVEIRA MELO (ADV. 
SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.007651-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403530/2010 - JOAO GOMES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP113424 

- ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.006580-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403531/2010 - SILVIO ROBERTO PIMENTEL (ADV. SP149110 - 

EDVALDO FERREIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.004994-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403532/2010 - JOEL RAMIRO (ADV. SP077868 - PRISCILLA 

DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.002249-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403533/2010 - FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP078572 - 

PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.17.000039-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403534/2010 - MARIA DA PENHA DE SOUSA PAULA (ADV. 

SP218613 - MAICON ROBSON ZAMBRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.15.012261-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403536/2010 - EDNEIA GOES DOS SANTOS (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES, SP066105 - EDNEIA GOES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.010964-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403538/2010 - MARIA CELMA TOLENTINO DE SOUZA (ADV. 

SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.15.004974-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403540/2010 - MARIA LUCIA BERTONI (ADV. SP241671 - CLEDIR 

MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2008.63.12.003563-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403542/2010 - EUGENIO RAMOS CARMELINDO (ADV. SP210686 - 

TATIANA GABRIELE DAL CIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.12.001801-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403544/2010 - CLEONICE DE LOURDES GIANLORENZO PERUSSI 

(ADV. SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.63.12.001707-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403546/2010 - IRACEMA PERUZZI CENTANIN (ADV. SP086689 - 

ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.11.005366-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403548/2010 - NEUSA FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP213073 - 

VERA LUCIA MAUTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). 

2008.63.11.002349-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403550/2010 - PAULO PEREIRA (ADV. SP190535 - RODRIGO 

MOREIRA LIMA, SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.001538-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403552/2010 - ELVIRA DE JESUS RODRIGUES MUNIZ (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.11.000825-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403554/2010 - VIVIANE SPINA SPOSITO (ADV. SP232035 - VALTER 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.10.005305-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403556/2010 - ANGELINA MEDULE DE SOUZA (ADV. SP202708 - 

IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.09.009559-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403558/2010 - MARIA DA GLORIA DA SILVA (ADV. SP084516 - 

MARIA SOARES RODRIGUES MACHADO, SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007568-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403559/2010 - SILVANA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP228624 - 

ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007473-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403560/2010 - JAMILLO ABDALLA FILHO (ADV. SP228624 - ISAC 

ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.007084-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403561/2010 - MANOEL DO NASCIMENTO PINTO (ADV. SP273343 

- JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.006670-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403562/2010 - ANTONIO ROLIM GONZAGA (ADV. SP222160 - 

HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004732-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403563/2010 - ORNELINA ROSA LOPES DE MEDEIROS (ADV. 

SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004444-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403564/2010 - MARGARIDA MARIA DE SOUZA (ADV. SP098958 - 

ANA CRISTINA FARIA GIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004387-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403565/2010 - ANTONIO MARTINS (ADV. SP142671 - MARCIA 

MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.004168-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403566/2010 - FRANCISCA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2008.63.09.003386-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403567/2010 - JOANITA MARIANO DE SOUZA (ADV. SP235715 - 

WILSON LOPES GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.003265-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403568/2010 - ANA RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP075392 - 

HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002864-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403569/2010 - FLORINDA STABELIN MARTINEZ (ADV. SP075392 - 

HIROMI SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002418-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403570/2010 - FRANCISCO GOMES DINIZ (ADV. SP176796 - FABIO 

EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.001488-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403571/2010 - LUIZ GONZAGA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 
SP067413 - GABRIEL TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.000850-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403572/2010 - MARIA MARLENE DANTAS LEANDRO (ADV. 

SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.000179-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403573/2010 - FRANCISCO DE PAULA VITOR DA SILVA (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.08.005369-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403574/2010 - IVANI MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.02.010391-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403575/2010 - IDALVA ROSA DA CRUZ CANDIDO (ADV. SP189302 

- MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.027092-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403577/2010 - VALDINEY AMARAL CORREIA (ADV. SP067984 - 

MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 

9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento ao recurso da autarquia e mantenho a 

sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Esclareço, por oportuno, que “não há falar em omissão em acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal, 

quando o recurso não é provido, total ou parcialmente, pois, nesses casos, a sentença é confirmada pelos próprios 

fundamentos. (Lei 9.099/95, art. 46.)” (Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Minas Gerais, Segunda 

Turma, processo nº 2004.38.00.705831-2, Relator Juiz Federal João Carlos Costa Mayer Soares, julgado em 

12/11/2004). 

Condeno o recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação até a 

data da sentença, limitados a 06 ( seis ) salários mínimos. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.01.005620-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401200/2010 - ISAIAS RIBEIRO DE MOURA (ADV. SP265764 - 

JONES WILLIAN ESPELHO, SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.074666-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401203/2010 - MERCIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP109713 

- GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP109713 - GERALDO DE FIGUEREDO CAVALCANTE). 

2006.63.01.073006-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401205/2010 - LUZIA SIMONETO DOS SANTOS SILVA (ADV. 
SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 
Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.01.046112-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397013/2010 - ADELMO ALVES DE JESUS (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004300-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396959/2010 - MILTON DE SOUZA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA 

CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.004203-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396960/2010 - ARMINDA APARECIDA ROSA BARBOSA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003909-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396961/2010 - JOAQUIM TEIXEIRA DE ARAUJO (ADV. SP223632 - 

ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.003030-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396962/2010 - MARILANDE NOVAIS BASTOS (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000535-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396963/2010 - JOSENILDO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP257004 - 

LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.000314-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396964/2010 - LILIAN FERREIRA MISAEL (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.11.006196-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396965/2010 - ANISIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2008.63.09.002537-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396966/2010 - JOSELIA RUFINO LOPES (ADV. SP255503 - EVELIN 

SANTIAGO LOPES PISSOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.005937-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396967/2010 - PAULO ROBERTO GOES (ADV. SP133956 - WAGNER 
VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.06.013192-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396968/2010 - MARIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.010818-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396969/2010 - MARIA DAS DORES GONCALVES PEREIRA (ADV. 

SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.02.012124-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396973/2010 - PAULO SERGIO CAMPOS (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.061600-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396975/2010 - EMMA ARMENTANO DE FRANCO (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.045793-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396977/2010 - GILMAR DA SILVA PATO (ADV. SP089472 - ROQUE 

RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.043082-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396978/2010 - SERGIO BICALHO MONTEIRO (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.042305-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396979/2010 - FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.002567-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396984/2010 - CELIA CRISTINA SANCHES DEVIGO (ADV. 

SP254582 - ROBERTA GARCIA IACIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2007.63.19.000837-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396985/2010 - LEONILDA GIRALDI MILANI (ADV. SP164962 - 

MARIDALI JACINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 
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2007.63.18.003762-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396986/2010 - PAULO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP047319 - 

ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.17.003655-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396987/2010 - JOAO CARLOS PETRICONE DE MORAES (ADV. 

SP123635 - MARTA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.17.000975-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396988/2010 - JAIRO CUSTODIO DOS SANTOS (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.12.000345-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396989/2010 - DIRCE APARECIDA LIMA (ADV. SP021120 - GIPSY 

PELLEGRINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.11.000145-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396992/2010 - APARECIDO PEREIRA DO NASCIMENTO REP/ P/ 
(ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2007.63.03.013815-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396993/2010 - MARIA APARECIDA NARDI JASPER (ADV. SP198803 

- LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.03.008526-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301396994/2010 - FRANCISCO ZAGO (ADV. SP225744 - JULIANA 

PURCHIO FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2007.63.02.015825-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396997/2010 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP028767 - 

LAURO SANTO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.090042-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396998/2010 - IZAURA MARIA SERAFIM (ADV. SP177728 - 

RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.085879-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396999/2010 - JOSE PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP055425 - 

ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.083142-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301397000/2010 - MAURO RENATO VAZ (ADV. SP056949 - ADELINO 

ROSANI FILHO, SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.06.008437-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301397001/2010 - ALCIDES DOS SANTOS (ADV. SP240092 - 

ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.04.006466-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301397002/2010 - ROBERTO MERCA ROSZIK (ADV. SP239276 - 

ROSANA APARECIDA RIBEIRO BAGINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.04.004703-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301397003/2010 - MARIA APARECIDA PARDINI DE ALENCAR (ADV. 

SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2006.63.03.003617-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397004/2010 - ORIDES DA SILVA (ADV. SP120251 - ROSANGELA 

GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.000378-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301397005/2010 - VALDIR PINEDA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA 

MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.094038-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397006/2010 - ANTONIO DA SILVA TORRES (ADV. SP156695 - 

THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.089258-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397007/2010 - ERINALDO ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.059681-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301397009/2010 - HELIO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.11.012125-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397011/2010 - ROSANGELA SECCO FERNANDES (ADV. SP140493 - 
ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2008.63.11.004062-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301397016/2010 - MARIVALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.13.000374-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397017/2010 - FELIX WITOLDO KRASNOWOLSKI (ADV. SP031306 

- DANTE MENEZES PADREDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

2007.63.01.026228-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301397238/2010 - ERNANDINA MARIA LOPES DE SOUZA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2007.63.14.002534-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403863/2010 - MARLI IZABEL DE SOUZA PARRA (ADV. SP202067 - 

DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a 

sentença recorrida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.  

                  Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

         É o voto. 

 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego provimento ao 

recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  

            Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.02.016373-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403776/2010 - ELIZANDRA JOYCE BUENO (ADV. SP070552 - 

GILBERTO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012334-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403791/2010 - ADALGISA GALLIANI (ADV. SP173810 - DOUGLAS 

FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2006.63.02.000048-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403819/2010 - ADALBERTO OLIVEIRA PEDROSO (ADV. SP175390 - 

MARIA HELOISA HAJZOCK ATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARCIAL. REQUISITO 

DA INCAPACIDADE NÃO PRESENTE. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                              São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.05.002116-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401969/2010 - JORGE ONOFRE DE MORAIS (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APSOENATDORIA RURAL POR IDADE. PROVAS CORROBORADAS 

PELOS DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS.. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 

9099/91. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

                   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo,  11 de novembro de 2010  (data do julgamento). 
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2005.63.01.311171-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403042/2010 - GILSON SOARES DOS SANTOS (ADV. SP108928 - 

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE - CONVERSÃO DE 

TEMPO ESPECIAL EM COMUM - SENTENÇA MANTIDA 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2007.63.01.081132-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301397269/2010 - DONISETE RAYA RODRIGUES (ADV. SP197399 - 
JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSENTES OS 
REQUISITOS AUTORIZADORES - INCABÍVEL A REVISÃO - BENEFÍCIO REGULAMENTE CONCEDIDO -  

SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.11.006397-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401158/2010 - LUCIANA MONTEIRO (ADV. SP258656 - CAROLINA 

DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2009.63.17.002665-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401155/2010 - DALCI GOMES NAVARROS (ADV. SP181333 - 

SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.09.003529-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401156/2010 - ZINEIDE MARIA HONORATO (ADV. SP207289 - 

DIEGO LEVI BASTO SILVA, SP198839 - PAULO DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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2006.63.14.000074-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401157/2010 - ZILDA DE LIMA CORREA (ADV. SP112845 - 

VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.17.007088-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401167/2010 - JOSEFA SUELI DE SILVA (ADV. SP212636 - MOACIR 

VIRIATO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.004204-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401170/2010 - JHENIFFER TAVARES DE SOUSA (ADV. SP206893 - 

ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

2005.63.09.001842-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301402012/2010 - MARIA BRITO DE QUEIROZ (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFICIO DE AUXILIO DOENÇA. NÃO HÁ INCAPACIDADE. 

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MERITO DO PEDIDO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL POR FALTA DE 

PEDIDO ADMINSITRATIVO PRÉVIO.. RECURSO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

                   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

      São Paulo,  11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.275716-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401933/2010 - CLAUDIONOR ROSA (ADV. SP133521 - ALDAIR DE 

CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. SENTENÇA 

MANTIDA NOS TERMOS DO ART. 46 DA LEI 9099/91. RECURSO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

                   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nego provimento aos recursos 

interpostos, confirmando a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei nº. 

9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.259/01. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
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provimento aos recursos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.17.006544-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401880/2010 - MARIA SALVADORA DE SOUZA (ADV. SP189561 - 

FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.011210-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401882/2010 - DIVA DE FATIMA PAULO (ADV. SP103103 - ROSELY 

APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.005113-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401883/2010 - ROSALIA BASTOS NOGUEIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.17.007160-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401884/2010 - MARIA VANDETE ALVES (ADV. SP146570 - MARIA 

EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.09.009843-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401885/2010 - LUIZ HENRIQUE DE LANA PEREIRA - 

REPRESENTADO (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.07.003452-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401886/2010 - RAQUEL PINTO DA SILVA (ADV. SP170553 - JOSÉ 

OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.04.000904-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401887/2010 - JOSE NIVALDO DA SILVA JUNIOR (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2007.63.02.011539-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401888/2010 - WILLIAN DIEGO JORGE (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.004460-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401889/2010 - RONALDO EURIPEDES DOS SANTOS (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.01.003644-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401890/2010 - ANDRE GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.017299-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401891/2010 - MONIQUE NAIARA DA SILVA (ADV. SP161110 - 

DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso da autarquia e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 
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É o voto. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). v 

2008.63.01.043260-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404104/2010 - JOSE SEBASTIAO ALVES (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.034296-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404105/2010 - SOLANGE RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.10.000098-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301404106/2010 - ROZIVAL GONZAGA DE ALMEIDA (ADV. SP271729 

- FERNANDA DE GODOY UGO SARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2008.63.18.002580-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404107/2010 - ANGELA MARGARIDA MOREIRA BOMFIM (ADV. 

SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.002133-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404108/2010 - MARIA DEUZIMAR CARNEIRO DE LIMA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.003183-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404109/2010 - ADHEMAR ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.16.000795-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301404110/2010 - MARIA TOSHIKO NITATORI (ADV. SP120984 - 

SINARA HOMSI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

2008.63.18.005360-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301404112/2010 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO 

MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.18.004215-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404113/2010 - ROMILDO OGRIMAR PESSOA (ADV. SP074491 - 

JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.03.010334-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301404114/2010 - JOSE LORENCO DA SILVA (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2009.63.01.005560-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404115/2010 - MANUEL BASTOS LOPES (ADV. SP262710 - MARI 
CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.060063-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301404116/2010 - MARIA DE LOURDES DE JESUS BARBOSA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.12.004782-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301404119/2010 - SERGIO MARCELINO DA SILVA (ADV. SP239421 - 

CAROLINA CABRAL NORI ROCITTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.03.008030-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301404121/2010 - GERALDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2008.63.01.020503-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301404118/2010 - JONAS ALVES DA MOTA (ADV. SP255303 - 

ADRIANO ALVES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2005.63.06.016106-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301397066/2010 - SHOZO YAMADA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

  

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2006.63.02.003793-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401960/2010 - JAIRO OLIVEIRA LOBO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. A UTILIZAÇÃO DE SALARIOS DE CONTRIBUIÇÃO É 

INCOMPATIVEL COM A REGRA DO ART. 143 DA LEI 8213/91. SENTENÇA MANTIDA NOS TERMOS DO 

ART. 46 DA LEI 9099/91. RECURSO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

                   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                               São Paulo,  11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 
Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

 III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.17.006809-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401339/2010 - JORGE TRAJANO DE OLIVEIRA (ADV. SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.005150-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401340/2010 - IDELZA BRAGA MATIAS (ADV. SP068622 - AIRTON 
GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.002749-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401341/2010 - FRANCISCO JOSE DOMINGOS (ADV. SP108248 - 

ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA, SP254567 - ODAIR STOPPA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.15.010991-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401345/2010 - SONIA MARIA DOS SANTOS APARECIDO (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.15.006327-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401348/2010 - MARIA JOSE SIMOES DE SOUZA (ADV. SP205146 - 

LUCILEIA BIAZOLA DE GRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2009.63.11.002755-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401352/2010 - SIDNEY APARECIDO FRANCO DA SILVEIRA (ADV. 

SP261741 - MICHELLE LEÃO BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.11.000807-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401353/2010 - JOSE NAZIAN PIRES OLIVEIRA (ADV. SP271832 - 

RENATO CRISTIAN LIMA DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2009.63.10.002745-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401354/2010 - JUSCELINA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP267982 - ADRIANA BUENO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.10.000755-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401355/2010 - MARIA DAS NEVES MAGALHAES PINHEIRO (ADV. 

SP080984 - AILTON SOTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2009.63.09.000724-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401377/2010 - OSCAR RAMOS DE PAULA (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.09.000119-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401379/2010 - CLARICE FERREIRA DA FONSECA (ADV. SP129197 - 

CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.06.008082-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401385/2010 - ERASMO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP108934 - 

MARCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.06.006000-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401386/2010 - MARIA ESTER LISBOA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2009.63.06.000169-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401391/2010 - TELMAR GOMES DOS SANTOS (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.04.006664-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401392/2010 - RUBENS BENEDITO ALDANA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2009.63.01.042651-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401403/2010 - MANOEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP060740 - 

IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.040572-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401404/2010 - DASIO GERALDO DA SILVA (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA, SP098137 - DIRCEU SCARIOT, SP140690 - EDISON RIBEIRO DOS SANTOS, SP163161B - 

MARCIO SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.039043-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401406/2010 - MARIA JUCELIA PINTO (ADV. SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.032156-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401407/2010 - IMACULADA CONCEICAO DE CARVALHO (ADV. 

SP246887 - WELINGTON REBEQUE GROPO, SP130419 - MARCELO ALEXANDRE LEITE, SP230269 - THAIS 

MARIA ARANDA DOS SANTOS, SP117043 - LUIS RICARDO VASQUES DAVANZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.026856-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401411/2010 - LUIZ GOMES (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.17.000582-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401420/2010 - ELZA DE ANDRADE NOGUEIRA (ADV. SP263798 - 

ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.04.000176-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401423/2010 - JORGE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP276354 - 

SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2008.63.17.008758-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401427/2010 - MARIO JOSE DE FREITAS (ADV. SP165090 - HELIZA 
MARIA RODRIGUES PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2008.63.02.010364-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401449/2010 - JUDITE DA SILVA CORREA (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.01.050065-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401452/2010 - MARIA APARECIDA MARQUES (ADV. SP134228 - 

ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.018886-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403794/2010 - TIAGO ZEMENES (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON 
CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 

46, da Lei 9.099/95 combinado com o artigo 1º da Lei 10.259. 
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 Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.293832-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301402006/2010 - EXITOZ TELECOM INSTALACOES E MONTAGENS 

LTDA (ADV. SP139796 - MARCIA BARBOSA EVANGELISTA, SP215372 - RITA DE CASSIA SILVERIO, 

SP137305 - ADRIANA OLIVEIRA SANTANA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). A r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de 

decidir, razão pela qual merece ser mantida. 
Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso do autor e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, cosniderando que este é beneficiário de assistencia 

judiciária gratuita e que o Egrégio Tribunal Regional Federal já decidiu que  a aplicação do disposto no art. 11 e 12 da 

Lei nº 1060/50 torna a sentença um título judicial condicional ( STF, RE 313.348/RS, MIn. Sepúlveda Pertence ). 

             Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.02.016619-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403868/2010 - SEBASTIAO RODRIGUES FILHO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a 

sentença recorrida por seus próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, 

combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.  

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

 É o voto. 

                   

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENTE A INCAPACIDADE CONSTATADA POR 

LAUDO PERICIAL E A HIPOSSUFICIENCIA ECONÔMICA CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO 

ECONÔMICO. O AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2008.63.02.009891-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401103/2010 - APARECIDO PEREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.008386-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401105/2010 - MARIA APARECIDA LIBERATO GOMES (ADV. 
SP074892 - JOSE ZOCARATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.18.001255-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401114/2010 - DIOGENES DE JESUS VIEIRA (ADV. SP196563 - 

TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.016026-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401115/2010 - NATALINA NUNES DA COSTA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.002694-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401119/2010 - NARCIZA RIOS (ADV. SP144034 - ROMUALDO 

VERONEZE ALVES, SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP080518 - ELAINE DIAS GUAZZELLI, 

SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.05.001680-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401122/2010 - ORLANDO DA ROCHA REP./ EDSON CESAR DA 

ROCHA SILVA (ADV. SP113201 - ESTELA BRAGA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFICIO ASSISTENCIAL. INCAPACIDADE PARCIAL. REQUISITO 

DA INCAPACIDADE NÃO PRESENTE. RECURSO DO AUTOR A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do autor nos termos do voto do  Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores 

Juízes Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.016710-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403806/2010 - IRACEMA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.19.003190-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403807/2010 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP171569 - 

FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI). 

2007.63.13.001389-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403808/2010 - MARIA APARECIDA DA SILVA LEITE (ADV. 

SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 878/1232 

2007.63.02.014805-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403811/2010 - JERONIMA SILVA DE ARAUJO (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.014245-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403812/2010 - ELSIDIO EVANGELISTA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015691-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403816/2010 - CARLOS APARECIDO LUCIANO (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2008.63.01.006791-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397300/2010 - FRANCISCO SAMPAIO DOS SANTOS (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - AUSENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES -SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DECORRENTE DE INCAPACIDADE LABORAL - PRESENTES OS 

REQUISITOS AUTORIZADORES - SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.14.002367-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403323/2010 - ANTONIO HOMERO MACEDO (ADV. SP204726 - 

SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.10.003682-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403325/2010 - DIVA NADIRA FAGNOL (ADV. SP110242 - SILVIA 

REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.15.009047-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403326/2010 - GILBERTO BENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.007236-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403327/2010 - JOSE FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.15.006146-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403328/2010 - APARECIDA GALDINO DA SILVA NOGUEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2006.63.11.001775-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403332/2010 - VALMIR ANICETO BARBOSA (ADV. SP184259 - 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

2006.63.10.009684-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403334/2010 - APARECIDA PERROUT REVESSE (ADV. SP286059 - 

CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.008945-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403337/2010 - REGINALDO STANOGA SALGUEIRO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.10.005444-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403338/2010 - ALICE TRENTIN MANCINI (ADV. SP247653 - ERICA 

CILENE MARTINS, SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.09.003710-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403339/2010 - ELIAS TEIXEIRA DA CRUZ (ADV. SP245468 - JOÃO 
FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.09.002717-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403340/2010 - GILBERTO VIANA (ADV. SP151611 - MARCOS 

ALBERTO SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2008.63.07.003641-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301403341/2010 - LUIS ANTONIO PINTO (ADV. SP164375 - CARLA 

APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2008.63.01.039335-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403343/2010 - JUVENAL BARBOSA SILVA (ADV. SP163656 - 

PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.014617-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403344/2010 - APARECIDA DE LOURDES ROCHA DE ARAUJO 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.013154-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301403345/2010 - JOSE IVAM BARBOSA COSTA (ADV. SP193292 - 

SERGIO KEUCHGERIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.01.005752-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403346/2010 - CLOVIS DOMINGUES SOARES (ADV. SP166629 - 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.09.008996-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403347/2010 - NADJAEL PINHEIRO SILVA (ADV. SP109165 - 

FELICIO ALVES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.14.004615-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301403348/2010 - EUSTAQUIO LOPES (ADV. SP144561 - ANA PAULA 

CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.15.001543-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301403349/2010 - MARIA ROSALIA TEODORO MIRANDA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.000990-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403350/2010 - BENEDITO ROCHA DE LISBOA (ADV. SP206794 - 

GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.12.000043-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403353/2010 - JOSE GUIDELLI (ADV. SP120077 - VALDECIR 

APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.10.017761-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403354/2010 - LUIZ CARLOS GOMES (ADV. SP242730 - ANA JULIA 

MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2007.63.09.002964-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403355/2010 - TEOTONIO BISPO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP237508 - ELIZÂNGELA LUGUBONE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2006.63.14.003316-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301403356/2010 - LUIZA MARQUES (ADV. SP224953 - LUCIANO DE 
ABREU PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.001982-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403357/2010 - PEDRO LAERTE TORRES (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.000715-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301403359/2010 - MARIA APARECIDA COLCHONI CARDOSO (ADV. 

SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.18.005373-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403360/2010 - PAULO CESAR LUIZ (ADV. SP273742 - WILLIAN 

LOPES FRAGIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.11.009314-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403361/2010 - JOSE ALVES BRAZ (ADV. SP174980 - CLAUDIA 

MACEDO GARCIA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

).  

*** FIM *** 

2008.63.08.005946-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301400706/2010 - IZAURA SANTANA RODRIGUES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. CONSTATADA POR LAUDO SÓCIO ECONÔMICO. O 

AUTOR FAZ JUS AO BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

  

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, nego provimento ao recurso 

interposto, confirmando a sentença por seus próprios e jurídicos fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei nº. 

9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.259/01.  

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2007.63.18.000420-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301401778/2010 - RAFAEL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP139376 - 

FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2007.63.02.010850-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401779/2010 - JUVERCINA DA SILVA CHINDEROLI (ADV. 
SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.021725-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401780/2010 - ALEXANDRE DE ARAUJO DOS SANTOS(REP. 

SEVERINA F. DOS SANTOS) (ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.11.003996-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301401800/2010 - PAULO ROGERIO FERREIRA (MENOR, REPR.P/) 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

2009.63.08.006989-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401381/2010 - JOSEFA MARQUES GOMES (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). A r. 

sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela 

qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso  e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 
Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2006.63.17.001442-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301397046/2010 - YOLANDA VANZO ADABO (ADV. SP225151 - 

ADELITA AP PODADERA BECHELANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). III - ACÓRDÃO 

 Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 
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2009.63.08.004728-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401628/2010 - VANILDO OSNILDO DE QUADROS (ADV. SP184512 - 

ULIANE TAVARES RODRIGUES, SP225794 - MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA, SP179738 - EDSON 

RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios 

fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.03.005387-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301397056/2010 - JURANDIR BELAI (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO 

GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo virtual, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.19.005836-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401335/2010 - GRAZIELA APARECIDA RODRIGUES GOMES (ADV. 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA, SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

2009.63.17.007253-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401337/2010 - ORLANDO SALES DOS SANTOS (ADV. SP282080 - 

ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2009.63.17.007203-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401338/2010 - ELIANA WILLENS (ADV. SP151943 - LUCIANA 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2009.63.17.000942-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401343/2010 - FERNANDA MATIAS DA SILVA (ADV. SP098539 - 

PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA, SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

2009.63.09.005644-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301401360/2010 - MARIA ISABEL DE LIRA SANTOS (ADV. SP016489 - 

EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

2009.63.07.002650-3 - ACÓRDÃO Nr. 6301401384/2010 - GERALDO LOPES BARBOSA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2010.63.17.003344-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301401419/2010 - MARIA NAZARETH CASTRO LOPES (ADV. SP176866 

- HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2010.63.06.000155-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401421/2010 - EVA FERREIRA DA MOTA (ADV. SP264080 - 

WILLIAN GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.06.012150-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401443/2010 - ZULEIDE ALVES DA PAXAO (ADV. SP091488 - 
LINDINALVA ESTEVES BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2008.63.01.046855-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301401453/2010 - CLEIDE BISPO DA SILVA ALMEIDA (ADV. SP244440 

- NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.077807-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301401466/2010 - SILVANA DOS ANJOS FERREIRA DE OLIVEIRA 
(ADV. SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A r. sentença atacada enfrentou bem as 

questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão pela qual merece ser mantida. 

Isso posto, com fulcro no art. 46, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o Art. 1º, da Lei n.º 10.259/01, nego provimento 

ao recurso  e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 
É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2009.63.04.002461-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401396/2010 - JOSE EUSEBIO FILHO (ADV. SP258696 - EVALCYR 

STRAMANDINOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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2006.63.09.002007-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401469/2010 - ANATILDES ALMEIDA DE LANA (ADV. SP243871 - 

CLAUDIA FURTADO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2007.63.15.015780-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301403862/2010 - JOÃO VITOR NUNES SOARES BATISTA RESP. 

WALKYRIA AP N BATISTA (ADV. SP219418 - SANDRA RENATA VIEIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus próprios 

fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/01.  

                   Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário 

de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

       É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

2008.63.01.009938-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403858/2010 - HERMES RIBEIRO TELES (ADV. SP046152 - EDSON 
GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego provimento ao recurso e mantenho a sentença recorrida por seus 

próprios fundamentos de fato e de direito, nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. 

                     Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário 

de assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos 

art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                 São Paulo, 11 de Novembro de 2010 (data do julgamento). 

2005.63.01.190015-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301407429/2010 - LIBERATO QUADRATTI (ADV. SP122797 - NEUZA 

MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 46 da Lei 9.099/95, combinado com o art. 1º, da Lei nº 

10.259/01, nego provimento ao recurso do autor e mantenho a sentença recorrida por seus próprios fundamentos. 

Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de assistência 

judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da 

Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

               Dispensada a elaboração de ementa, conforme o art. 46 da Lei n.º 9.009./95. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                                       São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 
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2005.63.15.000349-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301397082/2010 - BENEDITO JAIR NICOLETTI (ADV. SP101789 - 

EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 

Quarta Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos juízes Aroldo José 

Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

  

                           São Paulo, 11 de novembro de 2010 

2007.63.02.003117-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301403778/2010 - NAIR GOMES QUIRINO (ADV. SP060088 - GETULIO 

TEIXEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro 

grau pelos seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 combinado com o artigo 1º da Lei 10.259.  
          Deixo de condenar o recorrente nas custas e honorários advocatícios, considerando que este é beneficiário de 

assistência judiciária gratuita e que o Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 É o voto. 

                    

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

                         São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: II - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da 4ª 

Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Aroldo José Washington, 

Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. 

2009.63.01.045497-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396735/2010 - JOANITA DE SOUZA SPINOLA (ADV. SP061310 - 

JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.07.002546-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396739/2010 - MARIA HELENA MARQUES GARRUCHO (ADV. 

SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

2007.63.15.005221-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396741/2010 - ZEZINHA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110942 - 

REINALDO JOSE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.005145-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396742/2010 - SUELY DE FATIMA MURARO (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.15.002479-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301396743/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DE CAMPOS 

(ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2007.63.15.001479-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396744/2010 - SERVULO NATALINO DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.01.079257-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396746/2010 - ELISANGELA DE SOUSA PRATES (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.000237-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396731/2010 - LIZ KELLY LIMA DA SILVA (ADV. SP231342 - 

VANESSA KELLY ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.08.007035-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396732/2010 - CLAUDINEI TELES (ADV. SP095704 - RONALDO 

RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2009.63.06.002522-8 - ACÓRDÃO Nr. 6301396733/2010 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

2009.63.02.004385-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396734/2010 - MARIA DE FÁTIMA CAMPOS (ADV. SP229867 - 

RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.01.020040-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301396736/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MACHADO 
(ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2009.63.01.002770-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396737/2010 - LUCIA DOLORES OLIANI (ADV. SP110503 - 

FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2008.63.19.004954-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396738/2010 - NEIDE APARECIDA SIQUEIRA SANTOS (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

2007.63.15.011639-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396740/2010 - MARIA ISABEL DA SILVA (ADV. SP190733 - 
MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2007.63.09.005192-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396745/2010 - MARIA APARECIDA DA COSTA RODRIGUES (ADV. 

SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2009.63.11.007243-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301401609/2010 - DOLORES PARA DE ARAUJO (ADV. SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. AUSÊNCIA DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. RECURSO PARTE AUTORA. NEGO 

PROVIMENTO. SENTENÇA MANTIDA PELO ART. 46 DA LEI 9099/95. 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2010.63.01.020469-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301401870/2010 - ISABELA DA SILVA MARIANO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO HÁ RECEIO DE 

DANO IRREPARÁVEL. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais Aroldo 

José Washignton, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

                São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento). 

2008.63.01.053662-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401849/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP125881 - 

JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de primeiro grau pelos 

seus próprios fundamentos, nos termos do art. 46, da Lei 9.099/95 combinado com o artigo 1º da Lei 10.259. 

 III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2005.63.01.015877-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301402002/2010 - ILDO DUARTI SILVA (ADV. SP126447 - MARCELO 

FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

REAFIRMAÇÃO DA DER. RECURSO DO RÉU A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso do réu, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes. 

        São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTELOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO QUE CONCEDEU TUTELA EM PRIMEIRO GRAU. 
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Cabimento de recurso contra decisão interlocutória de cunho cautelar. 

Mantida a decisão que não  concedeu a tutela por seus próprios fundamentos. 

Recurso da parte autora improvido. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2010.63.01.025006-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396925/2010 - MIZAC SANTOS DA SILVA (ADV. SP284574 - 

CYNTIA CRISTIANE RIBEIRO DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP267393 - 

CARLOS HENRIQUE LAGE GOMES). 

2010.63.01.027421-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396926/2010 - FLAUZINA TEREZINHA SOARES DE MATOS (ADV. 

SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021103-1 - ACÓRDÃO Nr. 6301396929/2010 - CARLOS DO ESPIRITO SANTO SANTANA (ADV. 

SP203641 - ELIANDRO LOPES  DE SOUSA, SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.021822-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396927/2010 - BENEDITA PELEGRINI (ADV. SP208461 - CECÍLIA 

MARIA BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.019396-0 - ACÓRDÃO Nr. 6301396928/2010 - WALTER LAUDEZACK (ADV. SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.035327-5 - ACÓRDÃO Nr. 6301396923/2010 - MARIA ELIETE FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.035305-6 - ACÓRDÃO Nr. 6301396931/2010 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X ADMILDON FERREIRA DOS SANTOS (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTELOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO QUE CONCEDEU TUTELA EM PRIMEIRO GRAU. 

Cabimento de recurso contra decisão interlocutória de cunho cautelar. 

Mantida a tutela concedida por seus próprios fundamentos. 

Recurso do INSS improvido. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTELOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 
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DECISÃO QUE CONCEDEU TUTELA EM PRIMEIRO GRAU. 

Cabimento de recurso contra decisão interlocutória de cunho cautelar. 

Suspensão de exigibilidade da contribuição social prevista nos incisos I e II do artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Precedente. 

Mantida a tutela concedida em primeiro grau. 

Recurso da União Federal improvido. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,  negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Raecler Baldresca, Aroldo José Washington e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

2010.63.01.041244-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301396942/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X IZAEL CIDERLEI 

DELAZARI (ADV./PROC. SP288361 - MATEUS MARQUES DELAZARI). 

2010.63.01.037908-2 - ACÓRDÃO Nr. 6301396943/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X MARIA 

AUXILIADORA PUCCI ABRAHAO (ADV./PROC. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP250319 - LUIS ARTUR 

FERREIRA PANTANO, SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI).  

*** FIM *** 

2007.63.10.019161-7 - ACÓRDÃO Nr. 6301403797/2010 - JOAO FERNANDES MOREIRA (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais Raecler Baldresca, Fernando Marcelo Mendes e Aroldo José Washington. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

2006.63.10.001442-9 - ACÓRDÃO Nr. 6301403409/2010 - JOAQUIM ALMEIDA MATOS (ADV. SP198643 - 

CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, entendo que é necessária a conversão do julgamento em 

diligencia para que a Contadoria Judicial providencie nova contagem de tempo de serviço, com inclusão do período 

rural de 01/01/1966 a 05.01.1980 e caso seja verificado que o autor conta com o tempo necessário para a concessão de 

aposentadoria seja calculado o valor da RMI e atrasados. 

  
     Diante de todo o exposto, converto o julgamento em diligência para o fim supramencionado. Após, a elaboração dos 

cálculos retornem os autos à Turma Recursal para  julgamento do recurso de sentença. 

  É o voto. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

            Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Fernando Marcelo Mendes. 

                             

               São Paulo, 11 de novembro de 2010 ( data do julgamento ). 

2006.63.07.001211-4 - ACÓRDÃO Nr. 6301401072/2010 - CLEBER CRISTIANO FERREIRA (ADV. SP147135 - 

MONIA ROBERTA SPAULONCI); EDINA FERREIRA (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, converto o feito em diligência, para determinar à Contadoria do Juizado 

de origem que se manifeste sobre as alegações deduzidas no recurso, inclusive elaborando os cálculos pertinentes se for 

o caso. 
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É o voto. 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Fernando Marcelo Mendes, Aroldo José Washington e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 11 de novembro de 2010. (data do julgamento) 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

2004.61.85.019882-9 - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301403101/2010 - TANIA SILVEIRA CARVALHO 

(ADV. SP053035 - CARLOS EDUARDO SILVEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 

Federais Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Fernando Marcelo Mendes.  

São Paulo, 11 de novembro de 2010 (data do julgamento). 

 

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010, junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do 

Seguro Social, abra-se vista ao Senhor Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 
acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta no prazo estipulado, considerar-se-á rejeitada a proposta, tornando os autos ao Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

2009.63.02.004385-2 - DECISÃO TR Nr. 6301106214/2010 - MARIA DE FÁTIMA CAMPOS (ADV. SP229867 - 

RODRIGO FERNANDES SERVIDONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2009.63.02.002653-2 - DECISÃO TR Nr. 6301106215/2010 - MARIA VITA JACINTHO NOGUEIRA (ADV. 
SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.09.005192-0 - DECISÃO TR Nr. 6301106222/2010 - MARIA APARECIDA DA COSTA RODRIGUES 

(ADV. SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

 São Paulo, 26 de Fevereiro de 2010. 

2005.63.01.021244-1 - DECISÃO TR Nr. 6301041627/2010 - JEDIEL RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP094121 - 

MIRNA RODRIGUES DANIELE); FRANCISCO CLAUDIO CAVALCANTE (ADV. SP094121 - MIRNA 

RODRIGUES DANIELE); MARIA DO SOCORRO DE CARVALHO CAVALCANTE (ADV. SP094121 - MIRNA 

RODRIGUES DANIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2005.63.01.293832-7 - DECISÃO TR Nr. 6301041462/2010 - EXITOZ TELECOM INSTALACOES E 

MONTAGENS LTDA (ADV. SP139796 - MARCIA BARBOSA EVANGELISTA, SP215372 - RITA DE CASSIA 

SILVERIO, SP137305 - ADRIANA OLIVEIRA SANTANA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.05.002116-6 - DECISÃO TR Nr. 6301041151/2010 - JORGE ONOFRE DE MORAIS (ADV. SP136588 - 

ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.015877-0 - DECISÃO TR Nr. 6301041630/2010 - ILDO DUARTI SILVA (ADV. SP126447 - MARCELO 

FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.09.001842-7 - DECISÃO TR Nr. 6301041062/2010 - MARIA BRITO DE QUEIROZ (ADV. SP130155 - 

ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

2005.63.01.037309-6 - DECISÃO TR Nr. 6301041615/2010 - ANGELO LUCIO (ADV. SP175009 - GLAUCO 

TADEU BECHELLI, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.275716-3 - DECISÃO TR Nr. 6301041490/2010 - CLAUDIONOR ROSA (ADV. SP133521 - ALDAIR 

DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.274093-0 - DECISÃO TR Nr. 6301041491/2010 - JOSE CLAUDEMIR JERONIMO CARDOSO (ADV. 

SP123166 - ISABEL TERESA GONZALEZ COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.190015-8 - DECISÃO TR Nr. 6301041529/2010 - LIBERATO QUADRATTI (ADV. SP122797 - NEUZA 

MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.285343-7 - DECISÃO TR Nr. 6301041472/2010 - MARIA DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP182245 - 

CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

 

DESPACHO TR 

2005.63.02.003306-3 - DESPACHO TR Nr. 6301395632/2010 - MARCIA GONZALEZ ZUCOLOTO (ADV. 
SP157344 - ROSANA SCHIAVON) X CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMOVEIS EM SÃO 

PAULO (ADV./PROC. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO). Remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de cálculo. 

São Paulo/SP, 11/11/2010. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

2006.63.11.005546-5 - DESPACHO TR Nr. 6301042352/2010 - CIRO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2006.63.15.007224-3 - DESPACHO TR Nr. 6301042920/2010 - MARIA JOSE DE LARA BELUCCI (ADV. 

SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2005.63.01.311171-4 - DESPACHO TR Nr. 6301042844/2010 - GILSON SOARES DOS SANTOS (ADV. SP108928 

- JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.14.001982-7 - DESPACHO TR Nr. 6301041837/2010 - PEDRO LAERTE TORRES (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.15.000990-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042734/2010 - BENEDITO ROCHA DE LISBOA (ADV. SP206794 

- GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

2006.63.15.009047-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043627/2010 - GILBERTO BENTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

2006.63.10.008945-4 - DESPACHO TR Nr. 6301043636/2010 - REGINALDO STANOGA SALGUEIRO (ADV. 

SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.14.004615-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043635/2010 - EUSTAQUIO LOPES (ADV. SP144561 - ANA 

PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2007.63.02.015825-7 - DESPACHO TR Nr. 6301043748/2010 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP028767 - LAURO SANTO DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.14.000715-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043769/2010 - MARIA APARECIDA COLCHONI CARDOSO 

(ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2008.63.08.001344-6 - DESPACHO TR Nr. 6301043807/2010 - SONIA REGINA MOREIRA DA COSTA (ADV. 

SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

2008.63.08.000618-1 - DESPACHO TR Nr. 6301043809/2010 - ELENICE MARTIN GOMES AZOIA (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 893/1232 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001832 
  

LOTE Nº 124586/2010 
  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.01.043690-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301421245/2010 - JOSE ROBERTO LEAL (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 
    

                       Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial (abril a junho de 

1990).  
  

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

2009.63.01.038882-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301416933/2010 - IRENE ARCELINO CONCEICAO DE SOUZA 

(ADV. SP196203 - CARLA MARTINS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). P20102010. Defiro o pedido feito pela parte autora. 

                    Passo a análise do feito:  

    

                    1)Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 
tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                     2)Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

  

                     Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

  

                     Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
  

                      Intime-se. 

  

2010.63.01.047467-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301409105/2010 - MARIA DO CEU PIRES PASSUELLO (ADV. 

SP282409 - WILSON RECHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para 

sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto 

e pé do processo nº 20106100001711681 originário da 4a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.041057-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418752/2010 - TEREZA DE LUNA BOTELHO (ADV. SP197681 - 
EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Os presentes autos versam sobre a aplicação do índice oficial (IPC) na correção 

monetária da conta-poupança do(s) autor(es) pela Caixa Econômica Federal, em decorrência dos expurgos 

inflacionários, inclusive aqueles determinados pelo Plano Collor II (MP nº 294, de 31 de janeiro de 1991 e Lei nº 8.177, 

de 1º de março de 1991). 

Havendo o Supremo Tribunal Federal reconhecido a repercussão geral da matéria, o Exmo. Sr. Ministro Gilmar 

Mendes, nos autos do Agravo de Instrumento nº 754745, determinou a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 
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processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-

se desta determinação as ações em sede de execução. 

Destarte, em cumprimento à decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754745, e havendo cumulação de pedidos, 

aguarde-se a resolução da controvérsia pela Excelsa Corte. 

Determino a remessa dos autos à pasta sobrestados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

2010.63.01.039584-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301418580/2010 - LUISA PALMIRA LAVADO RAMALHO (ADV. 
SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 05/11/2010: Anote-se o número de benefício informado e aguarde-se a anexação 

do laudo médico pericial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.033711-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301412298/2010 - MARIA DA CONCEICAO FERNANDES DA 

SILVA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada do laudo médico do Dr. 

Vitorino Secomandi Lagonegro (ortopedista), cuja perícia realizar-se-á em 25/11/2010, para verificar a necessidade de 

perícia em outra especialidade. 
  

2010.63.01.027990-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419558/2010 - JESUINO TEODORO LOPES (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA, SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se o perito a apresentar no prazo de 

05(cinco) dias o resultado da perícia de 20/10/2010, tendo em vista que o prazo encontra-se expirado. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.037354-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301410804/2010 - SALVADOR & DUARTE ENGENHARIA LTDA-

EPP (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). Designo audiência de instrução e julgamento para 5.8.2011, às 13:00 horas. Int. 

  

2008.63.01.002727-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419285/2010 - TEREZINHA DE LIMA (ADV. SP243322 - 

SIMONE PERES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do persistência de descumprimento de determinação judicial, inclusive, após intimação pessoal de chefe de 

Agência do INSS em exercício, Anderson Francisco de Lima, e imposição de multa diária à autarquia, determino: 

expedição de ofício ao MPF, notificiando ocorrência de possível crime (desobediência ou prevaricação, a depender da 

análise e conclusão do "Parquet"). 

Desde já, condeno o servidor intimado em 20% (vinte por cento) do valor da causa deste feito, cujo montante deverá ser 

pago no prazo de 30 (trinta) dias após trânsito em julgado da decisão final deste feito (art. 14, parágrafo único, CPC). 
Intime-se INSS a cumprir a determinação pendente no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inversão do ônus probatório. 

  

2010.63.01.007698-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419415/2010 - LUCIA HELENA PINTO FERNANDES DIAS 

(ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) 

dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 29/11/2010. 

Decorrido o prazo, façam os autos conclusos ao Exmo. Juiz Federal Dr. Fletcher Eduardo Penteado, a quem foram 

inicialmente distribuído, em pauta de incapacidade, conforme andamento processual. 

Intimem-se. 

  

2005.63.01.294960-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419556/2010 - LAERSO DE CARVALHO (ADV. SP120188 - 
ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que por lapso constou a desnecessidade de intimação das partes no termo 

anterior, segue transcrição de seu conteúdo: 

  

“Em face do ofício do INSS anexado aos autos em que aponta a possibilidade de existência de litispendência ou coisa 

julgada em relação ao objeto desta ação, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 
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trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com a juntada dos documentos tornem os autos conclusos. 

No silencia, dê-se baixa findo. 

Cumpra-se. 

          Intime-se”. 

  

2010.63.01.036510-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301419376/2010 - ANTENOR VARANI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, verifico que não há que se falar em litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se 

  

2008.63.01.008222-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301417806/2010 - RAIMUNDO CESAR DE OLIVEIRA BARROS 

(ADV. SP177454 - LUIZ HENRIQUE SIGOLO LEVY, SP118908 - CARLOS ROSSETO JUNIOR, SP170468 - 

ANTONIO LUCAS RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra integralmente a decisão proferida 

em 19.07.2010, no prazo improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.050619-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301419257/2010 - DUILIO GOMES DA SILVA (ADV. SP080303 - 

ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte 

autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

              

        Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 
ação sem resolução do mérito. 

  

       Intime-se. 

  

2009.63.01.039850-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301419191/2010 - CELIA FELINTO PIERUCCINI (ADV. SP210122B 

- LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO); EDUARDO JOSE 

FILINTO PIERUCCINI (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO); VERA LIGIA PIERUCCINI 

GIBERT (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

    

    Verifico que há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo 
em vista que os feitos se referem a cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta a 

litispendência. 

  

    Verifico ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito.  

   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

     

   Após o cumprimento do que acima foi pedido, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos ao 

setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.), para cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 

754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II. 
 Intime-se. 

  

2010.63.01.041865-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301419367/2010 - RICARDO KUGUIO NASCIMENTO DA SILVA 

(ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, perito em neurologia, 

que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável 
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ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/02/2011 às 12h00, aos cuidados 

do Dr. Sérgio Rachman, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  
2010.63.01.050810-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301421102/2010 - MARIA APARECIDA INOCENCIO DOS SANTOS 

(ADV. SP300715 - THIAGO AUGUSTO SIERRA PAULUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize a parte autora sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro 

de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Ainda no mesmo prazo, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 
                 Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.036987-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301380752/2010 - CARLOS VINICIUS DE SANTANA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado médico e para evitar prejuízo à parte autora, determino a realização 

de perícia médica na mesma data e horário com a perita Drª Raquel Szterling Nelken, conforme disponibilidade da 

perita. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.046317-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301418391/2010 - MARIA INES ROSA DOS SANTOS CARVALHO 
(ADV. SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão SUME, acostada aos autos nesta data, determino o 

cancelamento da perícia agendada para o dia 10/01/2011, aos cuidados do ortopedista Dr. Marcelo Augusto Sussi , e 

determino o reagendamento para o dia 01/02/2011, às 11h00, aos cuidados do Dr. Mauro Zyman (no 4º andar deste 

Juizado). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. Int. 

  

2010.63.01.050489-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301418783/2010 - SUZANA MAGNANI LOPES (ADV. SP070948 - 
SANDRA MARIA MARTINS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de 

outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050047-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301417443/2010 - ARNON LAU DOS SANTOS (ADV. SP197415 - 

KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos, comprovante de residência em nome próprio (até três meses 
anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.027713-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301417803/2010 - JOSE SALVIANO DA SILVA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

de 26/10/2010: Aguarde-se a anexação do laudo da perícia ortopédica. 
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Intimem-se 

  

2007.63.01.076831-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301417949/2010 - MARIA CECILIA ABADE (ADV. SP182696 - 

THIAGO CERÁVOLO LAGUNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada 

apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as contas e 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 
  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050569-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301421078/2010 - SIMONE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 

  
              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                      Proceda a parte autora à juntada de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem 

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

  

              Prazo: 60 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 
  

  

              Intime-se. 

  

2010.63.01.046335-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418393/2010 - MARCIO DA SILVA RAMOS (ADV. SP104773 - 

ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão SUME, acostada aos autos nesta data, determino o cancelamento 

da perícia agendada para o dia 10/01/2011, aos cuidados do ortopedista Dr. Marcelo Augusto Sussi , e determino o 

reagendamento para o dia 01/02/2011, às 11h30min, aos cuidados do Dr. Mauro Zyman (no 4º andar deste Juizado). 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 
Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.027081-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301419238/2010 - JOSE STUCHI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

2010.63.01.026858-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301419245/2010 - ELIDA MARLENE CRAVEIRO (ADV. SP248792 - 

SABRINA PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 898/1232 

2010.63.01.027543-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419266/2010 - CLAUDIA RENATA AMADOR ALVES (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.022054-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301419572/2010 - DENISE DOS SANTOS CAMILO (ADV. SP068836 

- KATIA MARGARIDA DE ABREU) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Cumpra a parte autora integralmente o quanto determinado, juntando-se, no prazo de 30 

(trinta) dias, certidão de objeto e pé do feito indicado no termo de prevenção, sob pena de extinção do feito sem 
julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.045148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420629/2010 - ISRAEL SILVA (ADV. SP272535 - MARLI 

ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos em 29/11/2010, determino o cancelamento da perícia 

agendada para o dia 15/12/2010, aos cuidados do clínico geral Dr. Élcio Rodrigues da Silva, e determino o 

reagendamento para o dia 13/12/2010, às 09h30, aos cuidados do mesmo perito (no 4º andar deste Juizado). 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 
Art. 267, III do CPC. 

  

Tendo em vista a proximidade da perícia, intimem-se as partes com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.049506-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301417742/2010 - ENILSON AMARAL DE OLIVEIRA (ADV. 
SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050799-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420787/2010 - MARIA DE LOURDES DE CARVALHO (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050868-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301421113/2010 - IVONE MARIA DE AGUIAR (ADV. SP094926 - 

CARMELITA GLORIA DE OLIVEIRA PERDIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050615-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301419989/2010 - ANTONIA HELENA DE FARIAS (ADV. SP217692 

- ADINILSON GONÇALVES QUARESMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.050050-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418875/2010 - JANDIRA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, com endereço 

completo, croqui e telefones para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo: 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.032062-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419291/2010 - ADALBERTO MIGUEL (ADV. SP187564 - IVANI 

RODRIGUES, SP257332 - CRISTIANO RODRIGUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência anteriormente agendada. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.036094-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420628/2010 - NOEMI RODRIGUES DAS NEVES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, indefiro o pedido de uniformização do 

autor. 
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovada a transação 

extrajudicial, inclusive com anexação do Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 110/01, em respeito ao ato 

jurídico perfeito, e, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF, dou por entregue a prestação 

jurisdicional. 

Dê-se ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, 

cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  
2008.63.01.047052-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301418520/2010 - MARIA ESTELA FARIAS DOS SANTOS (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2008.63.01.047059-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301418522/2010 - MARCIA AMARAL DE SOUZA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047073-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418527/2010 - MARIA LUIZA SIQUEIRA GOMES (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047099-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418530/2010 - NILVA DIAS GOUVEIA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047129-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418531/2010 - FRANCISCO SERGIO ALBUQUERQUE (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048440-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301418536/2010 - LUCIANO SALVADOR ESPANHOL (ADV. 

SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO, SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048460-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418539/2010 - JOSE ALVES DE LIMA (ADV. SP158049 - 
ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048462-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418540/2010 - WALDEMAR RODRIGUES MACHADO (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048480-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418546/2010 - FRANCISCO VIEIRA DE LUCENA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048488-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418549/2010 - EMILIA ALVARES CABRAL (ADV. SP158049 - 
ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048492-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301418550/2010 - ADELINO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2008.63.01.048667-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418556/2010 - SALUSTIANO PINTO (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048674-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418559/2010 - OSVALDO MIRANDA DA SILVA (ADV. 

SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048675-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418560/2010 - GILBERTO JOSE DA SILVA (ADV. SP158049 - 
ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2008.63.01.055962-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418566/2010 - AMANDOS GREIN (ADV. SP158049 - ADRIANA 

SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2008.63.01.062132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301418569/2010 - DANIEL SILVEIRA GUEDES (ADV. SP156795 - 

MARCOS MARANHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.064046-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418570/2010 - NELSON FERREIRA BRAZIL DE VERAS (ADV. 
SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.461977-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301419596/2010 - ALCINO DE MORAES (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a revisão de seu benefício 

previdenciário, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição que compuseram o 

período básico de cálculo, em 39,67%. 

                O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada. 
                          No presente caso, de acordo com a informação apresentada pelo INSS, observa-se que a correção de 

seu benefício previdenciário não pode ser realizada, uma vez que no período básico de cálculo do benefício da parte 

autora estão compreendidos somente salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994.                

                         O índice pleiteado somente deve ser aplicado na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994, inclusive no mês de fevereiro de 1.994 (39,67%). Assim, referido índice incide na apenas atualização 

dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da RMI dos benefícios.  

                          No caso em tela, vê-se tratar-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição NB: 42/108667980-3 

com DIB em 07/04/1994, e PBC de 04/1990 a 12/1992. Assim, quando do cálculo de seu benefício, o período básico de 

cálculo não computou o salário-de-contribuição de fevereiro de 1994. Portanto, inaplicáveis os índices do IRSM. 

                                Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o 

salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência de salário de contribuição no período. 
                         Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, 

inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

                         Ciência à parte autora. 

  

2007.63.01.064777-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418329/2010 - JOSIF BLATT (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS 

DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal anexada aos autos 

em 07.10.2010. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.010715-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419566/2010 - MARIA LUDOVINA MARQUES MARTINS (ADV. 
SP128403 - GILBERTO GOMES DO PRADO JUNIOR, SP235960 - ANGELO DE MELLO ANANIAS, SP250238 - 

MAURO DA SILVA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o patrono da parte autora para que cumpra o despacho anterior no prazo 

improrrogável de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.048513-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301421006/2010 - MARIA ROSA NASCIMENTO CAETANO (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 29/11/2010, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia e redesigno-a para o dia 

03/02/2011, às 09h30min, aos cuidados do perito ortopedista   Dr. Antonio Faga, para realiza-la no 4º andar deste 

Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.  

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova.  

              Intimem-se, com urgência. 

  
2009.63.01.025032-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418189/2010 - VITO ERMELINDO CONTENTO (ADV. SP168591 

- WANDER APARECIDO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifico que o processo 

95.0013235-6 se referia aos valores bloqueados junto ao Banco Central do Brasil, motivo pelo qual determino o 

prosseguimento do feito. 

No tocante ao pedido de habilitação, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora colacione os 

documentos do inventariante e/ou de todos os herdeiros (RG, CPF e comprovante de residência). 

Sem prejuízo, dentro do mesmo prazo, deverá a parte autora apresentar os extratos das contas poupanças mencionadas 

na inicial nos períodos em que requer o reajustamento, ou comprove a inércia da instituição bancária em fornecê-los. 

Int. 

  

2005.63.01.320872-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301416820/2010 - MARIA LEONOR FORTI - ESPOLIO (ADV. 
SP030449 - MILTON MARTINS, SP030449 - MILTON MARTINS); ROSALIA CORRER FORTI (ADV. SP030449 

- MILTON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, junte a herdeira habilitada, no prazo de trinta (30) dias, cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé dos processos ali 

relacionados, demonstrando não haver litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Sem prejuízo, oficie-se COM URGÊNCIA a Caixa Econômica Federal para que proceda ao BLOQUEIO dos valores 

liberados a favor da herdeira habilitada. 

Com a juntada da documentação, remetam-se os autos à conclusão. Decorrido o prazo sem manifestação, oficie-se ao 

Egrégio Tribunal Federal para que proceda ao estorno dos valores requisitados neste feito. 

Intime-se. Cumpra-se, com urgência. 
  

2010.63.01.042421-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420764/2010 - ANTONIO ALFREDO ACIOLI NETO (ADV. 

SP031874 - WALTER CORDOVANI) X DEPARTAMENTO NAC. DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-

8ª UNIT (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); FIDENS ENGENHARIA S/A (ADV./PROC. ); CASTELLAR 

ENGENHARIA LTDA (ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória para a citação do corréu e oitiva da testemunha 

Isaias Lopes da Silva. 

    Expeça-se oficio para requisitar a testemunha Juliano Carniato Sanches 

  

2009.63.01.035934-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301418340/2010 - JOSE SOARES FILHO (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão exarada, declinando a competência, por seus próprios fundamentos, 

uma vez que, conforme explicitado, tratando-se de competência absoluta em razão do valor, entendo incabível a 

renúncia ao valor excedente. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.050618-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301421115/2010 - FRANCISCA ILARENEIDE MACIEL PINHEIRO 

(ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial. 
  

              Verifico, outrossim, que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até noventa dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

              Prazo: 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 902/1232 

  

              Intime-se. 

  

2010.63.01.049631-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301415452/2010 - FRANCISCA PEREIRA DE NOVAES (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos 

que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.312604-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301419299/2010 - JOAO LOURENÇO DE CARVALHO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do ofício do INSS 

anexado aos autos, apontando a possibilidade de existência de litispendência ou coisa julgada em relação ao objeto 

desta ação, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Int. 
  

2006.63.01.058516-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418608/2010 - ANTONIO BENTO MARQUES SILVA (ADV. 

SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); SILVIA ROSA PICCOLO SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da r. decisão proferida no âmbito do TRF da 3ª Região, devolva-se os autos à 

4ª Vara Cível de São Paulo, com as cautelas de praxe e as homenagens de estilo.Int. 

  

2010.63.01.050492-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419193/2010 - RUTH PIRES DE GODOY (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando 
documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.001196-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419313/2010 - EBERT PERLATTI (ADV. SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o óbito do(a) autor(a), conforme informado nos autos, intimem-se eventuais 

dependentes, no endereço constante nos autos, para que regularizem sua representação processual bem como o pólo 

ativo da demanda, providenciando sua regular habilitação. 
                           Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

                           Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou 

herdeiro da parte falecida.  

                           Assim, faz-se necessário a apresentação de:  

                           1) certidão de óbito;  

                           2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu;  

                           3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso;  

                           4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do 

RG e CPF;  

                           5) comprovante de endereço com CEP.  
                            

                           Diante do exposto, determino: 

                            

                            a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

                           b) Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. 

                           Na hipótese de inexistência de pensionista, para que se de prosseguimento ao feito, faz-se necessário a 

juntada de cópia dos comprovantes de endereço, da cédula de identidade e do CPF de todos os habilitantes.  
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                           Esclareço que a certidão mencionada não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP.  

                           Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado dê-se baixa dos autos no sistema informatizado 

deste Juizado tomadas as devidas providências. 

  

2004.61.84.024562-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418678/2010 - ADELINO BAENA (ADV. SP124295 - 

RAIMUNDO GILBERTO NASCIMENTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o óbito do(a) autor(a), conforme informado nos autos, intimem-se eventuais 

dependentes, no endereço constante nos autos, para que regularizem sua representação processual bem como o pólo 
ativo da demanda, providenciando sua regular habilitação. 

                           Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

                           Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou 

herdeiro da parte falecida.  

                           Assim, faz-se necessário a apresentação de:  

                           1) certidão de óbito;  

                           2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu;  

                           3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso;  

                           4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do 

RG e CPF;  
                           5) comprovante de endereço com CEP.  

                            

                           Diante do exposto, determino: 

                            

                           a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos 

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

                           b) Com a juntada dos documentos, voltem conclusos. 

                           Na hipótese de inexistência de pensionista, para que se de prosseguimento ao feito, faz-se necessário a 

juntada de cópia dos comprovantes de endereço, da cédula de identidade e do CPF de todos os habilitantes.  

                           Esclareço que a certidão mencionada não se confunde com a certidão para fins de PIS/PASEP.  

                           Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado dê-se baixa dos autos no sistema informatizado 
deste Juizado tomadas as devidas providências. 

  

2004.61.84.559856-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419620/2010 - ALCINDO VIEIRA (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a 

revisão de seu benefício previdenciário, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, aos salários-de-

contribuição que compuseram o período básico de cálculo, em 39,67%. 

                O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada. 

                          No presente caso, de acordo com a informação apresentada pelo INSS, observa-se que a correção de 

seu benefício previdenciário não pode ser realizada, uma vez que no período básico de cálculo do benefício da parte 
autora estão compreendidos somente salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994.                

                         O índice pleiteado somente deve ser aplicado na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994, inclusive no mês de fevereiro de 1.994 (39,67%). Assim, referido índice incide na apenas atualização 

dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da RMI dos benefícios.  

                          No caso em tela, vê-se tratar-se de uma aposentadoria por tempo de contribuição NB: 42/068067677-5 

com DIB em 07/03/1994. Assim, quando do cálculo de seu benefício, o período básico de cálculo não computou o 

salário-de-contribuição de fevereiro de 1994. Portanto, inaplicáveis os índices do IRSM. 

                                Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o 

salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência de salário de contribuição no período. 

                         Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, 

inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

                         Ciência à parte autora. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique 

a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 
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2010.63.01.049700-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301416900/2010 - ILDEZIL SILVA BARREIROS (ADV. SP036189 - 

LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050527-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418715/2010 - JOSE LIMA FILHO (ADV. SP160551 - MARIA 

REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2010.63.01.050640-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301420283/2010 - BERNARDO SANTOS DE FARIAS (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050510-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301420671/2010 - CLAUDEMIR DIAS (ADV. SP223632 - ALAIDES 

TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050759-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420934/2010 - FIDELCINO DE OLIVEIRA (ADV. SP229908 - 

RENATO MOREIRA FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.061842-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301420777/2010 - HELENA ALBERNAZ DA SILVA (ADV. 

SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA); CELIA ALBERNAZ CALDEIRA DA SILVA --- ESPOLIO 

(ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA); LUCELIA ALBERNAZ DA SILVA (ADV. SP099990 - 

JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora por 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
2006.63.01.062373-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301416836/2010 - GERSON PORTO DA ROCHA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2010.63.01.037593-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301419585/2010 - ANTONIO DE ALEXANDRE (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Petição de 25/11/2010: Tendo em vista a justificativa apresentada e o objetivo de evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino a designação de nova 

perícia a ser realizada no dia 08/02/2011, às 10h00min, aos cuidados da mesma perita em clínica médica, Drª Lígia 

Célia Leme Forte Gonçalves, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. 

  

As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da 

Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 
Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.024025-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301322885/2010 - CARLOS ABDO ARBACHE (ADV. SP281017 - 

ANTONIO CARLOS MORAD) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Alega a 
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parte autora que foi autuada pela ré, sob o fundamento de ter omitido rendimento, na declaração de ajuste anual, 

entregue em 2005, relativa ao ano-calendário de 2004. 

Sustenta que a empresa Bradesco Vida e Previdência S/A foi responsável pelo fato, na medida em que teria informado o 

resgate de R$ 12.696,00 naquele ano, quando o correto seria R$ 2.175,47. Sustenta que o equivoco ocorreu porque a 

fonte pagadora considerou, indevidamente “o valor do início da assinatura do referido plano de investimento em 1999, 

qual seja, o de R$ 10.000,00, valor este que já foi devidamente declarado ao Fisco pelo autor no exercício oportuno”. 

Diante disso, forçoso é atender ao pedido formulado pela ré, no sentido de que seja expedido ofício ao Bradesco Vida e 

Previdência S/A, para que junte aos autos o histórico dos pagamentos e recebimentos feitos pelo autor, desde o início do 

negócio jurídico e esclareça a este juízo o que efetivamente ocorreu. 
Oficie-se à empresa acima referida, com cópia integral deste despacho, para que responda no prazo de 30 dias. 

  

2009.63.01.011889-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301419914/2010 - TOSHIKATSU SAITO (ADV. SP198229 - 

LEANDRO MONTEIRO MOREIRA); SATIKO SAITO (ADV. SP198229 - LEANDRO MONTEIRO MOREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido 22a VARA - FORUM MINISTRO 

PEDRO LESSA Nº Processo: 200861000274823, esclarecendo na petição o número da conta e planos requeridos em 

cada processo, a comprovar inexistência de litispendência ou coisa julgada no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.027842-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301419565/2010 - RICARDO JOSE DE ARAUJO (ADV. SP248514 - 

JORGE HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA, SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À Secretaria, para expedição de ofício ao INSS, conforme já 

determinado no despacho datado de 28/10/2010. 

  

2009.63.01.061615-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418704/2010 - IZILDINHA DE SOUZA CARVALHO (ADV. 

SP192839 - VERA LÚCIA DE MOURA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial anexado aos 

autos. 

Intimem-se. 
  

2010.63.01.049625-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301417971/2010 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DE SOUZA 

(ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050265-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301421615/2010 - MARLEI MARIA DA ROCHA (ADV. SP264692 - 

CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Considerando o Comunicado Médico de 26/11/2010, determino o cancelamento da perícia médica agendada 

anteriormente na especialidade de neurologia, e redesigno-a para o dia 04/02/2011, às 12h00, aos cuidados do perito 

neurologista   Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 

1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.  

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

Intimem-se as partes. 

  
2010.63.01.048241-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301419409/2010 - ACACIO NOGUEIRA DA COSTA (ADV. 

SP216125 - MARIA LUISA SAMPAIO DE JESUS, SP281804 - FELIPE CARLOS SAMPAIO PEDROSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o(a) perito(a) para 

que responda apenas aos quesitos não repetitivos e os que entender pertinentes à análise da incapacidade do(a) autor(a). 

Caso o Magistrado para quem o feito venha a ser distribuído para julgamento entenda necessária a resposta a algum 

quesito não respondido, o(a) perito(a) será cientificado(a). Int. 
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2008.63.01.068559-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301419290/2010 - SILVANA DE MORAES TEIXEIRA DE SOUZA 

(ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN, SP252503 - ANTONIO MANUEL DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora 

acerca da certidão negativa do oficial de justiça datada de 24/11/2010, no prazo de 10 dias. 

  

2007.63.01.087846-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301417839/2010 - JOSE ROCHA DE SIQUEIRA - ESPÓLIO (ADV. 

SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA); ROSALIE SIQUEIRA DE SOUZA LEAO (ADV. SP108137 - 

MARCIA DAS NEVES PADULLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que o comprovante de que a parte autora diligenciou junto a Ré data de 

01/06/2007, providencie a parte autora novo requerimento para solicitação dos extratos em relação a todos os períodos 

que constam do pedido formulado na inicial, bem como comprovante de endereço legível com CEP no prazo de 30 

(trinta) dias. 

        Ressalto que compete à parte autora comprovar os fatos que fundamentam sua pretensão e que eventual resistência 

da ré em fornecer documentos imprescindíveis ao julgamento do pedido deverá ser formalmente comprovada, sendo 

insuficientes a mera alegação ou requerimento de inversão do ônus da prova.  

                Ademais, no caso em tela, a parte autora está representada por profissional habilitada, que tem livre acesso 

aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a extração de cópias 

(art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

         Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

         Intime-se. Cumpra-se. 
  

2010.63.01.041634-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301416709/2010 - GENILDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, perito em neurologia, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 28/01/2011 às 18h00, aos cuidados do 

Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 
                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.045508-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301420751/2010 - FIRMINO VENTURA DE CARVALHO (ADV. 

SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado 

aos autos em 29/11/2010, determino o cancelamento da perícia agendada para o dia 15/12/2010, aos cuidados do clínico 

geral Dr. Élcio Rodrigues da Silva, e determino o reagendamento para o dia 13/12/2010, às 11h00, aos cuidados do 

mesmo perito (no 4º andar deste Juizado). 
 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

  

Tendo em vista a proximidade da perícia, intimem-se as partes com urgência. 

  

2010.63.01.049365-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418014/2010 - DOMINGOS RIBEIRO BARBOSA (ADV. 

SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                   Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias 
da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo. 

                 Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.050644-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301421418/2010 - MARIETA LEAL DA SILVA (ADV. SP080303 - 

ANTONIO CARLOS PIRES GUARIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada. 
             Intime-se. 

  

2008.63.01.005819-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301419288/2010 - EDIEN CANDELARIA GUERZONI FURTADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da certidão anexada aos 

presentes autos virtuais, dê-se prosseguimento ao feito, mantendo-se os extratos arquivados em Juízo. 

Cumpra a parte autora, integralmente, a decisão exarada em 22/06/2010, juntando cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 200461000069547, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2010.63.01.032328-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301416674/2010 - KELLYANE MARIA DA SILVA (ADV. SP257914 - 
KALINI SAORY COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que o documento apresentado pela parte autora, em atenção à R. Decisão, está 

datado de 26.02.2010, sendo necessário que a parte autora proceda à juntada aos autos de documento atual ou até três 

meses anteriores ao ingresso com esta ação, nos termos das determinações contidas na decisão anterior. 

Ressalto que a parte autora deverá apresentar declaração elaborada pela pessoa indicada no comprovante em relação à 

residência da parte autora, na hipótese de juntada aos autos de documento em nome diverso da autora. 

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora cumpra corretamente as providências descritas. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.047867-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301417842/2010 - MARIA ODETE DE SANTANA SANTOS (ADV. 
SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista o comunicado médico acostado aos autos em 26/11/2010, determino o cancelamento da perícia agendada para o 

dia 13/01/2011, aos cuidados do neurologista Dr. Bechara Mattar Neto, e determino o reagendamento para o dia 

03/02/2011, às 16h30min, aos cuidados do mesmo perito (no 4º andar deste Juizado). A parte autora deverá comparecer 

à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra. 

 Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 
  

2009.63.01.045144-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301421043/2010 - MARLENE DE GOES TOLEDO DE GODOI (ADV. 

SP254887 - EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, apresentando documentação comprobatória, no prazo de 10 

(dez) dias, a razão do não comparecimento na perícia médica judicial designada. 

Int. 

  

2009.63.01.011988-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419295/2010 - UBIRAJARA GARCIA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e 
certidão de objeto e pé do processo ali referido Origem: 2a VARA - FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO 

CAMPO Nº Processo: 200861140071209, a comprovar inexistência de litispendência ou coisa julgada em relação aos 

presentes autos onde visa correção pelo Plano verão de jan/89 da conta 00.036.370-6. Fixo prazo de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
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legível de comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação, 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.049401-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301417561/2010 - CREUZA BATISTA DA SILVA (ADV. SP302306 - 

FLAVIA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
2010.63.01.049378-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301417006/2010 - CLEUZA BUCHERI (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.050107-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301416859/2010 - MARIA DO CARMO ROSA SOARES DE SOUZA 

(ADV. SP112580 - PAULO ROGERIO JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do 

CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050175-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418803/2010 - JOSE OTAVIO DA SILVA (ADV. SP226818 - 

EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se 

  

2010.63.01.048788-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419199/2010 - SEBASTIAO GONCALVES (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 24/01/2011, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia e redesigno-a para o dia 
14/02/2011, às 10h30min, aos cuidados do perito ortopedista   Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para realiza-la no 4º 

andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.  

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova.  

  

               Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.029276-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301416705/2010 - ENOQUE DA SILVA BATISTA (ADV. SP253852 - 

ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os presentes autos, verifico que a parte autora não cumpriu corretamente as 
determinações contidas na decisão anterior, uma vez que deixou de constar, do documento apresentado, informação 

legível acerca da data de emissão do documento apresentado. 

Deste modo, concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora cumpra integralmente a determinação contida na decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.064512-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418416/2010 - EDINA DA SILVA (ADV. SP285704 - KATIA 

BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Fica a perícia agendada para o dia 20/01/2011, às 10h15min, aos cuidados do(a) Dr(a). Larissa Oliva, clínica 

geral/infectologista (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César). A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova. Int. 

  

2009.63.01.040436-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418711/2010 - MARILIA CARDOSO DE PAULA ASSIS (ADV. 

SP101568 - MARIA CRISTINA NORONHA GUSTAVO ALVES, SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA 
GUSTAVO JUNIOR, SP209337 - MILENA CASAGRANDE TORDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

    

                       Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

                      Verifico, ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação 

do feito. 

  

                      Sendo assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 
saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial (junho de 1990).  

  

                      Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                      Intime-se. 

  

2004.61.84.194611-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301417822/2010 - EDUARDO FERREIRA FAUSTINO (ADV. 

SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer contábil 

anexados aos autos, elaborados pela contadoria judicial. 
                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao 

montante dos atrasados. 

  

2009.63.01.011700-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301421544/2010 - COOPERATIVA HABITACIONAL MANOEL DA 

NOBREGA (ADV. SP171526 - DUZOLINA HELENA LAHR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos onde 

requer correção conta poupança 91.091-5 e 25.098-1 e 034878-0 referente ao mês jan/89, junte a parte autora cópias da 

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali 

referido Nº Processo: 200861000320754, POUPANCA - PLANOS ECONOMICOS - INTERVENCAO NO DOMINIO 
ECONOMICO - ADMINISTRATIVO DIF PL.ECON:VER/COLLOR REF PER JAN89 MAI90 FEV91- IND 

42,72/44,8/21,87%, esclarecendo na petição o número da conta e planos e períodos requeridos em cada processo, a 

comprovar inexistência de litispendência ou coisa julgada no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.089109-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301417299/2010 - EUGENIO DIAS DELPHINO (ADV. SP227128 - 

EDNA REGINA GARBELOTTO FERREIRA, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI); 

ENISA MARIA OROSCO DELPHINO (ADV. SP227128 - EDNA REGINA GARBELOTTO FERREIRA, SP224421 

- DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento 

nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 
processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino 

a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos à pasta própria - 8. SUSPENSO/SOBRESTADO - para 

oportuno julgamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos, 
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comprovante de residência em nome próprio, contemporâneo à data da propositura da ação e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.049675-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301417906/2010 - JOSE GREGORIO DA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
2010.63.01.050086-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301417814/2010 - SUELI GCHATLOS (ADV. SP203738 - 

ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.035877-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301418589/2010 - ANDERSON DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP220825 - MARCIA MOREIRA RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a petição anexada aos autos em 29/11/2010, intime-se a perita 

Assistente Social Sra. Kelly Simone Furtado de Oliveira para que, no prazo de 5 (cinco) dias, justifique a não realização 

da perícia na data agendada e informe data e horário que irá realizá-la, bem como notifique a perita sobre a necessidade 
informar nos autos antecipadamente sempre que houver alteração quanto a data de realização da perícia. 

                            

                          Determino a entrega do laudo socioeconômico no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do agendamento 

inicial feito por este Juizado, sob pena de fixação de multa nos termos do art. 424 do CPC. 

       

       Intime-se. 

  

2005.63.01.345085-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301418601/2010 - CESIR FONSECA SOEIRO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da concordância da parte autora com os cálculos elaborados pelo INSS, remetam-se 
os autos à Seção de RPV/PRC para que expedição do ofício requisitório referente ao montante dos atrasados. 

          Intime-se. 

  

2010.63.01.046454-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301419190/2010 - JOSUE GOMES DE SOUZA (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 29/11/2010, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia e redesigno-a para o dia 

02/02/2011, às 10h30min, aos cuidados do perito ortopedista   Dr. José Henrique Valejo e Prado, para realizá-la no 4º 

andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.  

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 
CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.014642-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301421048/2010 - LUIZ JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP231450 - 

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte o requerimento de oitiva de testemunha de ORLANDO BATICH, tendo 

em vista que foi o perito médico que elaborou o laudo judicial, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. Ante o 

comunicado apresentado pelo perito médico judicial, redesigno a audiência para às 17:00 horas. 

Int. 

  
2005.63.01.036885-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419728/2010 - SEIJUN SAKUGAWA (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se 

de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro - INSS, objetivando a revisão de seu benefício 

previdenciário, mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição que compuseram o 

período básico de cálculo, em 39,67%. 

                O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada. 
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                          No presente caso, de acordo com a informação apresentada pelo INSS, observa-se que a correção de 

seu benefício previdenciário não pode ser realizada, uma vez que no período básico de cálculo do benefício da parte 

autora estão compreendidos somente salários-de-contribuição anteriores a fevereiro de 1994.                

                         O índice pleiteado somente deve ser aplicado na atualização dos salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994, inclusive no mês de fevereiro de 1.994 (39,67%). Assim, referido índice incide na apenas atualização 

dos salários-de-contribuição utilizados para o cálculo da RMI dos benefícios.  

                          No caso em tela, vê-se tratar-se de uma aposentadoria por invalidez NB: 32/079367849-8 com DIB em 

01/11/1986. Assim, quando do cálculo de seu benefício, o período básico de cálculo não computou o salário-de-

contribuição de fevereiro de 1994. Portanto, inaplicáveis os índices do IRSM. 
                                Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a ordem de corrigir o 

salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência de salário de contribuição no período. 

                         Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, 

inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

                         Ciência à parte autora. 

  

2007.63.01.089768-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301417816/2010 - TATIANE ALVES DE SOUZA (ADV. SP132782 - 

EDSON TERRA KITANO); KAIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO); 

SABRINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 15/10/2010, tendo em vista que os valores referentes às requisições 
de pagamentos serão disponibilizados ao Juízo da Vara da Infância e Juventude da Comarca de São Paulo, Fórum 

Regional V - São Miguel Paulista. 

Outrossim, o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal 

o foro competente para dirimi-la. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.003070-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301409779/2010 - VINICIUS COSTA ALVES (ADV. SP276506 - 

AMANDA COSTA ALVES DE LOIOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Para readequação da pauta de audiências desta magistrada, antecipo a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 15/12/2010, às 16:00 horas. 

  
Intimem-se, com urgência. 

  

2007.63.01.065916-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301417877/2010 - TELMA MARGARIDA DE ALMEIDA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que Sra. Telma Margarida de Almeida 

pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade da falecida 

Tânia Maria da Silva. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 
Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se for o caso, formal de 

partilha. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.088473-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301416926/2010 - MARIZA TERRALAVORO (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). P05102010. Defiro o pedido da parte autor. Concedo o prazo derradeiro 

de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar os extratos referentes a todas as contas e períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 
Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

  

2009.63.01.033149-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301420859/2010 - EVA ALMEIDA DE NOVAIS (ADV. SP132753 - 

LUIZ CLAUDIO MARQUES, SP070405 - MARIANGELA MARQUES, SP132175 - CELENA BRAGANCA 

PINHEIRO, SP272540 - THALITA SILVÉRIO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do laudo pericial anexado 

aos autos. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.049578-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301417854/2010 - IZILDA PARRILLA TEIXEIRA (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os presentes autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar 

cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a 
parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Verifico, outrossim, que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide faz-se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 
8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

  

Determino, ainda, que a parte autora esclareça a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), sob pena 

de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção, para cumprimento das providências descritas neste termo. 

  
Intime-se. 

  

2007.63.01.090156-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301421683/2010 - MICHELE GALIPPO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isto, deixo de receber os embargos de 

declaração opostos pela parte embargante. Remetam-se os autos ao setor de execução.          

         Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em 

todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.094149-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418786/2010 - GILBERTO SANTOS DE SOUZA (ADV. SP220340 

- RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.092403-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301419743/2010 - AGLIBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP163339 - RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 
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2010.63.01.049753-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301416884/2010 - JOSE CARLOS DOURADO RIBEIRO (ADV. 

SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050109-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301416901/2010 - VALDETE DA CONCEICAO DIAS (ADV. 

SP112580 - PAULO ROGERIO JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050617-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301419783/2010 - LUIZ CARLOS CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.049638-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301415708/2010 - MICHELE CONCEICAO FEITOSA (ADV. 

SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do comunicado de impedimento do profissional, determino o cancelamento da 
perícia anteriormente marcada e designo a data de 31/01/2011, às 14h00, para realização do exame, especialidade 

NEUROLOGIA, perito Dr. NELSON SAADE, av. Paulista, 1345 - 4º andar - São Paulo - SP. 

  

Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) 

para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.064816-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301418482/2010 - ROMAR RICARDO DE SOUZA TORRES (ADV. 

SP084140 - ANA LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do endereço apontado no comunicado da assistente social, junte o autor, no prazo de 

15 (quinze) dias, comprovante de endereço atualizado. Int. 

  

2007.63.01.093031-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420150/2010 - MASSAKO ARAKI IKEDA (ADV. ); NOBUYUKI 

IKEDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Ré efetue buscas dos extratos da parte autora, 

especificamente da conta-poupança 117942-8 dos meses de janeiro e fevereiro de 1989, e traga aos autos cópias legíveis 

dos extratos referentes à conta-poupança 00104022-4. 

  

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 
  

2010.63.01.050676-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418735/2010 - CICERA FLORENCIO (ADV. SP257406 - JOSE 

EDSON MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de revisão de 

benefício previdenciário, cadastrado no sistema do juizado como: “040201 - RENDA MENSAL INICIAL - 

REVISÃO DE BENEFÍCIOS - 002 - RMI ART. 1º LEI 6.423/77 - ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.”, para aplicação 

da correção monetária pela variação da OTN/ORTN. 

A ação foi julgada procedente e o INSS intimado para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração 

dos valores devidos a título de atrasados. 
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No entanto, o Instituto réu devolveu os autos sem cálculo sob o argumento de que o benefício da parte autora, 

objeto da presente ação, trata-se de um BENEFÍCIO COM LEGISLAÇÃO ESPECIAL - ou seja, de 

aposentadoria especial de ferroviário, regida pela Lei 8.186/91, pago pelo INSS, mas que recebe a 

complementação da RFFSA, paga pela União. 

Note-se que, mesmo que seja feita a aplicação dos índices ORTN/ OTN, aos vinte e quatro primeiros salários-de-

contribuição, do período básico de cálculo, com base na Lei 6.423/77, não haverá a majoração da renda mensal 

inicial do benefício, uma vez que a complementação paga pela União será reduzida. 

Assim, a parte autora não tem interesse processual na execução da sentença por que não há vantagens a ser 

aferida. 
Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 

741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  
2004.61.84.555348-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301418729/2010 - RODOALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP159490 

- LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.289530-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418826/2010 - ANTONIA ANA DE ALMEIDA (ADV. SP159490 - 

LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.552412-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419292/2010 - SEXTILHO LAZZARI (ADV. SP159490 - LILIAN 
ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.086737-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301420798/2010 - ROBERTO VERZINI (ADV. SP198494 - KEILA 

PAULA GRECHI MERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Cancele-se o protocolo 242348/2010 e remetam-se os autos à Turma Recursal para 

análise do recurso já processado. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.057695-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301188931/2010 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que junte aos autos o procedimento administrativo referente à parte 

autora, no prazo de 10 dias. Ultrapassado o prazo, expeça-se, incontinenti, mandado de busca e apreensão. Int. 

  

2009.63.01.015921-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301418586/2010 - MARLENE GAZIRE SCHAAF (ADV. SP089347 - 

APARECIDA CELIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2009.63.01.012.846-0 tem como autos originários o processo 2008.61.00.030.970-9(9ª Vara Cível) e como objeto a 

atualização monetária do saldo das contas poupança nº 99016463-5 e 112038-0, agência 0252, referente ao Plano Verão 

e Plano Collor I; o processo 2009.63.01.013.661-4 tem como autos originários o processo 2008.61.00.030.967-9 (26ª 

Vara Cível) e tem como objeto a atualização monetária do saldos das contas poupança nºs 104613-9,80610-
5,99016461-9,56520-5,56031-9,97163-7 e 97162-9, agência 0252, referente ao Plano Verão e Collor I; enquanto o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo das conta poupança nº 99016462-7, agência 0252 

referente ao Plano Verão e Plano Collor I. 

Quanto ao processo 2008.61.00.032.896-0, em trâmite na 8ª Vara Cível, junte a parte autora cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no 

prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.005100-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301419338/2010 - NISIVALDO SANTANA LOPES (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Fica a perícia agendada para o dia 18/01/2010, às 15h00, aos cuidados do(a) psiquiatra 

Dr(a). Rubens Hirsel Bergel, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 
automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Int. 

  

2007.63.01.037868-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301419263/2010 - JOSE ISMAEL DOMINGOS (ADV. SP120830 - 

ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA DIPARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a Fazenda Pública 
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devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição 

Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação, requisite-se o pagamento. 

Com a manifestação, remetam-se os autos à conclusão. 

  

2010.63.01.048263-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419460/2010 - LUIS PAULO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado médico acostado aos autos, determino o cancelamento da perícia 
médica psiquiátrica agendada para o dia 18/01/2011, às 9h00min e nomeio a Dra. Raquel Szterling Nelken 

(psiquiatra), para realizá-la no dia 04/02/2011, às 13h00min. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. A eventual 

participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 

28 de agosto de 2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

2007.63.01.085902-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420326/2010 - HELENICE DE REZENDE (ADV. SP252099 - 

ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido feito pela parte na petição anexada aos autos dia 30.09.2010. Concedo o 

prazo improrrogável de 40 (quarenta) dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar os extratos referentes a 

todas as contas e períodos mencionados na inicial. 

  

2005.63.01.101286-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301418679/2010 - CLAUDINO LUCAS (ADV. SP099985 - GUARACI 

RODRIGUES DE ANDRADE); VANDA FARIA (ADV. SP125135 - MONICA TREU); AMANDA LOUISE 

LOURENCO LUCAS (ADV. SP125135 - MONICA TREU); VINICIUS LUIZ LOURENCO LUCAS (ADV. 

SP125135 - MONICA TREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP154028 - MÁRIO DI CROCE (MATR. SIAPE Nº 1.312.057)). Em atenção ao princípio do juiz 

natural, encaminhe-se o feito ao magistrado que proferiu as decisões anteriores. 

Intimem-se. 
  

2010.63.01.049631-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301417849/2010 - FRANCISCA PEREIRA DE NOVAES (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado médico acostado aos autos, determino o cancelamento da 

perícia médica neurológica agendada para o dia 20/01/2010 e nomeio o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres 

(neurologista) para realizá-la no dia 03/02/2011, às 15h30min. A parte deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 
termos do Art. 267, III do CPC.    

  

Intimem-se com urgência. 

  

2005.63.01.294341-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301420996/2010 - JOAQUIM DE SOUZA NETO (ADV. SP023466 - 

JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de CPF e RG da parte autora nos autos e considerando que referidos 

documentos são imprescindíveis para levantamento dos valores em atraso, determino que a parte autora junte, no prazo 

de 30 (trinta) dias, cópia legível do seu CPF e RG. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 
Intime-se. 

  

2010.63.01.046353-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418478/2010 - EMERSON WILLIAN DE OLIVEIRA (ADV. 

SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão Genérica Seção Médico-Assistencial acostada aos autos 

determino o cancelamento da perícia agendada para o dia 10/01/2011, às 15h00min, aos cuidados do perito, Dr. 
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Marcelo Augusto Sussi (ortopedista), reagendando-a para o dia 01/02/2011, às 14h00min, aos cuidado do Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro (ortopedista), no 4º andar deste Juizado. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. 

  

2010.63.01.017411-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301419264/2010 - MARCELO DOS SANTOS (ADV. SP069840 - 

MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Fica a perícia agendada para o dia 03/02/2011, às 14h00, aos cuidados do(a) clínica 

geral/infectologista Dr(a). Larissa Oliva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 
identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. 

Int. 

  

2004.61.84.271029-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418654/2010 - ADIL MESSIAS DO AMARAL (ADV. SP295388 - 

FERNANDO MAKINO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Autorizo o desbloqueio dos valores depositados, cujo levantamento deverá ser feito pelo 

próprio autor. Int. 

  

2008.63.01.050628-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301417106/2010 - JORGE ANTONIO UBALDINO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos verifico que mais uma vez a parte autora deixou de ser intimada 

quanto a perícia médica, conforme pode ser comprovado pela juntada da declaração de não-comparecimento e o AR 

negativo com a alegação da inexistência do nº indicado. 

       Tendo em vista que o endereço constante na intimação é o mesmo indicado no comprovante de residência, designo 

nova perícia médica na especialidade de clínica geral para o dia 08/02/2011, às 10h30min, com a perita Ligia Célia 

Leme Forte Gonçalves, a qual o autor deverá comparecer com todos os documentos e relatórios médicos, sob pena de 

preclusão da prova.  

                    Com a vinda do laudo, intimem-se as partes a se manifestarem acerca do laudo, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao magistrado da 5ª Vara Titular para julgamento (PI lote 

2010/417106). 
      A intimação deverá ser feita por Analista Judiciário-Executante de Mandados. 

 Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.034850-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418828/2010 - JAIME DE SOUZA BARBOSA (ADV. SP232470 - 

ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta para 

oportuno julgamento. 

  

2010.63.01.026764-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419365/2010 - APARECIDO MARIANO FERRAZ (ADV. 

SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a Certidão 

SUME, acostada aos autos em 29/11/2010, determino o cancelamento da perícia agendada para o dia 24/01/2011, aos 

cuidados do ortopedista Dr. Marcelo Augusto Sussi , e nomeio o Dr. Sérgio José Nicoletti para realizá-la, no mesmo 

dia, 24/01/2011, porém às 14h45min (4º andar deste Juizado). A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de 

prova. Com a vinda do laudo, voltem conclusos. Publique-se. Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.012525-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418291/2010 - SANDRA LUCIA ROCHA (ADV. SP087191 - 

BEATRIZ ALMEIDA ELIAS DE LIMA, SP087213 - SANDRA LUCIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte autora regularize o feito 
juntando cópia legível dos extratos.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se . 

  

2007.63.01.092787-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301419908/2010 - EDUARDO FERNANDES DE GERONE (ADV. 

SP221066 - KATIA FERNANDES DE GERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a dilação do prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora 

cumpra o despacho anterior. 
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Intime-se. 

  

2010.63.01.049696-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301417846/2010 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-
lo. 

Após, à conclusão. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.008548-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301418419/2010 - FRANCISCA ALDELICE FERREIRA BEZERRA 

(ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Fica agendada nova perícia para o dia 01/02/2011, às 13h30min, aos cuidados do(a) 

Dr(a). Vitorino Secomandi Lagonegro (Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César). A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão de prova. Int. 
  

2010.63.01.048471-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419239/2010 - LUCIANA DA SILVA GONCALVES (ADV. 

SP252634 - HENRIQUE AGUIAR DE SOUZA, SP291812 - JAQUELINE DE MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da 

Seção Médico-Assistencial de 29/11/2010, determino o cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na 

especialidade de ortopedia e redesigno-a para o dia 02/02/2011, às 12h00min, aos cuidados do perito ortopedista   Dr. 

José Henrique Valejo e Prado, para realizá-la no 4º andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César 

- São Paulo/SP.  

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
               O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Int. 

  

2010.63.01.007669-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301420767/2010 - JOAO MARIA DA CRUZ GALO (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos em 29/11/2010, determino o 

cancelamento da perícia agendada para o dia 15/12/2010, aos cuidados do clínico geral Dr. Élcio Rodrigues da Silva, e 

determino o reagendamento para o dia 13/12/2010, às 14h15, aos cuidados do mesmo perito (no 4º andar deste Juizado). 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem-

me conclusos. 

  

Tendo em vista a proximidade da perícia, intimem-se as partes com urgência. 

  

2007.63.01.091794-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301279251/2010 - SIZUE SATTO SHIMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Por pretender o 

índice de correção monetária referente ao mês de maio de 1990 (Plano Collor I), deve a parte autora apresentar extrato 

do mês imediatamente posterior, para comprovação da não aplicação do pretendido reajuste. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova, para a juntada do referido extrato. 

Intime-se. 
  

2010.63.01.050639-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419160/2010 - ARISTIDES CANDIDO BENEDICTO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados 

aos autos, esclareça a parte autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. Prazo de 10 (dez) dias. 
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No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, regularize a parte autora o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037418-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301411206/2010 - MARIA RITA PINTO DOS SANTOS (ADV. 

SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 
do mérito para que a parte autora junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.048516-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301421013/2010 - LUIZ PEDRO CURY (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 29/11/2010, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia e redesigno-a para o dia 

03/02/2011, às 10h00min, aos cuidados do perito ortopedista   Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, para realiza-la no 4º 
andar deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.  

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

               Intimem-se, com urgência. 

  

2007.63.01.092390-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301419732/2010 - LEILA APARECIDA MARTINS (ADV. SP115247 - 

LIDIA MARTINS DA CRUZ GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerados os relatos, concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias 

para que a Ré efetue buscas dos extratos da parte autora, utilizando-se de todos os possíveis meios para o feito. 
  

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.045151-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420638/2010 - MARINALVA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos em 29/11/2010, determino o 

cancelamento da perícia agendada para o dia 15/12/2010, aos cuidados do clínico geral Dr. Élcio Rodrigues da Silva, e 

determino o reagendamento para o dia 13/12/2010, às 10h00, aos cuidados do mesmo perito (no 4º andar deste Juizado). 

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. 

  

Tendo em vista a proximidade da perícia, intimem-se as partes com urgência. 

  

2010.63.01.038183-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418687/2010 - GILSON PEREIRA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para 

manifestação sobre laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.041561-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418806/2010 - WALDTRANT PODOSIOROFF (ADV. SP074323 - 
IVAN REINALDO MAZARO, SP095503 - OSNI EDSON FERNANDES); HELGA BIERBAUMER (ADV. 

SP074323 - IVAN REINALDO MAZARO, SP095503 - OSNI EDSON FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

    

                       Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 
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                  Verifico ainda, não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a co-titularidade da conta-

poupança que se pretende revisar.  

                    

                  Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a co-titularidade da conta. 

                  Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

                             Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

  

Em cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar 

Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à correção 

monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determino a suspensão do feito e 

conseqüente remessa destes autos ao setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.) 

  

Int. 

  
2007.63.01.068787-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301416800/2010 - MARCO ANTONIO MARTINEZ (ADV. SP033792 

- ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.057537-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301416802/2010 - BRUNO FERRARA JULIANO (ADV. SP033792 - 

ANTONIO ROSELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.053065-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301416809/2010 - LUIZ FELIPE SAMPAIO RODRIGUES ALVES 

(ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.061641-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301416811/2010 - CESAR ANTHERO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP184916 - ANA CAROLINA CAMPOS MOYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a petição 

inicial, em 10 dias, para o fim de comprovar que verteu contribuições no período de vigência da Lei nº 7.713/88, 

sob pena de extinção do processo sem exame do mérito. 

  
2009.63.01.020415-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301322940/2010 - WASHINGTON GONCALVES RODRIGUES 

(ADV. SP045136 - ALUIZO FERREIRA DE ALMEIDA, SP204631 - JUAN ALBERTO HAQUIN PASQUIER, 

SP257465 - MARCO ANTONIO THEODORO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.020411-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301322941/2010 - EDIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP131068 - AFONSO JOAO ABRANCHES CAGNINO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.049598-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301417845/2010 - CELIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado médico acostado aos autos, determino o cancelamento da perícia 

médica neurológica agendada para o dia 20/01/2010 e nomeio o Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres (neurologista) 
para realizá-la no dia 03/02/2011, às 15h00min. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. 

A eventual participação de assistente médico será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará na extinção do feito, nos 

termos do Art. 267, III do CPC.  

  

Intimem-se com urgência. 
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2007.63.01.088610-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301417062/2010 - MARIO YOSHIOKA (ADV. SP115247 - LIDIA 

MARTINS DA CRUZ GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão 

da prova, para apresentar os extratos referentes a todas as contas e períodos mencionados na inicial, ou apresentar 

documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta 

instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 
  

2010.63.01.050777-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301420188/2010 - GILBERTO DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide 

não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial. 

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050093-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301417952/2010 - EUNICE SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP102767 - 
RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até três meses 

anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

Aguarde-se o julgamento quando a prevenção será analisada. 

Intime-se. 

  

2007.63.01.058051-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301420723/2010 - ANTENOR BAPTISTA (ADV. SP049004 - 

ANTENOR BAPTISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência 

de saldo em todas as contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.040988-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418731/2010 - ANTONIO INACIO CARDOSO DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a tentativa de acordo infrutífera, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 
08/07/2011, às 14h00. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038589-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301406188/2010 - MILTON FERREIRA BATISTA (ADV. SP175292 - 

JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); NEUZA NUNES (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição datada de 24/11/2010: Indefiro, tendo em vista que no despacho anterior já fora concedido prazo 

suplementar de forma improrrogável. Faça-se conclusão para sentença de extinção. Int. 

  

2009.63.01.001611-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301419267/2010 - MANOEL FERREIRA CORREIA - ESPÓLIO 

(ADV. SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA); CECILIA DO CARMO CORREIA (ADV. SP151379 - 

DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte autora integralmente o quanto determinado na r. decisão 

anteriormente proferida, juntando no prazo de 05(cinco) dias, a cópia legível do CPF de Cecília do Carmo Correia. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.044542-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419173/2010 - PATRICIA DE TOLEDO PINHEIRO 

MONTALBAN (ADV. SP019833 - NELSON CELLA, SP285741 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se o 

patrono da parte autora para que cumpra integralmente o despacho anterior, juntando os documentos ali descritos (CPF 
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e RG), haja vista que a juntada da CNH não supre tal necessidade. Prazo: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

  

2010.63.01.050272-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301419077/2010 - JOSE MARIANO NETO (ADV. SP257194 - 

WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico anexado aos autos em que o Dr. Bechara Mattar Neto 

(Neurologista) informa a impossibilidade de realizar perícias no dia 21/01/2011, redesigno-a para 07/02/2011, às 15h00, 

aos cuidados do Dr. Nelson Saade ( Neurologista), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César- 
São paulo. 

                            A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                               Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.025387-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418177/2010 - NOBORU OKAMOTO (ADV. SP270596B - 

BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifico não haver identidade 

entre as demandas, eis que se tratam de planos econômicos diversos. 

No entanto, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do 

AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 
Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Int. 

  

2010.63.01.050484-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418706/2010 - ELIZABETH FRANCO CRISCI (ADV. SP150579 - 

ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Junte a autora cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (contemporâneo 

à propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

  

Ainda, forneça referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para 
contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Prazo de 10 (dez) dias para cumprimento, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.037510-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301416715/2010 - NEIDE E SILVA CABRAL (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO 

MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto, perito em ortopedia, que reconheceu a necessidade de 

o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 
determino a realização de perícia médica no dia 13/12/2010 às 10h00, aos cuidados da Dra. Vanessa Faborea Favaro, 

conforme disponibilidade da agenda da perita. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.01.048212-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301418606/2010 - JOSELIAS DOS SANTOS (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico anexado aos autos em que o Dr. Jaime Degensjan 

(Psiquiatra) informa a impossibilidade de realizar perícias no dia 18/01/2011, redesigno-a para 04/02/2011, às 9h 30 

min, aos cuidados do Dr. Sergio Rachmam (Psiquiatra), a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César- São Paulo. 

                            A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                               Intimem-se as partes. 
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2010.63.01.037354-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301369860/2010 - SALVADOR & DUARTE ENGENHARIA LTDA-

EPP (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição anexada em 29/09/2010: ciente da documentação anexada. 

Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

  

2007.63.01.041398-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301361819/2010 - WILSON LOPES DE SOUZA (ADV. SP227689 - 

MAURICIO MARTINES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Repita a CEF, em 10 dias, a pesquisa das contas poupanças nº 1375-3 e 678-2, Agência 
1008, Vila Matilde, pois juntou conta poupança diversa e não pesquisou todas as contas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovado o cumprimento da 

obrigação de corrigir a conta poupança com anexação da guia de depósito. Nada sendo comprovadamente 

impugnado, em 10 dias, com extratos e planilha de cálculos do que entende devido, observadas as formalidades 

legais, arquivem-se com baixa findo.  

O levantamento do valor da guia anexada aos autos deverá ser realizado na via administrativa, pelo titular da 

conta poupança, diretamente na instituição bancária, sem necessidade de expedição de alvará. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.008348-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301421726/2010 - ROGERIO ARMENIO (ADV. SP104652 - MONICA 

MARINACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328). 

  

2009.63.01.008361-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301421727/2010 - SHEILA GRELLE (ADV. SP130048 - JOAO 

CARLOS DE LIMA, SP235166 - RICARDO ROLLO DUARTE); SAULO FAGUNDES DE SOUSA (ADV. 

SP130048 - JOAO CARLOS DE LIMA, SP235166 - RICARDO ROLLO DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.008664-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301421728/2010 - LUIZ TAMIELLO (ADV. SP075191 - CLEIDE 

APARECIDA DA SILVA, SP115146 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2009.63.01.008686-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301421729/2010 - MARIA DO ROSARIO CASTRO ALVES (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.010419-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301421730/2010 - AMERICO TOMAS YANES FERREIRA (ADV. 

SP198146 - CRISTIANE GROSSL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.011163-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301421731/2010 - MARGARETE ALBERTO MANNI (ADV. 

SP158508 - LUIZ CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2009.63.01.048853-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301421742/2010 - MARCELO DE ALMEIDA COELHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.048456-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301418251/2010 - MANOEL ALVES DA SILVA (ADV. SP073645 - 

LUIZ ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos em 26/11/2010, determino o 

cancelamento da perícia agendada para o dia 14/01/2011, aos cuidados do neurologista Dr. Bechara Mattar Neto, e 

determino o reagendamento para o dia 04/02/2011, às 16h00, aos cuidados do mesmo perito (no 4º andar deste Juizado). 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 
Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que 

se encontra. 

  

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

 Intimem-se as partes com urgência. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 923/1232 

2008.63.01.060601-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301416824/2010 - ORLANDO JOSE LUCIANO (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, 

já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de 

Processo Civil. 

               Ciência à parte autora. Após, arquivem-se os autos. 

  

2008.63.01.050628-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301290605/2010 - JORGE ANTONIO UBALDINO (ADV. SP176872 - 
JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo verifico que a parte autora deixou de ser intimada quanto a perícia 

médica, pois o AR voltou negativo com a alegação da inexistência do nº indicado. 

  

Todavia, verifico que o endereço constante na intimação é o mesmo indicado no comprovante de residência. 

  

Desta feita, determino a realização de perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 21/09/2010, às 16:00 horas, 

com a Drª. LIGIA LEME FORTE GONÇALVES, à qual deverá o autor comparecer com todos os documentos e 

relatórios, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com consequente preclusão da prova. 

  

Intime-se novamente a parte autora. 
  

Restando negativa a diligência, expeça-se mandado de intimação pessoal. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.057527-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419594/2010 - HAYDEE APARECIDA PEREIRA FRANCA 

(ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antonio Fiore, perito em clínica 

geral, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em psiquiatria e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 04/02/2011 às 13h00, 
aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa, conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor(a) deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de 

identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.025202-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301419258/2010 - DALVA ROSA MACHADO (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para 

manifestação sobre laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias. 

  
2010.63.01.038339-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301418696/2010 - IZALTINA MARIA ANDRADE DA CONCEICAO 

(ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.036981-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419322/2010 - NOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP261310 

- DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.050908-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301421010/2010 - MANOEL MACENA DIAS (ADV. SP192823 - 

SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 
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Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.039203-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419366/2010 - DJALMA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 
- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida por mais 30 (trinta) dias, improrrogáveis, para 

cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

2005.63.01.291442-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301419223/2010 - VICENTE MORETTI (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do 

ofício do INSS anexado aos autos em que aponta a possibilidade de existência de litispendência ou coisa julgada em 

relação ao objeto desta ação, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção 
do feito sem resolução do mérito. 

Com a juntada dos documentos tornem os autos conclusos. 

No silencio, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.085816-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301420214/2010 - SOISI KANASHIRO (ADV. SP063046 - AILTON 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Manifeste-se a parte autora quanto as alegações feitas pela CEF na petição anexada aos autos dia 

11.10.2010. 

  

2007.63.01.093177-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301411652/2010 - YOVAGIM BASMAJIAN (ADV. SP059834 - 
ROSELI PRINCIPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Verifico que o objeto do processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é a atualização 

monetária de saldo em conta-poupança referente ao(s) mês(meses) de 03 e 04/90 (documentos anexados em 

19/10/2010) e o objeto destes autos é a atualização monetária de saldo em conta-poupança referente ao(s) mês(meses) 

de 06/87, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

  

2009.63.01.023818-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418503/2010 - ANGELINA BITAR RISO (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de inversão do 
ônus da prova, tendo em vista que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de 

obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão em fornecê-lo, o que não restou demonstrado no feito. Portanto, 

concedo o prazo improrrogável de 30 dias, para que a parte autora cumpra o despacho anterior, sob pena de extinção do 

feito sem julgamento do mérito. 

 Int. 

  

2010.63.01.017497-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301420296/2010 - ALBERTO JOSE CARLOS RODOLPHO GATTONI 

(ADV. SP126339 - INADIR RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Comprove o autor o alegado na petição anterior, apresentando cópia das peças principais do 

processo administrativo e do processo nº. 2005.61.83.005635-9 ou certidão de inteiro teor, até para verificação de 

eventual prevenção. No prazo de 60 (sessenta) dias. 
Int. 

  

2010.63.01.026866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301417112/2010 - JOSÉ MOREIRA BARBOSA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a justificativa apresentada e a fim de que se possa evitar 

eventual alegação de cerceamento de defesa e conseqüente prejuízo à parte autora, designo a realização de perícia 

médica no dia 02/02/2011, às 17h00min, aos cuidados da Dra. Carla Cristina Guariglia (especialidade neurologia), no 4º 
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andar do prédio deste Juizado situado na Avenida Paulista, 1345 - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda 

do perito no Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto 

(RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Com a vinda do laudo, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem eventuais 

manifestações e, após, conclusos. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.047797-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301417834/2010 - JOAO PAULO OLIVEIRA ROLIM (ADV. 

SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico acostado aos autos em 26/11/2010, determino o 

cancelamento da perícia agendada para o dia 13/01/2011, aos cuidados do neurologista Dr. Bechara Mattar Neto, e 

determino o reagendamento para o dia 03/02/2011, às 16h00, aos cuidados do mesmo perito (no 4º andar deste Juizado). 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 

267, III do CPC. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias para eventuais manifestações. 

Intimem-se as partes com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.045465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301418813/2010 - JOSE BASTOS DE PAULA (ADV. SP150697 - 
FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Defiro a expedição de Carta Precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor na petição anexada aos autos 

virtuais no dia 23/11/2010. 

Expeça-se precatória à Comarca de Bananal/SP, deprecando a oitiva das testemunhas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.050803-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301419736/2010 - PAULO HENRIQUE MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP137662 - ROSA LIA LOPES TAVARES GUARIENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a dilação do prazo de 30 

(trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Intime-se. 

  
2007.63.01.091794-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301419635/2010 - SIZUE SATTO SHIMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2007.63.01.094065-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420225/2010 - MORGANA BARBOZA MARIOTTI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.009542-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419410/2010 - AUGUSTO CIPRIANO (ADV. SP282938 - 

DEGVALDO DA SILVA, SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do Relatório 

Médico de Esclarecimento acostado aos autos em 29/11/2010. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

2005.63.01.301163-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419168/2010 - JOSE GUEDES DA SILVA (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do ofício do INSS anexado aos autos em que aponta a possibilidade de 

existência de litispendência ou coisa julgada em relação ao objeto desta ação, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, 

no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 
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Com a juntada dos documentos tornem os autos conclusos. 

No silencia, dê-se baixa findo. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Comprovado o cumprimento da 

obrigação de atualizar conta do FGTS pela anexação de documentos. Nada impugnado, em 10 dias, com planilha 

de cálculos, considero entregue a prestação jurisdicional. Arquivem-se, com baixa findo. Ressalto que 

levantamento de saldo deverá ser realizado na via administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90. 

  
2007.63.01.075666-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301416913/2010 - MARIANELIA BENEDITA MENDES SILVA 

(ADV. SP217007 - EDILAINE CRISTINA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089740-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301416917/2010 - JOSE VICENTE FEITOSA (ADV. SP042209 - 

ELSON LUIZ DA ROCHA NORONHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047058-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301416920/2010 - MARCIA REGINA DONELIAN (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2008.63.01.030704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301417897/2010 - JANET CORDEIRO LIMA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030710-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301417899/2010 - ANGELO SPINGOLA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.030735-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301417905/2010 - WILSON JORGE SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2008.63.01.044557-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301417915/2010 - CLAUDIO GERALDO MOURAO DE ARAUJO- 

ESPOLIO (ADV. SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE 

ARAÚJO, SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO); 

ROSA SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, SP185186 - CLAYTON VINICIUS 

PEGORARO DE ARAÚJO); JOSEAN SOUZA DE ARAUJO (ADV. SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, 

SP185186 - CLAYTON VINICIUS PEGORARO DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.046438-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301417924/2010 - FRANCISCO MESSINETTI DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253943 - MARINALVA CORDEIRO DE FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.047089-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301417927/2010 - JORGE ALBERTO DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048091-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301417934/2010 - RUI SHOTARO OI (ADV. SP107784 - FERNANDO 

PACHECO CATALDI, SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048456-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301417937/2010 - ANTONIO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

  

2009.63.01.005799-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301417944/2010 - CARLOS HUGO OLIVEIRA (ADV. SP062085 - 

ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.037810-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301416686/2010 - FRANCISCO CALDAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar conforme petição, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.036434-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419375/2010 - IRENE TEIXEIRA ANDRADE (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora junte aos autos declaração do Sr. Alexandre Viegas, em relação à residência da parte 

autora. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.048619-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301418495/2010 - FABIO MENEZES (ADV. SP290156 - LUCAS 

BERTAN POLICICIO, SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão anexada aos autos em 29/11/2010 e com o objetivo de 

evitar eventual alegação de cerceamento de defesa e consequente prejuízo à parte autora, determino o cancelamento da 

perícia designada para o dia 17/01/2011 e a redesignação da perícia para o dia 01/02/2011, às 16h30min, aos cuidados 
do perito ortopedista, Dr. Fabiano de Araújo Frade, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no 

sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular quesitos e indicar assistente técnico, 

no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do 

Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais 

manifestações e, após, voltem conclusos. 
  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.043132-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418605/2010 - RUTE APARECIDA MARQUES (ADV. SP279723 - 

CAMILA JULIANI PEREIRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 11/11/2010: Ao setor competente para a alteração do endereço no cadastro das 

partes deste Juizado. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.029980-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301419553/2010 - ALBERICO DE SOUSA SANTOS (ADV. SP122047 
- GILMAR BARBIERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes em 10 (dez) dias acerca do Laudo Pericial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.038562-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301417063/2010 - ESPEDITO FORMIGA DA SILVA (ADV. 

SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do autor. 

Designo nova perícia na especialidade de Clinica Geral, para o dia 03/02/2011, às 10h 30min, aos cuidados da Dra. 

Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 
Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  No prazo de 10 (dez) 

dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 

12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento 

injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.091880-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301419679/2010 - ELZA MARIA FERNANDES PAZINI (ADV. 

SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI); MARCOS ROBERTO PAZINI- ESPOLIO (ADV. SP179402 - 
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GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da 

própria conta e titularidade no período rogado, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. 

  

  

Int. 

  

2007.63.01.041451-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301408490/2010 - REGINA DE OLIVEIRA TASSINARI DUARTE 

DOS SANTOS (ADV. SP138743 - CRISTIANE QUELI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 10 dias 

para a CEF realizar a pesquisa de extratos da conta poupança nº 2.486.244-5, pertencente à Agência 00500-2, 

atualmente com código nº 176-2. Após, imediatamente conclusos. 

  

2009.63.01.042078-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419177/2010 - ANTONIO RODRIGUES DE FREITAS (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 12/11/2010: Indefiro, tendo em vista que no despacho 

anterior já fora concedido prazo suplementar, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Faça-se 

conclusão para sentença. Int. 

  

2007.63.01.093177-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301417848/2010 - YOVAGIM BASMAJIAN (ADV. SP059834 - 

ROSELI PRINCIPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos da conta em discussão, notadamente quanto à data de 

aniversário da conta. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se 
  
2010.63.01.050129-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419314/2010 - CRISTINA DRUKAS (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050056-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301419335/2010 - CECILIA MARIA DE FARIA (ADV. SP248763 - 

MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
2010.63.01.034666-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301416922/2010 - ROSA CRISTINA SANTOS (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de clinica geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 03/02/2011, às 09h00, 

com a Dra. Marta Candido, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 
  

2010.63.01.048546-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301420998/2010 - EVANI PIRES DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a Certidão da Seção Médico-Assistencial de 29/11/2010, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia e redesigno-a para o dia 

26/01/2011, às 09h00min, aos cuidados do perito ortopedista   Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, para realiza-la no 4º andar 

deste Juizado, sito a Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.  
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                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova.  

              Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.001636-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419174/2010 - MASAO SHIDARA---ESPOLIO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo mais 30 dias para regularização do pedido de habilitação. Int. 

  
2009.63.01.035925-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301417613/2010 - LUIZ ARMANDO CHAMBRONE (ADV. SP035805 

- CARMEN VISTOCA, SP289186 - JOAO BATISTA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, cumpra a parte autora o despacho proferido em 24/09/2010, acostando aos autos cópia da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo dos autos do 

processo n. 199961000589405 e 200361000234827, em trâmite, respectivamente, junto à 19ª Vara Federal Cível e 2ª 

Vara Federal Cível, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.035163-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301418421/2010 - FRANCISCO AURELIANO DE LIMA (ADV. 

SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a parte autora, embora regularmente intimada da decisão anterior, deixou de 
apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação e documentos 

acerca do processo 1998.61.00.00.439625-8, apontado no termo de prevenção. 

  

Determino que o(a) autor(a) regularize a, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência atual em nome próprio, contemporâneo (ou até noventa dias anteriores) à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Determino ainda, que a parte autora esclareça a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo). 

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
  

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento das providências descritas na decisão anterior, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.01.025444-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301419571/2010 - APPARECIDA BOEN GARCIA (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER); MÁRCIA BOEN GARCIA LIÑAN FIGUEIREDO (ADV. SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ao 

gabinete central para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  
2010.63.01.017945-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301418659/2010 - LUCIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, se querendo, no prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo 

pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Int. 

  

2008.63.01.067858-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301420812/2010 - ANA SILVIA CEOLIN RAHAL (ADV. ); 

ANTONIO ROBERTO DA SILVA CEOLIN (ADV. ); ANTONIO CEOLIN - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se por 

telegrama com pedido de Aviso de Recebimento a parte autora Ana Sílvia Ceolin Rahal, na Rua Piauí, 49, Lote 

Santana, CEP 37540-000, Santa Rita do Sapucaí/MG, para que cumpra o quanto determinado na r. decisão proferida em 

22/06/2010, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 
  

2010.63.01.039032-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301417110/2010 - MARIA ISABEL DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP108970 - VERA LUCIA CAVALIERE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, o pedido de remarcação da perícia médica, devendo a autora, no prazo de 

15(quinze) dias, comprovar documentalmente o alegado na petição de 26/11/2010. Decorrido o prazo, voltem o prazo 

conclusos. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de recurso 

com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da ré, para que no prazo de 48 horas 

complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

deserção do recurso. Intime-se. 

  
2007.63.01.071672-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301420338/2010 - ROBERTO RIBEIRO (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

2007.63.01.071749-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301420362/2010 - NANCY DE SOUZA LOBATO DOS SANTOS 

(ADV. SP041354 - CLOVIS DE GOUVEA FRANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071963-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301420440/2010 - SYLVIO RIBEIRO LEITE (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.071965-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301420443/2010 - ANDRE FANTINI (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
  

2007.63.01.071959-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301420445/2010 - KUNIKO ITO (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.071983-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301420449/2010 - VIVIANE SILVA LEPTICH (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.092443-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419828/2010 - ENCARNACION MUNHOZ ANTICO (ADV. 
SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerados os relatos, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta nos períodos requeridos na inicial. 

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.024991-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301418179/2010 - MARIA APARECIDA STUCCHI GONCALVES 

(ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE); LUIZ CARLOS STUCCHI (ADV. SP126789 - ARLETE 

ZANFERRARI LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifico não haver identidade entre as 

demandas, eis que se tratam de contas poupanças diversas. 
No entanto, considerando que há pedido referente ao Plano Collor II e tendo em vista a decisão prolatada nos autos do 

AI 754745 - AGRAVO DE INSTRUMENTO pelo Ministro Gilmar Mendes, suspendo o feito. 

Aguarde-se o prazo de 180 dias conforme consta da decisão, permanecendo os autos em pasta própria. 

Int. 

  

2006.63.01.000701-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301419157/2010 - MILTON PEREIRA (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Em face do ofício do INSS anexado aos autos, apontando a possibilidade de existência de litispendência ou coisa 

julgada em relação ao objeto desta ação, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 
  

2006.63.01.082622-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301419349/2010 - TERUMI SHINGAI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da dúvida quanto a provável ocorrência de litispendência ou coisa julgada, 

verifico que o processo nº 92.0089759-2 tem como objeto a correção do saldo da conta vinculada ao FGTS, mediante a 

aplicação do IPC/IBGE de janeiro/1989 no percentual de 42,72%; enquanto o objeto destes autos refere-se a correção 

da conta vinculada da autora, relativa ao Plano Verão (janeiro/1989), com a correta aplicação do coeficiente do mês de 
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maio de 1990, na ordem de 0,4511570, mais juros de mora (taxa Selic) e honorários advocatícios, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

Assim, oficie-se a CEF para que, no prazo de 30(trinta) dias, cumpra a obrigação de fazer conforme determinado na 

r.sentença. Int. 

  

2010.63.01.000348-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301398026/2010 - NIVALDO JOSE MEDEIROS FONSECA (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à magistrada que recebeu este feito em distribuição anterior 
(lote 97624), haja vista a sua vinculação ao feito. 

  

2007.63.01.071977-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301420448/2010 - EUCLIDES ORSI (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante da interposição de recurso com juntada de preparo insuficiente, determino a intimação do patrono da 

ré, para que no prazo de 48 horas complemente as respectivas custas, no valor de 1% do valor da causa, nos termos do 

artigo 1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de deserção do recurso. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, como última 

oportunidade, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte 

aos autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 
Intime-se 

  
2007.63.01.043484-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419342/2010 - PAULO CELSO TAWADA (ADV. SP234135 - 

ALBERTO TAWADA JUNIOR, SP253021 - ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.043470-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301419343/2010 - SILVIA EIKO TAWADA (ADV. SP234135 - 

ALBERTO TAWADA JUNIOR, SP253021 - ROGERIO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058322-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301419344/2010 - JOSE DONIZETTI DE ASSIS (ADV. SP235722 - 
ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.058318-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419345/2010 - ANA AKIKO ATOBE ALBERTI (ADV. SP235722 - 

ADRIANA PEREIRA CASTEJON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.013089-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301419504/2010 - JOSE DAVI DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS, SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas e nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.050531-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301419246/2010 - ALBONI SOUZA SILVA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

              Intime-se. 
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2010.63.01.050507-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301420789/2010 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou até noventa dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
2009.63.01.031792-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301411965/2010 - MARIA FILOMENA BRANDAO (ADV. SP162209 

- ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora, eis que a sentença foi líquida, com indicação dos 

valores atrasados atualizados até a data da prolação da sentença, e foi deferida tutela antecipada, de modo que, mesmo 

com a interposição do recurso, a autora não ficou prejudicada. 

Na eventualidade da parte autora entender cabíveis correções diversas, deverá apresentar, ela mesma, o cálculo dos 

valores devidos e fazer o requerimento específico. Prazo: 15 dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

2009.63.01.039542-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301417072/2010 - DORACY BELLO FERNANDES (ADV. SP257875 
- ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES, SP271276 - PABLO JOSE SANCHEZ CRESPO 

ZENNER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro os termos apresentados pela parte autora e anexados aos autos no dia 22/10/2010. 

                Posto isso passo a análise do feito: 

               1) Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, tendo 

em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a cadernetas de 

poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

               2) Verifico ainda, não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do feito no estado em que se encontra, 
para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de 

saldo na conta poupança em relação aos meses referentes ao Plano Collor II. 

                    Após decorrido o prazo assinalado, determino a suspensão do feito e conseqüente remessa destes autos ao 

setor competente (pasta 8. Suspenso/Sobrestado.), para cumprimento a decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 

754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, determinando a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos 

processos que se refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.025392-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418174/2010 - NEI MONTEZANO (ADV. SP271180 - ANA 

CAROLINA MONTEZANO); MARIA DE LOURDES DA CUNHA MONTEZANO (ADV. SP271180 - ANA 
CAROLINA MONTEZANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente as 

principais peças do processo que tramita ou tramitou junto à 21ª Vara Cível Federal/SP - processo 2008.61.00.30675-7, 

a fim de verificar a eventual ocorrência de litispendência, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

2009.63.01.024975-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301418181/2010 - MARISA LOURO (ADV. SP149573 - FRANCISCO 

ORTEGA CUEVAS JUNIOR); MANOEL DOMINGOS LOURO - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Analisando o processo listado no 

termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas, eis que se tratam de contas poupanças diversas. 

Observo que, em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de 

Processo Civil, a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 
herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Logo, antes de 

tudo, mister se faz que se deixe claro realmente se tratar de espólio, pois, do contrário, considerando os princípios que 

orientam os Juizados Especiais, a inicial deverá ser emendada. Deve a autora deixar explicitado quanto à titularidade, 

quanto aos sucessores legitimados. 

Posto isso, concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem 
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todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF's, RG's, comprovantes de endereços 

com CEP, instrumentos de mandato e, se o caso, formal de partilha. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.008823-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301418975/2010 - MARIA CECILIA DA SILVA (ADV. SP159444 - 

ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento do 

quanto determinado na r. decisão de 12/10/2010. Intime-se. Cumpra-se. 

  
2010.63.01.018878-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301420753/2010 - MARIA LUCIA DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a ausência da parte autora na perícia médica, intime-se o patrono para 

informar nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, se possui interesse no prosseguimento do processo, sob pena de extinção 

do feito. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.050233-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301421055/2010 - EDISON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico de 26/11/2010, determino o cancelamento da perícia 
médica agendada anteriormente na especialidade de neurologia, e redesigno-a para o dia 04/02/2011, às 11h00, aos 

cuidados do perito neurologista   Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada no 4º andar deste Juizado, sito a 

Avenida Paulista 1345 - Cerqueira César - São Paulo/SP.  

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                  Intimem-se as partes. 

  
2007.63.01.091043-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301419562/2010 - MARLI DA VARA NUNES (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Considerados os relatos e anexado aos autos documento comprovante da existência da 

conta-poupança, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a Ré efetue buscas dos extratos da conta-poupança 

0235.475. 

  

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.093031-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301145704/2010 - MASSAKO ARAKI IKEDA (ADV. ); NOBUYUKI 

IKEDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.048727-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301418603/2010 - APARECIDA PIVA THEODORO (ADV. SP204810 - 
KARINA BARBOSA GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, que é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2010.63.01.000348-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301416642/2010 - NIVALDO JOSE MEDEIROS FONSECA (ADV. 
SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e 

retifico de ofício o valor da causa para R$ 33.563,70 (TRINTA E TRêS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS 

REAIS E SETENTA CENTAVOS) , motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 

maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 
  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

2010.63.01.040988-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301419416/2010 - ANTONIO INACIO CARDOSO DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual a parte autora requer a renegociação de saldo devedor de contrato de mútuo com finalidade 

habitacional firmado com a CEF. 

Em suma, a parte autora ingressou em juízo para discutir o contrato celebrado. 

A ré ofereceu proposta de acordo, o qual não foi aceito pela parte autora. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 
DECIDO. 

Analisando os presentes autos, verifico que o valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pela 

parte autora na data da propositura da demanda. 

No caso em tela, o benefício econômico pretendido pela parte autora se identifica com o valor total do saldo devedor do 

contrato de financiamento. 

Isto porque a parte autora busca o parcelamento do saldo devedor, pugnando por ampla discussão do contrato firmado. 

Assim, se o intento do mutuário é a ampla revisão do mútuo habitacional - como consta dos pedidos formulados - não 

há dúvidas de que o valor da causa deverá ser igual ao valor do saldo devedor do contrato revisando, na data da 

propositura da demanda. 

Nestes termos, de rigor a correção do valor da causa, para que este passe a ser R$ 44.221,41, valor este que supera o 

limite de competência deste Juizado Especial Federal, o que impõe o reconhecimento de sua incompetência. 
Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos 

virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais desta Subseção Judiciária - São Paulo. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 08 de julho de 2011. 

Int., com urgência. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.050488-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301418728/2010 - JOSE ZACARIAS DA SILVA (ADV. SP145250 - 

WILSON ROBERTO TORQUATO, SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Suzano que está inserto no 
âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 
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Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2009.63.01.041327-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301406142/2010 - JOAQUIM FERNANDES MATA (ADV. SP208309 - 

WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, reconheço a incompetência deste juízo para o conhecimento da causa. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, com urgência, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas 
Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido 

pelo Autor, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. Intime-se o INSS. 

  

2010.63.01.049739-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301419368/2010 - MANOEL FERREIRA LOPES (ADV. SP257613 - 

DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 
auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 
III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 
- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 
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Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Cancele-se a perícia marcada. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.037849-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301405131/2010 - MARINALVA CLARINDO DA SILVA (ADV. 

SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido da parte autora consistente no restabelecimento do benefício auxílio-

doença. 

  

Foi realizada perícia contábil neste Juizado. 

É o breve relatório. 

  

DECIDO. 

  

Inicialmente, observo que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito. 

  

De acordo com os cálculos elaborados pela contadoria judicial, verifico que, caso o pedido seja julgado procedente, o 
valor dos atrasados até a data do ajuizamento da ação com as 12 vincendas ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, consoante disposto no artigo 260 do CPC e artigo 3o, § 2º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001. 

  

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao princípio 

da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem 

como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista 

a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
  

2008.63.01.042661-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301176801/2010 - DORACI GALVAO DOS SANTOS (ADV. SP280220 - 

MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas de Acidente do Trabalho da Capital, competente para 

apreciação e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

  
Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.062353-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301246546/2010 - HUMBERTO MANOEL FRANCISCO (ADV. 

SP135274 - ANTONIO SERGIO CARVALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial 

e determino a remessa imediata dos autos a uma das Varas da Justiça Estadual de Caçapava, município de domicílio 

da parte autora, por ser competente para apreciação e julgamento do feito. 

  

Encaminhem-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após 
a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

  

Registre-se. Intimem-se. 

  

Cumpra-se com nossas homenagens. 

  

2010.63.01.050925-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301419826/2010 - CICERO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215725 - 

CLAUDIO JOSE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco que é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 
Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2010.63.01.046064-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301413621/2010 - ANTONIO PISCIOTTA (ADV. SP284311 - ROGÊ 

FERNANDO SOUZA CURSINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que não há prevenção entre o presente processo e o apontado no termo 

de prevenção, uma vez que os assuntos são diversos. 

Cuida-se de pedido de desaposentação com pleito de antecipação dos efeitos da tutela. 
Tendo em vista que o autor é benefíciário de aposentadoria por tempo de contribuição, não verifico a urgência 

necessária a fim de antecipar os efeitos da tutela, razão pela qual indefiro o pedido. Int. 

  

2010.63.01.032265-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301418688/2010 - MANOEL CANDIDO DA SILVA (ADV. SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante desse quadro, e 

respeitados os limites da cognição sumária, desautoriza-se a pretendida antecipação de tutela, razão pela qual indefiro o 

pedido formulado. 

Pelas razões acima expostas, faz-se necessária a complementação do conjunto probatório, de forma a esclarecer a 

filiação do autor ao RGPS e o início de sua incapacidade, razão pela qual determino: 
  

a) a juntada, pela autor, de seus prontuários médicos, no prazo de 30 dias; 

  

b) após o decurso do prazo para o cumprimento do “item a”, com ou sem manifestação da parte autora, determino a 

intimação do perito judicial para que, em 10 dias, esclareça se, com base em seus conhecimentos técnicos, evolução das 

doenças diagnosticadas e documentos existentes nos autos, há indícios de que o autor apresentava perda de sua 

capacidade laborativa, ainda que em grau menos agudo, antes de novembro de 2006; 

  

Cumpridas as diligências, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  
2010.63.01.036987-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301418689/2010 - CARLOS VINICIUS DE SANTANA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Concedo ao autor prazo de dez dias para que junte cópia de todas as suas carteiras de trabalho. 

  

Com o cumprimento, à conclusão para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.01.019908-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301418620/2010 - MIGUEL EDUARDO LOPES NADEO (ADV. 
SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Diante da nomeação de Maria Dolores Lopes Martines Nadeo como curadora provisória do autor, retifique-se o 

cadastro de parte. 
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Não obstante a relevante discussão acerca limite objetivo da renda familiar per capita, verifico que no presente caso o 

estudo social e econômico realizado no domicílio do autor verificou haver extrapolação do quanto disposto no art. 20 da 

LOAS, critério objetivo legal que deve ser respeitado. 

  

Ante ao exposto, mantenho o indeferimento do pedido de antecipação de tutela. 

  

Após a retificação do cadastro de partes, encaminhem-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em 

pauta incapacidade, para julgamento. 

  
Intimem-se. 

  

2007.63.01.013647-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301402185/2010 - SYLVIO SILVADO SIQUEIRA (ADV. SP055101 - 

NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 04/11/2010: Tendo em vista a data 

estipulada pela instituição financeira ré (fls. 03/06), para entrega dos extratos da(s) conta(s) de poupança, objeto do 

presente feito, concedo à Parte Autora, o prazo ora requerido. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem a apresentação dos extratos supracitados, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  
2007.63.01.013652-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301402186/2010 - VERA LUCIA DA COSTA OLIVEIRA SIQUEIRA 

(ADV. SP055101 - NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 04/11/2010: Tendo em 

vista a data estipulada pela instituição financeira ré (fls. 03/07), para entrega dos extratos da(s) conta(s) de poupança, 

objeto do presente feito, concedo à Parte Autora, o prazo ora requerido. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem a apresentação dos extratos supracitados, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
  

Petição anexada em 08/11/2010: Indefiro o requerimento de apresentação do(s) extrato(s) bancários pela ré, pois 

cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

                               A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao 

princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e 

vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  
No mais, concedo à Parte Autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos extratos da(s) conta(s) de 

poupança, objeto do presente feito, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.  

  

                               Escoado tal prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  
2007.63.01.028548-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301402180/2010 - PAULO MORETTI (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ 

BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.028921-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301402181/2010 - ANGELO LIMA (ADV. SP208236 - IVAN TOHMÉ 
BANNOUT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.027266-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301388019/2010 - TEREZINHA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP062101 

- VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 
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Realizada perícia médica na especialidade Neurológica, foi constatado pelo sr. Perito que a autora é portadora de 

doença que a incapacita para os atos da vida civil. 

Assim, imprescindível a nomeação de curador para a parte autora, o qual será responsável pela defesa dos seus 

interesses não só nesta demanda, como também nos demais atos da vida civil - inclusive perante o INSS. 

Nestes termos, suspendo o curso deste feito pelo prazo de 30 dias, para que eventual responsável pela autora 

providencie sua interdição, anexando aos autos a nomeação de curador - ainda que provisório. No mesmo prazo deverá 

ser regularizada a representação processual. 

Ciência ao MPF. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. 
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame 

pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  
2010.63.01.050236-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301419250/2010 - IARA CRISTINA DE SOUZA DAVID (ADV. 

SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.037810-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301419595/2010 - FRANCISCO CALDAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

2009.63.01.063867-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301308913/2010 - IVONETE FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o laudo medico pericial 

atestou a incapacidade da autora inclusive para atos da vida civil, determino, nos termos do artigo 9º, I, do Código de 

Processo Civil, a intimação da parte autora para, em 10 dias, indicar pessoa que possa ser nomeada curadora especial 

nesta lide, apresentando sua qualificação completa (nome, RG, CPG, endereço e telefone) e a regualarização da 

representação processual. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. 
  

2010.63.01.001935-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301419733/2010 - ANTONIO FELICIANO DA SILVA (ADV. SP258406 

- THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos esclarecimentos do sr. perito, para que, em desejando, manifestem-se, em cinco dias. 

Após, façam-me os conclusos para sentença. 

Int. 

  

2008.63.01.030332-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301155583/2010 - ANA MARIA DE CASTRO PINHEIRO (ADV. 

SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA, SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.        

  

Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da autarquia ré (agência concessora do benefício), para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do(s) processo administrativo, especialmente do Demonstrativo de 

Cálculos, relativo ao NB 134.563.665-0 (ANA MARIA DE CASTRO PINHEIRO). 
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                               Esclareça, no mesmo prazo, motivo que determinante do estabelecimento da data de início do 

benefício - DIB como sendo 05/05/2004. 

  

                               Com a juntada do processo administrativo e dos esclarecimentos supra, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.017918-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301418698/2010 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Apesar de a advogada do autor relatar fatos posteriores ao ajuizamento da demanda, reconheço razoabilidade aos seus 

argumentos e designo novo exame médico pericial para o dia 07/02/2011, às 13h. 

  

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação e façam conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.01.029201-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301155067/2010 - WALDEMAR STOICOW (ADV. SP051887 - 
EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da autarquia ré (agência concessora do benefício), para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do(s) processo administrativo, especialmente do Demonstrativo de 

Cálculos, relativo ao NB 078.737.539-2 (WALDEMAR STOICOW). 

  

                               Esclareça, no mesmo prazo, a metodologia adotada pelo INSS, na realização dos cálculos, por 
ocasião da concessão de referido benefício. 

  

                               Com a juntada do processo administrativo e dos esclarecimentos supra, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.081781-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301421134/2010 - JOSE WILLIAMES DA SILVA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito a ordem. 

  
Depreende-se do Código de Processo Civil, artigo 463, “in verbis”: Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração. 

  

Consoante o parecer elaborado pela Contadoria do Juízo em 14/10/2009, a renda mensal do autor deveria ser de R$ 

1.531,32 (um mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos) e não de R$ 1.261,62 (um mil, duzentos e 

sessenta e um reais e sessenta e dois centavos), como constou na parte dispositiva da sentença. 

Assim, determino a retificação da sentença anteriormente deferida a fim de condenar o INSS a proceder a revisão da 

renda mensal inicial do benefício auxílio-doença (NB 31/130.740.532-8), fixando-a em R$ 1.531,32 (um mil, 

quinhentos e trinta e um reais e trinta e dois centavos). Em conseqüência, extingo o processo com resolução do mérito 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Nos demais pontos fica mantida integralmente a sentença proferida. 
P.R.I. 

  

2007.63.01.093031-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301300719/2010 - MASSAKO ARAKI IKEDA (ADV. ); NOBUYUKI 

IKEDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar dos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-poupança que se 

pretende revisar. 

Assim, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente todos os extratos pleiteados, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob descumprimento de ordem judicial. 
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Após, conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se com urgência. 

  
2008.63.01.024853-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301354482/2010 - TEREZA RODRIGUES NATALLE (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.024846-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301354484/2010 - ODILA BIRAL GUIMARAES (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.005100-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301311730/2010 - NISIVALDO SANTANA LOPES (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos médicos anexados com a inicial, ao setor de perícias para 

agendamento de avaliação do autor, na especialidade de psiquiatria. Int. 
  

2008.63.01.039829-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301416987/2010 - JOSE JAMELI (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Para melhor esclarecimento, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 16/12/10, às 15h00min. A 

audiência realizar-se-á no 3º andar - 10ª Vara Gabinete Titular. 

Deverá comparecer o autor e esposa, Senhora Helena. Advirto que a ausência da parte e esposa acarretará na extinção 

do feito. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.050532-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301419441/2010 - CLEUDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. 
SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que implante , no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor de Cleudes Rodrigues da Silva, no valor de um salário mínimo, o qual 

deverá perdurar até nova ordem deste Juízo, ou até sua reabilitação para o exercício de outra função. 

  

2007.63.01.019329-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301155820/2010 - ELZA SIZUKO MIURA (ADV. SP265179 - YUANG 

SIK CHOI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  
                               Da análise dos autos (fls. 08/09 - arquivo “PROVAS”), verifica-se a existência de crédito relativo ao 

período de 29/09/2003 a 30/04/2005 para o benefício concedido sob o nº. 130.219.311-0, razão pela qual converto o 

julgamento em diligência. 

  

                               Providencie a Secretaria a expedição de ofício à APS Concessora do benefício em análise, para que 

esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, os motivos que ensejaram o bloqueio dos valores supracitados, informando ainda, 

a ocorrência de eventual desbloqueio e/ou pagamento de tal importe ao beneficiário. 

  

                               Com a juntada de tais esclarecimentos, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. Oficie-se. 

  
2008.63.01.030329-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301155581/2010 - VERONICA PEREIRA DOMINGOS (ADV. SP090947 

- CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.                    

  

Converto o julgamento em diligência. 
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                               Promova a Secretaria a intimação da autarquia ré (agência concessora do benefício), para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do(s) processo administrativo, especialmente do Demonstrativo de 

Cálculos, relativo ao NB 088.363.175-0 (VERONICA PEREIRA DOMINGOS). 

  

                               Esclareça, no mesmo prazo, a metodologia adotada pelo INSS, na realização dos cálculos, por 

ocasião da concessão de referido benefício, informando acerca de eventual revisão concedida à tal benefício, por via 

administrativa, bem como esclarecendo a eventual ocorrência de bloqueio no pagamento das competências 12/2004, 07 

e 12/2005 e 07/2006 do mesmo benefício. 

  
                               Com a juntada do processo administrativo e dos esclarecimentos supra, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.028558-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301402174/2010 - SANDRA TORTORELLI PEREIRA (ADV. SP147754 

- MAURICI RAMOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Petição anexada em 09/11/2010: Indefiro o requerimento de apresentação do(s) extrato(s) bancários pela ré, pois cabe à 

parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

                               A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao 
princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e 

vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  

No mais, concedo à Parte Autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos extratos da(s) conta(s) de poupança, 

objeto do presente feito, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, tornem os autos conclusos. 

  
                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
2010.63.01.044365-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301410779/2010 - DIEGO DE LIMA CANDIDO (ADV. SP054984 - 

JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.049609-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301414187/2010 - CLOVIS SIMIL DA ROCHA (ADV. SP174859 - 

ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

2007.63.01.012731-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301389902/2010 - HILDA AFONSO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA 

MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  

Petições anexadas em 03/11/2010 e 10/11/2010: Indefiro o requerimento de apresentação do(s) extrato(s) bancários pela 

ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

                               A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao 
princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e 

vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  

No mais, concedo à Parte Autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos extratos da(s) conta(s) de poupança, 

objeto do presente feito, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 
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                               Escoado tal prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.042417-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301420441/2010 - MARIA CECILIA STATHOPOULOS PEREIRA 

(ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada pela parte autora de seu novo cartão de CPF. 
Cumprida a determinação, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.028721-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301154862/2010 - ELY CARDOSO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. 

SP197157 - RAFAEL MONTEIRO PREZIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da autarquia ré (agência concessora do benefício), para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do(s) procedimento(s) administrativo(s) relativo(s) ao NB 
515.660.680-2. 

  

                               Esclareça, no mesmo prazo, a metodologia adotada na realização dos cálculos, por ocasião da 

concessão de referido benefício, especificando, ainda, o motivo pelo qual excluem-se da memória de cálculos (fls. 

15/16 do arquivo “PETIÇÃO INICIAL PREV”), os salários de contribuição referentes aos períodos de 06/2003 a 

03/2004, 10/2004 a 12/2004 e 06/2005. 

  

                               Com a juntada do processo administrativo e dos esclarecimentos supra, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  
2010.63.01.037304-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301418682/2010 - LOURDES FERREIRA (ADV. SP260065 - RENATO 

CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a concessão do 

benefício auxílio-doença à parte autora, devendo o INSS proceder à implantação do benefício, com DIB em 02/07/2008, 

no prazo máximo de 45 dias. 

  

                              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

                              Remetam-se os autos ao Gabinete Central para oportuna inclusão em pauta incapacidade. 

  
2010.63.01.049597-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301417948/2010 - ANTONIO ALTAMIR GOMES SILVA (ADV. 

SP252551 - MARCOS LESSER DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
2010.63.01.025466-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301418614/2010 - AMELIA CESAR DE BRITO (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do valor da aposentadoria do marido da autora, indefiro a tutela, pois a renda per 

capita do núcleo familiar é superior ao limite fixado na legislação de regência, para concessão do benefício. Int. 

  

2010.63.01.049400-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301418827/2010 - CARMELIA NISHIMORI (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 944/1232 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.050493-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301418631/2010 - LUCILENE DA SILVA SOARES (ADV. SP191912 - 

MARCOS ANTONIO AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com 

discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar contraditório e regular instrução. No 

momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.           

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2010.63.01.036487-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301418685/2010 - HELIO JOSE DE FIGUEIREDO (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Mantenho o indeferimento da tutela. 

Como já colocado na decisão anterior, o inicio da incapacidade foi fixado em 02/04/2009, data em que o autor não mais 

ostentava a qualidade de segurado (último recolhimento em janeiro/1999, voltando a efetuar recolhimentos apenas em 
maio/2009, após a incapacidade, não sendo devido o benefício, nos termos do art. 42, § 2º, Lei 8.213/91. Int. 

  

2010.63.01.037587-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301418642/2010 - ALFREDO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente, por serem diversos os pedidos. 

  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  
2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a apuração de todos os vínculos trabalhistas da parte autora pela 

Contadoria Judicial. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição 

do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.050596-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301419431/2010 - DULCENEIA APARECIDA GOBATTI 

CHRISTOFANI (ADV. SP167893 - MARIA MADALENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por 

idade, por intermédio do qual alega a parte autora, em síntese, que já cumpriu a carência e a idade mínima para a 

aposentadoria por idade, mas que seu pedido administrativo foi indeferido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Faz-se necessário, no caso em tela, o exame detalhado dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, já 

que os documentos apresentados pela parte autora não demonstram, de plano, o cumprimento da carência de 174 meses 

- aplicável ao ano de 2010, quando completou a idade de 60 anos - e o cálculo efetuado pelo INSS somente apurou 72 

contribuições (fls. 19 da petição inicial). 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 
Intime-se. 

  

2010.63.01.049319-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301415845/2010 - MARIA DO AMPARO DOS REIS CUNHA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada, determinando ao INSS que restabeleça à parte autora o benefício de auxílio-doença 31/530.722.909-3, no 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 
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Assim que anexado o laudo do perito judicial, tornem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.013533-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301418617/2010 - MARIA DO SOCORRO RAMOS DE MELO (ADV. 

SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Cite-se. Int. 

  

2010.63.01.048540-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301418641/2010 - MARILDA APARECIDA BELARMINO (ADV. 

SP257159 - TATIANA CARDOSO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos. Int. 

  

2010.63.01.017411-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301314893/2010 - MARCELO DOS SANTOS (ADV. SP069840 - 

MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do quadro clínico relatado, ao setor de perícia para agendamento de avaliação do 

autor na especialidade de clínicia médica/infectologia. Int. 

  
2008.63.01.012672-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301172414/2010 - JUDITH FERREIRA DE LIMA (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, traga aos autos cópia integral do Processo Administrativo do 

benefício originário NB: 46/082.397.852-4, contendo o demonstrativo de cálculo da RMI. Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
  
2010.63.01.044963-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301416738/2010 - CARLOS DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.049608-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301416747/2010 - RITA BATISTA DA SILVA SOUSA (ADV. SP080804 

- ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.049719-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301417306/2010 - MARIA AUXILIADORA DE SOUSA ALVES DE 
LIMA (ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA, SP290445 - 

ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050114-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301416730/2010 - ALMI ALVES AMORIM (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.049797-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301416757/2010 - EUGENIO PEREIRA DIAS (ADV. SP214158 - 

PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.047514-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301421413/2010 - MARCIO JOAQUIM DE AZEVEDO (ADV. SP179566 

- ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao 
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INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor de Márcio Joaquim de 

Azevedo, o qual deverá perdurar até nova ordem deste Juízo. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. 

Cumpra-se. 

Cite-se. 

Int. 

  

2008.63.01.011556-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301173040/2010 - JOAO ALVES MOREIRA (ADV. SP223890 - 
VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a procuração outorgada pela parte autora a Aparecida Moreira 

Campani não confere poderes específicos para o ajuizamento de demanda judicial, para revisão de seu benefício 

previdenciário, regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção 

do feito. Após, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.046341-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301419248/2010 - JOSE SEVERINO DA SILVA (ADV. SP067902 - 

PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 
Em prosseguimento, considerando a certidão expedida pela Seção Médico-Assistencial em 29.11.2010, determino o 

cancelamento da perícia médica agendada anteriormente na especialidade de ortopedia e redesigno-a para o dia 

02.02.2011, às 14h00, aos cuidados do perito ortopedista Dr. Jonas Aparecido Borracini, que será realizada no 4º andar 

deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se. 

  
2010.63.01.050166-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301419242/2010 - JOSE ARAUJO VIEIRA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 
  

2008.63.01.030274-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301155541/2010 - ELIZABETH DE CARVALHO (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. 

  

                               Converto o julgamento em diligência e determino à Secretaria do Juizado que promova à expedição 

de ofício à Agência da Previdência Social, concessora do benefício (NB. 107.239.409-7 - ELIZABETH DE 

CARVALHO), para que remeta a este juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo, 

especialmente, da Carta de Concessão e/ou Demonstrativo de Cálculos do benefício em análise. 

  

                               Com a juntada dos documentos supra, tornem os autos conclusos. 
  

                               Intime-se. Oficie-se 

  

2008.63.01.029204-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301155069/2010 - VICENTE GALLEGO GOMEZ (ADV. SP051887 - 

EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 
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                               Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da autarquia ré (agência concessora do benefício), para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do(s) processo administrativo, especialmente do Demonstrativo de 

Cálculos, relativo ao NB 080.041.467-5 (VICENTE GALLEGO GOMES). 

  

                               Esclareça, no mesmo prazo, a metodologia adotada pelo INSS, na realização dos cálculos, por 

ocasião da concessão de referido benefício. 

  
                               Com a juntada do processo administrativo e dos esclarecimentos supra, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.048313-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301418643/2010 - VANDA APARECIDA DE RESENDE LIMA (ADV. 

SP292448 - MIGUEL TADEU PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.050163-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301419228/2010 - OSVANILDO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP273772 

- APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer a 

concessão do benefício de auxílio-doença, ou, subsidiariamente a aposentadoria por invalidez, postulando a antecipação 

da tutela.  

  

DECIDO. 

  

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável 
ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de concessão 

em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada análise documental e 

perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado a respectiva doença. 

  

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por ocasião do 

julgamento. 

  

Registre-se e intime-se. 

  
2009.63.01.054144-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301418634/2010 - LUZIA VENANCIO DE SOUSA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

Não obstante a antecipação dos efeitos da tutela ter sido deferida em decisão de 08/09/2010 e mantida em sentença de 

21/10/2010, tendo o INSS sido regularmente intimado, não verifico nos autos qualquer informação acerca do 

cumprimento da medida pelo réu. 

  

Assim, determino seja oficiado ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento para que cumpra em 48h a 

medida deferida em favor de Luzia Venancio de Sousa. 

  
Intime-se. 

  

2008.63.01.028717-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301154859/2010 - SEVERINO FRANCISCO ALVES (ADV. SP230475 - 

MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 
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                               Promova a Secretaria a intimação da autarquia ré (agência concessora do benefício), para que 

apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do(s) processo administrativo, especialmente do Demonstrativo de 

Cálculos, relativo ao NB 139.047.969-0 (SEVERINO FRANCISCO ALVES). 

  

                               Esclareça, no mesmo prazo, a metodologia adotada na realização dos cálculos, por ocasião da 

concessão de referido benefício, especificando, ainda, o motivo pelo qual, teriam sido excluídos do período base de 

cálculo, os salários de contribuição referentes ao vínculo empregatício que se estendeu de janeiro de 1998 a agosto de 

2004. 
  

                               Com a juntada do processo administrativo e dos esclarecimentos supra, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.028510-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301402182/2010 - MARIA DO CARMO MACHADO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Petição anexada em 08/11/2010: concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para a juntada dos extratos da(s) 

conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  
                               Escoado tal prazo, com ou sem a apresentação dos extratos supracitados, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.029027-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301389901/2010 - MARIA TEREZINHA FROES BRITTO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

                               Petição anexada aos 28/10/2010: Indefiro o requerimento de apresentação do(s) extrato(s) bancários 

pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

  
                               A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao 

princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e 

vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  

Assim, concedo prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de julgamento do feito mp estado em que se encontra, 

para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
  

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.044739-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301410788/2010 - GENOVEVA FENILI DE BRITO OFFA (ADV. 

SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pleito de antecipação dos efeitos da tutela em ação de concessão de pensão por 

morte requerida pela esposa do "de cujus". 

DECIDO. 

Não restou provado que o "de cujus" possuísse qualidade de segurado na data do óbito. Portanto, não há 

verossimilhança nas alegações da parte, motivo pelo qual indefiro o pedido de tutela que poderá ser reapreciada na 

audiência de instrução e julgamento. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 
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2010.63.01.050135-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301418625/2010 - VALVIR FERRAZ BORGES (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050498-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301418632/2010 - JOAO GALDINO FILHO (ADV. SP211864 - 

RONALDO DONIZETI MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.050558-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301419435/2010 - SUSAN MIRIAM CASTORI DA SILVA (ADV. 

SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.049346-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301413598/2010 - JOAO PRUDENCIO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 
  

2008.63.01.029757-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301155312/2010 - NOIVA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP226436 - 

GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação da autarquia ré, para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, 

cópia integral do(s) procedimento(s) administrativo(s) relativo(s) aos NB's 505.016.892-5 e 505.239.344-6. Esclareça, 

ainda, no mesmo prazo, a metodologia adotada na realização dos cálculos, por ocasião da concessão de referidos 
benefícios. 

  

                               Com a juntada do ora determinado, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.013137-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301402163/2010 - CONCEIÇAO APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP092532 - MARCIA APARECIDA BRANDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Petição anexada em 11/11/2010: concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para a juntada dos extratos da(s) 
conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem a apresentação dos extratos supracitados, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2008.63.01.011548-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301412639/2010 - ALBINO GENESIN PARUS (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que, no processo administrativo anexado, não constam os valores 

referente ao 13º salário, concedo o prazo final de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora 

cumpra o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópias de seus holerites e demonstrativos de pagamento 
contendo os valores dos 13º salários e das contribuições previdenciárias descontadas sobre o décimo terceiro, nos 

períodos cuja inclusão pretende. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

2009.63.01.016823-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301414139/2010 - ODAILTON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a justificativa apresentada para o não-comparecimento à perícia, 
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designo perícia médica na especialidade de ortopedia, para o dia 3/02/2011, às 09:30 horas, a ser realizada pelo Dr. 

WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA, no setor de perícias deste Juizado Especial Federal (4º andar). 

No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com a 

patologia que alega possuir, sob pena de preclusão da faculdade de produzir provas em momento posterior. 

A parte fica ciente também de que, em caso de nova ausência, não lhe será deferida a redesignação do ato. 

Intimem-se as partes. 

  
2009.63.01.024165-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301418644/2010 - MAGALI JEANETTE FAVERO BUGNO (ADV. 

SP173359 - MARCIO PORTO ADRI, SP239868 - FELIPE FRANCISCO DECKERS LEME) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

Magali Jeanette Favero Bugno pretende, em sede de antecipação de tutela, a expedição de ofício ao 9º Tabelião de 

Protestos para exclusão de procedimento referente ao cheque nº 1992 de sua conta mantida junto à ré. 

  

Verifico que em momento anterior, após o depósito judicial, fora deferida a pretendida medida liminar com referência 

aos cheques nº 1988 e 1991, emitidos ao mesmo beneficiário (Virgílio Gonçalves da Silva ME). 

  

Entretanto, naquela ocasião, a autora apresentou a cópia dos títulos em que constava assinatura muito divergente da sua, 

diligência não repetida no presente requerimento liminar. 
  

Ante ao exposto, concedo prazo de dez dias para que a autora apresente a cópia do título ora discutido bem como para 

que esclareça a razão pela qual não iniciou procedimento de apuração junto à ré após a contra-ordem emitida em 

dezembro de 2008. 

  

Com o cumprimento, à conclusão para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

  

2007.63.01.016554-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301411798/2010 - MARIA HELENA CANDIDA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  
                               Por petição anexada em 04/11/2010 informa a Parte Autora a não localização, pela CEF, dos 

extratos de sua(s) conta(s) de poupança, contudo, não apresenta quaisquer documentos que formalizem a recusa e/ou 

negativa da instituição financeira ré em fornecer-lhe tais extratos, 

  

Tendo em vista que cabe à Parte Autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido, concedo-

lhe novo prazo, de 30 (trinta) dias, para apresentação do(s) extrato(s) da(s) conta(s) de poupança, objeto do presente 

feito. 

  

Escoado tal prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 
  

2009.63.01.038682-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301396596/2010 - JAIME ALVES DOS SANTOS (ADV. MG097386 - 

JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se ação em que a parte autora pretende a concessão de amparo assistencial ao 

deficiente. 

Observa-se da resposta ao quesito nº 9.2. do Juízo que a moléstia incapacita o autor para os atos da vida civil. 

Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 dias para que seja promovida a interdição do autor. 

No referido prazo, a parte autora deverá juntar aos autos certidão de curatela, ainda que provisória, bem como 

regularizar a representação processual. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

  
2007.63.01.020376-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301411797/2010 - ISAURA MARQUES REBOUÇAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 

  

                               Manifestação da Parte - anexada em 08/11/2010: Não obstante tenha sido expedido ofício à Caixa 

Exconômica Federal, para apresentação dos extratos das contas poupança, objeto do presente feito, a instituição 

financeira ré, nos documentos anexados, respectivamente, em 13/08/2007 e 18/09/2007, trouxe aos autos “os extratos 

localizados”. 
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                                Uma vez que cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do 

pedido, concedo prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos extratos faltantes, sob pena de julgamento do feito no 

estado em que se encontra. 

  

                               Ainda, no mesmo prazo, manifeste-se o(a) requerente acerca da Proposta Conciliatória ofertada pela 

ré (documento anexado em 04/03/2008). 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem manifestação da Parte Autora, tornem os autos conclusos.  
  

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.037354-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301315178/2010 - SALVADOR & DUARTE ENGENHARIA LTDA-EPP 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação que visa a obtenção, pela parte autora, de Declaração de Execução de Obra, nos termos 

exigidos pelo CONFEA, danos morais e materiais em face de contrato administrativo com a CEF. Requer a antecipação 

dos efeitos da tutela. DECIDO. Tendo em vista a manifestação da CEF na qual impugnou, de forma específica e 

detalhada, as alegações do autor, entendo ausente o requisito da verossimilhança. Aguarde-se a audiência de conciliação 

e julgamento. Int 

  

2010.63.01.048258-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301418639/2010 - ELISEU RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP147048 - 
MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de  perícia 

médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

2010.63.01.024843-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301418615/2010 - JORGE DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP166945 - 

VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
Constata-se pelo exame do laudo médico que a parte autora é incapaz para os atos da vida civil. 

Considerando que não há notícias acerca de interdição, torna-se oportuno, em prol dos interesses da parte autora (que 

não se resumem aos atos processuais), a suspensão do processo para que sejam tomadas as medidas judiciais para a 

interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo). Caso tais medidas já 

tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Posto isso, suspendo o processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca 

da tomada de providências para a interdição com a nomeação de curador. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

Caso não sejam tomadas as providências cabíveis para a interdição do autor, decorrido o prazo de suspensão, voltem-me 

os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

2009.63.01.028736-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301389821/2010 - FABIO MARQUES (ADV. SP112235 - GILVANDI 

DE ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cuida-se de ação proposta por FABIO MARQUES, neste ato representado por Suely Marques, em face do INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial, em consonância com o artigo 203, inciso V, da Constituição Federal. 

Considerando que o Perito Judicial afirmou em resposta ao quesito nº 9.2 do Juízo que o autor é incapaz para a vida 

civil, suspendo o curso do feito por 30 dias para que seja promovida a interdição do autor. 

Neste prazo a parte autora deverá juntar certidão de curatela, ainda que provisória e regularizar a representação 

processual. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

  
2009.63.01.026260-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301407295/2010 - MARCIO PEREIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com 

base no art. 3º, parágrafo 3º, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado Especial Federal, nos termos da Lei nº 

10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) salários mínimos. Nesse 

sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente deverá renunciado e seu valor será corrigido 

monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação. 
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Por conseguinte, manifeste-se a parte autora, no prazo de dez dias, sobre parecer da contadoria, e, se for o caso, que 

renuncie expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. 

                                                               Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                                                               Intimem-se. 

  

2009.63.01.006465-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301406978/2010 - WNIX DINIZ DE SOUZA (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

Por motivo de adequação de pauta, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 16/12/10 às 16:00 horas. 
Intime-se a parte autora por carta registrada. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

2007.63.01.091794-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301200909/2010 - SIZUE SATTO SHIMURA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.040920-8, tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 40021-6, referente ao Plano Bresser , Verão e Plano Collor I e o objeto destes 

autos  é a conta-poupança nº 43809-4, referente ao Plano Verão e Collor I, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  
Petição anexada em 09/11/2010: concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para a juntada dos extratos 

da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem a apresentação dos extratos supracitados, tornem os autos 

conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  
2007.63.01.020669-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301402168/2010 - ANA PAULA MALENTACHI DE SOUSA (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA); MARCELO MALENTACHI 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.022325-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301402176/2010 - OZANI MORAES GOMES (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.025430-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301411794/2010 - SHEILA APARECIDA DE OLIVEIRA MACHADO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

etc. 
  

                               Tendo em vista o documento anexado em 05/11/2010 (“DOCS_DA_PARTE'), concedo à Parte 

Autora, o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para apresentação dos extratos da(s) conta(s) de poupança objeto do 

presente feito, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2007.63.01.019300-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301407473/2010 - FRANCISCO ALVES MARTINS FILHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc. 
  

Tendo em vista o documento anexado aos autos em 10/11/2010, concedo à Parte Autora o prazo improrrogável de 30 

(trinta) dias, para a juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos, sob pena de julgamento do feito 

no estado em que se encontra. 

  

                               Escoado tal prazo, com ou sem a apresentação dos extratos supracitados, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 
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2007.63.01.013656-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301402188/2010 - PRISCILLA TELLES SIQUEIRA (ADV. SP055101 - 

NINA ROSA DE ALMEIDA LOPES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc. 

  

                               Petição anexada em 04/11/2010: Tendo em vista a data estipulada pela instituição financeira ré (fls. 

03/04), para entrega dos extratos da(s) conta(s) de poupança, objeto do presente feito, concedo à Parte Autora, o prazo 

ora requerido.  

  
                               Escoado tal prazo, com ou sem a apresentação dos extratos supracitados, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2010.63.01.043493-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301413511/2010 - ZENILDA DO ROSARIO MARQUES (ADV. 

SP188546 - MARIA HELENA BAHIA CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a pensão por morte para mãe. Requer a antecipação da tutela e a 

antecipação da audiência já designada. 

                         

DECIDO. 

  
O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista no 

artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 

basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu. 

  

            Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal como a 

oitiva de testemunhas, motivo pelo qual indefiro, por ora, o pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de 

audiência de instrução e julgamento 

            

             Quanto ao pedido de antecipação da audiência ante a idade avançada, também indefiro pois quase a totalidade 

dos jurisdicionados atendidos neste Juizado especial Federal são idosos. 
  

             Int. 

  

2009.63.01.064328-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301405450/2010 - MARCILIA PAES BALDON (ADV. SP251209 - 

WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, 

tendo em vista os cálculos apontados pela Contadoria Judicial e o limite de alçada do juízo, quando da propositura da 

ação. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo 
competente. 

Int. 

  

2007.63.01.026825-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301402187/2010 - IKUKO HARAGUCHI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos, etc. 

  

Petição anexada em 04/11/2010: Indefiro o requerimento de apresentação do(s) extrato(s) bancários pela ré, pois cabe à 

parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

                               A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao 

princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e 
vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

  

No mais, tendo em vista a data estipulada pela instituição financeira ré (fls. 04/05), para entrega dos extratos da(s) 

conta(s) de poupança, objeto do presente feito, concedo à Parte Autora, o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos 

mencionados extratos. 
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                               Escoado tal prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino à parte autora que, no 

prazo de 10 (dez) dias, colacione aos autos virtuais, comprovantes de documentos que contenham os valores do 

décimo terceiro salário a serem acrescidos, com o respectivo desconto previdenciário. Chegando os 

comprovantes, encaminhem-se à Contadoria judicial para parecer. A seguir, voltem os autos conclusos a este 

órgão judicial, uma vez que o feito é meta do CNJ. 

  
2008.63.01.024853-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301418380/2010 - TEREZA RODRIGUES NATALLE (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024846-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301418381/2010 - ODILA BIRAL GUIMARAES (ADV. SP032481 - 

HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

2008.63.01.028585-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301154805/2010 - JAIR SILVA SANTOS (ADV. SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

                               Da análise dos autos observo que em 23/11/2009 (“OFÍCIO INSS PROPOSTA DE ACORDO”) foi 

anexado aos autos proposta de acordo, da qual não foi dada vista à Parte Autora, razão pela qual converto o julgamento 

em diligência. 

  

                               Promova a Secretaria a intimação do requerente, para que se manifeste acerca da proposta 
conciliatória ofertada pelo INSS, no prazo de 15 (quinze) dias. 

  

                               Após, tornem conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  

2009.63.01.064708-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301406170/2010 - ILDA DE OLIVEIRA LUZ (ADV. SP197352 - DEISE 

ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo ofertada pelo INSS anexada no dia 

de hoje. 
Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

2008.63.01.011467-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301412641/2010 - MARIA HELENA CORREA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

anexada nesta data, aguarde-se o cumprimento integral da decisão anterior somente até 02/12/2010. Após, voltem 

conclusos para sentença. Int. 

  

2010.63.01.050145-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301418624/2010 - KHALED HASSAN ABOU OSMAN (ADV. SP222588 

- MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 955/1232 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2009.63.01.007055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301420633/2010 - MARINESIO SANTANA DE SOUZA (ADV. 

SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 
É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter mantido vínculo 

empregatício até 01/01/2008 já demonstra presente sua qualidade de segurada, vez que, segundo vejo CNIS, cumpriu 

carência e tinha qualidade de segurado (data de início da incapacidade em 07/07/2008). 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 
  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que recebeu DCB de 03/09/2009, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.008531-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301155924/2010 - JOSE SERGIO DE MENDONCA CAZZARO (ADV. 

SP119481 - DENNIS MAURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A - BANESPA (ADV./PROC. ); 

VOLKSWAGWEN DO BRASIL LTDA (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

                               Da análise dos autos observo que, por um lapso deste Juizado, não foi realizada a citação dos réus 
(Caixa Econômica Federal, Banco do Estado de São Paulo e Volksvagen do Brasil).  

  

                               Assim, determino à Secretaria que promova as necessárias citações.  

  

                               Com a vinda das contestações, tornem os autos conclusos. 

  

                               Cumpra-se. 

  

2008.63.01.028949-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301154959/2010 - GILDASIO ANDRE DOS SANTOS (ADV. SP227986 

- CARLOS ALBERTO QUINTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

                               Converto o julgamento em diligência. 

  

                               Da análise dos autos (pág. 16 do arquivo “PETIÇÃO INICIAL CÍVEL”), verifica-se a existência de 

crédito, relativo ao período de 29/08/2003 a 30/06/2004, para o benefício concedido sob o NB. 130.519.528-8 

(GILDÁSIO ANDRÉ DOS SANTOS). 

  

                               Assim, determino à Secretaria deste Juizado que promova a expedição de ofício à APS concessora 

do benefício em análise, para que esclareça, no prazo de 30 (trinta) dias, os motivos que ensejaram o bloqueio do 

crédito supracitado, informando, ainda, no mesmo prazo, a ocorrência de eventual desbloqueio e/ou pagamento de tal 

importe ao beneficiário. 
  

                               Com a juntada de tais esclarecimentos, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 956/1232 

                               Da análise dos autos observo que não há contestação padrão, depositada em Secretaria, assim 

como não foi realizada a citação do réu, razão pela qual converto o julgamento em diligência e determino à 

Secretaria deste Juizado que promova a expedição do competente mandado de citação. 

  

                               Com a vinda da contestação, tornem os autos conclusos. 

  

                               Cumpra-se. 

  
2008.63.01.028499-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301154737/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 
SP118625 - MARIA LUCIA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028501-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301154741/2010 - WALTER PAULO DOS SANTOS (ADV. SP090530 - 

VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.050186-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301419252/2010 - MARLENE VASCONCELOS SOUZA (ADV. 

SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.039009-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301416325/2010 - MARIA LEONARIA DA SILVA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelos motivos acima, indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

Petição anexada em 10/11/2010: Indefiro o requerimento de apresentação do(s) extrato(s) bancários pela ré, pois 

cabe à parte autora trazer aos autos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

  

                               A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao 

princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e 

vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de prova em seu favor. 

  

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer 

documento que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 
  

No mais, concedo à Parte Autora, o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação dos extratos da(s) conta(s) de 

poupança, objeto do presente feito, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra.  

  

                               Escoado tal prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                               Intime-se. 

  
2007.63.01.018440-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301402173/2010 - BOLESLAU SAKALAUSKAS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2007.63.01.018436-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301402175/2010 - LANDIRICO SUEL DE MATOS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.013089-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301062566/2009 - JOSE DAVI DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP267576 - WALDIR BARBOSA DOS SANTOS, SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Á Contadoria. 

  

2008.63.01.050628-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301027783/2010 - JORGE ANTONIO UBALDINO (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o laudo médico pericial realizado em 13/01/2009 está vencido, determino 

a realização de nova perícia médica na especialidade de clínica geral com a Dra. Ligia Celia Leme Forte Gonçalves no 

dia 08/06/2010 às 9h 30min., nas dependências deste Juizado (4º andar). 
Deverá a parte autora no dia agendado para a perícia trazer todos os documentos de que disponha para a constatação de 

sua incapacidade.    

Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2010.63.01.040988-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416127/2010 - ANTONIO INACIO CARDOSO DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a discordância da parte autora com a proposta formulada pela CEF e, por tratar-se de 

matéria de direito, façam-se os autos conclusos para apreciação do pedido do autor, e eventual prolação de sentença, 
oportunamente, por meio de livre distribuição. NADA MAIS”. 

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  

2008.63.01.068559-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301370799/2010 - SILVANA DE MORAES TEIXEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN, SP252503 - ANTONIO MANUEL DE 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se 

pessoalmente o empregador, Evaldi Antonio Ramos, na rua Pedro Talarico 121, Vila Talarico, São Paulo, para 

depoimento em audiência no dia 15/04/2011, às 17 horas, sob pena de condução coercitiva. Saem os presentes 

devidamente intimados. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.20.001959-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301420451/2010 - PAULO DA SILVA BACELAR (ADV. SP170891 - 

ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO PINTO). Considerados os relatos, concedo a dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a Ré efetue 

buscas dos extratos da parte autora referentes à conta-poupança 0300.013.00026484-1. 

  

Publique-se. Cite-se. Intime-se. 
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001834 

  
2008.63.01.055777-9 - IVAIR BENEDITO GALDINO (ADV. SP201570 - ELAINE CRISTINA NAVAS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP123643 - VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO) ; GRUPO 

SUPORTE VIGILANCIA PRIVADA LTDA (ADV. SP123643-VERIDIANA MARIA BRANDAO COELHO) : 

"Vistos. Dê-se vista às partes da resposta ao ofício enviado à CEF. Após, aguarde-se a audiência de instrução e 

julgamento designada. Intimem-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001835 
  

PARA MANIFESTAÇÃO DA PARTE AUTORA (NO PRAZO DE 30 DIAS) - INTIMANDO-SE-Á, NOS 

PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, ACERCA DOS CÁLCULOS ANEXADOS AOS AUTOS PELA 

PARTE RÉ, NOS TERMOS DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
  
2009.63.01.001866-6 - LIGIA SCAFF VIANNA (ADV. SP093545 - PAULO ERIX RAMOS PEREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU)  

  

2009.63.01.001872-1 - MARIA DA CONCEICAO MARANHAO PFEIFFER (ADV. SP093545 - PAULO ERIX 

RAMOS PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001836 

  
2010.63.01.044417-7 - SILVANI DOS SANTOS COUTO (ADV. SP237378 - PAULO DE OLIVEIRA LUDUVICO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante 

de residência atual (no máximo 90 dias anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Intime-se." 
  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001833 
  

LOTE Nº 124591/2010 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2009.63.01.061640-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301407004/2010 - JOAO MUNIZ (ADV. SP200795 - 

DENIS WINGTER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista os termos da decisão proferida na audiência anterior, expeça-se mandado de 

intimação para o Sr. EDMILTON MARQUES DOS SANTOS, com endereço à Rua Edir do Couto Rosa nº 90, casa 2, 
Ferraz de Vasconcelos/SP, CEP: 08505-310, para que compareça neste Juizado Especial Federal (situado na Av. 

Paulista, nº 1345) para ser ouvido como testemunha do Juízo na próxima audiência, que será realizada no dia 

22.02.2011, às 14 horas, com a necessária presença das partes. 

  

Outrossim, intime-se autor da petição da CEF de 17/11/2010, requerendo, se entender necessário, eventual diligência 

em 5 (cinco) dias. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 02.12.2010. 
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Intimem-se. 

  

2006.63.01.055047-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301405458/2010 - APARECIDO LUCIANO PEREIRA 

(ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo mais 45 (quarenta e cinco) dias para que o autor cumpra o determinado na decisão de 01/10/2010, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Caso cumprida a determinação, fica redesignada audiência de conhecimento de sentença para 09/06/2011 às 15h, 

conforme disponibilidade da pautra, dispensado o comparecimento das partes. 
Int. 

  

2009.63.01.018440-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301407296/2010 - FERNANDO IVO SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o PPP apresentado pela parte autora, referente 

ao período laborado na empresa BORLEM S/A EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS (de 27/08/84 a 22/02/2007), 

não foi assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º 

da Lei nº 8.213/91. Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor junte aos autos o referido documento 

devidamente assinado. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 
haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 

  

Agendo data para julgamento para o dia 30.05.2011, às 15 horas, dispensado o comparecimento das partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 02.12.2010. 

  

Intimem-se. 

  

2010.63.01.001675-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372325/2010 - SUELI ANTONIA BORGES DE 

SOUZA (ADV. SP242374 - LUCIANO BATISTA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, converto o julgamento em diligência para determinar a 

realização de perícia indireta, com a Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves (clínica geral), no dia 01/02/2011, às 12:00 

horas, para aferir se o de cujus, quando ainda ostentava a qualidade de segurado, encontrava-se incapaz para as 

atividades laborativas. 

  

Deverá a autora apresentar, no prazo de 30 dias, todos os documentos médicos do de cujus. 

  

Também deverá a autora, no dia da perícia, apresentar, no original, todos os documentos médicos do de cujus. 

  

Redesigno a audiência para o dia 08/07/2011, às 16:00 horas (dispensando-se a presença das partes). 
P.R.I. 

  

2009.63.01.016694-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301407294/2010 - ISAQUE DA SILVA FLORENCO 

(ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o PPP apresentado pela empregadora 

Cotonifício Guilherme Giorgi S/A., referente ao período de 05/06/1989 a 24/09/1991, não foi assinado por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91, tampouco 

indicou o responsável pela medição dos registros ambientais e não apresenta o carimbo da empresa. Assim, expeça-se 

ofício à empregadora, para que a empregadora retifique o referido documento, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Com a juntada, intimem-se as partes para manifestação sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 
haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de parecer. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 22/07/2011, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Intimem-se. 
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2009.63.01.041615-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406206/2010 - ANTONIA MARIA DA CONCEICAO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o PPP apresentado pela parte autora, referente 

ao período laborado na empresa SARA LEE CAFÉS DO BRASIL LTDA. (de 01.09.1999 a 01.09.2004), não foi 

assinado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 

8.213/91. Ademais, além da cópia juntada não estar totalmente legível, vejo que referido PPP não indica com clareza a 

qual agente agressivo a autora esteve exposta (se ruído ou temperatura), nem em quais níveis teria sido a exposição. 

  
Assim, determino que seja expedido ofício à empresa SARA LEE CAFÉS DO BRASIL LTDA., para que, no prazo de 

60 (sessenta) dias, encaminhe a este Juízo documento comprobatório, indicando qual era(m) o(s) agentes agressivo (s) a 

que autora esteve exposta, bem como qual era a intensidade a que estava efetivamente exposta no período acima 

indicado Observe-se que tal documentação deve estar assinada por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho, conforme previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. 

  

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Agendo data para julgamento para o dia 08.07.2011, às 18 horas, dispensado o comparecimento das partes. 
  

Cancele-se a audiência agendada para 02.12.2010. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a petição apresentada 

nos autos pela parte autora recusando a proposta de acordo formulada pelo INSS, cancelo a audiência de 

conciliação agendada para o dia 02.12.2010, dispensando a presença das partes, e determino que se dê 

prosseguimento ao feito por meio de livre distribuição. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  
2010.63.01.026147-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416267/2010 - ISRAEL PIRES RIBEIRO (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.004403-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301416275/2010 - PATRICIA MARTINS (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
2009.63.01.041338-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406144/2010 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para 

que o autor junte aos autos cópia integral dos processos administrativos NB 148.001.941-8 e 153.266.390-8, contendo, 

principalmente, a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando da análise do benefício. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não haver 

manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a 

elaboração de novo parecer. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento, para o dia 15/07/2011, às 15 horas, dispensado o comparecimento das 
partes. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.040699-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372449/2010 - FATIMA MARIA RIBEIRO (ADV. 

SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 
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Com efeito, compulsando os autos verifico que um dos períodos indicados na inicial, 07/06/78 a 21/08/79 (GTE DO 

BRASIL S.A. IND. E COM.), não foi computado pelo INSS por ocasião do indeferimento do benefício, em relação ao 

qual consta anotação em CTPS (p. 10, “provas”). Contudo, o mesmo período consta do sistema CNIS com referência a 

outra empresa (HAVELLS SYLVANIA BRASIL ILUMINAÇÃO LTDA.). 

  

Diante disso, a parte autora deverá comprovar documentalmente que se tratam da mesma empresa ou esclarecer o 

ocorrido. 

  
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 10/05/2011, às 13:00 horas, ficando dispensada a presença 

das partes, caso não haja prova oral a ser produzida. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2008.63.01.051935-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372027/2010 - ARNALDO ALTINO PEREIRA 

(ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 09/09/2010: expeça-se ofício aos administradores da empresa 

Elevadores Real S/A - endereço na RUA DIRCE, 440 - 

VILA LEONOR - S.P. - CEP 02077-080, para que forneçam cópia a este juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, dos 

documentos referentes a eventual exercício de atividade especial pelo autor,com a identificação dos profissionais 
responsáveis pelos registros ambientais, referente ao período de 11/08/80 a 18/03/85, em que trabalhou na empresa 

REAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ELEVADORES LTDA. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 19/08/2011, às 17:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

Int. 

  

2009.63.01.039577-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301373849/2010 - ALDEMIR DE LEMOS (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 5 dias para que se manifeste sobre o parecer da 
contadoria judicial, dizendo se mantém o interesse na presente ação.  

Para organização dos trabalhos do juízo, estabeleço o dia 14.12.2010 como data prevista para o julgamento, ficando as 

partes cientes de que não haverá audiência de instrução e julgamento ou de conhecimento de sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.002995-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372716/2010 - LUIZA FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS); DANIELA DE PAULA SILVA (ADV. 

SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo à parte autora o prazo de 30 dias para que apresente documentos 

com datas próximas à do óbito (22/07/1996) que demonstrem o endereço comum (documentos referentes, pois, à autora 
e ao de cujus), bem como indicação de testemunhas, e, certidão de casamento atualizada. 

  

  

Redesigno a audiência para o dia 20/10/2011, às 18:00 horas. 

Oficie-se. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.064023-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372392/2010 - LUZIA CAETANO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o deferimento do prazo requerido pelo patrono da autora em 16/11/2010, 
resta prejudicada a audiência de instrução e julgamento designada para esta data. 

  

Desta forma, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 07/07/2011, às 17:00 horas. 

  

Intimem-se. 

  

2009.63.01.064523-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406148/2010 - ATILIO FANTIN (ADV. SP121229 - 

JOAQUIM OCILIO BUENO DE OLIVEIRA); MARIA APARECIDA FANTIN (ADV. SP121229 - JOAQUIM 
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OCILIO BUENO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, tendo em vista que, de acordo com o 

parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 

prestações vincendas, na linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ), ultrapassaria o 

limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC). 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 
antecipação acerca do resultado da demanda. 

  

Após, no caso de renúncia,  

  

b) Faculto à parte autora a juntada, no prazo de 30 dias, de comprovantes de endereços dos autores e do filho falecido, 

com datas próximas ao óbito, bem como a produção de provas que revelem a dependência econômica, inclusive 

testemunhal. 

 c) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

de Pensão por Morte NB 21/ 137.928.655-4. 

  

Sem prejuízo, redesigno desde logo a audiência para o dia dia 22/07/2011, às 17:00 hs. 

  
Intimem-se. 

  

2007.63.01.030202-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372834/2010 - CELIO RORATO (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do teor do parecer da contadoria judicial, concedo ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção 

do feito, para juntar aos autos cópia integral do PA do benefício, contendo principalmente o demonstrativo do cálculo 

da RMI, com os 36 salários de contribuição utilizados pelo INSS quando da concessão. 

  

Sem prejuízo, fica redesignada audiência de instrução e julgamento para 12/09/2011, às 17h, dispensado o 

comparecimento das partes. 
Int. 

  

2009.63.01.044993-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372058/2010 - ANTONIO DANIEL FILHO (ADV. 

SP232470 - ALFREDO CORDEIRO VIANA MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) Concedo ao autor o prazo de 30 dias para que emende a inicial, sob pena de indeferimento da mesma, explanando 

quais os períodos de labor que pretende ver reconhecidos como tempo especial, declinando-se a razão para tanto, e 

comprovando-os com formulários DSS 8030 ou PPP's e laudos técnicos, legíveis, bem como qual o benefício 

previdenciário pretendido, bem como comprovação de que o requereu ao INSS. 
Faculto, ainda, ao autor a juntada de novos documentos. 

  

b) Deverá o autor esclarecer, no mesmo prazo, sobre ter, ou não, requerido na esfera administrativa o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

c) Após emendada a inicial, intime-se o INSS acerca da emenda. 

  

d) Determino, ainda, que seja oficiado DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento de São Paulo - 

Centro, para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia do processo administrativo do benefício NB 41/ 

147.545.665-1, com todos os documentos que o instruíram, notadamente a contagem que embasou o indeferimento. 

  

Redesigno a audiência para o dia 07/10/2011, às 17:00 h. 
  

Oficie-se. 

  

P.R.I. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001842 

LOTE 124738/2010 

 

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 

2010.63.01.000953-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301387928/2010 - INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV.  ) X JOAO PEREIRA DA SILVA FILHO 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.05.002872-0 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301356822/2010 - ARCILIA CHELAND 

RONZANI (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 
entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Certifique-se o trânsito em julgado.  

Registro que os cálculos serão elaborados pelo Juizado Especial de onde o processo se originou, de acordo com os 

termos da proposta de transação judicial e os atrasados serão requisitados através de RPV/Ofício Precatório, conforme a 

legislação aplicável. 

Após, dê-se baixa dos autos destas Turmas Recursais, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso, por ser manifestamente improcedente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2010.63.01.035349-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301377576/2010 - JOSE FELIX DE 

SOUZA (ADV. SP098155 - NILSON DE OLIVEIRA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2010.63.01.031784-2 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301396448/2010 - ANALIA CARLOS 

FERRAZ (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2010.63.01.035766-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301350863/2010 - SILVIA PECCININ 

(ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, com base no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao seu recurso. 

2010.63.01.045983-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301387951/2010 - LECY DE SOUZA 

(ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de medida cautelar. 

Após as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

Intimem-se. 

2010.63.01.037001-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301314719/2010 - LUCAS GUEDINI 

CARVALHO (ADV. SP184631 - DANILO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); PETROS- FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso em medida cautelar, por contrariar jurisprudência dominante tanto 

neste órgão recursal quanto  em órgãos jurisdicionais superiores. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2010.63.01.040108-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301387959/2010 - LUCAS ROGER 

MOREIRA FERRAZ (ADV. SP207164 - LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2010.63.01.031680-1 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301396244/2010 - DANIEL MARQUES 

(ADV. SP178651 - ROGÉRIO MIGUEL E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, por estar 

manifestamente prejudicado. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2010.63.01.021821-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301315190/2010 - NEUZA APARECIDA 

LOURENCO DE OLIVEIRA (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego seguimento ao presente 

recurso, por ser manifestamente improcedente nos termos como foi proposto. 
Remeta-se cópia da presente decisão ao Juízo dos autos principais, para que sejam tomadas as providências que se 

entendam necessárias para a regularização do pólo passivo da demanda. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2006.63.01.070706-9 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301348758/2010 - ANA ELISA 

MESSIAS ROCHA (ADV. SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA, SP096414 - SERGIO GARCIA 

MARQUESINI, SP194207 - GISELE NASCIMBEM, SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.   

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

2006.63.02.006552-4 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301308181/2010 - OLIVIA DA SILVA 

MACIEL (ADV. SP237943 - ALINE MAZZI IJANC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conforme noticiado nos autos, a autora faleceu em 

03/12/2007. 

O benefício assistencial possui caráter personalíssimo, circunstância que se define pelos contornos constitucionais do 
instituto e pelas regras estabelecidas na Lei 8742/93, razão pela qual a habilitação dos sucessores implicaria na 

desnaturação do benefício. 

Nesse passo, tendo em vista o disposto no do art. 21, § 1º da Lei nº 8.742/93, o feito deve ser extinto, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, IX, do Código de Processo civil, já que intransmissível a ação. 

Isso posto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, IX, do Código de Processo 

Civil, considerando prejudicado, por via de conseqüência, o pedido de habilitação formulado nos autos. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa dos autos. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.   

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se.  

Intimem-se. 
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2008.63.15.008773-5 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301306394/2010 - ANA KARINA DE 

AQUINO RODOLFO DE LIMA (ADV. SP275786 - RODRIGO VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

2007.63.01.055237-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301306396/2010 - JOÃO PEDRO 

ALBUQUERQUE (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

2007.63.19.001313-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301306395/2010 - LUIZ CARLOS 

FRANCO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

2008.63.17.003868-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301306393/2010 - BENEDITO DE 

SOUZA (ADV. SP150513 - ELIZANE DE BRITO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

2008.63.04.006865-5 - DECISÃO TR Nr. 6301420754/2010 - GABRIEL PEREIRA MENDES (ADV. SP277941 - 

MARCIO GIROLDO GEREMIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. Chamo o feito à ordem. 

Verifico a ocorrência de erro material no acórdão proferido nos autos, pelo que determino a sua publicação em conjunto 

com esta decisão, que retifica parte do dispositivo daquela e passa a ter a seguinte redação, no que se refere à fixação da 

verba honorária: 

“Deixo de condenar ao pagamento dos honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei nº 9.099/95.” 

Publique-se, intimem-se. 

2007.63.01.047600-3 - DECISÃO TR Nr. 6301289916/2010 - ORLANDO MALAQUIAS (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2008.63.01.053067-1 - DECISÃO TR Nr. 6301416850/2010 - OLGA SLAV BELLODI (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que o presente feito já foi julgado, certifque-se, se o caso, o trânsito em julgado. 

     Intime-se. 

2007.63.20.003610-5 - DECISÃO TR Nr. 6301410755/2010 - CLAUDIO ANTUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP109745 - CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO 

PAULO - CENTRO). Petição anexada em 12/05/10: Tendo em vista o ofício do INSS comunicando a implantação do 

benefício, resta prejudicada o pedido do autor. 

Aguarde-se a inclusão na pauta de julgamento. 

Int. 
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2007.63.01.028927-6 - DECISÃO TR Nr. 6301410046/2010 - LUCIO MOURA LEITE (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, devem concorrer os dois pressupostos legais, previstos no 

artigo 273 do Código de Processo Civil: presença da prova inequívoca, suficiente a demonstrar a verossimilhança da 

alegação e a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Neste caso concreto, vislumbro a presença dos pressupostos para a concessão da medida pleiteada. 

O fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação está configurado pela própria natureza alimentar da verba 

pretendida. 

O requisito da prova inequívoca da verossimilhança da alegação igualmente encontra-se presente, uma vez que o juízo 

de origem acolheu o pedido formulado na inicial, consignando que a autora preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. 

Isso posto, DEFIRO a antecipação de tutela requerida e determino que seja implantado o benefício de aposentadoria por 
tempo de contribuição em favor da parte autora, conforme consignado na sentença, com renda mensal de 808,75 

(OITOCENTOS E OITO REAIS  E SETENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência de agosto/2007 (RMI de 

R$ 750,19), devidamente atualizada, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se ao Chefe do Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS responsável, com urgência. 

                  Publique-se, intime-se. 

2009.63.08.006644-3 - DECISÃO TR Nr. 6301399731/2010 - BENEDITO PERES MORALES (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc. 

Compulsando os autos virtuais, verifico a existência de pedido de desistência da ação interposto pela parte autora. 

Ressalto que, em sede de Juizados Especiais Federais, faz-se desnecessária a anuência do réu para efeitos de 

homologação da desistência. Nesse sentido, o Enunciado nº 1 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de 

São Paulo, in verbis: “A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. 

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação deduzido pela parte autora para que produza os seus 

efeitos legais. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intimem-se. 

2006.63.10.003205-5 - DECISÃO TR Nr. 6301409773/2010 - DEINHA MARIA PEREIRA (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando os termos do art. 43 da Lei 9.099/95, determino a expedição de ofício ao 

Instituto Nacional do Seguro Social a fim de que este demonstre que deu integral cumprimento ao comando contido na 

r. sentença, acrescentando o tempo de serviço singularmente reconhecido aos demais períodos de serviço reconhecidos 

administrativamente constantes de sua base de dados (CNIS/DATAPREV). 

Anoto que o documento acostado aos autos em 19/08/2008 não se prestou a esse fim. 

Caso não se revele possível a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, determino ao INSS a 

comprovação de tal fato mediante juntada de contagem de tempo de serviço. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Oficie-se, instruindo com a documentação necessária ao integral cumprimento da medida.  

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.01.268711-2 - DECISÃO TR Nr. 6301416713/2010 - FRANCISCO VILERA (ADV. SP168819 - CARLOS 

AUGUSTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 12/11/10: Através de consulta ao sistema DATAPREV, verifico que, até o presente momento, a 

autarquia-ré não implantou o benefício concedido em favor da parte autora por meio de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional, embora devidamente cientificada (Ofício nº 720/2010). 
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O descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória é ato de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência, 

facultado, outrossim, ao órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, 

conforme disposto no artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Posto isso, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS,  para que implante, de 

imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento 

desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência. 

Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

2006.63.01.012676-0 - DECISÃO TR Nr. 6301411976/2010 - ANTONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP130889 - 

ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Petição anexada em 03/09/10: Intime-se a parte autora, pessoalmente, para que no prazo de 10 (dez) dias, comprove ter 

notificado o advogado constituído nos autos acerca de sua destituição. 

Sem prejuízo, deverá no mesmo prazo, manifestar se concorda com a proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

2007.63.11.010645-3 - DECISÃO TR Nr. 6301410358/2010 - MARIA ISABEL INACIO (ADV. SP121340 - 

MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). Nego seguimento ao recurso inominado interposto contra o v. acórdão prolatado nos autos, ante a 

manifesta inadmissibilidade da via processual eleita, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Cumpridas as formalidades de praxe, determino o arquivamento do presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.01.073341-0 - DECISÃO TR Nr. 6301410746/2010 - ANTONIO GARCIA CARDOSO (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Ademais, verifico que foi concedida tutela antecipada na sentença. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2006.63.02.010475-0 - DECISÃO TR Nr. 6301410343/2010 - LAZARO MAURILIO PUPIN (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando o teor das decisões proferidas em 16/10/2008 e  05/03/2010 e dos 

ofícios n° 570/2008 e 087/2009 de 22/10/2008 e 24/03/2010, respectivamente, sem resposta até a presente data, 
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determino a baixa destes autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto, SP, para a devida regularização 

mediante a anexação do voto/acórdão, ou, se o caso, certificação de eventual perda dos arquivos.  

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

2006.63.02.009209-6 - DECISÃO TR Nr. 6301410303/2010 - ROBERTO UILES VIANNA (ADV. SP143986 - 

CARLOS ALBERTO PEREIRA); CLAUDIA MARIA DA SILVA VIANNA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI). Indefiro o pedido de cadastramento 

do advogado signatário da petição anexada aos autos em 25/03/2010, bem como do causídico por ele indicado para 

receber intimações em nome de Crefisa S/A, em razão da ausência de instrumento de procuração que lhe confira 

poderes para tanto. 

Intimem-se. 

2010.63.01.044923-0 - DECISÃO TR Nr. 6301394582/2010 - MANOEL DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP239036 - 

FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento, contra decisão que deixou de receber o recurso 

inominado interposto pelo autor, por entender o MM. Juiz que não se afigura possível a inclusão dos juros 

remuneratórios em sede de liquidação de sentença, eis que, neste caso, estaria claramente configurada a violação à coisa 

julgada. 

 

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 
Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2005.63.07.000837-4 - DECISÃO TR Nr. 6301420923/2010 - LUIZ CARLOS FIRMINO (ADV. SP143911 - 

CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o encerramento do ofício 

jurisdicional deste órgão, nos termos do art. 463 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao juízo 
de origem, com urgência, para análise das petições protocoladas pela parte autora em 25/10/2010 e 08/11/2010 (doc. 

066 e 068). 

Publique-se, intimem-se. 

2006.63.01.022323-6 - DECISÃO TR Nr. 6301417077/2010 - MARCOS VERISSIMO DA COSTA ROSA (ADV. 

SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que é dever do magistrado tentar a conciliação das partes a qualquer 
tempo, determino a renovação da intimação da parte autora para se manifestar acerca dos termos do acordo e cálculo 

elaborados pelo setor de contadoria no prazo de 10 (dez) dias. 

     O silêncio da parte autora será interpretado como ausência de interesse na presente tentativa de conciliação. 

     Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação dos 

efeitos da tutela jurisdicional. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.04.002789-9 - DECISÃO TR Nr. 6301411581/2010 - APARECIDA EUZEBIO DA SILVA (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.014661-9 - DECISÃO TR Nr. 6301411583/2010 - MOACIR BEGALLI (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.04.011953-4 - DECISÃO TR Nr. 6301411582/2010 - DEVANIL MINUCELI (ADV. SP078619 - CLAUDIO 

TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2006.63.01.081929-7 - DECISÃO TR Nr. 6301417535/2010 - SEIR GOMES VARGAS (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.17.004035-1 - DECISÃO TR Nr. 6301420803/2010 - ANA LUCIA DIAS (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o encerramento do ofício jurisdicional deste 

órgão, nos termos do art. 463 do Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao juízo de origem, com 

urgência, para análise da petição protocolada pela parte autora em 19/11/2010 (doc. 040). 

Publique-se, intimem-se. 

2005.63.03.016415-4 - DECISÃO TR Nr. 6301420768/2010 - ANTONIO IZIDRO DE SOUZA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a ré para que se manifeste sobre a petição da autora, 

protocolada em 05/07/10 (doc. 038), no prazo de 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos. 

Publique-se, intime(m)-se. 

2006.63.01.035281-4 - DECISÃO TR Nr. 6301420794/2010 - JOAO CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o encerramento do ofício jurisdicional deste órgão, nos termos do art. 463 do 

Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao juízo de origem, com urgência, para análise da petição 

protocolada pela parte autora em 22/10/2010 (doc. 044). 

Publique-se, intimem-se. 

2010.63.01.048739-5 - DECISÃO TR Nr. 6301411820/2010 - ALCIDES GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP239036 - 

FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento, contra decisão que indeferiu o prosseguimento da 

execução nos termos do art. 475 - B do Código de Processo Civil. 

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 
Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 
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No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2010.63.01.044221-1 - DECISÃO TR Nr. 6301380447/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP196019 - 

GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN) X MARCOS ANTONIO PEREIRA (ADV./PROC. ); 

IMOBILIARIA ITAPOA LTDA (ADV./PROC. SP194225 - LUCIANO FERNANDO BARCI). Trata-se de agravo de 

instrumento interposto contra decisão judicial proferida por Juiz Federal do Juizado Especial Federal Cível de Franca 

que deferiu o pedido do autor para determinar à CEF que se abstenha de promover qualquer ato de execução 
extrajudicial do imóvel da parte autora, bem como que deverá providenciar o cancelamento de eventual leilão já 

designado. 

Ressalto que, no âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam 

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais 

medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição 

exauriente. 

No presente caso, o direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida 

e circunstanciada do fato. 

Dessa forma, mantenho a r. decisão agravada, pois, como observou o MM. Juiz, cotejando a documentação anexada aos 

autos, a parte autora honrou o pagamento do contrato de mútuo com a CEF por mais de 10 (dez) anos, quedando-se 

inerte a partir de maio/2010, por um período de apenas 3(três) meses. 

Assim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto 

no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é improcedente . 

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.03.004569-8 - DECISÃO TR Nr. 6301410716/2010 - ELAINE CRISTINA CAZEIRO PINTO (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de acordo homologado pela Turma Recursal. Encerrado o ofício 

jurisdicional desta relatoria, deixo de apreciar o pedido. Eventuais requerimentos acerca de cumprimento do acordo 

deverão ser efetuadas no Juizado Especial de origem. 

Dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Int. 
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2007.63.03.011263-1 - DECISÃO TR Nr. 6301409847/2010 - EDUARDO MUNIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão, máxime em razão de a r. sentença de parcial procedência do pedido não ter 

reconhecido tempo de serviço suficiente para  aposentação. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.001926-5 - DECISÃO TR Nr. 6301416849/2010 - ALZIRA PONTES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP214714 - CLEIDE EUGENIO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o recurso interposto pela autarquia já foi julgado na sessão do dia 
08/07/2010, nada a decidir quanto às contrarrazões apresentadas pela parte autora (doc. 052). 

      Certifique-se, se o caso, o trânsito em julgado. 

      Intime-se. 

2010.63.01.035641-0 - DECISÃO TR Nr. 6301314720/2010 - CARMELITA FLORA DOS SANTOS (ADV. 
SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, determino a expedição de ofício para o Juízo de origem, 

para esta informe se há ecisão apreciando o pedido formulado pelo autor. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

2008.63.01.018748-4 - DECISÃO TR Nr. 6301415156/2010 - MARIA AUXILIADORA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

declaratória de inexistência de débito cumulada com pedido de fixação de danos morais. 

     Narra em sua exordial que é titular da conta corrente nº 38209-0 Agência 0347, inativa desde 1999, e que vem 

recebendo cobrança de débitos sobre produtos que não utiliza, não solicitou e não adquiriu. 

    O pedido foi julgado parcialmente procedente para "DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE DÉBITO em relação à 

CEF no que tange aos fatos abordados nestes autos, bem assim para CONDENAR a Requerida a pagar à Requerente, a 

título de danos morais, a quantia de R$ 1.500,00, que, acrescida de juros, à taxa de 1% ao mês, a partir do evento 

danoso (...)". 

    Em 26/04/2010, esta relatora deferiu pedido de tutela antecipada, para o fim de determinar "a ré (Caixa Econômica 
Federal) proceda à exclusão de eventual anotação que persista nos cadastros de inadimplentes relativas ao objeto da 

presente ação".  

    A parte autora compareceu no setor de atendimento deste Juizado Especial Federal noticiando o descumprimento da 

medida. 

    É o relatório. Decido. 

    Considerando-se os termos dos documentos anexados pela parte autora, Maria Auxiliadora, os quais noticiam que a 

Caixa Econômica Federal apontou-a novamente ao cadastro de restrição ao crédito (SCPC) em razão de dívida já objeto 

de julgamento e declarada inexistente, bem como o fato de estar inscrita indevidamente é condição impeditiva para 

tomar posse em concurso realizado perante ao Banco do Brasil, determino à ré que proceda a imediata exclusão do 

nome da autora no cadastro de proteção ao crédito, no que se refere ao apontamento discutido na presente ação 

(Informante: CEF, valor 859,18). 
    Determino a secretaria o cumprimento da presente decisão com a máxima urgência, inclusive por qualquer meio em 

direito admitido (correio eletrônico, "fac-simile", etc.) em razão do exíguo prazo que a parte autora possui para tomar 

posse em processo seletivo realizado perante ao Banco do Brasil. 

    Nada obstante, determino o cumprimento da presente decisão imediatamente, por intermédio de oficial de justiça 

avaliador federal. 

    Intimem-se. Cumpra-se. 

2009.63.01.049876-7 - DECISÃO TR Nr. 6301410569/2010 - JOSE JORGE MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-

doença ou da aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91. 

Após ser intimada do acórdão, a parte autora interpôs “recurso de apelação” (doc. 029). Requer seja dado provimento ao 

recurso a fim de reformar a “sentença” recorrida e julgar procedente o pedido formulado na inicial. 

É o relatório. 
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Anoto que pela sistemática adotada pela Lei nº 10.259/2001 os recursos cabíveis em face de acórdão são: o Recurso 

Extraordinário; Pedido de Uniformização; Embargos de Declaração; desde que atendidos seus requisitos constitucionais 

e legais, nos termos dos art. 14 e 15 da referida Lei e art. 48 da Lei 9.099/1995. 

Da análise do referido recurso depreende-se que a parte autora postula a revisão do julgado, com ampla devolução da 

matéria já apreciada, o que é manifestamente incabível. 

Além disso, nem se poderia cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida acerca do 

recurso interposto. Por outro lado, convém ressaltar que também não foram preenchidos os requisitos para 

admissibilidade do Pedido de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou dos Embargos de Declaração, razão pela 

qual não é possível receber o recurso interposto. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do art. 557 do 

Código de Processo Civil a negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível. 

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 

Dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intimem-se. 

2007.63.01.065379-0 - DECISÃO TR Nr. 6301411674/2010 - CARLITO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP111080 - 

CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em petição anexada aos autors em 18/11/2010, a parte autora formulou pedido de 

desistência do recurso. 

Nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a qualquer tempo, 

sem que haja necessidade de concordância do recorrido. Assim, homologo a desistência do recurso, restando mantida a 

decisão proferida em primeiro grau. 

        Int. 

2005.63.04.014193-0 - DECISÃO TR Nr. 6301416708/2010 - MANOEL LEITE CAVALCANTE (ADV. SP078619 - 
CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Requer a parte autora a prioridade na tramitação 

do processo e antecipação da tutela, já indeferida por duas vezes, conforme decisões proferidas em 19/08/2009 e 

18/11/2009. 

Infelizmente, reiterados pedidos de preferência apenas atrasam ainda mais o andamento dos recursos nesta Turma 

Recursal. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2005.63.07.003613-8 - DECISÃO TR Nr. 6301418587/2010 - VICENTE VENEGAS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Manifeste-se o autor sobre a petição anexada em 16/11/10 no prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, conclusos com urgência. 

Intime-se. 

2004.61.84.061242-0 - DECISÃO TR Nr. 6301412827/2010 - ANTONIO BASILIO DA SILVA (ADV. SP168579 - 

ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a comprovada ausência de tempo hábil para a intimação do autor quanto à 

designação de perícia médica, acolho a justificativa da parte autora e determino a renovação do ato. 
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Encaminhem-se os autos ao r. setor de perícias do Juizado Especial Federal de São Paulo para designação de perícia 

médica na especialidade oftalmologia. 

Após a juntada do laudo, vistas às partes pelo prazo de 10 (dez) dias e tornem os autos conclusos para inclusão em pauta 

de julgamentos. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

2010.63.17.002437-3 - DECISÃO TR Nr. 6301409724/2010 - IRAIDES VIEIRA RINALDI (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando os termos da tutela 

antecipada concedida na r. sentença, bem como caráter alimentar da referida prestação, intime-se o INSS para, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, implantar em favor da parte autora o benefício de aposentadoria por idade nos termos do 

julgado, ou seja,  R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de julho/2010. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

2005.63.01.285409-0 - DECISÃO TR Nr. 6301411341/2010 - NADIR DA ROCHA MACHADO (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP125600 - JOÃO CHUNG). Vistos. 

Diante das informações prestadas pela CEF, em sua manifestação de 13/07/2010, expeça-se, com urgência, ofício à 

empresa "REDECARD", para que esta apresente, em 15 dias, informações detalhadas acerca de todas as 

movimentações realizadas nas contas corrente e poupança da parte autora, no período de 01/01/2005 a 15/02/2005, 
inclusive pedidos de extrato/saldo - informações estas nas quais deverão constar data, horário e local da movimentação 

(endereço do caixa eletrônico, ou da casa lotérica, entre outros). 

Instrua-se tal ofício com cópia do acórdão e da manifestação da CEF de 13/07/2010. 

Cumpra-se. 

Int. 

2007.63.01.044223-6 - DECISÃO TR Nr. 6301420760/2010 - BENEDITA AUXILIADORA MARTINHO (ADV. 

SP083193 - OLIVIO VALANDRO, SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Quanto ao pedido de inclusão 

do processo em pauta, observo que o recurso de sentença interposto pela autora será pautado e julgado oportunamente, 

dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Isso posto, indefiro o pedido formulado. 

Publique-se, intime(m)-se. 

2006.63.08.002431-9 - DECISÃO TR Nr. 6301414724/2010 - HELIO ALEXANDRE DOCADO (ADV. SP172851 - 

ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). O 

descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória é ato de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência, 
facultado, outrossim, ao órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, 

conforme disposto no artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Isso posto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de 
imediato, o benefício da parte autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta 

ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com cópia da sentença, bem como dos cálculos elaborados pela contadoria Judicial. 

Publique-se, intime(m)-se. 

2009.63.02.003944-7 - DECISÃO TR Nr. 6301417094/2010 - REINALDO DA SILVA SANTOS (ADV. SP172875 - 

DANIEL ÁVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos termos da 

petição anexada aos autos em 28.04.2010, que noticia eventual ocorrência de litispendência em relação aos autos 
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número 57201200501101440000 em trâmite perante o juízo da 2a Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra. 

Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicado o pedido de inclusão do feito 

em pauta de julgamentos, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição nesta Turma 

Recursal. 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamentos. 

Publique-se, intimem-se. 

2006.63.02.004969-5 - DECISÃO TR Nr. 6301411577/2010 - AGNALDO HERMOGENES DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.010010-6 - DECISÃO TR Nr. 6301411580/2010 - DIRCEU BARBON (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.001448-6 - DECISÃO TR Nr. 6301411579/2010 - AUREA PRIMITIVO DOS SANTOS RABACHINI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2007.63.02.009158-8 - DECISÃO TR Nr. 6301412415/2010 - JOAQUINA ELAHI GOMES SALGADO (ADV. 

SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Vistos em decisão. 

             Chamo o feito à ordem. 

        

             O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs 626307 e 

591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de 

poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano 

Verão, Plano Collor I e II. 

            Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da 

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela 

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça, 

            Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e 

pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 
categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela jurisprudência 

dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, 

aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

            Acautelem-se os autos em pasta própria. 

            Intime-se. Cumpra-se. 

2005.63.04.008530-5 - DECISÃO TR Nr. 6301410509/2010 - JOSE ARNALDO DOS SANTOS (ADV. SP222688 - 

GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Reporto-me aos termos da decisão 6301388619/2010, proferida em 05/11/2010. 

     Intime-se. 

2010.63.01.048745-0 - DECISÃO TR Nr. 6301411817/2010 - MARCOS ANTONIO BERGAMASCHI (ADV. 

SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de agravo de instrumento, contra decisão que indeferiu o 

prosseguimento da execução nos termos do art. 475 - B do Código de Processo Civil. 
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                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 
disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2005.63.14.000535-6 - DECISÃO TR Nr. 6301373097/2010 - IRENE MARIA DE JESUS NASCIMENTO (ADV. 

SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Remeto os autos à Contadoria das Turmas 

Recursais do Juizado Especial Federal, para que se elabore, por cautela, o cálculo de revisão com a utilização dos 

salários de contribuição que constam dos autos do pedido administrativo, já anexado,  posto que este pode ser mais 

favorável ou mais prejudicial que aquele descrito na sentença. 

Tal providência também se faz necessária em face dos cálculos juntados pelo recorrente.   

Cumpra-se. 

2007.63.02.012021-7 - DECISÃO TR Nr. 6301411524/2010 - GYLDO MORETTO (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DIZOLINA PEREIRA MORETTO formula pedido de habilitação nesse 

processo, em razão do falecimento do autor, GYLDO MORETTO. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte 

falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à 

pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) 

documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do  RG e CPF, além de 

certidão de casamento, no caso do cônjuge do autor da ação, bem como novas procurações; 5) comprovante de endereço 

com CEP. 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos, restando, portanto, 

prejudicada por ora a análise do requerido. 

Isso posto, determino: 

a) a intimação da interessada para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

arquive-se. 

c) Publique-se. Intimem-se. 
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2005.63.15.005714-6 - DECISÃO TR Nr. 6301381320/2010 - ALINE RANOS (ADV. SP110942 - REINALDO JOSE 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, não verifico 

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre os autos nº 2007.63.15.010260-4 

e o presente. 

Assim, decorrido o prazo recursal, dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intime-se. 

2006.63.02.011174-1 - DECISÃO TR Nr. 6301410713/2010 - MARIA APARECIDA VITAL ZAGATTO (ADV. 

SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Requer a parte autora a prioridade na tramitação do processo. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2007.63.02.009948-4 - DECISÃO TR Nr. 6301420765/2010 - ORLANDO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP189260 - 

JANAINA TASINAFO TAVARES DE FREITAS, SP165016 - LIDIANE APARECIDA CORTEZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). O 

descumprimento ou a criação de embaraços à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou 

antecipatória é ato de extrema gravidade, atentatório à dignidade da Justiça, caracterizando crime de desobediência, 

facultado, outrossim, ao órgão Julgador, a aplicação de multa a todos aqueles dos quais se dependa o cumprimento, 

conforme disposto no artigo 14, inciso V e parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Isso posto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino a intimação pessoal do Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de 

imediato, o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, conforme determinado em 22/07/2009 

(doc. 034), devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência com cópia da decisão proferida em 22/07/2009 (doc. 034). 

Publique-se. Intime(m)-se. 

2005.63.04.013479-1 - DECISÃO TR Nr. 6301410743/2010 - JOSÉ NOGUEIRA DE SÁ FREITAS (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Mantenho a decisão proferida anteriormente por 

seus próprios fundamentos. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2004.61.84.138301-2 - DECISÃO TR Nr. 6301417104/2010 - IAENO TANAKA (ADV. SP091776 - ARNALDO 

BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se 

integral cumprimento à decisão lançada aos autos em 28.04.2010, dando-se baixa nos presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de inclusão do feito em 

pauta de julgamentos, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 
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Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição nesta Turma 

Recursal. 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamentos. 

Publique-se, intimem-se. 

2007.63.02.011144-7 - DECISÃO TR Nr. 6301411617/2010 - MARIA ALVES DOS ANJOS (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2008.63.02.002606-0 - DECISÃO TR Nr. 6301411613/2010 - MARTA GERMANO DELOSPITAL (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.02.011284-1 - DECISÃO TR Nr. 6301411615/2010 - BALTAZAR NUNES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014745-0 - DECISÃO TR Nr. 6301411618/2010 - CLEMENTE RODRIGUES COUTINHO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010928-0 - DECISÃO TR Nr. 6301411620/2010 - HELIO DE JESUS MARCHETTI (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012259-3 - DECISÃO TR Nr. 6301411619/2010 - ANA LUCIA VERISSIMO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

2005.63.01.355112-0 - DECISÃO TR Nr. 6301410715/2010 - TERUYO SASSAKI (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de feito já julgado pela Turma Recursal, de cujo acórdão foram as partes 

intimadas. 

Encerrado o ofício jurisdicional desta relatoria, deixo de apreciar o pedido. 

Dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Int. 

2007.63.01.076841-5 - DECISÃO TR Nr. 6301381401/2010 - LUZIA GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme quantidade de 

casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos será realizada de 
acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição nesta 

Turma Recursal, que não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

2006.63.02.016741-2 - DECISÃO TR Nr. 6301418423/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP245019 - 

REYNALDO CALHEIROS VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício anexado em 22/07/10: Oficie-se o INSS, para que no 

prazo de 10 (dez) dias, restabeleça o benefício NB nº 131.133.380-8 cessado em 31/07/2005, conforme consta no 

acórdão. 
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Dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intime-se. 

2010.63.01.049113-1 - DECISÃO TR Nr. 6301413988/2010 - GREICE FERNANDES SOARES (ADV. SP150965 - 

ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento, contra decisão que indeferiu o pedido da agravante de 

atualização monetária e incidência dos juros de mora no cálculo elaborado quando da prolação da r. sentença, em 

setembro de 2008. 

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 
Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 
                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2008.63.02.007081-4 - DECISÃO TR Nr. 6301420675/2010 - ELIZABETH APARECIDA BREGANTIN SILVA 
(ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO, SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI, 

SP107238 - FERNANDO TADEU MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Remetam-se os autos ao juízo de origem, tendo em 

vista que não há recurso pendente de julgamento nestes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.01.035615-8 - DECISÃO TR Nr. 6301411930/2010 - JOSIVAN BEZERRA DE CARVALHO JUNIOR 

(ADV. SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 25/08/10: Em consulta ao sistema DATAPREV do INSS anexado aos 

autos, verifico que o benefício do autor foi implantado corretamente, na data fixada na r.sentença. Assim, resta 

prejudicado o pedido do autor. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta do julgamento 

Intime-se. 

2005.63.01.356176-8 - DECISÃO TR Nr. 6301417117/2010 - FRANCISCO DE ASSIS FIRMINO FEITOSA (ADV. 

SP217629 - JOSE JAIRO MARTINS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão, máxime em razão de a sentença ter concedido benefício previdenciário de 
auxílio-doença por período determinado. 

Anoto que o pedido de restabelecimento/concessão do benefício poderá ser renovado a qualquer tempo na seara 

administrativa. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
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Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Prejudicado o pedido de prioridade na 

tramitação do processo conforme o Estatuto do Idoso, uma vez que a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição nesta Turma 

Recursal. 

Isso posto, indefiro o pedido formulado. 

Publique-se, intimem-se. 

2008.63.02.000019-8 - DECISÃO TR Nr. 6301412535/2010 - MARIA CARLOS DA SILVA RIBEIRO (ADV. 

SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2007.63.09.001863-1 - DECISÃO TR Nr. 6301413455/2010 - FABIO PAZIN (ADV. SP232428 - PATRICIA 

VANZELLA DULGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL).  

*** FIM *** 

2004.61.84.478935-0 - DECISÃO TR Nr. 6301352501/2010 - YURIKO FRANCA DA SILVA (ADV. SP250333 - 

JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista as alegações recursais da parte Autora, remetem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos 

ou parecer. Após, dêem-se vistas às partes. Cumpra-se. 

2010.63.01.048291-9 - DECISÃO TR Nr. 6301408588/2010 - LEE SUN SEN - ESPOLIO (ADV. SP274489 - FABIO 

DE CARVALHO TAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de recurso de agravo de instrumento contra r. decisão proferida em primeiro 

grau, que indeferiu a liminar pleiteada. 

A decisão proferida alegou que compete à parte a prova de suas alegações (art. 333, I, CPC) e que somente em casos de 

comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou expressa recusa do detentor em fornecê-los é que se 

justifica a intervenção judicial, o que não se verifica no caso em tela. 

 

 Requer o recorrente a reforma da decisão, com antecipação da tutela e recebimento do recurso no efeito suspensivo. 

  

É o relatório. 

Decido. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, assim como ficou constatado na r. 

decisão, faz-se realmente necessária a comprovação da impossibilidade de obtenção do documento ou da expressa 

recusa do detentor em fornecê-los, quando então se justificaria a intervenção judicial, o que não se verifica no caso em 

tela. 

Assim, concordo com o Juízo de 1º grau de que não há, pelo menos em sede de exame imediato, elementos suficientes 

para concessão da liminar. 

O direito pugnado não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de análise mais detida e circunstanciada. 

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 
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artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente improcedente. 

Desse modo, nego seguimento liminarmente ao recurso interposto pela parte autora. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2006.63.17.003718-2 - DECISÃO TR Nr. 6301420774/2010 - RAVAHIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para que providencie a juntada de cópia da petição inicial, sentença e certidão de objeto e pé do processo 

citado. 

Com a vinda dos documentos, intime-se a ré para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos. 

Publique-se, intimem-se. 

2010.63.01.041993-6 - DECISÃO TR Nr. 6301393491/2010 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP214060 - 

MAURICIO OLIVEIRA SILVA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS (ADV./PROC. ). Trata-se 

de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pela Caixa Econômica Federal contra ato judicial que, 

após elaboração de parecer contábil, determinou o pagamento de valor complementar ao depositado pela impetrante. 

A concessão de medida liminar em mandado de segurança requer a presença concomitante de dois pressupostos 

autorizadores: a relevância dos argumentos da impetração e que do ato impugnado possa resultar a ineficácia da ordem 

judicial, caso concedida a final. 

Nesse passo, entendo que não foi demonstrada a verossimilhança do direito líquido e certo aventado, já que o cálculo 

apresentado pela contadoria do juízo utilizou-se dos parâmetros fixados na sentença, que poderia ter sido impugnada 

por recurso próprio, razão pela qual INDEFIRO a liminar. 

Por outro lado, tendo em vista que não há nos autos o comprovante do recolhimento de custas, determino a intimação da 

impetrante para que junte o referido comprovante, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 6º da Lei nº 

12.016/2009, combinado com o art. 284 do Código de Processo Civil. 

Anexada a guia de recolhimento das custas, notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações no prazo 

legal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se, intimem-se. 

2007.63.01.026618-5 - DECISÃO TR Nr. 6301410711/2010 - CARLOS BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP160813 
- EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que no prazo de 05 (cinco) dias manifeste sobre a petição anexada em 

27/07/10. 

Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2006.63.02.010031-7 - DECISÃO TR Nr. 6301418425/2010 - ADILSON BATISTA SANTA ROSA (ADV. SP065415 

- PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício anexado em 22/07/10: Oficie-se o INSS para que 

restabeleça o benefício NB 502.673.097-0, cessado em 31/05/2007, conforme determinado no acórdão. 

Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intime-se. 
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2006.63.02.009515-2 - DECISÃO TR Nr. 6301418424/2010 - ERLY ALVES DA LUZ (ADV. SP160496 - RODRIGO 

ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Manifeste a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o ofício anexado em 

19/07/10, sob pena de extinção do feito. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 

2009.63.01.020560-0 - DECISÃO TR Nr. 6301410714/2010 - MARIA APARECIDA AROUCA FERNANDES (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 28/07/10: Verifico que a parte autora juntou 

documentos médicos posteriores à instrução do feito. Assim, devem ser objeto de novo requerimento administrativo. 

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2006.63.01.069728-3 - DECISÃO TR Nr. 6301407159/2010 - LUIZ ROBERTO BUDEL VANCONCELLOS (ADV. 

SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES, SP185763 - FABRICIO LUIZ PEREIRA SANTOS, SP154295 - MARCO 

ANTONIO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a concordância da parte autora com a proposta de acordo apresentada pelo INSS, HOMOLOGO, por 

sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e julgo extinto o processo com 

resolução do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Int. 

2007.63.02.015828-2 - DECISÃO TR Nr. 6301409790/2010 - MARIA DO CARMO FERRAZ LEMES (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando os termos da tutela antecipada concedida na r. 

sentença, bem como caráter alimentar da referida prestação, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, corrigir o valor da renda mensal do benefício da parte autora nos termos do julgado e considerando as 

contribuições previdenciárias comprovadas pelos documentos anexados aos autos em 20/10/2010, com a devida 

atualização da renda mensal. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

2008.63.01.018748-4 - DECISÃO TR Nr. 6301416016/2010 - MARIA AUXILIADORA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em aditamento à 

decisão anterior, no fito de dar-lhe maior efetividade, determino a expedição de ofício ao SCPC para o imediato 

cumprimento da decisão. 

Intimem-se. Cumpra-se imediatamente. 

2009.63.02.000768-9 - DECISÃO TR Nr. 6301414806/2010 - LUIZ DONIZETTI DE CASTRO (ADV. SP189302 - 

MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de cumprimento da decisão que antecipou os 

efeitos da tutela, bem como de aplicação de multa diária por atraso na implantação do benefício, que passo a examinar. 

 Com efeito, compulsando os autos, verifico que o INSS não tomou ciência, através de ofício, da concessão da medida 
antecipatória. 

 Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora, determino a expedição de ofício à autarquia ré, 

COM A MÁXIMA URGÊNCIA, para que implante o benefício em favor da parte autora, conforme determinado na r. 

sentença exarada em 29/05/2009, cuja cópia deverá, também, ser encaminhada. 

 Cumpra-se. Intimem-se. 

2010.63.01.046732-3 - DECISÃO TR Nr. 6301394596/2010 - GERCINA MARTINS DA SILVA (ADV. SP188249 - 

TICIANA FLÁVIA REGINATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento, contra r. decisão que indeferiu os quesitos suplementares 

apresentados ao médico neurologista, por entender estar a prova preclusa. 

 

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       

      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

2006.63.02.003116-2 - DECISÃO TR Nr. 6301418426/2010 - FATIMA DO CARMO RIBEIRO (ADV. SP160496 - 

RODRIGO ANTONIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício anexado em 22/07/10: Oficie-se o INSS para que 

restabeleça o benefício NB 133.545.409-5, cessado em 30/05/2007, conforme determinado no acórdão. 

Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intime-se. 

2006.63.17.001326-8 - DECISÃO TR Nr. 6301410710/2010 - FRANCISCO SILVEIRA PEREIRA (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Requer a parte autora a 

prioridade na tramitação do processo, em virtude de doença. 

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados pelo 

Estatuto do Idoso, visando o trâmite célere de ações. 

Por outro lado, é notório que a quase totalidade dos jurisdicionados deste juízo são pessoas idosas, enfermas ou 

portadoras de deficiência, também com dificuldades financeiras. 

Assim, a prioridade de tramitação será aplicada não só em razão da idade mas também diante da gravidade dos quadros 

apresentados, alguns emergenciais, em respeito ao princípio da dignidade de pessoa humana. 

In casu, versa o feito sobre concessão de adicional de 25% de benefício já implantado, inclusive com tutela concedida, 

não havendo quadro de extrema urgência, considerando os  inúmeros casos de autores que ainda discutem o direito à 

obtenção do benefício. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2006.63.02.017406-4 - DECISÃO TR Nr. 6301418429/2010 - JOAO ROBERTO CARDOSO (ADV. SP086767 - JOSE 

WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ofício anexado em 22/07/10: Oficie-se o INSS para 

que implante o benefício NB 140.208.224-7, indeferido em 08/02/2006, conforme determinado no acórdão. 
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Após, dê-se baixa destas Turmas Recursais. 

Intime-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Nada mais há a ser apreciado, por esta E. Turma Recursal. 

A apresentação de documento legível deverá ser feita durante a execução, quando do retorno dos autos à origem. 
Dê-se baixa. 

Int. 

2009.63.01.045875-7 - DECISÃO TR Nr. 6301418725/2010 - SEBASTIAO DO PRADO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

2008.63.01.014779-6 - DECISÃO TR Nr. 6301418726/2010 - FRANCISCO SOARES SOBRINHO (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

2005.63.01.012673-1 - DECISÃO TR Nr. 6301420842/2010 - HERBERT WILLY RASZL (ADV. SP141335 - 

ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS, SP160377 - 

CARLOS ALBERTO DE SANTANA); INGRID ANNE RASZL (ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA 
MARINHO, SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS, SP160377 - CARLOS ALBERTO DE 

SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista as petições protocoladas, homologo, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado 

entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, III, 

do Código de Processo Civil. 

Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia das partes quanto à interposição de recurso. 

                  Autorizo o levantamento dos valores depositados para que sejam utilizados como parte do cumprimento do 

acordo. 

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

2006.63.11.002000-1 - DECISÃO TR Nr. 6301410527/2010 - ALICE DE CASSIA BANDEIRA GIRAO (REPRES. 

P/) (ADV.  ); ALICE DE CÁSSIA BANDEIRA GIRÃO REP POR/ CAMILA DE CÁSSIA (ADV. SP202304 - 

MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a Defensoria Pública da União-DPU do acórdão proferido na sessão de 

julgamento realizada em 28/10/2009. 

 Cumpra-se. 

2005.63.03.013587-7 - DECISÃO TR Nr. 6301413366/2010 - LUIZ ELEOTERICO GODOY (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116442 - 

MARCELO FERREIRA ABDALLA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca dos 

extratos de conta vinculada apresentados pela parte autora na petição acostada aos autos em 26.04.2010. 

Intimem-se. 

2008.63.01.035439-0 - DECISÃO TR Nr. 6301409632/2010 - OLGA RODRIGUES (ADV. SP154712 - JURDECI 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

RAIMUNDA MARIA VIAJANTE (ADV./PROC. ). Considerando os termos da tutela antecipada concedida na r. 

sentença, bem como caráter alimentar da referida prestação, intime-se o INSS para, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 
dias, corrigir o valor da renda mensal do benefício da parte autora nos termos do julgado, ou seja,  R$ 978,74 

(novecentos e setenta e oito reais e setenta e quatro centavos), para setembro de 2009, com a devida atualização da 

renda mensal. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 
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2009.63.17.005479-0 - DECISÃO TR Nr. 6301411924/2010 - ISABEL CRISTINA DE MELO (ADV.  ) X 

MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO); UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI, SP205464 - NARA CIBELE NEVES MORGADO). Petição 

anexada em 16/07/10: Dê-se ciência à autora. 

Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2005.63.02.013925-4 - DECISÃO TR Nr. 6301409825/2010 - DEVAIR CRIVELARIO (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2008.63.17.002589-9 - DECISÃO TR Nr. 6301411922/2010 - ELIANE SEVERINA DOS SANTOS (ADV. SP108248 

- ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ofício anexado em 20/07/10: 

Dê-se ciência à autora. 

Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2007.63.17.006077-9 - DECISÃO TR Nr. 6301411975/2010 - FLAVIO HENRIQUE ALEXANDRE (ADV. SP099858 

- WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Petição anexada em 22/06/10: Reitere-se a intimação para 
que o INSS,  no prazo de 10  (dez) dias, manifeste sobre a petição anexada em 22.06.2010, esclarecendo se há interesse 

no julgamento de seu recurso. 

Após, conclusos para apreciação do pedido de habilitação. 

Int. 

2010.63.08.001083-0 - DECISÃO TR Nr. 6301402077/2010 - CLODOALDO VIEIRA (ADV. SP139543 - MARCELO 

TADEU KUDSE DOMINGUES, SP239444 - JOSE REITOR RIZZARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Recebo os Embargos de Declaração como simples petição. 

Tendo em vista a petição da CEF, anexada a estes autos virtuais em 24.09.2010, bem como  a petição do autor, anexada 

a estes autos virtuais em 25.10.2010, defiro o pedido da parte autora, acrescentando à decisão que homologou o pedido 

de desistência da ação, o seguinte: 

"Diante do fato do autor ter quitado o valor integral ajustado, autorizo a liberação dos valores depositados na CEF, 

agência 3965, operação 0005, número 7756." 

Cumpridas as formalidades de praxe, determino o arquivamento dos presentes autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2005.63.04.008530-5 - DECISÃO TR Nr. 6301388619/2010 - JOSE ARNALDO DOS SANTOS (ADV. SP222688 - 

GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Requer a parte autora o cumprimento da sentença proferida, com o pagamento dos atrasados por parte do INSS.  

Considerando que não ocorreu o transito em julgado da sentença, tendo em vista a interposição de recurso de sentença 

pela autarquia ré e, ainda, que é vedada a execução provisória, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei nº 10.259/2001, 

indefiro o pedido formulado, devendo a parte autora aguardar o trânsito em julgado da presente demanda. 

Intime(m)-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de inclusão do feito em 

pauta de julgamentos, tendo em vista a enorme quantidade de casos que devem ser considerados prioritários. 
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Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da distribuição nesta Turma 

Recursal. 

Aguarde-se inclusão em pauta de julgamentos. 

Publique-se, intimem-se. 

2006.63.01.027515-7 - DECISÃO TR Nr. 6301412573/2010 - IARA GOMES BARROS (ADV. SP205542 - SERGIO 

ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP186855 - ELISÂNGELA GARCIA BAZ, 

SP238847 - LAURELISA PROENÇA PEREIRA, SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP155113 - ELIANE VIEIRA 

DA MOTTA MOLLICA    (MATR SIAPE Nº 1.480.994)). 

2007.63.01.044236-4 - DECISÃO TR Nr. 6301412578/2010 - CHRISTIANE FRANCISCA SOUZA ALVES (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR, SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES, SP221945 - CINTIA ROSA, SP264148 - CAMILA DA SILVA CABRAL DE TEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.044768-4 - DECISÃO TR Nr. 6301412580/2010 - EDITE MARIA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.003634-1 - DECISÃO TR Nr. 6301412538/2010 - CARLOS PIRES DE CARVALHO (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

2006.63.01.046512-8 - DECISÃO TR Nr. 6301412302/2010 - ROQUE RIBEIRO (ADV. SP218069 - ANDERSON 
MARCOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista a ocorrência de erro material, sanável a qualquer tempo, no voto referente ao 

julgamento do recurso interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, determino de ofício, a correção nos termos 

do art. 463, inciso I, do Código de Processo Civil. 

      Dessa forma, onde consta, 

“Ante o exposto, negar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, para afastar a condenação da correção da 

conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pelo índice de 10,14% referente a fevereiro/1989.”   

”  

        Passará a constar, 

“Ante o exposto, dar parcial provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal, para afastar a condenação da correção 

da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pelo índice de 10,14% referente a fevereiro/1989. “ 

 

Intime-se 

2007.63.02.003545-7 - DECISÃO TR Nr. 6301409699/2010 - LAZARA MARGARIDA CESTARI (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). O auxílio-doença é benefício previdenciário concedido em 

caráter precário, eis que supõe a existência de incapacidade total e temporária para o trabalho, condição aferida 

mediante perícia médica. 

Nesse passo, pode a autarquia previdenciária, concluindo pela capacidade laborativa do segurado, cancelar 

administrativamente o benefício, ainda que exista decisão judicial anterior determinando a sua implantação, desde que: 

a) realizada nova perícia médica administrativa seja constatada a ausência de incapacidade; b) o segurado tenha sido 

submetido a programa de reabilitação profissional e seja considerado apto para o trabalho; c) cumprido prazo mínimo 
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eventualmente fixado na decisão ou sugerido em perícia médica; d) o beneficiário seja regularmente comunicado, 

assegurando-lhe o direito de defesa; e) o juízo seja comunicado em caso de processo pendente de julgamento. 

Exercidas as prerrogativas contidas no art. 101 da Lei nº 8.213/91, cumpridos os requisitos acima expostos e tendo o 

INSS cessado o benefício após ter submetido o segurado a nova perícia, que concluiu pela inexistência da incapacidade, 

cumpre ao autor ajuizar nova ação contra esse ato administrativo, demonstrando a ilegalidade do ato, pois, do contrário, 

as demandas em que se discutem benefícios por incapacidade não teriam fim, contrariando o princípio constitucional da 

duração razoável do processo, previsto no art. 5º LXXVIII. 

Intimem-se. 

2010.63.01.047953-2 - DECISÃO TR Nr. 6301403801/2010 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X MAURO 

SERGIO CARDASSI (ADV./PROC. SP139702 - HAMILTON CESAR LEAL DE SOUZA). I - RELATÓRIO  

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela União - Fazenda Nacional, em ação processada sob o rito dos 

Juizados Especiais Federais, proposta por MAURO SÉRGIO CARDASSI. 

Visa a recorrente a reforma da r. decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela para suspender a exigibilidade 
das contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus produtos (art. 30, 

inc. IV, da Lei n. 8.212/91), com as redações decorrentes das Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do artigo 151, inciso 

V, do Código Tributário Nacional. 

Requer seja dado efeito suspensivo ao presente recurso. 

É a síntese. Passo a decidir. 

II - DECISÃO 

Recebo o presente Recurso de Medida Cautelar posto que preenchidos os pressupostos de admissibilidade. 

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões interlocutórias que 

concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam medidas cautelares, 

conforme artigo 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina 

sua eficácia à prolação da sentença, realizada após cognição exauriente. 

Quanto ao pedido de concessão de efeito suspensivo ao recurso, observo que nas ações intentadas no Juizado Especial, 

em caso de antecipação de tutela na sentença, o recurso poderá ser assim recebido, nos termos do artigo 527, inciso III, 

do Código de Processo Civil. 

Contudo, não vislumbro, dado o caso concreto, que o recebimento do presente recurso somente no efeito devolutivo 
acarrete prejuízo inaceitável à recorrente, até porque ela é nitidamente a parte mais forte da relação processual em 

discussão, considerando, ainda, o caráter alimentar da verba discutida pela parte recorrida. 

Passo a examinar monocraticamente o recurso interposto, consoante redação inserta no Enunciado 37 destas Turmas 

Recursais, in verbis: 

'SÚMULA Nº 37 - "É possível, ao relator, negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Súmulas desta Turma Recursal." 

(Origem Súmula 08 do JEFCAM).' 

Não assiste razão à parte recorrente.  

Em r. decisão recorrida, o MM. Juiz entendeu que: 

“Em recente decisão, o E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n. 363.852/MG, 
declarou inconstitucional o artigo 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I 

e II, e 30, inciso IV, da Lei 8212/91, com a redação atualizada até a Lei 9528/97, até que “legislação nova, arrimada na 

Emenda Constitucional n. 20/98, venha instituir a contribuição” social questionada. 

Embora essa decisão não vincule, necessariamente, o Juiz, impende adotá-la, no sentido de contribuir para a segurança 

jurídica das decisões. 

Quanto ao "periculum in mora", deve-se reconhecer que certamente há risco de dano ao autor, a fim de se evitar, 

posteriormente, a longa via da repetição de indébito, à vista do reconhecimento do direito pelo plenário do Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação dos efeitos da tutela, para suspender a exigibilidade das 

contribuições previstas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, e dos adquirentes dos seus produtos (art. 30, inc. 

IV, da Lei n. 8.212/91), com as redações decorrentes das Leis 8540/92 e 9528/97, nos termos do artigo 151, inciso V, 

do Código Tributário Nacional.” 

A parte autora demonstrou, num exame preliminar, cumprir com todos os requisitos necessários à concessão, ao menos 

para este momento processual, os quais serão novamente analisados no momento oportuno. 

Dessa forma, há de ser mantida a tutela antecipatória deferida, eis que também presentes os requisitos do inciso I do 
artigo 273 do Código de Processo Civil - há existência de risco de dano de difícil reparação, além da verossimilhança 
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das alegações, consoante restou demonstrado na r. decisão recorrida. 

De igual modo, é descabida a argüição de irreversibilidade do provimento da tutela antecipada.  

A clara situação de hipossuficiência econômica da parte recorrida justifica a concessão da tutela antecipada, não sendo a 

escassez de recursos, por si só, suficiente para considerar a concessão da tutela irreversível. Pensamento de ordem 

diversa destituiria o caráter emergencial e reparador da tutela ante a gravidade da situação em apreço. 

Por todo o exposto, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento.  

Dê-se baixa dos autos desta Turma Recursal, logo após as formalidades cabíveis. 

Intimem-se. 

2007.63.08.003613-2 - DECISÃO TR Nr. 6301417865/2010 - ELZA FERNANDES GIL (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  

ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Chamo o feito à ordem. 

Em consulta a listagem de feitos pautados, julgados e adiados da sessão realizada em 28.10.2010, foi verificada a 

anexação de voto nestes autos, quando, de fato, o julgamento foi adiado. 

Em decisão proferida em 03/11/2010 (doc. 043) foi reconhecida a anexação indevida do termo e determinado o seu 

cancelamento. Ocorre que na decisão constou número de termo diverso do que deveria ter sido cancelado, razão pela 

qual foi cancelado o termo do acórdão proferido em 17/06/2010 (doc. 033 - termo nº 6301230568/2010). 

Isso posto, determino o cancelamento dos termos nº 6301385559/2010 (acórdão em embargos - doc. 042) e 

6301386870/2010 (decisão tr - doc. 043), e a anexação do acórdão proferido em 17/06/2010. 

Após, remetam-se os autos à pasta própria para oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento e análise dos 

embargos de declaração interpostos pelo INSS. 

Publique-se. Intimem-se. 

2009.63.10.001698-1 - DECISÃO TR Nr. 6301410379/2010 - MARIA DAS DORES PINHO PINTO (ADV. SP196708 

- LUCIANA VITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Considerando os 

termos do ofício 289/2010, do r. Juizado Especial Federal de Americana-SP, devolvam-se os presentes autos àquele 
juízo com nossas homenagens. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

2010.63.03.000881-4 - DECISÃO TR Nr. 6301410759/2010 - IVONNE GIUDICE DIAS (ADV. SP247840 - 

RAPHAEL DIAS DE OLIVEIRA, SP248835 - CRISTIANO LINS HENRIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Petição anexada em 06/07/10: 

Verifico que o INSS implantou corretamente nos termos da r. sentença proferida que determinou o pagamento com DIP 

em 01.04.2010. 

Assim, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

2005.63.05.002872-0 - DECISÃO TR Nr. 6301051304/2010 - ARCILIA CHELAND RONZANI (ADV. SP221702 - 

MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos em inspeção 

  

DESPACHO TR 

2008.63.14.002963-5 - DESPACHO TR Nr. 6301392095/2010 - IRACI CORREA (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Consultando os autos eletrônicos, verifico que a petição do INSS, na qual 

informa que não haveria interposição de recurso, foi cadastrada de forma errônea como recurso de sentença, razão pela 

qual foi o processo remetido e distribuído equivocadamente a esta Turma Recursal. 

Assim sendo, determino a baixa dos autos da Turma Recursal. 

Intime-se. 
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2008.63.15.011190-7 - DESPACHO TR Nr. 6301403762/2010 - DIANE LUCAS DANTAS (ADV. SP122090 - 

TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pela parte autora, consoante petição protocolizada em 04-08-2010, já que não houve 

descumprimento da sentença por parte do INSS. 

A sentença determinou a implantação do benefício de auxílio-doença a contar do ajuizamento da ação, em 19-09-2008, 

e a mantê-lo por um período de 04 (quatro) meses a partir da prolação da sentença.  

Nada há de irregular, portanto, na conduta do réu. 

Em entendendo a parte autora que sua incapacidade ainda não cessou, deve pleitear novamente o benefício em sede 
administrativa, e, eventualmente, ajuizar nova demanda - já que o objeto dos presentes autos é sua incapacidade na 

época do ajuizamento/realização da perícia - e não atualmente (sob pena de perpetuação dos litígios). 

Com o trânsito em julgado, dê-se a devida baixa. 

Intimem-se. 

  

São Paulo/SP, 17-11-2010. 

2006.63.17.003718-2 - DESPACHO TR Nr. 6301042228/2010 - RAVAHIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em 

inspeção. 

São Paulo/SP, 26/02/2010. 

2005.63.04.008076-9 - DESPACHO TR Nr. 6301413498/2010 - NARIOKI SHIRAISHI (ADV. SP183611 - SILVIA 

PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Vistos. 

Manifeste-se o INSS sobre a proposta de acordo da parte autora, anexada a estes autos virtuais em 17.09.2009, dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos a este Relator. 

São Paulo/SP, 25/11/2010. 

 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301001841 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 

processo com exame do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, V, do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.020741-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187609/2010 - JOSE DOS SANTOS 

MOITA (ADV. SP096620 - ANTONIO BENEDITO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.021995-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187279/2010 - ANTONIO DEL 

BELLO (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021048-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187563/2010 - JOAO BATISTA 

NOGUEIRA DE MATOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021034-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187564/2010 - GILBERTO 
CORDEIRO DE MORAIS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187186/2010 - STEFANO DI 

PRIMIO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022439-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187199/2010 - ALICIO ORLANDO 

(ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.021932-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187300/2010 - MARISA SIMAO 

ALONSO (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020547-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187647/2010 - ROBERTO DAVID 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.020545-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187651/2010 - ROGERIO 

NOGUEIRA DE AZEVEDO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020544-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187652/2010 - JOSE MILTON 

MACHADO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.020543-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187653/2010 - JOSEFA OLIVEIRA 

FELIX (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020541-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187654/2010 - DARCIO ANTONIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020540-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187659/2010 - ANTONIO PEREIRA 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.020821-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187600/2010 - JOSE LUCIO DA 

SILVA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2009.63.01.016185-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301275061/2010 - JOSE LEITE 

SANTOS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para 

pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

2010.63.01.025694-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301410820/2010 - VERA LUCIA 

PORTES (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 

autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, dando por 

resolvido o mérito da lide, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

Os valores em atraso são de R$ 30.600,00 (TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS), nos termos da proposta do INSS. 

À Secretaria, com urgência, para adoção das providências necessárias ao cumprimento da transação. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS. 

  

2009.63.01.047075-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413513/2010 - JOSE ROBERTO 

BATISTA DIAS (ADV. SP073740 - FATIMA ELOISA TAINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Homologo, para que produza seus regulares efeitos de 
direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de penalidades, podendo o não 

cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena de perda de cargo do servidor 

responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.027068-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416263/2010 - MANOEL 

MACHADO TORRES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, 

para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o 

processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo 
Civil. Publicada e registrada neste ato. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício da parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso na forma da lei. Intimem-

se as partes. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.028916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301410832/2010 - RUBIA VALERIA 

DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, 

o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  
Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 6.693,27 (SEIS MIL SEISCENTOS E 

NOVENTA E TRêS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias. 

  

Oficie-se o INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.026486-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416288/2010 - EDUARDO 
CAMPINA DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e 

aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as 

partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código 

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
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Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento de atrasados no montante de R$ 93,71 (NOVENTA E TRêS REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada mais. 

  

2009.63.01.045731-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421714/2010 - ILDA GONCALVES 

DIAS (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aceita a proposta de acordo, deve o mesmo ser homologado. 

De acordo com os cálculos da Contadoria Judicial, o valor atual do benefício de auxílio-doença, com DIB em 

06/05/2008, é de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), dez/10, e o total de atrasados referentes ao período de 

06/08/2008 a 30/05/10 é de R$ 10.408,73 (DEZ MIL QUATROCENTOS E OITO REAIS E SETENTA E TRêS 

CENTAVOS), atualizado em 01.12.10, considerada a DIP de 01.06.10. 

O INSS deverá efetuar administrativamente o pagamento do complemento positivo de 01.06.10 em diante, juntamente 

com o pagamento do benefício. 

Ante o exposto, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

Oficie-se o INSS para que no prazo de 15 (quinze) dias implante o beneficio da autora considerando a idade avançada e 
tendo em vista o longo período aguardando a homologação do acordo proposto pelo INSS. 

Expeça-se Oficio Requisitório para pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias. 

Determino seja a Presidência deste Juizado cientificada do ocorrido na remessa do presente feito para que não ocorram 

mais atrasos em decorrência de remessas incorretas como no presente caso. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado pelas partes neste ato, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de 

mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. À Secretaria, para 

adoção das providências necessárias à expedição de ofício requisitório. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes 

quanto à interposição de recurso.  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido 

e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

P.R.I." 

  
2009.63.01.061958-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416417/2010 - ROSALI BALINT 

TAVARES (ADV. SP095701 - MARIA CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.061369-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416418/2010 - DIVACI SANTOS 

LIMA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.061986-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416298/2010 - JOSUE DE SOUSA 

(ADV. SP186946 - JIMY LOPES MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, 

por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma 

subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 
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Expeça-se o ofício requisitório para pagamento de atrasados no montante de R$ 3.162,65 (TRêS MIL CENTO E 

SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os 

casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Nada mais. 

  

2008.63.01.023752-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270104/2010 - APARICIO GUEDES 

(ADV. SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 
do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.004352-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400492/2010 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194477 - VIVIANE CARVALHO P. SALLES SANDOVAL) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela não-identificação de 

qualquer incapacidade laborativa, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, reconhecendo, ainda, a falta de interesse de agir da parte autora no que tange ao pedido de 

aplicação da OTN/ORTN, conforme a Lei nº 6.423/77, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. 
  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.013768-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171879/2010 - JOAO BATISTA 

DIAS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.013760-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171903/2010 - GUILHERME 

PIEDADE DE FREITAS GALVÃO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020524-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405115/2010 - RAIMUNDO 

GOMES FREIRE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 
Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.065332-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301179812/2010 - PEDRO PEREIRA 

TARQUINO (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP236314 - CARLOS 

EDUARDO BATISTA, SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS, SP232145 - 

EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA, SP250126 - ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA, SP130874 - 
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TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, considerando o teor do artigo 285-A, julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) 

pedido(s) da parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 

do Código de Processo Civil. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial (Lei n. 9.099/95, art. 55). P. R. I. 

  
2008.63.01.037520-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416934/2010 - RAFAEL GALERA 

NETO (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037496-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416935/2010 - JOSE LOURENCO 

MAGIORE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.037495-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416936/2010 - JOSE MARTINS 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037494-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416937/2010 - JOSE BRAZ (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.037024-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416938/2010 - DOMINGOS 

FREDERICO CARUSO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037014-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416939/2010 - TARCIZIO 

MARTINS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.037012-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416940/2010 - ANTONIO 

PINGHERO NETO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037010-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416941/2010 - MANOEL PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037008-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416942/2010 - DELFINO DE 

GIANDOMENICO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037004-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416943/2010 - PEDRO TRUGLIO 

OLEIRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.036998-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416944/2010 - JOSE ROCHA (ADV. 

SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC, SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036775-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416945/2010 - MARCIA PLACIDO 

CAMPOZANA (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.036459-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416947/2010 - DANIEL CHOJNIAK 

(ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035955-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416950/2010 - VICENTE 

RODRIGUES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035954-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416951/2010 - JOSE BARBOSA DE 
MOURA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035953-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416952/2010 - LUIZ ELIAS 

GONCALVES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035951-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416953/2010 - FRANCISCO 

FERNANDES CARLOTA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035950-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416954/2010 - JOAO CELIO 

RODRIGUES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035948-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416955/2010 - JORGE PAULA 

COSTA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035947-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416956/2010 - LUIZ PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035847-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416957/2010 - IZILDINHA JULIA 

BARBOSA (ADV. SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC, SP242876 - ROGERIO LUIZ 

MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.035842-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416958/2010 - GERALDO 

MIRANDA (ADV. SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC, SP242876 - ROGERIO LUIZ 

MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035836-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416959/2010 - ARTHUR 

OROSIMBO FERNANDES (ADV. SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC, SP242876 - ROGERIO 
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LUIZ MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035826-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416960/2010 - ILVO DOVILSON 

GONCALVES RINBEIRO (ADV. SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC, SP242876 - ROGERIO 

LUIZ MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035812-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416961/2010 - ALEXANDRE 
VIEIRA SANTANA (ADV. SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC, SP242876 - ROGERIO LUIZ 

MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035809-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416962/2010 - CARLOS 

EDMUNDO DE MENDONCA ANDRADE (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035136-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416963/2010 - MARIA ALICE 

PEREIRA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035135-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416964/2010 - ADEMIR 

NICOLETTI (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035134-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416965/2010 - FRANCISCO 

LOURENCO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.035131-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416966/2010 - JOSE ALCIDES DOS 

SANTOS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035067-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416967/2010 - ANTONIO 

MACHADO BARBOSA (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

2008.63.01.025101-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418371/2010 - JOSE NICOLAU 

(ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos 

termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.              

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 
            Como o benefício da parte autora foi concedido em 25/07/1996, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/97, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           
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            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 
            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.064066-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301420650/2010 - LUCIA CRISTINA 

SAVERIO (ADV. SP126223 - MOACYR DE SOUZA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por esses motivos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. Por 

conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil). 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 
  

P. R. I. 

  

2008.63.01.024850-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418383/2010 - BENEDITO 

CAVALCANTE DE MELO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - 

THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.          

           Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 
algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 

            Como o benefício da parte autora foi concedido em 29/06/1995, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/97, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 
            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 
(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.  

P.R.I. 
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2010.63.01.003551-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383304/2010 - EMILIA VEIGA 

JORDAO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064164-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383314/2010 - MARIA JOSE 

BORGES ARCE (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.064326-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421041/2010 - HUDSON CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. 

MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

P.R.I. 

  
2008.63.01.025373-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418374/2010 - ROSA DA ROCHA 

CORREA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos 

termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.              

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 

            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 
            Como o benefício da parte autora foi concedido em 13/06/1994, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/97, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 

respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 
            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.042318-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177101/2010 - AURORA DE 

ALMEIDA RITA (ADV. SP032341 - EDISON MAGALHAES, SP254000 - WILSON TADEU AUDI CAMARGO 

LOPES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 
exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.042478-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177040/2010 - DAYTON DA 

COSTA OLIVEIRA (ADV. SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO 
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NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X MINISTÉRIO DA SAÚDE (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o mérito nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

2007.63.01.040986-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400281/2010 - NORIO KAWANO - 

(ESPÓLIO) (ADV. ); HIROCO KAWANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, expendidos os fundamentos acima, somente em relação às 

contas poupanças que constam dos autos, JULGO improcedente o pedido formulado pela parte autora no que se refere à 

aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987; Plano Verão (42,72%), em janeiro de 1989; Plano Collor I, em 

março de 1990 (84,32%) e em abril (44,80%) e em maio (7,87%) de 1990, pois a parte autora não comprovou a 

existência de conta no período pleiteado, mas só a partir de 1994. 

  

Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 
CPC. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para cumprir o julgado, no prazo de 60 (sessenta) dias, comprovando nos 

autos o depósito que deverá ser realizado em conta poupança aberta para esta finalidade. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.063178-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176057/2010 - ANTONIA MORA 

URIAS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 
inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.036683-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373874/2010 - ELIZA ROTH 

SIMÕES (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda, 

extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 
Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.059779-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301366806/2010 - MARIA DO 

ROSARIO DOMINGOS (ADV. SP115317 - NELSON DANCS GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, 

do Código de Processo Civil julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Considerando o teor dos documentos de fls. fl. 16/22 do arquivo pet_provas e documentos de fls. 08/13 do anexo 

P02032010.PDF - 03/03/2010, oficie-se a Polícia Federal para apuração em tese do crime da falsidade ideológica, com 

cópia integral dos autos. Também deverá ser providenciada a cópia em meio digital do depoimento pessoal da autora. 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.040482-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418379/2010 - GERALDINA DE 

MELO BARBOSA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Ressalto que se presumem válidas as comunicações e intimações dirigidas ao endereço residencial declinado pela parte 

autora na inicial, cumprindo àquela atualizar o respectivo endereço que houver modificação provisória ou definitiva 

(CPC, art. 238, Parágrafo único). 

Pois bem, inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida 

em que não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas 

poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documento que, em tese, comprovava a existência de sua conta poupança. 
Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 
Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 
II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 
X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 
XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 
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XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 
               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 
foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários não detinha: a) conta poupança, na competência junho de 1987; b) conta poupança, 

na competência janeiro de 1989; c) conta poupança, nas competências abril ou maio de 1990. 

                                Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgando improcedente (s) o (s) pedido (s) da exordial; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI 

(ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 
segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares, 

e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

           P.R.I. 
  
2007.63.01.071505-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270402/2010 - MARIA DULCE DA 

SILVA CABRAL (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.070918-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270404/2010 - WLADIMIR 

APARECIDO VECCHIATO (ADV. SP257201 - WLADIMIR APARECIDO VECCHIATO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.069680-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270410/2010 - SINVAL MOREIRA 

LUZ (ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
2007.63.01.039611-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418386/2010 - JOSE TEODORO DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Dispensado relatório, nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Inicialmente, excluo o Banco Central do Brasil - BACEN, do pólo passivo, por ser parte ilegítima, na medida em que 

não constam extratos, nos autos virtuais, que indicam que ativos foram bloqueados, nas referidas contas poupança. 

É competente este Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte autora 

apresentou documento que, em tese, comprovava a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 
quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 

Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, ou de repercussão geral - junto ao STF, que em 

liminares determinaram o sobrestamento dos recursos envolvendo os planos Bresser, Verão e Collor I e os julgamentos 

propriamente dos referentes ao Plano Collor II, neste caso, não implica na necessária suspensão do julgamento, em 

primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 
do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

No mérito, propriamente, adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção 

Judiciária de São Paulo no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 
III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.         Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 
XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 
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XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.         Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  
XVIII.     Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

               Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  
               Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 

XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.     Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.     Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela Caixa Econômica 

Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. 

JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. 

Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 

2008.63.02.010918-4) 

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 
foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

No presente caso, compulsando os autos e da análise detalhada dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora 

durante os expurgos inflacionários não detinha: a) conta poupança, na competência junho de 1987; b) conta poupança, 

na competência janeiro de 1989; c) conta poupança, nas competências abril ou maio de 1990. 

                                Ante o exposto, extingo o feito: a) com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, julgando improcedente (s) o (s) pedido (s) da exordial; b) sem resolução de mérito, a teor do art. 267, VI 

(ilegitimidade passiva), do Código de Processo Civil, em face do Banco Central do Brasil - BACEN. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

             No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 

segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 
(atendimento de retorno). 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se 

  

2007.63.01.074461-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301179876/2010 - DARIO VILLASUSO 

LAGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, extinguindo o feito com 

resolução de mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I 

  

2009.63.01.016210-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419262/2010 - ADALGISA 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgO iprocedente o pedido 

formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.064702-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406168/2010 - ROSALIA ALVES 

ALMEIDA (ADV. SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o 

feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o 
pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.024247-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417980/2010 - MARIA ALAIDE 

FONTELES (ADV. SP228894 - LEILANE ALVES ZANONI RIGORINI, SP256655 - JOSE ANTONIO RIGORINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, dou por 

resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado por MARIA ALAIDE FONTELES. 

  
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de 

justiça formulado pela parte autora.  

P.R.I. 

  
2010.63.01.002247-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413534/2010 - ALBERTO 
SANTIAGO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046175-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421717/2010 - LUIZ ANTONIO 

GERMANO (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo 

Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I combinado com o art. 285-A, 

ambos do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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P.R.I. 

  
2008.63.01.024256-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270243/2010 - PLINIO THEODORO 

BRAGA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024258-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270244/2010 - DORIVAL 
MASSUCATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024262-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270245/2010 - JOSE RAMOS (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024263-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270246/2010 - EMILIO BOENNO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024259-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270247/2010 - JOAO CARLOS 

CARRASCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024260-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270248/2010 - AGENOR MASSEI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.024266-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270249/2010 - JOSE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024270-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270250/2010 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.024273-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270251/2010 - JOSE BRITO 

SPINELLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.002996-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301420473/2010 - MARIA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  
2008.63.01.021016-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187566/2010 - MONICA CORREA 

WOCHNIK SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo, 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, c/c art. 329, ambos do 

Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às diferenças anteriores ao 

qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, quanto às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

P.R.I. 

  
2008.63.01.023751-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270105/2010 - ANGELA MARIA 

PRADO (ADV. SP054189 - LEDA LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023876-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270146/2010 - SUELY 

APARECIDA UZUN (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE, SP130874 - TATIANA DOS 
SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024067-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301270181/2010 - ANTONIO 

CANDIDO NOGUEIRA (ADV. SP267563 - THEREZA CHRISTINA ANDRADE FRE, SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.043945-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411644/2010 - MARIA 

CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA, SP272535 - MARLI ROMERO DE 
ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos 

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de 

sucumbência nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.041346-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421511/2010 - LILIAN LARGMAN 

(ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas 

e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.020014-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408154/2010 - VICTORIO DO 

CARMO BERTAGNOLI (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

2008.63.01.042649-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176844/2010 - JOSÉ RUBENS 

TRIGO (ADV. SP216232 - MARIANA ZAMBELLI BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado e resolvo o 

mérito na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

P.R.I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.042656-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176794/2010 - PAULO EDSON 

ASSMANN (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042659-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176816/2010 - HELIA MARIA 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.056961-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201198/2010 - MARILZA ARAUJO 

SANCHES (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o 

processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada 

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R. I. 

  

2007.63.01.023429-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301229366/2010 - JOAO FERREIRA 
DOS SANTOS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito 

do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

2010.63.01.005466-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301327259/2010 - JUCARA MARIA 

CARVALHO DA MATA (ADV. SP173950 - ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.064311-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419198/2010 - MARIA 

APARECIDA BORGES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora Maria 

Aparecida Borges, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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P.R.I. 

  

2008.63.01.042468-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177045/2010 - FRANCISCO 

HILARIO PRADO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na petição inicial e resolvo o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 
P.R.I. 

  

2008.63.01.012555-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301172630/2010 - RIVONIA IRINEU 

ROSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.051775-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201118/2010 - JOSEFA MARIA 
FERREIRA DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.042642-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176820/2010 - HILDEGARD 

PEDARNIG (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q 

ROCHA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.042646-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176853/2010 - JOSE CAETANO 

FILHO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042476-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177034/2010 - GERALDO AVANZI 

(ADV. SP106670 - ANTONIO CARLOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.042322-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177104/2010 - ALCEU ANTONIO 

DIAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 
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2009.63.01.015730-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407701/2010 - LUIZ DA COSTA 

SOBRINHO (ADV. SP278939 - IZIS RIBEIRO GUTIERREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.020371-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411347/2010 - MARIO SIMAO DA 

SILVA (ADV. SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.016037-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383261/2010 - JOSÉ LEOPOLDINO 

DA SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.041327-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408489/2010 - FRANCISCO 

MORBEQUE DOS SANTOS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante todo o exposto, expendidos 

os fundamentos acima, somente em relação às contas poupanças que constam dos autos, JULGO improcedente o pedido 
formulado pela parte autora no que se refere à aplicação do Plano Bresser (26,06%), em junho de 1987, pois o extrato 

juntado pela parte autora é de banco particular e comprova depósito apenas em 1980. 

Sem custas e honorários. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

Sentença publicada e registrada em audiência. Intimem-se. 

  

2008.63.01.042235-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177133/2010 - CLAUDIO DE 

ALMEIDA METELLO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos 

formulados na petição inicial e resolvo o mérito nos termos do art. 269, I do CPC. 
     Em razão da improcedência dos pedidos, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

     Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

     Defiro o pedido de justiça gratuita. 

     P.R.I. 

  

2008.63.01.024841-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418382/2010 - AMADEU JOAQUIM 

NEPOMUCENA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

            Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita.          
           O art. 3º da Lei 10.259/2001 fixa a competência dos Juizados Especiais Federais Cíveis tendo em conta o valor 

da causa, e, pelo que se constata na exordial, o valor atribuído se amolda ao permissivo legal. Ademais, não há que se 

confundir 'valor da causa', de que trata o referido art. 3º, com 'valor da condenação', tampouco com "valor da execução", 

tendo em visto o que dispõe o § 4º do art. 17 do referido diploma legal. 

           Penso que, no presente caso, como a parte autora busca como bem da vida - a revisão correta a ser aplicada em 

seu benefício de prestação continuada, encontrará, eventualmente, obstáculo frente à ocorrência de prescrição sobre 

algumas parcelas, fato que afasta, por si só, o reconhecimento de desconstituição de ato administrativo praticado, 

quando da concessão daquele. 

            Prosseguindo.            

            As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação. 

            Oportunamente, verifico que o feito processou-se com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido processo legal. 
            Penso que a gratificação natalina (décimo terceiro salário) só integra o salário de contribuição para efeitos de 

cálculo do salário de benefício, naqueles benefícios concedidos até a entrada em vigor da Lei nº 8.870/94. 

            Como o benefício da parte autora foi concedido em 30/10/1995, portanto, posterior à vigência da lei nº 8.870/97, 

não há que se incluir a gratificação natalina no cálculo do salário-de-benefício (art. 29, § 3º, da Lei nº 8.213 c.c. o art. 

28, § 7º, da Lei nº 8.212/91). 

            Ressalte-se que a incidência sobre o décimo-terceiro salário (gratificação natalina), na competência dezembro de 

cada ano, como base de cálculo do salário-de-contribuição, conforme dispositivos mencionados, nada mais faz do que 
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respeitar a regra da contrapartida/preexistência do custeio (CF, art. 195, § 5º), uma vez tal incidência irá repercutir 

quando do recebimento do abono anual (art. 40, Parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).           

            Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgando improcedente 

(s) o (s) pedido (s). 

            Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

            No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

na Rua Fernando de Albuquerque nº. 155, bairro Consolação, São Paulo, cujo atendimento ao público é realizado de 
segunda a sexta-feira, nos seguintes horários: das 8h30 às 10h30 (atendimento inicial) e das 13h30 às 15h30 

(atendimento de retorno). 

            Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

            Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.064165-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372498/2010 - CATIA MORGANA 

DE SOUZA BACCELLAR DA SILVA (ADV. SP192791 - MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.006554-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418245/2010 - MARIA DAS DORES 

(ADV. SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); ROBSON (REP. JOÃO FERNANDES DO NASCIMENTO) (ADV./PROC. 

MG048035 - JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA); GASPAR (REP. JOÃO FERNANDES DO NASCIMENTO) 

(ADV./PROC. MG048035 - JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Oficie-se à Justiça Estadual e ao Ministério Público informando o quanto noticiado na peça contestatória. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.042635-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176825/2010 - MARIA ANA 

PEDARNIG (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q 

ROCHA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, inciso I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 
  

2009.63.01.030817-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409624/2010 - SANDRA MARA DE 

CASTRO TOMAZ (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do Código de 

Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  
2008.63.01.035184-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301168132/2010 - ISIDORO 

LOURENCO FABBRINI (ADV. SP051050 - SERGIO VASCONCELOS SILOS, SP200609 - FÁBIO TADEU DE 

LIMA, SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. 

Decido. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 
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O estabelecimento do valor máximo do salário-de-contribuição atende a vários critérios políticos e contábeis relativos 

aos interesses arrecadatórios e de fluxo de caixa da previdência para manutenção dos benefícios futuros. 

O teto do salário-de-contribuição representa tão somente o valor máximo sobre o qual deve incidir o tributo a ser 

arrecadado, é o limite oferecido ao segurado. É, pois, referencial tributário. 

Ora, ao permitir contribuição maior não se está aumentando o valor da contribuição. Tampouco o teto do salário-de-

contribuição guarda correspondência com a renda mensal inicial do salário-de-benefício. Os salários-de-contribuição 

são base de cálculo para o benefício e não correspondem a este, ou seja, o valor do salário-de-contribuição não guarda 

relação de identidade com o valor do benefício. Conforme se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-
DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento 

dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do 

salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior 

da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os 

reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus 

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não 

aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. (AC Nº 2004.70.00.027210-

0/PR Relator: Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.O.U. 18/05/2005). 
Por derradeiro, não bastassem todos os argumentos já expendidos, entendo, amparado pela jurisprudência majoritária 

dos Tribunais, que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios previstos na legislação relativos ao 

cálculo da renda mensal inicial - RMI, tais como, por exemplo, a forma de composição do período básico de cálculo, a 

correção dos salários-de-contribuição, o percentual das cotas, e também os limites dos salários-de-contribuição e dos 

benefícios, só poderão sofrer alteração por intermédio de lei posterior, desde que essa estabeleça expressamente a sua 

retroação. 

Quanto à correção da renda mensal do benefício, vale salientar que o preceito do art. 201, § 4º, da Constituição da 

República, remete expressamente a preservação do valor real dos benefícios aos “critérios previstos em lei”. 

Embora não se possa tomar como dogma uma absoluta reserva de lei para a matéria, é certo que a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal tem proclamado a validade dessa prescrição constitucional, que defere ao legislador 

infraconstitucional a competência para fixar os critérios de correção monetária dos benefícios de prestação continuada. 
Nesse sentido, por exemplo, o RE 199.994, Rel. p/ acórdão Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU 12.11.1999, p. 112. 

Nesses termos, a preservação do valor real exigida pela Constituição Federal não se dá com a escolha do critério de 

atualização que importe maior correção, mas com o índice eleito pelo legislador para esse fim, ainda que isso acarrete, 

na prática, eventual redução no poder real de compra do benefício. 

Por tais razões, ao menos como regra, não se pode invocar a garantia constitucional de “preservação do valor real do 

benefício” senão em seus estritos termos, vale dizer, condicionada à determinação do legislador infraconstitucional. 

Considerando que o INSS aplicou os critérios legais para reajustamento do valor do benefício, o pedido é improcedente. 

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do Código 

de Processo Civil.  

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.013770-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171876/2010 - JAYR PARDINI 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013766-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171883/2010 - PEDRO 

ALEXANDRE CARROCI NEGRUCCI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - 

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.013764-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171889/2010 - SHIGEO 

SHIRAHATA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013761-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171893/2010 - VALTER ANTONIO 

BITTIOLI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.013752-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171897/2010 - BENEDITO ALVES 

DE TOLEDO NETO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR 

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013755-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171899/2010 - FRANCISCO SEDA 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013749-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171907/2010 - ARGEMIRO PASINI 
(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013707-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301171925/2010 - ELIO DOS SANTOS 

(ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.021018-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187569/2010 - ZEZIVAL SABINO 
DA SILVA FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo, 

com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.050522-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301371354/2010 - MIGUEL 

MARCOLINO MENDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos 
do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.000477-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405453/2010 - MARIA DA COSTA 

SIEBRA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido dando por resolvido o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.01.042653-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301176779/2010 - JOÃO SIMPLICIO 
DA SILVA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos 

termos do art. 269, I, do CPC. 

Em razão da improcedência, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

P.R.I. 
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2009.63.01.018892-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416696/2010 - LUIZA HELENA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.037356-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406987/2010 - CARLOS EDUARDO 
DOS SANTOS (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela 

autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de 

gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.064597-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406166/2010 - MARIA 

ANUNCIADA BEZERRA DE LIRA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a carência exigida para o benefício 
que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                        P.R.I. 

  

2007.63.01.042825-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412649/2010 - MARIA 

APPARECIDA BAVARESCO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso; 

  

I) Julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 
artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.005923-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301159881/2010 - ELYSEU 

HERNANDES (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, julgo improcedente o pedido. 

  
Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça.  

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.025906-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417801/2010 - ERONITO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado na 
inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, com DIB em 

02/06/2010, DIP em 01/11/2010, pelo período de 6 meses, a contar da data da realização da perícia médica em Juízo, 

em 18/08/2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de auxílio-doença à parte autora, no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser deduzidas eventuais prestações de benefício recebidas pela parte autora em 
período posterior, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu 

nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 
  

2007.63.01.076608-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407462/2010 - SOLANGE 

APARECIDA EUGENIO PASCHOA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso; 

  

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

  

II) Julgo PROCEDENTES os demais pedidos formulados na inicial , nos termos do artigo 269, I, do CPC. 
  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 
  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.040005-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413539/2010 - JULIO LINDOLFO 

DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em conclusão, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO 

formulado na inicial, para condenar o INSS a computar, no cálculo do tempo de contribuição, os períodos em que o 

autor trabalhou como lavrador de 14/11/74 a 31/12/75 e 01/01/77 a 30/04/77, e 01/01/85 a 31/01/90, e implantar 
aposentadoria por tempo de contribuição a JULIO LINDOLFO DA SILVA, com DIB em 08/10/2008, NB 148.622.023-

9 , RMA no valor de R$ 630,22 (SEISCENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) , em outubro de 

2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício ao autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias 
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Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, num total de R$ 12.713,52 (DOZE MIL SETECENTOS E 

TREZE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), em novembro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066389-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417392/2010 - LUIS SERGIO 

CONÇEIÇAO (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta 93230, agência. 274 - junho de 1987 (26,07%), janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80) e maio de 1990 

(7,87%). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  
Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.019357-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301329042/2010 - SEVERINA SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/504.209.170-6 desde a data de sua cessação, em 16.08.2008; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 
  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 

de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 
vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 

  

2009.63.01.041299-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421645/2010 - JOSE ERNANDE 

ALVINO FERREIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ ERNANDE ALVINO FERREIRA, apreciando o feito com julgamento 

do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, o período de 9.7.84 a 9.12.2008, como 

laborado em condições especiais, devendo ser convertidos em tempo de serviço comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias após o trânsito 

em julgado, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 9.12.2008, RMI (renda mensal inicial) no 

valor de R$ 1.915,07 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.915,07 (UM MIL NOVECENTOS E QUINZE 

REAIS E SETE CENTAVOS)   - competência de novembro de 2010.  

  
Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 9.12.2008, no valor 

de R$ 48.311,65 (QUARENTA E OITO MIL TREZENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) - 

competência de novembro de 2010. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  
Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se a empresa Pilkington Brasil, informando acerca da concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor. De igual forma, após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para cessar o auxílio-

acidente 94/125.739.160-4. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.041337-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301420810/2010 - MARIA ANGELICA 
PASSOS DA SILVA DAMASCENO (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado por MARIA ANGÉLICA PASSOS DA SILVA DAMASCENO, extinguindo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, o período de 5.1.1978 a 

12.11.80 exercido pela autora como empregada doméstica, sem necessidade de qualquer indenização. 

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Após o trânsito em 

julgado, oficie-se ao INSS para averbação e conversão em tempo comum do período ora reconhecido. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.053130-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406997/2010 - FLAVIO 
GONCALVES RIBEIRO (ADV. SP071785 - SILVIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de auxílio-doença à autora desde 02/10/2009, com renda 

mensal em dezembro de 2010 no valor de R$ 968,16, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção 

monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$14.818,09 (calculados até 

novembro de 2010). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da tutela de urgência. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

  

2009.63.01.045160-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372456/2010 - ALMIR 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer 

como tempo especial o período de 19/11/2003 a 02/06/2009, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 
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convertê-lo em tempo comum, concedendo o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data 

DER, em 02/06/2009, tendo como RMI o valor de R$ 1.181,65 (UM MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS E 

SESSENTA E CINCO CENTAVOS) e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 1.251,95 (UM MIL 

DUZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), para outubro de 2.010. 

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelos formulário PPP, que a parte autora 

laborava sob condições especiais, bem assim que, uma vez convertido o período laborado sob condições especiais em 

tempo comum e somados aos demais períodos de labor, resulta-se tempo suficiente para a aposentação, consoante 

acima fundamentado em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de 
dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os 

requisitos legais, antecipo os efeitos da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço em prol da parte autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em 

julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir do ajuizamento (13/08/2009), no importe de R$ 

20.770,70 (VINTE MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA CENTAVOS), atualizadas até novembro 

de 2010, nos termos da Resol. 561/2007 do CJF.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.023728-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201223/2010 - EDITE EMILIANO 
FERREIRA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER, SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP287515 - 

IZILDA MARIA MATIAS DE BARROS, SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269 inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-

doença com DIB em 29/09/2009 e DCB em 29/12/2009. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data do vencimento das parcelas do 

benefício até a data desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de 

juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Defiro a assistência judiciária gratuita. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 
  

2008.63.01.047606-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405133/2010 - LUZIA ZILMA 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado pela parte autora LUZIA ZILMA ALMEIDA SILVA, e extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o pagamento do benefício de auxílio-doença no 

período de 1.1.2007 (restabelecimento do NB 516.322.024-8) a 13.11.2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após 

o trânsito em julgado, no valor de R$ 57.522,46 (cinqüenta e sete mil quinhentos e vinte e dois reais e quarenta e seis 

centavos) - competência de novembro de 2010, descontados os valores recebidos nos auxílios-doença 519.343.208-1, 

520.053.831-5 e 521.791.131-9. 

  
Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

  

2007.63.01.039657-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408839/2010 - ROMEU 

ROMUALDO LOBATO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta 215669-0, agência 0269 - janeiro de 1989 (42,72%), abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%). 

  
A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.014071-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412859/2010 - SUELI DAS 

GRACAS VIEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo 

dos efeitos da tutela e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença NB 135.958.600-5 cessado indevidamente em 05/03/2008 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez 

com efeitos a partir de 06/03/2008. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados devidos desde a DIB até a DIP. Segundo cálculo da contadoria judicial, os 
atrasados correspondem a R$ 15.806,73, atualizado até maio de 2010, já descontados os valores recebidos a título de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

2009.63.01.038491-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417121/2010 - SORAYA NAJAR 

PINEDA MARTCHENKO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso: 

  
                         1)Não há identidade entre a presente demanda e a apontada em relatório de possibilidade de prevenção, 

tendo em vista que da leitura das peças digitalizadas no SISTEMA-JEF depreende-se que os feitos se referem a 

cadernetas de poupanças distintas e/ou planos diferentes, o que afasta o fenômeno processual da litispendência. 

  

2) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.040881-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372513/2010 - JOAQUIM LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

INICIAL, reconhecendo como atividade especial o período laborado na empresa TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO 

PAULO S/A - TELESP (de 06.04.1987 a 05.03.1997). Por conseguinte, deverá o INSS averbar tal período, computando 
a conversão para comum, bem como conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, com coeficiente de 

100% do salário-de-benefício (já considerado fator previdenciário), com DIB no data do requerimento administrativo 

(26.05.2009), com uma renda mensal atual, para outubro de 2010, de R$ 1.332,70. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

25.997,74, na competência de novembro de 2010, já corrigidos conforme a Resol. 561/07 da CJF. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício, bem como a prova produzida do tempo de serviço, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA, e determino a implantação do benefício em 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor 

de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.035642-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201181/2010 - JOSELITA PEREIRA 

DE NOVAIS TREVISAN (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença NB n. 125.829.840-3 (DIB em 02/07/2002 e DIP em 

01/11/2010), que vinha sendo pago em favor de JOSELITA PEREIRA DE NOVAIS TREVISAN, desde sua cessação, 

o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica 

realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 
sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária na qualidade de segurado 

empregado, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do 

benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.048111-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408188/2010 - FERNANDO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença 31/534.403.917-0, DIB 19.02.09, DCB 

01.10.09, e mantê-lo ativo, pelo menos até a constatação, por perícia, da recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho 

de nova atividade. A perícia de reavaliação só poderá ser feita a partir de 22.02.2011; 
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b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia (que só poderá ser feita a partir de 

22.02.2011) constate a recuperação da capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do 

auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 
Mantenho a liminar concedida. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.058534-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301401006/2010 - ARNALDO 

MANOEL LARA MARIN (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  
a) conceder o auxílio-doença desde a data da perícia, em 16.06.2009; 

  

b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 
de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do 

benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição 

de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão 

antecipatória de tutela no prazo de 45 dias. 
  

2008.63.01.006054-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400282/2010 - SEBASTIAO 

FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP172850 - ANDRÉ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, na forma da fundamentação 

supra, julgo parcialmente procedente o pedido, para fins de determinar ao INSS que: 

  

a) (1) efetue o cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de modo que o 13º salário seja 

considerado como salário-de-contribuição e, portanto, seja utilizado no cálculo do salário-de-benefício; (2) efetue o 

cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; (3) efetue a correção 

do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do denominado “complemento 

positivo”, verificado entre a data do trânsito em julgado e a efetiva correção da RMA, se houver, fixando a data do 
início do pagamento - DIP no trânsito em julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a, caso da reisão 

determinada reste valores em atraso a pagar. 

c) bem como, reconhecer a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC. 
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Sobre eventuais parcelas vencidas existentes (já descontados os valores recebidos no mesmo ou em outro benefício no 

período) incidirá correção monetária nos moldes da Resolução CJF nº 561/07 e juros no montante de 1,0% (um por 

cento) ao mês, contados da citação, tudo a ser apurado em futura liquidação de sentença, nos moldes do Código de 

Processo Civil.  

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a implantação do 

novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais determinações constantes da sentença.  

  
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

  

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

  

Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar em pleno gozo de benefício previdenciário. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2008.63.01.005783-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301162227/2010 - ALBANO DA 

CUNHA MOREIRA (ADV. SP177672B - ELISÂNGELA DOS PASSOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de: 
  

a) condenar a União a restituir a parte autora o valor do imposto de renda incidente sobre férias indenizadas; abono 

constitucional de um terço sobre férias indenizadas; aviso prévio indenizado; indenização prevista em acordo coletivo 

de trabalho e indenização "40 anos", indevidamente retidos e recolhidos no momento da rescisão do contrato de 

trabalho, nos termos do termo de rescisão de contrato de trabalho juntado aos autos, não abrangidos pela prescrição, 

com incidência da taxa SELIC a partir da data do indevido recolhimento e juros de 1% ao mês a contar do trânsito em 

julgado (Art. 167, Parágrafo Único, do CTN); 

  

Em relação aos valores recolhidos a partir de 09/06/2005, tendo em vista a data da propositura da ação, não há falar em 

prescrição.  

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Fazenda Nacional para que apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 
(sessenta) dias, nos termos do consignado no item-alínea “a” do dispositivo e demais determinações constantes da 

sentença, devendo se utilizar dos documentos que constam dos autos (termo de rescisão de contrato de trabalho, 

declaração de ajuste anual e etc) e dos que se encontram em seu poder (especialmente declaração de ajuste anual) para 

promover a liquidação da sentença.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01. 

Concedo à parte autora os benefícios da gratuidade da justiça. 

  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.001193-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416882/2010 - GENOCI PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido da autora, nos 

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença a 

partir da data da DER 21/08/2008, com renda mensal atual de R$ 1.169,74 (UM MIL CENTO E SESSENTA E NOVE 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , competência de outubro/2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 36.651,92 (TRINTA E SEIS MIL SEISCENTOS 

E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados até novembro de 2010, conforme 

parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

Sem honorários nem custas nesta instância. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2010.63.01.005557-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301410261/2010 - JOSEVALDO 

DANTAS VIEIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, concedo a antecipação de tutela e julgo parcialmente 
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procedente o pedido da autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil e condeno o INSS a 

restabelecer o auxílio-doença 31-502.891.466-0, determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias referido benefício, dada a concessão de antecipação de tutela nesta decisão, com renda mensal atual de R$ 1.109,24 

(UM MIL CENTO E NOVE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), competência outubro de 2010. 

  

Condeno, ainda o INSS no pagamento dos atrasados no importe de R$ 28.590,51 (VINTE E OITO MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), atualizados até novembro de 2010, 

conforme parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente. 

  
Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem honorários nem custas nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Oficie-se ao INSS, ante a tutela ora deferida. 

  

2008.63.01.027398-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416860/2010 - JOAO BENEDITO 

GALDINO FILHO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 538.008.364-8 em favor de JOÃO BENEDITO GALDINO 

FILHO, com DIB em 14/08/2009 e DIP em 01/11/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o 

retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu a partir da data desta sentença. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 14/08/2009, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 

ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 
ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, bem observando-se a renúncia ao 

valor que excede o limite da alçada (considerando para tanto as prestações vencidas mais 12 vincendas, na data da 

propositura). 

  

2009.63.01.034647-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148166/2010 - TERESINHA DO 

CARMO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de prestação continuada em favor de TERESINHA DO CARMO, com DIB em 19/10/2009 e DIP em 

01/11/2010. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

19/10/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.011534-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173056/2010 - WILLIAN CARLOS 

CRUZ (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial tão somente para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, de modo que seja aplicada a OTN/ORTN nos primeiros 

vinte e quatro salários-de-contribuição utilizados no cálculo do benefício, de forma que, conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial, o valor da RMI revisada corresponda a Cr$ 126.885,42 e a renda mensal atual revisada 

corresponda a R$ 1.309,34 (um mil, trezentos e nove reais e trinta e quatro centavos), para o mês de outubro de 2010. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores relativos às diferenças apuradas, que totalizam R$ 31.400,81 (trinta 

e um mil, quatrocentos reais e oitenta e um centavos), atualizados até novembro de 2010, já observada a prescrição 

qüinqüenal, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.018131-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301390489/2010 - MARIA GIMENEZ 
MIGACI (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de 

aposentadoria por invalidez com DIB em 10/12/2008 e DIP em 01/11/2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício com 

DIB em 10/12/2008, em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da 

Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo 

de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 
fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se a contribuição foi recolhida a título de facultativo. 

Oficie-se para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não 

inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

2009.63.01.041078-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406112/2010 - JULIO LEITE 

DAMIAO (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, 

reconhecendo como atividade especial os períodos de trabalho laborados na empresa Silibor Indústria e Comércio Ltda. 

(19/11/2003 a 21/08/2006) . Por conseguinte, deverá o INSS averbar tal período, computando a conversão para comum. 
Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

                               P.R.I. 

  

2007.63.01.056255-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418578/2010 - ARLETE DA 

ROVARE RODRIGUES CASTRO (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE); ANTONIO JOSE RODRIGUES 

CASTRO (ADV. SP097678 - CAMILO TEIXEIRA ALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 
parte autora, nos seguintes termos: 

- conta 41191-5, agência 0270 - junho de 1987 (26,07%) e janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta 38756-9, ag. 0270 - junho de 1987 (26,07%) e janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta 45552-1, ag. 0270 - junho de 1987 (26,07%) e janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta 50787-4, ag. 0270 - janeiro de 1989 (42,72%); 

- conta 44141-5, ag. 0270 - junho de 1987 (26,07%). 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 
Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2009.63.01.026377-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411498/2010 - CRISTOFER 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP180049 - CRISTIANO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de prestação continuada em favor de CRISTOFER FERREIRA DOS SANTOS, com DIB em 29/08/2009 e 

DIP em 01/11/2010. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

29/08/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.021136-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416927/2010 - JOAO LEITE 

BEZERRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto 

posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica 
Federal a remunerar a conta de FGTS do falecido trabalhador em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 

44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome do falecido, sob as penalidades da lei. 

Defiro a habilitação de Maria do Socorro Monteiro da Silva Bezerra, André Luis da Silva Bezerra e Marcelo Luiz da 

Silva Bezerra no polo ativo da ação, nos termos dos artigos 43 e 1.060 do CPC. 

Proceda a Secretaria à regularização do polo ativo. 

P.R.I. 
  

2010.63.01.006651-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301410531/2010 - NOE FLORENCIO 

DOS SANTOS (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE 

AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 532.552.948-6, cessado indevidamente no 

dia 31/10/2009, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 
desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 
pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 
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2009.63.01.064479-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406096/2010 - ERMELINDA 

ALVES (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, e 

extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR o réu ao restabelecimento da aposentadoria por idade NB 146.710.369-0, a partir de sua cessação 

(01/07/2009), com renda mensal atual de um salário -mínimo, bem como ao pagamento de todas as parcelas em atraso, 

que remontam R$ 9.750,51, para novembro de 2010. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 
Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.057090-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201199/2010 - MARIA 

APARECIDA SODRE (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada e julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o 

benefício de auxílio-doença com DIB em 05/09/2009 e DIP em 01/11/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva 
capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/09/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária como contribuinte empregado, já 

que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  
         Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.052016-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419406/2010 - RICARDO LUIZ 
RIBEIRO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-doença em favor de Ricardo Luiz Ribeiro, com DIB em 

11/01/2010, e DIP em 01/12/2010, o qual deverá perdurar até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, 

que não a sua habitual, eletricista. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 11 de 

janeiro de 2010, até a DIP fixada desta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora 
(inclusive em razão da antecipação dos efeitos da tutela), bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

2005.63.01.295942-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301415254/2010 - JAYME ALIPIO DE 

BARROS (ADV. SP173565 - SÉRGIO MASSARU TAKOI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A (ADV./PROC. SP211686 - SABRINA 

MORAES LEME PORSANI). Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial para condenar a 
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União a pagar à parte autora o montante de R$ 6.802,44 (atualizado para Novembro de 2010), referente à prestação de 

serviços jurídicos à extinta Ferrovia Paulista - FEPASA, no período de 22.04.1998 a 20.05.1998. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.002423-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301266904/2010 - ARENI ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP129006 - MARISTELA KANECADAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e em 

conseqüência resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS à implantação do benefício assistencial ao autor, a partir da data da realização da perícia médica 

ocorrida em 24/03/2010, no valor de um salário mínimo, com DIP em 01/11/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

24/03/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

                             P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

  

2010.63.01.017718-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301388205/2010 - ANTONIO 

ANDRADE DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, antecipo os efeitos da tutela e julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim condenar o INSS a 

implantar a aposentadoria por invalidez, com DIB em 22/06/2010 e DIP em 01/11/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

XXX, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 

valores já recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela, bem como os eventuais meses em que houve 

recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - 
fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela no prazo de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.040180-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301414948/2010 - MARILENA 

PERFEITO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 
- conta 96897-0 agência 0250 - junho de 1987 (26,07%). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.056440-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412557/2010 - ALCINA NAJAR 
(ADV. SP076753 - ANTONIO CARLOS TRENTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto: 

I) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial (Planos Bresser e Verão) tão somente 

com relação às contas-poupança nºs 99020230-5 e 90405-6, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento, com 

aniversário na primeira quinzena do mês (para os Planos Bresser e Verão), observando-se o limite de 60 salários 
mínimos na data do ajuizamento da ação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. Ademais, não há que se falar em condenação em honorários contratuais, 

objeto estranho à lide. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

2008.63.01.037101-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167058/2010 - GIUSEPPE 

LUCCHESI (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES, SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão 

da renda mensal inicial de benefício, requerendo a atualização dos 12 salários-de-contribuição utilizados no período 

básico de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedida anteriormente à Constituição Federal 

de 1988, mediante a variação nominal da OTN/ORTN, não limitação do salário-de-benefício ao teto, bem como a 

correção da renda mensal do benefício por índices que reflitam a inflação de cada período. 

DECIDO. 
Pretende-se a aplicação, nestes autos, da correção monetária dos salários de contribuição, mediante a aplicação da 

ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Inicialmente, verifico que estão cobertas pela prescrição as parcelas reclamadas e que seriam devidas antes dos cinco 

anos que precederam a propositura da demanda. 

Razão assiste à parte autora no pedido de revisão da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço, eis 

que os salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, considerados no PBC do respectivo benefício, devem ser 

corrigidos pela ORTN/OTN. 

Com efeito, o benefício da parte autora foi concedido antes do advento da Constituição Federal de 1988. 

Na época, o artigo 26 do Decreto nº 77.077/76, e, posteriormente, o artigo 21 do Decreto 89.312/84, artigo 21, 

afirmavam que os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses deveriam ser previamente corrigidos 

de acordo com índices estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social (MPAS). 

Entretanto, na ocasião, estava em vigor a Lei 6.423/77, in verbis: 
Art 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN). 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica: 

( ... ) 

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de 

abril de 1975; e 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 1027/1232 

Pretende a parte autora a correção dos salários de contribuição pela ORTN, justamente, por não estarem incluídos na 

exceção da norma citada, não se confundindo com benefício da previdência social (art. 1º, § 1º, b, da Lei 6.423/77). 

O salário de contribuição é, de fato, a base de cálculo para a fixação do salário de benefício. Entretanto, isso não o 

desnatura como uma expressão monetária de obrigação pecuniária. 

Nos dizeres da eminente civilista Maria Helena Diniz, a base de cálculo é uma “medida de padrão ou grandeza 

econômica adotada pela lei tributária que indica o modo de apuração do valor da prestação pecuniária a ser arrecadada” 

(Dicionário Jurídico, volume 1, Saraiva, 1998) e como tal é sempre referida através de uma expressão monetária. 

No sentido das conclusões aqui extraídas é a Súmula nº 7 do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região: “para 

apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a 
correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77”. 

Essa mesma linha de entendimento é a adotada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos seguintes 

precedentes: 

“PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 

12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido” (STJ, RESP 480376, Rel. Min. FERNANDO 

GONÇALVES, DJU 07.4.2003, p. 361). 

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 
hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 01, de 13 de setembro de 2005 (a qual revogou a nº 97, de 14/01/2005), o índice aplicado pelo INSS foi mais 

vantajoso ao segurado. 

Alterando-se a renda mensal inicial provocada pela correção dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, 

conforme acima especificado, chegar-se-á a um novo valor de renda mensal inicial, em relação ao qual deve ser 

aplicado o artigo 58, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Por outro lado, o estabelecimento do valor máximo do salário-de-contribuição atende a vários critérios políticos e 

contábeis relativos aos interesses arrecadatórios e de fluxo de caixa da previdência para manutenção dos benefícios 

futuros. 

O teto do salário-de-contribuição representa tão somente o valor máximo sobre o qual deve incidir o tributo a ser 

arrecadado, é o limite oferecido ao segurado. É, pois, referencial tributário. 
Ora, ao permitir contribuição maior não se está aumentando o valor da contribuição. Tampouco o teto do salário-de-

contribuição guarda correspondência com a renda mensal inicial do salário-de-benefício. Os salários-de-contribuição 

são base de cálculo para o benefício e não correspondem a este, ou seja, o valor do salário-de-contribuição não guarda 

relação de identidade com o valor do benefício. Conforme se manifestou o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA ENTRE OS REAJUSTES DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO E DOS BENEFÍCIOS. AUSÊNCIA DE BASE LEGAL. 

O § 1º do art. 20, o parágrafo único do art. 21 e o § 5º do art. 28, todos da Lei 8.212/91, ao determinarem que os valores 

dos salários-de-contribuição dos segurados empregados, avulso, contribuinte individual e facultativo, bem como o 

próprio teto do salário-de-contribuição, sejam reajustados na mesma época e com os mesmos índices do reajustamento 

dos benefícios da prestação continuada da Previdência Social, pretende apenas assegurar que as RMIs dos benefícios 

futuros acompanhem os acréscimos dos atuais. Esse atrelamento diz respeito à garantia de um mínimo de aumento do 
salário-de-contribuição, regra que visa preservar o valor real dos futuros benefícios, nada impedindo um aumento maior 

da base contributiva. Assim, dos dispositivos retromencionados extrai-se que não há qualquer equivalência entre os 

reajustes dos salário-de-contribuição e dos benefícios, inclusive porque o aumento da contribuição produzirá seus 

efeitos em relação aos segurados que contribuirão em maior extensão e, por isso, terão direito a uma RMI maior, e não 

aos que tiveram uma base de custeio menor e estavam sujeitos a outra realidade atuarial. (AC Nº 2004.70.00.027210-

0/PR Relator: Des. Federal VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS - D.O.U. 18/05/2005). 

  

Por derradeiro, não bastassem todos os argumentos já expendidos, entendo, amparado pela jurisprudência majoritária 

dos Tribunais, que os benefícios concedidos sob a égide de determinados critérios previstos na legislação relativos ao 

cálculo da renda mensal inicial - RMI, tais como, por exemplo, a forma de composição do período básico de cálculo, a 

correção dos salários-de-contribuição, o percentual das cotas, e também os limites dos salários-de-contribuição e dos 

benefícios, só poderão sofrer alteração por intermédio de lei posterior, desde que essa estabeleça expressamente a sua 
retroação. 

Com relação à correção da renda mensal do benefício em questão, após a promulgação da Constituição Federal de 1988, 

restou estabelecido pelo novo ordenamento a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, conforme se depreende do 

conteúdo do artigo 194, inciso IV. O referido preceito constitucional, mais do que estabelecer a irredutibilidade do valor 

da prestação, determinou a fixação de critérios para a preservação do seu valor real. 

Outrossim, o constituinte deixou a cargo do legislador ordinário a tarefa de estabelecer os critérios de manutenção do 

poder de compra dos benefícios previdenciários. 
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Nesta esteira, a Lei 8.213/91 dispôs em seu artigo 41 que o reajuste dos benefícios se daria pela variação do INPC, a ser 

aplicada nas épocas de modificação do salário mínimo. 

A preservação do valor real exigida pela Constituição Federal não se dá com a escolha do critério de atualização que 

importe maior correção, mas com o índice eleito pelo legislador para esse fim, ainda que isso acarrete, na prática, 

eventual redução no poder real de compra do benefício. 

Verifica-se, portanto, que a própria Constituição Federal de 1988 outorgou competência ao legislador para apurar qual o 

critério e qual o índice que melhor corresponderia à realidade de cada período. 

Neste ínterim, a Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de 1996, a fim de dar cumprimento ao preceito constitucional 

elegeu novo indexador, substituindo o INPC pelo IGP-DI, a partir de 1996, o que torna inviável o reajuste por outro 
índice que não o previsto na norma legal. 

A mesma Medida Provisória, bem assim, em seu artigo 4º, determinou que os benefícios previdenciários seriam 

reajustados, a partir de 1997, em junho de cada ano, afastando a utilização de outros indexadores previamente 

estabelecidos. 

Com relação aos reajustamentos de 1999 e 2000, do mesmo modo, não há nenhuma irregularidade a ser reconhecida, 

uma vez que todos foram determinados com base em Medidas Provisórias, quais sejam, as de nº 1.824/99 e nº 

2.022/2000. 

Finalmente, no que tange ao reajuste do mês de junho de 2001, faz-se necessário ressaltar que neste período os critérios 

de reajustamento exigidos pelo Texto Constitucional encontravam-se contidos no art. 41 da Lei nº 8.213/91, com a 

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001. A remissão ao regulamento, 

expressa nessa norma, não representa qualquer inconstitucionalidade, na medida em que restou ao Chefe do Poder 

Executivo, por meio de decreto regulamentar (art. 1º do Decreto nº 3.826, de 31 de maio de 2001), concretizar, 
percentualmente, os critérios legais preestabelecidos. 

Conclui-se, portanto, que não há direito adquirido a determinado indexador de reajuste e, tampouco, poderá o Poder 

Judiciário, sem prévia autorização legal, adotar índice diverso daquele previsto em lei. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício recebido pela 

parte autora, por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela 

de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13 de setembro de 2005, 

aplicando-se à respectiva renda mensal inicial obtida o constante do artigo 58 da ADCT, com o pagamento das 

diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição quinquenal, ressalvadas as hipóteses em que 

o índice aplicado foi mais vantajoso ao segurado. 

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Do 
contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício requisitório ou 

precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial 

(Lei n. 9.099/95, art. 55). P. R. I. 

  

2008.63.01.011550-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301173053/2010 - OSWALDO PIOVAN 

(ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial tão somente para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do benefício da parte autora, de modo que seja aplicada a OTN/ORTN nos primeiros vinte e quatro salários-de-
contribuição utilizados no cálculo do benefício, de forma que, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, o valor da 

RMI revisada corresponda a Cr$ 1.307.323,86 e a renda mensal atual revisada corresponda a R$ 1.910,51 (um mil, 

novecentos e dez reais e cinqüenta e um centavos), para o mês de outubro de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores relativos às diferenças apuradas, que totalizam R$ 27.205,84 (vinte e 

sete mil, duzentos e cinco reais e oitenta e quatro centavos), atualizados até novembro de 2010, já observada a 

prescrição qüinqüenal, conforme os cálculos da Contadoria Judicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.01.064645-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419369/2010 - CARMEN GINEZ 

MARTINEZ (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

SP135372 - MAURY IZIDORO). JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré a pagar à autora a quantia de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), a ser atualizada e acrescida de juros a partir desta data. 

  

2007.63.01.039970-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409414/2010 - ZENAIDE DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes 

à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- contas 38782-0, agência 0357 - junho de 1987 (26,07%); 

- conta 42572-2, agência 0357 - junho de 1987 (26,07%); 

- conta 45372-6, agência 357 - junho de 1987 (26,07%). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados mensalmente. A 

partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2010.63.01.009735-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411544/2010 - VLADEMIR 

LOURENCO DE GODOY (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio-acidente em favor de VLADEMIR LOURENÇO DE GODOY, com 

DIB em 23/07/2009 e DIP em 01/11/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/07/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

2008.63.01.020059-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301148168/2010 - EUSIDE ANTONIO 

DA ROCHA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, antecipo os efeitos da tutela e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de auxílio-acidente com DIB em 

07/06/2007 e DIP em 01/11/2010). 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde 07/06/2007, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV 
ou Precatório. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

2009.63.01.036776-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407032/2010 - ROSE MARY LINO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente 

o pedido formulado pela parte autora ROSE MARY LINO RIBEIRO DA SILVA, e extingo o processo com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS o pagamento do benefício de auxílio-doença 

no período de 3.9.2008 a 5.8.2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 
14.702,06 (QUATORZE MIL SETECENTOS E DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS)- competência de novembro de 

2010. Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.050292-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413255/2010 - THETIS FERRARI 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido inicial, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I 

do CPC. CONDENO o INSS a efetuar o ajuste da renda mensal inicial (RMI) do benefício do autor, nos moldes do 

parecer da Contadoria, para os seguintes valores: R$ 209,12 (auxílio-doença) e R$ 280,72 (aposentadoria por invalidez), 

resultando uma renda mensal atual (RMA) de R$ 820,48. Arcará o INSS com os atrasados disto decorrentes, respeitada 

a prescrição quinquenária, no importe total de R$ 789,20. Aos atrasados, acresce-se a correção monetária nos termos da 

Resolução nº 561/07, do CJF. Incidem, ainda, juros de forma decrescente e sem remuneração ao percentual de 12% 

(doze por cento) ao ano, a partir da citação, consoante jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, 

consolidada por sua Terceira Seção, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 58.337/SP, 
relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 22.09.1997. Atrasados a ser pagos via ofício requisitório de pequeno 

valor ou precatório, conforme o valor que se apurar em sede de execução, devendo o INSS informá-lo ao Juizado 

Especial Federal para expedição do ofício adequado, na forma do art. 17 da Lei nº 10.259/01. Os valores devidos entre a 

última competência de cálculo dos atrasados e a efetiva implantação do benefício serão pagos via “complemento 

positivo”. Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS, para que proceda à revisão do benefício e cálculo dos atrasados, 

no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) dias. 

  

2008.63.01.023318-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409865/2010 - CICERO DOS 

SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI, SP128417 - MARIA FERNANDA AMARAL 

BALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 
obrigações de fazer: 

(1) converter o auxílio doença NB 31/570.338.657-4, DIB 23.01.07, DCB 03.02.07 em aposentadoria por invalidez 

desde a data de sua cessação indevida em favor de Cícero dos Santos Teixeira; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, 

segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da 

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo 

de 30 dias do trânsito em julgado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 
defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação da aposentadoria por invalidez nos 

termos explicitados nesta sentença. Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez 

sob pena de condenação em multa diária. Prazo máximo: 15 (quinze) dias ante a gravidade do autor - URGENTE. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.055974-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201236/2010 - RAFAEL FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP161188 - BEATRIZ CAVELLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de auxílio acidente de 

qualquer natureza em favor de RAFAEL FERREIRA DA SILVA, com DIB em 23/03/2009 e DIP em 01/11/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

23/03/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  
Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 
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                   P.R.I. 

  

2010.63.01.006793-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411640/2010 - FRANCISCA LUCIA 

DA SILVA (ADV. SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA, SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA); TEREZINHA 

MARIA DA SILVA (ADV. SP177146 - ANA LUCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, excluo da ação o pedido de concessão de pensão por 

morte e, quanto ao pedido formulado na inicial, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e o JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE, para o fim condenar o INSS a: 
  

(a) implantar aposentadoria por invalidez em favor de FRANCISCA LUCIA DA SILVA, com data de início em 

15.04.2009 (DIB na DER: 535.295.163-0); 

  

(b) após o trânsito em julgado, pagar à sucessora habilitada nos autos TEREZINHA MARIA DA SILVA, as parcelas 

vencidas entre a data de início e data de cessação do benefício ora reconhecido (15.04.2009 a 08.07.2010) em favor da 

falecida, com desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e da concessão 

administrativa de benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, e 

atualizado na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.059630-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408758/2010 - JOAQUINA 

CHAVES EVANGELISTA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a conceder ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela 

Lei 8.742/93, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 23.09.2009. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento dos valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela 
Contadoria Judicial, totalizam R$ 6.875,58 (SEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA 

E OITO CENTAVOS) até novembro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado 

Especial. Registre-se. Oficie-se. 

  

2008.63.01.066604-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301307072/2010 - DOMINGOS 

SADERI (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I, 

do Código de Processo Civil julgo: 

 a) procedente o pedido para o fim de reconhecer como tempo de atividade rural o período de 01.01.1963 a 31.12.1965. 

b) procedente o pedido para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nº 110.757.935-7, para que 

a RMI (renda mensal inicial) passe a ser R$ 651,11 e RMA (renda mensal atual) de R$ 1.330,06, atualizado até julho de 

2010. 

   Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER (31.05.2000), no montante de 

R$ 19.681,87, para agosto de 2010. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença no prazo de 45 dias, bem como ofício 

requisitório/precatório. 
P.R.I. 

  

2009.63.01.029777-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406992/2010 - MARIA SOCORRO 

ANGELINI (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por Maria Socorro Angelini, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 
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a)             averbar os períodos de 14/03/1977 a 22/07/1977 e de 21/02/1995 a 31/08/1996, como tempo de serviço 

urbano; 

  

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da autora, a contar da data do requerimento 

administrativo (03/01/2003), com renda mensal inicial de R$ 206,42 (duzentos e seis reais e quarenta e dois centavos), 

que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$510,00 (quinhentos e dez reais) para novembro de 2010; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 26.197,83 (vinte e seis mil, cento e noventa e sete 

reais e oitenta e três centavos), atualizados até novembro de 2010, obedecida a prescrição qüinqüenal e descontados os 
valores recebidos em decorrência da aposentadoria por idade NB 41/147.275.471-6. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

2008.63.01.042320-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177107/2010 - JUSTINO CORREA 

RIZZO (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar que o INSS recomponha 

o período básico de cálculo (PBC) do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/145.236.066-6), com a 

respectiva revisão da renda mensal inicial e pagamento dos atrasados, corrigidos monetariamente e com juros desde a 

citação. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, à revisão do 

benefício de aposentadoria do autor, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 
meio de ofício requisitório. 

P.R.I. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.018644-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400621/2010 - CARLOS EDUARDO 

QUARTIM BARBOSA ELIAS (ADV. SP076034 - MARIDETE ALVES SAMPAIO CRUZ, SP163657 - PIERPAOLO 

BOTTINI, SP173163 - IGOR TAMASAUSKAS, SP182602 - RENATO SCIULLO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente 

o pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o INSS ao 

restabelecimento do auxílio-doença NB/534.342.348-1que vinha sendo pago em favor de CARLOS EDUARDO 

QUARTIM BARBOSA ELIAS desde sua cessação, (DIB em 31/01/2009, DCB em 31/05/2009), e à sua conversão em 
aposentadoria por invalidez na data da realização do laudo pericial (DIB em 13/08/2010, DIP em 01/11/2010). 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 
  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 
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2007.63.01.092405-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419779/2010 - ISMAEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica 

Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, 

nos seguintes termos: 

- conta n. 99010504-0, ag. 347 - junho de 1987 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 
contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.048987-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411325/2010 - ANGELITA 

BATISTA RIBEIRO (ADV. SP129303 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS a conceder ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício assistencial de prestação continuada de 

um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a data 

do requerimento administrativo, ou seja, 04.09.2008. Condeno, ainda, o INSS a efetuar o pagamento dos valores 

devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 12.968,81 (DOZE MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) até novembro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 
responsável na prática do crime de desobediência. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado 

Especial. Registre-se. Oficie-se. 

  

2010.63.01.009432-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301409774/2010 - MOISES DA COSTA 

(ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar 

o benefício de aposentadoria por invalidez em favor de MOISÉS DA COSTA, com DIB em 09/09/2009 e DIP em 

01/11/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

04/02/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 
n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da parte autora, oficie-se ao INSS 

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência 

do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser 

pagos por requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.040876-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372494/2010 - JOSE BARROS 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo: 
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a) com fulcro no art. 267, VI, CPC, extinto o feito sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, no 

tocante ao pedido de reconhecimento do tempo de atividade comum laborado entre 03/05/1988 a 05/05/1988, já 

reconhecido pelo INSS na esfera administrativa; 

b) com fulcro no art. 269, I, CPC, procedente o pedido do autor José Barros, reconhecendo o tempo de atividade 

especial exercido nas empresas Manufatura de Brinquedos Estrela S/A (18/03/1981 a 26/01/1988), Mecano Fabril Ltda. 

(25/05/1988 a 12/06/1989) e Santa Lucia Cristais Blindex Ltda - Pilkington Brasil Ltda. (01/08/1989 a 02/03/2009), 

condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação e conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com DIB em 02/03/2009, RMI fixada em R$ 1.686,66 e renda mensal de R$ 1.811,30 (UM MIL 

OITOCENTOS E ONZE REAIS E TRINTA CENTAVOS), para outubro de 2010. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de    R$ 38.279,57 (TRINTA E OITO MIL 

DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), atualizado até novembro de 2010. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2009.63.01.064327-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301373875/2010 - ANTONIA SANTOS 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, e 
JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF na obrigação de fazer 

consistente em liberar o saldo do FGTS de ANTONIA SANTOS DA SILVA relativo aos vínculos empregatícios 

mantidos com a “Empresa Alvorada Serviços Gerais Ltda.”. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que cumpra a obrigação de fazer ora imposta. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal (). 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059096-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418799/2010 - ANTONIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA CALCA (ADV. SP196875 - MARLENE ROICCI LASAK, SP217516 - MEIRI NAVAS 

DELLA SANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgO 

procedente o pedido formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder pensão por morte em favor de ANTONIA DE LOURDES DE OLIVEIRA CALÇA, com data de início 

em 27/12/2007, renda mensal inicial (RMI) de R$ 468,71 e renda mensal atual (RMA) de R$922,04, na competência de 
setembro de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 28.468,71 até a competência de setembro de 2010. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória de tutela em 45 dias. 
P.R.I. 

  

2008.63.01.046456-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407110/2010 - RAIMUNDO ROSA 

DA SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo liminar e julgo procedente a pretensão deduzida pela 

parte autora RAIMUNDO ROSA DA SILVA, reconhecendo o seu direito à concessão de aposentadoria por invalidez 

desde 8.1.2006, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
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ante a liminar ora concedida, a implantar o benefício no valor de R$ 846,34 (OITOCENTOS E QUARENTA E SEIS 

REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) - competência de outubro de 2010. Condeno, ainda, ao pagamento dos 

valores atrasados no valor de R$ 37.178,53 (TRINTA E SETE MIL CENTO E SETENTA E OITO REAIS E 

CINQüENTA E TRêS CENTAVOS) - competência de novembro de 2010, já descontados os valores recebidos nos 

auxílios-doença NB 505.904.164-2 e NB 560.689.320-3. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 
Tributário Nacional. 

  

Tendo em vista que o valor devido não superou o limite de alçada no ajuizamento da ação, nos termos do artigo 260 do 

CPC, mas na presente data supera 60 salários mínimos, concedo o prazo de 10 dias para a parte autora informar este 

Juízo se pretende receber o valor em sua integralidade (R$ 37.178,53), por meio de ofício precatório, ou se pretende 

receber R$ 30.600,00, por meio de ofício requisitório de pequeno valor, abrindo mão do que exceder os 60 salários 

mínimos. No silêncio, expeça-se ofício precatório para pagamento do valor integral. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou ofício precatório, conforme opção do 

segurado. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  
OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.040674-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372430/2010 - FRANCISCO 

XAVIER BORGES SOTERO (ADV. SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

do autor, Francisco Xavier Borges Sotero ,nos termos do artigo 269,I, CPC, condenando o INSS a averbar os períodos 
comuns de 16/03/1973 a 10/02/1975(Bicicletas Monark S/A); 01/05/1975 a 01/12/1975; 01/05/1976 a 

01/05//1977;01/07/1977 a 10/04/1980( Panificadora Capão Redondo LTDA) e somados aos demais já reconhecidos na 

seara administrativa , implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.072.710-2,a partir do 

requerimento administrativo (13/05/2009), com tempo de serviço de 35 anos e 01 dia, com RMI fixada em 1.329,23 

e renda mensal atual no valor de R$ 1.416,69 (UM MIL QUATROCENTOS E DEZESSEIS REAIS E SESSENTA E 

NOVE CENTAVOS) ,na competência de outubro de 2010. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 26.409,19 (VINTE E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizado até outubro de 2010, consoante 

cálculos da contadoria judicial. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I.O. 

  

2007.63.01.067629-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163315/2010 - MARGARETH 

MAZAGAO GUIMARAES (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, na forma da fundamentação 

supra, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) determinar ao INSS que: (1) promova a revisão do NB141.443.186-1, mediante conversão do tempo especial 
reconhecido em sentença em tempo comum, relativo ao período de 01/12/1981 a 04/03/1986 e de 07/03/1986 a 

21/06/2006, de forma a integralizar o benefício da autora; (2) efetue o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal 

atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; (3) efetue a correção do valor da RMA no sistema informatizado da 

DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do trânsito em 

julgado e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP no trânsito em julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
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Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar em pleno gozo de benefício previdenciário. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a implantação do 

novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais determinações constantes da sentença.  

Havendo concordância da parte autora. Requisite-se. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 
pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.055841-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301403717/2010 - BIANCA SANTOS 

SILVA (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante o exposto, julgo 
procedente o pedido, condenando o INSS a restabelecer o benefício assistencial da autora, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do ajuizamento da ação, sendo que os valores em atraso totalizam R$ 4.449,84 (QUATRO MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , que deverão ser pagos 

no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, através de requisitório. 

  

       Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, ratifico a antecipação de tutela.  

      P. R. I. Oficie-se. 

  

2009.63.01.057383-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400611/2010 - JOSE BENEDITO 
DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do 

artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença NB/31-

533.459.782-0 desde a sua cessação (DIB em 16/12/2008, DCB em 05/04/2009), e à sua conversão em aposentadoria 

por invalidez desde a data da realização do laudo pericial (DIB em 06/08/2010, DIP em 01/11/2010), 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

Oficie-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.013200-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301410279/2010 - ALESSANDRO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP073948 - EDSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/5029204918 desde a data de sua cessação, em 23.02.2008; 
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b) manter o benefício ativo, no mínimo, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, 

podendo o benefício ser suspenso se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua 

atividade habitual, se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de 

nova atividade, ou se, diversamente, for constatado quadro que justifique a conversão do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto 
das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho a 

decisão que antecipou parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 

273 e 461, do Código de Processo Civil. Saliento que a medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2010.63.01.002799-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372533/2010 - MARIA SANTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

CONDENAR o réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo, com 

data de início correspondente ao primeiro pedido administrativo, qual seja 02.02.2009, assim como ao pagamento de 

todas as parcelas em atraso, que remontam R$ 11.904,85, para novembro de 2010. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao 

ano, passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, 

conforme requerido na inicial. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.028123-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413458/2010 - LUCILENE COSNO 

DA SILVA ALCANTARA (ADV. SP083337 - SUSUMU KURIKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 560.358.415-3, com renda atual no valor de R$ 981,14 e mantê-lo 

ativo até que verificada, por perícia administrativa, cuja realização desde já se autoriza, a recuperação da parte autora 

para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 
desempenho de nova atividade; 

b) pagar as prestações inadimplidas a partir da cessação do benefício NB 505.824.334-9 até a competencia anterior à 

prolação desta sentença, com desconto de valores pagos administrativamente no período, o que totaliza, segundo apurou 

a contadoria, a quantia de R$ 45.861,52 (QUARENTA E CINCO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS). 

  

2009.63.01.041068-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406110/2010 - CAMERINO ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

formulado por CAMERINO ROSA DOS SANTOS, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 

269 I do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos 12.5.73 a 24.1.74, 5.3.74 a 21.1.77, e de 8.2.77 a 10.3.2009 
como tempo de atividade urbana. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias após o trânsito 

em julgado, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) em 10.3.2009, RMI (renda mensal inicial) no 

valor de R$ 1.336,90 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.435,69 (UM MIL QUATROCENTOS E TRINTA E 

CINCO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) - competência de novembro de 2010. 
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Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 10.3.2009, no valor 

de R$ 27.277,77 (VINTE E SETE MIL DUZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS) - competência de novembro de 2010. Sem custas e honorários nesta instância. Publicada em audiência, 

saem os presentes intimados. Após o trânsito em julgado, expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

  

Após o trânsito em julgado oficie-se a empresa Dias Martins S/A, informando acerca da concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço ao autor. 

  

P.R.I. 
  

2008.63.01.037241-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301166972/2010 - ELI FERREIRA 

(ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão do benefício previdenciário sem a limitação do salário-de-

benefício ao teto previsto no artigo 33 da Lei 8.213/91, no primeiro reajuste da respectiva RMI, conforme entendimento 

exarado pela Turma Nacional de Uniformização. 

O art. 201, § 3º, da Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabelecia que “todos os salários de 

contribuição considerados no cálculo do benefício serão corrigidos monetariamente”. O caput do art. 202 do mesmo 

Texto, também na sua redação originária, estabeleceu: 

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 
salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)”. 

Os arts. 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, por sua vez, assim dispuseram: 

“Art. 29.O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício”. 

“Art. 33.A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei”. 
Vale dizer, o salário-de-benefício deve ser reduzido ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do 

benefício e, sobre o valor encontrado, devem ser aplicados os coeficientes específicos, sem que tal limitação implique 

ofensa ao Texto Maior (conforme já decidido pelo E. STF), encontrando-se, então, a renda mensal inicial, consoante art. 

33 da Lei nº 8.213/91. 

Entretanto, tendo o benefício sido concedido nos termos da Lei n. 8.213/91, como é o caso dos autos, e tendo o valor do 

salário-de-benefício sofrido limitação em relação ao valor teto, é certo que a diferença percentual apurada entre o 

salário-de-benefício e o teto deve ser aplicada no primeiro reajuste anual do benefício, nos termos do §3º, do artigo 21 

da Lei n. 8.880/94. 

Com efeito, deve ser aplicado, no primeiro reajuste do benefício previdenciário, o coeficiente que se apura entre o 

salário-de-benefício apurado pela média dos salários-de-contribuição e o valor-teto utilizado para limitar aquele salário-

de-benefício na estipulação da R.M.I. do benefício. 
Neste sentido é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização, em decisão da lavra do e. Juiz Federal 

RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETTO, assim ementada: “RECÁLCULO DO VALOR DA RMI. ÍNDICE 

DE 39,67%. FEVEREIRO DE 1994. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO AO TETO. PRIMEIRO REAJUSTE APÓS A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - A estipulação de valor como teto para o salário-de-benefício já foi considerado 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. II - Contudo, revela-se razoável que, por ocasião do primeiro reajuste a 

ser aplicado ao benefício após sua concessão, a sua base de cálculo seja o valor do salário-de-benefício sem a 

estipulação do teto, uma vez que, do contrário, a renda do segurado seria duplamente sacrificada - na estipulação da 

RMI e na proporcionalidade do primeiro reajuste com base inferior ao que efetivamente contribuiu.” 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora, considerando como base de cálculo para o seu primeiro reajuste o 

valor do salário-de-benefício sem a estipulação do teto. Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, 
obedecida a prescrição quinquenal, corrigido monetariamente conforme disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na 

Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados 

a partir da citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Sentença ilíquida, uma vez que proferida nos termos determinados pelo Provimento nº 06 do CNJ. Defiro os benefícios 

da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.031712-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301389882/2010 - RAILDA DE 

OLIVEIRA CHAGAS (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada 

nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 
dias, benefício de prestação continuada em favor de RAILDA DE OLIVEIRA CHAGAS, com DIB em 18/03/2009 e 

DIP em 01/11/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

18/03/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.064539-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372406/2010 - RAFAELA 

GRANADO DA SILVA (ADV. SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de 

aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (31/07/2009), cuja renda mensal inicial fixo em R$ 

1.391,29 (um mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual 

de R$1.467,95 (um mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos) para outubro de 2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 23.097,79 (vinte e três 

mil, noventa e sete reais e setenta e nove centavos), atualizado até novembro de 2010. 

  

                               Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores atrasados foram elaborados pela Contadoria 
desse Juizado Especial Federal, com base na Lei nº 11.960/09 publicada no DOU, de 30/06/2009), passando a ser partes 

integrantes da presente sentença. 

  

                               Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, 

caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

                               Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor.  

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 
(sessenta) dias, em nome da autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso;  

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente 

julgamento. 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação, capitalizados 

mensalmente. A partir da citação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 
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Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes 

apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso 

tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
2007.63.01.057818-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408181/2010 - JAIME DA COSTA 

(ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087949-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412726/2010 - ANA LAURA 

FERRAZ CASSIOLATO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.067278-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416853/2010 - ANTONIO MARIN 

FILHO (ADV. SP124260 - ARMANDO DA SILVA MIRON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
2007.63.01.062140-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416863/2010 - ANDREIA 

CEDIRIAN (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091648-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419582/2010 - MARCOS FLIGUEL 

(ADV. SP225189 - BRUNO LUIS COSTA BURAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.095663-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301420328/2010 - EUNICE RUIZ 

LUPERI (ADV. SP125313 - FERNANDO DA GAMA SILVEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

2008.63.01.024854-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418384/2010 - MARIO JORGE DE 

MORAES (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Dispensado o relatório, nos termos da lei. 

                 A parte autora interpôs embargos de declaração, sob o fundamento, em síntese, de omissão sobre o pedido de 

assistência judiciária gratuita, bem como sobre a incidência do imposto sobre a gratificação, férias proporcionais e 1/3 

de férias proporcionais. 

                 Compulsando os autos virtuais, observo que, de fato, não foi concedido à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, razão pela qual o Estado-juiz acolhe como erro material (art. 48, Parágrafo único, da Lei 

nº 9.099/95), para incluir na sentença prolatada, referido benefício. 
                  No que pertine ao (s) outro (s) pedido (s), acolho-os também como erro material (art. 48, Parágrafo único, da 

Lei nº 9.099/95), na medida em que este Estado-juiz a par de ter analisado o (s) pedido (s) com base no parecer contábil 

apenso aos autos virtuais e ao paradigma jurisprudencial utilizado como razões de decidir, não o (s) materializou no 

dispositivo da sentença.                   

                  POSTO ISTO, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, dando provimento, ante o (s) erro 

(s) material (is) apontado (s), com fulcro no art. 1º, da Lei nº 10.259/01 c.c. o arts. 48 e seguintes, da Lei nº 9.099/95, 

para incluir na sentença prolatada, a concessão à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita e modificar o 

dispositivo daquela, mantendo, no mais, a íntegra da sentença embargada: 

“(...); 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

(...); 

Ante o exposto, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 
julgando parcialmente procedente (s) o (s) pedido (s) da exordial, para condenar a ré a restituir à parte autora do que se 

recolheu indevidamente de IR sobre as férias (e respectivos terços constitucionais) indenizadas, conforme os cálculos da 

Contadoria Judicial, anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, não atingidas pela 

prescrição decenal da data do recolhimento indevido, e, compensando-se eventuais valores já recebidos na esfera 

administrativa.” 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2008.63.01.031397-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301061220/2009 - JOSE VIRGINIO DA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a converter os 

períodos laborados em condições especiais em comum, nas empresas Companhia Brasileira de Aluminio - Usina 

Alecrim (13/10/1972 a 16/10/1973; 04/12/1974 a 10/12/1975); Cetenco Engenharia S/A (29/10/1973 a 06/02/74; 

01/03/1976 a 07/06/1976; 25/08/1978 a 06/11/1978; 16/06/1980 a 25/11/1980; 12/02/1981 a 28/04/1981); Construções 

e Comércio Carmargo Correa S/A (18/06/1976 a 17/07/1978); Companhia Brasileira de Projetos e Obras - CBPO 

(16/01/1979 a 29/06/1979; 20/07/1979 a 15/05/1980, Transportadora FF Ltda. (01/05/1984 a 30/11/1985; 01/07/1986 a 
19/08/1987; 01/06/1993 a 28/04/1995);Camargo Campos S/A - Engenharia e Comércio (23/10/1989 a 23/11/1992) e a 

implantar o benefício aposentadoria por tempo de contribuição proporcional com coeficiente de 76% ao autor, a partir 

da DER (02/04/2007), com renda mensal atual de R$ 1.313,69 (UM MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS)   competência de julho de 2010. Por conseqüência, resolvo o mérito do processo, 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 61.802,38 (SESSENTA E UM MIL OITOCENTOS E 

DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a fazer parte da 

presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

Intime-se e Oficie-se o INSS ante a tutela ora concedida. 

  

2008.63.01.027611-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301044532/2009 - ANA MARIA 

MARINI TEIXEIRA (ADV. SP061835 - APPARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, nos termos do 
artigo 269, I do Código de Processo Civil para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-

doença 31-560.647.564-9 e à sua conversão em aposentadoria por invalidez desde a data da realização do laudo em 

05/06/2009 e DIP em 01/11/2010. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.035715-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301167942/2010 - ODEMIRO 

GONÇALVES GOMES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de revisão 
do benefício previdenciário sem a limitação do salário-de-benefício ao teto previsto no artigo 33 da Lei 8.213/91, no 

primeiro reajuste da respectiva RMI, conforme entendimento exarado pela Turma Nacional de Uniformização. 

O art. 201, § 3º, da Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabelecia que “todos os salários de 

contribuição considerados no cálculo do benefício serão corrigidos monetariamente”. O caput do art. 202 do mesmo 

Texto, também na sua redação originária, estabeleceu: 

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...)”. 
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Os arts. 29, § 2º, e 33, ambos da Lei nº 8.213/91, por sua vez, assim dispuseram: 

“Art. 29.O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. 

(...). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício”. 

“Art. 33.A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento 

do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-
contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei”. 

Vale dizer, o salário-de-benefício deve ser reduzido ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do 

benefício e, sobre o valor encontrado, devem ser aplicados os coeficientes específicos, sem que tal limitação implique 

ofensa ao Texto Maior (conforme já decidido pelo E. STF), encontrando-se, então, a renda mensal inicial, consoante art. 

33 da Lei nº 8.213/91. 

Entretanto, tendo o benefício sido concedido nos termos da Lei n. 8.213/91, como é o caso dos autos, e tendo o valor do 

salário-de-benefício sofrido limitação em relação ao valor teto, é certo que a diferença percentual apurada entre o 

salário-de-benefício e o teto deve ser aplicada no primeiro reajuste anual do benefício, nos termos do §3º, do artigo 21 

da Lei n. 8.880/94. 

Com efeito, deve ser aplicado, no primeiro reajuste do benefício previdenciário, o coeficiente que se apura entre o 

salário-de-benefício apurado pela média dos salários-de-contribuição e o valor-teto utilizado para limitar aquele salário-

de-benefício na estipulação da R.M.I. do benefício. 
Neste sentido é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização, em decisão da lavra do e. Juiz Federal 

RICARDO CÉSAR MANDARINO BARRETTO, assim ementada: “RECÁLCULO DO VALOR DA RMI. ÍNDICE 

DE 39,67%. FEVEREIRO DE 1994. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

CORREÇÃO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO AO TETO. PRIMEIRO REAJUSTE APÓS A 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - A estipulação de valor como teto para o salário-de-benefício já foi considerado 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. II - Contudo, revela-se razoável que, por ocasião do primeiro reajuste a 

ser aplicado ao benefício após sua concessão, a sua base de cálculo seja o valor do salário-de-benefício sem a 

estipulação do teto, uma vez que, do contrário, a renda do segurado seria duplamente sacrificada - na estipulação da 

RMI e na proporcionalidade do primeiro reajuste com base inferior ao que efetivamente contribuiu.” 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a revisar o benefício da parte autora, considerando como base de cálculo para o seu primeiro reajuste o 
valor do salário-de-benefício sem a estipulação do teto. Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, 

obedecida a prescrição quinquenal, corrigido monetariamente conforme disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na 

Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados 

a partir da citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, 

§ 1º, do Código Tributário Nacional. 

Sentença ilíquida, uma vez que proferida nos termos determinados pelo Provimento nº 06 do CNJ. Defiro os benefícios 

da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  
2009.63.01.033556-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301389996/2010 - ELISANGELA DA 

SILVA ALVES (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA, SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho 

a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

implantar, no prazo de 45 dias, benefício de prestação continuada em favor de ELISANGELA DA SILVA ALVES, 

com DIB em 02/04/2009 e DIP em 01/11/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

02/04/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os 
valores recebidos a título de tutela antecipada, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de 

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível 

com o recebimento do benefício. 

  

2008.63.01.021883-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187316/2010 - JOSEFA ASSIS DOS 

SANTOS (ADV. SP223641 - ANA MARIA ZEITOUN MORALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 
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42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a abril de 1990, salvo se estes eventualmente 

tiverem sido pagos administrativamente. 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

P.R.I. 

  
2009.63.01.045455-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372536/2010 - SALUSTINO DIAS 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido do autor Salustino Dias de Oliveira Filho, reconhecendo o tempo de atividade especial 

exercido nas empresas Philips do Brasil Ltda. (09/08/73 a 27/06/78) e Metalúrgica Anhanguera Ind. e Com. Ltda. 

(06/09/85 a 02/02/99), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação e conceder ao autor o benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir da DER (19/05/2009), com RMI fixada em R$ 875,09 e renda mensal 

de R$ 932,67 (NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), para outubro de 

2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de    R$ 17.104,33 (DEZESSETE 

MIL CENTO E QUATRO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até novembro de 2010. 
Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

2010.63.01.002015-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406103/2010 - JOAO BELARMINO 

DA SILVA (ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a 
medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (idade avançada da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de 

todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 

10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS inicie o pagamento do benefício de 

aposentadoria por idade ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por João Belarmino da Silva, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do 

requerimento (29/04/2009), cuja renda mensal inicial fixo um salário mínimo, de forma cumulada ao auxílio-acidente 

por ele recebido. 

  
Em conseqüência, condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 

10.036,78 (dez mil, trinta e seis reais e setenta e oito centavos), atualizado até novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores atrasados foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Lei nº 11.960/09 publicada no DOU, de 30/06/2009), passando a ser partes integrantes da presente 

sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que inicie o pagamento do benefício de aposentadoria por idade, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.040447-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411396/2010 - ALFREDO LONGO 

FILHO (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de 

prestação em favor de ALFREDO LONGO FILHO , com DIB em 08/01/2009 e DIP em 01/11/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/01/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 
ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.026876-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418747/2010 - SILVANI DE SOUZA 

ALMEIDA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta 

oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora SILVANI DE SOUZA ALMEIDA, 

reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Emidio Mariano pelo 

que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantar o benefício de pensão por morte a partir de 14/06/2008 

(DIB), no prazo de 45 dias, com RMI de R$ 846,04 e RMA de R$ 951,14 (março de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento das prestações em atraso desde a DIB até a data do início do pagamento 

administrativo que equivalem a R$ 23.278,54, em abril de 2010. 
Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I 

  

2009.63.01.040271-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417844/2010 - JORGE SOUZA 

CASTRO (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo liminar e julgo procedente o pedido formulado por JORGE 

SOUZA CASTRO, apreciando o feito com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 26.12.1988 a 12.01.1989, de 13.05.1989 a 28.08.1990, de 01.02..1992 a 
01.07.1992, de 01.08.1994 a 01.02.1996, de 27.06.1996 a 03.02.1997, de 28.02.1997 a 30.09.1997, de 01.10.1997 a 

30.06.2005 como laborados em atividade especial determino que sejam convertidos em tempo comum. Bem como 

reconheço os períodos urbanos comuns de 24.04.1970 a 18.05.1970, de 17.03.1971 a 02.02.1972, de 10.04.1972 a 

24.04.1972, de 22.12.1972 a 18.12.1973, de 07.01.1974 a 28.01.1974 de 08.03.1975 a 14.07.1975, de 01.09.1975 a 

29.02.1976 e de 18.12.2006 a 02.04.2007. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias após o trânsito 

em julgado, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 02.06.2008, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 1.344,02 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.501,62 (UM MIL QUINHENTOS E UM 

REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de novembro de 2010. 

  
Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), em 02.06.2008, no valor 

de R$ 42.144,18 (QUARENTA E DOIS MIL CENTO E QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) 

- competência de novembro de 2010, descontando os valores recebidos pelo autor em razão da aposentadoria por tempo 

de contribuição deferida em 01.07.2010 (NB 42/153.082.455-6). 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 

dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 
judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.040676-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372412/2010 - JANETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em conclusão: 

  

1 - JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, em relação ao pedido de conversão do tempo 

laborado pela autora nas empresas Clinica Infantil Ipiranga, de 07/06/1978 a 12/04/1983, Hospital do Jaraguá, de 

01/07/1983 a 20/03/1984 e na Servimed S/C Serv. Santa Ângela, de 01/12/1992 a 05/03/1997, convertido 

administrativamente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC; 

  

2 - JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar a conversão doo períodos compreendidos entre 01/03/1984 a 
15/01/1987, 16/04/1987 a 03/08/1987, 03/05/1988 a 25/05/1990 e 06/03/1997 a 10/12/1997, 11/12/1997 a 02/12/2003 e 

01/08/2005 a 31/03/2008 ; 

  

2 - determinar a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a contar da data do requerimento 

administrativo, com DIB em 03/11/2008, com RMI no valor de R$ 421,81 (QUATROCENTOS E VINTE E UM 

REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), para 

outubro de 2010. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à autora, no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno o INSS ao pagamento das prestações vencidas, contar da data do requerimento administrativo, num total de 

R$ 12.692,90 (DOZE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizadas até 

novembro de 2010. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.029985-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416387/2010 - JAZON JOSE DA 
SILVA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 

  

a) conceder aposentadoria por invalidez com início (DIB) em 20.06.2008, data do requerimento administrativo do 

auxílio-doença NB 530.855.056-1; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 
de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto das quantias 

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de benefício 

previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 
45 dias. 

  

2009.63.01.051234-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301120874/2010 - IRACI FLORENCIO 

DA SILVA MOURA (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

restabelecer o benefício de auxílio doença NB 31 / 506.932.293-8 a partir do dia seguinte ao da cessção indevida 
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(12/01/2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de 04/03/2010 (data de realização da perícia 

médica), com renda mensal inicial - RMI - de R$ 718,14 (SETECENTOS E DEZOITO REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS) e renda mensal atual - RMA - no valor deR$ 1.040,79 (UM MIL QUARENTA REAIS E SETENTA E 

NOVE CENTAVOS) , para Outubro de 2010. 

  

Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. Denoto que há a prova 

inequívoca do alegado e a verossimilhança do direito, posto que demonstrado, pelo laudo pericial, a incapacidade para 

as atividades laborativas, bem como comprovadas a qualidade de segurado e a carência, consoante acima fundamentado 

em sede de cognição exauriente para a prolação da sentença. A par disso, há o fundado receio de dano irreparável ou de 
difícil reparação, haja vista o caráter alimentar da prestação. Destarte, presentes os requisitos legais, antecipo os efeitos 

da tutela, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício de aposentadoria por invalidez, em prol 

da autora, no prazo de 45 dias, independentemente de trânsito em julgado, sob pena de desobediência, sem prejuízo de 

outras cominações legais. 

  

Condeno, também, o INSS ao pagamentos das prestações vencidas, a partir do dia seguinte ao da cessação do NB 31 / 

506.932.293-8, ou seja, 12/01/2008, descontados os valores recebidos no NB 31 / 531.966.254-4, que totalizam a 

quantia de R$ 10.563,79 (DEZ MIL QUINHENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E SETENTA E NOVE 

CENTAVOS), atualizadas até Novembro de 2010. 

  

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e honorários nesta instância. 
  

P.R.I. 

  

2009.63.01.040675-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372422/2010 - NILSON BISPO DA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido deduzido na inicial, para condenar o 

INSS a implantar a implantar e pagar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a NILSON BISPO DA 

SILVA, com renda mensal inicial de R$ 1.075,75 e renda atual de R$ 1.146,53, a partir de 20/05/2009. Condeno a 

autarquia, ainda, ao pagamento das prestações vencidas desde então, cuja soma totaliza R$ 21.005,91 (VINTE E UM 

MIL CINCO REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS), atualizados até novembro/2010, com incidência de juros de 
mora de meio por cento ao mês, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem 

ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício seja implantado e 

pago, independentemente do trânsito em julgado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 
  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de antecipação de 

tutela, eis que não há risco de dano irreparável ou de difícil reparação, já que se trata de pedido de revisão de 

benefício já concedido. 

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

condenando o INSS a recalcular a aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, nos moldes do artigo 

29, §5º, da Lei 8.213/91. 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, obedecida a prescrição quinquenal, corrigido 

monetariamente conforme disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, 

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da 

citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 

Sentença ilíquida, uma vez proferida nos termos determinados pelo Provimento nº 06 do CNJ. Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.01.037584-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417010/2010 - ADILSON 

FRANCISCO DE MORAES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037205-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417013/2010 - GERALDO ALVES 

(ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037204-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417014/2010 - GERSON 

FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037201-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417015/2010 - GERALDO 

MARTINS SPOSITO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.036765-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417019/2010 - ALELUIA SILVA 

SANTOS E SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036764-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417020/2010 - ANA MARIA DE 

BRITO OLIVEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036762-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417021/2010 - ANTONIO DIAS DO 
NASCIMENTO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036557-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417027/2010 - MARCOS AURELIO 

BARREIRO (ADV. SP061723 - REINALDO CABRAL PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036193-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417032/2010 - JOSE BENEDITO DE 

BRITO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.020060-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405990/2010 - ZENAIDE 

BARBOZA DE SOUZA FERNANDES (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 

539.733.252-2, desde sua cessação em 01/08/2010, em favor de ZENAIDE BARBOZA DE SOUZA FERNANDES 

(DIP em 01/11/2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser 

apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 06/01/2011. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
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2009.63.01.041015-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411378/2010 - VICTORIA 

APARECIDA LIMA E SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de prestação em favor de 

VICTORIA APARECIDA LIMA E SILVA , com DIB em 05/03/2009 e DIP em 01/11/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

05/03/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 
julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2010.63.01.025920-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407539/2010 - VANIA LEONIS 

BIGARAN (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando 

o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, benefício de auxilio doença NB 122.034.383-5, em favor de VANIA 

LEONIS BIGARAN (DIP em 01/11/2010), o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 09/08/2012. 
O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

2009.63.01.040869-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372483/2010 - JOSE CARLOS 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo: 

a) com fulcro no art. 267, VI, CPC, extinto o feito sem resolução do mérito, por ausência de interesse processual, no 

tocante ao pedido de reconhecimento dos períodos de atividade comum relacionados na petição inicial; 

b) procedente o pedido do autor Jose Carlos Ferreira dos Santos, reconhecendo o tempo de atividade especial exercido 

nas empresas Técnico Industria do Brasil Ltda. (18/05/1981 a 31/05/1985); ABB Ltda. (09/09/1985 a 

07/06/1991); Indumel Industria Metalúrgica Ltda. (01/11/1991 a 21/10/1996); Gecar Prest. de Serviços de Montagem 

Ltda. (06/01/2004 a 01/09/2004); Gecon Manutenção e Usinagem Ltda. (01/02/2005 a 03/04/2008) e Galvim 

Caldeiraria e Montagem Ltda. (05/05/2008 a 09/12/2008), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação e 

conceder ao autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER (24/04/2009), com RMI 

fixada em R$ 1.306,45 e renda mensal de   R$ 1.400,12 (UM MIL QUATROCENTOS REAIS E DOZE CENTAVOS), 

para outubro de 2010. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de    R$ 26.932,86 (VINTE E SEIS MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até novembro de 2010. 

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício seja 

implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS 

para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser 

efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo PROCEDENTE o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a revisar a renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, para incluir as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro 

salário dentre as utilizadas para cálculo do salário de benefício.  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, obedecida a prescrição quinquenal, corrigido 

monetariamente conforme disposto na Súmula nº 148 do E. STJ e na Súmula nº 8 do TRF da 3ª Região, 

combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região (Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal). Os juros moratórios são contados a partir da 

citação e fixados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional. 
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Sentença ilíquida, uma vez proferida nos termos determinados pelo Provimento nº 06 do CNJ.  

No caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se ofício 

requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por 

ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  
2008.63.01.035805-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416988/2010 - GIUSEPPE 

ANCONA (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037227-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416989/2010 - MANOEL ANTONIO 

DE FREITAS (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037015-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416990/2010 - AIRTON VALADAO 

RODOLFO (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.037001-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416991/2010 - MARCIA DOS 

SANTOS ALVARES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036771-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416992/2010 - TEREZA MARIA DA 

FONSECA (ADV. SP131327 - VIRGINIA MARIA PEREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036767-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416993/2010 - ODETE 
RODRIGUES DA SILVA DURO (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036457-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416994/2010 - ALFREDO TABILO 

LEMUS (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036456-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416995/2010 - ALFONSO 

ERIBERTO PINHEIRO MIGUELEZ (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036453-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416996/2010 - AUGUSTO 

MUNHOZ (ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036105-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416997/2010 - ALIPIO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035949-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416998/2010 - LUIZ AUGUSTO 

RODRIGUES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNÓ GIORGETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.035851-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416999/2010 - CARMO PROCOPIO 

(ADV. SP222718 - CLAUDEMIR APARECIDO VASILCEAC, SP242876 - ROGERIO LUIZ MELHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035844-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417000/2010 - MARIA DELAZIR 

DRIGO (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

2008.63.01.035819-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417001/2010 - ANTONIO LUIZ 

NARDI (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035620-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417002/2010 - TRISTÃO NUNES 

FILHO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035133-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417003/2010 - JOAO BATISTA DE 
MATOS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.050211-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416693/2010 - MARIA ISABEL 

GOMES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase 

processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência da autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos 
para a percepção do benefício), razão pela qual, de ofício, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando o implemento do benefício de prestação continuada 

(assistencial) em prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a conceder o benefício de prestação continuada (assistencial), a contar do requerimento administrativo em 

05/09/2007, no valor correspondente a um salário mínimo, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação 

da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 18.407,98 (dezoito mil, 
quatrocentos e sete reais e noventa e oito centavos), atualizado até julho de 2010.  

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação do benefício de prestação continuada (assistencial), no prazo de 

45(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

  
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora e com autorização restrita à sua representante legal 

para efetuar o levantamento das quantias respectivas. 

  

Retifique-se o cadastro de partes para inclusão da curadora da autora como sua representante. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.01.067672-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301163281/2010 - SEBASTIAO 

INACIO PEREIRA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, na forma da fundamentação supra, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial para fins de: 

  

a) determinar ao INSS que: (1) promova a revisão do NB 106.510.236-1, mediante conversão do tempo especial 

reconhecido em sentença em tempo comum, relativo ao período de 01/05/1993 a 19/05/1997, trabalhado na empresa 

General Motors do Brasil Ltda, de forma a aumentar a proporcionalidade do benefício da parte autora; (2) efetue o 
cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data do trânsito em julgado; (3) efetue a correção 

do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceda ao pagamento do denominado “complemento 

positivo”, verificado entre a data do trânsito em julgado e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do 

pagamento - DIP no trânsito em julgado; e 

b) condenar o INSS ao pagamento dos atrasados decorrentes das determinações contidas no item a. 

  

Extingo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Deixo de antecipar a tutela, em razão da parte autora estar em pleno gozo de benefício previdenciário. 

Condeno, ainda, o INSS a pagar o valor das diferenças de prestações vencidas, ressalvado o desconto de eventuais 

valores recebidos a título de benefício previdenciário no período. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a implantação do 
novo valor da renda mensal do benefício da parte autora, bem como apresente os cálculos de liquidação no prazo de 60 

(sessenta) dias, nos termos do consignado no item “a” do dispositivo e demais determinações constantes da sentença.  

Havendo concordância da parte autora. Requisite-se. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários, nos termos da Resolução 561/2007 do 

CJF, e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 1% ao mês. 

Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem custas e condenação em honorários advocatícios. a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 
  

2009.63.01.006701-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406132/2010 - CARMELITA 

SOARES PEREIRA GONCALVES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo-lhe pensão por morte, devida desde requerimento administrativo, com renda 

mensal atual no valor de R$ 510,00, para novembro de 2010. 

                Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 14.202,24, na competência de 

novembro de 2010, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação. Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  
                INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da decisão, antecipando os efeitos da tutela. 

  

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

  

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

                P.R.I. 

  

2008.63.01.027299-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413238/2010 - HAROLDINA 

SIMOES FERREIRA (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA BARBOSA DE LIMA (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por HAROLDINA SIMOES FERREIRA para o fim 

de: 

  

a) reconhecer sua qualidade de dependente em relação ao segurado Manoel Teixeira de Lima; 

  

b) determinar ao INSS que proceda ao desdobramento da pensão por morte, a contar da data do ajuizamento da ação, e 

pague a cota que cabe à autora, 50%, com RMA de R$ 371,10, na competência de outubro de 2010; 
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Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo 

Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações vincendas. 

  

c) pagamento das parcelas atrasadas, após o trânsito em julgado, no montante de R$ 12.973,87 (DOZE MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , atualizados até outubro de 

2010,, conforme cálculos da contadoria judicial . 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. 
  

2009.63.01.047122-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301258389/2010 - GILVAN LIMA 

ARAUJO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e em 

conseqüência resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício assistencial a parte autora, a partir da data da cessação em 01.05.2008, no valor de um 

salário mínimo. 

  

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 17.022,16 (DEZESSETE MIL 

VINTE E DOIS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , atualizado até novembro de 2010, conforme parecer da 

Contadoria que passa a fazer parte da presente. 
  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P.R.I. Intime-se e Oficie-se o INSS, ante a tutela ora concedida. 

  

2009.63.01.032090-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301389930/2010 - CLAUDINEY 
MARTINS BARBOSA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, mantenho a tutela antecipada nesta oportunidade e 

julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar o benefício de prestação continuada em 

favor de CLAUDINEY MARTINS BARBOSA, com DIB em 09/05/2007 e DIP em 01/11/2010. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/05/2007, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e 

incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o 

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, os valores 

recebidos a título de tutela antecipada, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição 
previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o 

recebimento do benefício. 

  

2007.63.01.086136-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301420865/2010 - ANDRE VISONE 

(ADV. SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO); OLGA LYDIA BOCHGNER VISONE (ADV. 

SP093491 - CARLOS EDUARDO FERREIRA CESARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos 

seguintes termos: 

- conta n. 38515-7, ag. 612 - janeiro de 1989 (42,72%). 

- conta n. 53334-2, ag. 612 - janeiro de 1989 (42,72%). 
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.048984-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301405360/2010 - MARIA ALINA 

SOARES (ADV. SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSS a conceder ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício assistencial de prestação continuada de 

um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a data 
do requerimento administrativo, ou seja, 02.07.2009. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias, o pagamento dos valores devidos em atraso, os quais, 

segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 8.230,87 (OITO MIL DUZENTOS E TRINTA REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS) até novembro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado 

Especial. Registre-se. Oficie-se. 

  

2009.63.01.064025-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419355/2010 - ADRIANA LARA 
TOLDO (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, 

nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos 

os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de 

dependentes de Calebe Araújo Souza, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Adriana Lara Toldo, reconhecendo sua qualidade de 
dependente em relação ao segurado Calebe Araújo Souza, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS proceda à sua inclusão na classe de dependente e conceda o benefício de pensão por morte, a contar da data do 

requerimento administrativo (20/08/2007), cuja renda mensal atual fixo em R$ 956,60 (novecentos e cinquenta e seis 

reais e sessenta centavos) para outubro de 2010. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 36.291,49 (trinta e seis, 

duzentos e noventa e um reais e quarenta e nove centavos), atualizado até novembro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, nos termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), passando a ser partes integrantes 

da presente sentença. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido e inicie o pagamento do 

benefício de pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério 

Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, tendo em vista a renúncia aos valores excedentes já expressada em audiência, expeça-se 

ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, 

em nome da autora.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

2009.63.01.030530-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301414136/2010 - MARIA ELIZABETH 

KIL CAMPANELLA (ADV. SP114255 - MARCOS DE ALMEIDA VILLACA AZEVEDO, SP278443 - 

ALEXANDRE RUFINO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim condenar o INSS a: 
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a) converter o benefício de auxílio-doença NB 522.830.396-7, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 01/11/2008; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas 

de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na Resolução nº 561/2007, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, de concessão administrativa de 

benefício previdenciário por incapacidade. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para que tome ciência da sentença e cumpra a decisão antecipatória de tutela no prazo de 

45 dias. 

  

2009.63.01.010382-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301404345/2010 - AMANDIO 

MARTINS (ADV. SP104229 - NELSON DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o 

fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração 

das cadernetas de poupança nº 1370-013-00010574-8 e nº 1370-013-00010883-6 no mês de janeiro de 1989 (Plano 

Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na petição acostada aos autos em 

25.06.2009 e no(s) documento(s) que com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 
tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.066093-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417975/2010 - JACIRA PASSARINI 

(ADV. SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o pedido formulado pela 

autora, para o fim de condenar o INSS a: 

  
1)            revisar a pensão por morte da requerente, devendo a renda mensal inicial (RMI) passar a R$ 794,28 

(SETECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), o que corresponde a uma renda 

mensal atual de R$ 1.051,28 (UM MIL CINQüENTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), em valores de 

julho de 2010; 

  

2) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento da renda mensal revista. De acordo com os cálculos elaborados pelo setor de contadoria, esse montante 

perfaz o valor de R$ 26.181,82 (VINTE E SEIS MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) até julho de 2010, com atualização para agosto de 2010. No momento da execução, aplicar-se-á o 

disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.041066-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372495/2010 - MARIA DO 

SOCORRO DOS SANTOS (ADV. SP256994 - KLEBER SANTANA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil para julgar PROCEDENTE o pedido formulado, 

condenando o INSS a: 
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1)            reconhecer como atividade especial, ora convertida em comum, o período de 26.02.1981 a 05.03.1997; 

  

2) revisar a aposentadoria por tempo de contribuição da autora, devendo a renda mensal atual (RMA) passar a R$ 

1.777,27 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , em valores de 

outubro de 2010; 

  

3) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício e a data de início do 

pagamento da renda mensal revista, observada a prescrição quinquenal. De acordo com os cálculos elaborados pelo 
setor de contadoria, esse montante perfaz o valor de R$ 4.871,15 (QUATRO MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM 

REAIS E QUINZE CENTAVOS) até outubro de 2010, com atualização para novembro de 2010. No momento da 

execução, aplicar-se-á o disposto no artigo 17, § 4º, da Lei 10.259/01. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.054348-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411319/2010 - ALEXANDRE 

LOPES QUIRINO (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a conceder ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o benefício assistencial de 
prestação continuada de um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela 

Lei 8.742/93, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 17/10/2008. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias, o pagamento dos valores devidos em atraso, os quais, 

segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 12.293,63 (DOZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E TRêS 

REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , atualizado até novembro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser pagos por 

requisitório. 
P.R.I. 

  

2009.63.01.011841-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421617/2010 - DIRCE BASSETO 

(ADV. SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos 

valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 99214078-1, ag. 235 - janeiro de 1989 (42,72%). 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 
1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.079582-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301229365/2010 - LUIZ ALVES FILHO 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido para CONDENAR o INSS a proceder à 
revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, passando o benefício a ter renda mensal inicial de Cr$ 

45,150,16 e renda mensal atual de R$ 1.497,87 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS) para novembro de 2010. 

  

Em consequência, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 42.779,46 (QUARENTA E DOIS MIL 

SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) atualizado até dezembro de 

2010, obedecida a prescrição qüinqüenal, razão pela qual resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do 

Código de Processo Civil. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

                             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.087015-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407965/2010 - HENRIQUE LIMA 

(ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); FRANCISCO DE MELLO 
(ADV./PROC. ). Assim, dou por resolvido o mérito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Civil e JULGO 

PROCEDENTE o pedido para o fim de reconhecer o direito de ao benefício de pensão por morte ao menor púbere 

Henrique Lima, no valor mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) . 

Condeno o réu ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 18.747,42 (DEZOITO MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) atualziados até outubro de 2010. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para o pagamento. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
Publicada em audiência, saem intimadas as partes presentes. NADA MAIS. 

  

2009.63.01.010879-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417107/2010 - ANTONIA BATISTA 

DE MORAIS SOUZA (ADV. SP249862 - MARIA NAZARE DOS SANTOS SORRILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgO procedente o pedido 

formulado na inicial para o fim de condenar o INSS a: 

  

a) conceder pensão por morte em favor de ANTONIA BATISTA DE MORAIS SOUZA, com data de início em 

30/11/2006, renda mensal inicial (RMI) de R$ 488,87 e renda mensal atual (RMA) de R$ 623,41, na competência de 
agosto de 2010; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total de R$ 33.279,66 até a competência de agosto de 2010. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das prestações 

vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória de tutela em 45 dias. 

P.R.I. 

  

2004.61.84.363560-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416434/2010 - JOSÉ ANTONIO 

SALVATTI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para reconhecer como tempo de trabalho rural 

o período de 01/01/1960 a 31/12/1960, o qual, somado aos demais períodos reconhecidos administrativamente, faz 

resultar, consoante apurado pela contadoria deste juízo, 35 anos, 02 meses e 03 dias, e condenar o INSS à obrigação de 

fazer consistente em majorar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, de 94% 

para 100 %, a contar da DIB, em 22/12/95, tendo como RMI o valor de R$ 832,60 (OITOCENTOS E TRINTA E DOIS 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS), e como renda mensal atual - RMA - o valor de R$ 2.313,37 (DOIS MIL 

TREZENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), para outubro/2010. Após o trânsito em julgado, 

oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DIB (22/12/95), deduzindo-se os valores 

pagos administrativamente, resultando no montante de R$ 30.886,89 (TRINTA MIL OITOCENTOS E OITENTA E 

SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizado até novembro de 2010, nos termos da Resol. 561/2007 

do CJF, obedecida a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.040701-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301372451/2010 - LINALDO CANUTO 

VALCIANO (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, concedo liminar e julgo 

procedente o pedido formulado por LINALDO CANUTO VALCIANO, apreciando o feito com julgamento do mérito 

nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Reconheço, para os devidos fins, os períodos de 20.05.1980 a 02.05.1989 e 
de 01.06.1989 a 22.01.1992 e determino que sejam convertidos em tempo comum. 

  

Condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no prazo de 45 dias ante a liminar 

ora concedida, sob as penas da lei, com DIB (data de início do benefício) na DER em 01.12.2008, RMI (renda mensal 

inicial) no valor de R$ 1.256,99 e RMA (renda mensal atual) no valor de R$ 1.366,62 (UM MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) - competência de outubro de 2010. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a DER (data de entrada do requerimento), no valor de R$ 33.483,07 

(TRINTA E TRêS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E SETE CENTAVOS) - competência de 

novembro de 2010. 

  

Tendo em vista que o valor supera 60 (sessenta) salários mínimos, manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) 
dias, se pretende receber o valor em sua integralidade por meio de Ofício Precatório, ou se renuncia o valor que exceder 

os 60 (sessenta) salários mínimos, recebendo tal montante por meio de Ofício Requisitório de Pequeno Valor (RPV). 

No silêncio, expeça-se Ofício Precatório. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor) ou Ofício Precatório, conforme opção da 

parte autora. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  
Sobre os atrasados, a partir da presente data, devem incidir juros e correção monetária, nos termos da Lei nº 11.960/09. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.033132-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407329/2010 - NADIR AURELIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO 

PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, o benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo previsto no artigo 203, 

inciso V, da Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, 
09.09.2004. 

Condeno, ainda, o INSS a efetuar, no prazo de 60 (sessenta) dias, o pagamento dos valores devidos em atraso, os quais, 

segundo apurado pela Contadoria Judicial, totalizam R$ 34.399,78 (TRINTA E QUATRO MIL TREZENTOS E 

NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), observada a renúncia aos valores que ultrapassaram 

a alçada, montante este atualizado até novembro de 2010. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado 

Especial. Registre-se. 

  
2009.63.01.045142-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301201209/2010 - VALDINO DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP235114 - PRISCILA KREMPEL BORELLI, SP272024 - ANAPAULA ZOTTIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar benefício auxílio-doença 

em favor de VALDINO DA SILVA ROCHA, com DIB em 20/06/2008 e DCB em 05/05/2010, e à sua conversão em 

aposentadoria por invalidez com DIB em 06/05/2010 e DIP em 01/11/2010. 
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O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

20/06/2008, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

  

Cumpra-se. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte 

autora mediante a aplicação dos juros progressivos previsto na Lei nº 5.107/66, observada a prescrição 

trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação, ressalvadas 

as hipóteses de pagamento administrativo.  

O pagamento deverá ocorrer no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001), devendo os depósitos ser corrigidos considerando-se a 

incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, inclusive no que se refere à inclusão dos expurgos inflacionários 

referentes aos planos Verão e Collor I.  

As quantias devem ser depositadas na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagas diretamente ao trabalhador. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 
Anote-se a modificação do patrono da parte Dr. Carlos Eduardo Cardoso Pires, OAB/SP 212.718, devendo as 

ulteriores intimações serem em feitas em nome do referido profissional. 

P.R.I. 

  
2008.63.01.021937-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187294/2010 - MARIA RITA 

FERREIRA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.021936-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301187295/2010 - MARIA 

APARECIDA STRINGNETA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-
OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.000478-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301383312/2010 - IVONE TICHLER 

LIBARDI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a 

concessão de aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do requerimento administrativo (03/08/2004), no valor 

de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , em outubro de 2010. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, 

incluindo-se neste cálculo o mês de novembro de 2010, no total de R$ 31.990,93 (TRINTA E UM MIL 

NOVECENTOS E NOVENTA REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , conforme cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 
                              Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco 

interpretativo, vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da autora diante do resultado desta sentença e 

o periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS 

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência 

do servidor responsável na prática do crime de desobediência. Após o trânsito em julgado, os atrasados deverão ser 

pagos por requisitório. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Registre-se. 
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2006.63.01.039042-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412501/2010 - MARIA SANDRA 

RODRIGUES DA SILVA FERREIRA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão deduzida por Maria Sandra 

Rodrigues da Silva Ferreira, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por morte em razão do 

óbito de Gersivan Lopes Ferreira, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 

dias, com DIB para o dia 01/10/2001 e DIP em 22/06/2006, RMI de R$ 426,26 e RMA de R$ 781,75 (outubro de 2010). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 54.697,24 
(CINQüENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) 

(atualizado para novembro de 2010). 

  

2009.63.01.030718-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301404452/2010 - AMERICA CECILIA 

DAMINO (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, CONCEDO A 

LIMINAR E JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, AMERICA CECÍLIA DAMINO, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em 

implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 13.09.2009, tendo como renda mensal inicial (RMI) o 

valor de R$ 954,74 e como renda mensal atual (RMA) o valor de R$ 1.004,19 (UM MIL QUATRO REAIS E 

DEZENOVE CENTAVOS) , em outubro de 2010. Condeno, também, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, 
desde 13.09.2009, no valor de R$ 15.272,44 (QUINZE MIL DUZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizadas até outubro de 2010. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei n. 11.960/09. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ, ANTE A LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  
  

P.R.I. 

  

2009.63.01.064559-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406159/2010 - ODECIO GALOTTI 

(ADV. SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente, bem 

assim a autorizar o levantamento. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização, bem assim 
autorize o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2009.63.01.050855-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301412156/2010 - VALDOMIRO PEREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP188249 - TICIANA FLÁVIA REGINATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se 
em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. Int. 

  

2008.63.01.050720-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301402245/2010 - DERLI GOMES DA SILVA (ADV. 

SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, REJEITO OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, acolho os presentes embargos, 

para que a sentença seja integrada pela fundamentação acima, excluindo-se do texto a fundamentação referente 

ao índice de fevereiro de 1991, que não foi objeto do pedido, e mantendo-se o dispositivo do julgado. 

No mais, fica mantida a sentença como lançada. 

P.R.I. 

  
2007.63.01.051738-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337123/2010 - LEONILDA ZANDONADI (ADV. 

SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

2007.63.01.051714-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337125/2010 - FAUSTINO SANCHES MAGRO 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.052386-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337122/2010 - LUCIA BERNADETE SOARES 

(ADV. SP164820 - ANGELA SOLANGE OLIVEIRA LIMA, SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Portanto, 

não havendo vício a ser sanado, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2007.63.01.053057-5 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337121/2010 - AURINDO PIRES DOS SANTOS 

(ADV. SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há qualquer vício na sentença proferida, a justificar o 

acolhimento dos embargos opostos. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, fixando os parâmetros para incidência de correção monetária e 

juros. 

Não foi reconhecido o direito em relação ao mês de janeiro de 1989, pois a parte não trouxe aos autos extratos 

comprovando a existência de saldo. Por sua vez, não é possível a juntada de extratos após a prolação da sentença, tendo 

inclusive constado na decisão que a condenação abrangeria as contas comprovadas nos autos até a data do julgamento. 

Já quanto ao período de incidência desses juros remuneratórios, a decisão também foi clara: incide desde a data em que 

devida a parcela e até a citação, quando é substituído pelos juros moratórios de 1% ao mês. No mais, a matéria discutida 
refoge das hipóteses do art. 535, do C.P.C., tratando-se de razões de inconformismo a serem deduzidas em 2ª Instância. 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 537 do CPC, conheço os embargos declaratórios, porque tempestivos, 

mas rejeito-os. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.057036-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301405492/2010 - BEATRIZ ALONSO MARINI (ADV. 

SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO, SP238502 - MARCO ANTONIO SILVA BUENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, 

diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes 

embargos, tendo-se em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. Int. 

  
2007.63.01.052369-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337124/2010 - JOAO CHAVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há qualquer 

vício na sentença proferida, a justificar o acolhimento dos embargos opostos. 

A sentença analisou o pedido de correção monetária do mês de janeiro de 1991, creditado no mês subseqüente 

(fevereiro/91), como pleiteado na inicial. 

Logo, a matéria discutida nos embargos refoge das hipóteses do art. 535, do C.P.C., tratando-se de razões de 

inconformismo a serem deduzidas em 2ª Instância. 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 537 do CPC, conheço os embargos declaratórios, porque tempestivos, 

mas rejeito-os. 

P. R. I. 

  
2007.63.01.054768-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337126/2010 - EDUARDO LUIZ SAVORDELL 

(ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há vício na sentença proferida, a justificar o acolhimento 

dos embargos opostos. 

A sentença julgou procedente o pedido, fixando os parâmetros para incidência de correção monetária e juros. 

No caso, a decisão reconheceu o direito à correção monetária conforme índices aplicados à caderneta de poupança e aos 

juros remuneratórios até a data da citação; a contar da citação, os encargos acima (correção pelos índices da caderneta 
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de poupança e juros remuneratórios) são substituídos pelos juros moratórios e correção monetária segundo critérios da 

Resolução citada. 

No mais, a matéria discutida refoge das hipóteses do art. 535, do C.P.C., tratando-se de razões de inconformismo a 

serem deduzidas em 2ª Instância. 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 537 do CPC, conheço os embargos declaratórios, porque tempestivos, 

mas rejeito-os. 

P. R. I. 

  

2008.63.01.050119-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301407316/2010 - PEDRO POVEDA (ADV. SP052361 - 
ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM, SP212419 - RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, ACOLHO EM PARTE OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para a finalidade de suprir a omissão relativa à preliminar de incompetência 

territorial de juízo, para, analisando-a, rejeitá-la. 

  

2008.63.01.050824-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301415640/2010 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP211944 

- MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, apenas para a finalidade de suprir a omissão relativa à 

revisão do benefício do autor nos termos do art. 26 da Lei n. 8.870/94, para, analisando o tema, JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  
2007.63.01.052875-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301337127/2010 - SOLANGE CLANICE THOMAZI 

GONCALVES (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não há qualquer vício na sentença proferida, 

a justificar o acolhimento dos embargos opostos. 

A sentença julgou procedente o pedido, fixando os parâmetros para incidência de correção monetária e juros nos 

seguintes termos: 

“. . . 

II) a pagar, sobre tais diferenças, desde a época em que devidas, correção monetária, conforme índices aplicados à 

caderneta de poupança no período correspondente, inclusive expurgos inflacionários reconhecidos na fundamentação 

desta sentença, além de juros remuneratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, capitalizáveis; a contar da citação, em 

substituição aos encargos contratuais, pagará correção monetária segundo os critérios da Resolução nº 561/2007, do 
CJF, além de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês”. 

Ou seja, a decisão, ao contrário do que alegado pela parte embargante, reconheceu sim o direito à capitalização dos 

juros remuneratórios. 

Já quanto ao período de incidência desses juros remuneratórios, a matéria discutida refoge das hipóteses do art. 535, do 

C.P.C., tratando-se de razões de inconformismo a serem deduzidas em 2ª Instância. 

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 537 do CPC, conheço os embargos declaratórios, porque tempestivos, 

mas rejeito-os. 

P. R. I. 

  

2007.63.01.088280-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301407315/2010 - MANOEL FLAVIO DE CARVALHO 

BARROS (ADV. SP142947 - GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. SP175575 - ROGÉRIO EMÍLIO DE ANDRADE           (SUBPROCURADOR REGIONAL)). Do 

exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.01.040622-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301404697/2010 - MARIA THERESA 

LEMOS LEITE D'ANDREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). Determinada a intimação da parte para se manifestar expressamente nos autos, mediante juntada de 

documentos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito, o AR foi recusado. Assim, extingo o feito sem 
resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Sem custas e Honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada a se manifestar 

expressamente nos autos, mediante juntada de documentos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito, a parte restou silente, com o que desistiu tacitamente do feito. Assim, extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Sem custas e Honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
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2007.63.01.041093-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301361619/2010 - IRACI ANGELO DE 

OLIVEIRA ASSUNÇÃO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2007.63.01.041378-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400278/2010 - MARALY DE 

LOURDES SOARES (ADV. SP119906 - OSWALDO BIGHETTI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

2007.63.01.076728-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301408747/2010 - JOSE LUIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) 

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Antes de mais nada, providencie a 

Serventia o cancelamento do termo de sentença registrado indevidamente. 

  
Vistos etc. 

  

Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

  

  

Determinada a emenda da inicial, PARA JUNTADA DE DOCUMENTO imprescindível ao deslinde da causa, a 

parte autora quedou-se inerte. O não cumprimento de determinação para regularização do processo, de acordo 

com o disposto no art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza 

peremptória do prazo estipulado. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, 

em conseqüência, declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  
2007.63.01.087575-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418787/2010 - VALDOMIRO 

FIRMINO BEZERRA (ADV. SC021600 - JULIA BARRETO DE MELO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.087555-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418790/2010 - FLAVIO DE SOUZA 
FREITAS (ADV. SC021600 - JULIA BARRETO DE MELO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.087568-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418789/2010 - RENATO CESAR 

MAZARELLI (ADV. SC021600 - JULIA BARRETO DE MELO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Antes de mais nada, providencie a Serventia o cancelamento do termo de sentença 

registrado indevidamente. 

Vistos etc. 

  

Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

  
  

Determinada a emenda da inicial, PARA JUNTADA DE DOCUMENTO imprescindível ao deslinde da causa, a parte 

autora quedou-se inerte. O não cumprimento de determinação para regularização do processo, de acordo com o disposto 

no art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo 

estipulado. 
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Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimada a se manifestar 

expressamente nos autos, mediante juntada de documentos, sob pena de extinção do feito sem julgamento de 

mérito, a parte restou silente, com o que desistiu tacitamente do feito. Assim, extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VI e VIII, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da gratuidade de justiça. Sem custas e Honorários. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  
2007.63.01.041391-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400279/2010 - SERGIO TRENTIN 

(ADV. SP034028 - JOSE DUARTE MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041386-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301400280/2010 - SERGIO TRENTIN 

JUNIOR (ADV. SP034028 - JOSE DUARTE MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. Nada mais. 

  
2007.63.01.080332-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419306/2010 - FABIANO 

FRANCIULLI ZAPPALA (ADV. SP249320 - ADRIANO PASCARELLI AGRELLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.027618-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419305/2010 - ANA MARIA 
BERNADELI (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001457-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412249/2010 - FRANCISCO 

POSTIGO (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

  
P.R.I. Nada mais. 

  

2007.63.01.056320-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301407373/2010 - PAULO JOEL 

BRUNO (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM 

EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.042323-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301177098/2010 - ANTONIO FLAVIO 

MARCHESAN (ADV. SP185253 - IZILDINHA APARECIDA REINA CECATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do 

mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios.  

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. 

 Intimem-se as partes. 

  
2010.63.01.034268-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412702/2010 - JOSE NILSON 

BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.027065-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301414322/2010 - MARIA DOS 
SANTOS SILVA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.055562-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412569/2010 - FABIO DA SILVA 

CROCHIK (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, considerando que os 

extratos anexados aos autos não permitem o julgamento da demanda, posto que ilegíveis, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

2009.63.01.042438-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301391611/2010 - JOSE VITOR COSME 

DA SILVA (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma 

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 

55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

2007.63.01.087572-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418788/2010 - EDSON ANTONIO 

DE ANDRADE (ADV. SC021600 - JULIA BARRETO DE MELO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Antes de mais nada, providencie a Serventia o cancelamento do termo de sentença 
registrado indevidamente. 

  

Vistos etc. 

  

Relatório dispensado, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

  

  

Determinada a emenda da inicial, PARA JUNTADA DE DOCUMENTO imprescindível ao deslinde da causa, a parte 

autora quedou-se inerte. O não cumprimento de determinação para regularização do processo, de acordo com o disposto 

no art. 284, parágrafo único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo 

estipulado. 
  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

2010.63.01.028186-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301421037/2010 - MARIA CAMPOS 

FIGUEIRA (ADV. SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução 
de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários. 
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                   P.R.I. Nada mais. 

  
2010.63.01.025892-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301415836/2010 - EDVALDO DIAS 

CORREIA (ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.045817-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416208/2010 - LUIZ CARLOS 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP248721 - DIOGO LOPES VILELA BERBEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.025554-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412724/2010 - LEONILDO DE 

BIAZZO (ADV. SP241892 - ARIELLA D`PAULA RETTONDINI, SP268466 - RODRIGO ALBERTO DA SILVA, 

SP278929 - FELIPE GONCALVES DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Ante o exposto, ante a falta de interesse processual da parte autora, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM 

EXAME DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.024150-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301420736/2010 - PAULO ROBERTO 

MARTINS CAPOTE (ADV. SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  
2009.63.01.064541-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301406157/2010 - SERGIO SARKIS 

AGAZARIAN (ADV. SP013300 - JOAO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se de pedido revisão de contrato de cartão de crédito. 

Apregoada a parte autora por diversas vezes, verificou-se sua ausência. 

Presentes neste ato a advogada da CEF e preposto(a). Defiro a juntada de substabelecimento e carta de preposição 

apresentados neste ato. Escaneiem-se. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e 

honorários nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
2010.63.01.045865-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413991/2010 - REGINA MARIA 

DAS DORES MENDES LUZ (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.031033-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301411927/2010 - CIRINEU TEIXEIRA 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 
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2009.63.01.035294-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417619/2010 - ADELAIDE MAGON 

GALLIGANI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.035283-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417621/2010 - CELIA LEONI (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI); ANTONIO LEONI (ADV. 

SP240882 - RICARDO DE SOUZA CORDIOLI, SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

2010.63.01.048570-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418636/2010 - ADRIANO ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa julgada, extingo o 

presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.007478-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413291/2010 - LUZIA CRISTINA 

SERRA FERREIRA MIARI (ADV. SP224056 - TATIANA DE SOUZA BULOTAS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

Publique-se. Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

2007.63.01.042606-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417078/2010 - JOAO FERNANDES 

DA PAZ (ADV. ); DULCINÉIA ELOY DE OLIVEIRA DA PAZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Intimada a parte autora para cumprir determinação, inclusive, sob 
pena de extinção do feito sem análise do mérito, quedou-se inerte. 

  

Assim, EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, CPC. Sem condenação 

em custas, nem honorários advocatícios. 

  

Após as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. 

  

P.R.I. 

  

2008.63.01.057826-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301413191/2010 - JOAQUIM 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista das 

razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários. 

  

                   P.R.I. Nada mais. 

  

2007.63.01.055968-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301412565/2010 - ALCIDES IKUYA 

MYAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, ante a falta de interesse 

de agir e a ilegitimidade ativa “ad causam” da parte autora no que se refere às contas poupanças cujos extratos foram 

anexados a estes autos pela CEF, JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 
artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.035809-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301419681/2010 - CAMILE BARBOSA 

CARDOSO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro 

na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº. 9.099/95 e 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  
2007.63.01.042825-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301293585/2010 - MARIA APPARECIDA BAVARESCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

da petição da ré, intime-se o autor para manifestação e a comprovar por qualquer documento a existência de conta 

poupança de sua titularidade, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À Contadoria, para elaboração de 

parecer. Após, tornem conclusos. 

  
2009.63.01.048987-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301266947/2010 - ANGELITA BATISTA RIBEIRO (ADV. SP129303 - 

SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2009.63.01.048984-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301266948/2010 - MARIA ALINA SOARES (ADV. SP278265 - 

RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.028123-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301110582/2010 - LUCILENE COSNO DA SILVA ALCANTARA 

(ADV. SP083337 - SUSUMU KURIKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. À Contadoria, para apresentação de parecer. 

Após, venham os autos conclusos para a prolação de sentença. 
  

São Paulo/SP, 03/05/2010. 

  

2009.63.01.043945-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301086319/2010 - MARIA CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à 

contadoria judicial para elaboração de cálculos e parecer. 

  

São Paulo/SP, 07/04/2010. 

  
2009.63.01.055841-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301245048/2010 - BIANCA SANTOS SILVA (ADV. SP074775 - 

VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para elaboração de parecer. 

  

2008.63.01.027398-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301091273/2010 - JOAO BENEDITO GALDINO FILHO (ADV. 

SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Verifico do histórico de movimentação interna que o presente feito é parte integrante do lote 63336, já distribuído em 

pauta incapacidade ( 22.07.2009). Desta forma, em respeito ao que restou decidido na Reunião ocorrida no dia 
10.02.2010, remetam-se os autos à 9ª Vara Gabinete - Juiz Substituto. 

  

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.039657-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301139951/2010 - ROMEU ROMUALDO LOBATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico 

não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
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Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.028123-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301075955/2010 - LUCILENE COSNO DA SILVA ALCANTARA 

(ADV. SP083337 - SUSUMU KURIKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                             Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                            Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                            Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 
  

2009.63.01.030718-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301115376/2010 - AMERICA CECILIA DAMINO (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos e 

parecer. 

  

São Paulo/SP, 05/05/2010. 

  

2007.63.01.040622-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301395170/2010 - MARIA THERESA LEMOS LEITE D'ANDREA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Tendo 

em vista o teor do AR juntado aos autos (RECUSADO), faça-se conclusão para sentença de extinção sem julgamento 

do mérito. 

  

2009.63.01.010879-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301055298/2010 - ANTONIA BATISTA DE MORAIS SOUZA (ADV. 

SP249862 - MARIA NAZARE DOS SANTOS SORRILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Nada a decidir, por ora, tendo em vista que fora reagendada audiência de instrução e 

julgamento. 

Aguarde-se. Cumpra-se. 

  
2009.63.01.043945-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301025833/2010 - MARIA CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 

demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, 

DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

                    Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

  

                    Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para 

apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 
  

                    Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2007.63.01.039657-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301305547/2010 - ROMEU ROMUALDO LOBATO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

ao autor o prazo adicional de 45 dias para que apresente os extratos que ainda não foram apresentados (Planos Bresser e 

Collor I). 

Intimem-se. 
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2010.63.01.009432-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301364583/2010 - MOISES DA COSTA (ADV. SP255436 - LILIAN 

GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando-se que o último benefício gozado pelo autor tem natureza acidentária (NB 91/533.080.743-0) e que o 

histórico médico do referido benefício demonstra que todas as perícias administrativas, realizadas em 19.11.2008, 

19.01.2009, 15.04.2009, 06.05.2009 e 20.05.2009, apontam a hipótese diagnóstica M17 (gonartrose primária bilateral), 

tornem os autos ao perito judicial para que esclareça, em 10 dias, se é possível afirmar que a incapacidade constatada 

em perícia, com data de início fixada em 06.08.2009, tem relação com o benefício e as perícias médicas aqui descritos. 
Com a juntada dos esclarecimentos médicos, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.054348-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301266934/2010 - ALEXANDRE LOPES QUIRINO (ADV. SP208323 

- ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. 

  

2009.63.01.045305-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301419240/2010 - WALDIR FERNANDES DE ASSIS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito a ordem para a correção de erro material consistente na equivocada indicação 

do termo final da averbação deferida na sentença. 
Nesse sentido, todas as referências constantes da sentença, inclusive em seu dispositivo, ao dia 25/05/82 devem ser 

substituídas por 25/05/92. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.043945-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301312959/2010 - MARIA CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA, SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Visando evitar prejuízos a parte 

autora concedo o prazo de 30 dias para que informe a esse Juízo o motivo pelo qual começou a contribuir para a 

previdência social em 2007. Caso tenha trabalhado nesse período deverá provar o alegado, inclusive com testemunhas, 

se necessário. Por fim, se desejar orientação jurídica, deverá procurar um advogado ou, caso não tenha condições 
financeiras, a Defensoria Pública da União. Int 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se com urgência. 

  
2008.63.01.025373-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301354480/2010 - ROSA DA ROCHA CORREA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025101-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301354481/2010 - JOSE NICOLAU (ADV. SP263134 - FLÁVIA 

HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024850-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301354483/2010 - BENEDITO CAVALCANTE DE MELO (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
2008.63.01.024841-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301354485/2010 - AMADEU JOAQUIM NEPOMUCENA (ADV. 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA 

LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.050292-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301171122/2010 - THETIS FERRARI (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se estes autos 

virtuais ao DD. Setor de Cálculos Judiciais para esclarecer as divergências apontadas pela parte autora em sua petição 

inicial, em especial naquilo que concerne à exatidão do cálculo da Renda Mensal Inicial (RMI) do benefício aqui em 

causa. Após, venham à conclusão. 

  

2009.63.01.059630-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301248557/2010 - JOAQUINA CHAVES EVANGELISTA (ADV. 

SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). À Contadoria para elaboração de parecer. Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.028123-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301000490/2010 - LUCILENE COSNO DA SILVA ALCANTARA 

(ADV. SP083337 - SUSUMU KURIKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo perito em psiquiatria, Dr. Jaime Degenszajn, que 

salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 12/02/2010, às 15h00min, aos cuidados 

do Dr. Bernardino Santi, no 4º andar deste JEF, conforme disponibilidade na agenda do perito. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 
  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os 

autos conclusos. 

  
2004.61.84.363560-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301414068/2010 - JOSÉ ANTONIO SALVATTI (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.064326-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301406126/2010 - HUDSON CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.006554-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301372388/2010 - MARIA DAS DORES (ADV. SP210378 - INÁCIA 

MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

ROBSON (REP. JOÃO FERNANDES DO NASCIMENTO) (ADV./PROC. MG048035 - JOSÉ FRANCISCO DE 
SOUZA); GASPAR (REP. JOÃO FERNANDES DO NASCIMENTO) (ADV./PROC. MG048035 - JOSÉ 

FRANCISCO DE SOUZA). Voltem-me os autos conclusos 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

2008.63.01.027299-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372293/2010 - HAROLDINA SIMOES FERREIRA 

(ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA BARBOSA DE LIMA (ADV./PROC. ). O Dr. defensor público 

apresentou documentos em audiência e requereu sua juntada. Defiro, determinando a digitalização. Nesta oportunidade, 
foi dada vista ao patrono da autora, que deles ficou ciente, manifestando-se nos seguintes termos: " Apesar da co-ré 

residir no Grotão, tal fato nada se relaciona com o feito, vez que o de cujus residiu no referido bairro, antes de passar a 

residir com a autora." 

Em seguida, o patrono da autora requereu a dispensa das demais testemunhas. Defiro. Dou por encerrada a instrução, 

façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

2009.63.01.040271-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372419/2010 - JORGE SOUZA CASTRO (ADV. 

SP126984 - ANDRÉA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de conversão de períodos laborados em condições especiais em tempo 

comum e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Tendo em vista que o autor passou a areceber recentemente aposentadoria por tempo de contribuição resta do pedido 

inicial apenas eventual direito a retroação da DIB. 

  

Conforme parecer da contadoria judicial a apresentação dos salários-de-contribuição referentes à empresa MULT 

MONTAGENS MECÂNICAS E INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA. Neste ato a parte autora expressamente 

requer que conste como salário-de-contribuição deste período o salário mínimo. 
  

Venham os autos conclusos para sentença. 

  

2009.63.01.064160-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372713/2010 - MARIA DE LOURDES MOURA 

NUNES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento, 

pois há divergências entre a qualificação da autora que consta do RG e certidão de casamento e os documentos 

apresentados para comprovação do vínculo com a empresa S/A LEAO IRMÃOS (Registro de empregado e declaração). 

  

Assim concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o advogado da parte autora justifique a divergência e comprove 

documentalmente tratar-se da mesma pessoa. 
  

Redesigno a presente audiência para o dia 15/07/2011, às 15:00 horas. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.002247-7 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372327/2010 - ALBERTO SANTIAGO (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Voltem os autos conslusos para sentença. 

  

2008.63.01.027299-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301009206/2010 - HAROLDINA SIMOES FERREIRA 
(ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA BARBOSA DE LIMA (ADV./PROC. ). Em face da 

informação constante no ofício da 8º Vara Gabinete do Juizado Especial do Rio de janeiro, anexo aos autos em 

23/01/2010, aguarde-se a devolução da carta precatória para intimação da co-ré. 

Redesigno audiência de Instrução e Julgamento para o dia 25.11.2010, às 15h. 

  

2009.63.01.046175-6 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301406146/2010 - LUIZ ANTONIO GERMANO (ADV. 

SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a juntada do substabelecimento, carta de preposição e 

contestação. Venham os autos conclusos para a sentença. 
  

2009.63.01.064645-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301373876/2010 - CARMEN GINEZ MARTINEZ 

(ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY 

IZIDORO). "Declaro encerrada a instrução. Chamo o feito à conclusão para prolação de sentença". 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.06.005726-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301417875/2010 - ANA DE JESUS 

FAGUNDES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 
exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/520.401.463-9, cessado indevidamente 

no dia 24.10.2008, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 
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b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 
julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

A nomeação de JOÃO BATISTA FAGUNDES DOS SANTOS como curador especial da parte autora não lhe confere 

poderes para receber as prestações vencidas. Para tanto, será imprescindível a regular interdição da autora - com a 

constituição de curador na forma de lei civil - ou a constatação, perante o juízo competente, de sua capacidade para os 

atos da vida civil. O valor dos atrasados ficará à disposição do juízo perante o qual o processo de interdição tramitar - 

competente para a aferição e valoração das hipóteses previstas nos arts. 1.753 e 1.754 do Código Civil - e o 
levantamento desse montante dependerá OU de autorização daquele juízo OU de demonstração de que o juízo 

competente entendeu não ser caso de curatela. 

Em relação às vincendas, em vista da natureza alimentar do benefício, o curador especial poderá levantar por três meses 

o valor do benefício concedido por força da antecipação da tutela jurisdicional, tempo suficiente para que se regularize a 

representação da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida liminar, com as observações acima, e ao MPF. 

  

2007.63.20.001957-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301418211/2010 - CARMEN LUCIA 

MARCON PAES DE BARROS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, 

combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, nesta instância. 

P.R.I. 

  
2007.63.20.002303-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416928/2010 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS REIS (ADV. SP213321 - SYLVIA CHRISTINA BARBOSA DE MOURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

2007.63.20.002304-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416968/2010 - LUIS CARLOS 

GUEDES (ADV. SP213321 - SYLVIA CHRISTINA BARBOSA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  
2007.63.20.002306-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301416978/2010 - DARCI XAVIER 

(ADV. SP213321 - SYLVIA CHRISTINA BARBOSA DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 136/2010 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

  

2010.63.03.008083-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303035312/2010 - LAIDE ROSA DA ANUNCIACAO (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico anexado anteriormente, 

fica remarcada a perícia médica para o dia 28/01/2011, às 10:30 horas, com o perito médico Dr. Eliezer Molchansky, a 

ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

2009.63.03.009769-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035156/2010 - JOSE MANOEL DA SILVA FILHO (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 14/12/2010 às 9:00 horas para 

audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juizado Especial Federal de Caruaru/PE. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.03.004608-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303035153/2010 - DANIEL ELIAS DA COSTA (ADV. SP288255 - 

GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 23/02/2011 às 14:00 horas para 

audiência de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de Bom Jesus da Lapa/BA. 

Com isso, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 26/04/2011, às 14:00 horas. 

Intimem-se, com urgência. 

  
2010.63.03.006068-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035152/2010 - LEONIDIO DE SARRO (ADV. SP239197 - MARIA 

MADALENA LUIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes da designação do dia 10/12/2010 às 13:00 horas para audiência de 

oitiva das testemunhas arroladas pelo autor, no Juízo de Direito da Comarca de Limeira/SP. 

Intimem-se, com urgência. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007970-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303035165/2010 - MARIA APARECIDA MANSANO (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias 
médicas, ficam as partes intimadas de que as mesmas foram remarcadas, conforme tabela abaixo: 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA 

AGENDA PERÍCIA 
ESPECIALIDADE/PERITO/LOCAL 

DA PERÍCIA 
2009.63.03.008976-9 APARECIDO 

DONIZETI ALFINITI 
 (08/02/2011 12:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006408-8 PAULO CESAR 

GOMES 
 (15/02/2011 10:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006553-6 REGINALDO ROSA 

DE LIMA 
(15/02/2011 09:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006851-3 EDSON ALVES 

CARVALHO 
(06/12/2010 10:00:00-

SERVIÇO 

(SERVIÇO SOCIAL/SOLANGE 

PISCIOTTO/NO DOMICÍLIO DO 
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SOCIAL)      

(01/02/2011 09:00:00-

PSIQUIATRIA) 

AUTOR)      

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007635-2 FELIPE ANGELO DE 

PAULA TOMAZ 
(01/02/2011 09:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007639-0 ALLAN DE MOURA 

CAJUEIRO 
(01/02/2011 10:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007640-6 JOSE RAMOS 

PEREIRA 
(01/02/2011 10:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007657-1 ROSE SELMA DE 

ALMEIDA 
(01/02/2011 11:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007705-8 JOSE HELENO DOS 

SANTOS 
(01/02/2011 11:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007726-5 LUCIA PEREIRA 

GUIMARÃES 

FERREIRA 

(01/02/2011 12:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007727-7 PEDRO BRUNETO 

DE OLIVEIRA 
(01/02/2011 12:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007728-9 THAIS ANTONIA 

DA ROCHA 
FERREIRA 

(15/02/2011 09:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007730-7 VITOR ALVES DA 

SILVA 
(08/02/2011 10:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007762-9 CLAITON ANTONIO 

MARTINS 
(08/02/2011 09:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007766-6 LUIZ APARECIDO 

BINOTTI 
(08/02/2011 09:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007769-1 MARIA AUGUSTA 

BATISTA DA SILVA 
(08/02/2011 10:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007771-0 APARECIDO ALVES 

DE OLIVEIRA 
(02/02/2011 15:00:00-

ORTOPEDIA) 
(ORTOPEDIA/ERNESTO 

FERNANDO ROCHA/RUA DR. 

EMILIO RIBAS, 874 - - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007806-3 JOAO BATISTA 

SILVA SANTOS 
(08/02/2011 12:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 1075/1232 

2010.63.03.007809-9 IRACY RODRIGUES 

DA ROCHA 
(08/02/2011 11:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007822-1 SALETE ALVES DA 

SILVA 
(08/02/2011 11:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007844-0 MAGDA REGINA 

WITZEL 
(15/02/2011 10:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007853-1 ETELVINA 

VALENTIM DA 

SILVA 

(15/02/2011 11:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007880-4 VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA RIOS 
(15/02/2011 12:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007884-1 ANA MARIA 

BARDUZZI 
(15/02/2011 12:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007970-5 MARIA APARECIDA 

MANSANO 
(22/02/2011 09:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007990-0 CLOVIS HENRIQUE 

MENDES FERREIRA 
(22/02/2011 09:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
  

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 
autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2010.63.03.007990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035299/2010 - CLOVIS HENRIQUE MENDES FERREIRA (ADV. 

SP300222 - ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.007771-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035170/2010 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 
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Tendo em vista que as perícias médicas realizadas no INSS foram da especialidade ortopedia, fica remarcada a perícia 

médica para o dia 02/02/2011, às 15:00 horas, com o perito médico Dr. Ernesto Fernando Rocha, a ser realizada na sede 

deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias médicas, ficam as partes intimadas de que as mesmas foram remarcadas, 

conforme tabela abaixo: 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA 

AGENDA PERÍCIA 
ESPECIALIDADE/PERITO/LOCAL 

DA PERÍCIA 
2009.63.03.008976-9 APARECIDO DONIZETI 

ALFINITI 
 (08/02/2011 12:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006408-8 PAULO CESAR GOMES  (15/02/2011 10:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006553-6 REGINALDO ROSA DE 

LIMA 
(15/02/2011 09:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006851-3 EDSON ALVES 

CARVALHO 
(06/12/2010 10:00:00-

SERVIÇO 

SOCIAL)      

(01/02/2011 09:00:00-

PSIQUIATRIA) 

(SERVIÇO SOCIAL/SOLANGE 

PISCIOTTO/NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR)      

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007635-2 FELIPE ANGELO DE 

PAULA TOMAZ 
(01/02/2011 09:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007639-0 ALLAN DE MOURA 

CAJUEIRO 
(01/02/2011 10:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007640-6 JOSE RAMOS PEREIRA (01/02/2011 10:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007657-1 ROSE SELMA DE 

ALMEIDA 
(01/02/2011 11:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007705-8 JOSE HELENO DOS 

SANTOS 
(01/02/2011 11:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007726-5 LUCIA PEREIRA 

GUIMARÃES 

FERREIRA 

(01/02/2011 12:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007727-7 PEDRO BRUNETO DE 

OLIVEIRA 
(01/02/2011 12:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007728-9 THAIS ANTONIA DA (15/02/2011 09:00:00- (PSIQUIATRIA/LUCIANO 
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ROCHA FERREIRA PSIQUIATRIA) VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007730-7 VITOR ALVES DA 

SILVA 
(08/02/2011 10:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007762-9 CLAITON ANTONIO 

MARTINS 
(08/02/2011 09:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007766-6 LUIZ APARECIDO 

BINOTTI 
(08/02/2011 09:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007769-1 MARIA AUGUSTA 

BATISTA DA SILVA 
(08/02/2011 10:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007771-0 APARECIDO ALVES DE 

OLIVEIRA 
(02/02/2011 15:00:00-

ORTOPEDIA) 
(ORTOPEDIA/ERNESTO 

FERNANDO ROCHA/RUA DR. 

EMILIO RIBAS, 874 - - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007806-3 JOAO BATISTA SILVA 

SANTOS 
(08/02/2011 12:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007809-9 IRACY RODRIGUES DA 

ROCHA 
(08/02/2011 11:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007822-1 SALETE ALVES DA 

SILVA 
(08/02/2011 11:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007844-0 MAGDA REGINA 

WITZEL 
(15/02/2011 10:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007853-1 ETELVINA VALENTIM 

DA SILVA 
(15/02/2011 11:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007880-4 VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA RIOS 
(15/02/2011 12:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007884-1 ANA MARIA 

BARDUZZI 
(15/02/2011 12:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007970-5 MARIA APARECIDA 

MANSANO 
(22/02/2011 09:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007990-0 CLOVIS HENRIQUE 

MENDES FERREIRA 
(22/02/2011 09:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
  

Intimem-se, com urgência. 
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2010.63.03.007884-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303035167/2010 - ANA MARIA BARDUZZI (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007880-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303035168/2010 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA RIOS (ADV. 

SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
2010.63.03.007728-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035175/2010 - THAIS ANTONIA DA ROCHA FERREIRA (ADV. 

SP258083 - CIBELE CRISTINA DE SOUZA OLIVEIRA, SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.008976-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035176/2010 - APARECIDO DONIZETI ALFINITI (ADV. 

SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007806-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303035177/2010 - JOAO BATISTA SILVA SANTOS (ADV. SP196020 

- GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
2010.63.03.007822-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303035179/2010 - SALETE ALVES DA SILVA (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007809-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035180/2010 - IRACY RODRIGUES DA ROCHA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007730-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035181/2010 - VITOR ALVES DA SILVA (ADV. SP262766 - 

TATIANA OLIVER PESSANHA, SP262567 - ALINE REIS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

2010.63.03.007769-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303035182/2010 - MARIA AUGUSTA BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007766-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303035183/2010 - LUIZ APARECIDO BINOTTI (ADV. SP201023 - 

GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007762-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035184/2010 - CLAITON ANTONIO MARTINS (ADV. SP236860 

- LUCIANA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007727-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035185/2010 - PEDRO BRUNETO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007657-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303035188/2010 - ROSE SELMA DE ALMEIDA (ADV. SP283135 - 

RONALDO DOS SANTOS DOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035166/2010 - CLOVIS HENRIQUE MENDES FERREIRA (ADV. 

SP300222 - ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007844-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035172/2010 - MAGDA REGINA WITZEL (ADV. SP070737 - 

IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.007705-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303035187/2010 - JOSE HELENO DOS SANTOS (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006851-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303035192/2010 - EDSON ALVES CARVALHO (ADV. SP242920 - 

FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006408-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303035173/2010 - PAULO CESAR GOMES (ADV. SP208827 - THAÍS 
DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias médicas, ficam as partes intimadas de que as mesmas foram remarcadas, 

conforme tabela abaixo: 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AGENDA 

PERÍCIA 
ESPECIALIDADE/PERITO/LOCAL 

DA PERÍCIA 
2010.63.01.036612-9 RAFAEL GOMES DA 

SILVA 
(11/01/2011 15:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.004790-0 CARLA APARECIDA 

FERNANDES DOS REIS 

REP CURADORA 

 (18/01/2011 14:00:00-

PSIQUIATRIA) 
 (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.005077-6 HELDER OLIVEIRA 

LEPSKI 
 (11/01/2011 13:30:00-

PSIQUIATRIA) 
 (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.005102-1 CLAUDINEI AFONSO 

FERREIRA 
 (01/02/2011 14:00:00-

PSIQUIATRIA) 
 (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 
CAMPINAS/SP) 

2010.63.03.005736-9 MARIA HELENA 

PASINI 
    (01/02/2011 14:30:00-

PSIQUIATRIA) 
 (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 
EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006847-1 JANETE RODRIGUES 

DOS ANJOS SILVANO 
(11/01/2011 14:00:00-
PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 
NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006860-4 ALDO DAMIAO 

ANTONIO JUNIOR 
(11/01/2011 14:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006875-6 GUILHERMINA DE 

OLIVEIRA CALDERONI 
(11/01/2011 15:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006903-7 ADRIANA JUSTINO DA 

SILVA 
(11/01/2011 16:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006911-6 VALERIA DE FARIA 

BARROSO EMERICK 
(11/01/2011 16:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006915-3 ANTONIO JOSE DA (13/01/2011 13:00:00- (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 
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SILVA PSIQUIATRIA) NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006917-7 ROSIMARA VICENTE (13/01/2011 13:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006921-9 RITA DE CASSIA 

SANTOS 
(13/01/2011 14:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006941-4 JURACI SILVA 

FELIZARDO 
(18/01/2011 13:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.006947-5 DEMETRIUS GOMES 

RAMOS 
(13/01/2011 14:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007051-9 ADRIANA DE SOUZA 

DIAS 
(13/01/2011 15:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007062-3 MANOEL RIBEIRO 

TOSTA 
(13/01/2011 16:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007066-0 IVO HUMBERTO 

MINARELLI 
(20/01/2011 15:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007067-2 EDLENA DE SOUZA 

SILVA 
(27/01/2011 14:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007092-1 ISMAIL PEREIRA DE 

PAULA 
(13/01/2011 15:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 
CAMPINAS/SP) 

2010.63.03.007093-3 MARIA APARECIDA 

PEREIRA DOS SANTOS 
(13/01/2011 16:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 
EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007094-5 ERONIDES ALVES DE 

NICOLI 
(18/01/2011 13:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007132-9 MARIA DAS DORES 

PINHEIRO 
(18/01/2011 14:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007134-2 OSVALDO FERMINO (18/01/2011 15:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007161-5 WALDIR TROMBINI (18/01/2011 15:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007162-7 ROSANGELA LUZ 

CAVALCANTE 
(18/01/2011 16:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 
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EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007163-9 ROSILEI FERREIRA (18/01/2011 16:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 
NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007171-8 ROSANGELA RAVELLI 

FERREIRA DA SILVA 
(20/01/2011 13:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007193-7 ELIANE RABELO (20/01/2011 13:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007242-5 JONATHAN SOARES 

CHAGAS 
 (20/01/2011 14:00:00-

PSIQUIATRIA) 
 (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007243-7 SANDRA REGINA 

CALLIPO 
(20/01/2011 14:30:00-

PSIQUIATRIA) 
 (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007275-9 PAULO NAZARET DA 

ROSA 
(03/02/2011 13:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007279-6 GILDA MARIA DE 

FREITAS FERNANDES 
(20/01/2011 16:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007282-6 MARIA ISABEL DOS 

REIS BISPO 
(20/01/2011 16:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007285-1 ANDREA ROSA (25/01/2011 13:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007297-8 SALETE APARECIDA 

DE LIMA BRAGA 
(20/01/2011 15:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 
CAMPINAS/SP) 

2010.63.03.007341-7 EUNICE APARECIDA 
PINHATI 

(25/01/2011 13:30:00-
PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 
NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007342-9 ANTONIO LAURINDO 

DA SILVA 
 (25/01/2011 14:00:00-

PSIQUIATRIA) 
 (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007345-4 JOILSON VENTURA DE 

SOUZA REP GENITORA 
(25/01/2011 14:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007392-2 CECILIA DA 

CONCEICAO NERIS 
 (25/01/2011 15:00:00-

PSIQUIATRIA) 
 (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007398-3 JOLIVAR CAETANO DE 

ARAUJO 
(25/01/2011 15:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 
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CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007399-5 DALVA CONCEICAO 

RODOLPHO BRAS 
(25/01/2011 16:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 
EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007400-8 EDSON ALVES VIANA (25/01/2011 16:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 
NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007416-1 SANDRO VICENTE DE 

PAULA 
(27/01/2011 13:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007419-7 EUNICE XAVIER DA 

SILVA NOGUEIRA 
(27/01/2011 14:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007457-4 ALCIONE 

NASCIMENTO DA 

SILVA 

(27/01/2011 15:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007458-6 CLAUDIO DONIZETE 

ALBINO 
(27/01/2011 15:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007459-8 EXPEDITO BATISTA 

RODRIGUES 
(27/01/2011 16:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007468-9 LINDRACI PEREIRA 

DA SILVA 
(27/01/2011 16:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007469-0 ALEXSANDRO 

PITARELLO 
(01/02/2011 13:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007470-7 VALDENIRA OLIVEIRA 

DA SILVA 
(01/02/2011 13:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007493-8 SANDRA REGINA 

TORRES DIAS 
(01/02/2011 15:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 
EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007497-5 ERIKA RODRIGUES 

DOS SANTOS 
(01/02/2011 15:30:00-
PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 
NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007512-8 MARIA TEREZINHA DE 

LIMA 
(01/02/2011 16:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007522-0 SILVANA APARECIDA 

DE GRECI 
(01/02/2011 16:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007570-0 CICERA ALAIDE 

AMARA DA 

CONCEICAO 

    

2010.63.03.007582-7 JAQUELINE MOREIRA (03/02/2011 14:00:00-  (PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 
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RIBEIRO PSIQUIATRIA) NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007611-0 ERIA LUCIA SOARES (03/02/2011 14:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007615-7 JORGE EMANUEL 

ARRUDA CAUZZO 
(03/02/2011 15:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007617-0 EDIMILSON VERGILIO 

DE SOUZA 
(03/02/2011 15:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007623-6 ODEMIR GARCIA (03/02/2011 16:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007626-1 JOSE DOMINGOS DA 

SILVA 
(03/02/2011 16:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007631-5 ROGERIO LEMES DE 

ALMEIDA 
(08/02/2011 13:00:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.007660-1 WILSON VIEIRA (27/01/2011 13:30:00-

PSIQUIATRIA) 
(PSIQUIATRIA/LUIS FERNANDO 

NORA BELOTI/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ - 

CAMPINAS/SP) 
  

Intimem-se, inclusive e sendo o caso, a D.P.U, com urgência. 

  
2010.63.01.036612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035257/2010 - RAFAEL GOMES DA SILVA (ADV. SP238446 - 
EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.03.007623-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303035199/2010 - ODEMIR GARCIA (ADV. SP121585 - SOLANGE 

MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007617-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035200/2010 - EDIMILSON VERGILIO DE SOUZA (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

2010.63.03.007615-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035201/2010 - JORGE EMANUEL ARRUDA CAUZZO (ADV. 

SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007611-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035202/2010 - ERIA LUCIA SOARES (ADV. SP296462 - JOSE 

DE ARIMATEA VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007275-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035204/2010 - PAULO NAZARET DA ROSA (ADV. SP286631 - 

LUCAS CARAM PETRECHEN, SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

2010.63.03.007522-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035206/2010 - SILVANA APARECIDA DE GRECI (ADV. 

SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 1084/1232 

  

2010.63.03.007493-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303035209/2010 - SANDRA REGINA TORRES DIAS (ADV. 

SP283135 - RONALDO DOS SANTOS DOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005736-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035210/2010 - MARIA HELENA PASINI (ADV. SP288861 - 

RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  
2010.63.03.005102-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303035211/2010 - CLAUDINEI AFONSO FERREIRA (ADV. 

SP284681 - LEANDRO LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007470-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035212/2010 - VALDENIRA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP254996 - FRANCISCO MARTO GOMES ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007469-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035213/2010 - ALEXSANDRO PITARELLO (ADV. SP264644 - 

VALERIA QUITERIO CAPELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
2010.63.03.007468-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035214/2010 - LINDRACI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249048 

- LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007459-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303035215/2010 - EXPEDITO BATISTA RODRIGUES (ADV. 

SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007458-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303035216/2010 - CLAUDIO DONIZETE ALBINO (ADV. SP179680 - 

ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

2010.63.03.007457-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303035217/2010 - ALCIONE NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007067-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303035218/2010 - EDLENA DE SOUZA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007419-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035219/2010 - EUNICE XAVIER DA SILVA NOGUEIRA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007416-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303035221/2010 - SANDRO VICENTE DE PAULA (ADV. SP121585 - 

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007398-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303035224/2010 - JOLIVAR CAETANO DE ARAUJO (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007341-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035228/2010 - EUNICE APARECIDA PINHATI (ADV. SP131305 

- MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007285-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303035229/2010 - ANDREA ROSA (ADV. SP265521 - VAGNER 

CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.007282-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303035230/2010 - MARIA ISABEL DOS REIS BISPO (ADV. 

SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007279-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303035231/2010 - GILDA MARIA DE FREITAS FERNANDES (ADV. 

SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007297-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303035232/2010 - SALETE APARECIDA DE LIMA BRAGA (ADV. 
SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007066-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035233/2010 - IVO HUMBERTO MINARELLI (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007163-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035238/2010 - ROSILEI FERREIRA (ADV. SP256736 - LUCIA 

HELENA DE CASTRO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007162-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035239/2010 - ROSANGELA LUZ CAVALCANTE (ADV. 
SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007161-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303035240/2010 - WALDIR TROMBINI (ADV. SP115503 - 

CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007134-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303035241/2010 - OSVALDO FERMINO (ADV. SP249048 - LÉLIO 

EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  
2010.63.03.007132-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035242/2010 - MARIA DAS DORES PINHEIRO (ADV. SP078619 

- CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007094-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303035245/2010 - ERONIDES ALVES DE NICOLI (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007093-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303035246/2010 - MARIA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

2010.63.03.007062-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303035247/2010 - MANOEL RIBEIRO TOSTA (ADV. SP048988 - 

ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006947-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303035250/2010 - DEMETRIUS GOMES RAMOS (ADV. SP130707 - 

ANTONIO TREFIGLIO NETO, SP273461 - ANA PAULA TREFIGLIO VIANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006921-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035251/2010 - RITA DE CASSIA SANTOS (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

2010.63.03.006917-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035252/2010 - ROSIMARA VICENTE (ADV. SP131305 - MARIA 

CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006911-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303035254/2010 - VALERIA DE FARIA BARROSO EMERICK 

(ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.006903-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035255/2010 - ADRIANA JUSTINO DA SILVA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.005077-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303035261/2010 - HELDER OLIVEIRA LEPSKI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
2010.63.03.007570-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035205/2010 - CICERA ALAIDE AMARA DA CONCEICAO 

(ADV. SP107461 - GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007400-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303035222/2010 - EDSON ALVES VIANA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007399-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303035223/2010 - DALVA CONCEICAO RODOLPHO BRAS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  
2010.63.03.007092-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303035249/2010 - ISMAIL PEREIRA DE PAULA (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006915-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303035253/2010 - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.006860-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303035258/2010 - ALDO DAMIAO ANTONIO JUNIOR (ADV. 

SP222700 - ALEXEI FERRI BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
  

2010.63.03.007582-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035203/2010 - JAQUELINE MOREIRA RIBEIRO (ADV. 

SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007497-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303035208/2010 - ERIKA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007392-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303035225/2010 - CECILIA DA CONCEICAO NERIS (ADV. 

SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007345-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303035226/2010 - JOILSON VENTURA DE SOUZA REP GENITORA 

(ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007342-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303035227/2010 - ANTONIO LAURINDO DA SILVA (ADV. 

SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007243-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303035234/2010 - SANDRA REGINA CALLIPO (ADV. SP225356 - 

TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.007242-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303035235/2010 - JONATHAN SOARES CHAGAS (ADV. SP158011 - 

FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.004790-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303035243/2010 - CARLA APARECIDA FERNANDES DOS REIS 

REP CURADORA (ADV. SP182333 - GUSTAVO DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.03.007400-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303031962/2010 - EDSON ALVES VIANA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, verifico 

tratar-se de pedido de concessão/restabelecimento de benefício de auxílio-doença/diverso do pedido requerido nos autos 
do presente feito, relativo a cobrança de parcelas não recebidas a título de auxílio-doença, não ser caso de prevenção 

(litispendência ou coisa julgada), dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.03.007399-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303034564/2010 - DALVA CONCEICAO RODOLPHO BRAS (ADV. 

SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos indicados no Termo de Prevenção, bem 

como os esclarecimentos tecidos pela parte autora, postergo a apreciação de litispendência ou coisa julgada, razão pela 

qual determino o prosseguimento do feito. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.005599-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034770/2010 - THEREZA DE 
JESUS POLTRONIERI MANOEL (ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de 

pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, proposta por THEREZA DE JESUS POLTRONIERI 

MANOEL, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

O processo em análise está assim descrito: 

1 - conta atualmente com 58 anos de idade (nasceu em 27/03/1952). 

2 - Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, em 03/07/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência; 

3 - Alega ter exercido atividade como trabalhadora rural nos interregnos de 27/03/1964 a 26/05/1973 e de 27/05/1973 a 

04/03/1977, o que, somado com o tempo de serviço urbano já computado pelo INSS atingiria a carência mínima exigida 

para o ano de 2007, quando completou cinqüenta e cinco anos de idade. 
4 - Conclui a autora ter atingido a idade mínima e laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de 

aposentadoria por idade, desde o requerimento administrativo, formulado em 03/07/2008. 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório. Decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Quanto ao pleito objetivado na presente demanda, indispensável a leitura do artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual preceitua: 
  

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 

§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO 

DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 
satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. Incluído 

pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 grifei 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no 

inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado 

especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 

JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 
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Em relação ao pedido da requerente de reconhecimento de períodos supostamente laborados na condição de 

trabalhadora rural e por conseqüência a concessão da aposentadoria por idade rural, referido pleito deve ser rejeitado, 

visto que possui vínculos de emprego e/ou contribuições na condição de trabalhadora urbana desde 1989, sendo 

inegável o óbice legal de concessão de aposentadoria por idade rural. 

Quanto à aplicação do parágrafo 3º do artigo 48 da Lei 8.213/1991, referida pretensão também não merece ser acolhida, 

visto que autora, para fins de computo dos períodos de tempo de serviço na condição de trabalhadora rural e urbana, 

necessitaria da idade mínima de 60 anos. 

Considerando ter a requerente nascido em 27/03/1952, o requisito etário de sessenta anos para a concessão da 

aposentadoria por idade não foi atingido. 
Ausente o requisito legal de idade mínima, deixo de analisar a pretensão quanto ao reconhecimento de tempo de serviço 

supostamente laborado na condição de trabalhadora rural, razão pela qual rejeito o pedido formulado na petição inicial. 

Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, THEREZA DE JESUS 

POLTRONIERI MANOEL. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.03.004995-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034847/2010 - IVANI FERREIRA 

BIFFI (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, com pedido de reconhecimento de período laborado como trabalhadora rural, 
proposta por IVANI FERREIRA BIFFI, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

A autora havia requerido junto ao INSS, em 22/09/2009, benefício previdenciário de aposentadoria por idade, o qual 

restou indeferido sob o fundamento de falta de carência. 

Não concorda a autora com o tempo de serviço apurado pela ré, uma vez que deixou esta de computar como de efetivo 

tempo de serviço o período laborado como trabalhador rural de 19/10/1963 a 31/12/1980, com o que já teria atingido o 

tempo necessário à concessão da aposentadoria. 

Foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contesta o pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 
Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhadora rural, segundo informa a autora em sua inicial e provas 

constantes dos autos, a requerente, desde 1963 (dezoito) anos, declara ter laborado como trabalhadora rural, em 

propriedade rural pertencente ao seu marido, VALDOMIRO BIFFI, no Município de Ocauçu/SP. 

Os depoimentos das testemunhas permitem admitir que são verossímeis as alegações de que ele trabalhou em 

propriedade rural de seu marido. 
Há início de prova material contemporânea ao alegado, dentre as quais: a) Escritura do Imóvel em nome do marido, do 

ano de 1975; b) Certidão de Casamento do ano de 1963, onde o marido de declarou como lavrador; c) Certidão de 

Nascimento dos filhos dos anos de 1964, 1966, 1967 e 1968, onde o marido se declarou como lavrador. 

A descrição dos fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a 

conseqüência jurídica que a autora pretende ver acolhida. 

Na espécie, a matéria é regulada pelo art. 143 da Lei n. 8.213/91, cuja redação, na data do requerimento administrativo 

apresentado pela requerente, já vigia na forma dada pela Lei n. 9.063/95, nestes termos: 

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na 

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.” 
Preceitua o artigo 11, inciso VII e parágrafo 1º da Lei 8.213/91: 

“Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: (Redação dada pela Lei nº 

8.647, de 1993) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que 

com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. (O 
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garimpeiro está excluído por força da Lei nº 8.398, de 7.1.92, que alterou a redação do inciso VII do art. 12 da Lei nº 

8.212 de 24.7.91). (grifo nosso) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados”. 

Embora a autora alegue que tenha laborado na condição de segurada especial, em regime de economia familiar, no 

período de outubro de 1963 a dezembro de 1980, a mesma não restou comprovada. 

O benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo, aos seguros especiais, visa a atender os 

produtores rurais que tenham efetivamente trabalhado em atividades agropastoris e retirem seu sustento da referida 
venda da produção agrícola ou subsistência do que é produzido o que não ocorreu no presente caso, visto que o marido 

da autora laborou como empregado urbano desde 1978, bem como aufere benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição superior a R$ 1.000,00, desde 1993. 

Não preenchidos os requisitos legais, com exceção da idade mínima, deixo de acolher o pedido de concessão do 

benefício de aposentadoria por idade rural. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, IVANI FERREIRA BIFFI, ficando extinto o feito, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.004334-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034653/2010 - NEIDE APARECIDA 
DOS SANTOS ALVES (ADV. SP225356 - TARSILA PIRES ZAMBON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez, proposta por NEIDE 

APARECIDA DOS SANTOS ALVES, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

A autora, segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, requereu junto ao INSS, em 27/08/2009, o 

benefício de auxílio-doença, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de comprovação de segurada. 

Discorda do indeferimento realizado pelo INSS, uma vez que teria sido admitida em 01/07/2009, como empregada 

doméstica, junto ao empregador ELMO ANTONIO ZAMIAN, conforme anotação na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, o qual, segundo dados constantes do CNIS, efetuou o recolhimento da contribuição em 21/08/2009. 

Declara que ao final de julho de 2009 começou a sentir fortes dores de cabeça, sendo essa perceptível aos olhos da 

empregadora, que a levou para o Hospital a fim de realizar exames médicos, sendo que em 06/08/2009 houve a 
internação no Hospital Madre Teodora com diagnóstico de tumor cerebral. 

Informa ter apresentado complicações com distúrbio de coagulação e hematoma extradural e cerebelar, evoluindo para 

um quadro de meningite e hidrocefalia. 

Inconformada, vem a Juízo requerer a concessão do benefício de auxílio-doença ou, na hipótese de incapacidade 

insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 
Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

Do Mérito. 

Trata-se de ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A questão da incapacidade da segurada é regulada pelos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 
conferirá direito à aposentadoria por invalidez, saldo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

  

 “Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 
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Conforme o laudo subscrito pela perita oficial, verifico que a requerente apresenta seqüelas neurológicas graves pós - 

cirurgia para retirada de tumor em cerebelo, com importante comprometimento funcional. A autora é incapaz de 

deambular sem apóio, com distúrbio de equilíbrio acentuado. 

Pelo que foi referido acima, conclui a perita que a autora está total e temporariamente incapaz para o trabalho e 

parcialmente incapaz para a vida independente. 

Fixou a médica perita do Juízo a data de início da doença e da incapacidade em 30/07/2009. 

No que tange à qualidade de segurado e à carência exigidas para a concessão do benefício, observo que não houve 

impugnação específica pela autarquia em sede de manifestação. 

Com efeito, a autora demonstrou nos autos que mantinha a qualidade de segurada da Previdência Social quando do 
início da incapacidade, vez que encontrava-se laborando na condição de empregada doméstica junto ao empregador 

Elmo Antonio Zamian, admissão ocorrida em 01/07/2009. 

Malgrado o empregador tenha feito o recolhimento da contribuição previdenciária após o início da incapacidade, 

referida responsabilidade é atribuída unicamente ao patrão, não podendo a segurada ser prejudicada por referida desídia. 

Quanto ao requisito da carência mínima, considerando que a autora foi acometida de moléstia que a deixou com 

paralisia irreversível e incapacitante, por expressa disposição do artigo 151 da Lei nº 8213/1991, mencionada doença a 

isenta de carência. 

Portanto, configurada a incapacidade total e temporária, conforme laudo médico, estão presentes os requisitos para a 

concessão do benefício de auxílio-doença, restando prejudicado o pedido de aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder à 

autora NEIDE APARECIDA DOS SANTOS ALVES o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 27/08/2009 

(data do requerimento administrativo), com renda mensal inicial de e renda mensal atual no valor de um salário mínimo. 
Condeno ainda, ao pagamento das diferenças do interregno de 27/08/2009 a 31/10/2010, em valores a serem apurados 

pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como 

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01/11/2010. Cumpra-se por mandado. 

Faculta, no entanto, ao INSS, em obediência ao princípio da autotutela, a realização de procedimento administrativo de 

solicitação de pesquisa junto ao antigo empregador para a averiguação de eventual irregularidade, a qual nesse 

momento não se vislumbra ou foi levantada pela autarquia em sua Contestação, quanto à efetiva prestação de serviço 
como doméstica pela autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.03.000712-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034503/2010 - JOVINA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil, condenando o INSS a: 

  
a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade NB. 

147.801.238-0 em favor da parte autora, com DER em 12.11.2008, DIB em 12.11.2008 e DIP em 01.12.2010, 

considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição 

registrados no CNIS e constantes da documentação anexada aos autos. 

  

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício (DIP 

01.12.2010), acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, 

e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante 

das prestações vencidas, descontados os valores percebidos pela parte autora através do benefício assistencial ao idoso 

NB. 531.667.503-3. 

  
Fica o INSS autorizado a cessar o benefício assistencial ao idoso NB. 531.667.503-3, a contar de 30.11.2010. 

  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 
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Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

                         Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000129-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034625/2010 - LOURIVAL 

MARINHO DE ANDRADE (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por 

objeto a concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 
  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 
de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 

à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, verifico que a parte autora não apresenta incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho, conforme conclusão do laudo médico do Sr. Perito Judicial, que diagnosticou Hipertensão Arterial 

Sistêmica, Amaurose à esquerda e seqüela articular em cotovelo esquerdo. Afirmou que não há incapacidade para o 

trabalho e para a vida independente. 
  

Diante disso, houve concordância entre as conclusões do perito judicial e as emitidas pelo médico perito da Autarquia 

Previdenciária. 

  

No entanto, verifico que a parte autora, nascida em 23.09.1945, preencheu um dos requisitos necessários à concessão do 

benefício assitencial, pois se encontra com mais de 65 anos de idade. 

  

Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  
Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

Para efeito de concessão do benefício assistencial, considera-se componente do grupo familiar, para o cálculo da renda 

mensal per capita, apenas e tão-somente os membros do núcleo familiar mencionados no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, 

conforme estabelece a Lei n. 8.742/1993, que, em seu artigo 20, §1º, dispõe que família consiste no conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16, da Lei n. 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

  
Portanto, há de ser considerada a renda do cônjuge, companheiro(a), filho não emancipado menor de 21 anos ou 

inválido, pais, irmão não emancipado menor de 21 anos ou inválido. 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o grupo familiar da autora é composto pelas 

seguintes pessoas: 

  

1.             Lourival Marinho de Andrade - autor, sem renda; 

2.             Maria Deplessis de Andrade - cônjuge da parte autora, sem renda. 
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Consoante já asseverado, para o cômputo da renda familiar per capita não se consideram os filhos maiores, pois estes 

não abrangidos pelo art. 16, da Lei n. 8.213/1991. 

  

Embora a responsabilidade de o Estado prestar assistência a idosos ou deficientes seja subsidiária, verifico 

a inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da parte autora. 

Assim, entendo que está comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Havendo a implementação dos requisitos idade superior a 65 anos e hipossuficiência, a concessão do benefício 
assistencial de prestação continuada, desde a data em que o autor completou os 65 anos (23.09.2010), é medida que se 

impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada, 

no valor de um salário mínimo, desde 23.09.2010 (data em que o autor completou 65 anos de idade) com DIP 

01.11.2010. 

  
Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  
Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro. 

  

Publique-se. 

  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 
  

2010.63.03.001952-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034609/2010 - IRACI DA SILVA 

DE PAULA (ADV. SP090030 - ANTONIO CARLOS DI MASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da 

parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil, condenando o INSS a: 

  

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade NB 

147.244.615-9, em favor da parte autora, com DIB em 12.08.2009 e DIP em 01.12.2010, considerando para o cálculo da 

renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes 

da documentação anexada aos autos. 

  
b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 

acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 

vencidas. 

  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

                       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.03.001665-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034624/2010 - ROSA MARIA 

VAZZOLER ALVES (ADV. SP116261 - FABIANO TAMBURUS ZINADER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I 

do Código de Processo Civil, condenando o INSS a: 

  

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

parte autora, com DIB em 27.10.2009 e DIP em 01.12.2010, considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) 

e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes da documentação anexada 

aos autos. 

  

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 
acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 

vencidas. 

  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 
finalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001271-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034717/2010 - EDSON ALVES 

VIANA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 
moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 
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Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 
prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-
doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 
décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 2006 
  

Data de início da incapacidade: Fevereiro/2006 

  

Em consulta ao CNIS, verifica-se que a parte autora manteve vinculo laboral com a empresa VB TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA. de 22.10.2009 a 27.10.2009, e com CORREIO POPULAR SOCIEDADE ANÔNIMA de 

09.12.2009 a 17.12.2009. No entanto, referidos vínculos perduraram por aproximadamente uma semana, o que 

demonstra que a incapacidade laboral permaneceu após a cessação do benefício NB 534.973.940-5. Portanto, é devido o 

restabelecimento do auxílio-doença desde a data de sua indevida cessação. Entretanto, no cálculo das parcelas em atraso 

devem ser descontadas as semanas em que a parte autora manteve vínculo empregatício (de 22.10.2009 a 27.10.2009 e 

de 09.12.2009 a 17.12.2009). 

  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 
superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 534.973.940-5, a contar de 01.07.2009 com DIP em 01.11.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01.07.2009 a 31.10.2010, descontados os valores referentes aos interregnos de 22.10.2009 a 27.10.2009 e de 

09.12.2009 a 17.12.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 
  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

  
No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  
II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.006940-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034654/2010 - MARIA HELENA 

DA SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por MARIA HELENA DA SILVA, já qualificada 

na inicial, em face do Instituto Nacional de SegurO Social - INSS. 

Regularmente citado, o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 
imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

No mérito propriamente dito, pretende a autora a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

requerido junto à ré, em 13/11/2008, e indeferido administrativamente sob o fundamento da falta de tempo de 

contribuição. 

Reconheceu a autarquia previdenciária o tempo total de 25 anos, 10 meses e 28 dias de tempo de serviço. 
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Segundo provas constantes dos autos, especialmente cópia do processo administrativo, o INSS não computou 

integralmente como de efetivo tempo de serviço, períodos de emprego devidamente anotados na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social. 

A fundamentar o pedido da autora, deve-se atender o disposto no artigo 9º e seguintes da Emenda Constitucional nº 20. 

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que 

se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e 
II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior. 

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o disposto 

no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se refere 
o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso anterior, até o 

limite de cem por cento”. 

  

A controvérsia da demanda restringe-se ao não computo de períodos de emprego, constantes da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, na condição de empregada. 

Os vínculos de emprego estão devidamente comprovados através de anotação do contrato na Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, documento emitido em 10/07/1973, em correta ordem cronológica de anotação, não havendo 

qualquer mácula ou rasura impeditiva à demonstração da efetiva prestação de serviço pela autora junto aos 

mencionados empregadores. 

Embora inexista comprovante dos recolhimentos, referido ônus não pode ser suportado pela requerente, visto que a 

obrigação pelo pagamento das contribuições é de responsabilidade dos antigos empregadores que deixaram de efetuar o 
recolhimento e/ou omitiram informações através da RAIS. 

Realizados os cálculos pela Contadoria do Juízo, com base no tempo incontroverso já apurado pela ré e computando-se 

os tempos de serviço constante da Carteira de Trabalho e Previdência Social, a autora, na data do requerimento 

administrativo, em 13/11/2008, contava com 29 anos 11 meses e 15 dias de tempo de serviço. 

Referido tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, visto 

que a autora, cumpriu o pedágio de quarenta por cento, bem como a idade mínima de cinqüenta e três anos. 

Assentado isto, nos termos do artigo 9º § 1º e inciso I, da mesma Emenda Constitucional, a autora faz jus à 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com incidência do fator previdenciário. 

No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a 

demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito 

o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício 
previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte 

autora. 

A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

DISPOSITIVO. 

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, MARIA HELENA DA SILVA para 

condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo (13/11/2008), com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor um salário mínimo. 
Condeno o INSS ao pagamento das diferenças do período de 13/11/2008 a 31/10/2001 no valor de R$ 13.704,25 

(TREZE MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), conforme cálculo realizado pela 

Contadoria do Juízo, ao qual me reporto e que passa a fazer parte integrante da sentença. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida, com data de início de pagamento em 

01/11/2010. 

Com o trânsito em julgado expeça-se ofício requisitório para o pagamento das diferenças devidas. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.009707-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034750/2010 - OSVALDO RAMOS 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, 

cumulada com pedido de reconhecimento de tempo de trabalho rural e de tempo de trabalho em condições especiais, 

proposta por OSVALDO RAMOS, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 
Informa o autor que requereu o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 145.158.498-

6), cumulado com o reconhecimento de período de trabalho rural, de 1968 a 1982 e de tempo de trabalho em condições 

especiais, entre 01.06.1983 a 31.07.1995. O benefício foi indeferido.  

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, requerendo o reconhecimento da improcedência dos pedidos. Em 

preliminar, apresentou impugnação ao valor da causa, para que viesse a expressar o valor efetivamente pretendido pela 

parte autora e o conseqüente reconhecimento da incompetência absoluta deste juízo, em face do valor da alçada. 

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas José 

Fagundes, José Pereira Filho e Orlando Canto. 

Para a análise do tempo de trabalho em condições especiais, foi determinada a perícia técnica da insalubridade. Laudo 

pericial encontra-se anexado aos autos. 

  

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 
  

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Afasto a preliminar de incompetência deste juízo para o julgamento da causa uma vez que, nos termos do artigo 3º, 

caput e § 2º da lei 10.259/2001, o valor da alçada dos JEF's é de 60 salários mínimos, assim considerados na data de 

ajuizamento da ação. 

Ainda, no caso de obrigações sucessivas, o valor da alçada corresponde à soma das prestações vencidas mais as doze 

prestações vincendas, conforme Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005). 

No caso dos autos, a pretensão do autor não supera o valor da alçada, conforme cálculos da Contadoria deste Juízo, 

anexados. 

Não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação, razão pela qual rechaço a prefacial de incompetência absoluta. 
Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001. Ademais, não está superado o teto do Juizado Especial Federal, assim entendido o montante das 

parcelas vencidas, acrescidas de doze vincendas, na data do ajuizamento. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Afastadas as preliminares, passo ao exame do mérito. 

Analisados os autos, observa-se que o autor reivindica o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 

cumulada com o reconhecimento de tempo de trabalho em atividade rural, como segurado especial, em regime de 

economia familiar, nos termos previstos nos artigos 11, VII, a, c/c o artigo 55, § § 1º e 2º da lei 8212/91, além de tempo 
de trabalho em condições especiais, no período acima indicado. 

O comando do artigo 55 § 3º da lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação 

do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção 

ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser 

corroborada por início de prova material. 

Para a comprovação do tempo de trabalho rural, verifico que o autor juntou aos autos o seguinte documento: 

ü              Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Xambrê/PR, para o período de 1968 a 1981;  

ü              Documentos relativos à propriedade do pai; contrato de compra e venda em 1959 e escritura de compra e 

venda, lavrada em 1983 (a venda ocorreu em 1983);  

ü              Certidão de Alistamento Militar fornecida pelo Exército, com base da Folha de Alistamento do autor, de 

1972, que consta que declarou a sua profissão como lavrador;  

ü              Certidão de Casamento do autor em 1975, qualificado como lavrador;  
ü              Certidão de Nascimento de filho do autor, com o pai qualificado como lavrador, em 1977;  

ü              Ficha de sócio do autor do sindicato rural em 1977, com recibo de pagamento em 1978;  

ü              Notas fiscais de venda de produtos agrícolas referentes aos anos de 1976 a 1981;  

ü              Fotos do autor e de sua família na propriedade rural (apresentadas em audiência).  

Ouvido em Juízo, disse o autor que começou a trabalhar em atividade rural desde os 13 anos de idade, na companhia de 

seu pai e irmãos, inicialmente, nos anos de 1967 a 1969, na cidade de Apucarana/PR, onde o pai trabalhava como 

“empreiteiro”. 

Disse que freqüentou a escola até os dez anos de idade, para em seguida se dedicar integralmente ao trabalho agrícola. 
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Em 1969, mudou-se com a família para o município de Xambrê/PR, onde o pai e seus tios haviam adquirido terras, em 

contrato firmado em 1959. 

Que a propriedade do pai possuía três alqueires de terra. Que dois dos seus tios possuíam terras vizinhas às da sua 

família, um pouco maiores que a do seu pai. Que os tios não viviam no campo. 

O pai do autor então plantava café e gêneros alimentícios nas suas terras e também “empreitava” o cultivo do café nas 

terras dos irmãos; 

Indagado, o autor disse que não possuía empregados. Que a sua família era numerosa, posto que eram onze irmãos, 

nove homens e duas mulheres. Que além dos pés de café de que cuidavam intercalavam a cultura de outros gêneros 

alimentícios junto aos cafezais. 
Indagadas, as testemunhas confirmaram que o autor e sua família dedicaram-se ao trabalho agrícola em Xambrê, no 

período indicado. 

Pela testemunha Orlando foi dito, contudo, que durante as épocas de colheita do café, por cerca de uma semana, a 

família do autor contratava alguns diaristas, “o café não se consegue colher tudo sozinho”. 

No final de 1981, início de 1982, o autor deixou o trabalho na propriedade familiar, passando a trabalhar como 

empregado, com registro em CTPS. 

Compulsados os autos e as provas colacionadas, entendo que a parte autora reuniu documentação hábil - provas 

materiais corroboradas pela prova testemunhal - para a comprovação do exercício da atividade rural na maior parte do 

período pretendido. 

 Tanto o seu depoimento como o das testemunhas é coerente com o conjunto da documentação colacionada que, não 

obstante, não foi apresentada no processo administrativo. 

Assim, considerando-se todo o exposto, reconheço e homologo o exercício da atividade rural do autor entre 01.01.1969 
a 31.12.1981; deixo de reconhecer o período anterior a 1969, já que o autor informa que só nesse ano passou a trabalhar 

em Xambrê/PR, tendo anexado prova da aquisição de tal propriedade por seu pai. 

Pleiteia o autor - ainda - o reconhecimento do caráter especial do trabalho por ele exercido para o empregador “Posto 

Casa Branca Ltda”. Para comprovar a atividade especial o autor anexou - apenas no processo judicial - formulário do 

INSS DSS 8030, fornecido pelo empregador, onde consta que ele, na função de frentista, estava exposto a agentes 

químicos nocivos, tais como “vapores e gases emanados dos produtos derivados de petróleo: diesel, gasolina e álcool”. 

Consta ainda que tal exposição era habitual e permanente, não ocasional nem intermitente”, durante toda a jornada de 

trabalho. 

Por sua vez, o laudo apresentado pelo perito nomeado pelo juízo conclui pela insalubridade do trabalho a que esteve 

exposto o autor, no período do contrato de trabalho com o empregador acima indicado, por estar o autor sujeito aos 

agentes químicos nocivos: hidrocarbonetos, gasolina, óleo, diesel e álcool. 
A exposição a agentes tóxicos orgânicos derivados de hidrocarbonetos era considerada especial pelo Decreto n. 

53.831/1964 em seu item 1.2.11, subitem I, em vigor à época da prestação laboral pela parte autora. De tal modo, 

possível o reconhecimento da especialidade nos períodos pleiteados. 

  

Neste sentido, confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTAGEM DO TEMPO 

DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PREJUDICIAIS À SAÚDE. POSSIBILIDADE. ART. 57 DA LEI 

8.213/91. 

1. O tempo de serviço é regido sempre pela lei da época em que foi prestado. Dessa forma, em respeito ao direito 

adquirido, se o Trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia acontagem de forma mais 

vantajosa, o tempo de serviço assim deve ser contado e lhe assegurado. 
2. In casu, restou demonstrado, através das INFORMAÇÕES SOBRE ATIVIDADES EXERCIDAS EM CONDIÇÕES 

ESPECIAIS elaborado pela empresa Nacional Gás Butano (fls. 12); LAUDO PERICIAL para avaliação de 

periculosidade (fls. 14/22); LAUDOS TÉCNICOS elaborados por Engenheiro de Segurança do Trabalho (fls. 86/93), 

que efetivamente exerceu as funções de Encarregado do Setor Fiscal na empresa GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA 

LTDA., no período de 05.06.78 a 31.10.04, sujeito a condições especiais de modo habitual e permanente, no período 

mínimo estabelecido (25 anos), expondo-se a vários agentes nocivos à saúde tais como, botijões cheios de GLP - Gás 

Liquefeito de Petróleo, ficando exposto, ainda, aos riscos de explosão provocados por Inflamáveis fazendo jus, 

portanto, ao benefício de aposentadoria especial. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - QUINTA REGIAO Classe: AC - Apelação Civel - 425806 

Processo: 200482000144980 UF: PB Órgão Julgador: Segunda Turma 

Data da decisão: 16/10/2007 Documento: TRF500147381 - DJ - Data::19/11/2007 - Página::387 - Nº::221 - 
Desembargador Federal Manoel Erhardt) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADES ESPECIAIS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

 Demonstrada a sujeição à periculosidade decorrente do trabalho em locais com risco de explosão, pela presença de gás 

liquefeito de petróleo, resta demonstrada a especialidade. 

(...) 
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(Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200071100034190 UF: RS Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 22/11/2006 Documento: TRF400138841 - D.E. 13/12/2006 - LUCIANE AMARAL CORRÊA 

MÜNCH) 

  

No que toca à exposição aos agentes químicos, os formulários são válidos como elemento probatório, uma vez 

demonstrada a exposição permanente e habitual, não ocasional nem intermitente. O INSS não impugnou tais 

documentos.              

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a especialidade 
da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e não para meramente 

reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas mediante perícia técnica 

especializada. Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto de preocupação por parte do 

legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente após a Lei n. 9.732/98, conforme 

alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que, antes disso, aqueles dispositivos não 

eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de agentes nocivos no ambiente laboral, uma 

vez ausente a previsão legal respectiva. 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de proteção 

individual tenha eliminado o agente insalubre. 

Desta forma, em vista das provas apresentadas, reconheço como especial a atividade prestada pela parte autora para o 

empregador Posto Casa Branca Ltda, no período acima citado, bem como a sua conversão para atividade comum, para 

fins previdenciários. 
Assim, somando-se os períodos de atividade rural, ora reconhecidos, aos períodos decorrentes da conversão da 

atividade especial em atividade comum (também aqui reconhecidos), com o tempo de trabalho do autor reconhecido 

administrativamente pela Autarquia, perfaz a parte autora o total de 44 anos, 07 meses e 02 dias de tempo de 

serviço/contribuição (conforme cálculos da Contadoria deste juízo, anexados), fazendo jus, portanto, ao benefício 

pretendido. 

Considerando-se, contudo, que a parte autora não apresentou os documentos comprobatórios da atividade rural e da 

atividade especial no requerimento administrativo, com razão a Autarquia no sentido de que concessão da aposentadoria 

com base nesses documentos não pode retroagir à data da DER, já que não foi dada à Administração a oportunidade 

para examiná-los. 

Por esta razão, a data de início do benefício - DIB - será fixada na data da citação do Instituto-réu, em 08.02.2010, data 

que também foi tomada como termo final do cômputo do tempo de serviço do autor, para fins da aposentadoria. 
  

 DISPOSITIVO 

  

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos do autor OSVALDO RAMOS, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

para condenar o INSS a : 

             Reconhecer e averbar o exercício da atividade rural do autor, para fins previdenciários, no período de 

01.01.1969 a 31.12.1981;  

             Reconhecer como insalubres os trabalhos realizados pelo autor no período de 01.06.1983 a 31.07.1995, bem 

como autorizar a sua conversão em tempo de trabalho comum, nos termos da fundamentação supra;  

             Implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, a partir de 08.02.2010 (data da 
citação), com RMI de R$ 1.671,35 (um mil, seiscentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos), em fevereiro de 

2010 e RMA de R$ 1.671,35 (um mil, seiscentos e setenta e um reais e trinta e cinco centavos), para a competência de 

outubro de 2010;  

             Promover o pagamento das diferenças apuradas, entre 08.02.2010 e 31.10.2010, que totalizam R$ 15.659,55 

(quinze mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), segundo os cálculos da Contadoria deste 

juízo, que seguem anexos e passam a fazer parte integrante da sentença. Os valores atrasados serão pagos no prazo de 

60 dias, após o trânsito em julgado.  

Considerando-se o caráter alimentar do benefício concedido e a verossimilhança do que foi provado e alegado, concedo 

os benefícios da tutela antecipada à parte autora, para que o INSS promova a implantação do seu benefício 

previdenciário, no prazo de 30 dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 
Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003147-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034649/2010 - ANNA RITA 

COSATTI COSTA (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por ZÉLIA MARINHO 

DE ARAÚJO TOMÁZ, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 
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É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu junto ao INSS em 14/11/2008, o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o fundamento do não cumprimento da carência. 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes): 

  
“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para 

a mulher que exerceram atividades rurais; 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso 

da parte autora, para 132 meses, ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício; 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 

12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).” 

  

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de 

julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em 

que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e tabela com a redação 
dada pela Lei nº 9.032/1995). 

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do ingresso de 

seu pedido administrativo em 14/11/2008, possuía a parte autora 65 (sessenta e cinco) anos, visto que nasceu em 

07/03/1943, cumprindo-se o requisito etário. 

Quanto à carência mínima, observo que a parte autora preenche o número mínimo de meses necessários para o ano em 

que completou a idade mínima, em 07/03/2003, uma vez que, para esse ano, a legislação exigia 132 (cento e trinta e 

dois) meses de contribuição. 

É de se estranhar o fato da Autarquia ter apurado o período de 12 anos, 8 meses e 10 dias (o equivalente a 154 

contribuições) e, no entanto, considerar não ter a autora cumprido a carência mínima para a concessão do benefício. 

Constato que, tanto da CTPS quanto da consulta ao CNIS, a parte autora apresenta os seguintes vínculos empregatícios 

e contribuições individuais: 
  

a) MERCANTIL JANAÍNA LTDA., no período de 19/08/1980 a 30/06/1981; 

b) PERFUMES E COLONIAS QUASITUDO LTDA. ME, no período de 08/10/1984 a 10/07/1986; 

c) C&A MODAS LTDA., no período de 12/01/1987 a 06/03/1990; 

d) CONTRIBUIÇÕES INDIVIDUAIS, nos períodos de 11/1982 a 31/08/1984, e 01/10/2003 a 31/10/2008. 

  

Neste passo, tendo em vista que o próprio INSS reconheceu o total de 154 contribuições da parte autora, e sendo a 

carência a ela imposta de 132 contribuições, a meu ver torna-se totalmente injustificável o indeferimento administrativo 

do benefício pleiteado. 

Encontrando-se, portanto, preenchidos os requisitos legais, o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por 

idade, formulado pela parte autora, deve ser acolhido por este Juízo. 
  

DISPOSITIVO. 

  

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, MASSAE INADA, ficando extinto o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a: 

  

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

parte autora, com data de início e pagamento do benefício (DIB e DIP) em 14/11/2008 (requerimento administrativo), 

considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição 

registrados no CNIS e constantes da documentação anexada aos autos; 

  

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 
acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 

vencidas, observando-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos. 

  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 
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Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001099-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034526/2010 - ANGELINA 

SANTINA RODRIGUES PELLEGRINI (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a: 

  

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

parte autora, com DIB em 26.11.2004 e DIP em 01.12.2010, considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) 

e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes da documentação anexada 

aos autos. 

  

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 

acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 
vencidas, observada a prescrição das parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu a propositura da presente ação. 

  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 
com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

  

                      Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.001376-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034531/2010 - MARICE VIEIRA 

LIMA MANCUSO (ADV. SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Diante de todo o exposto, julgo procedente o 

pedido da parte autora, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil, condenando o INSS a: 

  

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade NB 
151.881.881-9, em favor da parte autora, com DIB em 03.10.2009 e DIP em 01.12.2010, considerando para o cálculo da 

renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes 

da documentação anexada aos autos. 

  

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 

acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 

vencidas. 

  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

  

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

                        Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.03.007079-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034797/2010 - ANTONIA FRAGA 

DE CAMPOS (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade, com pedido de reconhecimento de período laborado como trabalhadora rural, 

proposta por ANTONIA FRAGA DE CAMPOS, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

A autora havia requerido junto ao INSS, em 23/06/2009, benefício previdenciário de aposentadoria por idade, o qual 

restou indeferido sob o fundamento de falta de carência. 
Não concorda a autora com o tempo de serviço apurado pela ré, uma vez que deixou de computar como de efetivo 

tempo de serviço o período laborado como trabalhadora rural, em regime de economia familiar no seguinte interregno: 

a)             01/01/1963 a 31/12/1972, na condição de trabalhadora rural, em regime de economia familiar, em 

propriedade rural de terceiros. 

Conforme resumo de tempo de serviço constante do processo administrativo, verifica-se que a autora possuía, na data 

da formulação do pedido, o tempo total de 04 anos, 05 meses e 06 dias, correspondente a tempo de serviço urbano, 

perfazendo 57 (cinqüenta e sete) meses, para fins de carência. 

Foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas arroladas. 

O INSS contesta o pedido. 

É relatório do necessário. 

DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 
vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Quanto ao pleito objetivado na presente demanda, indispensável a leitura do artigo 48 da Lei 8.213/91, o qual preceitua: 

“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 1o Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999) 
§ 2o Para os efeitos do disposto no § 1o deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido, computado o 

período a que se referem os incisos III a VIII do § 9o do art. 11 desta Lei. Alterado pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO 

DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 

§ 3o Os trabalhadores rurais de que trata o § 1o deste artigo que não atendam ao disposto no § 2o deste artigo, mas que 

satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado, farão jus 

ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. Incluído 

pela LEI Nº 11.718 - DE 20 JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008 (grifei) 

§ 4o Para efeito do § 3o deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o disposto no 

inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do período como segurado 
especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. Incluído pela LEI Nº 11.718 - DE 20 

JUNHO DE 2008 - DOU DE 23/6/2008” 

Inicialmente, quanto ao alegado período como trabalhadora rural, segundo informa a autora em sua inicial e provas 

constantes dos autos, a requerente, desde 25/05/1963 (dezessete anos), laborou como trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar, juntamente com o seu marido. 

Os depoimentos das testemunhas permitem admitir que são verossímeis as alegações de que ela trabalhou em 

propriedades rurais de terceiros. 

Dentre as provas materiais apresentadas com as provas da petição inicial, juntou as seguintes: a) Certidão de Casamento 

do ano de 1963, onde o marido da autora se declarou como lavrador; b) Certidão de Nascimento dos anos de 1968, 

1970, 1972, onde o marido se declarou como lavrador. 

A prova material acostada aos autos e o depoimento pessoal e das testemunhas em audiência são verossímeis em 

admitir que a autora laborou nos períodos de 25/03/1963 a 31/12/1972 e, portanto, tal período deve ser computados 
como de efetivo tempo de serviço para fins de concessão de aposentadoria por idade pelo regime geral de previdência 

Social, perfazendo-se 118 meses para fins de carência o período como trabalhadora rural. 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes): 

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para 

a mulher que exerceram atividades rurais; 
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2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso 

do autor, para 156 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício; 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 

12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).” 

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de 

julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em 

que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e tabela com a redação 
dada pela Lei nº 9.032/1995). 

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a autora encontra-se 

atualmente com 64(sessenta e quatro) anos, visto que nasceu em 10/04/1946, cumprindo-se o requisito etário. 

A autora preencheu o número mínimo de meses necessários para o ano de 2006, uma vez que, para esse ano, a 

legislação exigia 150 (cento e cinqüenta) meses de contribuição, sendo que a soma de 118 meses na condição de 

trabalhadora rural, mais as 57 contribuições na condição de trabalhadora urbana, estas já reconhecidas pela autarquia, 

resta sobejado o requisito carência. 

Destarte, é devido à autora o beneficio de aposentadoria por idade, visto estarem presentes os requisitos da idade 

mínima de sessenta anos e a carência de 150 (cento e cinqüenta) contribuições para o ano de 2006. 

Concedo a antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a idade avançada da autora, donde 

exsurge o "periculum in mora", e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do direito afirmado pela 

autora. Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias. 
Ante o exposto, julgo procedente o pedido da autora, ANTONIA FRAGA DE CAMPOS, ficando extinto o feito, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

a) conceder e a implantar o beneficio de aposentadoria por idade rural à autora, com data de início em 23/06/2009 (data 

do requerimento administrativo), com renda mensal inicial e renda mensal atual no valor de um salário mínimo, com 

data de início de pagamento em 01/11/2010. 

b) a pagar à autora as prestações vencidas, do período de 23/06/2009 a 31/10/2010, em valores a serem apurados pela 

Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 30 

dias em virtude do deferimento do pedido de antecipação da tutela. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento das importâncias em atraso. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.03.003158-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034724/2010 - MARIA DE JESUS 

CORREA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

  
Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

  

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 
n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

  

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada. 

  

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 
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salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

  

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

  
Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 
entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

  

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

  

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 
  

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

  

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade parcial e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.  

  

Data de início da doença: 01.01.2007 

  

Data de início da incapacidade: 30.12.2009 
  

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 

pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2. 

  

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 536.089.038-6, a contar de 01.01.2010, com DIP em 01.11.2010. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01.01.2010 a 31.10.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

  

Realizados os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários 

mínimos.  

  

  

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 
autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

  

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 
  

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2009.63.03.005062-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034617/2010 - JOAO MOREIRA 

DOS SANTOS NETO (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação que tem por objeto a 

concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto na Lei n. 8.742/93 (LOAS), com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

  

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  
O benefício assistencial decorre do princípio da dignidade da pessoa humana, tendo previsão no art. 203, V, da 

Constituição da República/88, destinando-se à garantia de um salário mínimo à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso, que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos 

termos da lei. 

  

A Lei n. 8.742/92 (LOAS) regula o benefício assistencial em questão, estabelecendo como requisitos à sua concessão: 

a) idade superior a sessenta e cinco anos (alteração decorrente da Lei n. 10.741/2003 - Estatuto do Idoso) ou deficiência 

que acarrete incapacidade para a vida independente e para o trabalho, comprovada mediante laudo médico; b) ausência 

de meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida pela família; e c) renda familiar per capita inferior a ¼ 

(um quarto) de salário-mínimo. 

  

Tal benefício é inacumulável com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo a assistência 
à saúde (art. 20, §4º, da Lei n. 8.742/93), sujeitando-se à revisão a cada dois anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem (art. 21, caput). 

  

No caso concreto sob apreciação, a Autarquia Previdenciária indeferiu o requerimento administrativo de concessão de 

benefício assistencial, sob a justificativa de não comprovação de incapacidade para o trabalho e para a vida 

independente. 
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Submetida a parte autora a exame médico pericial, foi constatada incapacidade para a vida independente e para o 

trabalho, em caráter permanente. 

  

O Sr. Perito Judicial concluiu que o autor apresenta estado catatônico orgânico e epilepsia, moléstias que acarretam 

incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laboral e para os atos da vida independente. 

  

  

Portanto, verificado o requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho.  

  
Passo a verificar se está presente a hipossuficiência, caracterizada pela ausência de meios para prover a própria 

subsistência ou de tê-la provida pela família, bem como aprecio a questão referente à renda per capita inferior a ¼ do 

salário mínimo. 

  

Primeiramente, saliento que o critério de aferição da renda mensal, estabelecido pelo §3º, do art. 20, da Lei n. 

8.743/1993, não impede que a miserabilidade do requerente e de seu grupo familiar seja aferida mediante outros 

elementos probatórios. Considerado isoladamente, tal critério apenas define que a renda familiar inferior a um quarto do 

salário mínimo é insuficiente para a subsistência do idoso ou do portador de deficiência. O critério objetivo estabelecido 

no dispositivo em comento não pode restringir a abrangência do comando inscrito no art. 203,V, da Constituição da 

República. 

  

No caso específico dos autos, o levantamento sócio econômico apurou que o autor vive sozinho e sem renda, sendo 
auxiliado financeiramente por vizinhos e conhecidos. Assim, a renda per capita familiar é inexistente. 

  

Portanto, comprovado o estado de miserabilidade da parte autora. 

  

Assim, havendo a implementação dos requisitos deficiência e hipossuficiência, a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada, desde a data do requerimento administrativo, é medida que se impõe. 

  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal. 

  
Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício assistencial de prestação continuada 

NB. 119.695.939-16, desde a data do requerimento administrativo em 16.12.2008 com DIP 01.11.2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 16.12.2008 a 31.11.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

  

  

Defiro a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, 
e o periculum in mora, tendo em vista a impossibilidade de a parte autora prover a própria subsistência, ou de tê-la 

provida por sua família, a sua comprovada incapacidade e a natureza alimentar da prestação. 

  

Em vista do deferimento da medida cautelar, cumprirá ao INSS implantar o benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de concessão. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. 

  

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

  

Registro. 

  

Publique-se. 
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Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  

2010.63.03.002003-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034619/2010 - MARIA MITIYO 

NAKAGAWA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por MARIA MITIYO 

NAKAGAWA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

  
É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, defiro à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu junto ao INSS em 24/08/2006, o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta do período de carência. 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes): 

  

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para 

a mulher que exerceram atividades rurais; 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso 
da parte autora, para 126 meses, ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício; 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 

12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).” 

  

Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de 

julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das 

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em 

que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e tabela com a redação 

dada pela Lei nº 9.032/1995). 

No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do ingresso de 
seu pedido administrativo em 24/08/2006, possuía a parte autora 61 (sessenta e um) anos, visto que nasceu em 

08/08/1945, cumprindo-se o requisito etário. 

Quanto à carência mínima, observo que a parte autora preenche o número mínimo de meses necessários para o ano em 

que completou a idade mínima, em 08/08/2005, uma vez que, para esse ano, a legislação exigia 144 (cento e quarenta e 

quatro) meses de contribuição 

Em que pese o fato de ter sido calculado pelo Instituto Nacional de Seguro Social, o tempo total de 9 anos e 8 meses, 

equivalente a 116 (cento e dezesseis) contribuições, verifico que a autarquia desconsiderou períodos de contribuição da 

parte autora, constantes do CNIS e de guias de recolhimento anexadas ao processo. 

O INSS deixou de considerar os seguintes períodos: 

  

a) mês de fevereiro de 2004, cujo comprovante de recolhimento encontra-se à página 84 do arquivo da petição inicial 
(competência 02/2004, data de pagamento 02/02/2004); 

  

b) período de 01/2007 a 10/2008, constante do CNIS; 

  

c) mês de novembro de 2008, cujo comprovante de recolhimento encontra-se à página 83 do arquivo da petição inicial 

(competência 11/2008, data de pagamento 11/12/2008). 

  

Neste passo, há que se considerar, então, que a parte autora conta hoje com 144 (cento e quarenta e quatro) meses de 

contribuição, valor este que iguala a carência exigida. 

Em relação à qualidade de segurado, verifico que a Lei nº 10.666/2003 tornou desnecessário o requisito da qualidade de 

segurado para a concessão da aposentadoria por idade: 

  
“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.” (grifei) 

  

A norma em questão tem nítido caráter benéfico ao segurado, razão pela qual incide no presente caso, de forma 

imediata, pois sua condição atende aos reclamos legais. 
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Neste ponto, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão 

da aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade mínima e da carência, ainda que não 

simultaneamente, como revela julgamento realizado em 23.08.2002, por sua Terceira Seção, em grau de Embargos de 

Divergência, no Recurso Especial 175.265-SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.09.2000, p. 91: 

  

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 
segurado. 

2. Embargos rejeitados.'' 

  

Encontrando-se preenchidos os requisitos legais, o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, 

formulado pela parte autora, deve ser acolhido por este Juízo. 

  

DISPOSITIVO. 

  

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, MARIA MITIYO NAKAGAWA, ficando extinto 

o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a: 

  

a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 
parte autora, com data de início e pagamento do benefício (DIB e DIP) em 24/08/2006 (requerimento administrativo), 

considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição 

registrados no CNIS e constantes da documentação anexada aos autos; 

  

b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, 

acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este 

Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações 

vencidas. 

  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 
do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

2009.63.03.008031-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303034838/2010 - LENI MARTINS (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora, com objetivo 

de sanar omissão existente na sentença proferida em 24/09/2010. 

Alega a embargante ter sido julgado improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, sob a 

fundamentação de que a autora na data do requerimento administrativo no ano de 2008, contava com 160 contribuições 

para o RGPS, contudo, sendo necessárias 162 contribuição para concessão do referido benefício. 

Entretanto, este D. Juízo não contabilizou período em que a reclamante laborou como menor aprendiz na empresa 

BERGAMASCO & CIA LTDA, pelo período de 29/08/1961, dia da autorização dada pelo Juizado Privativo de 

Menores de São Paulo, até a data de seu aniversário em 15/08/1962, dia do seu aniversário e data da cessação da 

autorização. 

Assim, deverá ser acrescido no tempo total de contribuição da autora para o RGPS, 12 meses, consoante documento 

juntado às fls. 38 dos autos virtuais, assim, preenchendo todos os requisitos para concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 
Ante o exposto, REQUER, com fundamento no art. 535, inciso II do Código de Processo Civil, que este D. Juízo 

conheça dos presentes embargos, tempestivos, e lhes dê provimento, para o fim indicado. 

Verifica-se presente a omissão quanto à decisão do pedido da peça inicial, uma vez que o MM. Juiz não analisou o 

pedido de reconhecimento de período laborado na condição de aprendiz. 

Os embargos de declaração apresentados pela autora devem ser acolhidos, dada a inequívoca omissão na sentença 

proferida, passando a constar nos seguintes termos: 

Vistos, etc. 
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Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, ajuizada por LENI MARTINS, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

A autora requereu o benefício de aposentadoria por idade junto ao INSS, em 20/08/2008, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta de período de carência, tendo a ré apurado o tempo de 09 anos, 07 meses e 12 dias, perfazendo 121 

contribuições, conforme carta de indeferimento constante das provas da inicial. 

O INSS, regularmente citado, apresentou Contestação, pugnando o mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. 

DECIDO 

Conheço diretamente do pedido, em razão da desnecessidade de realização de prova em audiência, passando ao 
julgamento da lide. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somado às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a 

alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Mérito 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pelo autor são: a idade mínima exigida, a qualidade de segurado e 

o cumprimento da necessária carência. 

A questão da qualidade de segurado e a idade mínima exigida da autora são reguladas pelos artigos 15 e 48, da Lei n.º 

8.213/91, in verbis: 
 "Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 
comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos. 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher. 

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, 

respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos VI e VII do 

art. 11. 

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por 

tempo igual ao número de meses de contribuição à carência do benefício pretendido". 

  

Pela documentação acostada aos autos, verifico que a autora nasceu em 15/08/1948, indicando que o requisito etário 

para a concessão da aposentadoria por idade foi cumprido em 2008. 

Pelos cálculos realizados pelo INSS, a autora, na data do requerimento administrativo, perfazia 09 anos, 07 meses e 12 

dias, no total de 121 meses de contribuições para fins de carência. 

No entanto, nota-se que a Autarquia-ré computou parcialmente, períodos em que a AUTORA efetivamente trabalhou, 

os quais estão, inclusive, registrados em sua CTPS. São eles: de 16/05/1991 a 24/05/1991, quando trabalhou na empresa 

Eldorado SA Com. Ind. Importação; de 02/01/1995 a 02/03/1995, na Manolo - Material para construção LTDA 

(conforme, inclusive, dados do CNIS); e o período de 05/1980 a 04/1983, quando a AUTORA recolheu como 

contribuinte individual, comprovando tal fato mediante carnês de contribuição devidamente autenticados. 
Deixou ainda de computar o interregno de 29/08/1961 a 15/08/1962, laborado junto ao empregador BERGAMASCO E 

CIA LTDA, na função de auxiliar na embalagem de copos de papel, conforme autorização provisória, firmada por Juiz 

de Menores do Município de São Paulo, devendo ser reconhecido como de efetiva prestação de serviço para fins de 

aposentadoria no regime geral de previdência social. 

Os períodos supra citados devem ser considerados para fins de carência. 

Dessa forma, somando-se os 121 recolhimentos reconhecidos pela Autarquia-ré, aos períodos integrais acima 

mencionados, tem-se um total de 172 meses contribuídos, sendo suficiente para a concessão da aposentadoria por idade. 

O art. 142 da Lei n.º 8.213/91 dispõe, in verbis: 
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"142. Para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o 

empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço 

e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições 

necessárias à obtenção do benefício: 

Ano de implementação das condições     Meses de contribuição exigidos                 

2008        162 meses                

2009        168 meses                

  

Perfilho o entendimento de que o número de contribuições vertidas deve ser apurado na data em que a parte autora 
completou a idade necessária à concessão da aposentadoria, mesmo que vertidas após o cumprimento do requisito 

etário. 

No caso concreto, a parte autora comprovou o trabalho urbano por tempo necessário à obtenção do benefício, embora 

tenha efetuado o requerimento para concessão do benefício posteriormente. 

Por outro lado, o artigo 3.º, §1.º, da Lei n.º 10.666/2003, corroborando o que já vinha sendo esposado pela 

jurisprudência de nossos tribunais, não exige a qualidade de segurado, para a concessão da aposentadoria por idade, 

desde que a parte perfaça o requisito alusivo à carência legal, na data do requerimento do benefício. 

Diante do que foi explanado, de rigor a concessão da aposentadoria por idade pretendida. 

Por fim, nos termos do artigo 273, do CPC, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, pois, como visto, há nos autos 

prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação a que está sujeito a parte autora caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. 
A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se 

fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco 

importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da 

presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da 

antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO 

TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192). 

 Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a conceder à autora, LEVI MARTINS o benefício 

de aposentadoria por idade, DIB em 20/08/2008, com renda mensal inicial e renda mensal atual a ser apurada pelo 

INSS, com base nos salários de contribuição constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador 

(CNIS), com data de início de pagamento em 01/11/2010. 

Condeno, ainda, a ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor de, referente ao interregno de 27/11/2007 a 
30/04/2010, incluídos os abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante em favor da autora a 

aposentadoria por idade ora concedida. Transitado em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento das 

diferenças devidas. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

  

2009.63.03.009707-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303029590/2010 - OSVALDO RAMOS (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se os depoimentos prestados nesta audiência, declaro 

encerrada a instrução. 
Façam os autos conclusos. 

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

2009.63.03.002106-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034661/2010 - ROSANA MARIA 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP148741B - SANDRA CRISTIANY RODRIGUES MULLER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Postula ROSANA MARIA 

TEIXEIRA DE OLIVEIRA a condenação da Caixa Econômica Federal a indenizá-la pelos alegados danos morais 

sofridos em virtude de devolução de cheque compensado em sua conta corrente, realizado no dia 23/06/2008 no valor 

total de R$ 985,00. 

Alega a autora em sua inicial ter retirado um extrato de sua conta corrente em 25/06/2008 e observou ter sido efetuado 

um débito de R$ 1.130,00, referente a um cheque, o qual sequer foi emitido pela requerente. 

Declara que em 23/06/2008, em decorrência de insuficiência de fundos em sua conta-corrente, o cheque 900157, de R$ 
985,00 foi devolvido, o que levou a irrefutáveis constrangimentos. 

Verificado o erro a Caixa Econômica Federal ressarciu o valor de R$ 1.130,00 na conta corrente da autora, conforme 

informações prestadas por esta em sua petição inicial. 

Requer a condenação da ré ao ressarcimento pelos alegados danos morais sofridos, em valor a ser arbitrado pelo Juízo, 

em virtude da devolução do cheque 900157, de R$ 985,00, por insuficiência de fundo, decorrente de compensação de 

cheque fraudado, o qual desfalcou em R$ 1.130,00 o saldo em sua conta corrente. 

A Caixa Econômica Federal contesta o pedido, pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

DECIDO. 
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Inicialmente, defiro à autora o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Deixo de acolher a alegação da ré de inépcia da inicial, visto estarem os fatos e fundamentos narrados pelo autor em 

consonância com o ordenamento jurídico, não havendo qualquer irregularidade a prejudicar o devido processo legal, 

inclusive com ampla defesa por parte da Caixa Econômica Federal, a qual inclusive apresentou regular Contestação. 

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz dos 

princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor. 

Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º do art. 

3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas relações de 

consumo, as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é qualquer atividade 
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”). 

Entende a Suprema Corte não haver conflito entre o regramento do sistema financeiro e a disciplina do consumo e da 

defesa do consumidor, haja vista que, nos termos do disposto no art. 192 da Constituição, a exigência de lei 

complementar refere-se apenas à regulamentação da estrutura do sistema financeiro, não abrangendo os encargos e 

obrigações impostos pelo CDC às instituições financeiras, relativos à exploração das atividades dos agentes econômicos 

que a integram - operações bancárias e serviços bancários -, que podem ser definidos por lei ordinária. 

Ocorre, no entanto, que pelas informações prestadas, a Caixa regularmente averiguou a ocorrência de fraude, a qual 

inclusive não deu causa, e realizou a devolução do numerário à conta da postulante. 

Conclui-se, portanto, não ter ocorrido qualquer prejuízo à autora, sequer moralmente, visto ter sido reparado 

prontamente pela ré. O alegado prejuízo sofrido em decorrência da compensação do cheque fraudado não restou 

comprovado. 
A propósito dos danos morais, sabe-se que, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aborrecimentos 

e irritações do dia-a-dia, por si só, não produzem dano moral: “Mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou 

sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral” (4ª Turma, REsp 303396, j. 05/11/2002). 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, ROSANA MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003266-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034725/2010 - LUCIANO BORGES 

DA SILVA (ADV. ); CLEIDINALVA MORAIS DOS SANTOS (ADV. SP194829 - DANIELA CRISTINA 

GIMENES RIOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Postulam CLEIDINALVA MORAES DOS SANTOS e LUCIANO BORGES DA SILVA a condenação da Caixa 
Econômica Federal, a indenizá-los pelos danos morais que alegam ter padecido em virtude de restrição de liberdade em 

sala de auto-atendimento. 

Aduzem os autores em sua petição inicial: 

    

Postula a parte autora a condenação da Caixa Econômica Federal a indenizá-la pelos danos morais que alega ter 

padecido, em valores correspondentes a R$ 25.000,00, devidamente corrigidos e atualizados, além do ressarcimento 

pelos danos materiais de R$ 699,80, referente a honorários advocatícios. 

A Caixa Econômica Federal contesta o pedido pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

DECIDO. 

Da responsabilidade Civil. 

Em regra, a responsabilidade pressupõe a prova do dano, como esclarece AGOSTINHO ALVIM: “Como regra geral, 
devemos ter presente que a inexistência de dano é óbice à pretensão de uma reparação, aliás sem objeto. Ainda mesmo 

que haja violação de um dever jurídico e que tenha existido culpa e até mesmo dolo por parte do infrator, nenhuma 

indenização será devida, uma vez que não se tenha verificado prejuízo”. 

Mas “o dano moral afeta sentimentos, vulnera afeições legítimas e rompe o equilíbrio espiritual, produzindo angústia, 

humilhação, dor; o que caracteriza o dano moral é a alteração do bem estar psíquico-físico do indivíduo.” (MARIA 

HELENA DINIZ). 

Por isso, a responsabilização por dano moral - como lesão de interesses não patrimoniais - nem sempre imprescinde de 

efetiva demonstração, à vista da dificuldade da produção de prova da lesão. 

Desta forma, prescinde-se da prova do dano moral, bastando a demonstração do fato danoso. 

A doutrina tem preconizado que, para a fixação do valor da indenização por dano moral, cumpre considerar a situação 

econômica do lesado, a intensidade do sofrimento, a gravidade e a repercussão da lesão e as circunstâncias que 

envolveram os danos. 
Para CARLOS ALBERTO BITTAR, “a reparação de danos morais exerce função diversa daquela dos danos materiais. 

Enquanto estes se voltam para a recomposição do patrimônio ofendido, através da aplicação da fórmula danos 

emergentes e lucros cessantes (Código Civil, art. 1.059), aqueles procuram oferecer compensação ao lesado, para 

atenuação do sofrimento havido. De outra parte, quanto ao lesante, objetiva a reparação impingir-lhe sanção, a fim de 

que não volte a praticar atos lesivos à personalidade de outrem”. 

Todavia, considero procedente a ressalva quanto à função sancionatória da indenização, em face da ausência de 

previsão legal, à exceção dos danos causados pela imprensa (art. 53, II, da Lei n. 5.250/67), consoante observa 

MARCUS VINÍCIUS RIOS GONÇALVES: 
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“Mas, a atribuição de caráter sancionatório à indenização por dano moral, não encontra amparo no sistema jurídico 

nacional, embora possa ser recomendável de lege ferenda, não há pena sem lei anterior que a defina, inclusive na seara 

cível. Importa salientar que a lei civil, à medida que determina que o autor do dano, indenize os prejuízos que causou, 

acaba por ter natureza sancionatória indireta, servindo para desestimular a repetição do dano. Afinal de contas, o 

responsável sabe que terá que responder pelos prejuízos que causar. Mas, o caráter sancionatório é meramente reflexo, 

ou indireto. 

Em síntese: como o autor do dano têm que compensar os prejuízos alheios, ele sofrerá um desfalque patrimonial que 

poderá desestimular a reiteração da conduta lesiva; mas a finalidade precípua da reparação de danos não é punir o 

responsável, mas compensar o lesado. 
O mesmo acontece com o dano moral: a sua finalidade é compensar a vítima, e não punir a conduta danosa. Daí 

concluir-se que a reparação não pode ir além da extensão do dano moral. Se o dano moral é pequeno, a indenização não 

pode ser grande, apenas para punir o lesado. 

A doutrina do caráter punitivo dos danos morais encontra óbices intransponíveis nas indagações formuladas por Marco 

Antonio Botto Muscari: a) qual razão de se conferir caráter sancionatório à reparação do dano moral, e não se defender 

igual tratamento ao causador de dano patrimonial? Teria o Direito menor interesse em coibir a causação de danos 

materiais? b) falecendo o ofensor, permitir-se-ia ao herdeiro pleitear a revisão do quantum, para excluir-se a parte 

relativa à sanção? c) sendo o ofensor pessoa extremamente pobre, mas dando causa a evento de maior gravidade, é lícito 

ao julgador arbitrar indenização bastante modesta? (Critérios para fixação de indenização por danos morais, Seminários 

apresentado no Curso de Mestrado da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, setembro de 1996). 

Ademais, partindo-se da premissa de que a indenização por dano moral tem caráter sancionatório, poder-se-ia concluir 

que seu valor pode ter vulto maior que o do próprio dano. Mas, sendo assim, e revertendo a indenização em proveito do 
lesado, este acabaria por enriquecer-se sem causa. 

Assim, à indenização por danos morais deve dar-se caráter exclusivamente compensatório. 

E, como colorário dessa assertiva, conclui-se que a condição econômica do autor do dano não deve ser relevante para o 

arbitramento de seu valor. A situação econômica do autor do dano é absolutamente irrelevante para a fixação dos danos 

materiais. E também não deve ser considerada para os danos materiais. 

Do contrário, estar-se-ia mais uma vez atribuindo função punitiva à indenização por danos morais, pois só a título de 

punição podem ser elevados danos morais pelo simples fato de o seu causador ser rico. Ressalve-se, entretanto, os danos 

causados por intermédio dos Órgão de Imprensa, haja vista a determinação expressa do art. 53, II, da Lei n. 5.250/67.” 

Como balizas do quantum indenizatório, na jurisprudência é freqüente a adoção dos critérios definidos pelo Código 

Brasileiro de Telecomunicações (Lei n. 4.117/62), que comina indenização de 5 a 100 salários mínimos (art. 84), e pela 

Lei de Imprensa (Lei 5.250/67), que limita o quantum indenizatório entre 20 e 200 salários mínimos (art. 53). 
Os elementos constantes dos autos comprovam que a autora foi impedida de sair da sala de auto-atendimento da Caixa 

Econômica Federal, por travamento automático da porta, com permanência excessiva e acima do tolerável. 

Muito embora a ré, no exercício regular de um direito, objetive preservar a segurança no interior da agência bancária, 

cabe à instituição financeira se utilizar de instrumentos aptos a alcançar esse objetivo sem submeter seus clientes a 

vexames e a constrangimentos desproporcionais. 

Pela colheita de prova oral em audiência ficou evidenciada a falha no sistema de segurança da ré, o qual ocasionou 

violenta aflição da autora, inclusive por apresentar por problemas de saúde, bem como de uma excessiva demora da ré 

em providenciar a rápida solução do problema, com a abertura da porta da Agência bancária. 

A Caixa Econômica Federal deve reparar os danos causados à autora em virtude da conduta praticada, sendo profundo 

constrangimento e abalo emocional diante da privação de sua liberdade no estabelecimento bancário, sendo que esse 

constrangimento extrapola o limite do tolerável, constituindo dano extrapatrimonial indenizável. 
Sopesando as circunstâncias da situação ora analisada, considero que é suficiente para ressarcir o dano moral a quantia 

equivalente a R$ 5.000,00. 

Deixo de acolher o pedido de reparação pelos danos materiais alegados, visto que a propositura de ação perante os 

Juizados pode ser realizada sem o patrocínio de advogado. 

Ademais, referidos honorários advocatícios são indevidos em sentença de primeiro grau, ressalvados os casos de 

litigância de má-fé, o que não ocorre no caso em análise, sendo descabida a condenação da ré ao pagamento de referida 

verba, nos termos do artigo 55 da Lei 9.099/1995, o qual aplico subsidiariamente. 

Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, resolvendo o mérito, acolho parcialmente o pedido da autora, CLEIDINALVA 

MORAIS DOS SANTOS, condenando a Caixa Econômica Federal a ressarcir a requerente pelos danos morais sofridos 

no valor R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS),. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 
Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

2009.63.03.001745-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303034657/2010 - EDER DONIZETI 

NICOLETI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Postula EDER DONIZETI NICOLETI a condenação da Caixa Econômica Federal, a indenizá-lo pelos danos 

materiais e morais que alega ter padecido em virtude vício nos serviços prestados pela ré. 
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Declara o autor manter um plano de previdência privada no banco Réu desde 2002. Após a contratação do plano o 

gerente solicitou que o Autor abrisse uma conta corrente, para investimento temporário, tendo movimentado referida 

conta durante uns 6 meses. 

Declara que após essa data não mais movimentou a conta corrente, e comunicou verbalmente ao gerente da agência 

Taquaral, rua Adalberto Maia, 356, que encerrasse a conta corrente. 

Ocorre que passados mais de 5 anos o Autor ficou surpreso ao ver o seu nome incluso no SERASA. Durante esse 

período o Banco Réu debitava as tarifas de manutenção de conta corrente, conta está que o Autor já dava por encerrada. 

O Autor afirma, ainda, que durante todo esse tempo não foi comunicado sobre as tarifas de manutenção de conta, saldo 

devedor, valor da dívida, que ratifica, totalmente indevida. 
O Autor, afirma, ainda, que a CEF tem todos os seus dados cadastrais atualizados, tendo em vista o plano de 

previdência mantido na instituição até hoje. 

O Autor, passou por constrangimentos, além de bloqueio de financiamento e talões de cheques do Banco Itaú. Além 

disso, o Autor por diversas vezes perdeu tempo comparecendo no Banco para esclarecer sobre a divida e pedir seu 

cancelamento. 

Ocorre que o Banco Réu só retirou o nome do Autor do cadastro negativo do Serasa após o pagamento do valor de R$ 

965,29 (NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) . 

Requer o autor a condenação da Caixa Econômica Federal a devolver a quantia paga no valor de R$ 965,29 

(NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) devidamente corrigida e 

atualizada, bem como ao ressarcimento a título de danos morais, correspondente a 10 vezes o valor desembolsado. 

Requer a aplicação do Código de Defesa do Consumidor com a inversão do ônus da prova. 

A Caixa Econômica Federal contesta o pedido pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 
DECIDO. 

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz dos 

princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor. 

Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º do art. 

3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas relações de 

consumo, as atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”). 

No caso em análise, por um erro na prestação de serviço a ré deixou de realizar o devido encerramento da conta do 

autor. Muito embora não haja pedido expresso nos autos, com a não movimentação da conta-corrente pelo requerente a 

ré não poderia ter fornecido limite especial e efetuado débitos, mesmo com autorização expresssa do requerente no 
contrato, referente à utilização do mesmo, visto tratar-se de cláusula abusiva, devendo responder civilmente pelo ato 

praticado. 

No caso, em virtude de vício na prestação do serviço, a ré deixou de promover o devido encerramento da conta do autor 

após a ausência de movimentação e a insuficiência de fundos da conta. 

Em 31/03/2005 remanesceu saldo credor de R$ 0,04 na conta corrente do autor, sendo que a última movimentação 

ocorreu em 12/07/2004, referente a um crédito de PIS, no valor de R$ 14,01. 

A partir de então passaram as ser debitadas as tarifas de manutenção de conta. Depois, mês a mês, foram lançados 

débitos por conta de juros, tarifa de manutenção de conta e CPMF. 

Mas com a ausência de movimentação da conta e até que o saldo fosse zerado, o autor manifestou a vontade tácita de 

encerrá-la. 

No caso, a inércia da ré em promover o encerramento da conta em 31/03/2005 revela a evidente má-fé com que agiu. 
E esta conduta não é acolhida pelo direito, conforme prevê, dentre outras normas, o art. 187 do Código Civil: “Art. 187. 

Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo 

seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.” 

Desta forma, deverá a Caixa Econômica Federal ressarcir ao autor o valor de R$ 965,29 (NOVECENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , devidamente corrigido e atualizado desde o 

pagamento indevido em 29/07/2008. 

Por conseguinte, também foi indevida a inscrição do autor no cadastro de inadimplentes, fato que, consoante pacífica 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acarreta dano moral, do que se dispensa prova: “Indenização. Dano 

moral. Inscrição indevida nos cadastros de proteção ao crédito. Prova do dano. - Situação de vexame, constrangimento e 

transtorno decorrente do registro irregular. Desnecessidade da prova do dano. Precedentes do STJ.” (REsp 585010, 4ª 

T., j. 20/10/2005). 

A doutrina tem preconizado que, para a fixação do valor da indenização por dano moral, cumpre considerar a situação 
econômica do lesado, a intensidade do sofrimento, a gravidade e a repercussão da lesão e as circunstâncias que 

envolveram os danos. Para CARLOS ALBERTO BITTAR, “a reparação de danos morais exerce função diversa 

daquela dos danos materiais. Enquanto estes se voltam para a recomposição do patrimônio ofendido, através da 

aplicação da fórmula danos emergentes e lucros cessantes (Código Civil, art. 1.059), aqueles procuram oferecer 

compensação ao lesado, para atenuação do sofrimento havido. De outra parte, quanto ao lesante, objetiva a reparação 

impingir-lhe sanção, a fim de que não volte a praticar atos lesivos à personalidade de outrem”. (“BITTAR, Carlos 

Alberto. Reparação civil por danos morais: a questão da fixação do valor, Caderno de doutrina, Tribuna da 

Magistratura, julho de 1996, p. 35). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 1114/1232 

Na espécie, considerando as peculiaridades do caso considero razoável a fixação dos danos morais em R$ 4.792,45 

(QUATRO MIL SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , 

correspondente a cinco vezes o valor da dívida inscrita pela ré no cadastro de proteção ao crédito. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno a Caixa Econômica Federal, a pagar ao autor, EDER 

DONIZETI NICOLETI, no prazo de quinze dias após o trânsito em julgado, a quantia de R$ 4.792,45 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , a título de indenização por 

danos morais em virtude da indevida inscrição em cadastro de proteção ao crédito, bem como ao ressarcimento do valor 

de R$ 965,29 (NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , devidamente 

corrigido e atualizado desde o pagamento indevido em 29/07/2008, a ser apurado em liquidação de sentença. 
Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.03.005096-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303035260/2010 - CRISTIANO 

FLORENCE (ADV. SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação 

jurídica obrigacional, cumulada com pedido de compensação por danos morais e ainda com pedido condenatório de 

obrigação de fazer, proposta por CRISTIANO FLORENCE, qualificado, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, CEF. 

Alega o autor que recebeu cobranças indevidas da Caixa Econômica Federal, em face de débito gerado por suposta 

utilização de crédito rotativo em conta corrente de sua titularidade, que foi mantida ativa pela CEF, até maio de 2010, 
sem o seu conhecimento, uma vez que solicitara o seu encerramento em 20.04.2009, assinando o competente “Termo de 

Encerramento de Conta Pessoa Física - Individual” e efetuando o pagamento das tarifas apontadas pela empresa como 

decorrentes da manutenção da conta, até o seu efetivo encerramento. Anexa à inicial o documento mencionado. 

Informa ainda que em razão desses débitos, ora questionados, seu nome foi inscrito junto ao Serasa e ao SPC, além de 

ter recebido cobranças, em seu local de trabalho, efetuadas pela Empresa Landel de Assessoria e Cobranças. 

Afirma o autor, em síntese, que assinara contrato de conta corrente com a Caixa Econômica Federal (conta nº 7701, 

agência 0308, em Itapira/SP), em 08.12.2004; que possuía cartão magnético, crédito rotativo (cheque especial) com 

limite de R$ 400,00 (quatrocentos reais) e pagava as prestações do seu financiamento universitário, FIES, contratado 

com a mesma Caixa, através de débito automático nessa conta. 

Que em 20.04.2010, ao solicitar o encerramento da referida conta, ficou claro, no Termo de Encerramento assinado, que 

estava quitando o débito proveniente do valor das tarifas que ainda seriam cobradas pela manutenção da conta até 
aquela data e que nenhum outro débito seria efetuado, segundo consta do Anexo 1, Demonstrativo dos Compromissos 

do Cliente relacionados à Conta Corrente, cuja cópia está anexada à inicial. 

Alega ainda o autor que julgou a conta encerrada e livre de pendências até receber, no início de maio último, 

comunicação da CEF para que comparecesse à agência e comunicações de iminente inscrição de débito do SPC e 

Serasa. Aduz ainda que quando compareceu à Caixa para inteirar-se da cobrança, não obteve esclarecimentos 

suficientes sobre a origem do débito, e que lhe informaram apenas que se tratava de utilização posterior do crédito 

rotativo. 

Regularmente citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação, requerendo a declaração de improcedência do 

pedido. Não apresentou preliminares. 

Em audiência de instrução e julgamento foi ouvido o depoimento pessoal do autor. 

Réplica foi apresentada pela parte autora, às razões tecidas pela CEF em sua defesa. 
  

É o relatório. Decido. 

  

 Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

preconizados pela Lei n.º 1.060/50. 

  

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

  

Ensina Fábio Ulhôa Coelho que por atividade bancária entende-se a coleta e intermediação de moeda, nacional ou 

estrangeira. Esse conceito abarca uma gama considerável de operações econômicas, ligadas direta ou indiretamente à 

concessão, circulação ou administração do crédito. 

O renomado autor esclarece, ainda, em que situação um contrato bancário pode ou não se sujeitar ao Código de Defesa 
do Consumidor. Exemplificando, diz que “... o mútuo, por exemplo, será mercantil se o mutuário for exercente de 

atividade econômica, e os recursos obtidos a partir dele forem empregados na empresa. E será mútuo ao consumidor se 

o mutuário utilizar-se dos recursos emprestados para finalidades particulares, como destinatário final”. (In O empresário 

e os direitos do consumidor, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 174). 

Também o processualista Nelson Nery Jr. caracteriza os serviços bancários como relações de consumo, em razão de 

quatro circunstâncias. São elas: por serem remunerados; por serem oferecidos de modo amplo e geral, despersonalizado; 

por serem vulneráveis os tomadores de tais serviços, na nomenclatura própria do CDC e pela habitualidade e 

profissionalismo na sua prestação. (In Código Brasileiro do Consumidor, ps. 524-525) 
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Diante dessas ponderações, não resta dúvida que os serviços financeiros, bancários e securitários encontram-se sob as 

regras do Código de Defesa do Consumidor, tanto que dispõe o seu artigo 3º, § 2º, que : “...serviço é qualquer atividade 

fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e 

securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”. 

Nesse sentido, não se pode afastar a epistemologia da Lei 8.078/90, resumida na disposição do artigo 4º, que preleciona: 

“a política nacional das relações de consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o 

respeito à sua dignidade... harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: ... reconhecimento da 

vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo”. 

Complementando essa ordem de idéias, o Colendo Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 297, que prescreve: “O 
Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras”. 

A jurisprudência nacional, em diversas ocasiões, tem se manifestado no sentido da súmula supramencionada, ou seja, as 

atividades bancárias são relações de consumo abarcadas pelo Código de Defesa do Consumidor. 

Finalmente, a polêmica sobre a aplicação do Código de Defesa do Consumidor na relação dos bancos com os seus 

clientes é tida por superada, em vista da decisão do Supremo Tribunal Federal no julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2591-1/DF. Sendo a atividade da instituição financeira sujeita a riscos, responde a instituição 

bancária pelos prejuízos eventualmente causados aos clientes, sem que seja necessário provar-se a existência de culpa.  

O caso em apreço contém todos os requisitos da relação jurídica de consumo (Código de Defesa do Consumidor, artigos 

2º e 3º), sobretudo ante a dicção do §2º do artigo 3º do CDC. 

Estabelecido o regime jurídico, consigne-se que a regra contida no inciso VIII do art. 6º do Código de Defesa do 

Consumidor, que cogita da inversão do ônus da prova, como já entende a jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, tem a motivação de igualar as partes que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamente posta a favor do 
consumidor, cujo acionamento fica a critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação ou quando o 

consumidor for hipossuficiente, segundo as regras ordinárias da experiência. 

Por isso mesmo, exige do Magistrado, quando de sua aplicação, uma aguçada sensibilidade quanto à realidade mais 

ampla onde está contido o objeto da prova cuja inversão vai operar-se. Depende, portanto, de circunstâncias concretas a 

serem apuradas pelo Juiz no contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor. 

  

Passo à apreciação da matéria fática. 

  

No caso em exame, ouvido em Juízo, disse o autor que reitera a afirmação de que cumpriu os trâmites que lhe foram 

apontados para o encerramento da sua conta corrente, em abril de 2009, tendo se certificado de que todas as pendências 

relativas àquele contrato estavam saldadas.  
Não obstante, alegou a empresa requerida em sua defesa que o débito ora apresentado ao autor foi gerado pela cobrança, 

mediante débito em conta corrente, da parcela de nº 19 de seu financiamento universitário - FIES - referente à 

competência de abril de 2009, com vencimento em 10.05.2009. No tocante a esta parcela do contrato de mútuo nº 

25.0308.185.0003666/12, caso não tenha havido a quitação, deverá ser objeto de cobrança pela requerida, com os 

devidos consectários legais e contratuais, nos termos previstos no próprio contrato de financiamento, sem a cobrança de 

juros próprios de utilização de crédito rotativo, incabíveis neste caso. 

  

Justifica a empresa pública que o débito foi lançado na conta do autor, não obstante o pedido de cancelamento já ter 

sido efetuado, em face de cláusula contratual que previa que- em caso de solicitação de encerramento de conta corrente 

apresentado a partir do dia 20 do mês vigente - o encerramento efetivo só será processado no mês seguinte.     

Por este motivo, alega, a prestação do financiamento foi debitada em conta corrente, já que o encerramento não fora 
processado e não havia sido providenciada a emissão dos boletos bancários de cobrança. 

Em audiência de instrução, o preposto da requerida manifestou-se pela legalidade do procedimento, afirmando que o 

cliente tinha ciência da existência do contrato de financiamento universitário, bem como de sua responsabilidade pelo 

pagamento da parcela em questão e ainda do fato de que, se ela não lhe foi cobrada por meio de boleto, restava a via da 

cobrança através do débito em conta. 

Considerando-se o conjunto probatório colacionado aos autos, bem como o conjunto dos argumentos expendidos, 

verifico que, em relação ao contrato de depósito bancário mantido entre o autor e a CEF, com razão a parte autora, ao 

afirmar que o débito foi gerado de forma irregular e abusiva. 

É fato inconteste que os contratos de depósito bancário e de mútuo celebrados entre a CEF e a parte autora eram 

contratos de natureza diversa e firmados de per si, de forma autônoma. 

Neste caso - ao contrário do que regularmente ocorre - não se alega que o autor tenha sido coagido a tornar-se 

correntista da Caixa, como condição imposta para a aquisição do empréstimo. 
Não obstante, o autor apresentou o Termo de Encerramento Conta Pessoa Física - Individual, por ele assinado, em 

formulário próprio da CEF, que, sob a rubrica Débitos/Créditos Automáticos, consta: 

Após a assinatura deste Termo de Encerramento, nenhum novo lançamento oriundo de convênios de débito/crédito 

automático será autorizado na conta a ser encerrada (grifei). 

Daí se conclui que não tinha a empresa pública autorização para proceder ao lançamento da mencionada prestação do 

FIES, a débito, na conta corrente do autor. 
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Não é legítima a prática de manter o cliente preso a um contrato por um débito que era estranho àquela relação 

contratual. O contrato de depósito bancário, popularmente conhecido como conta, não tem as características do mútuo 

bancário, em que o contratante só se desobriga ao fim do termo pré-fixado. 

Desta forma, entendo que o contrato foi mantido de forma irregular, sem o concurso da vontade do autor, que se 

manifestara claramente pelo distrato, direito que lhe assistia (artigos 472 e 473 do Código Civil) e que não foi 

respeitado pela requerida, que agiu com abuso de direito. 

Assim, pelos fundamentos já expendidos, declaro por sentença a insubsistência de quaisquer quantias lançadas a débito 

na conta corrente nº 7701, agência 0308, da Caixa Econômica Federal de Itapira/SP, em data posterior a 20 de abril de 

2009, que não aqueles expressamente consignados no Anexo 1 do Termo de Encerramento Conta Pessoa Física - 
Individual, anexado aos autos. 

Por outro lado, com relação à existência de dano moral, proveniente dos fatos destes autos, entende a ré que eventuais 

aborrecimentos vividos pelo autor são de pequena monta, caracterizando-se como uma situação corriqueira, que todos 

enfrentamos, incapaz de provocar o dano moral alegado. 

Não obstante, entendo que a dimensão do desconforto ou do aborrecimento só pode ser aquilatada na sua singularidade, 

verificando-se a situação das partes envolvidas. 

Sobre a própria existência de dano moral indenizável, a questão também já está pacificada. Sabe-se que com o advento 

da Carta Magna de 1988, tornou-se constitucional o preceito, mais tarde expresso no Código Civil de 2002, sobre a 

reparabilidade do dano moral. 

Vislumbra-se que qualquer espécie de prejuízo, de cunho material ou moral, comporta reparação civil, desde que 

relacionados pela vítima o fato causador do prejuízo, o dano em toda sua extensão e o nexo de causalidade que liga um 

ao outro e dá o azo à indenização. 
A prova do dano moral se satisfaz na espécie pela demonstração do fato que o ensejou e pela experiência comum. 

Nesta esteira, a responsabilidade do fornecedor pode ser excluída somente nas hipóteses de inexistência do defeito na 

prestação dos serviços ou de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro, bastando ao autor da demanda a prova da 

ação ou omissão, do nexo causal e da ocorrência do dano para que a responsabilidade esteja configurada. 

Diante da dificuldade desta prova em razão da complexidade das relações contemporâneas, surge a responsabilidade 

objetiva, que tem por fundamento a teoria do risco, pela qual aquele que exerce qualquer atividade de risco responde 

pelos eventos danosos que esta atividade gera aos indivíduos, independentemente de determinar-se em cada caso ter ou 

não agido com culpa. Torna-se dispensável qualquer tipo de valoração sobre a conduta do responsável, daquele que 

materialmente causou o dano. 

A responsabilidade objetiva, desta maneira, tem como pressupostos básicos um ato ilícito, um dano e o nexo causal. 

Sendo assim, restam configurados nos presentes autos todos os elementos a caracterizar a responsabilidade objetiva da 
ré. 

          No que tange ao dano moral, conforme entendimento firmado no Superior Tribunal de Justiça, "não há falar em 

prova de dano moral, mas sim na prova do fato que gerou a dor, o sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam". 

Precedentes: REsps. nºs: .261.028/RJ; 294.561/RJ; 661.960/PB.  

Em sucinta noção, o dano moral é aquele resultante da conduta anormal do ofensor que impõe comoção que atinja os 

direitos da personalidade de outrem. Vale dizer, é o sofrimento íntimo que acomete o homem médio, ou que é 

reconhecido pelo senso comum. Excluem-se, portanto, as adversidades decorrentes de fatos regulares da vida, os 

melindres particulares desta ou daquela pessoa e as suscetibilidades provocadas pela maior sensibilidade da vítima. 

A indenização por danos morais objetiva atenuar sofrimento físico ou psíquico decorrente de ato danoso que atinge 

aspectos íntimos ou sociais da personalidade humana. Assim, o conceito ressarcitório abrange o caráter punitivo 

consistindo em condenação, castigo pela ofensa praticada e o caráter compensatório, definido como contrapartida do 
mal sofrido pela vítima. 

Vêem entendendo a doutrina e jurisprudência pátrias que a fixação do valor da indenização por dano moral não deve 

contrariar o bom senso, mostrando-se manifestamente exagerado ou irrisório. Confira-se: 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS POR DEVOLUÇÃO INDEVIDA DE 

CHEQUE. INDENIZAÇÃO FIXADA EM 10 VEZES O VALOR DO TÍTULO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS 

DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA DO ART. 535, II, DO CPC E DISSENSO PRETORIANO. 

QUANTUM QUE SE AFIGURA EXCESSIVO EM RAZÃO DOS DANOS SOFRIDOS PELO AUTOR. CONTROLE 

FEITO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

  

I - A omissão autorizadora da oposição do recurso declaratório é aquela que concerne à questão articulada nos autos, a 

cujo respeito o julgado se omitiu, não se figurando a ofensa se a controvérsia foi decida no exato limite em que foi 
proposta. 

II - O valor da indenização por dano moral sujeita-se ao controle do Superior Tribunal de Justiça, sendo certo que, na 

fixação da indenização a esse título, recomendável que o arbitramento seja feito com moderação, observando as 

circunstâncias do caso concreto. 

III - Recurso especial conhecido e parcialmente provido.” 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 331078. Processo: 

200100918698. UF: AL. Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA. Data da decisão: 09/04/2002. Fonte DJ 

DATA:29/04/2002 PÁGINA:242 Relator(a) ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO.) 
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Para efeitos de quantificação, a indenização do dano moral compreende uma compensação. Se, de um lado, seu intento 

se volta à punição do ilícito, de forma repressiva, a fim de desestimular a atuação do agente causador do prejuízo, de 

outro lado, está a vítima, a quem se pretende proporcionar uma sensação de bem-estar mediante o reconforto que certa 

quantia recebida possa trazer. 

Observada a capacidade financeira do agente causador do dano, a imposição de uma condenação deve considerar uma 

importância tal que não seja reduzida a um mínimo inexpressivo, buscando alcançar um valor suficiente para inibir 

outras condutas lesivas subseqüentes. 

Assim sendo, a indenização deve ser fixada consoante o princípio da razoabilidade. Enquanto se deva impedir o 
enriquecimento ilícito da parte, não há porque admitir o direcionamento para o lado oposto, de atribuição de valor 

ínfimo, que deixe de representar a reparação. 

Dessa forma, a estipulação do quantum para a reparação de dano moral deve observar um parâmetro que, ao mesmo 

tempo, venha a não incentivar seja a prática lesiva reiterada e compensar o vexame a que foi submetido o lesado. 

Verifica-se que não existe unidade de medida para definir os contornos quantitativos do dano moral. Igualmente, não há 

como ser tarifado o “pretium doloris”. Além disso, não tem preço um aborrecimento. Também não se pode estimar o 

dano moral, senão por eqüidade do Juiz, ao exame de parâmetros da razoabilidade, “passando pelo arbítrio judicial tanto 

na sua aferição quanto na sua quantificação” (Ministro ILMAR GALVÃO, STF, 1.ª T., RE 192.593-1/SP, DJU 

13.8.99). Neste sentido:                                      

  

CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. PROTESTO INDEVIDO DE TÍTULO. DUPLICATA MERCANTIL. 

FIXAÇÃO. 
1. Cabe indenização pelo dano mora1 decorrente de protesto indevido de duplicata mercantil. 

2. O valor da indenização deve ser fixado levando-se em consideração o dano causado à vitima e a possibilidade de 

pagamento por parte de quem praticou a lesão. Na caso dos autos, a fixação da indenização em 100 salários mínimos, 

não extrapola os parâmetros do bom senso, considerando-se o abalo sofrido pela autora que é comerciante, em cidade 

do interior. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC 206335, Rel. JUIZA LUIZA DIAS CASSALES, DJU de 15-12-1999, p. 691) 

  

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. CORRESPONDÊNCIA ENVIADA PELA CEF SOBRE 

EXISTÊNCIA DE DÉBITO EM FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. DANO INEXISTENTE. 

A pretensão de indenização deriva do só fato do envio de comunicações sobre a situação de atraso no pagamento das 

prestações de financiamento imobiliário. Até onde pode-se saber, pelos autos, essa situação é verdadeira - ou, pelo 
menos, era, à época. 

O dano moral requer a existência de um comportamento reprovável, sendo insuficiente o mero desconforto ante o 

procedimento de outrem. Sequer houve inscrição do autor em cadastro de inadimplentes 

.(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC 246950, Rel. JUIZA VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, DJU de 29-11-

2000, p. 257) 

  

DANO MORAL. COBRANÇA DE DÍVIDA. 

O simples envio de correspondência, por instituição financeira, exigindo o pagamento de saldo devedor de 

financiamento, não constitui, por si só, situação que possa gerar indenização por dano moral, ainda mais que não houve 

a alegada comunicação da pendência a órgãos de cadastro de devedores inadimplentes. 

(TRF da 4ª Região, 3ª Turma, AC 320731, Rel. JUIZ TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJU de 19-07-2000, p. 201) 
  

No caso dos autos, por conseguinte, não há como afastar a responsabilidade pelos danos morais, primeiro porque houve 

conduta da empresa-ré que deixou de proceder ao encerramento da conta do autor, mantendo-a ativa em face da 

existência de débitos que não poderiam ter sido ali lançados, já que referentes a outro contrato, ainda vigente, e que 

deveriam ser cobrados por outro meio. 

Por outro lado, verifica-se a existência de responsabilidade extracontratual por parte da empresa pública, já que a 

inscrição de nome do cliente nos órgãos de inadimplência não representa o exercício de um direito contratual, já que, 

quando indevida, equipara-se a ato difamatório. 

Entendo suficientemente comprovada a ocorrência do fato que ensejou abalo na honra objetiva e subjetiva do autor 

CRISTIANO FLORENCE. Para o advogado, a restrição creditícia se constitui num transtorno que não se pode 

subestimar, já que lhe afasta a clientela, que, em geral, não deve confiar as suas causas a quem não mantém ilibada 

reputação. 
          Levando-se em conta as circunstâncias deste caso, especialmente o grau de culpa da ré, a capacidade econômica 

das partes, a intensidade e a abrangência do dano, bem como o nexo causal existente entre o defeito do serviço e o dano 

experimentado pelo demandante, entendo demonstrada a responsabilidade da Caixa Econômica Federal em ressarcir os 

prejuízos morais sofridos pelo autor, que ora fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais), quantia que entendo razoável ante 

a perturbação experimentada pela parte autora, além de funcionar como medida profilática para a acionada.  

Sobre tal importância incidirá correção monetária a partir desta data e juros moratórios desde a data do evento danoso 

(10.05.2010), conforme Súmula n. 54, do Superior Tribunal de Justiça, e art. 398, do Código Civil. 
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A atualização dos valores devidos a título de danos morais deverá obedecer, ainda, ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos do autor CRISTIANO FLORENCE e extingo o feito, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de:  

1- Declarar, por sentença, a inexistência de relação jurídica obrigacional entre o autor e a requerida, em relação ao 
contrato de depósito bancário aqui tratado (conta nº 7701, agência 0308); com relação à parcela nº 19 do contrato de 

mútuo nº 25.0308.185.0003666/12, caso não tenha havido a quitação, deverá ser objeto de cobrança pela requerida, com 

os devidos consectários legais e contratuais, nos termos previstos no próprio contrato de financiamento, sem a cobrança 

de juros próprios de utilização de crédito rotativo, incabíveis neste caso. 

  

2- Condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de indenização, a título de danos morais ao autor 

CRISTIANO FLORENCE, que ora fixo em R$ 4.000,00 (quatro mil reais). Tais valores serão devidamente atualizados, 

conforme fundamentação supra. 

3- Em vista da verossimilhança do que foi provado e alegado e da provável ocorrência de danos à parte autora, de difícil 

reparação, concedo a antecipação dos efeitos da tutela ao autor, para que a Caixa Econômica Federal comprove, no 

prazo de quinze dias, independentemente do trânsito em julgado da sentença, já adotou as medidas cabíveis para a 

exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito, SPC e Serasa, em relação ao débito tratado nestes autos. 
Sem custa e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, fixando-se o prazo de 30 dias para o pagamento. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.005096-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303034966/2010 - CRISTIANO FLORENCE (ADV. 

SP136330 - JOAO CARLOS SERTORIO CANTO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando-se os depoimentos prestados nesta audiência, declaro 

encerrada a instrução. 

Façam os autos conclusos. 
Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

  

2009.63.03.001699-7 - ANTONIO CARLOS BISCUOLA (ADV. SP209105 - HILÁRIO FLORIANO e ADV. 

SP213620 - BRUNO ERNESTO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

2010.63.03.000363-4 - CLELIA DE ARRUDA OLIVEIRA (ADV. SP239641 - JOSE HENRIQUE FARAH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; MAYRA DOS REIS 

MONTENEGRO DE OLIVEIRA REP CLEUSA AP. REIS (ADV. SP245268-VANESSA CRISTINA ZAMBONI) : 

"Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000889   LOTE 10479 
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2008.63.04.007561-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304018924/2010 - ARIANE GALVÃO DE CASTRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista que a parte autora demonstrou a existência da conta corrente, apresentando extratos de períodos até 

agosto de 1987 e outubro de 1989 em diante, determino que a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, 

apresente os cálculos do valor a ser pago, referente ao Plano Verão, ou comprove o valor do saldo em janeiro de 1989. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000890    LOTE     10482 
  

2010.63.01.003076-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304018941/2010 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA 

(ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Excepcionalmente, tendo em vista que o processo foi remetido de outro Juizo, 

concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias para justificar sua ausência à audiência, que seria para oitiva de suas 

testemunhas.   P.I. 

  

2010.63.04.004652-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304019019/2010 - JORGE LUIS DA 
SILVA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Desse modo, nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO DA 

SENTENÇA, pela inexistência de valor a ser executado em favor da parte autora. 

  

2009.63.04.005764-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304018908/2010 - ALMIRO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP120867 - 

ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Tendo em vista a juntada da precatória sem tempo hábil, Redesigno a audiência para conhecimento de sentença 

para o dia 08 de abril de 2011 às 15:00. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.04.002168-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304018956/2010 - ROSA MARIA DAS MERCES ANASTACIO (ADV. 

SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista a pretensão da parte autora, constato que - aparentemente - o montante pretendido, de atrasados 

desde o requerimento administrativo (DER em 26/02/2004), alcança montante, na data do ajuizamento da ação, muito 

superior ao limite de 60 salários-mínimos. 

Assim, determino que a parte autora, no prazo de cinco (05) dias, manifeste-se quanto à renúncia ao excedente a 60 

salários-mínimos, na data do ajuizamento da ação, ou, caso contrário, apresente demonstrativo do valor da causa, que 

deve ser adequado à sua pretensão; 

II - Indefiro o pedido de oitiva de testemunhas, uma vez que a análise de incapacidade laborativa é questão técnica, 

apurada mediante perícia médica; 
III - Ademais, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos prontuário médico do de cujus 

referente ao Hospital São Vicente, bem como demais documentos médicos que possua, com o fim de se realizar perícia 

médica indireta; 

IV - Altero a data de audiência para 19/05/2011, às 16h. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.005754-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304018999/2010 - MARIA INEZ TOSTA GALDINO (ADV. SP265214 - 

ANA PATRÍCIA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 I - Tendo em vista a indisponibilidade de agenda da Sr. Perita, redesigno a perícia na especialidade ortopedia para o dia 

17/12/2010, às 11:20 horas, a ser realizada na sede deste Juizado. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da 

perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca da moléstias alegadas. II - Intime-se. 
  

2010.63.04.002843-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304018981/2010 - NELSON RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. 

SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que a cópia juntada aos autos, encontra-se ilegível, concedo prazo de 30 (trinta) dias para apresentação 

de nova cópia da CTPS da parte autora. 

Em igual prazo, apresente a Certidão do Tempo de Contribuição do período de regime estatutário. 

Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.04.005566-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304019004/2010 - SARA HELENA DE SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

 I - Tendo em vista a indisponibilidade de agenda da Sr. Perita, redesigno a perícia na especialidade ortopedia para o dia 

17/12/2010, às 10:00 horas, a ser realizada na sede deste Juizado. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da 

perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca da moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  
2010.63.04.004494-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304019006/2010 - ROSANA FONSECA DE MORAES SILVA (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim sendo, determino que seja a Caixa Econômica Federal oficiada para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpre o 

determinado na sentença e apresente o valor apurado, com a planilha de cálculo, efetuando o depósito em nome da parte 

autora, sob pena de multa prevista no caput do artigo 475-J do CPC. 

  

2005.63.04.012593-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304016203/2010 - EDSON APARECIDO ROCHA (ADV. SP078619 - 

CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista o aditamento à inicial, cite-se o INSS. Designo audiência para o dia 01/12/2010, às 16h, neste Juizado. 

P.R.I. 
  

2010.63.04.005465-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304018367/2010 - PATRICIA FERRO (ADV. SP190828 - JOSELI 

ELIANA BONSAVER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Assim, defiro a medida cautelar pleiteada, e determino que a CAIXA promova, no prazo de 15(quinze) dias da ciência 

desta decisão, a exclusão do nome do autor de qualquer órgão de proteção ao crédito, em razão do contrato de que 

tratam estes autos. 

Nos termos dos artigos 4º da Lei 10.259/01 e 461, § 4º, do CPC, fixo multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), em favor da 

parte autora, em caso de descumprimento desta decisão. 

  

2010.63.04.002180-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304018991/2010 - IRACI FERREIRA DE FARIAS (ADV. SP223054 - 
ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 05 (cinco) dias, para citação e inclusão no pólo passivo da ação da 

atual beneficiária da pensão, Sra. Solange Bandeira Dantas da Silva. Em igual prazo, esclareça se optará, em caso de 

eventual procedência desta ação, pelo benefício aqui pleiteado em detrimento da pensão por morte que atualmente 

recebe em valor superior, justificando, assim, o seu interesse (art. 124, VI, Lei 8.213/91). Redesigno a audiência para o 

dia 14/06/2011, às 13h30. P.I. 

  

2008.63.04.004404-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304018712/2010 - MARIA MONTES (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI, SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
Defiro o pedido, nos termos pleiteados. 

  

2010.63.04.005579-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304019003/2010 - SUELI FATIMA CORREA (ADV. SP164789 - VÂNIA 

APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista a indisponibilidade de agenda da Sr. Perita, redesigno a perícia na especialidade ortopedia para o dia 

17/12/2010, às 10:20 horas, a ser realizada na sede deste Juizado. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da 

perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca da moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  

2010.63.04.002210-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304018978/2010 - SEBASTIAO JOSE SANTANA (ADV. SP268328 - 

SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

No prazo de trinta dias da ciência desta decisão, apresente a parte autora: 

- Certidão de objeto e pé e cópia da sentença proferida nos autos da ação n.º 771/1994 proposta perante a 58ª Vara 

Trabalhista de São Paulo contra a empresa DURATEX S/A. 

- Cópia integral da CTPS de n.º 42429 série 00084-SP. 

No mais, designo a audiência para conhecimento de sentença para a data de 18 de abril de 2011 às 14:00. 

Publique-se. Intimem-se. 
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2009.63.04.005478-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304018930/2010 - ROBERTO DIAS DA SILVA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Oficie-se a Agência da Previdência Social de Várzea Paulista para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

aplicação de multa de R$ 2.000,00 por mês de atraso, apresente os autos do Processo Administrativo referentes ao 

benefício de n.º 148.204.447-9, sem prejuízo das sancões penais e administrativas em relação ao servidor recalcitrante. 

No mais, redesigno a audiência para a data de 19 de janeiro de 2011 às 15:00. 

Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. 
  

2010.63.04.005393-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304018698/2010 - JOSÉ SOARES BATISTA (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o comprovante de indeferimento do benefício na via administrativa. 

Em igual prazo, esclareça a parte autora a divergência em relação aos nomes, apresentando os comprovantes, uma vez 

que nos autos (Petição Inicial, e CPF) consta nome (José Soares Batista) divergente do Instrumento de Procuração, 

Declaração de Pobreza, RG e Título de eleitor (José Joanes Batista). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.005843-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304018998/2010 - ANA GONCALVES SILVA (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista a indisponibilidade de agenda da Sr. Perita, redesigno a perícia na especialidade ortopedia para o dia 

17/12/2010, às 11:40 horas, a ser realizada na sede deste Juizado. A parte autora deverá apresentar, na ocasião da 

perícia, todos os documentos médicos que possuir acerca da moléstias alegadas. 

II - Intime-se. 

  

2010.63.04.002234-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304018989/2010 - EDISON ANTONIO DE MORAES (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 - JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Compulsando os autos, verifico que não há documentos que comprovem a existência de vínculo empregatício mantido 

pelo autor com a empresa “Edemir Ventriglio e Cia. Ltda.”, constando somente página da CTPS informando a opção 
pelo regime de FGTS em 01/04/1973 com retratação na mesma data. 

Assim, concedo prazo de trinta dias para que o autor apresente qualquer documento capaz de comprovar a citada 

relação de emprego, tais como: ficha de empregado, comprovantes de depósito de FGTS, entre outros. 

No mais, designo a data de 19 de maio de 2011 às 15:30 para audiência de conhecimento de sentença. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2005.63.04.012593-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6304018977/2010 - EDSON APARECIDO ROCHA 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP222688 - GUSTAVO IMPERATO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Verifica-se que não houve intimação da parte autora da designação da audiência. Deste modo, redesigno para o dia 
16/02/2011, às 15:30. I. Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço em nome do autor, sob 

pena de extinção do processo. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000891    LOTE     10481 
  

2010.63.04.002228-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018995/2010 - MARIA DO CARMO 
SOARES GOMES (ADV. SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA); DAIANE SOARES GOMES (ADV. 

SP199835 - MARINA MOLINARI VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido das autoras, de concessão do benefício de pensão por morte. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. Publique-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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2010.63.04.002152-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018953/2010 - MARIA JOSE 

AZEVEDO DE MENESES (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO); AMANDA AZEVEDO DE MENEZES 

(ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido das autoras, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Defiro o benefício da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-

se. 

  
2009.63.04.002961-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018968/2010 - ADRIANO 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP190828 - JOSELI ELIANA BONSAVER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO, SP054607 - CLEUZA MARIA 

LORENZETTI, SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP281129 - EDUARDO PEREIRA KULAIF, SP276275 - 

CESAR HENRIQUE DA SILVA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). 

Pelo exposto, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE o pedido de ADRIANO NASCIMENTO DOS SANTOS para 

condenar: 

i) a União Federal a pagar as parcelas do seguro desemprego na quantia de R$ R$ 4.785,46 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até novembro/2010, 

a título de danos patrimoniais, incumbindo à União incluir em seus sistemas de controle do seguro desemprego; 

ii) a Caixa a pagar a quantia de R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS), a título de danos morais, com juros de mora de 1% 

ao mês, desde o evento danoso (março/2008), alcançando hoje o montante de R$ 6.650,00 (SEIS MIL SEISCENTOS E 
CINQüENTA REAIS) 

A partir desta data, além dos juros de mora, é devida a atualização monetária, de ambos os valores, de acordo com a 

Resolução 561/07 do Conselho da Justiça Federal. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em custas e 

honorários, por ser incabível nesta instância. 

  

2009.63.04.005822-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018945/2010 - FLORISVALDO 

FRANCISCO MATEUS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, FLORISVALDO FRANCISCO 

MATEUS, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 01/10/2010, nos termos da Lei n. 8.213/1991, com 
renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no valor de R$ 1.183,70 (MIL CENTO E OITENTA E TRÊS 

REAIS E SETENTA CENTAVOS) e renda mensal atualizada no valor de R$ 1.183,70 (MIL CENTO E OITENTA E 

TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS), para novembro de 2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 2.390,24 (DOIS MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS E VINTE E QUATRO 

CENTAVOS), em referência às diferenças devidas desde 01/10/2010 até o presente, atualizadas pela contadoria judicial 

até novembro de 2010, e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação desta sentença. Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento 

administrativo a partir de 01/12/2010, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta 
sentença. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 dias, implante o benefício ora concedido em antecipação de tutela. 

Concedo à parte autora o benefício da Justiça Gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta 

instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.04.001937-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018961/2010 - JOSE CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, acolho parcialmente os pedidos formulados pela parte autora, JOSÉ CARLOS DE SOUZA, para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER (02/03/2010), renda mensal inicial de 100% 

do salário-de-benefício no valor de R$ 1.232,80 e renda mensal também no valor de R$ 1.232,80 (mil, duzentos e trinta 
e dois reais e oitenta centavos), para outubro de 2010.  

II) pagar ao autor o valor de R$ 10.755,32 (dez mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos), 

referente às diferenças devidas desde a DER (02/03/2010) até 31/10/2010, atualizadas pela contadoria judicial até 

outubro de 2010, conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas 

após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. Considerando o caráter alimentar do benefício, 

bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu 

implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a partir da intimação a respeito desta sentença. 

Oficie-se. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. Concedo à parte autora os 

benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. P. I. O. 

  

2010.63.04.002169-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018959/2010 - LUIS ALFREDO 

GERMANO (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO MARTINHO 

VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor LUIS ALFREDO GERMANO para: 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição; 

II) DECLARAR os períodos abaixo relacionados como de exercício de atividade insalubre, fator de conversão 1,40: 

- de 10/12/1974 a 04/11/1977; 

- de 19/12/1977 a 16/05/1978; 

- de 30/11/1978 a 20/03/1979. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002150-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018964/2010 - GERALDO DE 

PAULA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, GERALDO DE PAULA, para: 

I) majorar a RMI da aposentadoria por idade recebida pelo autor (NB 148.133.336-1), alterando o coeficiente de cálculo 

para 92% do salário-de-benefício, com nova RMI no valor de R$ 602,05, passando a renda mensal a corresponder ao 

valor de R$ 660,32 (SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , para novembro / 2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 619,90 (SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , 

referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/11/2010, atualizadas pela contadoria judicial até novembro de 2010, 

conforme Resolução CJF 561/07 e com juros de mora de 1% ao mês desde a citação, a serem pagas em sessenta dias 

após o trânsito em julgado desta sentença, mediante ofício requisitório. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/12/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedo o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002029-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304018965/2010 - MARIETA ROSA 

DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI, SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA 

AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000892 

  
2010.63.04.000933-5 - JOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição interposta pela anterior advogada nomeada, devolvo o prazo recursal ao autor para que o 

mesmo seja contado a partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 
295.496, advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-

se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6305000082 

  

DECISÃO JEF 

2009.63.05.003479-8 - DECISÃO JEF Nr. 6305005488/2010 - CONCEICAO APARECIDA VENDRUSCOLO (ADV. 

SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO, SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO 

BERNARDO, SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA, SP200238 - LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE 

CARVALHO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo proposto pelo 

INSS. Consigno desde já que o eventual silêncio sobre a manifestação será compreendido como concordância aos 

termos da proposta apresentada. 

2. Intimem-se. Após, tornem-me conclusos. 

2010.63.05.001999-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305007057/2010 - GENIVAL ALVES DE ALENCAR (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

    Em 10 (dez) dias, comprove a parte autora que esta demanda não repete aquela já resolvida, com análise do mérito 

por este Juizado, processo n. 2010.63.05.000683-5, conforme acusa o quadro de prevenção. 

2. No mesmo prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de indeferimento, nos seguintes termos: 

a) apresentando comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou se estiver em nome de terceiro, comprove o 

vínculo com o titular; 
b) comprovando a carência necessária para o recebimento do benefício postulado, nos termos do artigo 25, inciso I, da 

Lei n.8.213/91. 

3. Desmarque-se, por ora, a perícia médica agendada. Intimem-se a parte autora e o perito, este, por correio eletrônico. 

2010.63.05.002005-4 - DECISÃO JEF Nr. 6305007086/2010 - ESIO NOGUEIRA BORGES (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este 

mesmo Juízo. 

Não há correlação de coisa julgada material entre esta demanda e a de n. 2010.63.05.000400-0, extinta sem resolução 
do mérito, nos moldes do artigo 51, inciso I, §§ 1º e 2º, da Lei n.9.099/95, já transitada em julgado. 

2. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento juntando aos autos 

comprovante de endereço (atualizado) em seu nome ou se estiver em nome de terceiro, comprove o vinculo com o 

titular. 
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3. Intime-se e, se cumprido o item 2, cite-se. 

2010.63.05.002002-9 - DECISÃO JEF Nr. 6305007080/2010 - CRISTIANA DE ALMEIDA (ADV. SP172862 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES DA SILVA, SP239800 - LUIZ HENRIQUE BUZZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a 

parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, regularizando a sua representação 

processual. 

Observo que, no caso de pessoa não alfabetizada, a procuração outorgada deve ser instrumento público, ou a parte 

autora deve comparecer à Secretaria do Juizado para ratificá-la. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.002004-2 - DECISÃO JEF Nr. 6305007078/2010 - ANTONIO VERLENE FARIAS (ADV. SP177945 - 

ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, 

juntando aos autos comprovante de endereço (atualizado - conta de água, luz ou telefone) em seu nome ou, se estiver 

em nome do terceiro que prestou a declaração de contrato de locação, traga documento em nome deste. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2010.63.05.002006-6 - DECISÃO JEF Nr. 6305007074/2010 - SOLIGIA MARIA GOMES DA SILVA (ADV. 

SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 1. Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento, nos seguintes termos: 

a) esclarecendo a divergência existente entre o comprovante de endereço juntado (fl.07 -pet/provas.pdf) e o endereço 

declinado na inicial; 

b) comprovando o recebimento do benefício pleiteado, no período de 16/03/2006 a 15/06/2010, conforme afirma na 

inicial. 

2. Intime-se e, se cumprido o item 1, cite-se. 

2008.63.05.001330-4 - SEBASTIANA MORATO DE LIMA  (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico que os autos se encontram com vista a parte autora no que 

concerne aos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

2010.63.05.000609-4 - MARIO DE OLIVEIRA CUNHA  (ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO e ADV. 

SP024669 - MARIA SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : Certifico 

que os autos se encontram com vista à parte autora no que concerne a execução de valores atrasados, ou seja, a opção 

entre RPV (Requisição de Pequeno Valor) ou Precatório, conforme determinado na sentença. 

  

  

  

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 1126/1232 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

  

PORTARIA N. 45/2010, de 29 de novembro de 2010 
  

Escala de plantão - recesso 2010/2011 (juízes)- Retifica a Portaria 44/2010 

  

A Doutora NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA, MMª. Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial Federal, 

30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 5 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 
  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

  

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos n.s 102 e 103, de 29/06/2009 e 1º/07/2009 respectivamente, da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. Retificar a Portaria n. 44/2010, de 25 de novembro de 2010, conforme tabela abaixo: 

  

Magistrado Período 
Nilce Cristina Petris de Paiva 20/12/10 a 28/12/10 
David Rocha Lima de Magalhães e Silva 29/12/10 a 06/01/11 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

  

Osasco, 29 de novembro de 2010. 

  

NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA 
Juíza Federal Diretora da 30ª Subseção Judiciária 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

  

PORTARIA N.º46 /2010, de 1º de dezembro de 2010 
  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 05 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 
  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

  

RESOLVE: 

  

Retificar em parte aPortaria 42/2010 de 19/11/2010, referente a interrupção do período de férias da servidora 

SANDRA MEDEIROS BASTOS, RF. 4082, de 10/03/2011 a 18/03/2011 (9 dias). para constar 10/03/2011 a 

23/03/2011 (14 dias). 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 1º de dezembro de 2010. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 
Juiz Federal Presidente do 
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Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/12/2010 
  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006818-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA VIEIRA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 23/11/2011 14:00:00 

  
PROCESSO: 2010.63.06.006819-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIRIO CARLOS FIDENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006820-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MONARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006821-7 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ DE LOURDES MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006822-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO LUIZ TRABAQUINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006823-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR MESSIAS DE ALMEIDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCI FERREIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 10/01/2011 14:00:00   2ª) PSIQUIATRIA - 25/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOAO ALBERTO 
ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SERAFIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.006827-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON DE LEMOS MANARA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MACIEL VENTURA 
ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL MOURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS NUNES DE SIQUEIRA 
ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 24/01/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO PANTA FILHO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTENIO BARBARESCO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006834-5 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO DE BARROS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006836-9 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO PEREZ 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMAR DA SILVA BATISTA BRAGA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 10/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.06.006839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEZIO PAULO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DUARTE BRANDAO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  
PROCESSO: 2010.63.06.006841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO APARECIDO COSTA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADVAIR VALENTIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  

PROCESSO: 2010.63.06.006843-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO RUFINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 10/01/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006844-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JULIANO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SELMA BERNARDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 10/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR ROBERTO CARBONI 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.06.006848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSA DE PAULA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANUEL DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006851-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO APARECIDO MACHADO 
ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIO SALVA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR CAZZOLI 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006855-2 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LOZANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE TAVEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006857-6 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE BALDATI BASSO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE DE MELLO LINCOLN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP256194 - MARCELO ALVARENGA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 10/01/2011 16:00:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 
  

PROCESSO: 2010.63.06.006860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP265220 - ANDRESA APARECIDA MEDEIROS DE ARAUJO ALBONETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 11/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE PAULO MARTINS 

ADVOGADO: SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 11/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUTENBERG DE JESUS SANTOS 

ADVOGADO: SP177493 - RENATA ALIBERTI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 26/10/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006863-1 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS MACIEL 

ADVOGADO: SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/01/2011 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006864-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PAULA GONCALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP225913 - VERA LUCIA ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PERÍCIA MÉDICA - 11/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006865-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE FATIMA SOLERA 

ADVOGADO: SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 11/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006866-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEY APARECIDA SCHIAVI LEITE 
ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 11/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006867-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TOALDO 

ADVOGADO: SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/01/2011 11:30:00 

  
PROCESSO: 2010.63.06.006869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTEFANIA LIMA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA MÉDICA - 11/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006870-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VITO AUGUSTIM 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 24/11/2011 13:20:00 

  

PROCESSO: 2010.63.06.006871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FLAMINIO 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 17/01/2012 

14:30:00 

  
PROCESSO: 2010.63.06.006872-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIENE AUGUSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 19/01/2012 

13:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 55 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6306000409 
  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.06.003508-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6306031943/2010 - ADEMAR SOARES 

ANCHIETA (ADV. SP213561 - MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). extingo o presente processo sem resolução de seu mérito com base no 

artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.06.003526-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306031452/2010 - ARNOBIO DOS SANTOS (ADV. SP290844 - 

SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 
Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

Prossiga-se. 

Int." 

  

2010.63.06.006168-5 - DESPACHO JEF TERMO Nr: 6306031940/2010 - DIEGO ESTEVES PENA  (ADV. 

SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : <#Vistos. 

Compulsando os autos verifico não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do protocolo 

do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 
resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, ou decline o nome completo do servidor do INSS, 

esclarecendo se o mesmo recusou o protocolo administrativo, sob pena de extinção do feito por falta de interesse de 

agir. 
Intimem-se.#> 

  

2010.63.06.001807-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306031946/2010 - MARIA PEREIRA BISPO (ADV. SP225913 - VERA 

LUCIA ANASTACIO, SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 
Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Considerando que, conforme pesquisa nos dados do PLENUS-INSS, constam como titulares à época da pensão por 

morte NB 141.487.550-6 os filhos maiores DAIANA PEREIRA TEIXEIRA (24 anos) e DANILO PEREIRA 

TEIXEIRA (21 anos), e até a presente data, o filho menor TIAGO PEREIRA TEIXEIRA (20 anos), determino à 

INCLUSÃO dos três no pólo passivo da demanda como litisconsórcios necessários, sendo o menor representado por sua 

genitora e parte autora do presente, o qual dar-se-á por citado na pessoa da mesma. 

Citem-se o INSS bem como os corréus DAIANA PEREIRA TEIXEIRA e DANILO PEREIRA TEIXEIRA. 

Inclua-se, ainda, no cadastro o MPF que passará a atuar no processo. 

Cumpra-se e Intimem-se." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 
Ciência à parte autora sobre a liberação da proposta 11/2010, em 1º/12/2010. Int. 

  
2008.63.06.009969-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306031979/2010 - ESMERINDO CIRINO SOARES (ADV. SP200576 - 

CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.009492-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306031982/2010 - JOSÉ ROQUELANIO ALVES DE SOUSA (ADV. 

SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, 

SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.008110-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306031984/2010 - MARIA DE LOURDES NATUBA (ADV. SP217355 
- MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.006632-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306031998/2010 - JOSE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP143657 - 

EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.06.004794-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032000/2010 - SILVIO DE SOUZA (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2005.63.06.011701-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032019/2010 - MANOEL FRANCISCO SILVEIRA (ADV. 

SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.015199-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306032005/2010 - MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO SILVA 
(ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.003752-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032031/2010 - CIDUKA NISHIMURA OKABE (ADV. SP167919 - 

RITA DE CÁSSIA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.009758-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306031980/2010 - JOSE ANTONIO APARECIDO RIVA (ADV. 

SP226751 - ROSA MARIA SOTO RIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.006989-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306032048/2010 - JOSE RIBAMAR BARBOSA SALES (ADV. 
SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.003680-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032003/2010 - SILVIO FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.015916-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032030/2010 - JOSE LINS DO NASCIMENTO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2006.63.06.009587-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032035/2010 - HAMILTON SOARES (ADV. SP208836 - WESLEY 

PEREIRA FUGANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2006.63.06.004621-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306032037/2010 - FRANCISCO DE ASSIS BEZERRA GONÇALVES 

(ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.004620-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306032038/2010 - PAULO ROBERTO DA COSTA BEZERRA (ADV. 

SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

2006.63.06.002157-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032040/2010 - JOSÉ RAIMUNDO BAHIA (ADV. SP141872 - 

MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.013028-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306032044/2010 - GILBERTO SEVERINO DOS SANTOS (ADV. 

SP088803 - RITA DE CASSIA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010548-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306031977/2010 - ALICE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

2007.63.06.020035-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306031988/2010 - FRANCISCO FELICIANO DA SILVA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.015575-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306031995/2010 - MANOEL CAMPOS DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2007.63.06.007365-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306031996/2010 - JOSE GONZAGA BEZERRA (ADV. SP251387 - 

VALERIA LOUREIRO KOBAYASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.001799-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306032004/2010 - ANA PAULA FERREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2006.63.06.008145-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032009/2010 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP108307 - 

ROSANGELA CONCEICAO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.015535-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032013/2010 - BENEDITA DE SOUZA VIRGILIO (ADV. 

SP223868 - SHARON YURI PERUSSO HORIKAWA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.014435-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306032016/2010 - EDINALVA DA SILVA BEZERRA (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR); ELIENES DA SILVA BEZERRA (ADV. SP149180 - RUBENS 

EDMAR VERONEZZI); PAULO SERGIO DA SILVA BEZERRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR); PABLO ROGERIO DA SILVA BEZERRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.011971-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032018/2010 - MARCOS DANIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.06.007712-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306032026/2010 - OSCALINO CELESTINO DOMINGUES (ADV. 

SP225643 - CRISTINA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.018518-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032027/2010 - DANIEL IZIDORIO DA SILVA (ADV. SP256608 - 
TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.001833-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306032041/2010 - VALDEMAR TORRES (ADV. SP266088 - 

SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2005.63.06.012489-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032045/2010 - LUZIA BATISTA DE ANDRADE (ADV. SP208239 

- JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2005.63.06.008108-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032047/2010 - REGINALDO PAULINO DA SILVA (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2008.63.06.010400-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306031978/2010 - JULIANA GOMES DA SILVA (ADV. SP101098 - 

PEDRO ROBERTO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.06.018696-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306031989/2010 - GEOVANA GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ); CASSIA REGINA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP172322 - 

CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ); ADRIANA GOMES (ADV. SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE 

QUEIROZ, SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ, SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.018652-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306031990/2010 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP131552 - MARIA TERESA NEVES GUILHERME HOH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2006.63.06.010620-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306032008/2010 - EDSON FELICIANO JUNIOR (ADV. SP213425 - 

JOSE DALDETE SINDEAUX DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.014715-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306032015/2010 - SUELY VENTURA DOS SANTOS (ADV. 

SP242755 - CLAUDIA CRISTINA BIANCHI); JOYCE DOS SANTOS GONÇALVES (ADV. ); THAYANY DOS 

SANTOS GONÇALVES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2005.63.06.011362-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306032020/2010 - SUZANA APARECIDA DOS SANTOS PASSOS 

(ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.002769-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032025/2010 - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP205139 - 

JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR); AMANDA KARLA LIMA SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO 

VIEIRA DA SILVA JUNIOR); AMAURI CEZAR LIMA SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA 

SILVA JUNIOR); JEAN DE LIMA SILVA (ADV. SP205139 - JOÃO BOSCO VIEIRA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.002022-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306032032/2010 - JOVELINA SOARES (ADV. SP183547 - 

DERALDO NOLASCO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2006.63.06.003687-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032039/2010 - BRIGIDA DOLCILINA OSIRO (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.006371-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306032049/2010 - ANTONIO MARTINS DA SILVA (ADV. SP181108 

- JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2004.63.06.002478-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032055/2010 - JARDELINA DA MOTA (ADV. SP089472 - 
ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.006241-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306031999/2010 - NARCISO PEDRO DA SILVA (ADV. SP181108 - 

JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.004502-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032001/2010 - FABIO MATHEUS DA SILVA RODRIGUES 

(ADV. SP188762 - LUIZA MOREIRA BORTOLACI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2006.63.06.011602-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306032007/2010 - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP242512 - 

JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.007698-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306031985/2010 - LIDIA DE JESUS (ADV. SP111058 - JOSUEL 

RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2005.63.06.014900-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306032014/2010 - MARISETE PEREIRA DE SENA DE SANTANA 

(ADV. SP179836 - MÁRCIA DA MOTTA GADELHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2005.63.06.004442-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306032023/2010 - EDIGAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP115526 - 

IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2005.63.06.002828-5 - DESPACHO JEF Nr. 6306032024/2010 - DIORACI DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS 

RUBENS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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2006.63.06.005048-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306032036/2010 - ADRIANA MENDES GARCIA (ADV. SP208239 - 

JOSE CARLOS LIMA BARBOSA); PEDRO LUCAS GARCIA CRUZ (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2008.63.06.009641-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306031981/2010 - JOAO ROSA PIRES (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
2007.63.06.018216-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306031992/2010 - NEWTON PAULO DA CRUZ (ADV. SP289680 - 

CLAUDIA RANDAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.006465-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306032029/2010 - VINICIUS FARIA ANDRIGHETTI (ADV. 

SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR); LUIZA ANDRIGHETTI DOS SANTOS SILVA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR); LUZIENE FARIA ANDRIGHETTI (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA 

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2007.63.06.006919-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306031997/2010 - ANNA VIGNOTTO (ADV. SP088496 - NEVITON 

PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

2006.63.06.005777-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306032010/2010 - ERNESTINA ESTER DE PAULA EDUARDO 

(ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2007.63.06.004494-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306032002/2010 - JOAQUIM LOPES (ADV. SP203091 - GUSTAVO 

FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2005.63.06.000322-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306032054/2010 - DONIZETE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 
SP154998 - MARIA TERESA BERNAL); MARCELO CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP154998 - MARIA 

TERESA BERNAL); MARCEL CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL); 

MARLON CASSIANO DOS SANTOS (ADV. SP154998 - MARIA TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.006598-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306031827/2010 - ELISABETE CARDOSO DE SA TEIXEIRA (ADV. 

SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 30/11/2010: defiro o requerido pela parte autora. 

Oficie-se ao INSS para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 50 (cinquenta) dias cópia integral dos processos 
administrativos 30/105.329.7685 e 21/153.428.100-0. 

Designo perícia com o Dr. Paulo Eduardo Riff para o dia 01/03/2011, às 09:00, nas dependêncas deste Juizado. 

Designo o dia 27/10/2011, às 14:00 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2010.63.06.003577-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306031453/2010 - MARCIA RODRIGUES FIGUEIREDO BARROSO 
(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003639-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306031455/2010 - REGINALDO VIEIRA DO ESPÍRITO SANTO 

(ADV. SP288457 - VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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2008.63.06.014747-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306031944/2010 - MARIA INEZ DE PAULA OLIVEIRA (ADV. 

SP189168 - ALEXSANDRA DA SILVA VIANA, SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o transcurso do prazo sem manifestação da parte autora sobre os valores informados pela CEF, 

homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

2010.63.06.005433-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306031973/2010 - JOSE CARMO FRACAROLI (ADV. SP279268 - 
FLAVIO FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 26/11/2010: o INSS já consta no polo passivo da demanda por força da decisão proferida 

em 23/11/2010. Cite-se o INSS. 

Concedo o prazo derradeiro para o autor regularizar o polo passivo quanto à instituição financeira, à vista da petição de 

12/11/2010, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Tendo em vista a discrepância nos cálculos apresentados pelo Perito, Sr. José Carlos Vieira Júnior, destituo-o do 

encargo e, no mesmo ato, nomeio para o encargo o perito contábil judicial, Sr. Paulo Obidão Leite, que deverá 

elaborar os cálculos de acordo com a sentença, entregando seu laudo em 30 (trinta) dias. O Senhor Perito 

também deverá apontar quais os motivos das divergências existentes nos cálculos das partes. 

Intimem-se. Intime-se o Sr. Perito com urgência. 

  
2007.63.06.011571-3 - DESPACHO JEF Nr. 6306031952/2010 - JAIRO SANJI FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - 

WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.011204-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306031953/2010 - DAICY HITOMI KOGA FUKUSHIMA (ADV. 

SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

2007.63.06.022231-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306031954/2010 - ADAMARIO MAXIMO DOS SANTOS (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS); LUDOVINA LUZIRÃO DOS SANTOS (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.010665-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306031955/2010 - ELSA KRAWCZENKO (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.011206-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306031956/2010 - MARIANGELA YUKA FUKUSHIMA (ADV. 
SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.010035-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306031957/2010 - ROGÉRIO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.011210-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306031958/2010 - MAYRA APARECIDA FUKUSHIMA (ADV. 

SP185214 - ENIO OHARA, SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.011207-4 - DESPACHO JEF Nr. 6306031959/2010 - YOGU FUKUSHIMA (ADV. SP190352 - 
WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.018436-0 - DESPACHO JEF Nr. 6306031960/2010 - JOSE CARLOS BENDINELLI (ADV. SP190352 - 

WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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2007.63.06.008110-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306031961/2010 - MARIA APARECIDA BOAVA (ADV. SP106577 - 

ION PLENS JUNIOR, SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS, SP015678 - ION PLENS); IZABEL SILVEIRA 

BOAVA (ADV. SP106577 - ION PLENS JUNIOR, SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS, SP015678 - ION 

PLENS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.007829-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306031962/2010 - KEIKO KUBOTA (ADV. SP089787 - IZILDA 

AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
2007.63.06.007924-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306031963/2010 - IZABEL SILVEIRA BOAVA (ADV. SP015678 - 

ION PLENS, SP083015 - MARCO ANTONIO PLENS, SP106577 - ION PLENS JUNIOR, SP209172 - CRISTIANO 

APARECIDO NEVES); ANA LUCIA SILVEIRA BOAVA LUZIANO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.018521-1 - DESPACHO JEF Nr. 6306031964/2010 - WILSON GALVÃO (ADV. SP208207 - 

CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2008.63.06.011206-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306031965/2010 - MARIA APARECIDA DE ALBUQUERQUE 

PAIOLA (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

2007.63.06.010335-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306031966/2010 - APARECIDO MOYA (ADV. SP180152 - 

MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.012272-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306031967/2010 - FRANCISCO BATISTA SOBRINHO (ADV. 

SP135396 - CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.012271-7 - DESPACHO JEF Nr. 6306031968/2010 - INÊS FLORENTINA DE JESUS (ADV. SP135396 - 

CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 
008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.012274-2 - DESPACHO JEF Nr. 6306031969/2010 - SEBASTIAO BATISTA FERRAZ (ADV. SP135396 

- CARLOS CESAR SPOSITO CAMARGO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

2007.63.06.008146-6 - DESPACHO JEF Nr. 6306031970/2010 - ESPOLIO DE MANUEL GOMES (ADV. SP089787 

- IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS); MARIA RODRIGUES GOMES 

(ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS, SP047011 - DIRCE GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: "Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, não verifico a ocorrência da prevenção. 

Prossiga-se. 

Int." 

  
2010.63.06.003614-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306031949/2010 - JOSUALDO BARROSO DE MENDONCA (ADV. 

SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.06.003709-9 - DESPACHO JEF Nr. 6306031948/2010 - ALINE CRISTINA FRANCISCO (ADV. SP148588 - 

IRENITA APOLONIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.06.004284-8 - DESPACHO JEF Nr. 6306032056/2010 - JAIR ALVES DE SOUZA (ADV. SP172784 - 

EDINA APARECIDA INÁCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). "Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, não verifico a ocorrência de prevenção. 
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Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi juntado, ou aquele juntado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome legível (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito. 

Sem prejuízo, verifico, ainda, não haver qualquer documento do indeferimento administrativo ou, ainda, do protocolo 

do pedido sem análise da Autarquia-ré por prazo superior a 45 dias. 

Tendo em vista que o direito de ação e a necessidade da intervenção judicial decorrem da existência da pretensão 
resistida, faz-se necessária esta demonstração através do indeferimento ou a ausência de reposta ao pedido 

protocolizado. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a petição inicial esclarecendo qual 

requerimento discute no presente, juntando aos autos a cópia do requerimento administrativo e/ou Comunicado de 

Decisão do benefício pleiteado, ou decline o nome completo do servidor do INSS, esclarecendo se o mesmo recusou o 

protocolo administrativo, sob pena de extinção do feito por falta de interesse de agir. 

Por fim, em igual prazo, emende a parte autora a petição inicial e atribua valor à causa, considerando o que estabelece o 

art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, a fim de verificação da competência deste Juízo, sob pena de extinção do feito 

(artigos 267, I e III c/c 340, III e 14, II do CPC), 

Sobrevindo a manifestação e a documentação ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos. 

Int." 

  
  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.06.003508-0 - DECISÃO JEF Nr. 6306032059/2010 - ADEMAR SOARES ANCHIETA (ADV. SP213561 - 

MICHELE SASAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Reconheço, ex officio, o erro material constante no terceiro parágrafo da Sentença nº 31943 de 

1º/12/2010, onde constou: 

"O processo nº 2008.61.83.010635-2 foi proposto em 24/10/2008 e distribuído em 28/04/2008, com citação ocorrida em 

06/2006; já este processo foi proposto em 14/06/2010 e aguarda citação.". 

E, na esteira do artigo 463, inciso I do CPC, retifico-o para que passe a ter nova redação como segue: 

“O processo nº 2008.61.83.010635-2 foi proposto em 24/10/2008 e distribuído em 28/10/2008, com citação ocorrida em 
06/2009; já este processo foi proposto e distribuído em 14/06/2010, e aguarda citação.". 

No mais, mantenho a sentença sem quaisquer outras alterações. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000543 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2008.63.09.005420-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309024094/2010 - ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista sugestão da perita psiquiatra, designo a perícia médica na 

especialidade de NEUROLOGIA para o dia 11 de JANEIRO de 2011, às 11h00min, NESTE JUIZADO, e nomeio para 

o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 
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2.Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3.Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da 

perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia que a 

incapacita, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.   4.Fica a parte autora 

cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou, na extinção do processo 

sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de 

força maior. 5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, 

independentemente de nova intimação.6. Redesigno a audiência de conciliação para o dia 25 de MARÇO de 2011, às 

14h15min.7. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 
termos do artigo 51, inciso I, da lei 9099/95.8.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.9.Dê-se ciência à parte autora que, para 

fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à 

Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula 

de Identidade. 

Intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.000501-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309024073/2010 - ERNANDO COSTA (ADV. SP282737 - VANESSA 

ROSELLI SILVAGE, SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face do requerido pela 

parte autora, designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 11 de JANEIRO DE 2011, às 

10h30min, NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN, bem como designo 
perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 12 de JANEIRO de 2011, às 09h40min, NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI TODOROKI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar 

quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus 

documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com a entrega do laudo 

pericial, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.6. 

Redesigno a audiência de conciliação para o dia 18 de MARÇO de 2011, às 15h00min.7.Fica advertida a parte autora 

de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do artigo 51, inciso I da lei 
9099/95.8.No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.9.Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se 

as partes. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000544 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2007.63.01.092762-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309020113/2010 - PAULINO RAMOS 

(ADV. SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES, SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de ação de indenização por perdas e danos materiais e morais decorrentes de saque indevido de 

conta poupança, proposta em face da Caixa Econômica Federal. 

O autor alega que tinha depositado em sua conta poupança o valor de R$12.154,21 desde 06.07.2005, sendo que em 

fevereiro de 2006 tentou sacar parte do dinheiro, mas não obteve êxito por não haver saldo em sua conta. 
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Cientificado da falta de saldo em sua conta, o autor requereu extratos e, após análise, tomou conhecimento de que 

haviam sido feitos vários saques ao longo de todo o período de julho de 2005 a fevereiro de 2006. 

Contestou os saques efetuados junto à Caixa Econômica Federal, mas a ré afirmou que o procedimento adotado para a 

realização do saque estava de acordo com as normas internas do banco e que por isso não seria sua a responsabilidade. 

De acordo com os documentos que instruem os autos, os saques contestados pelo autor foram realizados em diversos 

caixas eletrônicos, sendo imprescindível portanto, a utilização de cartão magnético, bem como a inserção da senha 

pessoal para utilização de tal serviço. 

Todas as operações foram feitas em terminais localizados no município de Suzano, onde vive o autor e durante quatro 

meses. 
Certo é que, em se tratando de relação de consumo, consoante jurisprudência remansosa dos Tribunais, aplicável a 

inversão do ônus da prova, conforme previsão do art. 6°, VIII, da Lei 8.078/90. 

Contudo, no caso concreto, entendo que estando comprovado que os saques foram efetuados com a utilização de cartão 

magnético e de senha pessoal do titular, não há como atribuir ao Banco a responsabilidade de esclarecer a identidade da 

pessoa que efetuou os saques. Ora, ainda que prevista na hipótese a inversão do ônus da prova, tal deve ser considerado 

dentro de um mínimo de possibilidade de real comprovação, por parte da ré, no sentido de rechaçar que os fatos 

alegados pela autora não são verdadeiros. 

A jurisprudência já se manifestou reiteradas vezes, conforme excertos extraídos de acórdãos de diversos Tribunais: 

   “CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Sendo certo que o saque da conta poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha do titular da conta, não 

há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. A guarda do cartão e o zelo pela 
manutenção do sigilo da senha pessoal incumbem ao correntista. 

2. Dá-se provimento à apelação da CEF.” (TRF PRIMEIRA REGIÃO, SEXTA TURMA, 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, APELAÇÃO CIVEL 

199938010062908/MG j. 20/9/2004, maioria, DJ 16/11/2004, p. 68) 

“CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA POUPANÇA. INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA. 

1. A inversão do ônus da prova, prevista no art. 6o, VIII, da Lei 8.078/90, tem como pressuposto e limite a real 

possibilidade de o réu fazer prova de que os fatos alegados pelo autor não são verdadeiros. 

2. Sendo certo que o saque da conta de poupança deu-se com o uso do cartão magnético e da senha da titular da conta, 

não há como atribuir ao banco o ônus de comprovar a identidade da pessoa que o realizou. 

3. Dá-se provimento à apelação da CEF.” (TRF PRIMEIRA REGIÃO, SEXTA TURMA, 
Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA ISABEL GALLOTTI RODRIGUES, APELAÇÃO CIVEL 

200138000179683/MG j. 25/4/2003, v.u., DJ 19/5/2003 p. 214) 

“CIVIL. CONTA-CORRENTE. SAQUE INDEVIDO. CARTÃO MAGNÉTICO. SENHA. INDENIZAÇÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. 

1 - O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques 

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega do numerário. 

2 - Recurso especial conhecido e provido para julgar improcedente o pedido inicial.” (STJ, QUARTA TURMA, 

Relator(a) Ministro FERNANDO GONÇALVES, RECURSO ESPECIAL 602680, Processo 200301958171/BA, j. 

21/10/2004, v.u., DJ 16/11/2004, p. 298 

“PROCESSUAL CIVIL. SAQUE INDEVIDO EM CONTA DE POUPANÇA COM CARTÃO MAGNÉTICO. 
NECESSIDADE DE PROVA. DANO MORAL E MATERIAL. 

1- Ação ajuizada colimando indenização por danos morais e materiais, tendo em vista saques ocorridos na conta-

poupança em caixa rápido. 

2- “A indenização por saque fraudulento em conta de poupança, através da utilização de cartão magnético e senha, 

depende de provas a serem especificadas pelo Autor.” (TRF 2ª Região - 3ª Turma; Rel. Desemb. Fed. RICARDO 

PERLINGEIRO, AC nº 2001.02.01.002650-2/RJ; DJU 28.06.2001). 

3- “1- O uso do cartão magnético com sua respectiva senha é exclusivo do correntista e, portanto, eventuais saques 

irregulares na conta somente geram responsabilidade para o Banco se provado ter agido com negligência, imperícia ou 

imprudência na entrega do numerário.” (STJ 4ª Turma; Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES; RESP 602680/BA - 

2003/0195817-1; DJ 16.11.2004). 

4- Sem provas ou indícios de que o saque foi efetuado por pessoa estranha sem sua autorização, não é suficiente para 

reconhecer a procedência do pedido, justificando a indenização pleiteada pelos danos materiais. 
5- Conseqüentemente, resta prejudicado o pedido de dano moral.6- Negado provimento ao recurso.” (TRF SEGUNDA 

REGIÃO, OITAVA TURMA, Relator(a) JUIZ RALDÊNIO BONIFACIO COSTA, APELAÇÃO CIVEL 263462, 

Processo 200102010151540/RJ, j, 31/05/2005, maioria, DJU 09/06/2005 p. 177) 

 “CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. SAQUE INDEVIDO EM CONTA-POUPANÇA. 

INEXISTÊNCIA DE PROVA DE CONCORRÊNCIA DA RÉ PARA O DANO SOFRIDO. 

- Situação em que um saque com cartão magnético foi realizado na conta-poupança do autor, a qual não teria sido 

realizada nem autorizada por ele.- Inexistem nos autos prova de que a ré tenha concorrido para a realização do saque 

indicado como indevido. 
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- Não se pode afirmar genericamente que todo e qualquer caso de alegação de saque indevido será de responsabilidade 

da CEF, inclusive quando não ficou provado que tal fato se deu sem que a apelante tenha contribuído direta ou 

indiretamente para ele, devendo-se, portanto, eximir-se a ré da responsabilidade pelos danos morais causados, na exata 

dicção do artigo 14, parágrafo 3º, II do CDC.- Eventuais saques irregulares na conta somente geram responsabilidade 

para o Banco se provado ter ele agido com negligência, imperícia ou imprudência na entrega do numerário.- 

Precedentes jurisprudenciais.- Apelação provida.” (TRF QUINTA REGIAO, Primeira Turma, Relator Desembargador 

Federal Francisco Wildo, Apelação Cível 373934, Processo 200381000305350/CE, j. 19/01/2006, v.u., DJ 15/02/2006 

p. 877)Assim, considerando que não ficou caracterizada a negligência, imperícia ou imprudência na entrega do 

numerário por parte do banco réu, e tendo em vista que não se pode afirmar genericamente que todo e qualquer caso de 
alegação de saque indevido será de responsabilidade da CEF, não se justifica a indenização pleiteada pelos danos 

materiais e, conseqüentemente, resta prejudicado o pedido de dano moral.Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem 

custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e de que DEVERÁ TR ADVOGADO CONSTITUÍDO.Intime-se. Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2010.63.09.001186-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022847/2010 - TANIA REGINA 

HEES YAMANAKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos 
termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao 

FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in 

verbis: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.Não comprovada, ainda, a 

adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001.Passo à análise do mérito propriamente 

dito.Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, 

a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa 

correção do valor nominal da moeda, de modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de 

reparação das perdas efetivamente ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.A jurisprudência dominante, no entanto, 

firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos depósitos fundiários: Plano Verão 
(janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se 

aplicar 42,72% referente ao IPC; 

      Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 

226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas para este 

Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:Súmula 40 da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma diferença é devida a título de correção 

monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. 

DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS 

DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e 

outros (fls. 87/91), apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos 
termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 

1989.2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, 

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo deste 

ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 

1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do FGTS para o mês 

de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices.3. O Acórdão 

impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a sentença, pelos próprios 

fundamentos.4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção 

monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª 

Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado).5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela 

inaplicabilidade do IPC, em face da existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos 

depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela 
Primeira Seção do STJ é pela aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 

352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado).6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção 

monetária dos depósitos do FGTS no mês de fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença 

fls. 66/70), os Recorridos pretendem a acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. 

(Precedentes STJ: RESP 911871/PB 1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, publicado 

no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei)“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO 
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MONETÁRIA.1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 

nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito 

efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor 

creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do 

trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de 

Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o 

mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título.2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento 

de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 

(BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto 
Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.3. Recurso parcialmente 

provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)Todavia a parte autora não apresentou os extratos/contrato de trabalho 

referente ao periodo do mês de abril de 1990 e, considerando a data da rescisão contratual, não é o caso de acolher o 

expurgo desse plano econômico.Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código 

Civil, prevalece, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o 

regime jurídico do FGTS.Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido condenando a Caixa 

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela 

parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) , descontando-se os valores 

pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei.Sem condenação em custas 

e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Oficie-se à 

Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do 
saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Sentença publicada e registrada 

eletronicamente. 

  

2008.63.09.006356-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309024065/2010 - VALERIA VIEIRA 

FARIA (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Cuida-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica 

Federal, na qual a autora pleiteia indenização por danos morais e a exclusão de seu nome da lista do SERASA.Alega 

que em 23/03/2006 celebrou com a ré contrato de Arrendamento Residencial com Opção de Compra. Afirma a autora 

que embora sempre tenha pago em dia as parcelas, houve atraso no pagamento das parcelas com vencimento em 
23/03/2008 e 23/04/2008. Embora tenha efetuado o pagamento integral, com os acréscimos legais, seu nome foi 

incluído nos cadastros restritivos do SERASA, fato que somente foi descoberto em 14/06/2008, após não poder finalizar 

uma compra a crédito no comércio local. A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando 

preliminarmente a inépcia da inicial e no mérito impugnando a pretensão da parte autora.É a síntese. Decido. 

Inicialmente afasto a alegação de inépcia da inicial, posto que cumpridos os requisitos do artigo 282 do CPC. Ademais, 

a ré apresentou contestação suficiente para impugnar pretensão da parte autora.O pleito esteia-se na alegação de que a 

CEF teria inscrito o nome da autora nos cadastros negativos de forma indevida, pois com base em cobrança de 

prestações de financiamento já devidamente quitadas.Segundo documentos anexados aos autos, a parcela de nº 24, com 

vencimento em 23/03/2008, foi paga em 05/05/2008 e incluída no cadastro do SERASA em 17/05/2008, tendo sido 

excluída somente em 21/06/2008. A parcela de nº 25, com vencimento em 23/04/2008, foi paga em 06/06/2008 e 

incluída nos cadastros restritivos em 21/06/2008, com exclusão em 30/06/2008. Tendo em vista que a CEF, em ambas 
as oportunidades, incluiu o nome do postulante no SERASA após o débito ter sido quitado, quando não mais havia que 

se falar em inadimplência das parcelas referidas, conclui-se que de fato houve abuso e ilegalidade por parte da ré.Cabe 

ressaltar que o fato de à época da inclusão haver outras parcelas em atraso em nada altera o entendimento esposado, 

uma vez que como a própria ré informa em sua contestação a inclusão nos cadastros do SERASA somente podem ser 

efetuados após decorridos trinta dias do vencimento. Ademais, a própria ré reconheceu seu erro, providenciando a 

exclusão cadastral.Provados os fatos, entendo desnecessária maior perquirição sobre a presença ou não do abalo moral 

do autor, uma vez que do próprio fato, já comprovado, é possível deduzi-lo. No caso, restou claro que a inclusão foi 

indevida, o que por si só já justifica o direito à indenização requerida, dados os transtornos e a frustração vivenciados 

pela parte autora.Ainda que haja o envio automático decorridos trinta dias do vencimento, não houve cautela da ré 

porque por ocasião da inclusão os pagamentos já haviam sido feitos.O dano moral, por ser imaterial, não pode ser 

comprovado pelos mesmos meios utilizados para a comprovação do dano material, sua comprovação deve partir da 

própria ofensa, da gravidade do ilícito, utilizando para a sua aferição o senso comum.O Superior Tribunal de Justiça, em 
mais de uma oportunidade, já decidiu que o dano moral independe de prova, sendo que sua percepção decorre do senso 

comum. Nesse sentido: Resp - 640196/PR, 261028/RJ, 294561/RJ, 661960/PB.Assim, restando comprovada a 

obrigação de indenizar, é preciso definir o quantum debeatur, cuja estipulação tem revelado acirradas discussões 

doutrinárias e jurisprudenciais.De fato, a mensuração da dor, do dissabor, da aflição, enfim, do abalo moral sofrido 

diante de determinada conduta, revela-se tarefa árdua, senão impossível dado o subjetivismo inerente à própria 

circunstância de cada caso e de cada pessoa.Contudo, na esteira das diretrizes estabelecidas pelo E. Superior Tribunal 

de Justiça, que reconhece o prudente arbítrio do magistrado como o principal critério na definição do valor da 

indenização em casos tais, entendo como razoável, bem como suficiente para compensação da autora e desestimulo de 
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novas práticas por parte da ré, considerando ainda o pouco tempo em que tais registros indevidos ficaram ativos, a 

importância de R$500,00 (quinhentos reais).Em relação à devolução em dobro da quantia inscrita nos cadastros de 

restrição de crédito, indevido o pedido, uma vez que a quantia não chegou a ser efetivamente cobrada da parte autora. 

Conforme relato da inicial e documentos trazidos pela própria parte autora, após constatar o engano a ré providenciou a 

retirada dos registros, o que afasta a indenização pretendida.Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a 

presente ação proposta em face da CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, condenando-a no pagamento da 

importância de R$500,00 (quinhentos reais) a título de danos morais e julgo extinto o processo com julgamento do 

mérito, com fundamento no art. 269, I do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da 

Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da Justiça GratuitaIntime-se. Sentença publicada e 
registrada eletronicamente. 

  

2010.63.09.001007-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022846/2010 - KAZUHIRO MIURA 

(ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Inicialmente, afasto as preliminares 

argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento 

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em 30 (trinta) anos”.Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001.Passo à análise do mérito propriamente dito.Em função das peculiaridades existentes em 

nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido 

de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda 
econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores.A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes 

índices de atualização monetária dos depósitos fundiários:        Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei 

relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;           

Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC.O 

acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 

226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas para este 

Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se: 

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma 
diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”; 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A JURISPRUDÊNCIA DO 

STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência 

formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a 

jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do 

FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989. 

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, argumentando 

que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo deste ao já 

computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 

1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do FGTS para o mês 

de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices.3. O Acórdão 
impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a sentença, pelos próprios 

fundamentos.4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção 

monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª 

Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado). 

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da existência 

de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 

1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela aplicabilidade do 

referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José 

Delgado). 

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de 

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a 

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 1ªT. 
decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, publicado 

no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei)“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 
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a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007. 

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo 

depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e 

correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS.Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente 

em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do 

IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Oficie-se à 

Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Sentença publicada e registrada 
eletronicamente. 

  

2010.63.09.001427-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6309022848/2010 - ANGELINA 

DUARTE DEMITRO (ADV. SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Dispensado o relatório (artigo 38 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Inicialmente, afasto as 

preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme 

entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de cobrança das contribuições para 

o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001.Passo à análise do mérito propriamente dito.Em função das peculiaridades existentes em 

nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido 
de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda 

econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores.A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes 

índices de atualização monetária dos depósitos fundiários:        Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei 

relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;      

Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 

226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas para este 

Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:Súmula 40 da Turma Nacional de 
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma diferença é devida a título de correção 

monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. 

DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS 

DEPÓSITOS. FEV/89. IPC. 

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91), apontando 

suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 14, § 2º, da Lei 

10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989.2. A Sentença proferida 

pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido, argumentando que: a) a parte autora não 

pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 

7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira 

do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para 

a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices. 
3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a sentença, 

pelos próprios fundamentos.4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice 

de correção monetária relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 

352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José Delgado). 

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da existência 

de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de fevereiro de 

1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela aplicabilidade do 
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referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção, decisão 28/09/05, Min. José 

Delgado). 

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de 

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a 

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB 1ªT. 

decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki). 

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relaor Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos, publicado 

no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei)“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. 

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas 

vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado 

pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado 

a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre 

(Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração 

no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de 

fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título. 

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em março/90 

(IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em março/91 (TR). 

Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN, Min. Herman 

Beijamin, DJ 15.02.2007. 
3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo 

depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função do princípio da especialidade, as regras de juros e 

correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS.Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO 

FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa Econômica Federal em obrigação de fazer consistente 

em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do 

IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. O levantamento da quantia apurada observará o disposto em lei.Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Oficie-se à 

Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.Defiro os benefícios da justiça 
gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Iintime-se. Sentença publicada e 

registrada eletronicamente. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

PORTARIA EMITIDA PELA JUIZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE MOGI DAS CRUZES 

  

  

P O R T A R I A   N .   5 6 / 2 0 1 0 
  

Dispõe sobre a nomeação de perito médico nas ações de competência do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das 

Cruzes e dá outras providências. 

  

A Doutora ANA CLÁUDIA CAUREL DE ALENCAR, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de Mogi 
das Cruzes, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

Considerando os termos dos artigos 12 e 26 da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001; e, 

Considerandoa crescente demanda de processos que necessitam de perícias médicas e visando a celeridade das 

decisões Judiciais. 

  

R E S O L V E 
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I-NOMEAR a Doutora FLAVIA NAMIE AZATO, para integrar o quadro de peritos médicos deste Juizado, na 

especialidade de ORTOPEDIA. 

Cumpra-se. Registre-se. Publique-se.  
Mogi das Cruzes, 12 de novembro de 2010. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

PORTARIA N.º 35, de 30 de novembro de 2010. 

  

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA 34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na cidade de 

Americana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço e conveniência administrativa, 

  
CONSIDERANDO o pedido do servidor e nos termos da Resolução nº 14/2008, do Conselho da Justiça Federal, 

  

RESOLVE alterar, 

  

DE: 

  

6409 GUSTAVO ROGÉRIO 
3a.Parcela: 10/01/2011 a 19/01/2011 

  

PARA: 

  

6409 GUSTAVO ROGÉRIO 
3a.Parcela: 09/03/2011 a 18/03/2011 

  
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

Americana, 30 de novembro de 2010. 

  

LUIZ ANTONIO MOREIRA PORTO 
JUIZ FEDERAL Presidente do 

Juizado Especial Federal de Americana 
34ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000631 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que fique ciente da liberação dos valores 

referentes aos ofícios requisitórios expedidos no mês de competência OUTUBRO/2010 - PROPOSTA 11/2010, os 
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quais encontram-se depositados em contas bancárias junto ao PAB - Caixa Econômica Federal, instalado na sede 

deste Juizado Especial Federal de Catanduva - SP, tudo em conformidade ao art. 19, “segunda parte”, da Resolução 

nº 438/05, do Egrégio Conselho da Justiça Federal e Provimento COGE nº 80 de 05 de junho de 2007: 

  

  
2005.63.14.000064-4 - MARIA BITENCOURTE RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.001381-0 - MARIA DONIZETI RIBEIRO DE FREITAS (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS 
SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.001546-5 - MERCEDES ROSA (ADV. SP124961 - RICARDO CICERO PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.001764-4 - APARECIDO ANTONIO DE CAMPOS (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.002010-2 - IRENE DE ALMEIDA NASCIMENTO (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.002394-2 - ELZA ANDREGHETTI TORRES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN e 
ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.002521-5 - JORGE JAIR PELLACANI (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO 

TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.002589-6 - HUMBERTO BOLDRINI (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.002596-3 - ZAIRA CARMEM MOREIRA GENARI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2005.63.14.002602-5 - LUZIA YOSHIE MORII NISHIYAMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.002949-0 - CLAUDIO ROBERTO CHIAROTTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.003068-5 - JOSE BENEDICTO ONORIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.003074-0 - ANGELICA MARTINS (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.003080-6 - IRACI BUENO DE ANDRADE (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.003552-0 - ELVIRA GERALDINI COELHO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.003887-8 - JOAO LOPES GONÇALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.004125-7 - SANTINA RUGERI DAMIL (ADV. SP210243 - RICARDO ALESSANDRO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.004142-7 - TEREZINHA DE JESUS CARVALHO RAMOS (ADV. SP200329 - DANILO EDUARDO 

MELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000289-0 - REINALDO BELOTTI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2006.63.14.000512-9 - APARECIDA PIRES BARBOSA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000527-0 - REDOVAL TORRES GOMES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000698-5 - LEONICE DA SILVA CORREA (ADV. SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO e 

ADV. SP180341 - FABIANE MICHELE DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 
  

2006.63.14.001334-5 - CLAUDIR CALANCA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.001439-8 - RENATO CONTREVA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.001577-9 - WILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES e ADV. 

SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.001889-6 - NATALINO PEREIRA NUNES E OUTROS (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES 
DOS SANTOS); MARIA LUCIA DA SILVA NUNES ; CELIA MARIA PEREIRA NUNES ATHAIDE X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002169-0 - PAMELA CAROLINE RONCONI E OUTROS (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO); JAIRO MANOEL RONCONI(ADV. SP240320-ADRIANA RIBEIRO 

BERNARDO); ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA(ADV. SP240320-ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002171-8 - EDSON RODRIGUES (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2006.63.14.002377-6 - SUELI DE FATIMA ALCANTARA (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002485-9 - APARECIDA BONIFACIO GARCIA VASQUE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002844-0 - NEUZA VENANCIO POLEZZI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002879-8 - ADELINO RICCI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2006.63.14.003016-1 - NERCIA MARIA MENDES (ADV. SP227803 - FLAVIA ELI MATTA GERMANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003122-0 - ELIZA NOQUEIRA DA SILVA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003219-4 - APARECIDA DIAS PEREIRA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003291-1 - FLORINDA GARCIA BORTOLI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2006.63.14.003410-5 - MARCELO RIGUETTI E OUTRO (ADV. SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS e 

ADV. SP190692 - KASSIANE ARANTES KASSIS); DIVA FERREIRA CUNHA(ADV. SP068493-ANA MARIA 

ARANTES KASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003412-9 - SANTO CALZAVARA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2006.63.14.003656-4 - MOISES SANTIAGO (ADV. SP195286 - HENDERSON MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003759-3 - ARNALDO ALVES CINTRAO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.004121-3 - JOSE APARECIDO BIANCHI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2006.63.14.004277-1 - GUIDO DEL RE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.004286-2 - VILMA APARECIDA DE MELO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.004969-8 - JUSCELINO MARIA DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.005190-5 - ANTONIO BRAZ RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2007.63.14.001810-4 - LAURA MALFARA BOLZAN ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002203-0 - JANDIRA GONÇALVES GAIOFATTI (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002266-1 - NOEDIL DONIZETE CEICENTO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003090-6 - ALCILE MARIA BUOSI FERNANDES (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2007.63.14.003373-7 - JOSE ANTONIO MERLOTTI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003581-3 - BENEDITO JOSE DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN e ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR); DIVINA MARIA DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003586-2 - ORIDES BEGA BERTUCCI (ADV. SP195509 - DANIEL BOSO BRIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CINARA RIOS EID (ADV. ) : "." 

  
2007.63.14.003753-6 - JOAO MARTINS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003963-6 - TERCILIA NATALINA RAMIM LOPES (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.004539-9 - RITA SANTANA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000563-1 - LOURDES VELOSO ZANCHETA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO e ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 
  

2008.63.14.000578-3 - ARIVALDO BORGES DE CARVALHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000597-7 - NADIR MAGAROTE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2008.63.14.000984-3 - MARIA ROSA PATEZ AMORIM (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001459-0 - ANALIA GONCALVES NICOLETE (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.002370-0 - DANIEL FERNANDO PEREIRA (ADV. SP095506 - MARCIA BERTHOLDO LASMAR 

MONTILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.002515-0 - ZEMIRO BIZZARI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.002582-4 - LUIZ SIQUIROLI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.002762-6 - MAURO JOSE GAETAN (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.003381-0 - ROSELI MARIA DA MOTTA BRAZ (ADV. SP085477 - ADYR CELSO BRAZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.003444-8 - CLEVER ADRIANO TADEU (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.003793-0 - ANTONIO RUIZ SIMOES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.004522-7 - EDEACIR ANA DE CARVALHO ZOLI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.004584-7 - MARIA APARECIDA MORETTO PENARIOL (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2008.63.14.005222-0 - MARIA CAMORA DAMIAO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.000582-9 - IZILDA LIMA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.000754-1 - MADALENA ORTEGA DA SILVA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.000833-8 - LUZIA BORDIN ZANI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.000902-1 - ANTONIA TOCCI VENDRAMIN (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.000979-3 - MARIA IZABEL DE SOUZA CHIOZINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001036-9 - LUIZ CARLOS BORGHI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001096-5 - MARILENE DUTRA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001315-2 - AGENALDO APARECIDO LOPES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001370-0 - HELENA GARCIA BARAO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2009.63.14.001406-5 - DURVAL POIANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001510-0 - ARIDETE DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001570-7 - GERALDO MORENTE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2009.63.14.001589-6 - ERCILIA MACHADO VIANA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001677-3 - PAULO MACIEL (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001691-8 - FATIMA APARECIDA MARTINS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001738-8 - ADILSON MOREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2009.63.14.001827-7 - MARIA HELENA DE CASTRO FURQUIM (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001828-9 - APARECIDA SIMOES PIAO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001856-3 - RITA SANTANA DE SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002051-0 - MARIA APARECIDA NARDIN (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2009.63.14.002426-5 - MARIA DE LOURDES MASSUCO PASTOR (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002470-8 - ABADIA MARCELINA DE PAULA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002476-9 - DORVAIRCE DE SIQUEIRA FERNANDES (ADV. SP277068 - JORGE TOMIO NOSE 

FILHO e ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2009.63.14.002524-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP255172 - JULIANA GALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002577-4 - ADEMIR DONIZETI ZAMONARI (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002600-6 - BENEDITO TORRO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002658-4 - IGOR GUILHERME OLIVEIRA FERRARI (ADV. SP220829 - DENISE FRANCISCO 

VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2009.63.14.002692-4 - NIVALDO GAMBARINI (ADV. SP249576 - CYNTHIA MENEGOLI CARLESSI e ADV. 

SP219410 - ROBERTO CARLOS VICENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2009.63.14.002756-4 - OTAVIO MESQUITA (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2009.63.14.003159-2 - LOURDES TALASSE ULLIANI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003217-1 - DOROTIDES DOS SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003227-4 - PEDRO DE JESUS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2009.63.14.003229-8 - ANA CAROLINA PEREIRA PINTO FANHANI (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003234-1 - JOAO ARCEMIDE DE OLIVEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO e ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003249-3 - APARECIDA DE ANDRADE PEREIRA (ADV. SP287231 - RICARDO STUCHI MARCOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003297-3 - MARILENA MARTINS SARTORI (ADV. SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2009.63.14.003299-7 - DARCI MOREIRA DA SILVA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003316-3 - ANTONIO ALVES BENEDITO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003332-1 - JOSINA RODRIGUES CARDOSO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003420-9 - DEVAIR PEDRO MARTINS  (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003428-3 - CLEUZA DA CUNHA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003608-5 - ARLINDO PEDRON (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003704-1 - IDI FRIGERI (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2009.63.14.003910-4 - CHRISTINO ALBUQUERQUE (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO e ADV. 

SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2009.63.14.004042-8 - IRENE SEGATELLO DOS REIS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.004049-0 - LAURINDA BONIN BATAGLIA (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000106-1 - ANTONIO LOURENÇO DA MOTTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2010.63.14.000168-1 - JOAO BATISTA COUTINHO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000448-7 - CARLOS FERNANDES (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.000727-0 - MIGUEL ROBERTO BERNARDO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000867-5 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000942-4 - LUZIA APARECIDA BÉIA (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2010.63.14.001065-7 - EDNA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001122-4 - CARLA MARJORIE DE FARIA CESTARO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 

ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001123-6 - ANISIO FONSECA DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001155-8 - ELIAS BRAGA DE LIMA (ADV. SP274074 - HEBER CLEMENTE BENATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2010.63.14.001529-1 - EUCLYDES JORGETTI (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO 

TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.002095-0 - ANTONIO BREDA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000637 

DESPACHO JEF 
2008.63.14.000852-8 - DESPACHO JEF Nr. 6314010840/2010 - ANTONIO PRATTI (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. Tendo em vista manifestação da parte autora, 

anexada em 30/11/2010, intime-se o INSS para, em dez dias, manifestar-se acerca das alegações efetuadas pela parte 

autora. Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000638 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique quanto à expedição de RPV 

(REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - PROPOSTA 12/2010) ou PRC (PRECATÓRIO - PROPOSTA 2011), 

conforme documento anexado ao presente feito. 

  
2005.63.14.000382-7 - GERSON BRAGA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2005.63.14.000803-5 - YUMIKO OKADA NICIKAVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.000855-2 - MARIA PRUDENCIO FERNANDES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.000892-8 - MERCEDES DOVIDIO DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2005.63.14.001090-0 - SAMUEL LUIS PEREIRA (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA TAVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.002944-0 - NAIR CAMARGO BANZI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.002946-4 - ANTONIO DEZORDI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2005.63.14.003101-0 - MARIA MENDES DA SILVA (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.003368-6 - SEVERINO BEZERRA GALVÃO FILHO (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS 

CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.004103-8 - PASCOALINA ANTONIA DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP168384 - THIAGO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2005.63.14.004147-6 - FERNANDA RODRIGUES BARBAROTE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2006.63.14.000325-0 - ALOISIO GARCIA MANHAES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000368-6 - IGNEZ POZENATO ROCCHI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000370-4 - MARCILIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000576-2 - VANDERLEI BONIAQUI PINTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000589-0 - ANDREIA CRISTINA DE CARVALHO (ADV. SP021054 - JOSE CARLOS MESTRINER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000598-1 - INEZ ZANLUQUI ROSA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000609-2 - CLEONICE GALDI PILO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2006.63.14.000880-5 - CONCEIÇÃO TOME (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.000918-4 - LUIZ ANTONIO IZIDORO DO NASCIMENTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.001063-0 - MATEUS CALVO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.001198-1 - JOSE APARECIDO BIGUETE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN e ADV. 

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 
  

2006.63.14.001637-1 - MARIA INES LEAL (ADV. SP118788 - CLAUDIO VIANNA CARDOSO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.001688-7 - FRANCISCO MOREIRA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. 

SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 1157/1232 

2006.63.14.001703-0 - JOSE LUIS DOMINGOS E OUTRO (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS); 

APARECIDA MARCONDES DOMINGOS(ADV. SP153437-ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.001827-6 - MALVINA APARECIDA ZAM CORDEIRO (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002002-7 - ANTONIO FLORES DA SILVA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. 

SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID). 

  

2006.63.14.002041-6 - LUIZA SAVINI MURCIA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002081-7 - MARIA VALLI COLOMBO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002117-2 - NAIR MARTON BETOSCHE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002181-0 - MARIA NESINHO DOS SANTOS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002267-0 - ILDA SANTANA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002363-6 - ANA MARIA BONATO VISCARDI (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002385-5 - ALAIDE CONCEIÇÃO AIORA ELIAS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2006.63.14.002426-4 - GENY ERCOLI DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002427-6 - JEAN CARLOS VERDIANO BARBOSA (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS 

CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002489-6 - LUZIA DE FATIMA FERRARI DO PRADO (ADV. SP208165 - SILVIA ADELINA 

FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002493-8 - YANKA HAILA SANCHES FRANZINI E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO); GISLAINE CRISTINA SANCHES(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002666-2 - MAURICIO DO CARMO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002670-4 - REINALDA APARECIDA QUINTINO (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002690-0 - APPARECIDA BERTOCCO BAHU ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002739-3 - MARIA ANTÔNIA TAFNER MESA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 
FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002783-6 - LARISSA CRISTINA LOPES (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO e ADV. 

SP217149 - DOUGLAS DE MORAES NORBEATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2006.63.14.002793-9 - IZAURA SOBRINHA DE ALMEIDA DURAN  (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA 

SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2006.63.14.002907-9 - MARIA APARECIDA BARBEIRO TORRES (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA 

BARBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002965-1 - ADRIANA APARECIDA BONIFACIO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ELZA 

APARECIDA IDALGO BONIFACIO-CURADORA DE ADRIANA AP BONIF X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.002998-5 - LORRAINE MORAES E OUTRO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA); 
JANAINA MORAES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003022-7 - ELZA DELICIO BERTON (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003031-8 - MARIA ANESIA ORTEGA COCA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003125-6 - SANTA BACHINI DE OLIVEIRA (ADV. SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO 

CALDERERO MOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003309-5 - DOMINGOS BATISTA (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003334-4 - LUCIANA ALVES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO); MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA(ADV. SP221199-FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003462-2 - LAERCIO APARECIDO FAUSTINO DOS SANTOS (ADV. SP221199 - FERNANDO 

BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003624-2 - JOANNA VIZONA CASSERO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2006.63.14.003670-9 - MARIA CAMPANHOLI DE CASTRO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003719-2 - NEUZA MARIA PRADO VERONA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); JULIANO PRADO 

VERONA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003751-9 - KAUAN MATTA COSTA E OUTRO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN); 

SIMONE MATTA COSTA(ADV. SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2006.63.14.003909-7 - FLORCENA PORFIRIA DE JESUS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.003948-6 - NATALINA GOLFETO CAETANO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.004174-2 - JOSEFA APARECIDA CANO ISIDRO MORETI (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE 

MORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.004407-0 - JOSEFA APARECIDA TRUJILLE RIBAS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2006.63.14.004409-3 - ODETE RODRIGUES CURTI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.004422-6 - IRMA GEMA BELANI CROCCIARI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.004571-1 - ALICE MENDES BELOTTI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2006.63.14.004802-5 - BENEDITA INACIO (ADV. SP185947 - MATHEUS DE FREITAS MELO GALHARDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.004979-0 - MANOEL MOIA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.005003-2 - SILMARA MELO DA SILVA (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2006.63.14.005062-7 - SUELI LOPES DE MELO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2006.63.14.005063-9 - MARLI PEDROSO GOMES (ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000012-4 - ELOMIR GARCIA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000024-0 - MARILDA APARECIDA MAGATTI E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); NELSON MARQUES DE SOUZA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000060-4 - IZILDA LIMA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000129-3 - MARIA APARECIDA ALVES CORREA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000139-6 - ANTONIO CABECA VERAS (ADV. SP161867 - MAURO HENRIQUE CASSEB FINATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2007.63.14.000151-7 - HILDA SOUZA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000207-8 - NARCIZA NASCIMENTO DA COSTA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE 

CASTRO ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000447-6 - REGINALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP123817 - MARCOS CESAR CHAGAS PEREZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000597-3 - VILSON ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2007.63.14.000608-4 - ANTONIO PEREIRA MAGALHAES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000701-5 - ANA SILVESTRE DEGRANDI (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000780-5 - BRENO CREVILARE FABRICIO E OUTRO (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO 

MARINO); CILMARA CRISTINA CREVILARE(ADV. SP225267-FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000841-0 - VALDECIR BARBERA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO e ADV. SP240429 - 
VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000925-5 - APARECIDA DONIZETTI PASCHOALINO LONGO (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.000936-0 - MIGUEL DE JESUS DEARO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2007.63.14.001026-9 - VERA LUCIA PENHARVEL RIGOTTO (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001103-1 - VALDOMIRO MIRANDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001134-1 - ANTONIO RAUL PERUQUETI (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2007.63.14.001201-1 - OLINDA MARIA DA SILVA ROQUE (ADV. SP190961 - IVANICE RODRIGUES ROCCHI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001245-0 - JOAO PIRES DE OLIVEIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); CARMEM LUCIA GOUVEA 

JACOB X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001248-5 - JAIR QUINTINO PEREIRA (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001261-8 - ROSELI CRISTINA CORDEIRO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN e 

ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO e ADV. SP048523 - FLORISVALDO ANTONIO BALDAN e ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID). 

  

2007.63.14.001292-8 - CASSILDA DE OLIVEIRA DA COSTA (ADV. SP233519 - JULIANA KARINA BARNABE 

e ADV. SP157627 - LUIZ FERNANDO BUSTOS MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001350-7 - MANOEL ALVES PEREIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001373-8 - MAURILIO OLIVEIRA (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2007.63.14.001383-0 - CLAUDINEI SANCHES PERES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001405-6 - ADELICIA ROSA DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA 

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001481-0 - TERESINHA ALAIDE DOS SANTOS SANTIN (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001495-0 - NADIR ANTONIA MUNHOZ ALVES (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001547-4 - APARECIDA MENDES (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001959-5 - JOAO GABRIEL DIAS DE OLIVEIRA E OUTRO ( SEM ADVOGADO); ELIS REGINA 

DIAS SACUTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002008-1 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO e ADV. 

SP073571 - JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  
2007.63.14.002041-0 - DERCIO LEITE DA SILVA (ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002464-5 - CIRENE GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002486-4 - JOSE RUBENS SANCHES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2007.63.14.002602-2 - VALDEMAR TROVO (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002650-2 - JARCIONILIA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA e ADV. 

SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002693-9 - MAURICIO LIMA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2007.63.14.002728-2 - CLARISSE VERA MELEGARI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002835-3 - VALDEIA APARECIDA TRUJILO MARIA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.002873-0 - DIRCE DAS NEVES (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003059-1 - BENEDICTO CONRADO CARDOSO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2007.63.14.003377-4 - JEFFERSON PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO); ROSELI APARECIDA PEREIRA(ADV. SP112845-VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003473-0 - DALILA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003492-4 - ANTONIO MORENO (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2007.63.14.003587-4 - JOSE SPERANDIO SOBRINHO (ADV. SP167429 - MARIO GARRIDO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003797-4 - MADALENA DE FATIMA CICONE PINOTTI E OUTRO (ADV. SP059579 - FRANCISCO 

MENDES MAGALHAES); ADRIANA PINOTTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

  

2007.63.14.003974-0 - BERNARDINO GOMES (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.004217-9 - JOANA PIRES TASSI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.004247-7 - EVA MANIERI DOS SANTOS (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.004372-0 - BENEDITO CANDIDO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.004482-6 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.004488-7 - SONIA MARIA COSTANTINI MALULI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000071-2 - MARIA HELENA TURRI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000085-2 - NAIR GOUVEA DE BARROS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2008.63.14.000102-9 - LUIZINHO SARTORIO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000104-2 - ATILA MEMDES LOURENCO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000109-1 - CLEIDE TEREZINHA BODOR (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.000313-0 - ELIAS TIAGO PEREIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000455-9 - SONIA MINGOIA BORASCHI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000677-5 - MARCELO HENRIQUE BATISTA MANTELLATO (ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO 

MACEDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000687-8 - MARCELO AUGUSTO PAGANOTTO JUNIOR (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.000693-3 - ANTONIO PETRONI FILHO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000925-9 - CLEONICE GARAVELO DA CRUZ (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000974-0 - LAIRCE PIOVESANA COCA (ADV. SP120954 - VERA APARECIDA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.000999-5 - ROSMEIRE APARECIDA D OLIVEIRA GARBIM (ADV. SP244016 - RENATO 

APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2008.63.14.001009-2 - CRISTIANO TUNDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001055-9 - PAULO VALERETO (ADV. SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES ZAFALON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001100-0 - HELENA DO CARMO PIETRO BORGONOVI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN 

NETO e ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.001177-1 - JOSE DA SILVA (ADV. SP114831 - MARCIO TARCISIO THOMAZINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001192-8 - ARNALDO SONSINE (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001291-0 - VALMIR QUARTO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001400-0 - JOSE CARLOS BAPTISTA (ADV. SP224953 - LUCIANO DE ABREU PAULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.001413-9 - ADHEMAR MARQUES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001752-9 - GUIDO BISCA JUNIOR (ADV. SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO e ADV. SP265717 - 

ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 
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2008.63.14.001805-4 - ELAINE MARCIA GOMES DE CASTILHO MACHADO (ADV. SP112845 - VANDERLEI 

DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.001914-9 - MARIA DE LOURDES SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP058417 - FERNANDO 

APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.002098-0 - FARAIDES TEODORO DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP155747 - MATHEUS 

RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.002179-0 - SUELI APARECIDA ANDREOTTI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.002493-5 - CLACI CORREA GUILHERMITI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.002649-0 - DELICIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.002733-0 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.003105-8 - HERMES DE SOUZA PINTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE 

TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.003222-1 - MARIA LOURDES VERONEZI BIANCHINI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.003242-7 - CLAUNICE DE FATIMA PAULINO (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.003290-7 - SEBASTIAO FRANCISCO ROSA (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2008.63.14.003348-1 - SEBASTIAO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.003533-7 - VERGINIO BORDINHON E OUTRO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO); CESARINA PECINI 

BORDINHON(ADV. SP164516-ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE); CESARINA PECINI 

BORDINHON(ADV. SP234065-ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.003741-3 - MARGARIDA DAS DORES MOLINARI (ADV. SP073571 - JOAQUINA DO PRADO 

MONTOSA e ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.003792-9 - ADALTO MARTINS CASTANHEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.004094-1 - OTACILIO BUENO (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.004161-1 - LUCIA HELENA MORENO SALTI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2008.63.14.004252-4 - ZILDA APARECIDA PERASOLI VIDOTTI (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO 

DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.004276-7 - MARIA JOSE DOS SANTOS BARTOLOMEU (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2008.63.14.004300-0 - CLAUDIO CESAR QUINTILIANO (ADV. SP059579 - FRANCISCO MENDES 

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.004384-0 - ISOLINA MACIEL DE BRITO (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.004592-6 - LOURDES GARCIA PEREIRA (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2008.63.14.005008-9 - MANOEL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.005068-5 - DIOMAR TRASSI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.000510-6 - JOAQUIM DOMINGUES GONCALVES (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001085-0 - SANDRO CESAR COSTA (ADV. SP190878 - ARIANA BAIDA CUSTÓDIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2009.63.14.001115-5 - JOSE ROBERTO PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001294-9 - DULCE MOREIRA DIAS (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001658-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001715-7 - JOAO BATISTA DE FREITAS (ADV. SP225991B - JECSON SILVEIRA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2009.63.14.001818-6 - JURANDIR ZECA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001886-1 - GERALDO DIAS DE SOUZA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.001964-6 - MARIA DE LOURDES MUNHOZ MARTINEZ (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002136-7 - CARLOS ROBERTO VIANA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002186-0 - ADEMIR TONETTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002213-0 - ISIDORO SATO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002220-7 - CELSO DE OLIVEIRA (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002523-3 - INES MARIA DE SOUZA (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002581-6 - JOSE ANGELO NAPPI (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.002663-8 - ELIZANDRA DE CASSIA RODRIGUES STUCHI (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2009.63.14.002944-5 - IRIS EMANUELLE MARQUES PEREIRA (ADV. SP220682 - ORLANDO RISSI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003177-4 - EDUARDO FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003342-4 - MIRTHES RUSALEN (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2009.63.14.003396-5 - MARIA LIDIA PRESENTE SANTANA (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003587-1 - MARIA OLIVIA DE SILVEIRA (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003719-3 - IDALINA ANA MIRANDA (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003822-7 - MARIA APARECIDA DIAS TASSANI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2009.63.14.003920-7 - VITORINA DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000061-5 - DIVA MARLENE RESTI CORREIA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000096-2 - OTAVIO RODRIGUES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO e ADV. SP219324 

- DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000211-9 - CLAUDETE VALENTIM GONCALVES (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE 
ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000367-7 - MARIA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000374-4 - ROSA DARCI CABRERA ZAMPIERI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000375-6 - SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2010.63.14.000415-3 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000444-0 - ADAO FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000550-9 - FRANCISCO DANTAS DA SILVA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001206-0 - NARCISO DOS SANTOS (ADV. SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO 

PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2010.63.14.001225-3 - JOAO MENDES DE OLIVEIRA (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGERIO DE CASTRO 

ROSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001489-4 - JOAO BATISTA GOMES (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001605-2 - ANTONIO AUGUSTO LUCIANO (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.001743-3 - ORLANDO ESTACIO DOS SANTOS (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001822-0 - MARCIA MUCCI (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.001824-3 - WILTON FRANCISCO NAPOLI (ADV. SP261641 - HEBE SUELY GALBIATTI 

BERNARDES DE OLIVERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2010.63.14.001887-5 - DIRCE REGGIANI DELBEM (ADV. SP239694 - JOSÉ ALEXANDRE MORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.002105-9 - ANEZIO MARCELINO (ADV. SP204726 - SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.002143-6 - SILVIA HELENA DOS SANTOS (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.002149-7 - PAULO APARECIDO MATEUS (ADV. SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2010.63.14.002533-8 - GENI DE SOUZA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.002567-3 - MARIA DE LURDES DE SOUSA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000639 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

  
2007.63.14.000514-6 - ELIANA APARECIDA ARMINDO (ADV. SP169130 - ALESSANDRA GONÇALVES 

ZAFALON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.004511-9 - EDSON ALVES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2009.63.14.001245-7 - SANDRA FATIMA PELISON (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2009.63.14.003829-0 - JERUSA APARECIDA BERTONI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO 

GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000355-0 - SAMIS DAVID DA SILVA (ADV. SP082471 - ACACIO RIBEIRO AMADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.000391-4 - JOAO ALONCIO CARDOSO (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  
2010.63.14.003292-6 - MARGARIDA DUARTE (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003298-7 - HELIO MARTINS (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003328-1 - JESUS MARCOS ANSELMO DE SOUZA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2010.63.14.003381-5 - MARIA CRISTINA PERPETOA SANCHES (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO 

SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003409-1 - APARECIDO DONIZETI HIDALGO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003425-0 - NEUSA MARIA DONEGATTI (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2010.63.14.003429-7 - THIAGO FERNANDO JOSE (ADV. SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003501-0 - ELISA DE FREITAS (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003572-1 - GISELE MARIA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP186023 - LUIS AUGUSTO JUVENAZZO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003638-5 - ANA GEORGINA TRINDADE (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2010.63.14.003822-9 - CLAUDINA VELOSO SANCHES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003832-1 - IZABEL APARECIDA RUIZ FERNANDES (ADV. SP234911 - MARCEL SOCCIO 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003854-0 - MOACIR ALONSO (ADV. SP215527 - THIAGO LUIS MARIOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2010.63.14.003882-5 - ROSARIA APARECIDA MACHADO QUINTO (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE 
RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000640 
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

  
2007.63.14.000938-3 - JAIR MARCHIOLI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.001241-2 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2007.63.14.003066-9 - APARECIDO PEDROSO (ADV. SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO 

TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

2008.63.14.004079-5 - JOAO CARLOS DETOFOLI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
  

2009.63.14.003957-8 - DORIVALDO ANTONIO TOCHETIN (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000471 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.15.011042-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041376/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Ante o 

exposto, HOMOLOGO o acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO EXTINTO o feito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se para cumprimento do acordo. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Saem intimados os presentes. 

  

2010.63.15.004052-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041423/2010 - SIRLEI APARECIDO 

LOPES (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. Fez ainda pedido de tutela antecipada, o qual foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  
A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                             

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o INSS que, a parte autora não preenche o requisito da carência, que configura o número mínimo de 

contribuições mensais recolhidas junto à Previdência Social (art. 24 da Lei nº 8.213/91) exigidos para a concessão de 

quaisquer dos benefícios vindicados. 

  
Pois bem. Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora é portadora de 

“Doença de Chagas, com sinais de insuficiência cardíaca”. Atesta o expert que a autora é portadora de patologia que a 

incapacita para o trabalho, de forma Total e temporária, desde 09.12.2009. 

  

Inicialmente, convém observar que, a parte autora não é portadora de doença inserida na lista mencionada no artigo 151 

da Lei nº 8.213/91, onde se permite a concessão dos benefícios ora pleiteados, independentemente de carência. Veja que 

referido dispositivo legal isenta de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, pessoa 

cujo quadro clínico seja os elencados no referido dispositivo legal. 

  

Pois bem. Conforme dispõe o artigo 25 da Lei nº 8.213/91, para o segurado fazer jus à percepção do benefício auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez necessita recolher 12 (doze) contribuições mensais. 
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No presente caso noto, através de relatório do sistema CNIS, colacionado aos autos virtuais, que a parte autora após a 

perda da qualidade de segurada em abril de 2009, não contribuiu com 1/3 (um terço) da carência exigida para eventual 

concessão do benefício pleiteado com o novo vínculo empregatícios no período de 23.12.2008 a 05.02.2009. 

  

Portanto, vislumbro que quando do início da incapacidade definida pela perícia médica como sendo em 02.12.2009, a 

parte autora não possuía carência necessária à concessão do benefício vindicado. 

  

Portanto, em face do conjunto probatório constante dos autos virtuais, verifico que a parte autora não cumpriu o 
requisito da carência (1/3) um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida no 

parágrafo único, do artigo 24, da Lei 8.213/91, necessária a fazer jus a qualquer um dos benefícios previdenciários. 

  

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes. 

  
2010.63.15.004054-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041415/2010 - SEBASTIAO 

DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  
Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  
O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica, caracterizada tal incapacidade como 

parcial e permanente. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a autora é portadora de: 

Sequela de Poliomielite. Não soube determinar a data de início de incapacidade. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurado do autor. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que a parte autora contribuiu junto à Previdência 

Social na condição de individual no período de 11/2000 a 03/2009. Posterior a essa ultima data, a parte requerente não 

mais contribuiu e nem exerceu atividade laborativa como empregada, perdendo após esse período a qualidade de 

segurada em 16.05.2010. 
  

Dessa forma, na ocasião do exame pericial realizado em 20.05.2010, quando foi constatada a incapacidade atual da 

parte autora, esta já havia perdido a qualidade de segurada. 

  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição, quer como empregada, quer como autônoma, suficientes para lhe aferir qualidade 

de segurada quando da data do laudo. 
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Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe ao autor demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos prova 

suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente caso não 

ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que o autor não mais ostentava a qualidade de segurado na data em que se constatou a 
incapacidade atual. 

  

Ante tais considerações, deixa o autor de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.004004-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041421/2010 - OSVALDO 

MARTINS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação da 

autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 
moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 
exercício do trabalho. 

  

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  

O requisito da incapacidade restou constatado por ocasião da perícia médica caracterizada tal incapacidade como total e 

temporário. Fez constar o Sr. Perito do laudo oficial, no quesito 1 do juízo que a parte autora é portadora de “Neoplasia 

maligna de laringe”. Foi definida a data de início de incapacidade, como sendo em 02/06/2009. 

  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora. 

  

Conforme pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifica-se que a parte figurou como contribuinte individual de 

01/2000 a 05/2001 - perdeu a qualidade de segurada em 07/2002 e somente voltou a contribuir em 11/2009 a 09/2010. 
  

Portanto, quando iniciada sua incapacidade em 02.06.2009, definida no laudo pericial judicial, a parte requerente não 

possuía o pressuposto de admissibilidade qualidade de segurada, desde 07/2002. 

  

Ademais, o atestado médico juntado com a inicial corrobora o fato de o requerente ter iniciado novas contribuições já 

estando incapaz para o trabalho, tendo em vista a informação de que iniciou o tratamento de quimioterapia em 

21.10.2009. 
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Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar que 

a parte autora possuía contribuição quer como empregada, quer como autônoma suficiente para lhe dar estatus de 

segurada, quando do início da incapacidade. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 
prova suficiente que comprove a sua qualidade de segurado quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não mais ostentava a qualidade de segurada na data em que iniciou a 

incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 

  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.15.004129-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041417/2010 - GERALDA FERINO 

DA SILVA (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 23.11.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                   
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Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade de empregada no 

período de 11.05.2007 a 04.06.2009, portanto, quando da realização da perícia em 28.06.2010, que constatou a 

incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a autora é portadora de “Transtorno 

depressivo grave e ansiedade generalizada.”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. 
Indagado sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

O expert não conseguiu definir a data da incapacidade e, portanto o benefício, ora reconhecido, deve ser concedido a 

partir da data da realização da perícia médica, ou seja, 28.06.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, GERALDA FERINO DA SILVA, o benefício de auxílio-doença, com 

renda mensal atual RMA de R$ 862,70 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) , 
na competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

862,70 (OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) , devido a partir do 28.06.2010 - 

data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 4.695,56 (QUATRO MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

11/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 
julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

2010.63.15.003999-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041412/2010 - APARECIDA 

RODRIGUES VICENTE (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 26.06.2008. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 28.04.2010, foi determinada a limitação do pedido (a partir da data 

do requerimento administrativo feito pela parte autora em 21.10.2009), tendo em vista ter sido verificado que parte do 

pedido postulado fora objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.013414-2, que tramitou por este Juizado Especial 

Federal sendo julgado improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 
  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 1173/1232 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora efetuou contribuições na qualidade contribuinte 

individual no período de 01.06.2008 a 01.09.2009, portanto, quando do início da incapacidade definida como sendo em 

em 08.07.2010, conforme constatado na oportunidade do exame complementar, a parte autora possuía qualidade de 

segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta “Transtorno 

psicótico crônico não especificado.”, porém que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma total e 

temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 
uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o Sr. Perito conseguiu determinar a data da incapacidade, sendo 08.07.2010, entendo que o 

benefício de auxílio doença deve ser concedido a partir de tal data, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 
Civil, para o fim de conceder à parte autora, APARECIDA RODRIGUES VICENTE, o benefício de auxílio-doença, 

com RMA de R$ 568,26 (QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , na 

competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 568,26 

(QUINHENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , e DIB em 08.07.2010- data de início 

da incapacidade. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 2.897,79 (DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

SETENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

12/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  
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Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004103-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041416/2010 - EZIO AGUINALDO 

DOURADO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 13.04.2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 
  

Restou apurado, através de sistemas oficiais de informação que a parte autora esteve em gozo de benefício 

previdenciário no período de 27.04.2010 a 01.11.2010, portanto, quando da realização da perícia em 28.06.2010, em 

que foi contatada a atual incapacidade da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de 

“Esquizofrenia residual.”, patologia que o torna total e permanentemente incapacitado para as atividades laborativas. 

Informa que o autor não é suscetível de reabilitação. 

  

Da análise do laudo, conclui-se que a autora está incapacitada para o trabalho de forma absoluta e permanente e que não 

é possível a reabilitação para o exercício de sua profissão ou de outra atividade. Logo, preenche todos os requisitos 

legais exigidos para a concessão do benefício pleiteado (aposentadoria por invalidez). 
  

O expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora reconhecido, deve ser 

concedido a partir da data da perícia médica, qual seja, 28.06.2010. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, EZIO AGUINALDO 

DOURADO, com renda mensal atual RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 
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11/2010, com DIP em 01/12/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e DIB em 28.06.2010 - data do laudo. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 130,36 (CENTO E TRINTA REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) , 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004141-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041418/2010 - JOSE OSCAR DIAS 

(ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 
de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                         

                                                                                    

Vejamos se o autor preenche tais requisitos. 

  

O setor de contadoria averiguou que a parte autora efetuou contribuições nos períodos de 01.10.1999 a 01.02.2010 e 

gozou de benefício previdenciário de 29.07.2009 a 19.01.2010, portanto, quando da realização da perícia que constatou 

o início da incapacidade como sendo em 01.07.2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 
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Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Sequelas de acidente vascular cerebral.”, o que o torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado 

sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 
concedido é o auxílio-doença. 

Quanto ao início do benefício, nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito conseguiu definir a data de início da 

incapacidade, qual seja, 01.07.2009. Assim, entendo que o benefício de auxílio doença deve ser concedido a partir do 

dia seguinte à cessação do benefício n° 536.693.975-1 em 20.01.2010, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder, à parte autora, Sr. (a) JOSE OSCAR DIAS, o benefício de auxílio doença, com renda mensal atual 

RMA de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 11/2010, com DIP em 01/12/2010, renda 

mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e DIB 

desde 20.01.2010, dia seguinte à cessação do último benefício. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
Condeno o INSS ao pagamento de R$ 5.706,32 (CINCO MIL SETECENTOS E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 12/2010 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 
autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.001756-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041419/2010 - TONY FERNANDES 

RIBEIRO LEITE (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n.° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 
sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

Produzida prova pericial. 

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve concessão do benefício administrativamente, 

cessado pelo INSS em 13/07/2009. 

  
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 
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Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que já houve uma concessão do 

benefício administrativamente, cessado pelo INSS em 13/07/2009, assim não há que se falar em prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo atestou através de exame psíquico que o autor é portador de “AUTISMO”. Atesta o expert 

que o autor em face de suas enfermidades está incapacitado para a vida independente, bem como para exercer atividades 
laborativas, de forma total e permanente. Em resposta a um dos quesitos, informa que o autor é deficiente nos termos da 

Lei 8742/93. 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo a analise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 
Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 
a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor já recebeu beneficio assistencial por três meses, contudo, foi 

suspenso em uma revisão do INSS. Reside com sua genitora, Rosemara Fernandes Martins Leite (46 anos) e com seu 

irmão, Willian Fernandes Ribeiro Leite (22 anos), em moradia cedida. Trata-se de casa edificada em alvenaria, 

inacabada, relativamente conservada. Possui pouca iluminação e 4 cômodos pequenos e 1 banheiro interno. Os poucos 

móveis e eletrodomésticos são conservados, porém simples. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar é composto do autor, que 

conforme dados colhidos do laudo socioeconômico percebe uma pensão alimentícia no valor de R$ 650,00 (seiscentos e 
cinqüenta reais), da sua genitora, Rosemara (46 anos), que é do lar, não exerce nenhum tipo de atividade remunerada e 

atualmente não percebe nenhum beneficio previdenciário, do seu irmão, Willian (22 anos), que não é alfabetizado e não 

exerce atividades remuneradas ou mesmo percebe algum benefício previdenciário. 

No caso em tela, o valor da pensão de alimentos percebida pelo autor é de R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais), 

sendo esta a única renda do núcleo familiar e que deve ser considerada para apuração do valor de ½ salário mínimo. 

Assim sendo, a renda per capita familiar é de R$ 216,00 (duzentos e dezesseis reais), inferior ao limite de até ½ salário 

mínimo estabelecido para configuração da hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 

do benefício. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer a Tony Fernandes Ribeiro Leite, o benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E 
DEZ REAIS) e RMI R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , na competência de dezembro 

de 2010, com DIP em 01/12/2010 a partir da data da cessação administrativa (DER), ou seja, 13/07/2009 (DIB), 

observada a prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.651,59 (OITO MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para dezembro de 2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 45 

dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  
Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002961-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041420/2010 - ADAO CARLOS 

CIPRIANO (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da 

Lei n.° 8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria 
subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, pedido de tutela 

antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos. 

O INSS contestou alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão do valor e do 

domicilio. No mérito, alegou prescrição e improcedência do pedido.  

Produzida prova pericial. 

As partes se manifestaram sobre o estudo social. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 
04/06/2008, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 04/06/2008 e ação foi interposta em 12/3/2010, assim não há que se falar em prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 
Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos ou 

mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos, consoante 

disposto em seu artigo 34, in verbis: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS.” 

A parte autora atualmente tem 70 anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 
inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 

a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
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Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 

razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 
Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que o autor reside com sua cônjuge, Miranda Expedita da Silva Cipriano 

(57 anos), em casa própria. A família do autor viveu durante quinze anos numa área verde (moradia irregular) e no mês 

de janeiro deste (2010) foram beneficiados com uma moradia (financiada) através de um Programa Habitacional do 

Município (COHAP - Votorantim). A casa simples (geminada, alvenaria, telhas de barro, forração em pvc, piso 

cerâmico) tem cozinha, dois quartos e um banheiro. O autor não exerce atividades remuneratórias. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar é composto do autor e da sua 

cônjuge, Miranda (57 anos), que não exerce atividades remuneradas e não percebe nenhum tipo de benefício 

previdenciário. 

Conforme dados colhidos do laudo socioeconômico, o autor possui duas filhas, uma, Rosana Cipriano, com família já 

constituída e que não o auxilia e outra, Mariana Cipriano, que se encontra internada desde 06/05/2010 na “Clínica 
Psiquiátrica Salto de Pirapora Ltda” e é titular de um Benefício de Prestação Continuada que consta em nome do autor. 

Contudo, conforme petição acostada aos autos virtuais na data de 08/11/2010, declara a parte autora que os valores do 

benefício da filha Mariana (recebido pelo autor e pai da inválida) é utilizado para cobrir necessidades básicas não 

supridas pelo SUS, como guloseimas e passagens para as visitas. 

Assim sendo, verifico que a mencionada renda, é destinada unicamente aos gastos com a filha deficiente do autor e 

titular do benefício. Dessa forma, não deverá ser computado no calculo da renda per capta familiar o Benefício de 

Prestação Continuada da filha do autor. 

Assim sendo, a renda per capita familiar é ZERO, bem abaixo limite de ½ salário mínimo utilizado para caracterizar a 

hipossuficiencia. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade, pois não existem recursos para suprir as necessidades, 

ainda básicas, do autor. Preenchendo, dessa forma, o segundo requisito necessário para a concessão do benefício. 
Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder a ADÃO CARLOS CIPRIANO, o benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, com 

renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (QUINHENTOS E 

DEZ REAIS) e RMI R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) , na competência de dezembro de 2010, com DIP 

em 01/12/2010 a partir da do requerimento administrativo (DER), ou seja, 07/02/2008 (DIB), observada a prescrição 

qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 19.264,71 (DEZENOVE MIL DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para dezembro de 2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme 

parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 
para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 45 

dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.003666-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315040770/2010 - DEBORA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 
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A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa deficiente previsto no artigo 20 da Lei n° 8.742/93 

- Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria subsistência em razão de 

sua deficiência, e nem de tê-la provida por sua família. Juntou documentos. 

O INSS contestou alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão do valor e do 

domicilio. No mérito, alegou prescrição e improcedência do pedido.  

Produzida prova pericial. As partes manifestaram-se acerca dos laudos periciais apresentados. 

É o relatório. 

  

Fundamento e decido. 
  

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já a parte autora 

reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos autos. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado em 

28/12/2009, indeferido pelo INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao qüinqüênio legal 
anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 28/12/2009 e ação foi interposta em 30/03/2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

Passo a analisar o mérito. 

  

Estabelece o artigo 20 da Lei n° 8.742/1993 que o benefício assistencial é concedido a partir da verificação de dois 

requisitos: a) deficiência incapacitante para a vida independente e; b) hipossuficiência individual ou familiar de prover a 

subsistência da pessoa deficiente (miserabilidade). 

O médico perito deste Juízo elaborou laudo onde atesta que a autora apresenta um quadro “SEQUELAS DE 

POLIOMELITE”. Embora o expert tenha afirmado que não há incapacidade para a vida independente, ressalvou ser a 

autora parcial e permanentemente incapaz de exercer atividade laborativa. Em resposta ao quesito apresentado, informa 
o expert que a doença constatada sempre causa redução persistente da capacidade fisiológica funcional da parte autora. 

Da análise do laudo médico, verifica-se que embora a autora não tenha incapacidade para a vida independente, ostenta a 

incapacidade para o trabalho de forma parcial e permanente, não sendo suscetível de reabilitação. 

Sendo assim, mister esclarecer que o conceito de vida independente não pode ser interpretado restritivamente, sendo 

considerado apenas como as “atividades da vida diária”, já que se trata de benefício de caráter assistencial. Além disso, 

a incapacidade para o trabalho configura uma espécie de incapacidade para a vida independente, pois, neste caso, a 

pessoa necessitará, por óbvio, sempre da assistência de terceiros ou do Estado para garantir sua subsistência. Vale 

observar que a parte autora em face da resposta do quesito nº 10, não é suscetível de reabilitação para o exercício de 

outra atividade capaz de lhe garantir o sustento. 

Na mesma linha de raciocínio exposta acima já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça: 

 “EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. 
PORTADOR DO VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO 

SUSTENTO OU DE TÊ-LO PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE 

PARA A VIDA INDEPENDENTE BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. 

IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

I - A pessoa portadora do vírus HIV, que necessita de cuidados freqüentes de médico e psicólogo e que se encontra 

incapacitada, tanto para o trabalho, quanto de prover o seu próprio sustento ou de tê-lo provido por sua família - tem 

direito à percepção do benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8.742/93, ainda que haja laudo 

médico-pericial atestando a capacidade para a vida independente. 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo simples 

fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode obstar a 

percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação continuada só 

seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - o que não 
parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido.” (Grifo nosso) (RESP 360202/AL; RECURSO ESPECIAL 2001/0120088-6; Relator Ministro 

Gilson Dipp; T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 04/06/2002; Data da Publicação/36020Fonte DJ 01.07.2002 

p.377; RADCOASP vol. 41, p. 27 RSTJ vol. 168 p. 508). 

Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 
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Da análise do laudo médico, verifica-se que a autora não tem condições de garantir seu próprio sustento atualmente e 

essa situação tende a se agravar, pois sua moléstia não tem cura. Sendo assim, o primeiro requisito foi suficientemente 

preenchido. 

Passo à análise do segundo requisito. 

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões mais 

recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu posicionamento 

a respeito desta questão. 

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao estabelecer 

inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda familiar per capita 
a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso I) 

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a eles de 

auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), o 

Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001, da Secretaria de 

Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência Social), servem-se de 

critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou famílias com renda per capita 

de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos programas sociais e todas as demais que 

tenham com renda per capita até meio salário mínimo. 

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação sistemática, 

concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário mínimo. 

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não sendo 
razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de um direito 

fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador considerou como carente 

a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que tenha se servido do critério mais 

restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. (Sergio 

Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social, Porto Alegre, Livraria do Advogado, 

2003). 

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora (28 anos) reside com seu companheiro, Leandro Correa (28 

anos) e com sua filha, Letícia Silva Correa (nascida em 28/02/2010), em moradia alugada. A família reside 

aproximadamente há 9 (nove) meses, em moradia e terrenos alugados, edificada em alvenaria, EXTREMAMENTE 

PRECÁRIO, pouco espaço, mal ventilada e pouca iluminação natural, infiltrações e rachaduras, pequenos 2 (dois) 

cômodos, 1 (um) banheiro, sem cobertura, e telha de barro. Os móveis e eletrodomésticos na residência, são muito 
precários. A autora não exerce atividade remunerada, bem como recebe beneficio previdenciário. 

Há de se considerar o rendimento mensal familiar. No caso presente, o núcleo familiar é composto da autora, do seu 

companheiro, Leandro (28 anos), que é trabalhador informal e percebe uma renda esporádica de R$ 380,00 (trezentos e 

oitenta reais) e com sua filha, Letícia (nascida em 28/02/2010), que é prematura e não percebe nenhum tipo de benefício 

previdenciário. 

Analisando minuciosamente o caso em tela, o valor percebido pelo companheiro da autora é de em média R$ 380,00 

(trezentos e oitenta), que constitui a única renda do núcleo familiar, renda esta que deve ser considerada para apuração 

do valor de ½ salário mínimo. Assim sendo, a renda per capita familiar é de R$ 126,66 (centos e vinte e seis reais e 

sessenta e seis centavos), ou seja, inferior ao limite de até ½ salário mínimo estabelecido para configuração da 

hipossuficiência familiar. 

Ante tais fatos, restou caracterizada situação de miserabilidade hábil ao preenchimento desse requisito para a concessão 
do benefício. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de conceder à DÉBORA APARECIDA DA SILVA, o benefício assistencial de amparo ao portador de deficiência, 

com renda mensal atual (RMA) no valor de um salário mínimo vigente, correspondente a R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais), na competência de dezembro de 2010, com DIP em 01/12/2010, e renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e RMA, R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS), a partir da data do requerimento administrativo, ou seja, 28/12/2009 (DIB), observada a 

prescrição qüinqüenal. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.299,59 (CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, corrigidas 

monetariamente para 12/2010 e acrescidas de juros moratórios, observada prescrição qüinqüenal, conforme parecer 

anexado aos autos virtuais. 
Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 
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Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício assistencial - deficiente, no prazo de 45 

dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 21, da Lei n.º 8.742/93. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

2010.63.15.004094-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315041459/2010 - LILIAN ROSE MACHADO (ADV. 

SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). A parte autora opôs embargos de 

declaração da sentença prolatada por este juízo. Alega que a sentença foi omissa por não ter determinado o período de 

gozo do benefício concedido. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  
Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º.9099/95. 

  

Contudo, no presente caso não há qualquer obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. 

  

Se a sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa aos 

art. 535 do Código de Processo Civil e 48, parágrafo único da Lei n.º.9099/95. 

  
A sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos. Assim, não há vício a ser suprido em sede de 

embargos de declaração. 

  

Se a parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor recurso de sentença. Portanto, os presentes embargos, 

neste ponto, têm efeitos eminentemente infringentes. 

  

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ-1.ª TURMA, REsp 15.774-0-

SP-Edcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., DJU 22.11.93, p. 24.895)”. 
  

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.15.008384-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315041328/2010 - GABRIELA 

NORONHA DA SILVA (ADV. SP282591 - GABRIELA NORONHA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 
TEIXEIRA). Considerando a ausência da parte autora nesta audiência, devidamente intimada para o ato, converto a 

presente audiência conciliatória em julgamento e, consequentemente, julgo extinto o processo sem resolução do mérito 

nos termos do art. 1º da Lei n.º 10.259/2001 c/c o art. 51, I, da Lei 9.099/95. Saem intimados os presentes. Publicada e 

registrada em audiência. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000472 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.15.010089-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315041436/2010 - JOAO BATISTA NUNES (ADV. SP285262 - 

CARLOS ALBERTO DE MEDEIROS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). JOÃO BATISTA NUNES ajuizou a presente ação ordinária de danos materiais 

cumulados com danos morais em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

  

O processo foi ajuizado no Fórum Estadual de Itapetininga que, em virtude de a CEF figurar no polo passivo, remeteu 

os autos às Varas Federais de Sorocaba. 

  

Nesta Subseção Judiciária, o processo foi redistribuído à 1ª Vara Federal de Sorocaba que declinou da competência em 

favor deste Juizado, tendo em vista que o autor atribuiu à causa valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
  

Decido. 

  

Verifico pela fl. 09 dos autos físicos que o autor atribuiu à causa valor de R$ 15.000,00 “dada a impossibilidade de se 

postular valor certo e determinado” (sic). Todavia, este fato não está correto, pois o próprio autor fornece os parâmetros 

para fixação do valor da causa, conforme passo a expor. 

  

Verifica-se que o autor requer a devolução em dobro do valor pago (R$ 912,99) além de indenização por danos morais 

que o autor estima em 100 (cem) vezes o valor da parcela vencida (fls. 08 dos autos físicos). Na referida folha, o autor, 

em negrito, estima “a título de indenização pelos danos morais causados ao autor, o correspondente a 100 (cem) vezes o 

valor da parcela vencida e não repassada ao banco Safra”. 
  

Tendo em vista que o valor da parcela vencida é de R$ 810,58, temos, somente a título de danos morais, o valor de R$ 

81.058,00 

  

Estando o valor do benefício econômico pretendido pelo autor na data do ajuizamento da ação acima do limite de alçada 

previsto no artigo 3º, caput, da Lei 10.259/01, este Juizado Especial Federal Cível é absolutamente incompetente para 

processar a presente ação, haja vista que as questões ligadas à competência estão crivadas do critério da legalidade 

estrita. 

  

O artigo 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 dispõe que Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as 
suas sentenças. 

  

Posto isso, em face do pedido expresso da parte autora, retifico de ofício o valor da causa para atribuir à ação o valor de 

R$ 82.883,98 (danos morais cumulados com danos materiais) e, consequentemente, declino da competência em favor 

da 1ª Vara Federal de Sorocaba, devendo os autos físicos nº 0009860-57.2010.4.03.6110 serem imediatamente 

devolvidos àquele juízo. 

  

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. Após, proceda-se à baixa dos autos virtuais nº 2010.63.15.010089-8. 

  

2009.63.15.000830-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041410/2010 - VALTER TAIOQUI (ADV. SP162766 - PAULA 

LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista a expedição de ofício ao INSS para 
cumprimento da sentença, arquivem-se os autos caso nada seja requerido pelas partes em dez dias. 

  

2010.63.15.010082-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041443/2010 - ARINEUTON PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 
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3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.010076-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041437/2010 - ZILDA BATISTA OLIVEIRA (ADV. SP238982 - 

DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro ao autor os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

  

2007.63.15.011317-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315040693/2010 - GILMAR LAURINDO DOS SANTOS (ESPÓLIO) 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Primeiramente, apresentem os requerentes a certidão dos dependentes habilitados perante a Previdência Social (artigo 

112, da Lei 8.213/91), no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.010087-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315041451/2010 - JUVENAL FERNANDES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, assim como 

certidão de objeto e pé atualizada da referida ação, sob pena de extinção do processo. 
3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.010075-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315041440/2010 - MAURILIO DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP238982 

- DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral do processo trabalhista mencionado na petição inicial, assim como certidão de objeto e pé atualizada da 

referida ação, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
2010.63.15.008654-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315041403/2010 - CARLOS ALBERTO FERREIRA (ADV. SP191961 - 

ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008875-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315041331/2010 - HAMILTON FELICIANO (ADV. SP207825 - 

FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

2010.63.15.008965-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315041332/2010 - SANTINA ORTIZ DOS SANTOS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008874-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315041333/2010 - ANA MARIA XAVIER PROENÇA (ADV. SP237674 - 

RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009217-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315041334/2010 - SUELI DE OLIVEIRA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

2010.63.15.008823-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041335/2010 - ALANA BORTOLLI (ADV. SP068892 - MARINA 

ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008888-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315041336/2010 - LUIZ MENDES (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO 

ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008833-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315041337/2010 - MANOEL BEZERRA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008586-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041338/2010 - VERA DE FATIMA NUNES (ADV. SP209907 - 

JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
2010.63.15.008629-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315041339/2010 - MARIA ROSA DELEFE (ADV. SP207290 - 

EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009239-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315041340/2010 - FRANCISCA DOS SANTOS SABINO (ADV. 

SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009116-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315041342/2010 - PEDRO JANUARIO DE ALMEIDA (ADV. SP216306 

- NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
2010.63.15.009162-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315041343/2010 - JANICE DOMINGUES (ADV. SP269974 - 

VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009231-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315041345/2010 - TEREZINHA MARIA EVANGELISTA (ADV. 

SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009158-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315041347/2010 - PEDRO SANTOS SOARES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

2010.63.15.008602-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315041348/2010 - JOSE RUBENS POLIZER ROVAROTTO (ADV. 

SP190733 - MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008353-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041349/2010 - MARIA DE LOURDES CARNEIRO (ADV. SP075739 

- CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008370-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041350/2010 - BENVINDA DOS REIS MIRALHAS LOPES (ADV. 

SP286065 - CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008217-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315041353/2010 - JOSE ROBERTO VIEIRA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008316-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041354/2010 - SANTA DE FATIMA COVRE MENESES (ADV. 

SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008378-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041358/2010 - LUZIA DE FATIMA RESENDE SILVA (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008219-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315041359/2010 - PAULINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008170-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315041360/2010 - APARECIDO GOMES (ADV. SP210519 - RAQUEL 

LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008148-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041361/2010 - JOSE NEIS FERRI (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009353-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041362/2010 - BENEDITO HERCULANO DE ARAUJO NETO 
(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009334-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041363/2010 - MARIA ALICE BARBOSA (ADV. SP190902 - 

DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009321-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315041364/2010 - SALVINA DIAS LIMA (ADV. SP089287 - WATSON 

ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009319-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041365/2010 - RUBENS DAL MEDICO JUNIOR (ADV. SP248170 - 
JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009325-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041367/2010 - FRANCISCO BARROS DA SILVA (ADV. SP053118 - 

JOAO JOSE FORAMIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008726-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315041369/2010 - HELENA MORAES DA SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
2010.63.15.006606-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315041370/2010 - MARIA HELENA DE LIMA (ADV. SP212871 - 

ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.006619-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315041371/2010 - REGINA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. 

SP104954 - RICHARDSON SILVA, SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.009284-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041372/2010 - MIGUEL GOMES DA SILVA (ADV. SP216863 - 

DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008848-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041375/2010 - CRISTIAN FABRICIO FERREIRA (ADV. SP197556 - 

ADRIANO SOARES DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009256-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315041377/2010 - RAQUEL MARTINS (ADV. SP079448 - RONALDO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.009270-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041379/2010 - MARIA SOLANGE VILAS BOAS (ADV. SP171928 - 

GISLEINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008968-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315041383/2010 - ROBERTO BRUM DOS REIS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.008898-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315041385/2010 - LUIZ FERNANDES DE CAMPOS (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008896-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041389/2010 - MARIA JANDIRA DOS SANTOS (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008826-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315041390/2010 - ELAINE CRISTINA ROSA GERONIMO (ADV. 
SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008757-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315041391/2010 - DONINA DE FATIMA FERREIRA LIMA (ADV. 

SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008741-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315041394/2010 - SILVANA BUBNA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE 

MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008422-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315041395/2010 - MARCIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - 
CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008405-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315041396/2010 - FERNANDO CARLOS RAMOS PINTO (ADV. 

SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008624-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041397/2010 - LADY JANNE SANCHES CABRERISSO (ADV. 

SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  
2010.63.15.008613-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041399/2010 - CELSO FAUSTO DE VASCONCELOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008676-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315041402/2010 - MARIA APARECIDA DE SOUZA MORAES (ADV. 

SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008154-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041404/2010 - JOÃO FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP114207 - 

DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
  

2010.63.15.008152-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041405/2010 - MARIA APARECIDA DE AGUIAR (ADV. SP100372 

- JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008735-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315041406/2010 - REINALDO APARECIDO BEZERRA (ADV. 

SP216901 - GISLAINE MORAES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.008723-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315041407/2010 - IVETE DE CAMARGO ORTIZ (ADV. SP286065 - 

CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

2010.63.15.010078-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315041448/2010 - MARCIA REGINA DE LIMA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a 

competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, 

junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 

20026110000560889, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 
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Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.010080-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041446/2010 - MARIA DA PENHA SILVA DE ALMEIDA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010077-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041447/2010 - BENEDITO ISRAEL DA CUNHA (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.008947-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315041433/2010 - MARCELO MAXIMILIANO MORON MACHADO 

(ADV. SP162502 - ANDRE EDUARDO SILVA, SP268196 - BRUNO ALCAZAS DIAS DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Vistos etc. 
Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome dos 

cadastros de inadimplentes - SERASA. 

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. Verifico que a parte autora efetuou 

dois depósitos judiciais no valor total do débito sub judice. Portanto, não vislumbro qualquer prejuízo para a ré, não 

podendo a parte autora sofrer os efeitos da inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes. 

Assim, defiro o pedido e determino que a CEF proceda, no prazo de dez dias, a exclusão do nome da parte autora dos 

cadastros de inadimplentes do SERASA, unicamente com relação ao objeto da presente ação. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.008896-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315036069/2010 - MARIA JANDIRA DOS SANTOS (ADV. SP143133 - 

JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010081-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315041444/2010 - EVANILDA SIMON POLI (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 
  

2010.63.15.010079-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315041449/2010 - LINDA MAR FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a realização de perícia 

médica com o clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão em data e hora marcada e publicada juntamente 

com a distribuição dos presentes autos. 
  
2010.63.15.010243-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315041434/2010 - ADEMAR GOMES DA SILVA (ADV. SP201356 - 

CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010239-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315041435/2010 - JOSE FERNANDES MARIN GARCIA (ADV. 

SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.15.010073-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315041438/2010 - CARLOS ROBERTO COELHO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do 

processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.010043-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315041474/2010 - ANDRE DE PAULA SILVA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.010072-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315041450/2010 - JOSE LUIZ CONDOTTA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral e legível da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.010071-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041441/2010 - MARIA CONCEICAO CANDELARIA ALMEIDA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.010074-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315041439/2010 - VALDINES CAMARGO DOS SANTOS (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
*** FIM *** 

  

2010.63.15.010040-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315041432/2010 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é 

absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez 

dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 19956110090240541, em curso na 1ª 

Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000246 
  
2009.63.16.001495-2 - JHONATAN DOS SANTOS RAMOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001270-2 - EMILIA LOPES MENEZES CUELA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA 

RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001728-1 - GABRIEL EVANGELISTA DO CARMO (ADV. SP265980 - CARLOS MAKOTO FUZITA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001758-0 - DALVA DA SILVA MARCOLINO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO e ADV. SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001783-9 - EDIVALDO BORGES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  
37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000247 

  
2009.63.16.001926-3 - HORACIO MEIRA ALVES (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 
configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.000215-0 - ADAO XAVIER DE ARAUJO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001039-0 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO (ADV. SP212260 - GUSTAVO RODRIGUES DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 
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no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001307-0 - MARIO REAL GONÇALVES GIMENES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001384-6 - MARINALVA DE CARVALHO MARTINEZ (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA 
DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001437-1 - FATIMA APARECIDA DOS SANTOS LOPES (ADV. SP087443 - CLAUDIO FERREIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001473-5 - MARIA HELENA NOVAES OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE 

GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 
intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001529-6 - ANTONIO DONIZETI MORENO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001539-9 - GENILSON CARLOS GARCIA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e 

ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 
pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001660-4 - VILMA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001690-2 - DOMINGAS JOAQUIM PEREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 
configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001699-9 - ANIZIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001733-5 - MELQUIADES MARINHO (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  
2010.63.16.001734-7 - PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001744-0 - DAISY VANDERLI GONCALVES VIEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 
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15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001747-5 - JECELI SOARES (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001764-5 - JANAINA GARCIA VEGRO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO e ADV. 
SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001767-0 - DIRCE TEODORO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, 

manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, 

poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001768-2 - JOSE CARLOS DIAS DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 
dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001771-2 - MANOEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001780-3 - ANDREA COSTA DE MACEDO (ADV. SP064869 - PAULO CESAR BOATTO e ADV. 

SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 
anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

2010.63.16.001792-0 - MARIA DO CARMO SANTOS DE SOUZA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001793-1 - MARIA DILURDES DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo 

de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 
configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001796-7 - MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001817-0 - EDVALDO CASARIN (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000248 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
2008.63.16.002415-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007461/2010 - MARGARIDA 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta 

por Margarida Santos de Oliveira em relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão 

do valor da renda mensal inicial de seu benefício de pensão por morte, concedido em razão do falecimento de seu 

esposo, uma vez que o valor utilizado para a conversão da aposentadoria por invalidez que era recebida por ele em 

pensão por morte não correspondeu ao que efetivamente teria direito a Autora, especialmente pela revisão em ação 

judicial iniciada por seu falecido esposo. 

Em sua contestação o INSS alegou a preliminar de falta de interesse processual, sendo que, em relação ao mérito, 

contrariou os argumentos da inicial, afirmando estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua 

manutenção. 

É o Relatório. 
Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Presentes os requisitos previstos pelo inciso I, do artigo 330 do Código de Processo Civil, visto tratar-se a questão de 

mérito apenas sobre matéria de direito, desnecessária a produção de provas, razão pela qual passo a conhecer 

diretamente do pedido. 

Preliminar 

Não há que se falar em falta de interesse processual, uma vez que a Autora já postulou na esfera administrativa e teve 

negado seu pedido, não lhe restando outra alternativa, assim como fez uso do instrumento processual adequado para 

tanto. 
De tal maneira, fica rejeitada a alegação preliminar apresentada pela Autarquia Ré, uma vez que não se consubstancia 

em óbice capaz de impedir o conhecimento da presente ação no que se refere ao seu mérito, o qual, em decorrência 

disso, deverá ser conhecido e ao final julgado por este Juízo. 

Mérito 

Depreende-se da inicial a tese apresentada pela Autora no sentido de que, sendo ela beneficiária de pensão por morte de 

seu marido, a conversão da aposentadoria por invalidez por ele recebida não ocorreu nos termos da legislação, 

especialmente pelo fato de que em ação judicial por ele proposta, mas que somente concluiu-se após o seu falecimento, 

tendo, assim, a Autora o sucedido no pólo ativo da ação, houve o reconhecimento da elevação do valor daquele 

benefício precedente. 

Sendo assim, a fixação do valor da renda mensal inicial do benefício da autora se faz de forma simples, pois basta 

tomar-se a competência do falecimento de seu esposo, outubro de 2002, verificar qual o valor da parcela mensal de sua 
aposentadoria por invalidez, já revista nos termos da ação n. 1999.61.07.001470-7, que tramitou pela Primeira Vara 

Federal de Araçatuba, para aquele mês e converter o benefício precedente em pensão por morte em nome da Autora. 

Exatamente daí, desta simples operação de conversão de benefícios é que se extrai a controvérsia estabelecida entre as 

partes, pois a Autor afirma que o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, ao proceder à conversão, utilizou-se do 

valor mensal do benefício de seu falecido esposo sem a atualização ou correção determinada nos autos daquela ação 

judicial. 

De fato, conforme se verifica dos autos, a Autora demonstrou que, ainda em vida, seu marido ingressou com ação de 

revisão do valor de sua aposentadoria, quando então obteve sentença favorável, resultando daí, a devida correção da 

renda mensal inicial daquele benefício precedente, inclusive com o pagamento de atrasados. 

Sendo assim, tomando-se os cálculos apresentados nos autos do processo acima mencionado, relacionados com a ação 

proposta pelo falecido segurado em face do INSS, verifica-se que, diante do disposto na condenação imposta à 

Autarquia em rever aquele benefício precedente, obteve-se um valor superior ao utilizado na concessão do benefício da 
Autora, havendo a necessidade de correção de tal valor. 

Do dispositivo. 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) fixar a renda mensal inicial - RMI do benefício de pensão por morte, NB-126.382.661-7, em nome de Margarida 

Santos de Oliveira, utilizando-se como benefício precedente, para fins de aplicação do artigo 75 da Lei nº. 8.213/91, o 

valor da aposentadoria por invalidez que recebia o falecido esposo da Autora, já com a devida correção imposta na ação 

judicial (1999.61.07.001470-7); 
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(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 
Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.16.002473-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007273/2010 - MILTON CHASTEL 

SILVA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de ação proposta por Milton Chastel Silva 

em relação à Caixa Econômica Federal - CEF, na qual se pretende o reconhecimento do direito de correção dos valores 

depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS com a aplicação de índices de correção monetária não 

utilizados, bem como a aplicação de juros progressivos em relação à atualização do saldo. 

Tratando-se de ação reiteradamente proposta neste Juizado Especial, ocorrendo a repetição do mesmo pedido por 

diversos trabalhadores, considero como contestada a presente ação por intermédio da peça padrão depositada em 

Secretaria pela própria Caixa Econômica Federal - CEF e com tal finalidade. 
Assim, a Ré contestou a ação apresentando preliminares, bem como contrariando as afirmações apresentadas na inicial, 

uma vez que os índices utilizados nas épocas mencionadas teriam ocorrido de forma adequada à legislação vigente, 

postulando a total improcedência da ação. 

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 

Preliminar 

Conforme se verifica da documentação apresentada pela Caixa Econômica Federal, o Autor da presente ação, no que se 

refere à matéria aqui tratada, aderiu ao termo estabelecido pela Lei Complementar 110/01, inclusive com a efetivação 
do saque dos valores devidos, o que implica na falta de interesse para prosseguimento da presente ação. 

Posto isso, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução de mérito, 

considerando a falta de interesse processual do Autor. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

2008.63.16.002419-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6316007460/2010 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de ação proposta por José dos Santos em 

relação ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, na qual pretende a revisão do valor de seu benefício de prestação 

continuada, afirmando a necessidade de aplicação da norma contida no artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 
Requereu, ainda, o pagamento dos atrasados, acrescidos de correção monetária e juros moratórios. 

Em sua contestação o INSS alega, em preliminar, a falta de interesse de agir da parte autora, uma vez que seu benefício 

já fora revisto com a aplicação do índice referente a fevereiro de 1994. 

É o Relatório. 

Passo a Decidir. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 

federal nº. 1.060/1950. 
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Preliminar 

Conforme dispõe o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja 

restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, 

obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo 

seguinte. 

É certo que o benefício precedente à aposentadoria por invalidez atualmente recebida pelo Autor, o auxílio-doença, fora 

concedido antes da promulgação da Constituição Federal, o que lhe garante o direito em ver aplicada a regra acima 

transcrita naquele primeiro benefício, a fim de que se obtenha uma renda mensal inicial mais vantajosa em relação ao 
segundo. 

Da análise dos documentos que acompanham a contestação, no entanto, constata-se que a pretendida revisão já ocorreu. 

Posto isso, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, extingo o processo sem resolução de mérito, 

considerando a falta de interesse processual da Autora, haja vista que a revisão do valor do benefício já foi concedida na 

esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000249 
  
2010.63.16.001715-3 - JOSE SANTO SOARES (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001790-6 - DULCELINA MARIA BARBOSA DA CRUZ (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

2010.63.16.001809-1 - ISAEL LOURO PEREIRA (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 
  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHO PREVIAMENTE PROFERIDO PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000250 

  
2010.63.16.000226-5 - DELFONSINA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no 

prazo de 05(cinco) dias, acerca do ofício resposta da DERSUL anexado ao processo.” 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000337 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.027154-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317027425/2010 - SUELI MOZEIKA (ADV. SP210463 - CLAUDIA 

DA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. 

PROCURADOR RESPONSÁVEL). Diante dos fatos narrados na inicial e considerando que foi requerido depoimento 

pessoal da parte autora, reputo necessária a produção da prova oral. 

Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 24.06.2011 às 15h00min. Intimem-se as partes 

para comparecimento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.01.038457-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317026834/2010 - ARMANDO RIGONATO (ADV. SP098302 - MARIO 

CESAR FONSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); MOISES DE MOURA SILVA (ADV./PROC. ); CAMILA FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV./PROC. ). 

Da análise dos autos, constata-se na qualificação da petição inicial que a parte autora reside no município de 

Itaquaquecetuba, que está entre os municípios abrangidos pela competência territorial do Juizado de Mogi das Cruzes, 

conforme previsto no art. 3º do Provimento 252 do Conselho da Justiça Federal. 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado. Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal de Mogi das Cruzes. 

Retifique-se o pólo ativo cadastrado para que conste “Bons Ventos Condomínio Clube”, conforme petição inicial. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.11.004721-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317027480/2010 - JOSE GONCALVES DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP189265 - JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia legível da carteira profissional, de modo 

que possibilite a verificação das datas de início e término de todos os contratos de trabalho. 

  

2010.63.17.005228-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317027463/2010 - MARIA CELINA BRUNO MAGALHAES (ADV. 
SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado social, e 

considerando o teor do laudo pericial médico anexado aos autos, fica cancelada a perícia social. Aguarde-se a data 

designada para julgamento. Intime-se. 

  

2010.63.17.005203-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317027464/2010 - VALDECI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP123563 - 

FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do comunicado social encartado aos 

autos, redesigno a perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, para o dia 08/01/2011, às 11h. 

 Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 23/03/2011, dispensada a presença das partes. 

Intime-se. 
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2010.63.17.004532-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317027460/2010 - MARCIA MARIA DA SILVA (ADV. SP128398 - 

ADALBERTO JACOB FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do requerimento formulado pela 

parte autora, designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 27/01/2011, às 14h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. 

Em consequência, redesigno a pauta extra para o dia 05/04/2011, dispensada a presença das partes. 
Intime-se. 

  

2010.63.17.005582-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317027564/2010 - ELIANA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, 

sob nº 200863170075520, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

 Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada (problemas na coluna). 

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  

2010.63.17.006907-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317027529/2010 - ANTONIA GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. 

MG123588 - APARECIDA MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora a aditar 

a petição inicial para que especifique o pedido e indique os fatos e fundamentos jurídicos, bem como indique o pólo 

passivo da demanda no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

                Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  

2010.63.17.006722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317027475/2010 - SILAS DE LIMA (ADV. SP196547 - RODRIGO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia na especialidade de ortopedia, no dia 01/03/11, às 

15h20min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e 

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 09/05/11, sendo dispensada a presença das partes. 
Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  
2010.63.17.006099-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317023678/2010 - ESPÓLIO DE MARIA LUIZA FERREIRA (ADV. 

SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.006154-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317023776/2010 - JOSE ARTHUR DEMENIS (ADV. SP201673 - 
CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.006791-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317027525/2010 - FIRMINO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da primeira indicada no termo de prevenção. 

Com relação à segunda ação presente no termo de prevenção, oficie-se o Juízo da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, 

solicitando cópias da petição inicial, sentença e informação quanto ao trânsito em julgado, ou certidão de objeto e pé do 

processo sob o nº 20066183000289832, a fim de analisar eventual prevenção com a presente ação. 

  
2010.63.17.006880-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317027566/2010 - CARLOS ROBERTO GONÇALVES DE ALMEIDA 

(ADV. SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a 

identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos 

seus ulteriores atos. 

Designo perícia na especialidade cardiologia, no dia 01/03/11, às 16h20min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial. 
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Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

                Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de 

endereço idôneo em seu nome, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Int. 
  
2010.63.17.006960-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317027397/2010 - ANTONIO GAROFALO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.006951-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317027399/2010 - SANTINO DE GODOY BUENO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.007162-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317027562/2010 - MARIA IZILDINHA DE MOURA CRUZ (ADV. 

SP286763 - SAMUEL RODRIGUES EPITACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que foi noticiada 

a existência de filhos menores, os mesmos devem figurar no pólo ativo, tendo em vista que o artigo 16 da Lei 8.213/91 

estabelece que os filhos menores de 21 anos concorrem como beneficiários da pensão por morte e, consequentemente, 

do auxílio-reclusão. 

  

Intime-se a parte autora a aditar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 

  

Figurando pessoa incapaz como parte no feito, reputo necessária a participação do MPF. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.006318-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317027260/2010 - CARLOS DE CASTRO ALVES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP121733 - CARLOS BRESSAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); BANCO DAYCOVAL 

S/A (ADV./PROC. ). Considerando que a petição de aditamento à petição inicial encontra-se incompleta, intime-se a 

parte autora que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, a petição completa. Int. 

  

2009.63.17.007405-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317027409/2010 - SEBASTIANA MARIA DE JESUS SILVA (ADV. 

SP180066 - RÚBIA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da proposta de acordo ofertada pelo 

INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em caso de aceitação do acordo, venham conclusos para prolação de sentença homologatória. E, não sendo aceito o 
acordo, nos termos propostos, prossiga-se. 

  

2010.63.17.006437-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317026709/2010 - MARIA CICERA DOS SANTOS (ADV. SP290618 - 

LUCIANA MONTEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. AUGUSTO BELLO ZORZI - OAB/SP 234.949 E NARA CIBELE 

MORGADO - OAB/SP 205.464); MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES (ADV./PROC. PREFEITO). Diante da 

impossibilidade de realização da perícia em horário anteriormente agendado, redesigno perícia com o especialista em 

clínica geral para o dia 27/01/2011, as 13:30h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

2010.63.17.006455-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317027466/2010 - DIEGO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade da 

realização da perícia anteriormente marcada, designo perícia com especialista em neurologia, no dia 10/12/2010, às 

16:30h, devendo a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

                               Intimem-se. 
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2010.63.17.005874-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317027567/2010 - IDALICE SANTOS DA SILVA (ADV. SP223107 - 

LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que no processo anterior já 

foi analisada a doença psiquiátrica da parte autora, deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade 

alegada (psiquiátrica). 

No mais, tendo em vista que a petição inicial indica somente as doenças psiquiátricas e neurológicas e que na petição 

protocolada em 10/11/10 há documentos relativos a outras doenças, esclareça a parte autora quais são as enfermidades 

que a acometem. 

Prazo de 10 (dez) dias. 
Após, voltem os autos conclusos para a designação de perícia médica e análise da prevenção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o réu para que, no prazo de 

10 (dez) dias, requeira o que de direito. Após, voltem os autos conclusos.  

  
2008.63.17.001767-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317027462/2010 - HARUMI SANADA (ADV. SP244951 - 

GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.007576-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317027461/2010 - ROSA DIAS MUELAS (ADV. SP244951 - 

GRAZIELLA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
*** FIM *** 

  

2010.63.17.005583-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317027563/2010 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA MATOS (ADV. 

SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a propositura da ação, diante do processo indicado no termo de 

prevenção, sob nº 200963170016830, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em 

julgado. 

Deverá a parte autora esclarecer qual o benefício (NB) que pretende restabelecer, demonstrando que eventual negativa 

já não foi apreciada em Juízo, bem como comprovar agravamento da enfermidade alegada, em caso de benefício já 

apreciado em Juízo. 
Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. 

  

2010.63.17.006549-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317027465/2010 - MARIA DE FATIMA TAVARES (ADV. SP236873 

- MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade da realização da 

perícia anteriormente marcada, designo perícia com especialista em neurologia, no dia 10/12/2010, às 17:00h, devendo 

a parte autora comparecer munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

                               Intimem-se. 

  

  
  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

  
Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.007055-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317027451/2010 - DULCE MARIA BALABENUTE (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007054-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027452/2010 - MARIA NEUSA ALVES (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
*** FIM *** 

  

2010.63.17.006999-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027554/2010 - NATALINO MARIO SIBULA (ADV. SP137177 - 

JOZELITO RODRIGUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação de correção de poupança. 

DECIDO 

Recentemente o Ministro Dias Toffoli, do STF, apreciando pedidos relativos ao Collor I (REXT 591.797/SP - 

26.08.2010), decidiu sobrestar os recursos referentes à matéria, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os 

atos de fase instrutória. 

Não obstou, no entanto, propositura de novas ações, distribuição e/ou atos da fase instrutória, facultando ainda a 

transação entre as partes. 
A despeito do sobrestamento dos recursos, entre os atos autorizados por S. Exa., não se encontra expressamente a 

“prolação de sentença em 1º grau”. 

De forma semelhante decidiu em relação ao REXT 626.307/SP - 26.08.2010, tocante aos Planos Verão e Bresser, 

sustando andamento de recursos, excluindo as execuções (com trânsito em julgado) e os atos de fase instrutória. 

Não obstou propositura de novas ações, nem a tramitação das já distribuídas e nem as que se encontrem em fase 

instrutória. Novamente, elencando atos autorizados no 1º grau, não se encontra expressamente a “prolação de sentença”. 

A observação pertine porque “sentença” é ato de fase dita decisória, não de fase instrutória. 

Dinamarco, a respeito, salienta: 

“A fase instrutória do procedimento ordinário principia quando termina a audiência preliminar, consiste na realização 

de provas e oferecimento de alegações finais e termina quando estas tiverem sido produzidas.” (Candido Rangel 

Dinamarco, Instituições de Direito Processual Civil, volume III, SP. Ed. Malheiros, pg. 351) - grifei 
No entanto, no dia 01/09/2010, o Min. Gilmar Mendes, também do STF, despachando na Petição 46.209/2010, 

sobrestou qualquer julgamento de mérito tocante ao Plano Collor II, à exceção da fase executiva. 

O cotejo dos três julgados permite inferir que a mens da Suprema Corte é no sentido da paralisação de prolação de 

decisões eventualmente contraditórias, em qualquer grau de jurisdição, até que o STF decida de vez sobre o tema, 

lembrando que o STJ já o fez, há pouco tempo, em sede de recurso representativo de controvérsia (RESP 1107201-DF). 

Como se não bastasse, na maior parte das petições iniciais consta pedido de correção pelo Collor II, cujo sobrestamento 

de julgamento é expresso, não sendo adequado cindir a petição inicial, julgando uma parte e sobrestando a outra. 

Logo, adequada é a suspensão de todas as ações, neste Juizado, versando sobre correção de poupança (Verão, Bresser, 

Collor I e II), notadamente aquelas em condições de prolação de sentença, até julgamento da Excelsa Corte, 

excetuando-se da determinação ações já em fase executiva (com trânsito em julgado). 

Não se veda propositura de novas ações, nem a tramitação e instrução (contestação, audiência quando o caso, etc.), 

sustando-se apenas o ato decisório por excelência (sentença), até pronunciamento do STF. 
Int. 

  

2010.63.17.006024-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317027574/2010 - EZELINO DO NASCIMENTO (ADV. SP194212 - 

HUGO GONCALVES DIAS, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante da informação e documentos anexados aos presentes autos virtuais, reconheço a identidade de partes e dos 

pedidos de reconhecimento da atividade insalubre nos períodos de 15/03/1972 a 30/04/1975 e 01/05/1975 a 14/12/1977, 

entre a presente ação e a ação da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo, caracterizando o fenômeno da coisa julgada. 
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Assim, prossiga-se o processamento do feito somente com relação aos demais pedidos. Intime-se a parte autora. 

  

2008.63.17.005045-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027528/2010 - JESSE RODRIGUES SLINDVAIN (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de 

R$ 35.502,02 (TRINTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS), para a competência 

de setembro/2009 (já descontados os valores objeto da renúncia que excedia o valor de alçada), intime-se o autor para, 

no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 
b) optar pela renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos, recebendo o montante de R$ 30.600,00, em 

novembro de 2010, por meio de ofício requisitório de pequeno de valor. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

2010.63.17.006802-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317026683/2010 - CELSO FALAVINHA (ADV. SP284161 - GISLENE 

BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 
  

Noticiada a existência de ação idêntica, já transitada em julgado, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, ajuizada 

perante o Juizado Especial Federal de São Paulo (processo nº 2008.63.01.047766-8), fica caracterizado o fenômeno da 

COISA JULGADA em relação ao pedido de devolução das contribuições vertidas após a aposentadoria. 

  

Providencie a secretaria a exclusão da União Federal do pólo passivo, bem como efetuem-se as alterações cadastrais 

necessárias. 

  

Prossiga-se o feito quanto às demais revisões. 

  

Intime-se. 

  
2009.63.17.001474-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317027530/2010 - RUBENS BRUSSO (ADV. SP236873 - MARCIA 

MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para a regularização da 

representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com a juntada da procuração, providencie a Secretaria a expedição dos Requisitórios de Pequeno valor, relativos aos 

valores atrasados, bem como aos honorários sucumbeciais. 

Fica desde já autorizado o levantamento dos valores devidos ao autor, por sua curadora, Sra. Maria Aparecida Brusso da 

Silva, portadora do RG 12.584.897 e CPF. 284.654.208-23. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.007087-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027446/2010 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP170315 

- NEIDE PRATES LADEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007053-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027447/2010 - ROSALVO FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 
SP145169 - VANILSON IZIDORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007051-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027448/2010 - JOAO ROGERIO BOCICOVAR (ADV. SP230664 - 

DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007068-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027450/2010 - JAIME MARTINS DA SILVA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

2010.63.17.007065-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317027455/2010 - SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP250467 - 

LELIA DO CARMO PEREIRA BENVENUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.007099-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317027449/2010 - PEDRO MARCELO BAUER DE ASSIS (ADV. 

SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007741-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317027151/2010 - JOSE IRISMAR DA SILVA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que até a presente data as testemunhas 

arroladas não foram intimadas para comparecimento na audiência designada, redesigno audiência de conciliação, 

instrução e julgamento para o dia 21.01.2010, às 16h. Proceda a Secretaria à urgente intimação das testemunhas. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.007056-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317027453/2010 - JAIME BALLABENUTE (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  
Ademais, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a 

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.006798-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317026684/2010 - ARNALDO JOSOEL DIAS DA ROSA (ADV. 

SP284161 - GISLENE BEDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 
seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 
  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007052-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027457/2010 - ERALDO MIGUEL DE FREITAS (ADV. SP230664 - 

DANIELE FERNANDES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Prossiga-se 

com o feito. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007062-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317027454/2010 - JOAO BOSCO DOS SANTOS (ADV. SP212984 - 

KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 
  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

  

Ademais, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, 
nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

Desde já ressalto que se o autor não possuir comprovante de endereço em seu nome, deverá no mesmo prazo: a) 

apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que 

reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado 

para ratificar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) 

apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 
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Após a regularização do feito, agendem-se as perícias médica e social. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.007097-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317027456/2010 - MARCELO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e o da indicada no termo de prevenção. Prossiga-se 

com o feito. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  
Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham 

conclusos para sentença. 
  
2010.63.17.004413-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027170/2010 - ANTONIA DE LOURDES DE 

SOUZA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.004415-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027197/2010 - APARECIDA DELUCA MORGANTI 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003608-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027158/2010 - PEDRO VIEIRA DA SILVA (ADV. 

SP251051 - JULIO CESAR FERREIRA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

2010.63.17.004428-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027192/2010 - ASSINOLANDIA DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP262642 - FRANCELI APARECIDA BASTIDAS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003516-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317027159/2010 - CLOVIS JOAQUIM CAIRES (ADV. 

SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

  

COMUNICADO: 

  

FAVOR DESCONSIDERAR AS DATAS DE AGENDAMENTO PARA PERÍCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

ENGENHARIA DO TRABALHO, POIS ESTAS PERÍCIAS SÃO REALIZADAS NA RESIDÊNCIA DO 

PERICIANDO OU NAS EMPRESAS MENCIONADAS NA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME DISPONIBILIDADE 

DO PERITO. 

OBSERVAR SOMENTE AS DATAS DE PERÍCIA DE CLINICO GERAL, POIS ESTAS SÃO REALIZADAS NA 

SALA DE PERÍCIAS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/12/2010 
  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005492-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DA SILVA CINTRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
  

PROCESSO: 2010.63.18.005493-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DIONISIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005494-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005495-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005496-9 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO MARTINS LOURENCO 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 15:00:00 
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PROCESSO: 2010.63.18.005497-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA CASSIA FORTUNATO 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005498-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELZA MARIA DOS SANTOS PARRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005499-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGINA RAMOS DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005500-7 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES JOSE HARTMAN 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005501-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPIA DA SILVA ANTONIO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 07/01/2011 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005502-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA ROSA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005503-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MIRAIR MALAQUIAS MENDES MARQUES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005504-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ROBIM DE SOUSA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 11:00:00 

  
PROCESSO: 2010.63.18.005505-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA GERALDINA GOMES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005506-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARGARIDA TAKAHASHI 

ADVOGADO: SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 11:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005507-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA INACIO SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 12:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005508-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FILOMENA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/01/2011 12:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005509-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARGARIDA ROSA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005510-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 15:30:00 
  

PROCESSO: 2010.63.18.005511-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILENE FATIMA INACIO 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005512-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL DE AGUIAR GONCALVES 
ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005513-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILANE ALVES DA FONSECA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005514-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MIRALDA ROSSI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/12/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005515-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES SOUZA PIRES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 03/12/2010 1209/1232 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.005516-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISILDA APARECIDA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/01/2011 16:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6318000187 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.18.003328-1 - DESPACHO JEF Nr. 6318008881/2010 - ODAIL BOMFIM (ADV. SP201448 - MARCOS DA 

ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Dessa forma, considerando que uma eventual restrição quanto a valoração da prova 

produzida pode acarretar prejuízos à parte autora, concedo-lhe, excepcionalmente, o prazo de 15 (quinze) dias para que 

traga aos autos os formulários e laudos técnicos emitidos pelos empregadores, relativamente aos períodos supostamente 

laborados em condições especiais. 

Na absoluta impossibilidade de obtenção desses documentos, principalmente quanto as empresas que eventualmente 

encerraram suas atividades, a parte autora deverá esclarecer, quanto a cada período objeto do pedido de enquadramento, 

se recebia adicional de insalubridade, segundo a legislação trabalhista, apresentando, em caso positivo, os documentos 

pertinentes, já que, eventualmente, estes podem servir como início de prova material da exposição ao agente nocivo, a 

serem valorados em conjunto com as demais provas produzidas. 
Com os esclarecimentos e juntada dos documentos, dê-se ciência ao réu para que, querendo, manifeste-se no prazo de 5 

(cinco) dias, e, após, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se 

  

2007.63.18.003282-3 - DESPACHO JEF Nr. 6318008882/2010 - JOAO PASQUETTO FILHO (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que o valor de eventual condenação ao pagamento do benefício entre o indeferimento administrativo 

(26/11/2004) e o ajuizamento da ação (23/10/2007) será superior ao limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, já que 

representa mais de 40 parcelas que terão por base uma remuneração superior a 2 (dois) salários-mínimos mensais, 

manifeste-se expressamente a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto a renúncia do crédito que exceder ao 
montante de 60 (sessenta) salários-mínimos, apurados na data da distribuição do feito. 

Outrossim, a opção pela renúncia não prejudicará a superação desse valor (60 salários-mínimos) pela soma das parcelas 

vencidas após a distribuição do feito, acrescidas de seus encargos, implicando em uma nova manifestação sobre 

renúncia por ocasião da requisição do valor. 

Com a resposta, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se 
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2007.63.18.003280-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318008885/2010 - MARIO DARQUE FREITAS OLIVEIRA (ADV. 

SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

Considerando que o valor de eventual condenação ao pagamento do benefício entre o indeferimento administrativo 

(05/05/2004) e o ajuizamento da ação (23/10/2007) será superior ao limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, já que 

representa mais de 40 parcelas que terão por base uma remuneração superior a 2 (dois) salários-mínimos mensais, 

manifeste-se expressamente a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, quanto a renúncia do crédito que exceder ao 

montante de 60 (sessenta) salários-mínimos, apurados na data da distribuição do feito. 

Outrossim, a opção pela renúncia não prejudicará a superação desse valor (60 salários-mínimos) pela soma das parcelas 
vencidas após a distribuição do feito, acrescidas de seus encargos, implicando em uma nova manifestação sobre 

renúncia por ocasião da requisição do valor. 

Com a resposta, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se 

  

2007.63.18.003263-0 - DESPACHO JEF Nr. 6318008886/2010 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP201448 - 

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Dessa forma, considerando que uma eventual restrição quanto a 

valoração da prova produzida pode acarretar prejuízos à parte autora, concedo-lhe, excepcionalmente, o prazo de 15 

(quinze) dias para que traga aos autos os formulários e laudos técnicos emitidos pelos empregadores, relativamente aos 

períodos supostamente laborados em condições especiais. 

Na absoluta impossibilidade de obtenção desses documentos, a parte autora deverá esclarecer, quanto a cada período 
objeto do pedido de enquadramento, se recebia adicional de insalubridade, segundo a legislação trabalhista, 

apresentando, em caso positivo, os documentos pertinentes, já que, eventualmente, estes podem servir como início de 

prova material da exposição ao agente nocivo, a serem valorados em conjunto com as demais provas produzidas. 

Com os esclarecimentos e juntada dos documentos, dê-se ciência ao réu para que, querendo, manifeste-se no prazo de 5 

(cinco) dias, e, após, retornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000101 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.19.005114-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022327/2010 - NANCI FRANCISCO 

DE SOUZA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA, SP139271 - ADRIANO BONAMETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por Nanci Francisco de Souza, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, decreto a extinção do 

feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n. 9.099, de 1995, combinado com o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2010.63.19.000821-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022975/2010 - ANGELINA MARIA 

RODRIGUES GALDIM (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
2010.63.19.000112-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319022974/2010 - CLARICE DE 

FATIMA RABATINI LEITE (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

DECISÃO JEF 
  

2010.63.19.003629-0 - DECISÃO JEF Nr. 6319022320/2010 - MINORU SHINZATO (ADV. SP104365 - 

APARECIDA TAKAE YAMAUCHI); NEUZA PINHEIRO BISPO SHINZATO (ADV. SP104365 - APARECIDA 

TAKAE YAMAUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Intimem-se as partes do teor do 
despacho proferido pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

           Após, dê-se baixa dos autos virtuais, com remessa dos autos físicos para o Fórum Estadual de Getulina/SP. 

          Cumpra-se. 

  

2010.63.19.001796-9 - DECISÃO JEF Nr. 6319023592/2010 - ODAIR ESCARAZZATI (ADV. SP153418 - HÉLIO 

GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP167099 - MARCIA CRISTINA ZANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Face a petição anexada pela parte autora, redesigno o perito Dr. Éderson Fernandes para 

realização de perícia médica no dia24/01/2011, às 15 horas e 30 minutos, devendo a parte autora comparecer ao 

consultório médico, na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais, laudos, exames ou outros elementos que se 

refiram à doença alegada. 
Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6319000102 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2010.63.19.003007-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6319023783/2010 - SILENE XAVIER 

(ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - 

LIVETTE NUNES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do 

exposto, rejeito os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, conforme artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil. 
Custas e honorários advocatícios indevidos. 

Decorrido o prazo recursal “in albis”, arquive-se mediante a observância das cautelas de estilo. 

Lins, data supra. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 
  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000783 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

2004.60.84.006376-7 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201018777/2010 - JANETE DE LIMA 

SILVA (ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, a segunda sentença constante dos autos é nula, 

tendo em vista que foi proferida quando ainda existente e válida a primeira sentença em afronta ao art. 463 do CPC. 

Assim, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso da parte ré para 

decretar a nulidade da segunda sentença constante dos autos, proferida em 12/02/2009. 
Determino, ainda, a inclusão na próxima pauta de julgamento do Recurso Inominado interposto pela parte autora em 22 

de junho de 2005. 

Viabilize-se. 

  

  

DECISÃO TR 
  

2004.60.84.006367-6 - DECISÃO TR Nr. 6201018704/2010 - ERONIDES VICENTE FERREIRA (ADV. MS004689 - 

TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Restando, pois, comprovado o óbito e a qualidade de herdeiros do 

falecido autor, cabível sua habilitação nos autos. 
Destarte, DEFIRO os pedidos de habilitação da Sra. IRENE DA COSTA FERREIRA, viúva do autor falecido, e de sua 

filha ERONICE DA COSTA FERREIRA, a fim de sucedê-lo no presente feito. Anote-se. 

Viabilize-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000787 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

2005.62.01.012766-6 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201018776/2010 - MANOEL DE SOUZA 

ROCHA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora recorreu da sentença de primeiro grau 

que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse superveniente, porquanto regularmente 

intimada, não cumpriu com a determinação do juízo a quo. 

Decido. 

Dessume-se dos autos, que a parte autora foi devidamente intimada, sob pena de extinção do feito, sem o julgamento do 

mérito, porém não cumpriu com seu desiderato. 

A sentença atacada foi exarada, nos seguintes termos: 

Inicialmente, defiro o pedido de justiça gratuita, observado o prazo previsto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. 
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Considerando que o autor foi intimado por duas vezes para juntar documentos, sendo que no último despacho foi-lhe 

concedido prazo improrrogável de dez dias, para juntar aos autos a certidão de nascimento de seu filho, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento de mérito, e mesmo assim quedou-se inerte, razão pela qual indefiro o pedido de 

dilação de prazo porquanto a ação deve ser extinta sem julgamento de mérito. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, III, do CPC. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente. 

P. R. I. 

Havendo manifesta ilegitimidade para a causa, quando for juridicamente impossível ou quando o autor carecer de 
interesse processual, que no caso presente deu-se de forma superveniente, o processo deve ser extinto sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sobre o assunto colaciono o escólio de Luiz Guilherme Marinoni e Daniel Mitidiero, em Código de Processo Civil 

Comentado artigo por artigo, Editora dos Tribunais, Ano 2008, pág. 261, verbis: 

O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição ordinária, enquanto não proferida a sentença de 

mérito, dos pressupostos processuais (salvo a convenção de arbitragem, art. 301, § 4º, do CPC) e das condições da ação. 

Ante o exposto, nos termos do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, recebo recurso o presente 

recurso, para negar provimento, mantendo, assim, a sentença do primeiro grau de jurisdição. 

Custas e honorários (fixados em dez por cento do valor da causa) dispensados ante a gratuidade judiciária concedida à 

parte recorrente, sem prejuízo do disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

  

2006.62.01.005931-8 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201018715/2010 - ALCY PEREIRA 
GOMES (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ 

DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Trata-se de embargos de declaração interpostos do v. acórdão, em que o embargante, sob escusa de 

que haveria omissão e contradição, quer que se profira novo julgamento de acordo com as provas dos autos, 

emprestando efeitos infringentes aos indigitados embargos.    

É a síntese. 

Decido. 

Os embargos de declaração, como é cediço, têm adequação restrita às hipóteses previstas no art. 535 do CPC, razão pela 

qual não podem ser manejados com fim exclusivo de reforma do julgado. 

Da exposição das razões expostas nos embargos de declaração denota-se, com evidência, a irresignação do embargante 
com a condenação que lhe foi imposta na fase recursal, querendo, em última a modificação do julgado. 

Os embargos declaratórios não têm por finalidade revisar ou anular as decisões judiciais (STJ, 2ª Turma, EDcl no REsp 

930.515/SP, rel. Min.Castro Meira, j. em 02.10.2007, DJ 18.10.2007, p. 338). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 caput do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, uma vez que de suas razões 

constata-se a utilização dessa via recursal com vistas exclusivas de viabilizar contraposição aos fundamentos do acórdão 

recorrido, inexistindo, no caso, omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada por meios dos embargos de 

declaração em exame, afigurando-se, pois, recurso manifestamente inadmissível. 

Intimem-se. 

Levando em consideração que o recurso tem efeito meramente devolutivo e trata-se de verba eminentemente alimentar, 

mormente, ainda, porque a parte autora possui idade avançada, recebo o pedido de antecipação da tutela, convolando-o 

em execução do julgado. 
Diante disso, defiro a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente após o 

trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

  

  

DECISÃO TR 
  
2005.62.01.015777-4 - DECISÃO TR Nr. 6201018969/2010 - MARILENE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. MS004689 

- TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer a execução imediata do julgado, para 

que seja implantado o benefício assistencial, porquanto depende do benefício para a sua subsistência. 

Decido. 

Levando em consideração que o recurso tem efeito meramente devolutivo e trata-se de verba eminentemente alimentar, 

mormente, ainda, porque a autora possui idade avançada, defiro a implantação imediata do benefício, com eventuais 
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valores em atraso sendo pagos somente após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o 

deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 

valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se as partes, o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, conforme dispõe o § 1º 

do art. 8º da Lei nº 10.259/2001. Por oportuno, registre-se, ainda, nos exatos termos do indigitado dispositivo legal, que 

não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

  

2010.62.01.005661-8 - DECISÃO TR Nr. 6201018554/2010 - TEODOMIRO GONCALVES FILHO (ADV. 
MS006920 - JERONYMO IVO DA CUNHA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - PFN). Trata-se de recurso de medida cautelar, interposto pela União (Fazenda Nacional), em que se 

insurge contra a decisão proferida na primeira instância, que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo a 

exigibilidade do crédito tributário referente ao FUNRURAL, nos termos do art. 151, do CTN. 

A recorrente pede que seja dado efeito suspensivo à decisão que deferiu a antecipação da tutela e, alternativamente, 

requer que o recorrido providencie pessoalmente ou por meio das substitutas tributárias elencadas na inicial, o depósito 

do montante relativo à contribuição social do FUNRURAL, com a intimação da Receita Federal dos depósitos judiciais 

efetuados. 

Decido. 

A contribuição social previdenciária vulgarmente denominada NOVO FUNRURAL foi instituída pela Lei n.º 8.540/92 

que, em seu artigo 1º, deu nova redação aos artigos 25 e 30 da Lei n.º 8.212/91. 

A redação original do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91 previu expressamente a incidência de contribuição sobre a 
comercialização da produção rural; todavia, submeteu somente o segurado especial a exigência. 

Na redação dada pela Lei n.º 8.540/92, o citado artigo 25 definiu como contribuintes tanto o empregador rural pessoa 

física como o segurado especial; o artigo 30, ao mesmo tempo, impôs ao adquirente/consignatário/cooperativas o dever 

de proceder à retenção do tributo. 

Art. 12: 

V a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 

que de forma não contínua; 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física e do segurado especial referidos, respectivamente, na alínea 

"a" do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada a Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por 

acidente do trabalho. 

1° O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput poderá contribuir, 

facultativamente, na forma do art. 21 desta lei. 

2° A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na forma do art. 21 

desta lei. 

3° Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal ou vegetal, em estado natural ou 

submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os 

processos de lavagem, limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, 

secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação, moagem, torrefação, 

bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos. 
4° Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada ao plantio ou reflorestamento, nem sobre 

o produto animal destinado a reprodução ou criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de 

pesquisas científicas, quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e no 

caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da 

Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e mudas no País. 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade Social 

obedecem às seguintes normas: 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são obrigadas a recolher a contribuição de 

que trata o art. 25, até o dia 2 do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, 

independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa 

física, na forma estabelecida em regulamento; 

O STF, ao apreciar o Recurso Extraordinário n.º 363.852/MG, em 03.02.2010, decidiu que a alteração introduzida pelo 
artigo 1.º da Lei n.º 8.540/92 - que fez incidir a contribuição sobre a comercialização da produção rural - infringiu o § 

4.º do artigo 195 da Constituição, eis que constituiu nova fonte de custeio da Previdência Social sem a observância da 

obrigatoriedade de lei complementar para tanto. 

Registre-se que a Excelsa Corte assentou que havia necessidade de lei complementar para a instituição da nova fonte de 

custeio. Contudo, com o advento da Emenda Constitucional n.º 20/98, o artigo 195 da CF/88 passou a ter nova redação, 

na qual foi acrescido o vocábulo "receita" na alínea 'b' do inciso I. 

Assim, em face do permissivo constitucional (EC n.º 20/98), passou a ser admitida a edição de lei ordinária para dispor 

acerca da contribuição do empregador rural pessoa física incidente sobre a receita/faturamento. 
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A equivalência entre os termos faturamento, inscrito na Constituição, e receita bruta, inserido na legislação ordinária, já 

foi reconhecida pelo STF no julgamento da ADC 01/95. 

Também no julgamento da ADIN n.º 1.103-1/96 restou tacitamente confirmada a correspondência entre tais termos, 

pois a inconstitucionalidade atingiu apenas a base de cálculo pretendida para a agroindústria (valor estimado da 

produção agrícola própria, considerado seu preço de mercado). 

Este reconhecimento ocorreu no âmbito da EC n.º 20/98, portanto somente após esta data afigura-se correta a definição 

da base de cálculo da exação debatida como sendo a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural. 

Em decorrência, é desnecessária a instituição da exação em comento por lei complementar, porque já tem fonte de 

custeio constitucionalmente prevista (artigo 195, inciso I e § 8.º) somente sendo exigida a instituição de contribuição 
para a seguridade social por meio de tal instrumento normativo para a criação de novas fontes de financiamento, 

consoante o disposto no artigo 195, § 4.º. 

Assim, não está condicionada à observância da técnica da competência legislativa residual da União (artigo 154, inciso 

I). Neste sentido, já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

Conforme já assentou o STF (RREE 146733 e 138284), as contribuições para a seguridade social podem ser instituídas 

por lei ordinária, quando compreendidas nas hipóteses do art. 195, I, CF, só se exigindo lei complementar, quando se 

cuida de criar novas fontes de financiamento do sistema (CF, art. 195, par. 4) (RE 150755-PE, DJ 20-08-93). 

De outro norte, o relator Ministro Marco Aurélio ressalvou a declaração de inconstitucionalidade até que legislação 

nova, arrimada na Emenda Constitucional n.º 20/98, viesse a instituir a contribuição. 

Como consequência, com a edição da Lei n.º 10.256/2001, que deu nova redação ao artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, resta 

superada a inconstitucionalidade da contribuição ora em debate. 

Ora, tendo em conta que a EC n.º 20/98 ampliou a base econômica para permitir a instituição de contribuições à 
Seguridade Social sobre "receita ou faturamento", as discussões anteriores perderam a sua utilidade no que diz respeito 

à legislação superveniente. 

Após a EC n.º 20/98, quaisquer receitas do contribuinte podem ser colocadas, por lei ordinária, como integrantes da 

base de cálculo da contribuição. 

Enquanto as Leis n.º 8.540/92 e n.º 9.528/97, surgidas à luz da redação original do artigo 195, inciso I, da CF/88 eram 

inconstitucionais por extrapolarem a base econômica de então, a Lei n.º 10.256/2001, que sobreveio quando já vigente a 

nova redação do artigo 195, inciso I, alínea "a", da Carta Magna, dada pela EC n.º 20/98, alcançou validamente as 

diversas receitas da pessoa física. 

O artigo 25, incisos I e II, da Lei n.º 8.212/91, em sua redação atual, assim dispõe: 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e II 

do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta 
Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% (dois por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% (um décimo por cento) da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento 

das prestações por acidente do trabalho. 

Logo, não há falar em inconstitucionalidade do artigo 25 da Lei n.º 8.212/91, na redação dada pela Lei n.º 10.256/01, 

conforme postulado na inicial, uma vez que em conformidade com os preceitos da Lei Maior. 

Entretanto, deve ser reconhecida a inexistência de relação jurídica entre o produtor rural pessoa física e o Fisco 

decorrentes das normas constantes no artigo 25, incisos I e II, com a redação que lhes deram as Leis n.º 8.540/92 e n.º 

9.528/97. 

Por oportuno, saliento que o empregador rural pessoa física não está obrigado ao pagamento da COFINS, não se 

podendo falar, assim, em "bis in idem", mas apenas a tributação de uma das bases econômicas previstas no artigo 195, 
inciso I, da CF, sem qualquer sobreposição. 

Assim, sendo devidas as contribuições sociais incidentes sobre a receita bruta da comercialização de produtos pelo 

empregador rural pessoa física apenas a partir da entrada em vigor da Lei n.º 10.256/2001, em 10.07.2001, é o autor 

responsável pelo recolhimento das mesmas somente a partir desta data, quando em vigor referida lei. 

Portanto, descabe desobrigar o autor do pagamento do tributo em apreço, não se fazendo presentes a prova inequívoca e 

a verossimilhança das alegações deduzidas. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido da parte recorrente, dando efeito suspensivo à decisão de primeiro grau, que 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, para a suspensão da exigibilidade da contribuição social denominada 

FUNRURAL. 

Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
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EXPEDIENTE Nº 2010/6201000784 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.62.01.005817-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201018781/2010 - NANCI PEREIRA FRANCA (ADV. MS011039 - 

GISLENE DE REZENDE QUADROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto 

necessária a realização de dilação probatória (prova da qualidade de dependente do segurado falecido). Ausente, pois, 
neste instante de cognição, a verossimilhança das alegações. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial para o fim de juntar um comprovante de 

residência cadastrado em seu nome referente aos últimos três meses (água, luz e telefone). Caso não possua, a 

comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pela própria 

parte, confirmando a localidade da moradia, sob pena, também, de extinção do Feito sem resolução do mérito. 

Cumprida a diligência, conclusos para designação de audiência. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.006200-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201018984/2010 - EUNICE SANTOS DIAS (ADV. MS009215 - 

WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a 

verossimilhança. 
No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica. A parte autora requer a designação com 

especialista em Neuropiquiatria. Entretanto, não há no quadro de peritos deste Juizado, perito Neuropsiquiatra. Assim, 

designo, para tanto, a seguinte perícia: 

  

Dia: 30/11/2011; às 12:40 h ;PSIQUIATRIA; 

Dra. MARIZA FELICIO FONTAO; 

RUA 14 DE JULHO,356 - - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se o requerido. 

Intimem-se. 

  
2007.62.01.004461-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201018982/2010 - BALTAZAR RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A sentença proferida nos autos julgou 

parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição com 

proventos proporcionais, bem como de valores em atraso desde 01/01/2010. 

Noticia o INSS, contudo, que, após o trânsito em julgado da sentença, a parte autora requereu novamente o benefício na 

esfera administrativa, tendo-lhe sido concedido desde a DER, em 14/09/2010, com RMI de valor maior que o concedido 

judicialmente. Pugna, portanto, seja determinada a imediata suspensão da RPV expedida, a fim de evitar pagamento 

indevido. 

Decido. 

Tendo em vista o pedido formulado pelo INSS, solicite-se, de imediato, ao presidente do Tribunal o bloqueio do 
levantamento da referida quantia, nos termos do art. 49 da Resolução 122/2010 do CJF. 

Outrossim, expeça-se, com urgência, ofício à CEF dando ciência da presente decisão. 

Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição do INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em seguida, façam os autos conclusos para resolução do incidente. 

  

2010.62.01.006251-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201018970/2010 - TEREZINHA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação da tutela, porquanto não restou 

demonstrado a possibilidade de dano de difícil reparação e por constatar a necessidade de dilação probatória a fim 

comprovar-se o efetivo exercício da atividade rural. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1 - juntar cópia legível dos comprovantes de recolhimentos previdenciários (fls. 8-14, pet inicial e provas.pdf); 
2 - juntar certidão do Estado de Mato Grosso do Sul de que não recebe algum benefício previdenciário de regime 

próprio do Estado; 

3 - juntar rol de até três testemunhas, informando a qualificação completa, nos termos do art. 407 do CPC, informando 

se comparecerão independentemente de intimação. 

Juntado o rol, venham conclusos para designação de audiência. 

Cite-se o requerido. 

Intimem-se. 
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2010.62.01.006110-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201018778/2010 - REGINA ROCHAS DE BARROS (ADV. MS008659 - 

ALCIDES NEY JOSE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação 

probatória. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 
Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.006204-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201018983/2010 - OSMAR MARQUES LOBATO (ADV. MS008460 - 

LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Cite-se o requerido. 

Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo, para tanto, as seguintes perícias: 

  

Dia: 19/01/2011; às 09:00 h;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-
CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Dia: 31/01/2011; às 09:30 h ;MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; 

RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Dia: 1/02/2011; às 17:00 h;ORTOPEDIA; 

Dr. JOSÉ TANNOUS; 

RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  
Intimem-se. 

  

2010.62.01.006116-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201018780/2010 - LEONARDO AGUILERA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Verifica-se dos autos que a 

parte autora não formulou o pedido do benefício na esfera administrativa. 

  

Neste compasso cabe esclarecer que o interesse de agir somente se evidencia quando existe entre as partes um conflito 

de interesses. Por conseguinte, o juízo deve indeferir a petição inicial daquele que não observa o preenchimento das 

condições da ação. 

  
O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Desta forma estará estabelecida a lide e configurada 

resistência à pretensão da Autora. 

  

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o indeferimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

Em igual prazo, emende a parte autora a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

  
Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01. 

  

Intime-se. 

  

2010.62.01.006208-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201018979/2010 - HUMBELINA MORAIS DE LIMA (ADV. MS007734 

- JULIANE PENTEADO SANTANA, MS011599 - ALLINE D'AMICO BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos 
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efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos exigidos para a concessão do 

benefício pleiteado. Ausente a verossimilhança. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

2)            Indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 
Intime-se. 

  

2010.62.01.006252-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201018985/2010 - MARIA AURORA TENORIO DA SILVA (ADV. 

MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória. 

No presente caso, mostra-se necessária a realização de levantamento sócio-econômico. Assim, designo, para tanto, a 

seguinte perícia: 

  

Dia: 20/01/2011; às 08:00 h;SERVIÇO SOCIAL;SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-

CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 
  

Cite-se o requerido. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.003938-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201018977/2010 - LUIZ CARLOS BISPO DE SENA (ADV. MS002271 - 

JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Na audiência anteriormente realizada, foi juntado substabelecimento sem 

reserva de poderes. 

Ocorre que, a parte autora já havia sido intimada para regularizar a procuração apresentada com a inicial, apresentando, 

no entanto, outra procuração particular na qual consta apenas sua digital e assinatura a rogo por duas testemunhas 

(petição juntada em 14-08-2009). 
Impende esclarecer que, nos termos do artigo 654 do Código Civil, que a procuração por instrumento particular somente 

pode ser outorgada por quem possa firmá-la. No presente caso, sendo a parte autora analfabeta, conforme consta dos 

documentos anexados aos autos, necessária a procuração por instrumento público. 

Portanto, permance irregular a representação processual no feito. 

Por outro lado, tenho que o dispositivo acima citado tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma 

constitucional do devido processo legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, 

que foram criados para solucionar o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do 

Judiciário. 

Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer pessoalmente em Cartório e declarar 

sua vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado inicialmente constituído, inclusive e 

eventualmente os especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito, a fim de 
convalidar, inclusive, o substabelecimento juntado e o cumprimento do despacho retro. 

Em sendo regularizada a representação processual, à Secretaria para inclusão do nome dos novos patronos nestes autos, 

conforme substabelecimento retro. 

Intime-se 

  

2010.62.01.006201-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201018973/2010 - ELZA GARCETE CAVALHEIRO DE LUNA (ADV. 

MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a 

verossimilhança das alegações da parte autora, sendo necessária a dilação probatória para aferir os requisitos exigidos 

para a concessão do pedido. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de: 
1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

2010.62.01.006211-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201018972/2010 - CRISTIANE FERREIRA DE ASSIS (ADV. MS013404 

- ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, 
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MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória. 

No presente caso, mostra-se necessária a realização de perícia médica. A parte autora requer a designação com 

especialista em Oncologia. Entretanto, não há no quadro de peritos deste Juizado, perito Oncologista. Assim, designo, 

para tanto, a seguinte perícia: 

  

Dia: 8/02/2011; às 09:30 h;MEDICINA DO TRABALHO; 

Dr. DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; 
RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO,384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se o requerido. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.006212-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201018779/2010 - MARIA ALDEMIR DA FONSECA (ADV. MS013404 

- ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação da tutela, porquanto necessária a dilação 

probatória. Ausente a verossimilhança. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            indicar a especialidade médica na qual pretende a realização da perícia. 
Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000785 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2009.62.01.000842-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201018981/2010 - IRENE ZARANTIN DOS SANTOS (ADV. 

SP224236 - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa de ausência da testemunha (MARTA MOREIRA 
TOGUIA DA SILVA) à audiência anteriormente designada. 

Assim, designo audiência de instrução e julgamento para sua oitiva para o dia 02 de fevereiro de 2011, às 09:00 horas. 

A referida testemunha deverá comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

Intimem-se as partes. 

  

2009.62.01.003082-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201018980/2010 - EDMIR VAZ DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA 

HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de janeiro de 2011, às 09:45 horas, na qual as 

testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da 

Lei n.º 9.099/95. 
Intimem-se as partes. 

  

2009.62.01.000127-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201018978/2010 - DANIEL NERYS DA SILVA (ADV. MS008500 - 

ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto há controvérsia no 

tocante à qualidade de segurado do autor. Desta forma, ausente a verossimilhança. 

Considerando-se que o último vínculo empregatício cessou em 06/09/2007, intime-se o perito subscritor do laudo 

pericial para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial e esclarecer se na data do requerimento 

administrativo em 19/08/2008 havia algum tipo de incapacidade ainda que parcial. 
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Com a vinda do laudo complementar, vista às partes, após, voltem-me conclusos. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para apresentar 

manifestação sobre a proposta de acordo feita pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. Sai o INSS intimado. 

  
2009.62.01.003223-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201018800/2010 - MARIA FERREIRA (ADV. 

MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.004092-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201018785/2010 - MARIA HELENA DA SILVA (ADV. 

SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.003261-2 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201018788/2010 - YGOR SILVA DIAS (ADV. 

MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para apresentar memoriais 
finais no prazo: 10 (dez) dias. Após, vista ao Ministério Público Federal por igual prazo. Em seguidam requisitem-se os 

honorários periciais e remetam os autos conclusos para sentença. Sai o INSS intimado. 

  

2009.62.01.004014-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201018802/2010 - EDINA APARECIDA FARIAS DA 

SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO LUIZ DO 

NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para apresentar memoriais finais no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, solicitem-se os honorários periciais, se for o caso, e remetam-se os autos conclusos para sentença. Saem 

intimados os presentes. 

  

2008.62.01.001924-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201018801/2010 - MANOEL APARECIDO 
RODRIGUES (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS013338 - SERGIO 

LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para apresentar manifestação sobre a proposta de 

acordo feita pelo INSS. Prazo: 10 (dez) dias. No silêncio ou na recusa, venham os autos conclusos para sentença. Sai o 

INSS intimado. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000786 

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2008.62.01.001167-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018768/2010 - CORNELIO 
CLEMENTE DE SOUZA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) proceder à incorporação do percentual de 13,23% aos vencimentos da parte autora decorrente da revisão geral 

concedida pela aplicação da Lei nº 10.698/2003, nos termos da fundamentação; 

b) proceder, com fundamento nos arts. 339, 341 e 399, incisos e parágrafos, todos do CPC, bem como no art. 11 da Lei 

n. 10.259/2001, à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas a partir de maio de 2003, observada a 

prescrição qüinqüenal reconhecida, a reestruturação das respectivas carreiras e a irredutibilidade de vencimentos, 
acrescidos de juros e correção conforme MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL até 23 de agosto de 2001. A partir daí, a correção monetária continua a 

obedecer o Manual de Cálculo e juros são devidos à taxa de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com 

a redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e, a partir de 29 de junho de 2009, serão 

aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da 

nova redação dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado; 

c) efetuar o cálculo e o pagamento administrativo dos valores verificados após a prolação da sentença, também com 

correção e juros moratórios de acordo com determinado no item b (complemento positivo). 

Recebidos os cálculos, intime-se o autor a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Silente o autor ou em conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório. Caso haja divergência, à Contadoria para 
conferência. 

Defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
2010.62.01.005355-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018804/2010 - FRANCISCO 

MAURO DINIZ (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.005345-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018805/2010 - HONORATO 

SOUZA SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

- FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005135-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018806/2010 - ALMIR JARDIM 

PINTO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005099-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018807/2010 - JOSE AGRIPINO DA 

SILVA FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.005097-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018808/2010 - ELMIRIA BARBOSA 

DE LIMA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005095-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018809/2010 - ADAO HARAM 

RODRIGUES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005089-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018810/2010 - MOSSOLINO 

DUARTE MATTOSO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.005087-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018811/2010 - WILLIAM LEITE DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005085-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018812/2010 - NATANAEL BISPO 

DE MAGALHÃES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2010.62.01.004919-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018813/2010 - EULOGIO 

QUARESMA DA FONSECA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004879-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018814/2010 - BENEDITO 

PEREIRA LOPES FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.004669-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018815/2010 - REINALDO 

FERNANDES DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.001925-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018816/2010 - JOAO PAES DE 

BARROS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.000335-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018817/2010 - JOSE CARLOS 

DUQUINI (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.000075-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018818/2010 - DEVANIR 

HONORIO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006265-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018819/2010 - NELSON SOARES 

CARVALHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006195-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018820/2010 - MARIA SERRANO 

BALDIN (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2009.62.01.006055-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018821/2010 - GUERINO 

DIONIZIO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006047-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018822/2010 - OSMAR FABRO 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006045-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018823/2010 - ADEIR PEREIRA 

MACHADO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005965-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018824/2010 - NICANOR PEREIRA 

LEMES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005955-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018825/2010 - MARCONDES DE 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005947-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018826/2010 - CERJIO MATIAS DE 

SOUZA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005945-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018827/2010 - ANGELO NILBA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2009.62.01.005895-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018828/2010 - ANA PERES SOLER 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005887-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018829/2010 - DAVID PEREIRA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005835-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018830/2010 - LEON CONDE 
SANGUEZA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005825-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018831/2010 - JOAO SOARES DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005765-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018832/2010 - DIRCEU 

FRANCISCO DE QUEIROZ (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.004595-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018833/2010 - VALDEMIR GOMES 
DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005364-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018834/2010 - VANDERCI JOEL 

BANDEIRA FARIA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005360-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018835/2010 - ZILA JARDIM 

BENDER (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.005356-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018836/2010 - GENIVALDO ROSA 

SERRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005354-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018837/2010 - JULIO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005350-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018838/2010 - ETEVALDO SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.005346-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018839/2010 - MARCIO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005344-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018840/2010 - AIRTON MARQUES 

DE MIRANDA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005140-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018841/2010 - PAULO CESAR DOS 

REIS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.005138-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018842/2010 - FAUSTINO 

MIYASHIRO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005136-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018843/2010 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA DE SOUZA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2010.62.01.005134-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018844/2010 - BATISTA 

FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005098-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018845/2010 - VERISSIMO 

ECHEVERRIA FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.005096-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018846/2010 - FERNANDO 

BORGES DE CARVALHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005094-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018847/2010 - EZEQUIEL 

PEREIRA RAMOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005090-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018848/2010 - JOSE DE LIMA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.005088-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018849/2010 - VALDEMAR DE 

FREITAS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005086-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018850/2010 - JOSIAS ANDRADE 

DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005084-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018851/2010 - JOSE FERNANDES 

DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.005080-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018852/2010 - MARIA HELENA 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004914-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018853/2010 - VALDECI DE 

ARAUJO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005810-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018854/2010 - JOSE SIMEAO 

XIMENES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005802-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018855/2010 - JOSE SANTOS DO 

NASCIMENTO (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005782-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018856/2010 - ELIAS RODRIGUES 

DE ALENCAR (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005712-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018857/2010 - MARIA DE JESUS 

OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005482-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018858/2010 - JACY GAUNA 

PAVAO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2010.62.01.005362-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018859/2010 - MARIUZA 

SILVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005352-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018860/2010 - JOAO ANICETO 

CORREIA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005342-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018861/2010 - LAURA EUZEBIO 
DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005142-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018862/2010 - ANTONIO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005132-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018863/2010 - FRANCISCO JOSE 

LOPES DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005092-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018864/2010 - LUIZ ALVES (ADV. 
MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005082-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018865/2010 - CAIO BENITEZ 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004920-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018866/2010 - MARIO TAKAO 

GOBARA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.004916-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018867/2010 - MARIO MARCIO 

DA CRUZ MARTINS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004880-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018868/2010 - NILSON BRITES 

MARTINS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004876-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018869/2010 - EDSON VICENTINO 

ROCHA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.004874-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018870/2010 - ANTONIO AFONSO 

SOUZA PASSOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

- FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004872-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018871/2010 - ELIAS BETIO 

SOARES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004674-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018872/2010 - APARECIDO 

CARDOSO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.004672-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018873/2010 - LUCIMAR LOPES 

NOVAES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006202-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018874/2010 - OSVALDO DUTRA 

MARQUES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2009.62.01.005762-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018875/2010 - JOSE ARANTES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005803-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018876/2010 - HENRIQUE 

TIRADENTE DA SILVA MIRANDA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.005711-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018877/2010 - GELSON RAMOS 

MACHADO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005491-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018878/2010 - JOSE MAGUSSO 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005483-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018879/2010 - JOANA DE SOUZA 

GONCALVES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.005481-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018880/2010 - CLEUZA PASCOAL 

METELO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005363-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018881/2010 - MARIA BATISTA 

DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005361-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018882/2010 - IVETE DE CASTRO 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.005353-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018883/2010 - JOEL GARCIA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005351-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018884/2010 - EDSON TEIXEIRA 

DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005343-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018885/2010 - DEJAIR MACHADO 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005143-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018886/2010 - RENILDO SILVA DE 

ALMEIDA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005141-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018887/2010 - ARNALDO BISPO 

MENEZES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005139-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018888/2010 - VALDIR ZENSHIM 

OYADOMARI (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005133-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018889/2010 - JOSE CRISTALDO 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2010.62.01.005131-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018890/2010 - MIGUEL ANTUNES 

FILHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005093-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018891/2010 - JOSE MENDES 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005091-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018892/2010 - ALCIDES DOS 
SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005083-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018893/2010 - FRANCISCO 

TEIXIERA DINIZ (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005081-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018894/2010 - GUILMARA MARIA 

DO AMARAL GONÇALVES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004921-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018895/2010 - JOEL LIMA DE 
FRANÇA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004917-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018896/2010 - SIDNEY BARROS 

LAZARO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004915-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018897/2010 - MARCO ANTONIO 

PICACO LOPES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

- FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.004913-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018898/2010 - WILSON POLON 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004881-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018899/2010 - EDYR PEDROSO 

DAUBIAN (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004877-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018900/2010 - VALDERIDO 

RODRIGUES NUNES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.004875-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018901/2010 - ELIZEO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004673-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018902/2010 - RUBENS AFONSO 

DE OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004671-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018903/2010 - ALDIRIO SERGIO 

RODRIGUES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.002579-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018904/2010 - JEOVÁ RODRIGUES 

DE ALENCAR (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.002521-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018905/2010 - PAULINO MONTIEL 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2010.62.01.000337-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018906/2010 - ELIASZE LUIZO 

GUIMARAES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006263-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018907/2010 - MANOEL 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2009.62.01.006261-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018908/2010 - EVALDO 

CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006201-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018909/2010 - ERNESTO CORREA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006193-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018910/2010 - ANTONIO ALVES 

DINIZ (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2009.62.01.006053-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018911/2010 - GALDINO PINTO 

XAVIER (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006051-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018912/2010 - RIBERTO DE 

MATTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006043-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018913/2010 - APARECIDO 

LAILOR GONÇALVES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2009.62.01.006041-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018914/2010 - SEBASTIAO 

GOMES NASCIMENTO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005963-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018915/2010 - ARMANDO 

GONCALVES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005961-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018916/2010 - SUZETE MARIA DA 

SILVA MOURA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005953-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018917/2010 - OLMIRO BAMBIL 

RAMIRES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005951-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018918/2010 - CLEONICE ROVARI 

ZANGIROLAMI (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

- FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005943-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018919/2010 - ALBINO CACERES 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005893-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018920/2010 - MANOEL 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2009.62.01.005891-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018921/2010 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA MOURA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005841-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018922/2010 - JOAO VARONE DE 

MOURA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005833-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018923/2010 - MARIO RAMOS 
DOS SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005823-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018924/2010 - ANTONIO 

PASQUETO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005821-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018925/2010 - EMILIO MIRANDA 

FREITAS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005763-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018926/2010 - HELENO JOAO DOS 
SANTOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005761-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018927/2010 - JOSE VANDERLEI 

GONÇALVES PADILHA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.004593-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018928/2010 - NATALINO LEITE 

ROCHA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2009.62.01.004591-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018929/2010 - JOSE RAMOS 

PEREIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005796-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018930/2010 - NELSON PATRICIO 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005780-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018931/2010 - WILSON LEITE 

ROCHA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.005572-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018932/2010 - HAYDEE MARINA 

DA SILVA PEREIRA BISSOLI (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005490-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018933/2010 - JOSE MARTINS DA 

SILVA NETO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005488-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018934/2010 - OSMAR ALVES 

TEIXEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.005486-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018935/2010 - JOÃO APARECIDO 

COLETE (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005480-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018936/2010 - AFONCIO PEREIRA 

NUNES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2010.62.01.005478-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018937/2010 - EDNO SILVEIRA DE 

VASCONCELOS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

- FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005476-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018938/2010 - NELSON ALVES 

RIBEIRO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2010.62.01.005348-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018939/2010 - ADEMAR FREIRE 

DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004878-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018940/2010 - ACASSIO 

BOTELHO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.004668-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018941/2010 - CASSIO 

APARECIDO DE ANDRADE (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2009.62.01.005828-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018942/2010 - HENRIQUE AMARO 

ORTIZ (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005779-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018943/2010 - MARQUES 

BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL 

DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005777-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018944/2010 - FRANCISCA 

SABINA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2010.62.01.005489-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018945/2010 - IZABELINO 

ROMÃO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005487-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018946/2010 - VERISSIMO LOPES 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005485-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018947/2010 - PAULO 

FRANCISCO DE MENDONÇA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005479-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018948/2010 - JOSE DA CRUZ 

MIRANDA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005477-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018949/2010 - ADEMIR 

ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005475-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018950/2010 - ARISTON SOARES 

DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005359-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018951/2010 - LAURA LOPES DA 

SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
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2010.62.01.005357-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018952/2010 - APARECIDO 

TEIXEIRA GOMES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005349-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018953/2010 - EDMUNDO PIRES 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.005347-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018954/2010 - DORLY LOUREIRO 
(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2010.62.01.001917-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018955/2010 - LAUDENIR 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006197-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018956/2010 - CLAUDEMIR 

MUNHOZ (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005837-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018957/2010 - JOSE ROBERTO DA 
SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005827-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018958/2010 - HUMBERTO 

MARQUES DA CUNHA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005757-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018959/2010 - FRANCISCO 

MORINIGO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  
2009.62.01.004597-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018960/2010 - LOURIVAL 

SOARES BARBOSA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006199-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018961/2010 - GERSON PEREIRA 

PIRES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.006049-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018962/2010 - LOURIVALDO 

ALVES (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2009.62.01.005969-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018963/2010 - LUIZ CARLOS LINS 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005949-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018964/2010 - NILZA SIZUE 

FUKUDA NOGUEIRA MARIANO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO 

NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

  

2009.62.01.005889-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018965/2010 - CARLOS NERES 

LEMES MARTINS (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 
  

2009.62.01.005759-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018966/2010 - VALDECI PEREIRA 

(ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

(ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.62.01.006170-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018975/2010 - CENIRA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. MS011279 - RAFAEL COIMBRA JACON, MS011294 - ROBSON VALENTINI, MS011298 - 

BRUNO RUSSI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do 

art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 
P.R.I. 

  

2010.62.01.005988-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201018976/2010 - OTILIA DUTRA DE 

LIMA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e Sem honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 
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